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Acumulado até 14/2023

Anexo XIV, da Lei 4.320/64

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO 
ANTERIOR ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO 

ANTERIOR

ATIVO 51.008.817,59 46.703.383,16 PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

51.008.817,59 46.703.383,16

   ATIVO CIRCULANTE 50.995.047,02 33.016.602,40    PASSIVO CIRCULANTE 31.496.752,68 7.607.402,09

      Caixa e Equivalentes de 
Caixa

43.606.346,33 26.585.912,33       Obrigações Trab, 
Previd. e Assist. a Curto 
Prazo

29.022.357,72 5.322.221,65

      Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00          Pessoal a Pagar 27.954.501,71 4.324.416,78

         Créditos Tributários a 
Receber

0,00 0,00          Benefícios 
Previdenciários a Pagar

0,00 0,00

         Clientes 0,00 0,00          Benefícios 
Assistenciais a Pagar

0,00 0,00

         Créditos de 
Transferências a Receber

0,00 0,00          Encargos Sociais a 
Pagar

1.067.856,01 997.804,87

         Empréstimos e 
Financiamentos 
Concedidos

0,00 0,00       Empréstimos e 
Financiamentos a Curto 
Prazo

0,00 0,00

         Dívida Ativa 
Tributária

0,00 0,00       Fornecedores e Contas 
a Pagar a Curto Prazo

397.024,16 160.984,66

         Dívida Ativa Não 
Tributária

0,00 0,00       Obrigações Fiscais a 
Curto Prazo

0,00 0,00

         (-) Ajuste de Perdas 
de Créditos a Curto Prazo

0,00 0,00       Transferências Fiscais a 
Curto Prazo

0,00 0,00

      Demais Créditos e 
Valores de CP

7.388.700,69 6.430.690,07       Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

      Investimentos e 
Aplicações Temporárias a 
CP

0,00 0,00          Provisões para Riscos 
Trabalhistas a Curto Prazo

0,00 0,00

      Estoques 0,00 0,00          Provisões para Riscos 
Fiscais a Curto Prazo

0,00 0,00

      Ativo Não Circulante 
Mantido para Venda 

0,00 0,00          Provisões para Riscos 
Cíveis a Curto Prazo

0,00 0,00

      Ativo Biológico 0,00 0,00          Provisão para 
Repartição de Créditos a 
Curto Prazo

0,00 0,00

      V.P.D. Pagas 
Antecipadamente

0,00 0,00          Provisões para Riscos 
Decorrentes de Contratos 
de PPP a Curto Prazo

0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00          Provisão para 
Obrigações Decorrentes da 
Atuação Governamental a 
Curto Prazo

0,00 0,00

0,00 0,00          Outras Provisões a 
Curto Prazo 

0,00 0,00

0,00 0,00       Adiantamento de 
Clientes e Demais 
Obrigações a Curto Prazo

2.077.370,80 2.124.195,78

   ATIVO NÃO 
CIRCULANTE

13.770,57 13.686.780,76    PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE

89.629.751,01 104.866.452,09

      Ativo Realizável a 
Longo Prazo

0,00 0,00       Obrigações Trab, 
Previd. e Assist. a Longo 
Prazo

89.629.751,01 104.866.452,09

         Créditos a longo 
prazo

0,00 0,00          Pessoal a Pagar 80.119.158,11 95.402.060,40

            Créditos 
Tributários a Receber

0,00 0,00          Benefícios 
Previdenciários a Pagar

0,00 0,00

            Clientes 0,00 0,00          Benefícios 
Assistenciais a Pagar

0,00 0,00

            Empréstimos e 
Financiamentos 
Concedidos

0,00 0,00          Encargos Sociais a 
Pagar

9.510.592,90 9.464.391,69
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            Dívida Ativa 
Tributária

0,00 0,00       Empréstimos e 
Financiamentos de Longo 
Prazo

0,00 0,00

            Divida Ativa não 
Tributária

0,00 0,00       Fornecedores e contas a 
pagar a Longo Prazo

0,00 0,00

            Créditos 
Previdenciários do RPPS

0,00 0,00       Obrigações Fiscais a 
Longo Prazo

0,00 0,00

            Créditos de 
Transferências a Receber a 
Longo Prazo

0,00 0,00       Transferências Fiscais a 
Longo Prazo

0,00 0,00

            (-) Ajuste de Perdas 
de Créditos a Longo Prazo

0,00 0,00       Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

         Demais créditos e 
valores a LP

0,00 0,00          Provisões para Riscos 
Trabalhistas a Longo Prazo

0,00 0,00

         Investimentos e 
Aplicações Temporárias a 
LP

0,00 0,00          Provisões 
Matemáticas Previdenciárias 
a Longo Prazo

0,00 0,00

         Estoques 0,00 0,00          Provisões para Riscos 
Fiscais a Longo Prazo

0,00 0,00

         Ativo Biológico 0,00 0,00          Provisões para Riscos 
Cíveis a Longo Prazo

0,00 0,00

         VPD Pagas 
Antecipadamente

0,00 0,00          Provisão para 
Repartição de Créditos a 
Longo Prazo

0,00 0,00

      Investimentos 13.081,03 13.081,03          Provisões para Riscos 
Decorrentes de Contratos 
de PPP a Longo Prazo

0,00 0,00

         Participações 
Permanentes

13.081,03 13.081,03          Provisão para 
Obrigações Decorrentes da 
Atuação Governamental a 
Longo Prazo

0,00 0,00

            Participações 
Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial

0,00 0,00          Outras Provisões a 
Longo Prazo

0,00 0,00

            Participações 
Avaliadas pelo Método de 
Custo

13.081,03 13.081,03       Demais Obrigações de 
LP

0,00 0,00

            (-) Redução ao 
Valor Recuperável de 
Participações Permanentes

0,00 0,00       Resultado Diferido 0,00 0,00

         Propriedades para 
Investimento

0,00 0,00       Linha em branco 0,00 0,00

         (-) Depreciação 
Acumulada de 
Propriedades para 
Investimento

0,00 0,00    TOTAL DO PASSIVO 121.126.503,69 112.473.854,18

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável de 
Propriedades para 
Investimento

0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

         Investimentos do 
RPPS de Longo Prazo

0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável de 
Investimentos do RPPS 

0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

         Demais 
Investimentos Permanentes

0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável de Demais 
Investimentos Permanentes

0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

      Imobilizado 689,54 13.673.699,73    Linha em branco 0,00 0,00

         Bens Moveis 689,54 16.373.681,00    Linha em branco 0,00 0,00

         (-) Depreciação, 
Exaustão e Amortização 
Acumuladas de Bens 
Móveis

0,00 -2.699.981,27    Linha em branco 0,00 0,00

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável de Bens 
Móveis

0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

         Bens Imóveis 0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00
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         (-) Depreciação, 
Exaustão e Amortização 
Acumuladas de Bens 
Imóveis

0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável de Bens 
Imóveis

0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

      Intangível 0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

         Softwares 0,00 0,00    Linha em branco 0,00 0,00

         (-) Amortização 
Acumulada de softwares

0,00 0,00    PATRIMÔNIO LÍQUIDO -70.117.686,10 -65.770.471,02

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável de softwares

0,00 0,00       Patrimônio 
Social/Capital Social

0,00 0,00

         Marcas, Direitos e 
Patentes Industriais

0,00 0,00       Adiant. Para Futuro 
Aumento de Capital

0,00 0,00

         (-) Amortização 
Acumulada de Marcas, 
Direitos e Patentes 
Industriais

0,00 0,00       Reservas de Capital 0,00 0,00

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável de Marcas, 
Direitos e Patentes 
Industriais 

0,00 0,00       Ajustes de Avaliação 
Patrimonial

0,00 0,00

         Direito de Uso De 
Imóveis

0,00 0,00       Reservas de Lucros 0,00 0,00

         (-) Amortização 
Acumulada de Direitos de 
uso de Imóveis

0,00 0,00       Demais Reservas 0,00 0,00

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável de Direitos de 
Uso de Imóveis 

0,00 0,00       Resultados Acumulados -70.117.686,10 -65.770.471,02

         Patrimônio Cultural 
Intangível

0,00 0,00          Resultado do 
Exercício

-4.782.613,54 -4.983.789,35

         (-) Amotização 
Acumulada - Patrimônio 
Cultural Intangível

0,00 0,00          Resultado de 
Exercícios Anteriores

-65.770.471,02 -60.036.775,75

         (-) Redução ao Valor 
Recuperável - Patrimônio 
Cultural Intangível

0,00 0,00          Ajustes de Exercícios 
Anteriores

435.398,46 -749.905,92

         (-) Outras 
Amortizações Acumuladas

0,00 0,00          Outros resultados 0,00 0,00

      Diferido 0,00 0,00       Ações/Cotas em 
Tesouraria

0,00 0,00

Linha em branco 0,00 0,00    TOTAL DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

-70.117.686,10 -65.770.471,02

TOTAL DO ATIVO 51.008.817,59 46.703.383,16    TOTAL DO PASSIVO E 
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

51.008.817,59 46.703.383,16

Linha em branco 0,00 0,00 Linha em branco 0,00 0,00

ATIVOS FINANCEIROS E 
PERMANENTES

0,00 0,00 PASSIVOS FINANCEIROS E 
PERMANENTES

0,00 0,00

ATIVO 0,00 0,00 PASSIVO 0,00 0,00

ATIVO FINANCEIRO 43.606.346,33 26.602.701,94 PASSIVO FINANCEIRO 31.863.026,39 8.147.247,22

ATIVO PERMANENTE 7.402.471,26 20.100.681,22 PASSIVO PERMANENTE 89.629.751,01 104.866.452,09

TOTAL DO ATIVO (I) 51.008.817,59 46.703.383,16 TOTAL PASSIVO (II) 121.492.777,40 113.013.699,31

Linha em branco 0,00 0,00 SALDO PATRIMONIAL (I-II) -70.483.959,81 -66.310.316,15

0,00 0,00 Linha em branco 0,00 0,00

COMPENSAÇÕES 2.592.444,44 2.478.574,82 COMPENSAÇÕES 453.962,70 48.843,22

   ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

   ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO 
ANTERIOR   Atos Potenciais Ativos    Atos Potenciais Passivos

      Garantias e 
Contragarantias Recebidas

1.588.947,90 1.475.078,28       Garantias e 
Contragarantias Concedidas

0,00 0,00

      Direitos Conveniados e 
Outros Instrumentos 
Congêneres

1.003.496,54 1.003.496,54       Obrigações 
Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres 

0,00 0,00

      Direitos Contratuais 0,00 0,00       Obrigações Contratuais 453.962,70 48.843,22

      Demandas Judiciais 0,00 0,00       Demandas Judiciais 0,00 0,00
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      Outros Atos Potenciais 
Ativos 

0,00 0,00       Outros Atos Potenciais 
Passivos

0,00 0,00

FONTE: Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / SEFAZ-ES
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO 

030101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Acumulado até Dezembro/2023

Anexo XIV, da Lei 4.320/64

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

FONTES DE RECURSOS 0,00 0,00

Ordinária 11.743.319,94 18.455.454,72

   500 - Recursos não vinculados de Impostos 11.743.319,94 18.455.454,72

Vinculada 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00

Outras Destinações de Recursos 0,00 0,00

   862 - Depósitos de terceiros 0,00 0,00

Total das Fontes de Recursos 11.743.319,94 18.455.454,72

FONTE: Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / SEFAZ-ES
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ATO NORMATIVO Nº 002/2015

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRESIDÊNCIA
 

ATO NORMATIVO Nº 002/2015
 

Dispõe sobre a transferência contábil e patrimonial dos materiais de almoxarifado e dos bens móveis e imóveis da Unidade Gestora Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo para a Unidade GestoraFundo Especial do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo- FUNEPJ.
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador SERGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO que a atual arrecadação da unidade Gestora Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo – FUNEPJ consegue suprir as
necessidades da Instituição no que diz respeito às despesas correntes (exceto pessoal) e de capital;
 
CONSIDERANDO que a Unidade Gestora Tribunal de Justiça, fonte tesouro, atualmente se destina exclusivamente ao pagamento de despesas com pessoal e seus
benefícios;
 
CONSIDERANDO as alterações das normas contábeis aplicadas ao setor público,cujo objetivo é demonstrar, por meio de registros e demonstrações contábeis, no
momento correto, o valor real dos bens, direitos e obrigações;
 
CONSIDERANDO o critério da Incorporabilidade previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP, o qual dispõe que os gastos para a melhoria
ou adição complementar de um bem em utilização devem incorporá-lo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Efetuar, a partir do exercício de 2015, a transferência contábil e patrimonial dos materiais de almoxarifado e bens permanentes da Unidade Gestora Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo para a Unidade Gestora FUNEPJ- Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo.
 
Art. 2º O presente Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
Vitória/ES,07 de janeiro de 2015.
 

Desembargador SERGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
Presidente do TJES

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o instrumento
oficial de publicação de atos judiciais, administrativos e de
comunicações em geral, no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução nº
034/2013.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
Rua Desembargador Homero Mafra, 60
Enseada do Suá - ES - CEP 29050-906
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. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Oficio GP N° iGlY11

Sr. Secretário,

í
í

Vitória, 28 de março de 2011.

L
Encerrado o Convênio MJ n° 03/2008, firmado entre este Tribunal de Justiça e
a União, por intermédio do Ministério da Justiça, encaminho, tempestivamente,
a Prestação de Contas Final do referido Instrumento para a devida apreciação.

Atenciosamente,

lImo. Sr.
MARCELO VIEIRA
Secretário Interino de Reforma do Judiciário
Ministério da Justiça - Esplanda dos Ministérios, Bloco "T" - CEP 70.064-900
Brasília - DF
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Oficio GP N°16'9/11

Sr. Secretário,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
A

GABINETE DA PRESIDENCIA

Vitória, 28 de março de 2011.

Encerrado o Convênio MJ n° 03/2008, firmado entre este Tribunal de Justiça e
a União, por intermédio do Ministério da Justiça, encaminho, tempestivamente,
a Prestação de Contas Final do referido Instrumento para a devida apreciação.

Atenciosamente,

Umo. Sr.
MARCELO VIEIRA
Secretário Interino de Reforma do Judiciário
Ministério da Justiça - Esplanda dos Ministérios, Bloco "T" - CEP 70.064-900
Brasília - DF
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Vitória, 28 de março de 2011.

~-_.~_._-_._---------------------------------

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
A

GABINETE DA PRESIDENCIA

Oficio GP N° .J9~/11

Sr. Secretário,

Encaminho, para fins de complementação à já enviada Prestação de Contas
Final do Convênio MJ n° 03/2008, firmado entre este Tribunal de Justiça e a
União, por intermédio do Ministério da Justiça, declaração quanto à
manutenção por 20 (vinte) anos, neste Tribunal, dos documentos referentes ao
citado Convênio e cópia dos extratos bancários da conta corrente de
movimentação dos recursos referente aos meses de Setembro e Outubro de
2008 e de Abril de 2011, este último comprovando o débito de cheque em
trânsito e o saldo final em conta de R$ 0,00.

Aproveito a oportunidade para também enviar nova manifestação embasando a
realização de um único pagamento de despesa do Convênio nos dias
imediatamente posteriores à 27/02/2011, termo final do ajuste.

Atenciosamente,

•• ~ ~-LUJ

<--_. __. _:'-----D~~ ALVES-RABELO

Presid~

Ilmo. Sr.
MARCELO VIEIRA
Secretário Interino de Reforma doJudiciário
Ministério da Justiça - Esplanda dos Ministérios, Bloco "T" - CEP 70.064-900
Brasília - DF
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
"GABINETE DA PRESIDENCIA

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS PROPOSTOS

Declaro, diante da conclusão do Convênio MJ nO 03/2008, iniciado
no exercício de 2008, Gestão Des. Frederico Guilherme Pimentel,
que os objetivos propostos no referido Instrumento foram
alcançados, sendo instalados, estruturados e compostos os Juizados
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos juízos de
Vitória e Cariacica, ES, e estruturado e composto o Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no juízo da Serra,
ES.

Conforme indicação realizada nos documentos referentes a proposta
do segundo termo aditivo ao Instrumento citado, o juízo de Vila
Velha, ES, também objeto do Convênio, face às dificuldades de
espaço físico e quadro de pessoal, acabou por não ser instalado e
fomentado por meio dos recursos e ações do Convênio,
definindo-se, a partir da aprovação do referido termo aditivo, que os
recursos disponibilizados para a instalação, estruturação e
composição do juízo seriam integralmente restituídos à União, o que
pode ser comprovado por meio da documentação juntada à
Prestação de Contas Final do Instrumento em referência.

'Entretanto, ao final do Convênio, diante do surgimento das
condições para a instalação do juízo de Vila Velha e confirmando a
importância da estruturação e fomento dos juizados relacionados à
Lei nO11.340/2006, este Tribunal de Justiça, em 24 de fevereiro de
2011, acabou por instalar o juizado, de forma independente ao
Convênio MJ nO03/2008, então já em fase de finalização.

-~--_••..-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
"GABINETE DA PRESIDENCIA

Portanto, após o termo final do Convênio MJ nO 03/2008, os 4
(quatro) juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
propostos no Plano de Trabalho deste Tribunal de Justiça
encontram-se em ,Pleno funcionamento, agora mantidos com
recursos do próprio Orgão.

No que diz respeito à contrapartida deste Tribunal de Justiça,
destaco, assim como em manifestações anteriores do Órgão no que
diz respeito ao Convênio MJ nO 03/2008, alguns fatores pontuais e
bastante específicos ocorridos, que acabaram por gerar atrasos na
execução da meta de contrapartida. O primeiro deles refere-se ao
afastamento do Presidente do Órgão, no ano inicial do Convênio,
gerando uma lapso temporal de adaptação e reinício das ações
programadas para o biênio que seria de sua gestão (2008/2009),
que surpresamente acabou por ser gerenciado por novo Presidente.

Somente ao final de 2010, após indicação do Ministério da Justiça
sobre a necessidade de redução do quantitativo de bens a serem
adquiridos (6 notebooks), em face da exclusão da possibilidade de
instalação do juízo de Vila Velha por meio de recursos do Convênio,
é que foi possível finalizar o termo de referência (projeto básico) e
por fim adquirir os equipamentos referentes.

Importante destacar, entretanto, que no período em que a aquisição
dos equipamentos não se realizou, este Tribunal de Justiça
disponibilizou computadores de seu próprio acervo para os juízos
relacionados ao Convênio, a fim de propiciar seu melhor e mais
correto funcionamento, sem prejuízos aos objetivos traçados.

Por fim ainda cabe salientar que a contratação da empresa
fornecedora dos serviços de assistência social e psicologia (equipe
multidisciplinar) ocorreu apenas em Junho de 2009, meses após a
assinatura do Convênio original, em face da dificuldade encontrada
na obtenção de sucesso na conclusão do primeiro certame
Iicitatório, causada pela inicial ausência de empresas devidamente

2
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

legalizadas para ofertar os serviços previstos no Edital de
contratação.

Em 28 de março de 2011,

~~\~
MANOEL/ALVES RA.i&LO
Des...Pr'esidente TJES

3
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE COMPROMISSO

Por meio deste declaro que este Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo se compromete a manter os documentos relacionados
ao Convênio MJ nO 03/2008, firmado entre este Tribunal e a União,
por intermédio do Ministério da Justiça, pelo prazo de 20 (vinte)
anos, contados da data em que for aprovada a Prestação de Contas.

Em 28 de março de 2011,

~~~ \~l
,,~MANõELALvES RA~1.0

Des. Pre.s;dente TJES
~/
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ANEXO IV
PRESTAÇÃO DE CONTAS

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO
1. NOME DO ORGÃO ENTIDADE BENEFICIADA 2. CNPJ

27.476.100/0001-45
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 3. UF EXERCICIO

ES 2008

4. VALOR TRANSFERIDO 5. VALOR DA 6. VALOR DO
CONTRAPARTIDA RENDIMENTO DA

R$ 882.000,00 APLICAÇÃO
R$ 18.000,00 FINANCEIRA

R$ 121.496,54
7. PROCESSO DE CONCESSÃO 8. N.o DO CONVENIO 9. VIGENCIA

08001.006299/2008-73 MJ nO03/2008 27/06/2008 à 27/02/2011

10. OBJETO REALIZADO
Instalação, Estruturação e Composição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher nos juízos de Vitória e Cariacica, ES, com competência exclusiva para conhecer, processar e
julgar os feitos relacionados à Lei Federal nO11.340/2006, art. 14, e Modernização e Composição do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no juízo da Serra-ES, de mesma
competência.
11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO (6)

1. CONVITE 2. TOMADA DE PREÇOS 3. CONCORRÊNCIA 4. DISPENSA 5.INEXIGÍVEL 6.
PREGÃO

OBSERVACÕES: As licitações foram realizadas para contratação da equipe multidisciplinar de
atendimento (por meio de empresa fornecedora dos serviços) e para a aquisição dos notebooks
previstos na contrapartida.

12. RELATORIO CONSUBSTANCIADO

12.1. AÇÕES PROGRAMADAS

1. Instalação, Estruturação e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher no Juízo de Vitória - ES (com equipe multidisciplinar de atendimento, estagiários e
notebooks)
2. Instalação, Estruturação e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher no Juízo de Vila Velha - ES (com equipe multidisciplinar de atendimento, estagiários e
notebooks)
3. Instalação, Estruturação e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher no Juízo de Cariacica - ES (com eauioe multidisciplinar de atendimento, estagiários e
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notebooks)
4. Modernização e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no
Juízo da Serra - ES (com equipe multidisciplinar de atendimento, estagiários e notebooks)

12.2. AÇÕES EXECUTADAS

1. Instalação, Estruturação e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher no Juízo de Vitória - ES (com equipe multidisciplinar de atendimento, estagiários e
notebooks)
2. Instalação, Estruturação e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher no Juízo de Cariacica - ES (com equipe multidisciplinar de atendimento, estagiários e
notebooks)
3. Modernização e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no
Juízo da Serra - ES (com equipe multidisciplinar de atendimento, estagiários e notebooks)

12.3. BENEFÍCIOS ALCANÇADOS

- Fortalecimento da auto estima e da autonomia da vítima e conscientização de sua cidadania;

- Atendimento individual ao agressor, visando prevenir a reincidência;

- Atendimento individual e em grupo à vítima, ao agressor e aos familiares em momentos críticos;

- Emissão de relatórios sociais e psicológicos subsidiando a decisão do magistrado;

- Visitas domiciliares e encaminhamento para os tratamentos necessários;

- Formação de rede de assistência junto aos municípios e ao Estado.

12.4. DIFICULDADES ENCONTRADAS

- Estrutura fisica (espaço) para instalação do Juizado de Vila Velha e Quadro de Pessoal disponível
para lotação no Juizado;

- Transporte para a realização das visitas domésticas.

EXECUTOR
Em 28 de março de 2011, ~ t

Jt.~~ ••.~ 1-.,

MANOEL AL-ItABELO
Desemba or Presidente TJES \

RESPONSA VEL PELA EXECUÇAO.
Em 28 de março de 2011,

JO~HÃESNETO
Diretor Geral
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA
Unidade Executora Convênio n. o
Tribunal de Justiça do Estado do ES MJ n° 03/2008

Período de 27/06/2008 a 27/02/2011

Físico
Meta Etapa Descrição No período Até o Jeríodo

/Fase Unido
Pro2. Exec. Pro!!. Exec.

I - Instalar nos Juizos de 1.1 Instalação dos Juizado 3 2 3 2
Vitória, Vila Velha e Juizados através
Cariacica os Juizados com de ato
competência exclusiva para o administrativo
processo, julgamento e da Presidência
execução das causas do Tribunal de
decorrentes da prática de Justiça do ES.
violência doméstica e
familiar contra a mulher.
11 - Estruturação e 2.1 Licitação para Equipamento 8 6 8 6
Composição dos Juizados aquisição de IMaterial
com competência exclusiva equipamentos e Permanente
para o processo, julgamento e materiais
execução das causas permanentes
decorrentes da prática de
violência doméstica e
familiar contra a mulher nos 2.2 Licitação para Psicólogos 8 8 8 8
juizos de Vitória, Vila Velha, contratação de Assistente 8 8 8 8
Cariacica e Serra. Equipe Social

Multidisciplinar

2.3 Contratação de Psicólogos 8 6 8 6
Equipe Assistente 8 6 8 6

Multidisciplinar Social

2.4 Seleção de Estagiário 12 9 12 9
Estagiários

2.5 Contratação de Estagiário 12 9 12 9
Estagiários

t
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Financeiro (R$)

Meta Etapa Realizado no periodo Realizado até o periodo

/Fase Cone. Conv. Outros Total Cone. Conv. Outros Total

11 - Estruturação
e Composição
dos Juizados
com
competência
exclusiva para o
processo,
julgamento e
execução das
causas 2.1 0,00 17.985,00 0,00 17.985,00 0,00 17.985,00 0,00 17.985,00

decorrentes da 2.3 604.800,00 0,00 36.405,54 641.205,54 604.800,00 0,00 36.405,54 641.205,54

prática de
violência 2.5 56.700,00 0,00 35.686,00 92.386,00 56.700,00 0,00 35.686,00 92.386,00

doméstica e
familiar contra a
mulher nos
juizos de Vitória,
Vila Velha,
Cariacica e
Serra.

Total Geral 661.500,00 17.985,00 72.091,54 751.576,54 661.500,00 17.985,00 72.091,54 751.576,54

EXECUTOR: RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:
28 de março de 2011, 28 de março de 2011,

'.
OL~~~ 'L

..- MANO~1UBELO JOS~NETO
Presiden S Dire Geral

--.;;;?

Reservado à Unidade Concedente
Parecer Técnico:

Aprovação do Ordenador da Despesa
Local e Data:

Parecer Financeiro:

Assinatura
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EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA

Unidade Executora: Convênio:
Tribunal de Justiça do Estado do ES MJ n° 03/2008

Receita Despesa

Concedente: Concedente:
;

R$ 882.000,00 R$ 661.500,00

Convenente: Convenente:

R$ 18.000,00 R$ 17.985,00

Rendimentos: Rendimentos:

R$ 121.496,54 lU 72.091,54

Outros: Outros:

R$O,OO R$O,OO

SALDOS

Concedente: R$ 220.500,00

Convenente: R$ 15,00

Rendimentos: R$ 49.405,00

Total: Total:

R$ 1.021.496,54 R$ 1.021.496,54

Executor:
28 de março de 2011,

~~~"~

MANOELALVESkABELO
Des-:-Pí'esidenteTJES

Responsável pela execução:
28 de março de 2011,

JOS~NETO
Diretor Geral
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RECURSOS l.EXECUTOR 2.
l-Concedente "CONVENIO
2-Executor TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ES
3-0utros MJ nO03/2008
3.REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7.NAT.DA 8. MOD. 9.CH lO.DATA 11. TIT. l2.DATA 13. VALOR

DESPESA LICIT .. CRED. (R$)

I I COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850053 A 13/07/2009 NFs 173 e 03/07/2009 10.664,54
Clínica de 850055 174
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

I 2 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850063 A 17/08/2009 NFs 182 e 03/08/2009 24.610,48
Clínica de 850065 183
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

I 3 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850071 A 04/09/2009 NFs.201 01/09/2009 24.610,48
Clínica de 850073 e
Orientação 202
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

I 4 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850080, 08/10/2009 NFs.218 01/10/2009 24.610,48
Clínica de 850102 e e e 219
Orientação 850103 09/10/2009

Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

t
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3.REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7. NAT. DA 8. MOD. 9.CH IO.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR

DESPESA LICIT •. CRED. (RS)

1 5 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850109 A 09/11/2009 NFs.229 03/11/2009 24.610,48

Clínica de 850111 e 230
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 6 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850117 10/12/2009 NFs.240 01/12/2009 24.610,48

Clínica de e 241
Orientação A

Psicológica 850119;

do Espírito
Santo Ltda

1 7 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850125 A 22/12/2009 NFs.243 04/12/2009 24.610,48

Clínica de 850127 e 244
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 8 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850136 A 04/02/2010 NFs.263 01/02/2010 24.610,48

Clínica de 850138 e 264
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 9 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850148 A 04/03/2010 NFs.275 01/03/2010 24.610,48

Clínica de 850150 e 276
Orientação
Psicológica
do ES Ltda
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3. REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7.NAT.DA 8. MOD. 9.CH IO.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR
DESPESA LICIT •. CRED. (R$)

1 10 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850160 A 14/04/2010 NFs 288, 31/03/2010 27.584,24
Clínica de 850162 289 e 294 e
Orientação 08/04/2010

Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 11 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850172 A 07/05/2010 NFs.302, 30/04/2010 36.915,72
Clínica de 850174 303 e 304
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

I 12 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850184 A 10/06/2010 NFs 318, 31/05/2010 36.915,72
Clínica de 850187 31ge320
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

I 13 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850197, 07/07/2010 NFs 330, 30/06/2010 36.915,72
Clínica de 850199 e 331 e 332
Orientação 850200
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

I 14 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850208 A 05/08/2010 NFs 344, 30/07/2010 36.915,72
Clínica de 850210 345 e 346
Orientação
Psicológica
do ES Ltda

t
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3.REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7.NAT.DA 8. MOD. 9.CH IO.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR
DESPESA LICIT .. CRED. (R$)

1 15 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850217 A 03/09/2010 NFs.351, 30/08/2010 36.915,72
Clínica de 850219 352 e 353
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 16 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850230 A 05/10/2010 NFs 368, 29/09/2010 36.915,72
Clínica de 850232 369 e 370
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 17 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850243 A 08/11/2010 NFs 379, 29/10/2010 36.915,72
Clínica de 850245 380 e 381
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 18 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850255 A 03/12/2010 NFs 394, 30/11/2010 36.915,72
Clínica de 850257 395 e 396
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 19 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850267 A 17/12/2010 NFs 406, 13/12/2010 36.915,72
Clínica de 850269 407 e 408
Orientação
Psicológica
doES

t
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3.REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7. NAT. DA 8. MOD. 9.CH IO.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR
DESPESA LICIT •. CRED. (R$)

1 20 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850279 A 07/02/2011 NFs422, 31/01/2011 36.915,72
Clínica de 850281 423 e 424
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 e 3 21 COPES 27.370.907/0001-07 3.3.90.39.05 Pregão 850291 A 04/03/2011 NFs439, 28/02/2011 36.915,72
Clínica de 850293 440 e 441
Orientação
Psicológica
do Espírito
Santo Ltda

1 22 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850001 e 01/09/2008 Of.CP 27/08/2008 1.512,00
381/2008

850002

1 23 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850003 A 25/09/2008 Of.CP 24/09/2008 2.100,00
850006 432/2008

1 24 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850007 A 29/10/2008 Of.CP 24/10/2008 1.680,00
850010 482/2008
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3.REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7. NAT. DA 8. MOD. 9.CH IO.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR
DESPESA LICIT •. CRED. (RS)

1 25 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850011 A 28/11/2008 Df. CP 27/11/2008 4.452,00
850017 538/2008

1 26 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850018 A 16/12/2008, Df. CP 15/12/2008 3.066,00
850025 19/12/2008 574/2008

e
22/12/2008

1 27 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850026 A 05/03/2009 Df. CP 20/02/2009 4.200,00
850030 059

1 28 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850031 A 23/03/2009 Df. CP 20/03/2009 2.100,00
850035 085

1 29 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850036 A 22/04/2009 Df. CP 17/04/2009 2.100,00
850040 129
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3. REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7. NAT. DA 8. MOD. 9.CH IO.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR

DESPESA LICIT •. CRED. (R$)

1 30 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850041 A 22/05/2009 or.cP 20/05/2009 3.234,00

850046 163

1 31 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850047 A 23/06/2009 or.cP 17/06/2009 2.520,00

850052 214

1 32 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850056 A 23/07/2009 or.cP 15/07/2009 2.324,00

850061 279

1 33 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850066 A 24/08/2009 or.cP 17/08/2009 2.100,00

850070 330

1 34 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850074 A 23/09/2009 or.cP 11/09/2009 2.702,00

850079 377
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3. REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7. NAT. DA 8. MOD. 9.CH IO.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR

DESPESA LICIT •. CRED. (aS)

1 35 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850104 A 23/10/2009 OF.CP 15/10/2009 2.100,00
850108 458

1 36 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850112 A 23/11/2009 OF.CP 16/11/2009 2.100,00
850116 560

1 37 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850120 A 22/12/2009 OF.CP 15/12/2009 2.856,00
850124 742

1 38 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850128 A 22/01/2010 OF. 12/01/2010 4.900,00
850135 27/2010

1 39 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850139 A 23/02/2010 OF.CP 19/02/2010 3.780,00
850147 122/2010

t
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30REC 40ITEM 50CREDOR 60CNPJ/CPF 70NATo DA 80MODo 90CH IO.DATA 110TITo 12.DATA 13. VALOR

DESPESA LICIT •. CRED. (RS)

1 40 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850151 A 23/03/2010 DF. CP 18/03/2010 3.780,00

850159 168/2010

1 e 3 41 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850163 A 23/04/2010 DF. CP 19/04/2010 3.780,00

850171 228/2010

3 42 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850175 A 21/05/2010 OF.CP 19/05/2010 3.780,00

850183 316/2010

3 43 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850189 A 23/06/2010 OF.CP 16/06/2010 3.360,00

850196 373/2010

3 44 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850201 A 26/07/2010 DF. CP 14/07/2010 2.940,00

850207 458/2010

t
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3.REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7.NAT.DA 8. MOD. 9.CH IO.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR

DESPESA LICIT •. CRED. (RS)

3 45 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850211, 23/08/2010 OF.CP 18/08/2010 1.834,00

850212, 51412010
850214 A
850216

3 46 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850221 A 23/09/2010 OF.CP 16/09/2010 4.228,00

850228 575/2010

3 47 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850229 01/10/2010 OF.CP 27/09/2010 420,00

675/2010

3 48 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850234 A 22/10/2010 OF.CP 19/10/2010 3.626,00

850242 704/2010

3 49 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850246 A 23/11/2010 OF.CP 19/11/2010 4.228,00

850254 73912010
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3. REC 4. ITEM 5.CREDOR 6.CNPJ/CPF 7. NAT. DA 8. MOD. 9.CH 10.DATA 11. TIT. 12.DATA 13. VALOR

DESPESA LICIT •. CRED. (RS)

3 50 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850258 A 17/12/2010 OF.CP 15/12/2010 3.780,00

850266 848/2010

3 51 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850270 A 21/01/2011 OF.CP 19/01/2011 3.444,00

850278 27/2011

3 52 Estagiários - 3.3.90.36.07 - 850282 A 22/02/2011 OF.CP 18/02/2011 3.360,00

850289 81/2011

2 53 CIMCORP 59.773.416/0001-95 4.4.90.52.35 Pregão 850290 25/02/2011 00003421 25/02/2011 17.985,00

Com. Int. e
Informática

SA
14. TOT AL: 751.576,54

15. EXECUTOR 16. RESPONSAVEL PELA EXECUÇÃO
28 de março de 2011, 28 de março de 2011,

I'

~~-~. \",,~ \ "-

JOSÉ~SNETO------ MANOEhALV£SRABELO
c:;::-.:-::>

Des. Presidente TJES Diretor Geral
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RELAÇÃO DE BENS

l.EXECUTOR 2.CONVENIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ES MJ nO03/2008

3. Doc. 4.DATA 5.ESPECIFICAÇÃO 6. QTDE. 7.VALOR 8. TOTAL
UNITÁRIO

NF 000003421 25/02/11 Microcomputador Portátil DeU, Latidude E6410 6 R$ 2.749,32 R$ 16.495,92
Sistema operacional Windows 7 professional 6 R$ 201,38 R$1.208,28

32BITS
Software roxio creator starter com mídia 6 R$ 1,37 R$ 8,22

Software DeU webcam central 6 R$ 0,78 R$ 4,68
Software Cyberlink Power DVD 9.5 com mídia 6 R$ 3,42 R$ 20,52

Cabo de vídeo display HDMI 6 R$ 27,47 R$164,82
Informativo em cd rom 24 R$ 3,44 R$ 82,56

9.TOTAL

10. EXECUTOR:
28 de março de 2011,

C:~: .__l-& ~ ~~
MANOEL,ALVES
Des. PiéSÚÍente TJES

\~
,

ELO

í

r

11. RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO
28 de março de 2011,

JOS~SNETO
Diretor Geral

R$ 17.985,00
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1. UNIDADE EXECUTORA:

Tribunal de Justiça do Estado do ES

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

2. CONVENIO:

MJ nO 03/2008

3. PROJETO: Implementar os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no Estado do ES

4. BANCO: 001 (Banco do Brasil)

5. AGÊNCIA: 3665-X

6. CONTA-CORRENTE: 75.002-6

7. SALDO ANTERIOR R$ 0,00

8. CRÉDITO R$ 1.021.496,54

8.1 OrdensBancárias R$ 882.000,00

8.2 Rendimentos R$ 121.496,54

8.3 Outros R$ 18.000,00

9. DÉBITO. R$ 1.003.511,54

10. SALDO ATUAL R$ 17.985,00

11. CHEQUES PENDENTES R$ 17.985,00 (Cheque n° 850290)
12. VALORES PENDENTES: R$ 17.985,00
13. SALDO APÓS COMPENSAÇÃO DOS VALORES PENDENTES: R$ 0,00

14. EXECUTOR 15. RESPONSA VEL PELA EXECUÇÃO
28 de março de 2011, 28 de março de 2011,

D .o<.Ul.L ~ ~' • ••.•.•

\

"./
JOS~NETO..-MANOEL ALVES RABELO ..

Des. Preside.n.teTJES Diretor Geral---..~
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECLARAÇÃO MOVIMENTOS BANCÁRIOS

Declaro que o cheque nO850290, Bancodo Brasil, emitido em 25 de
fevereiro de 2011, encontra-se em trânsito, restando na conta
bancária nO 72.002-6 (Agência 3665-X) o valor de R$ 17.985,00
(dezessete mil e novecentos e oitenta e cinco reais) referente a tal
cheque, ficando o montante citado como saldo a ser debitado pela
empresa fornecedora dos equipamentos referentes à contrapartida
deste Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (CIMCORP
Comércio Internacional e Informática SA).

Declaro também que os cheques abaixo discriminados foram
cancelados, motivo pelo qual não aparecem na ordem de emissão e
de débitos na conta bancária nO72.002-6 (Agência 3665-X):

NO 850062;
NO 850101;
NO 850188;
NO 850198;
NO 850213;
NO 850220;
NO 850233.

Por fim, declaro que o último pagamento à empresa prestadora de
serviços de assistência social e psicologia (equipe multidisciplinar),
ocorreu em 04/03/2011, face a necessidade de se aguardar o
encerramento dos serviços (liquidação da despesa), o que
obviamente ocorreu somente no dia 28 de fevereiro. Atestado o
documento fiscal em 01/03/2011, os procedimentos de pagamento
foram imediatamente adotados e finalizados.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
"GABINETE DA PRESIDENCIA

Sendo assim, ocorrido o fato gerador da despesa dentro do período
de vigência do instrumento pactuado, entende-se respeitado o prazo
para pagamento da despesa.

Em 28 de março de 2011,

0/ _'lii' a CDOft. ~-l \ In" •...
~~ ~

...~NOEL A~VES RASEI::
Des.~dênte TJES '

2
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECLARAÇÃO

Em reforço a declaração de movimentos bancários enviada junto à
Prestação de Contas do Convênio MJ nO 03/2008, declaro que o
último pagamento à empresa 'prestadora de serviços de assistência
social e psicologia (equipe multidisciplinar), realizado na data de
04/03/2011, encontra subsídio na efetivação do fato gerador da
despesa, ocorrida dentro do período de vigência do instrumento
pactuado (mês fevereiro de 2011) e nas legislações que tratam dos
impostos retidos na fonte, autorizadoras do efetivo recolhimento
após o fato gerador: Lei nO8.212/1991, art. 30, I, b (pode o INSS
ser efetivamente recolhido até o 200 dia do mês subsequente ao
fato gerador) e Lei nO 11.196/2005, art. 70, I, d (pode o IR ser
efetivamente recolhido até o 200 dia do mês subsequente ao fato
gerador).

Em 28 de março de 2011,

~~\f~"
...-----/~ES ~ELO

Des,.,preSidente TJES .
--'"'o
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EXECUçAO ANANCElRA DO ~NIO MJ N" 0312008 (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ES • UNIAO)
VIG~NCIA: 27 de Junho de 2008 à 27 de Fevereiro de 2011.

RENDIMENTOS DE APLICAÇAO

•••
'un!oe
'ul108

setI08
outIll8
novlO8
dez/08

TOTAL 2008

•••. n/lO
fev/l0
marl10
abr/l0
mai/l0
'un/l0
'uUl0

10
setll0
out/l0
nov110
dezll0

TOTAL 2010

APLICA O ANANCEIRA
000
000

2.95326
3.35170
3.22533
3.05688
3.17300
15.780 17

APLICA O ANANCElRA
3.884 53
4.01374
3.63776
3.72455
3.48817
3.726 43
3.23984
3.41591
3.02712
2.61429
2.54972
2.21016
38.53 22

••• APLlCACAO ANANCEIRA
ianlO9 5.838 33
fev109 6.20734
mar109 5.346 54
abr109 5.28736
mai109 4.84843
'unlO9 5.672 52
iui109 4.985 80
aooI09 4.862 85
setI09 4.69155
oui109 4.28957
nov109 4.304 05
dez109 4.28773

TOTAL 2001 80.822.07

••• APLlCACAO ANANCElRA
ian/ll 2.07980
fev/ll 2.04758
mar/ll 1.454 70

TOTAL 2011 5.582.08

até 17103

liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiilT atai

ADENDO II



EXECUÇAO FINANCEIRA DO CONVêNIO MJ NO0312008 (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ES e UNIAO)
VIGêNCIA: 27 de Junho de 2008 à 27 de Fevereiro de 2011.

DESPESAS REALIZADAS

£I! 111: .!I1!! 111111111111111.JJIJ/IIlj
CONCEDENTE CONCEDENTE

••••'unI08
'ul108
0108

setI08
out/08
novlO8
dezlO8

TOTAL 2008

E ui Multldlscl IInar
000
000
000
000
000
000
000
000

EsÚl lirlos
000
000
000

3.61200
1.68000
4.45200
3.06600
12.81000

TotlIl
000
000
000

3.61200
1.68000
4.45200
3.06600
12.81000

•••• EQulae MultldlsclDllnar EsÚlQlirlos TotlIl
ianlO9 000 000 000
fevlO9 000 000 000
marlO9 000 6.30000 6.300 00
abr/09 000 2.100 00 2.100 00
mailO9 000 3.234 00 3.234 00
iunlO9 000 2.52000 2.52000
iul109 10.66454 2.32400 12.988 54
aaoI09 24.61048 2.10000 26.71048
setI09 24.61048 2.70200 27.31248
outI09 24.61048 2.10000 26.71048
novlO9 24.61048 2.10000 26.71048
dezlO9 49.22096 2.85600 52.07696

TOTAL 2009 158.32742 28.33800 188.883,42

CONCEDENTE CONCEDENTE

M" Equipe MultldlsclDllnar EsÚlalirlos TotlIl
'anl11 000 3.44400 3.44400
fev/11 38.91572 3.36000 40.27572
mar/11 36.91572 000 36.91572

TOTAL 2011 73.83144 8.80400 80.835.44

recurso originário para 3 juizados (Vitória, Cariacica e Serra)

rendimento de aplicaçAo financeira, descontado o valor do juizo de Vila Velha

Juizados Serra, Vitória. Carlaclca:

M" Equipe MultidisciPlinar EsÚlalirlos TotlIl
'anl10 000 4.90000 4.90000
fev/10 24.61048 3.78000 28.39048
mar/i O 24.61048 3.78000 28.39048
abr/10 27.584 24 3.78000 31.364 24
mai/10 36.91572 3.78000 40.69572
'unl10 36.91572 3.36000 40.27572
iul/10 36.91572 2.94000 39.85572
aao/10 36.91572 1.83400 38.74972
setl10 36.91572 4.22800 41.14372
out/10 36.91572 4.04600 40.96172
nov/10 36.915,72 4.22800 41.14372
dez/i O 73.83144 3.78000 77.61144

TOTAL 2010 409.04888 44.436 00 453.48288
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CONTRAPARTIDA CONTRAPARTIDA

Mês Eau'Damentos Total Mês Eaulnamentos Total

juntOS 000 000 ian/09 000 000

iuVOS 000 000 fevlO9 000 000

aaolOS 000 000 mar/09 000 000

setlOS 000 000 abrlO9 000 000

oul/OS 000 0,00 mailO9 000 000

navIOS 000 000 iun/09 000 000

dezlO8 000 000 iul109 000 000

TOTAL 2008 000 000 ano/09 000 000
setl09 000 000
oul/09 000 000
nav/09 000 000

dezlO9 000 000
TOTAL 2009 000 000

.111_.----CONTRAPARTIDA

CONTRAPARTIDA

Mês
ian/10
fev/10
mar/10
abr/10
mai/10
iun/10
iul/10
aa0/10
setl10
out/10
nov/10
dez/10

TOTAL 2010

EaulDamentos
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000

Total
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000

Mês
ian/11
fev/11
mar/11

TOTAL 2011

EOuiDamentos

000
000

17.98500
17.98500

Total
000
000

17.98500
17.98500

Juizados Serra, Vitória e Carlaelea:

IDespesa Pl'Ollramada
ISaldos
_ Financeira

I EaulDamentos
:~ ~~ .-- ~~~{~~~
I 18.000 00
I 1500
I 2.90377
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MOVIMENTO BANCÁRIO
CONVl!NIO MJ NO 003/2008

... ... . '. ~....._ .•....... - ...•.--_._.. .•....•.•..............•

saldo Inicial - Recurso concedente

Rendimentos até 23/03/2011

Pagamentos até Março/2011

\Retlrada Vila Velha

882,000,00

118.592,n

733.591,54

250.148191 '---_> Do Saldo Inicial:

~

-..1
220.500,00 Valor Original Juizo_Vila Velha

,J 29.648,19 Valor Rendimentos Aplicação - Vila Velha

250.148,19

od "T 'J

ART
18.000 00

2,903n
000

287.905,00 (saldo Total em Bancos em 23/0312011) )

Valor a Pagar

Valor a Restituir Vila Velha

17.985,00

250.148,19

Dos quais: 15,00 é recursos de sobra do TJES

2.903,77 é aplicação dos recursos do T JES

16.853,04 é aplicação dos recursos do MJ

~(?gl/O

It; 00
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"-CONVENIO MJ N° 03/2008
e ADITIVOS

PLANO DE TRABALHO e
"",

ALTERAÇOES

"",

PUBLICAÇOES

l..c. . ~ _____J
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

CONVÊNIO MJ N° 03/2008

CONVÊNIO que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério da Justiça, através da Secretaria de Reforma do
Judiciário, e o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

PROCESSO N° 08001.006299/2008-73

A UNIÃO por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, CNPJ n.O00394494/0072-20,
através da SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, situada à Esplanada dos
Ministérios, Bloco "T", CEPo 70.064-900, nesta Capital, neste ato, representado pelo
Secretário de Reforma do Judiciário, Dr. ROGÉRIO FAVRETO, nomeado mediante
portaria n° 246, de 05 de abril de 2007, domiciliado nesta cidade à Esplanada dos
Ministérios, Bloco T, 3°. andar, sala 324, CEPo 70.064-900, DF, inscrito na OAB IRS sob o
n° 26.867 e do CPF n° 470.132.570-87, conforme atribuições previstas na Lei 9.008, de 21
de março de 1995, e art. 10 no inciso VI da Portaria n° 276, de 10 de março de 2006, que
aprovou o Regimento Interno da SRJ, doravante denominado CONCEDENTE, e o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ n°
27.476.10010001-45, situado à Rua Desembargador Homero Mafra sI n°., Enseada do Sua,
doravante denominado CONVENENTE, representado pelo PRESIDENTE
DESEMBARGADOR DR. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL; domiciliado à
Rua Professor Elpídio Pimentel, n° 112, CEPo 29.065-060, portador da Carteira de
Identidade n° 038 TJI BA, e do CPF n° 036.112.217-91, resolvem celebrar o presente
CONVÊNIO, em conformidade com o Processo n°. 08001.00629912008-73, de acordo com
as normas contidas na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, na Lei n° 11.514,
de 13 de agosto de 2008 (LDO), na Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
no que couber, no Decreto n.o 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto 6.170 de 25
de julho de 2007 e suas alterações, na Lei n° 11.530 de 24 de outubro de 2007, na Instrução
Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional- STN I MF n.o 01, de 15 de janeiro de 1997,
no que couber, e suas alterações, e na Portaria Interminister' OO/COU n° 127, de 29 de
maio de 2008, mediante as cláusulas e condições seguinte :

Term" de C"III'ê"i" MJ /l"OJI2008.

1

ADENDO II



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente CONVÊNIO tem por objeto Instalar e estruturar Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher nos juízos de Vitória, Vila Velha e Cariacica, com
competência exclusiva para conhecer, processar e julgar os feitos relacionados à Lei
Federal nO11.34012006, art.14 e, Modernizar e Compor o Juizado de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher no juízo de Serra, de mesma competência, e conforme as
diretrizes do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (PRONASCn. por
meio da aquisição de bens e contratação de serviços, de acordo com o Plano de Trabalho e
o Projeto aprovados pela Secretaria de Reforma do Judiciário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Plano de
Trabalho elaborado pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, que passa a
integrar este Convênio, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este CONVÊNIO poderá ser alterado, bem como seu prazo de
vigência prorrogado, por meio de Termo Aditivo e mediante proposta do CONVENENTE,
fundamentada em razões concretas que a justifique, a ser apresentada em prazo mínimo de
30 (trinta) dias, antes do término de sua vigência ou da data prevista para o atingimento da
meta a ser alterada, desde que não haja mudança do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES

I - O CONCEDENTE obriga-se a:

1) orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução
do objeto deste CONVÊNIO;

2) repassar ao CONVENENTE os recursos financeiros correspondentes ao objeto
deste Convênio, obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do Plano de
Trabalho, e observados as normas legais pertinentes e o disposto na Cláusula Sexta;

3) prorrogar, de ofício, a vigência deste CONVÊNIO, quando houver atraso na
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

4) orientar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto pactuado;

5) designar servidor do CONCEDENTE, na condição de gestor, para acompanhar,
supervisionar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste
Convênio, informando ao CONVENENTE quando detectadas ocorrências de
eventuais desvios, com a solicitação de que implemente, tempestivamente, as medidas
saneadoras que se impõem fazer;

6) analisar e aprovar as prestação de contas final dos recursos da União e da
contrapartida, aplicados na consecução do objeto deste CONVÊNIO, emitindo
parecer sob o aspecto técnico, quanto à execução física e atendimento dos Objm

Tm•• d. em,,"";"MU03n= (f7
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deste Convênio, e sob o aspecto financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos
recursos, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de seu recebimento;

7) solicitar todos os documentos comprobatórios de despesas efetuadas à conta dos
recursos deste CONVÊNIO, para fins de fiscalização;

8) examinar e aprovar a proposta de reformulação do Convênio, desde que não
implique mudança do objeto;

9) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO à Assembléia Legislativa ou à Câmara
Municipal respectiva, no prazo de 10 (dez) dias da celebração do instrumento;

10) dar ciência ao CONVENENTE sobre qualquer situação de irregularidade relativa
à prestação de contas do uso dos recursos envolvidos que motive suspensão ou
impedimento de liberação de novas parcelas, caso não haja regularização no período
de até trinta dias, contados a partir do evento;

11) fornecer aos responsáveis indicados pelo CONVENENTE o acesso ao SIMAP-
Sistema de Monitoramento e Avaliação do PRONASCI.

11- CONVENENTE obriga-se a:

1) executar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira, observando os critérios de
qualidade técnica, os prazos e os custos previstos no Plano de Trabalho;

2) incluir em seu orçamento os recursos recebidos em transferência voluntária;

3) individualizar em célula orçamentária específica cada empenho elaborado pelo
concedente, de forma a tornar possível o acompanhamento individualizado da
execução de suas despesas, por natureza de despesa, e tornando-as públicas quando da
publicação do Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) da aplicação dos recursos;

4) informar ao concedente, tão logo seja publicado o QDD, os dados contábeis, nos
códigos orçamentários constantes da nota de empenho, a serem utilizados para
acompanhamento individualizado das metas financeiras do convênio;

5) promover o crédito dos recursos financeiros, referente à sua contrapartida, de
acordo com o previsto neste Instrumento;

6) movimentar os recursos por meio da conta bancária específica para este convênio;

7) realizar pagamentos exclusivamente por crédito em conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços, exceto quando o pagamento for devido a
pessoa física que não possuir conta bancária, observado o limite de R$ 800,00
(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço, e desde que uma única vez
no decorrer da vigência deste Instrumento;

8) aplicar e gerir os recursos repassados por força deste Instrumento, inclusive os
resultantes de sua eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles
oferecidos em contrapartida, em conformidade do Plano de Trabalho, exclusiva e
tempestivamente no cumprimento do objeto deste Convênio;

Termo de CIIIll't!II;O MJ li" 03120011.
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9) adotar, na contratação de serviços ou aquisição de bens vinculados à execução do
objeto deste Convênio, os procedimentos licitatórios de que trata a Lei n. 8.666/1993,
inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade
de licitação e as disposições relativas a contratos, bem como empregar a modalidade
pregão sempre que cabível, prevista na Lei n° 10.520, de 17/0712002 e no Decreto n°
5.504 de 05/08/2005;

10) enviar ao CONCEDENTE, com periodicidade trimestral, relatório de execução
físico-financeira do objeto pactuado, acompanhado dos seguintes documentos
referentes ao período: extrato da conta corrente específica; editais das licitações com
os respectivos termos de referência ou projetos básicos; no caso de dispensa ou de
inexigibilidade de licitação, a justificativa do ato; contratos firmados; informações
técnicas sobre o andamento da execução do objeto;

11) fazer, mensalmente, a carga no SIMAP - Sistema de Monitoramento e Avaliação
do PRONASCI referentes aos dados de indicadores e de sua evolução, bem como da
execução orçamentária, financeira e física do convênio, de acordo com as diretrizes do
mencionado Sistema;

12) indicar formalmente o responsável ou os responsáveis por inserir as informações
no SIMAP;

13) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à
execução deste CONVÊNIO, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação
dos resultados obtidos;

14) facilitar a supervisão e fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe,
inclusive, o acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitadas, as
informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste Instrumento,
especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à aquisição e
destinação dos equipamentos e materiais de consumo;

15) permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do controle interno do Poder
Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos,
informações referentes a este Convênio e aos seus locais de execução;

16) inserir cláusula nos contratos celebrados para a execução deste Convênio que
permita o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de
controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, referentes ao
objeto contratado;

17) prestar contas dos recursos recebidos, inclusive dos recursos da Contrapartida e
das aplicações na forma e no prazo estabelecidos neste instrumento;

18) zelar pela conservação e manutenção dos bens adquiridos com recursos deste
Convênio;

19) asseguraF).a qualidade técnica das atividades desenvolvidas no âmbito deste
Convênio' .I

Termo de Conl'ênio
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20) apresentar o Plano de Trabalho atualizado quando ocorrer o previsto no Parágrafo
Único da Cláusula Segunda deste instrumento;

21) restituir eventual saldo de recursos ao CONCEDENTE, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras, no prazo de 30 (trinta) dias da
conclusão, extinção, denúncia ou rescisão do presente Convênio;

22) recolher à conta do CONCEDENTE o valor corrigido da contrapartida pactuada
quando não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do Convênio;

23) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Federal em toda
e qualquer ação promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na
Cláusula Primeira, e, obedecido o modelo - padrão estabelecido, apor a marca do
PRONASCI, do Ministério da Justiça e do Governo Federal nas embalagens,
placas, painéis e outdoors de identificação do projeto custeado com os recursos deste
Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa n° 31, de 10 de setembro de
2003, publicada no Diário Oficial da União de 11/09/2003, da Subsecretaria de
Comunicação Institucional da Secretaria-Geral da Presidência da República
(SECOMlPR); .

24) abster-se de utilizar, nos empreendimentos resultantes deste Convênio, nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos, nos termos do ~ 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de rescisão
do instrumento conveniado e o ressarcimento dos recursos aplicados, acrescidos dos
encargos legais;

25) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária,
decorrente de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na
execução do objeto do Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre o Convênio;

26) garantir os direitos especialmente no que concerne à abolição de toda prática de
tortura, o respeito e a promoção dos direitos da mulher e à abolição de toda forma de
discriminação por razões de deficiência física, etnia, religião e orientação sexual,
respeitando as orientações e diretrizes da Secretaria Especial de Direitos Humanos, da
Secretaria Especial de Políticas para a Mulher e da Secretaria Especial de Promoção da
Igualdade Racial;

27) Manter em funcionamento, ao mínimo durante a vigência deste CONVÊNIO, os
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher, com competência para
processar, julgar e executar as causas cíveis e criminais decorrentes da prática de
violência doméstica e familiar contra a mulher conforme preconiza a Lei 11.34012006.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Este Convênio vigorará, a partir da data de sua assinatura até 27 de outubro de 2009,
podendo ser alterado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA UINTA - DOS RECURSOS OR AMENT ÁRIOS E FINANCEIRO
Termo tle C'lIIl'êll;O MJ 11"031200!l.
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Para a execução das atividades previstas neste CONVÊNIO, os recursos destinados são da
ordem de R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais), sendo R$ 882.000,00 (Oitocentos e oitenta
e dois mil reais) a cargo do CONCEDENTE, e R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) do
CONVENENTE, a título de Contrapartida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a execução das atividades previstas no presente
exercício, os recursos são da ordem de R$900.000,00, correspondentes ao Cronograma de
Desembolso, aprovado pela Secretaria de Reforma do Judiciário, assim discriminados:

I - RECURSOS DO CONCEDENTE. R$ 882.000,00 à conta do Orçamento Fiscal
da União para 2008, Lei n° 11.647 de 09/0312008, no Programa de Trabalho 021404,
Natureza da Despesa 33.30.41 (Custeio) e 44.30.41 (Investimento), Fonte de Recursos
n° O I 00000000, Nota de Empenho n° 2008NE900842IMJ;

11 - RECURSOS DO CONVENENTE - R$ 18.000,00 relativos à contrapartida
financeira, conforme a Lei n° 11.514, de 13/0812008 (LDO) e a Portaria MJ n° 725, de
08/04/08, conforme consta no Plano de Trabalho e, de acordo com Declaração de
Compartida acostada aos autos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Na hipótese de o objeto deste CONVÊNIO vir a ser
alcançado com a utilização parcial dos recursos financeiros postos à disposição pelo
CONCEDENTE, considerar-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de
participação, tanto do CONCEDENTE como do CONVENENTE, conforme prevista no
caput desta CLÁUSULA, devendo essa proporcionalidade de participação ser observada
para efeito do cálculo de restituição ao CONCEDENTE do saldo não aplicado.

CLÁUSULA SEXTA. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros serão liberados pelo CONCEDENTE em 02 parcela (s), de acordo
com o Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho, aprovado pela
Secretaria de Reforma do Judiciário, sendo repassados à conta do Orçamento de 2008.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A liberação das parcelas do CONVÊNIO será suspensa até
a correção das impropriedades e/ou irregularidades verificadas pelo CONCEDENTE, que
notificará, de imediato, o CONVENENTE, a fim de proceder ao saneamento requerido,
apresentar justificativas ou cumprir a obrigação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As informações prestadas pelo CONVENENTE serão
analisadas no prazo de 10 (dez) dias, cujo descumprimento não implicará a aceitação das
j ustificativaso

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso não haja a regularização da pendência no prazo
previsto, o ordenador de despesas da unidade concedente determinará a instauração da
tomada de contas especial do responsável, procedendo ao registro de inadimplência do
CONVENENTE no Cadastro de Convênio do Sistema Integrado de Administração
Financeira Governo Federal - SIAFI e no Cadastro Informativo de Crédito Não Quitado
- CADIN.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA MOVIMENTA CÃO DOS RECURSOS

Os recursos referentes ao presente CONVÊNIO, liberados pelo CONCEDENTE e pelo
CONVENENTE, serão mantidos, única e exclusivamente, na conta n.O75.002-6 , Agência
nO3665-X, Banco do Brasil da cidade de Vitória, do Estado do Espírito Santo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos deste Convênio, que só poderão ser utilizados de
acordo com a previsão do Plano de Trabalho, enquanto não empregados na sua finalidade,
serão aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a
previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundos de aplicação financeira de
curto prazo, ou, ainda, em operação no mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública
federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os rendimentos apurados em aplicações serão,
obrigatoriamente, computados a crédito do CONVÊNIO, por meio de instrumento
apropriado, e aplicados, exclusivamente, no objeto deste Convênio, sujeitos às mesmas
condições da prestação de contas, e não podendo ser computados como contrapartida do
CONVENENTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA GLOSA DE DESPESAS

Serão glosadas as despesas realizadas em finalidade diversa da estabelecida no Plano de
Trabalho a que se refere este Instrumento, bem como no pagamento de despesas efetuadas
anterior ou posteriormente ao período de vigência acordado, ainda que em caráter de
emergência, especialmente aquelas:

a) acrescidas de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;

b) a título de taxa de administração, gerência ou similar,;

c) relativas a prestação de serviços de consultoria, assistência técnica ou assemelhados, por
servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade
pública da administração direta ou indireta;

d) com data anterior ou posterior à vigência deste CONVÊNIO;

e) relativas à publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social
e desde que relacionadas ao objeto deste CONVÊNIO e das quais não constem nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades, de servidores
públicos e lou de outras pessoas físicas.

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZA CÃO

7
Termo de CfI/""Jn;o MJ "n0312()(),~.

É dever do CONCEDENTE exercer controle e fiscalização sobre a execução, mediante a
supervisão e acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste Instrumento,
solicitando do CONVENENTE a imediata correção de eventuais desvios detectados.
Poderá, ainda, o CONCEDENTE assumir ou transferir a respon abilidade pela execução,
no caso de paraiisação ou de fato relevante que venha a ocorre

ADENDO II



CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTACÃO DE CONTAS

o CONVENENTE fica obrigado a apresentar a Prestação de Contas Final dos recursos
orçamentários e financeiros transferidos pelo CONCEDENTE, dos recursos de
Contrapartida e os de rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, que
deverá ser constituída dos seguintes documentos, peças técnicas e contábeis:

a) relatório detalhado do cumprimento do objeto;

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c) cópia do Plano de Trabalho;

d) cópia do Termo de Convênio, Aditivo(s), e do Plano de Trabalho e suas alterações, com
indicação das respectivas datas de publicação;

e) cópia da publicação no Diário Oficial da União, do extrato do Termo de Convênio;

f) Relatório de Execução Físico-Financeira, demonstrando, inclusive, a aplicação da
Contrapartida;

g) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos
em transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no
mercado financeiro, quando for o caso e os saldos;

h) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os
provenientes da contrapartida do CONVENENTE, bem como dos provenientes da
aplicação financeira;

i) relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos do
CONCEDENTE, quando for o caso;

j) relação de treinados ou capacitados;

I) relação dos serviços prestados;

m) extrato da conta bancária específica, vinculada ao CONVÊNIO, no período do
recebimento da Ia parcela até o último pagamento, contendo toda a movimentação dos
recursos e também a conciliação bancária, quando for o caso;

n) extrato da conta de aplicação financeira, evidenciando todos os rendimentos auferidos no
período;

o) cópia de contrato firmado com prestadora de serviços e seus aditivos, quando for o caso;

p) comprovante de recolhimento do saldo de recurs s não aplicados, se for o caso, à conta
indicada pelo responsável pelo programalprojet ,

/
Termo de Convênio MJ n" 0312008.

8

ADENDO II



9

I -

q) copia do despacho de adjudicação e homologação das licitações realizadas, ou
justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal,
quando for o caso.

r) termo de compromisso por meio do qual o convenente obriga-se a manter os documentos
relacionados a este Convênio pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que for
aprovada a prestação de contas;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas final deverá ser apresentada ao
CONCEDENTE em até 30 (trinta) dias após o término da vigência do presente
CONVÊNIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento do prazo para a prestação de contas,
previsto no Parágrafo Primeiro desta CLAUSULA obriga o CONCEDENTE à imediata
instauração de tomada de contas especial e ao registro do fato no Cadastro de Convênios do
SIAFI.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas serão comprovadas mediante documentos
fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios ser emitidos em nome do CONVENENTE e devidamente
identificados com referência ao título e número deste Convênio. Os comprovantes originais
das despesas serão mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados da aprovação da prestação de contas ou da tomada de contas do
Gestor/Convenente pelo Tribunal de Contas da União - TCU, relativa ao exercício da
concessão.

PARÁGRAFO QUARTO - Obriga-se o CONVENENTE a apresentar, por copia
autenticada, todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos
recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se,
no caso de violação ao disposto neste Parágrafo, ao mesmo tratamento dispensado às
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos da alínea "c"
da Cláusula Décima Primeira deste Instrumento, na hipótese da não-remessa do
documento no prazo estipulado na respectiva notificação de cobrança.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste
Instrumento, o CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da
ocorrência do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável, é obrigado a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL:

a) o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, informando o número
e a data do Convênio;

b) o valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de
recebimento, nos seguintes casos:

b.l) quando não for e~ecutado o objeto da aver!Jn.
Termo de COIII'êllio MJ ,," 0312008.
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b.2) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas final;

b.3) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste
Convênio;

c) o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais;

d) o valor correspondente ao percentual da contrapartida pactuada, não aplicado na
consecução do objeto conveniado, na forma prevista do Plano de Trabalho, atualizado
monetariamente; e

e) o valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar
o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha havido a aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos oriundos deste instrumento
e remanescentes na data da conclusão do presente CONVÊNIO serão de propriedade do
CONCEDENTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - Findo o Convênio, observado o fiel cumprimento do objeto nele
proposto e verificada a necessidade de assegurar a continuidade do projeto na finalidade
prevista, os bens poderão ser doados ao CONVENENTE, por meio de instrumento
específico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este CONVÊNIO poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo inadimplemento total ou
parcial de quaisquer das cláusulas ou condições avençadas, ou pela superveniência de norma
legal ou evento que o tome material ou formalmente inexeqüível, e, particularmente, quando
constatadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no art. 42 da
Portaria MPOG/CGU n° )27/2008;

c) falta de apresentação da Prestação de Contas Parcial, no prazo estabelecido;

d) constatação, a qualquer tempo de falsidade ou incorreção de informação em qualquer
documento apresentado;

Tcrm"dc

de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas
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PARÁGRAFO ÚNICO - O CONVÊNIO poderá, ainda, ser denunciado a qualquer tempo,
ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha
vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo
período.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ACÃO PROMOCIONAL

Nas ações promocionais relacionadas ao objeto deste CONVÊNIO é vedado aos partícipes
utilizar, nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos, nos termos do ~ I° do art. 37 da Constituição Federal, devendo ser
destacada a participação do CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDICÕES GERAIS

Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente
efetuadas, se entregues por protocolo ou remetidas por correspondência protocolada,
telegrama ou fax.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser
entregues no seguinte endereço: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA -Secretaria de Reforma
do Judiciário. - Esplanada dos Ministérios - Bloco "T" - CEP: 70.064-900 - Brasília - DF.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser
entregues no seguinte endereço: situado à Rua Desembargador Homero Mafra si n°.,
Enseada do Sua, Vitória I ES;

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações de endereços e de número de fax ou telefone
de quaisquer partícipes deverão ser imediatamente comunicadas por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICA CÃO

A publicação do extrato deste CONVÊNIO e de seus aditamentos, no Diário Oficial da
União, será providenciada para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou questões decorrentes deste CONVÊNIO,
que não possam ser resolvidas administrativamente, as partes elegem o Foro da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia a qualquer outro.

E por estarem assim acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na pr nça das testemunhas abaixo nomeadas, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais.

Termo de COllvêllio MJ 11"0312008.
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ANEXO 11

PLANO DE TRABALHO

1-DADOS CADASTRAIS -PROPONENTE

Orgão/Entidade Proponente CNPJ
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO ES 27.476.100/0001-45

Endereço
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SIN°, ENSEADA DO SUÁ

Cidade UF CEP DDD/Telefone EAVitória ES 20050-906 3334-2042 Estadual

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento75.002-6 001 3665-X Vitória - ES

Responsável CPF
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL 036.112.217-91

CI/Orgão Expedidor Cargo Função Matrícula038/TJ Desembargador Presidente 001010-40
Presidente

Endereço
CEP

RUA PROFESSOR ELPíDlO PIMENTEL, n° 112 29065-060

2 -DESCRiÇÃO DO PROJETO

Titulo do Projet~

IMPLEMENTAR OS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER NO ESTADO DO ES.

Período de Execução.
17 meses

Início
Junho/2008

Término
Outubro/2009

Identificação do Objeto

Instalação, Estruturação e Composição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos juízos de Vitória,
Vila Velha e Cariacica, ES, com competência exclusiva para conhecer, processar e julgar os feitos relacionados à Lei Federal n0
11.340/2006, art. 14, e Modernização e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no juízo da
Serra-ES, de mesma competência.

Justificativa da Proposição

A Lei Federal nO11.340/2006 dispôs sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos
da Justiça Ordinária com competência cível e criminal para o processo, julgamento e execução das causas decorrentes da
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. Com o intuito de atender ao que dispõe a citada Lei, em especial o
art. 29, propôe-se o presente projeto, que tem como objeto instalar, estruturar e compor 3 (três) novas varas de competência
exclusiva (Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos Juízos de Vitória, Vila Velha e Cariacica) e ainda
modernizar e compor a vara da Serra, já instalada com a referida competência (Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher no Juízo da Serra).

O projeto propõe, em especial, a contratação temporária de equipe multidisciplinar para os referidos juizados, tendo em vista a
deficiência de pessoal próprio nas áreas de serviço social e psicologia. Tal deficiência impossibilita a efetividade da aplicação
satisfatória dos dispositivos previstos na competente lei federal, vindo o convênio proposto a dar viabilidade provisória ao
funcionamento dos juizados, até a criação dos competentes cargos efetivos e seus correspondentes preenchimentos através de
concurso público. Serão 2 (dois) profissionais de serviço social e 2 (dois) profissionais de psicologia para cada um dos 4
(quatro) juizados a serem atingidos pelo convênio.
Propõe também a contratação de estagiários, 3 (três) para cada um dos 4 (quatro) juizados, sendo I (um) da área de psicologia,
I (um) da área de assistência social e I (um) da área de direito.
Por fim, propõe a aquisição de Notebooks para cada um dos magistrados (I em cada juizado), como contrapartida.
Número estimado de beneficiados na vigência do convênio, por juizado (processos a serem distribuídos): 1.300 (hum mil e
trezentos).

ADENDO II
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3 -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

Etapa Especificação Indicador Fisico DuraçãoMeta Fase

Unidade Qdade Início Término
1- Instalar nos 1.1 Instalação dos Juizados através de Juizado 3 JUNIOR .JlJUORJuízos de Vitória. ato administrativo da Presidência do
Vila Velha e Trihunal de Justiça do ES.
Cariacica os
Juizados com
competência
exclusiva para o
processo.
julgamento e
execução das
causas
decorrentes da
prática de
violência
doméstica e
familiar contra a
mulher.

11 - Estruturação 2.1 Licitação para aquisição de Equipamentol 4 JUNIOR AGO/ORe Composição dos equipamentos e materiais MaterialJuizados eom pennanentes.
competência
exclusiva para o
processo.
julgamento e
execução das
causas
decorrentes da
prática de
violência
doméstica e
familiar contra a
Mulher nos juízos
de Vitória, Vila
Velha, Cariacica e
Serra. 2.2 Licitação para contratação de Psiclllogos R .JUNIOR AGOIOREquipe Multidisciplinar. Assistente R JUNIOR AGO!llR

Social

2.3 Contratação de Equipe Psicólogos X SEl/OS OUTI09Multidisciplinar Assistente R SETIOX OUT/()l}
Social

2.4 Seleção de Estagiários Estagiário 12 JUNIOR JUL/OX
2.5 Contratação de Estagiários Estagiário 12 AGOIOR OUT/Ol)

//'~;;)
- // •• ,1

./ '"

i~/
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4 -PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

•
Natureza da despesa

Código Especificação Total Concedente Proponente
33.30.41 Outras Despesas Correntes / 882.000.00 882.000,00 -Transferências a Estado e ao Distrito

Federal/C ontribuições

44.30.41 Investimento / Transferências a 18.000,00 - 18.000,00Estado e ao Distrito
Federal/Contribuições

TOTAL GERAL:
900.000,00

5 -CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1,00)
CONCEDENTE

Meta Janeiro/OS Feverei ro/OS Março/OS Abril/OS Maio/OS Junho/OS
\I - - . - - 441.000,00

Meta Julho/OS Agosto/OS Setembro/OS Outubro/OS Novembro/OS Dezembro/OS
\I - - - - 441.000,00 -

PROPONENTE
(Contrapartida)

Meta Janeiro/OS Fenrei rolOS Março/OS Abril/OS Maio/OS ,'unho/OS
\I - - . - - IlU/OO,OO

Meta Julho/OS Agosto/OS Setembro/OS Outubro/OS No,.embro/OS Dezembro/OS
\I - - - - - -

L.
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6 -DECLARAÇÃO

Proponente
Local e Data

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova no Ministério da Justiça / Secretaria Executiva
do PRONASCI. para efeitos e sob as penas da Lei, que inexistem débitos em mora ou situaçào de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou com qualquer órgão ou entidade da Administraçào Púhliea Federal 'que impeçam a tnlflslcrênl:ia dI: rCl:urS(lS
oriundos de dotaçôes consignadas nos orçamentos da União, na fonna deste plano de trabalho,

Pede deferimento.

7 -APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Aprovado

Local e Data
Concedente

,-;,.
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PROPONENTE:CONTRAPARTIDA

RELAÇÃODEBENSPERMANENTESA SEREMADQUIRIDOS

ESPECIFICAÇÃO DO BEM
UNIDADE' QUANTIDADE VALOR

I.NOTEBOOK Unidade
TOTAL GERAL

4
UNITÁRIO
4.500,00

TOTAL
18.000,00
18,000,00

CONCEDENTE

RELAÇÃODESERViÇOSA SEREMADQUIRIDOS

VALORESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
UNITARIO TOTAL
(MÊS) (MÊS)1.ASSISTÊNCIA PSICOLÓGICA Pessoa 8 3.600,00 ,i-- 28.800,002. ASSISTÊNCIA SOCIAL Pessoa 8 3.600,00 28.800,003. ESTÁGIO PSICOLOGIA Pessoa 4 420,00 1.680,004. ESTAGIO ASSISTENCIA

Pessoa 4 420,00 1.680,00
SOCIAL

3. ESTÁGIO DIREITO Pessoa 4 420,00 1.680,00TOTAL GERAL
62.640,00

Obs.: A proposta é que o convênio tenha vigência de 17 meses.

Entretanto, até que se finalize o procedimento Iicitatório da contratação da
equipe de assistência Psicológica e social (eqUipe multidisciplinar),
programado para 3 (três) meses, a contratação efetiva será de 14
(quatorze) meses.

Para os serviços de estágio, serão 2 (dois) meses para seleção, iniciando-
se a contratação efetivamente após este períOdo. A contratação efetiva
será de 15 (quinze) meses.

/7/ C.
l--
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GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TtCNICA

PROCESSO: 08003.00767112008.86. ESPÉCIE: Acordo de Coo"..

~ca ~;oo:ool.iu~J~~~s~l~:'~'::: 4:
FÉRNANDO MERZ GENRO e o Minis~rio da Cibtcia e Tecool08ia.

=';tR~~ :'A~~i~~~~wtnf:i~~
mento de aç6es conjuntas que cODtribuam para a implantaçlo de
Telecentros para a oferta de cunos de treinamentos ~ciail e l
diltiDcia nu mas selecionadu pelo Programa Nacional de Segu-
rança Pública com Cidadania - PRONASCI. VlG£NCIA: 26 de junbo
de 2008 • 31 de de7Jembro de 2011, oodeDdo ser pr0tT08ado mediante
termo aditivo. DATA DAS ASSINATURAS: 2610612008. SIGNA-
T i.R.IOS: TUlIOFernando Herz Genro e Sél]lio Macbado Rezende.

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Convenio publicado DO Diirio Oficial da
UDiIo o' 126, Seçlo 3, p. 126, do di. 3 de julbo de 2008, onde $C I!:
"PROCESSO: 08001.00765112008-98", lei•.•• : "PROCESSO:
08020.002~8812007-94" .

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 110' '11MI

N" Proeesao: 0802ooo~293200770 . Objeto: Cuno de Ea-
pecializaçlo "Lato Seuau" Polltica e Gesllo em Seguraoça Pública.
Total de Itena Licitados: 00001 . Fundamento Lepl: Artiso 2~, inciao
D, da Lei 8.666193 . Justificativa: Atender. aolicitaçlo conatante DO
Memorando n' 107712OO7-CGDESPISENASP. Declaraçlo de 1De"!-
Sibilidsde em 0310712008 . ALENON DE LOYOLA FLEURY JU.
NlOR . Coordeoador Gcral de Loslstica. Ratificaçlo em 03/0712008
. IRENILDA FERREIRA CARDOSO . SubsecretAri. de Planej.-
mento, Orçamento e Administraçlo-Subatituta . Valor. R$ 200.000,00
. CoolRIada :SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO PARA
LTOA . Valor. R$ 200.000,00

(.roEC - 03/0712008) 2oooo~-OOOO1-2008NE900001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 1111.

N" Proceaao: 080200M370200791 . Objeto: Cuno de Especializaçlo em
Sesunmça Pública e Cidadania. Total de I•••• Licitados: 00001 . Fun-
_to Lepl: ArtiSO~, inciso 11,da Lei 8.666193 . Justificativa: Aten-
der. aolicitaçlo c_te DOMemoraodo n' 1077/2007-CGDESPISE-

~~~~=yde~~bili~lO~oo:..~~~~ ~
tificaçlo em 0310712008. IRENILDA FERREIRA CARDOSO. Sub-
aecretúia de Planejamento, Orçamento e AdminiJllaçlo-Subatituta. Va-
lor. R$ 200.000,00 . Contratada :FUNDACAO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA GRANDE DOURADOS . Valor. R$ 200.000,00

(.'DEC - 03107/2008) 2oooo~-OOOO1-2008NE900001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 11/1008

N" Proeesao: 0802ooo~376200778 . Objeto: CotsO de Especializaçlo l
di_ia em Polltica Cornunilária. Total de I•••• Licitadll8: 00001 . Fun-
dameoto Lepl: ArtiSO 2~, inciaoll, da Lei 8.666193 . Justificativa: Aten-
der. aolicitaçlo 00_ no Memorando N" 1077I2OO7-CGDESPISE-
NASP. DecIaraçIo de l-isibilidsde em 0310712008 . ALENON DE
LOYOLA FLEURY JUNIOR. Coordenador Gcral de Losiatica . Ra-
tificaçlo em 0310712008 . IRENILDA FERREIRA CARDOSO . Sub-

~~.(~t~~~~~~~~~Ê~
SUL DE SANTA CATARlNA-UNISUL . Valor. R$ 1.000.000,00

(.roEC - 0310712008) 2oooo~-OOOO1-2008NE900001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 11l11li

N" Proceaao: 08020005418200761 . Objeto: Cuno de Especializlçlo
"Lato Seuau" em Sesorança Pública: Total de I•••• Licilldll8: 00001 .
Fuudsmento lesai: ArtiSO 2~, inciso 11,da Lei 8.666193 . Justificativa:
Atender • aolicitaçlo COIlIIaDteDO MemonDdo u' 107712OO7-CG.
DESPISENASP. Declamçlo de IpexiSibilidsde em 0310712008 . ALE-
NON DE LOYOLA FLEURY JUNIOR. Coordenador Gcral de Loafa-
tic•. Ratificaçlo em 0310712008 .IRENILDA FERREIRA CARDOSO .
Subaecretúia de PlanejlllllCllto, Orçamento e AdmiDistraçlo-Subatituta .
Valor. R$ 200.000,00 . Cuotratada :FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
SUL DE SANTA CATARlNA.UNlSUL . Valor. R$ 200.000,00

(.roEC - 03/0712008) 2oooo~-OOOO1-2008NE900001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 13/Z008

~:,,~I~~~T:~Esr.cI:'zae
citados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 2S. inciso D. da Lei

8.666193 . Justificativa: Atender a solicitaçlo constmte DO Memo-

:: :o~~Vff~~C~õ~~t~~Y~~~Y ~~~
Coordeoador Geral de Loptica . Ratificaçlo em 0310712008 . IRE-
NlLDA FERREIRA CARDOSO . Subaeeretiri. de Planejamento,
Orçamento e AdmiDistraçlo-Subatituta . Valor. R$ 200.000,00 . Con.
tratado :INSTITUTO UNIV.PESQ.RlO lANElRD-SERV.TEC. E
CIENTIFlCOS . Valor. R$ 200.000,00

(SIDEC - 03107/2008) 2oooo~-OOOO1-2008NE900001

COORDENAÇÃQ-GERAL DE LOGISTICA
EXTRATOS DE COIlo"VtNIOS

Esp6cie: CooveDio N" 0000312008. N' Proeesao:
08001006299200873. Couvenentes: Concedente : MJ-CGS-COOR-
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, Unidade Gestora: 20000~,
Gesllo: 00001. Couvenente : PODER JUDICIARIO DO ESTADO
DO ESPlRITO SANTO, CNPJ n' 27.476.10010001-4~. Objeto: Ius-

=:::'=í:':o::~~~~~':j=~~~iaVe~
c Cariacic:alES, com compet!ncia exclusiva pera conbecer. processar

U~~~t:to: ~==~~~den~~i=~ti~ ~
Familiar contra a Mulher DO j~ da SerralES. de mesma com.
pe~cia:. Valor Total: R$ 900.000,00, Valor de Contrapartida: R$
18.000,00, Valor I ser traDsferido ou descentralizado DO exercício em
cutsO : R$ 882.000,00, CMdito O!çlllllClltiriO: PTRES: 214040, Fonte
Recuno: 01OOOOOOOO,NO: 333041, Num Empenho: 2oo8NE9OO842.
Vipcia: 2710612008 • 2&1012009. Data de Assinatura: 27/0612008.
Sisoat4rioa: Cooeedente : ROGERIO FAVRETO, CPF n'
470.132.~7o-87, CollVenente : FREDERICO GUILHERME PIMEN-
TEL, CPF n' 036.112.217-91.

(.'CONV • 03/0712008)

Esp6cie: ConveDio N' 0001012008. N' Proeesao:
08001006007200801. CollVenentes: Cuucedente : MJ-CGS-COOR-
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, Unidade Gestora: 2oooo~,
Gesllo: 00001. Coovenente : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARA, CNPJ n' 34.639.~261OOO1.38. Objeto: Criaçao e im-
plataçao do Núclen de Aten-dimento Especi.lizado da Mulher Vitima
de VlOl!ucia Familiar - NAEM .. Valor Total: R$ 311.490,00, Valor de
Contrapartida: R$ 10.900,00, Valor • ser trauaferido nu deacentra-
lizado DO exercicio em cuno : RS 300.S9O,OO,Cr'dito OrçamenWio:
PTRES: 214040, Fonte RecutsO: 01OOOOOOOO,NO: 333041, Num
Empenho: 2008NE900908. CMdito Orçamentirio: PTRES: 214040,
Fonte Recuno: 01OOOOOOOO,NO: 443041, Num Empenho:

~:=:~JJn~~~~~E~F~~:
TO, CPF n' 470.l32.~7Õ-87, Coovenente : ANELYSE SANTOS DE
FREITAS, CPF n' 379.619.342-00.

(.'CONV - 03/0712008)

Esp6cie: CooveDio N' 0001212008. N' Proeesao:
08001006108200873. Convenentes: Concedente: MJ-CGS-COOR-
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, UDidsde Gestora: 20000~,
Gesllo: 00001. Convenente : PERNAMBUCO GOVERNO DO ES-
TADO, CNPJ n' 10.S71.9821OOO1-2~.Objeto: Estruturar e implemen-
tar as as DefClllOrias Especializadas na Defesa da Mulber em situaçlo
de violbtcia domátic. e familiar •••• Cidsdea de Oliuda, Paulista,~=:,sv~.=~S:s~=~:'°v'y~,,:;;~
ferido nu deacentralizado DO exen:lcio em cura0 : R$ 4~3.726,00,
Cr6Iito Orçamentirio: PTRES: 214040, Fonte Recurso: 01OOOOOOOO,
NO: 333041, Num Empenbo: 2008NE9OO836. Cr6Iito Orçameutúio:
PTRES: 214040. Fonte Recurso: 01OOOOOOOO.NO: 443041, Num
Empenho: 2008NE9OO837. ViP>ci.: 2710612008 • 26lO6l2OO9.Data
de Assinatura: 2710612008. Sisoatirill8: Concedente: ROGERIO FA-
VRETO, CPF n' 470.132.~7o-87, Coovenente : EDUARDO HEN.
RlQUE ACCIOLY CAMPOS, CPF n' 4~3.347.734-87.

(.'CONV - 0310712008)

EXTRATO DE coNVtNlO

Esp6cie: COIIveDiO N" 00018/2008. N' Proeesao:
08001006171200818. CollVenentes: Couoedente : MJ-CGS-COOR-
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, Unidade Gestora: 2oooo~,
Gesdo: 00001. Convenente : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA.
DO DE SAO PAULO, CNPJ n' 08.036.1~71OOO1-89.Objeto: Criaçlo,

doU;:: ~~;:i:'~~~~:~~~J:.~~~=
dom~tic. e familiar na Cidade de SIo PaulolSP e eferivaçlo d. Lei
Maria da Penba: Valor Total: R$ 204.4~,43, Valor de Contrapartida:
as 4.497,00, Valor a ser transferido ou descentralizado DO exercicio
em cura0 : R$ 199.99S,43, Crédito Orçamentirio: PTRES: 21404,
Fonte Recurao: 01OOOOOOOO,NO: 443041, Num Empenho:
2008NE900914. C~ito Orçamentirio: PTRES: 21404, Fonte R••
cura0: 01OOOOOOOO,NO: 333041, Num Empenho: 2008NE900917.
Vipia: 2710612008 • 2&0612009. Data de Assinatura: 2710612008.
SiSOatlrill8: Concedente : ROGERIO FAVRETO, CPF n'
470.l32.~7o-87, Convenente : CRISTINA GUELFI GONCALVES,
CPF n' 168.817.188-61.

(SICONV - 0310712008)

Esp6cie: Couveuio N' 0001912008. N" Proeesao:
08001006280200827. CollVenentes: Concedente : MJ-CGS-COOR.
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, Unidade Gestora: 20000~,
Gesllo: 00001. Couvenente : DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO
ESTADO DE ALAGOAS, CNPl n' 04.649.138/0001.77. Objeto:

~;:'~~~~f~~:~ia~~~ :~~~.e~
tivaçlo da Lei Mari. da Penba, na ealnltura do Núcleo de Diroitos
HUIIWIll8da Defensori. Pública do Estado de Alas"". Valor Total:
R$ 293.080,00, Valor de Contrapartida: R$ 2.931,00, Valor • ser
traDlferido ou descentralizado DOexercfcio em curso: as 290.149.00,
CMdito Orçamentirio: PTRES: 214040, Foote Recuno: 01OOOOOOOO,
NO: 333041, Num Empenbo: 2oo8NE900904. Crédito Orçamentirio:
PTRES: 214040, Fonte RecutsO: 01OOOOOOOO,ND: 333041, Num
Empenho: 2008NE90090~. C~ito Orçament6rio: PTRES: 214040,
Fonte Recuno: 01OOOOOOOO,NO: 443041, Num Empenho:
2008NE900906. CMdito Orçament6rio: PTRES: 214040, Fonte R••
cuno: 01OOOOOOOO,NO: 443041, Num Empenho: 2ooBNE900907.
Vipcia: 2710612008 a 2&0712009. Data de Assinatura: 27/0612008.
Si-,"ll8: Coooedente : ROGERIO FAVRETO, CPF n'
41ó.132.~7o-87, Couvenente: EDUARDO ANTONIO DE CAMPOS
LOPES, CPF n' 021.S86.324-02.

(.'CONV - 03/0712008)

~ie: ConveDio N" 0002012008. N' Proeesao:
08OO10062652008S9. CollVenentes: Concedente : MJ-CGS-COOR-
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, Unidade Gestora: 2oooo~,
GealIo: 00001. Couvenente : DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO
ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ n' 04.649.138/0001-77. Objeto: For.
talcc:er e ampliar o serviço de uaistencia juridica integral 106 presos
e lll8 seua fami1iarea, _lado pela Defensori. Públic. do Estado de
AJasou, através da implantaçlo de Núcleo Especializado e do re-=~mJ::la~=:::Clre:o~:,.dV:~t'~:SU
~08.8OO,OO,Valor de Contrapartid.: R$ ~.098,00, Valor a ser lraIlS-
ferido ou descentralizado DO exercicio em curso : RS 503.702,00,
C~ito Olçamentirio: PTRES: 214030, Foote Recurso: 01OOOOOOOO,
ND: 333041, Num Empenbo: 2OO8NE9009~7. Crédito Orçamentirio:
PTRES: 214030, Fonte Recuno: 01OOOOOOOO,NO: 443041, Num
ElIIIl<Ilho: 2008NE9009~8. Vipi.: 2710612008 • 26/0712009. D.ta
de Àuinatura: 27lO6l2OO8. Sisoat4rill8: Concedente: ROGERIO FA-
VRETO, CPF n' 470.132.~7o-87, Convenente : EDUARDO AN-
TONIO DE CAMPOS LOPES, CPF n' 021.S86.324.Q2.

'.'CONV - 0310712008)

Espkie: Coovenio W 0002712008. N' Processo:
08OO100~3~1200874. Couvenentes: Concedente: MJ-CGS-COOR-
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, Unidade Gestora: 2oooo~,
Gesllo: 00001. Coovenente : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO DE SAO PAULO, CNPI n' 08.036.1~71OOO1-89. Objeto: For-

~er~ r:.~~ ~~~c~U:ed~:U~=Jriares:
Defensoria Pública do Estado r. SIo Paulo/SP, .través de _ de
recuno& para a contrataçlo de prestadores de serviços e para a com-
pra de material permanente e de consumo..Valor Total: RS
3.061.224,49, Valor de Contrapartida: R$ 61.224,49, Valor. ser traIlS-
ferido ou descentralizado DO exerc:(cio em curso : RS 3.000.000,00,
CMdito Orçamentirio: PTRES: 214030, Foote Recuno: 01OOOOOOOO,
NO: 333041, Num Empenbo: 2008NE900902. Cr6Iito Orçamentirio:
PTRES: 214030, Fonte RecutsO: 01OOOOOOOO,NO: 443041, Num
Empenho: 2008NE900903. ViP>ci.: 2710612008 .2610812009. Data
de Assinatura: 27/0612008. SillJlal'rill8: Conoedente : ROGERIO FA-
VRETO, CPF n' 470.132.~7o-87, Convenente : CRISTINA GUELFI
GONCALVES, CPF n' 168.817.188-61.

(.'CONV • 03/0712008)

=~~gg~iocoDV:entea~~~=ie : ~-CG~:
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, Unidade Gestora: 20000~,
Gesllo: 00001. Convenente : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO DO ESPIRITO SANTO, CNPl n' 00.671.~131OOO1.24. Objeto:
Fortalecer e ampliar o serviço de uaistencia jurídica iDte£llil aos

~': edolll8¥tof'S:2~'": ~~~ I~~~
contrataçlo de _tadoroa de aerviçll8 e para • compra de material
permaIlClIte e de oollRllDO.. Valor Total: R$ 600.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 12.000,00, Valor. ser transferido nu deacentra-
lizado DOexen:lcio em cUtsO : R$ 588.000,00, Cr6Iito Orçamentirio:
PTRES: 214030, Fonte R,ecutsO: 01OOOOOOOO,NO: 333041, Num
Empenho: 2008NE9OO881. C~ito Orçamentirio: PTRES: 214030,
Fonte RecutsO: 01OOOOOOOO,NO: 443041, Num Empenbo:
2008NE900882. ViSbtci.: 27lO6l2OO8 • 2610612009. Data de As-
sin.tura: 2710612008. SiSOat6rioa: Coocedente : ROGERIO FAVRE-
TO, CPF n' 470.132.~7o-87, Couvenente : ELIZABETH YAZEII
HADDAD, CPF n' 881.~82.177-~3.

(.'CONV - 0310712008)

Esp6cie: CooveDio N' 00032/2008. N" Proeesao:
08OO10060062008~8. Convenentes: Concedente: MJ-CGS-COOR-
DENACAO GERAL DE LOGISTICAlDF, Unidade Gestora: 20000~,
Gesllo: 00001. Convenente : DEFENSORIA PUBUCA DO ESTA-
DO DO ESPIRITO SANTO, CNPJ n' 00.671.~131OOO1-24. Objeto:

~';f:U=~..:.~,:=~m:do Núcleo ~~~ ~::
Iheres vítima de viol!Dcia cioID9tica :'C'í':::mem cumprimento da
Lei n' 10.34C106. Valor Total: R$ 300.~00,oo, Valor de Contrapartida:
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M1NISTÉI
SECRETARIA DE Rl

PROCESSO NJ' 08001.006299/2008-73

"i'" urdem do Exmo. Se Desemb,~rgador
AI'~;3ro Manoel Rosindo BO~irgUl~Ii~n,

. '\ csnr;~' r;:"oncmlcaenc~mjnhe-se a I"\S$6", -" ", •.••...

Financeira e Contábil. Vitória, 03.05.2010.
'W~.iII~'A •~.J_.'_.,."..•....•••...~. "0; ,.,..•••\;•..•..-'fI •••.~'••

:4?~ esso de Nível SuperiortiZ ara As os Jurídícos • TJ-ES

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONViNIO N°. 03/2008lES QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DE JUSTIÇA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, E
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, CNP] nO 00394494/0072-20,
através da SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, situada à Esplanada dos
Ministérios - Bloco "T" 3° Andar, Brasília (DF), CPF 70.064-900, nesta capital, neste ato
representado pelo Secretário de Reforma do Judiciário, Dr. ROGÉRIO FAVRETO,
nomeado mediante a Portaria nO246, de 05 de abril de 2007, domiciliado nesta cidade à
Esplanada dos Ministérios, Bloco "T", 3° andar, sala 324, CEPo 70.064-900, Brasília-DF,
inscrito na OABIRS sob o nO26.867, e do CPF nO470.132.570-87, doravante denominado
CONCEDENTE e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO,
doravante denominado simplesmente CONVENENTE - CNP] 27.476.100/0001-45,
representado pelo Desembargador Presidente Dr. ALVARO MANOEL ROSINDO
BOURGUIGNON domiciliado à Av. Antonio Gil Veloso, n° 3.330, apto.401, Praia da Costa-
Vila Velha - ES, CEP: 29.101-012, portador da identidade nO 331.251-SSPIES, e do CPF
328.007.977-20, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao TERMO DE CONVÊNIO
N° 03/2008, regido pelas disposições contidas na Lei n° 9.790 de 23 de março de 1999 e suas
alterações, e no Decreto nO 6.170 de 25 de julho de 2207 e suas alterações, na Portaria
Interministerial nO 127 do MPOG/CGU de 29 de maio de 2008, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto rorrogar o prazo de vigência do
instrumento original do Termo de Convênio nO03/200 .
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CLÁUSULASEGUNDA-DAPRORROGAÇÃO

o prazo de vigência estipulado na Cláusula Quarta do Termo de Parceria
Original de 28 de outubro de 2009 até 27 de outubro de 2010, último dia para a execução do
objeto. Findo este prazo, tem o parceiro até (30) trinta dias para apresentar a prestação de
Contas Final a Secretaria de Reforma do Judiciário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas às Cláusulas e condições não modificadas
direta ou indiretamente por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será providenciada pelo
CONCEDENTE no Diário Oficial da União, até o vigésimo dia da assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - CONSIDERAÇÕES GERAIS

I

Para f1IlIleza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, é lavrado este Termo Aditivo que, depois de lido e achado de acordo, é assinado
pelos partícipes e pelas testemunhas abaixo, dele send extraídas as necessárias cópias que
terão o smo valor do original.

sília-DF, 28 de outubro de 2009.

AL ~ARO MAN EL RhSIND~ BOURGUIGNON

Presidente em Exercício do Tribunal de Justiça

Testemunhas:

Nome:

CPF:
Nome:

CPF:
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ANEXO 11

ADITIVO AO PLANO DE TRABALHO

1-DADOS CADASTRAIS -PROPONENTE

••

ÓrgAoIEntidade Proponente CNPJ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ES 27.476.100/0001-45

Endereço
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SIN°, ENSEADA DO SUÁ

Cidade UF CEP DDDlTelefone EAVitória ES 20050-906 3334.2042 Estadual ,

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento75.002-6 001 3665-X Vitória - ES
I

.'

J.tesponsável
CPF

ALVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON 328.007.977-20

CIIÓrgAo Expedidor Cargo FunçAo Matrícula331.251 / Secretaria de Estado Desembargador Presidente em
de Segurança Pública - SPTC Exercicio 205201-46

Endereço
CEP

Av: Antônio Gil Veloso, n° 3.330, apto 401, Praia da Costa, Vila Velha, 29.101-012ES "

2 -DESCRiÇÃO DO PROJETO

Titulo do Projeto

IMPLEMENTAR OS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER NO ESTADO DO ES.

Perfodo de ExecuçAo*
29 meses

Início
Junho/2008

Término
Outubro/20 IO

IdentiflcaçAo do Objeto

Instalação, Estruturação e Compo~ição dO's Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos juízos de Vitória,
Vila Velha e Cariacica, ES, com competência exclusiva para conhecer, processar e julgar os feitos relacionados à Lei Federal nO,
11.340/2006, art. 14, e Modernização e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no juízo da
Serra-ES, de mesma competência.

Justificativa da Proposiçio

A Lei Federal n° 11.340/2006 dispôs sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos
da Justiça Ordinària com competência civel e criminal para o processo, julgamento e execução das causas decorrentes da
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. Com o intuito de atender ao que dispõe a citada Lei, em especial o
art. 29, propàe-se o presente projeto, que tem como objeto instalar, estruturar e compor 3 (três) novas varas de competência
exclusiva (Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a,Mulher nos Juizos de Vitória, Vila Velha e Cariacica) e ainda
modernizar e compor a vara da Serra, já instalada com a referida competência (Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher no Juízo da Serra).

O projeto propõe, em especial, a contratação temporária de equipe multidisciplinar para os referidos juizados, tendo em vista a
deficiência de pessoal próprio nas áreas de serviço social e psicologia. Tal deficiência impossibilita a efetividade da aplicação
satisfatória dos dispositivos previstos na competente lei federal, vindo o convênio proposto a dar viabilidade provisória ao
funcionamento dos juizados, até a criação dos competentes cargos efetivos e seus correspondentes preenchimentos através de
concurso público., Serão 2 (dois) profissionais de serviço social e 2 (dois) profiSSionais de psicologia para cada um dos 4
(quatro) juizados a serem atingidos pelo convênio.

Propõe também a contratação de estagiàrios, 3 (três) para cada um dos 4 (quatro) juizados, sendo I (um) da área de psicologia,
I (um) da área de assistência social e I (um) da área de direito.
Por fim, propõe a aquisição de Notebooks para cada um dos magistrados (2 em cada juizado), como contrapartida.
Número estimado de beneficiados na vigência do convênio, ,por juizado (processos a serem distribuidos); 1.300 (hum mil e
trezentos).
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3 -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
Etapa Especificaçio Indicador Físico DuraçioMeta Fase

.>IJnidade Qdade Início Término
1- Instalar nos 1.1 Instalação dos Juizados através de Juizado 3 JUN/08 DEZlO9Juizos de Vitória, ato administrativo da Presidência do
Vila Velha e Tribunal de Justiça do ES.
Cariacica os
Juizados com
competência
exclusiva para o
processo, -julgamento e
execução das
causas
decorrentes da
prática de
violência
doméstica e
familiar contra a
mulher.

11 - Estruturação 2.1 Licitação .para aquisição de; Equipamento/ 8 JUN/08 DEZlO9e Composição dos equipamentos e materiais MaterialJuizados com permanentes.
competência
exclusiva para o
processo,
julgamento e
execução das
causas
decorrentes da

~-prática de
violência
doméstica e
familiar contra a
Mulher nos juízos
de Vitória, Vila
Velha, Cariacica e
Serra. 2.2 Licitação para contratação de Psicólogos 8 JUN/08 ABRlO9Equipe Multidisciplinar. Assistente 8 JUNt08 ABRlO9

Social

2.3 Contratação de Equipe Psicólogos 8 JUN/09" OUT/IOMultidisciplinar Assistente 8 JUN/09 OUT/IO
Social

2.4 Seleção de Estagiários Estagiário 12 JUN/08 DEZ/09
2.5 Contratação de Estagiários Estagiário 12 JUU08 OUT/1O

t
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4 -PLANO DEAPLlCACÃO CR$ 1 00)

Natureza da despesa
Código Elpedficaçio Total Concedente Proponente
33.30.4\ Outras Despesas Correntes / 882.000,00 882.000,00 -, Transferências a'Estado e ao Distrito

Federal/Contribuiçõcs

"44.30.4\ Investimento / Transferências a 18.000,00 - '\8.000,00Estado e ao Distrito
Federal/Contribuições

TOTAL GERAL:
900.000,00

5 -CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1,00)
CONCEDENTE

Meta Janeiro/08 Fevereiro/08 MarçO/C)8 Abril/08 Maio/08 Junho/08
11 - - - - - 44\.000,00

Meta Julho/08 Agosto/08 Setembro/08 Outubro/08 Novembro/08 Dezembro/08
11 - - - - 4 441.000,00 -

PROPONENTE
(Contrapartida)

Meta Janeiro/08 Fevereiro/08 Março/08 Abril/08 Maio/08 Junho/08
11 - - - - - \8.000,00

Meta Julho/08 Agosto/08 Setembro/08 Outubro/08 Novembro/08 Dezembro/08
11 - - - - - -
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Concedente

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova no Ministério da Justiça / Secretaria Executiva
do PRONASCI, para efeitos e sob as penas da Lei, que inexistem débitos em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal que impeçam a transferência de recursos
oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste lano de trabalho.

Pede deferimento,

'.APROVA

A~vadO..-1

OflDa-t 0;~J ~ O O .
(oeate Data

~
"'Lt-6---DE-C-L-ARA-Ç-Ã-O---------------------------3,t~
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PREGA0 N" l6IZOO9

125ISSN 1677-7069Diário Oficial da União • ~ 3

EIJ*ic: Primein> T•••••o Adilivo lO Termo de CoopcraçIo n"
0712001.
N' ••••••••• : 01025.00050612001.16. e-cdcnIc: SECRETARIA DE
REFORMA DO JUDICIÁRIO. Con_: UNIVERSIDADE FE-
DERAL 00 RIO DE JANEIRO. CNPJ li" ]].663.61]10001.16. Ob-
jeto: ......--. do prazo de viafncj. do Termo de CoopcnçIo ••
0712008. poro até ]0 de maio de 2010. Vi~: 0211212008 •
lOIOSI2OIO. Data de AII_: ]011112009. Sipadrioa: ConcodcnIc:
ROGERIO ' .•••VRETO. CPF n" 470.1]2.570-17. Convencnle: ALOI.
SIO TEIXEIRA CPF n" ]85.691.017.5].

Eapme: Primeiro Termo Aclilivo lO Termo de Coopcraçlo n"
0212008.

~""=:~AioOC:OJJ.~~c~=~~~~Ó~~ft:~
DERAL 00 RIO ORANDE DO NORTE. CNPJ n" 24.]65.710lO001.
I]. Objelo: Pronopçlo do prazo de vi""'ia do Termo de Co-

~ •••• 0:01':.'"0:: 1.9~'::'~:~61~JzOOO;:il=:
_: ConccdcnIo: ROOERIO FAVIUlTO. CPF n" 470.132.570-17.
Convencn1e: JOSÉ IVONILDO DO REGO CPF n" 055.159.454.91.

E•••• ,o do Termo Adilivo lO Con •••• io OUI2OO1-RS.N" PToecuo
01001.00617012001-45.
Publicoçlo : O.Q.U. de 0].07.2001. Seçlo O]. "". 199.
Conccdcnle: Scc""';o do Rer ••••• do Judictirio.Minillério da JUI'
1i91.SRlIMJ e
Con_: Prooundori. Ocral do JUlli91 do Rio Grude do S.I
Objcro: 2' Tenno Adilivo: Ea.CllIIo de Pcriodo
V••••••:27.06.2008 • ]1.07.2010. Data de~. : 30.11.2009

E...... de Tom» AaKivo lO _io lI2ool. N" PToecuo
01001.00629912001.7].

~=:D~ :-O~:':~ s:a;~~M~~ da JUI'
liça.SRlIMJ e
Con_: TIibw* do JIIIIiça do Eatado do EapbilO S"'o .
ObjclO: I" Tenno Aditivo: Ea_ de pcriodo
Vi&fncia: 27.06.2001 o 27.10.:1010. Data do AIIi •••••• : 27.10.2009

EXTR.\TO DE CONTRATO N" um",

N" PToeeuo: 01765000 IU20090V. Comnranle: fUNDAÇÃO NA.
CIONAL DO INDIO <NPJ Con •••••••• : 07:10]626000144. Con ••••
lado : LIMPE MAIS CONSTRUçOES LTOA -Dbjelo: ConlnlOÇlo
do CIIlpfaI __ 1_ pon • COIII1I'IIÇIodo 02 (duu) eu.. do
Fari..... nu Aldcils Indi •••• u do T_i. e Tnoocira. _ m••
nicip ••• Plrlibloos do Marooçlo (T_ia) e Baio da Traiçlo (Tra.
COClra). conrorme delCriçOcs co......... do PorjcIo B"ico e Exe-
culivol Eapccificoçlo • Anexo I. FundamenlO \:foI: Lei nO. 166619]

~::'T:~Th~.~Ie~~~ 2o::,E9cIt~~I2~
do Aui •••••• : 2211012009.

(SICON . 1011212009) 1940]5.19201.ZOO9NE9OOO20

ADMINISTRAÇÃO EXEaFnVA REGIONAL
DE RECIFE

N" 237. sexta-feira, II ele clczcmbro ele 2009

(SIDEC • 10/1212009) 1940]5.19201.2009NE9OOO20

ADMINISTRAÇÃO EXECU1lVA REGIONAL
DE SÃO LUiS

AVISO DE LICITAÇÃO
PKI(GÃO N" 2112"'

OBJETO: PREGA0 ELETRONICO • A~.iaiçlO do _do repo-
liçlahnanutençao ,... cquipunenlOl naull-eo1, MUIicoI. lmeItn:s.
lIricolu e outroa. dCltinadoa " comWlidada indi~rUdicio-

::: -':'~~co=::t.~r::.0 ~ia ~ A:'::':~"j
doI1e Edital. Total do li•••• Lici •••••• : 00040 . Edital: 11/1212009 de
0Ill00" 12IlOOe do 14h" 17bOO . Endereço: AV. S••••• Oumon~
11. CompntncI Anil. SAO LUIS. MA . En••••• du ~: •
panir do 1111212009 ti 01IlOOno .ile www.e_ •••. br.Abcr.
•••• du ~: 2]/1212009" 10000.itc www._lOv.br
Inrorm.çOC. Geraia: Aquiliçlo do _ do npo-pon equipamenlOS
divenol.

RESULTADO DE JULGAMENTO

~

PItEGÃO N" 1412"'

O prqociro da AdmÔllialnlçIo Execolivo Relional do Reei,...
comWlico que o vencedor do "",110 01412009. pon aq.i.içlo de 11
junlU de boia. no lOtai do 22 animoia • ....- pon lnlbalho. roi o
CIIlpfaI Roque Severo doa San ••• - ME.

MANOR MARCOS CLEMENTE DA SILVA

Documento •• iRlclo dici1atmenlC c:onfonnc MP n! 2.200-2 de 2410812001, que inStitUI a
Inrracama •••• de Chaves Plibhcu Brulleira . ICP-Brasll.

Eate doe_o pode lCf verificado no cndoreço eletràlico hlqI:J/www.m.lov.br/lU ••• Iic_.honl.
pelo cócliso 00032009121100 125

GEOVANY ALVES DA SILVA
Pfl:lJt'H.'iru

(SIDEC. 1011212009) 194014.19Z01-Z009NEOOOOZO

COORDENAÇÀQ-GERAL DE PROJETOS ESPECIAIS
t:XTRATO Ot; n:ItMO m: COOPI(ItAÇÃO

Termo de Cooperaçlo Técnie. n- OOSl2009. Proccuo n.

~

~20.02503/2009. Pantcipc.: Plerci •••• do Normandia, rcptelCn_
o PrereilO Sr. 0rIandp Oliveira JUIlino. CPF 322.777.412.72 e •

lo Nacional do Indio • fUNAI. CNPJ 00.059.31110001.26.
repracntad. pelo leU Proaiclcnte Sr. M'rcio Aupno Fnitu de Mei~
ra. CPF n" 212.077.712.87. ObjeIO: EatabelccimcnlO do ~
*nica entre U lipac6riu. viaando • implcmcnlaÇlo de eçOCl no
_ilO do ••••••••• de PToIeÇIo e PromoçIo doa Po_ Ind' ••••••
PPA 2008.20'11. O. vi&fncia: O •••••••••• Tenno ••••••• por cinco:.ia:':::..•.•..:.:; ":I~:.,-::'=e~=ele:
panca. O••• do AIIinaIun: 27/1112009.

SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO
I::XTRATOS DI( TERMOS ADITIVOS

Elpécie: Primeiro Termo Adilivo -o Termo IX Convinio n.
5212001.
N" PIOCCIIO:0802S.ooo5q]l2oo8.74. Conccdcnle: SECRETARJ,o. DE
REFORMA 00 JUDICIARIO. Conv ••••••• : DEFENSORIA PUBLI.
CA DO ESTADO DO ESpiRITO SANTO. CNPJ n"
00.67UI3IOOOI.24. ObjelO: ~Io do prazo de v;,mcia do
Termo de Convenio n" 5212008. pon até 14 do jWlho de 2010.
ViaCnc,.: 1411112001 o 1410612010. Dali do AuinalUrl: 1411112009.
S••_ •• : Conccdcnle: ROGERIO FAVRETO. CPF n"
470.1]2.570.17. ConvencnlC: ELIZABETH YAZElI HADAD. CPF
n'IIU82.177-53.

Elpécác: Primeiro Termo Adilivo ao Termo de Parceria n.01/Z008.
N" Proocuo: 08025.0004~008-19. e-edcnle: SECRETARIA DE
REFORMA 00 JUDICIARIO. Convcncnle: ASSOCIAÇÃO CIVIL
HOC TEMPORE. CNPJ n" 07.]00.32510001.39. Objeto: Prono~oçlo

~ t~fttl';~~~:.:;;~n;7~~~o"õ:~lido 7A~
.in ••••• : 2511112009. Si••• _: ConcedcnlC: ROGERIO FAVRE-
TO. CPF n' 470.132.570-87. Convenenle: PABLO FABIÃO LIS-
BOA. CPF n" 000.293.170-29.

Ministério da Pesca e Aquicuhura

GABINETE DO MINISTRO
EXTRA1'O DE CONTRATO N" 4l12G09

N" PToecuo: 0035000306]200994. Conlrllanle: MINISTERlO DA
PESCA E AQUICULTURA<NPJ Contnrado: 02449992000164.

~::'::';;:~~?:~:P~:."'';''"':'.= ~~~=~
cilllClllO do __ I•••• doaIinadoa lO ••••• Sede do Mitlillério da
Pcaca e Aquic •••••• cnu Supcrin_nciu F....... nu RcIiOCa:
C_.oate. Nonc e Sudcale. bem como OI aerviçoa do In_
m6vcl em banda Iarp com fornecimenlO de Mmi.MocIcm com co-
nexlo USB. em •••• me de Comodato. pela rede com cobcrlUra di

=&;; :15:=-:: :::r.~~].1~=:202!~~
01/1212010. Valor Total: RS645.ooo.oo. Fonle: 1OOOOOOOO_
2009NE900472. Data de AIIinalUrl: 0211212009.

(SICON - 1011212009) llooo8-ooeJ01.2009NE9OOO12

EXTRATO DE CONTRATO N" 44/Z009

N' PJoceuo: 00]5000]06]:100994. Con_: MINISTERlO DA
PESCA E AQUlCULTURA<NPJ Contnrado: ]35lCMI6OOO129.
Con ••• _ : EMPRESA BRASILEIRA DE .TELECOMUNICA.
COES S A EMBRATEL. Objeto: PreetaçIo de Serviço Telcf"6nico
FIXOCom.lado de •.•••• Dildncia Nacional pon chlmadu do ac•• -
10 do Servico Movei P_I p6a_ocIccIinadoa 10 UlO da Sedo do
Minillério da P•••• e Aquico ••••• e nu Supcrin.cndenciu Federaia

~2~'A=~ ~~5~o:\~;5~ ••••••a.c:~~~r
ViIfncia: 07/1212009 • 06/1212010. Vilar Total: RSII2.1I4.l9. Fon.
Ie: 1OOOOOOOO- 2009NE9004I]. Data de AainaluIa: 07/1212009.

(SICON. 1011212009) 1l0001.ooool.2oo9NE9000I]

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

N" PToecuo: 0035000245012009.11, Pemli1enle: MINISTÉRIO DA
PESCA E AQUICULTURA • CNPJ 0541269210001-75. Pcrmiuio-
"'ria: PREFEITUA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS MAR.
QUESlPR. CNPJ: 76.201.ll4IOOOl-59. Objeto: O Permi1en1e o dlUlo
palUilO _ • Pcnniu_o. • t'azcr UIO doa aepinta bcna

Ministério da Previdência Social

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAçOES
DA PREVlD£NCIA SOCIAL

DIRETORIA DE F~ANÇAS E SERVIÇOS
LOGISTICOS

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
DIVISÃO DE COMPRAS

EXTRATO DI! AUTORlZAÇ,\O DI:: t.ORNI::CIMENTO

CPIPnIceuo n" 2008.0245.0 I • Ali de Rel.II'o do Pnlç ••• PIe'" n"
00IZ1Z001. Conln_: BRlCON COM£RCIO DE MATERIAIS DE
INFORMÁTICA LTOA. AF: n"OI.O]79.:IOO9. Valor. RS 115.967.02
(cento e setenta e cinco mil e novcecmoa e lCIICnla e lele raili e dOIS
CCIIIOVOI)."'- de Emrep: 2010112010. FundamcnllÇlo le801: Lei:
166619] e ••••• 01lcraçOcs; Lei 10.52012002. Lei 12]12006. Decreto
5045012005,

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CPlPnx:cuo n" 2001.022].01 COIllrlIO n" 01.0567.2001 Conlralldo:
VICMA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA. Objeto: .- Termo Aditivo para adicar o contraio principlJ n-::56=~";'fir•.ju= =IO~:»::-::,':::: ::
0l/02I2011. Lei 8666/93. Ani80 057. cluaificaçlo conlibil n" 41S2-
04.

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO
UNIDADE REGIONAL NA BAHIA

"VISO DI( L1l'IT.o\çAo
PREGÃO N" 2/2009

Objelo: PrcaIo Elet,õl1Ico - Aq.",çlo de Ol(um) Anolisador c Ccr-~~=.:.c:= odoEd~~ :r.: :"~:~ ••• ~~i~::' B~í~:~
00001 . Edital: 1111212009 de 09b00 " 12IlOOe do 14h •• 17hOO .
ENDEREÇO: l1Il JOIO_1.vCl.lin (pttdio do INSS) Praça do. Sé .
Cenrro • SALVAOOR • BA . EnlrelO du p"""" ••• : • p.n" de
11/1212009 " 09b00 no .itc www.comp ••••••. lov.br . Abcnu,. das
Ptopoatu: 23/1212009 " 10IlOO.ile www.comprunet.80v.br . In-
rormaçOcs Gerai" O Edital complclO coeon •••••• o di_iça0. dOI
intcraAdo. mediante o p••• mcnto di tua de RS 10.00 (dez reaUi) i
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO

PROCESSO NO.N°08001.006Z99/Z008-73

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONVÊNIO N°. 03/2008 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DE JUSTIÇA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, E
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA; CNPJ nO00.394.494/0072-20,
através da SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIARIO, situada à Esplanada dos
Ministérios - Bloco "T" 3° Andar, Brasília (DF), CEP 70.064-900, nesta capital, neste ato
representado pelo Secretário de Reforma do Judiciário, MARIV ALDO DE CASTRO
PEREIRA, nomeado mediante a Portaria n° 585, de 30 de agosto de 2010, domiciliado nesta
cidade à Esplanada dos Ministérios, Bloco "T", 3° andar, sala 324, CEPo 70.064-900, Brasília-
DF, inscrito no RG sob o nO28.098.195 - SSP/SP, e do CPF nO283.374.108-17, doravante
denominado CONCEDENTE e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, doravante denominado simplesmente CONVENENTE, CNPJ n°
27.476.100/0001-45, representada pelo Senhor Desembargador Presidente, Sr. MANOEL
ALVES RABELO, domiciliado à Rua Desembargador Homero Mafra, 60, Enseada do Suá,
VitórialES, CEP 29.050-275, portador da carteira de identidade 156.546 SSP/ES e do CPF nO
159.833.747-53, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao CONVÊNIO 03/2008,
regido pelas disposições contidas na Lei Complementar nO101, de 4 de maio de 2000, na Lei
nO11.514, de 13 de agosto de 2007 (LDO), na Lei n° 8.666/93 e suas alterações no que couber,
na Lei n° 11.530 de 24 de outubro de 2007, no Decreto nO6.170 de 25 de julho de 2007 e suas
alterações, na Portaria Interministerial n° 127 do MPOGIMF/CGU de 29 de maio de 200~Y1
mediante as cláusulas e condições seguintes: t/
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do
Convênio e alterar a redação do Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima do instrumento
original do Convênio 03/2008/ES.

CLÁUSULASEGUNDA-DAPRORROGAÇÃO

o prazo final da vigência, estipulado para o dia 27 de outubro de 2010, fica prorrogado, a
partir deste Termo Aditivo, de 28 de outubro de 2010 até o prazo final de 27 de fevereiro
de 2011, sendo este o último dia para a execução do objeto. Findo este prazo, tem o
Convenente até (30) trinta dias para apresentar a Prestação de Contas Final à Secretaria de
Reforma do Judiciário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

Fica alterado o Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima do Termo de
Convênio Original, nos termos seguintes:

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas serão comprovadas mediante
documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer
outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome do CONVENENTE e devidamente
identificados com referência ao título e número deste Convênio. Os comprovantes originais
das despesas serão mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 20
(vinte) anos, contatos da aprovação da prestação de contas ou da tomada de contas do
Gestor/Convenente pelo Tribunal de Contas da União - TCU, relativa ao exercício da
concessão.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por
este instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será providenciada pelo
CONCEDENTE no Diário Oficial da União, devendo ocorrer no prazo de 20 dias a partir da
data de sua assinatura. (()

-~1
,
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CLÁUSULA SEXTA - CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, é lavrado este
Termo Aditivo que, depois de lido e achado de acordo, é assinado pelos partícipes e pelas
testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor do
original.

Brasília-DF, 27 de outubro de 2010.

MARIVALDO DE

Secretário de Reforma do Judiciârio

Testemunhas: ~ __

~-.
Nome: 1J()~'~fJO VI£'-RI', S"€~$I.j-J.J.j

CPF: g 3 ;5 -? ~ 5&)~ - f S

•

Desembargador Presidente do TJ/ES

c(t2
Nome: tvj (n fA"z'l' "5 dé /I, {t' "11!

CPF: b(6? 365 ~~ I,. (5
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ANEXO 11

2° ADITIVO AO PLANO DE TRABALHO

1-DADOS CADASTRAIS -PROPONENTE

OrgiolEntidade Proponente CNPJ
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO ES 27.476.100/0001-45

Endereço
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, N° 60, ENSEADA DO SUÁ

Cidade UF CEP DDDlTelefone EA
Vitória ES 29050-275 3334-2042 Estadual

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento
75.002-6 001 3665-X Vitória - ES

Responsável CPF
MANOEL ALVES RABELO 159.833.747-53

CI/Órgio Expedidor Cargo Funçio Matrícula
156546 - Secretaria de Estado Desembargador Presidente 17247-78
de Segurança Pública - SSP ES

Endereço CEP
Almirante Soido, n° 445, apto. 1601, Praia de Santa Helena, Vitória- 29055-020
ES

2 -DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

IMPLEMENTAR OS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER NO ESTADO DO ES.

Período de Execuçio.
33 meses

Inicio
Junho/2008

Término
Fevereiro/2011

Identificaçio do Objeto
Instalação, Estruturação e Composição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos juízos de Vitória,
Vila Velha e Cariacica, ES, com competência exclusiva para conhecer, processar e julgar os feitos relacionados à Lei Federal nO
11.340/2006, art. 14, e Modernização e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no juízo da
Serra-ES, de mesma competência.

Justificativa da Proposição
A Lei Federal n° 11.340/2006 dispôs sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos
da Justiça Ordinária com competência cível e criminal para o processo, julgamento e execução das causas decorrentes da
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. Com o intuito de atender ao que dispõe a citada Lei, em especial o
art. 29, propõe-se o presente projeto, que tem como objeto instalar, estruturar e compor 3 (três) novas varas de competência
exclusiva (Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos Juízos de Vitória, Vila Velha e Cariacica) e ainda
modernizar e compor a vara da Serra, já instalada com a referida competência (Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher no Juízo da Serra).
O projeto propõe, em especial, a contratação temporária de equipe multidisciplinar para os referidos juizados, tendo em vista a
deficiência de pessoal próprio nas áreas de serviço social e psicologia. Tal deficiência impossibilita a efetividade da aplicação
satisfatória dos dispositivos previstos na competente lei federal, vindo o convênio proposto dar viabilidade provisória ao
funcionamento dos juizados, até a criação dos competentes cargos efetivos e seus correspondentes preenchimentos através de
concurso público, cujo contrato de efetiva realização já se encontra devidamente firmado (cópia do resumo de publicação
anexa). Serão 2 (dois) profissionais de serviço social e 2 (dois) profissionais de psicologia para cada um dos 4 (quatro) juizados
a serem atingidos pelo convênio.
Propõe também a contratação de estagiários, 3 (três) para cada um dos 4 (quatro) juizados, sendo 1 (um) da área de psicologia,
1 (um) da área de assistência social e 1 (um) da área de direito.
Por fim, propõe a aquisição total de 8 (oito) Notebooks para os Juizados, como contrapartida.
Número estimado de beneficiados na vigência do convênio, por juizado (processos a serem distribuídos): 1.300 (hum mil e
trezentos).
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3 -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

Etapa Especificaçio Indicador Fisico Duraçio
Meta Fase

Unidade Qdade Inicio Término

1- Instalar nos 1.1 Instalação dos Juizados através de Juizado 3 JUN/08 DEZ/09
Juízos de Vitória ato administrativo da Presidência do
e Cariacica os Tribunal de Justiça do ES.
Juizados com
competência
exclusiva para o
processo,
julgamento e
execução das
causas
decorrentes da
prática de
violência
doméstica e
familiar contra a
mulher.

11 - Estruturação
e Composição dos 2.1 Licitação para aquisição de Equipamento/ 8 JUN/08 OUT/IO
Juizados com equipamentos e materiais Material
competência permanentes.
exclusiva para o
processo,
julgamento e
execução das
causas
decorrentes da
prática de
violência
doméstica e
familiar contra a
Mulher nos juízos
de Vitória,
Cariacica e Serra.

2.2 Licitação para contratação de Psicólogos 8 JUN/08 ABRlO9
Equipe Multidisciplinar. Assistente 8 JUN/08 ABRlO9

Social

2.3 Contratação de Equipe Psicólogos 8 JUN/09 FEV/II
Multidisciplinar Assistente 8 JUN/09 FEV/ll

Social

2.4 Seleção de Estagiários Estagiário 12 JUN/08 DEZ/09

2.5 Contratação de Estagiários Estagiário 12 JUU08 FEV/II

2
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4 -PLANO DE APLlCACÃO CR$ 1 00)

Natureza da despesa
Código Especificaçio Total Concedente Proponente

33.30.41 Outras Despesas Correntes / 882.000,00 882.000,00 -
Transferências a Estado e ao Distrito
FederallContribuições

44.30.41 Investimento / Transferências a 18.000,00 - 18.000,00
Estado e ao Distrito
Federal/Contribuições

TOTAL GERAL : 900.000,00

5 -CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1,00)

CONCEDENTE

Meta Janeiro/OS Fevereiro/OS Março/OS Abril/OS Maio/OS Junho/OS

11 - - - - - 441.000,00

Meta Julho/OS Agosto/OS Setembro/OS Outubro/OS Novembro/OS Dezembro/OS

11 - - - - 441.000,00 -

PROPONENTE
(Contrapartida)

Meta Janeiro/OS Fevereiro/OS Março/OS Abril/OS Maio/OS Junho/OS

II - - - - - 18.000,00

Meta Julho/OS Agosto/OS Setembro/OS Outubro/OS Novembro/OS Dezembro/OS

II - - - - - -

3
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6 -DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponerite, declaro, para fins de prova no Ministério da Justiça I Secretaria Executiva
do PRONASCI, para efeitos e sob as penas da Lei, que inexistem débitos em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal que impeçam a transferência de recursos
oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento, .' \

l/ili1~. A'" ~ (JtI~ 1iJ,U)'O ~~~ \.~"
Local e Data _..~~roponente '"~. \

\.

7 -APROVA ÃO PELO CONCEDENTE

Aprovado

Local e Data Concedente

4
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EXTRATO DO I' TERMO ADITIVO
,\(1 COI'iVtNIO N" 70!'8?4I20f1'- 1111

Proc:cuo nO 59150.000119/2009-58. ConvcncnlCs: A Unilo, pelo Mii.
~i.tério~. Intcgraçlo ~acion.l. CNPJ/MF n° 03.353.35810001.96 por
IntermédiO da Secretarll de DcscnvolvimcnlO do Centro- Oeste c o
Munielpio de Sonorl - MS, CNPJIMF n" 24.651.23410001067. Ob-
jeto: ProrrOllçlo do prazo de vigincil Ilé 1910112011. Dali c As-
sinaturas: 17/1112010, Carlos Henrique Menezes Sobral - Scerctirio
de Desenvolvimento do Centro-Oeste, CPF n- 391.630.675.87 c Zetir
Antonio MIUioni • Prefeito Municipal, CPF nO 321.982.721-72.

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

EXTRA1.O DE CONVÉNIO N" 731570120111-1111

Processo nO 59050.00112012010-61. CODycncnlCs: A Uoito pelo Mi-
nistério da Intcgraçlo Nacional, CNPJIMF 03.353.35810001-96,. lua
Scc:tcllri. Nacional de Defesa Civil c • Prefeilura Municipal de
PIl'lmirim • BA. CNPJ/MF 13.675.49110001.12. Objeto: obru de
implantlçlo de drenagem pluvial atlllv" de tubo de concreto. Exe.
cuçlo de plvimcntaç:lo em pIIraleleplpedo na Rua Maria Au,uIlI
Neves c Rua Joaquim Azevedo Biuencoun. Recomposiçlo do pa.
ralelcpipcdo cxistente DI Av. Slo Josl!, no Bairro lia Vãecnle OI sede
do municfpio de Paramirim/BA. Dos Recursos no valor de RS
692.,530,00, no presente exercíc:io. " eonll de dotaçlo consignada ao
CONCEDENTE. Itravl!s de crédito extraordinário. UG 510012 Ges-
tio 0001 • Tesouro. no Proaraml de Trabtilho
06.182.1027.8348.4003, NI'UI<7.1 di DcapcsI, 44.40.42 Fonl< 0300.
objeto d. Nota de Empenho 2010NE900047. de 18,06.2010, com a
conlrlplrtidl do CONVENENTE no vllor de RS 14.200,00, per.
faze.ndo um tOlll de RS 706.7J0.00.Vigancia: Até 17f111201l; Dali e
Assinatura: 17/1112010, Ivone Maria Valente. Secretária Nacional
de Defesa Civil CPF n" 197.042.815.04, Júlio Bernardo Brito Vieira
Biltencoun • Prefeito Municipll, CPF n" 389.885.505.87.

EXTRATOS DE PRORROOAÇ,\O DE OFICIO

Espécie: Prorroga de Oficio N" 00004/2010 ao Convênio N"
0137612008. N" Processo: 59050002640200877. Convenentes: Con.
«denl< : MIN • DEPARTAMENTO DE GESTlO INTERNA, Uni.
dade Gestora: 530001. Gcsllo: 00001. Convencnte : MUNIZ FREIRE
PREFEITURA. CNPJ n" 27.165.687/0001.71. Objeto: Prorrogoçlo do
prazo de vigência do convênio até 27/0512011. Vigência: 08/0112009
• 27/0512011. 0111 de Assinltun: 1711l/20 10. Assin. : Pelo MI-
NISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL - MIN.lNTEGR.NA-
CIONAL 1 IVONE MARIA VALENTE. Sem!!ril Nleion.1 de De.
fesa Civil.

(SICONV. 17/11120101

Objeto: Prorrogaçlo do prazo de vilcncia de Termo de Compromillo.
fi.rmado entre a Unilo, por meio do Ministério da InLcsraçlo Na-
clon.l. CNPJ: 01.151.15810001 .•96 e o convencnle a scauir relacio--
•• do: Proc:esso n" 59050.00034012010.78; Tenno Comp. 024112010;
Convcncnte: Prefeitura Municipal de Vale do Sol 1 RS, CNPJ:
94,.577.574/0001.70; Prazo de visaneia até 2410212011; Assinatu-
n: 17/il!2010.

Objeto: Prorropçlo do prazo de vipci. de Termo de Compromisso.
fi.rmado cnlre a Uni.o, por meio do Ministmo da InlClraçlo Na.
clonal, CNPJ: 03.353.35810001.96 e o convencnte a scguir relacio--
nado: Procc:sso n" 59050.0036'112009-05; Tenno Comp. 0116/2010;
ConvencnlC: Prefeitura Municipal de AlegfCLc 1 RS, CNPJ:
87.896.87410001-57; Prazo dc vigência até 0110.512011; Assinatu-
n:03/1012010.

Objeto: Pronogaçlo do prazo de vigcncia de Termo dc Compromiuo,
firmado entre a Unilo, por meio do Ministério da Integraçio Na-
cion.l, CNPJ: 03.353.35810001-96 e o convenenle a seguir rclacio--
nldo: Processo nO: 59050.000218/2010-00; Tenno Comp. 0169; Con-
venenIC: Prefeitura Municipal de Cunba • SP, CNPJ:
45.704.05310001-21; Prazo de vigência até 1210212011; AssinllUn:
17/11/2010.

ObjclO: Prorrosaçlo do prazo de vigência de Termo de Compromisso,
firmado enlre a Unilo. por meio do Ministério da Intearaçlo N.-
cional. CNPJ: 03.353.35810001-96 c o conveneote a sesuir rclacio-
nldo: Processo n" 59050.000063/2010.Q1; Tenno Comp. 0004612010;
Convenentc: Prefeitura Municipal de Cachoeira do Sul 1 RS, CNPJ:
87..530.97810001-43; Pra7..o de visêneia alI! 0910212011; Assin.lU-
n:11/1I12010.

Objeto: Prorrogaçl0 do prv.o de vigencia de Termo de Compromisso,
firmado entre I Unilo, por meio do Minislério da Integraçlo Na.
cion.I, CNPJ; 03.153.35810001-96 e o convencnte • scguir relacio-
nldo: Procc:sso n" 59050.003'5112009.34; Termo Comp. 00061/2010;
Convcncntc: Prefeilura Municipal de Três Passos 1 RS, CNPJ:
87.613.188/0001-21; Prazo de viSancia até 08103/2011; Assin.tu.
n:01ll1112010.

Objeto: ProrroS.çlo do prazo de vigência de Termo de Compromisso,
firmado entre a Unilo, por meio do Ministério di Integraçlo Na.
cional, CNPJ: 03.353.358/0001.96 e o convenente a seguir relacio-
nldo: ProcCSIOn" 59050.00367012009-81; Termo Comp. 0002212010;
Convenenle: Prefeitura Municipal de Parobê 1 RS, CNPJ:
88.37a83loool.Ql; Pnzo de vigãleÍl até 0210212011; AssinllUrl:
0510912010.

AVISO DE ANULAÇÃO

A Secret4ria Nacional de oereu. Civil. do Ministério da
Integraçlo Nacional, resolve tomar sem ereito a publicaç:io do Ex.
trato de: Termo de Convênio o" 0t357/08.MI, PrOCCHO n"
59050.002S0412008.87, publíCldo 00 DOU de 3011212008, Seçlo 3.
piginl 12'.

IVONE MARIA VALENTE

SECRETARIA DE INFRAESTRU1lJRA HiDRlCA

EXTRATO DE PRORROGAÇ.~O DE OYl(~IO

Espécie: Prorroga de Oficio W 0000512010 10 Convanio N"
0012712007, •• brogldo pell UASG: 530021 • PROAGUA NACIO-
NALN" Processo: 59100000098200102. ConvCDcola: Conçcdcnte :
PROAGUA NACIONAL, Uoidlclc: Geoton: 530021. Geollo: 00001.
Conve_te : ALAGOAS GOVERNO DO ESTADO. CNPJ n"
12.200.176/0001-76. Executor: SECRETARIA DE ESTADO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HI, CNPJ o"
03.626.1981OOO1.Q1. Objeto: PronoglçlO do pn"" de vigéncil por
mais 547 dias. Vilhei.: 0210112008 a 1610'12012. Dali de Aui.
OIlUn: 1211112010. Ali;" : Pelo MINISTERIO DA INTEGRACAO
NACIONAL. MIN.lNTEGR.NACIONAL / FRANCISCO CAMPOS
DE ABREU- SCcret'rio de Inrracstrutura HldriCl.

(SICONV - 17/111,010)

SUPERlNTENDtNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO N" 10212010

N" Processo: 590041484120111-80. CootnlllOte: SUPERINTENDEN.
CIA DO .DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM.
CNPJ Coolrllldo: 11615516000167. Cootnlldo : INOVA CONSUL-
TORIA, CURSOS E -EVENTOS LTDA. Objeto: •••••1Iç10 de aer-
viços de trein.mento de dois servidores no curso "Noç6es Bbiell da
CLT" Fundamento lesai: An. 25, elpUt. elc incilO IV do art. 13 di
lei n" 8.666193 Vigéllc:il: 1611112010 I 0611212010. Vllor TOIlI:
RS3.900,00. Fonl<: 250191620 - 2010NE'00501. 0"'" de AssinllUn:
1611112010.

(SICON. 17/1112010) 533013-53202-20IONE'lOO3%

F.XTRi\TO DE CON1'RATO N" 10312010

N' Proc:esso: 59004/43112018-69. Cootnlllote: SUPERINTENDEN.
CIA DO -DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM.
CNPJ COOtnl\ldo: 06012731000133. Coo'nlldo : ONE CURSOS.
TREINAMENTO, -DESENVOLVIMENTO E CAPACITACAO. Ob-
jeto: Prall.çlo de serviços. de trcioamenlo para uma servidora. no
curso " Pd.tica de C"culol de Proventos de Aposcnll.doriu e Penslo
do SCrvidor Público" Fundamento Legal: ArL 2S. caput, elc inciso IV
do 1ft. 13 di Lei 8.666193. VigÕ1u:il: 2211112010 I 1011212010. Vllor
TOIlI: R51.780,00. Foote: 250191620 - 2010NE900497. 0111 de As-
sin.tura: 1611112010.

(SICON - 1711112010) 5n0I3-53202-2010NEIJOO936

EXTRA1.0 DE CONTRATO N" 10412010

N" Processo: 59004144712010-71. Coolr"'"nl<: SUPERINTENDEN-
CIA DO .DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM.
CNPJ Coo.n'"do: 07299482000171. Contnlldo : ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE RECURS05-HUMANOS SECCIONAL DO. Ob-
jeto: PrcSlI.çlo de serviços de treiDlmcnto paR ris servidores da
SUDAM no VII Congresso Bnsileiro de G•• llo de •••••••• - ABRH
.• PA. Fundamento LeSlI: An. 25, caput, elc inciso IV do art. 13 d.
Lei 8.666193. Vigéllc:il: 1611112010 I 0611212010. Vllor TOIlI:
RSI.500,00. Fonte: 250191620 - 2010NE900504. 0"'" de AliinllUn:
16I1I!2010.

(SICON. 17/1112010) 533013.53202-2010NE'lOO3%

SUPERlNTENDtNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 512010

N" Proceuo: 59335000437201094 .
Objeto: Serviços de publícidlde lepl de intere_ di SUDENE. TOIlI
de IteOl Lieilldos: 00001 . Fundlmento Lepl: Artigo 25, ClPu~ di
Lei 8.666193 . JUI'inCltiVl: Invilbilídlde de cornpeliçlo Dcc:lltlÇlo
de loexigibilidlde em 17/1I!2010 . NIVALDO VIEIRA DE AN-
DRADE . Coordenador Gcnl de Admini.traçlo e Finanças . Ra-
tinClçlo em 1711112010. PAULO SERGIO DE NORONHA FON.
TANA . Superiolendenl< . Vllor: R$ 30.000,00 . Contnllldl :EM.
PRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. EBC . Vllor: RS
30.000,00

(SIDEC - 17/1112010) 533014-53203-2010NE900002

Ministério da Justiça

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇAo-GERAL DE LOOISTlCA
EXTRATO DE PRORROGAÇ'\O DE OFicIO

Espécie: Prorroga de Olicio N° 00001/2010 ao Convcnio N"
0001512008. N° Processo: 08025000692200819. Convcncntcs: Con-
ceden.e : MJ-CGS-COORDENAÇÃO GERAL DE LOGISTICAIDF,
Unidade Gestora: 200005, GCSI.O: 00001. Convcnente : TRIBUNAL
DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PIAUI, CNPJ o" 06.'81.344/0001-

e1i~~:~o2t~~atao 2;0~n~l~eD~i:c:~i~~n~~n;~nli~fO!~I~~:
Assinl : Pelo MINISTERIO DA JUSTiÇA - MIN.DA JUSTiÇA /
MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA. Secretário de Rcfornll do
Judici'rio do Minislério da Justiça.

(SICONV. 17111/2010)

EX1'RATO DE n:RMO ADITIVO

Elpécie: Termo Aditivo N" 0000212010 ao Convcnio N° 00001/2008.
N" Processo: 08001006299200873. Convencntes: Concedentc : MJ-
CGS-CDORDENAÇÃO GERAL DE LOGISTICAlDF. Unidlde Ges-
'on: 200005, G•• llo: 00001. Conveneole : PODER JUDICIARIO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, CNPJ nO27.476.100/0001.45. Ob-
jeto: Prorrogaçlo do prazo de vigEncia do Convênio e aheraçlo da
redaçlo do Parágrafo Terceiro da Cliusula Décím' do inslNmento
orilin.l do Convcnio 03/2oo8lES. Vigênci.: 2710612008 a
2710212011. Data de Assinatura: 27/1012010. SignatÍlrios: Concedenlc
MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA. CPF n" 283.374.108-17.
Convcnente : MANOEL ALVES RABELO. CPF n" 15U33.747.53.

(SICONV - 17111/20101

AVISO DI: RI:G1S"fRO DI: PRI:ÇOS
PREG ..\O ELETR(}NICO 1'" 6712010

O Ministério da JusLiça, por inteml.:dio da Cnordcnaçlo-
Ocral de Logistica. 10m. público o Aviso de Rcsistro de Preços do
Preglo ElelrÔnico n" 06712010- Aquisiçio de instrumentos dc menor
potencial ofensivo (nlo letais)- Bastio Policial Tipo Tonfa. com vi.
scneia de 12 (doze) meses, contados a panir.de 05 de novembro de
2010. Fome«dor regiSlndo: INCOSEG.INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-EPP, por. n itc••
01, qld. 45.000, valor toul registrado: RS 404.100,00.

JOSÉ EDUAROO LOPES MENOES
(\~,rrlenrl.dor-Gc1"1'Il

RESl:LTADO DE .II:l.C;AME1''J"()
PREGÃO N" g6l2009

O Ministério da Jusliça. por intermédio do Prcsocim. toma
público o rcsullldo do Processo n"08008.00S60SI2009-75.Sagrou-se
vencedon I emp"": COMERCIAL PRUGGER LTDA • ME. pola o
ilem 02. Sendo a presente eonlrataçlo homologada em 15 de janeiro
de 2010. O Pregoeiro informa ainda que, os autM encontram-se conl

;~~r:O:~~~u=i~s ~o~o~=~C:pc'cti:~ird:aC~a~tl~c~~C-:'Ii,a~

MARCOS RODRIGUES GONl,:AI.VES fARI,\

(SIDEC. 17/1112010) 200005.0oool-2010NE9OIl250

COORDENAÇÃo-GERAL DE RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO N" 9/2010

N" Processo: 00005004848201048. Coo'ntanle: MINISTERIO DA
JUSTiÇA -CNPJ Contnlldo: 33641663000144. Con'ntldo : FUN.
DAÇÃO GETULIO VARGAS .Objeto: PresllÇlO de serviços edu-
cacionais pelocontrae.do. relativo ao Curso de Pós-Graduaçlo MBA
em Planejamento, Orçamento e Gestlo Públicu ser ministrado a um
servidor do Ministério d.JuSliçl. Fundamenlo Legal: Arl. 25. inciso
li, ele Art. 13, inciso VI. da Lei 8.666193 e alterlçoes posleriore.
Viganeia: 11/1112010 a 31/0812012. Valor TOlal: RS21.840.00. Fonte
1OOOOOOOO- 2010NE'lOO216. Dltl de Assinl'url: 11/11/2010.

(SICON - 17/1112010) 2CJfJ006.00001-2010NE900216

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE L1CIT,\Ç ..\O N" 216;2010

N" Processo: 08038035692200938 . Objeto: Nova locaçlo de imóvel
pal1l abrigar a DcrenlWria PUblica da unilo em Palmas. Total de Itcns
Licitados: OOOOl . Fundamento lesai: Anigo 24, inciso X, da Lei
8.666193 . Justificativ.: Aumcnto do quantitativo de RceufS05 Hu-
manos, lendo em vista a nomelçlo de novos Defensores e Servidores.
De<llnçlo de DispenSl em 16111/2010 . FRANCISCO GOMES DA
SILVA . Coordenador dc Logística e Patrim6nio Substituto . Ra-

Este documcn\O pode ser verificado no endereço eletrônico htl:p:llwww.in.p.~.
pelo c:ócligo00032010111800094

Documento allin.do digilllmcnte conforme MP n! 2.200-2 de 2410812001. que instilui a
Infraestrutura de: Chaves Públicas Brasilcira - ICP.Bruil.
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RESOLVE:

D.I. ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDtNCIA

RESOLUÇÃO N" 018/2007

o Exmo. Sr. Desembargador JORGE GOES
COUTINHO, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista decisão do Egrégio Tribunal Pleno em sessão
realizada nesta data, e

CONSIDERANDO:

_ a previsão legal de criação e autorização de instalação da 6' Vara de
Criminal do Juízo da Serra, Comarca da Capital de Entrância Especial, conforme o
art. 39, inciso IV, alínea "b" da Lei Complementar n° 234, alterada pela LC

364/2006;

_ a necessidade de melhorar a prestação jurisdicional, e havendo
oportunidade e conveniência de instalação da 6' Vara Criminal do Juízo da Serra;

_ que o art. 181 da Lei Complementar n° 234/02 comere ao Tribunal de
Justiça baixar Resoluções Complementares, a fim de instituír normas gerais
necessárias à execução da referida lei.

RESOLVE:

An. 1°. AUTORIZAR a instalação da 6' Vara Criminal do Juízo da
Serra, Comarca da Capital, Entrância Especial, que terá competência exclusiva para
conhecet, processar e julgar os feitos relacionados à Lei Federal n° 11.340/2006 -
"juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher".

An. r. A instalação e o funcionamento efetivo da Vara de que trata o
artigo anterior será precedido de ato solene, com a participação do Presidente do
Tribunal de Justiça, ficando condicionado à prévia comunicação do Diretor do
Fórum de que existem meios materiais e recursos humanos disponiveis.

An. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

An. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Vitória, 14 de junho de 2007.

Desembargador JORGE GOES COUTINHO
Presidente

_ -

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

ATO NORMATIVO 58/2007

o Excelentíssimo Senhor Desembargador JORGE GOES
COUTINHO, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO os termos do Oficio n° 131, datado de 08 de
junho de 2007, da lavra da Excelentíssima Senhora Juíza de Direito Diretora do
Fórum de Conceição do Castelo, protocolizado neste Tribunal de Justiça sob o
número 2007.00.431.952;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 58 da Resolução n° 15/95 -
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, que atribui
ao Presidente do Tribunal de Justiça a competência geral para exercer a
superintendência de todo o serviço judiciário, na qualidade de Chefe da Magistratura

do Estado;

AUTORIZAR o fechamento do prédio do Fórum da Comarca de
Conceição do Castelo no dia 18/06/2007 (segunda-feira), para realização de
dedetização, desratização, descupinização, limpeza de calha e lavagem das caixas
d'águas, quando, por este motivo, os prazos processuais ficarão suspensos.

DETERMINO que afixe-se em local visível e de acesso ao público,
mesmo estando o Fórum fechado, os nomes do Juiz de Direito Diretor do Fórum
e do servidor por ele designado, bem como onde possam ser encontrados, inclusive
com telefones, para apreciação de causas urgentes.

Publique-se.

Vitória, 07 de junho de 2007.

Desembargador JORGE GOES COUTINHO
Presidente

_•• ********-

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N" 019/2007 - A

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

Determina ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS que inclua no competente orçamento a importância de R$ 125.815,31 (cento
e vinte e cinco mil, oitocentos e quinze reais e trinta e um centavos), atualizada até
31/03/2006, referente ao Precatório N° 200070000059, cujo oficio requisitório foi
protocolizado em 03/05/2007, de natureza alimentícia oriundo do processo n°.
024000128793, para pagamento a EDISON RIBEIRO e Dr. Roni Furtado
Borgo, por ser devedor(a), em virtude de sentença judicial transitada em ju1gado,
devendo ser feita a atualização da referida quantia até a data do efetivo pagamento.

As dotações orçamentárias e os créditos abertos deverão ser consignados
diretamente ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias à Diretoria Judiciária
Econômica, Financeira e Contábil do Tribunal de Justiça, cabendo ao Presidente
determinar o pagamento, observada a ordem cronológica das Portarias já expedidas,
em conformidade com o disposto no art. 100 e 106 da Constimição Federal e

Estadual respectivamente.

CUMPRA-SE.
PUBliQUE.SE.

Vitória, 14 de junho de 2007.

Desembargador JORGE GOES COUTINHO
Presidente

.**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DlRETORIAJUDIClÁRIA ADMINISTRATIVA

*EDITAL N" 47/2007

O EXMo. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO EspíRITO SANTO, USANDO DE
ATRIBUIÇÃO LEGAL,

FAZ SABER aos Exmos. Sr. Drs. Juízes de Direito de Entrância
Especial que esrá vaga a 6" Vara Civel do Juizo de Vitória, Comarca da Capital, de
Entrância Especial, e no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste
Edital, em conformidade com as disposições pertinentes constantes do Regimento
Interno do Egrégio Tribunal de Justiça, poderão requerer sua remoção para a
mesma, esclarecendo que a modalidade para o provimento da vaga será o de

antigüidade.

ADENDO II
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ANEXO

Edjção nO 3337

RESOLVE:

D,I. ESPÍRITO SANTO

1. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍUA - FUB
2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE - UFCSPA
3. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPel
4. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR
5. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - UFRR
6. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU
7. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC
S. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL -
FUFMS
9. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI
10. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - UFRG
11. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS - UFT
12. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DE SÃO
FRANCISCO - UNIVASF
13.UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB
14.UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG
15. UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG
16. UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG
17.UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC
lS. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM/RS
19.UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP
20. UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFCE
21. UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UNIRIa
22. UNIVERSIDADE FEDERAL DO pARA - UFPA
23. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR
24. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
25. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN
26. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS
27. UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÁNGULO MINEIRO - UFTM
2S. UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E DO
MUCURI - UFVJM
29. UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA - UFRA
30. UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO - UFRPE
31. UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ
32. UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDo - UFERSA
33. UNIVERSIDADE TECNOLÔGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR

_•••• ******-

PODERJUDIClÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDtNCIA

RESOLUÇÃO N" O9/200S

O Exmo. Sr. Desembargador ÁLVARO MANOEL
ROSINDO BOURGUIGNON, Presidente em exerdcio
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista decisão do
Egrégio Tribunal Pleno em sessão realizada aos 19 de junho
de 2OOS,e

CONSIDERANDO:

- a previsão legal de criação e aurorização de instalação da 11' Vara de Criminal do
Juizo de Vitória, Comarca da Capital de Entrância Especial, conforme o art. 39,
inciso I, alínea "a" da Lei Complementar n° 234, alterada pela LC 364/2006;

- a necessidade de melhorar a prestação jurisdicional, e havendo a oportunidade e
conveniência de instalação da 11' Vara Criminal do Juizo de Vitória;

- que o art. lSl da Lei Complementar nO234/02 comete ao Tribunal de Justiça
baixar Resoluções Complementares, a fim de instituir normas gerais necessárias à
execução da referida lei;

- os termos do Convênio a ser fIrmado entre este Egrégio Tribunal de Justiça e o
Ministêrio da Justiça/Secretaria Executiva do PRONASCI.

Art. 1°. AUTORIZAR a instalação da 11' Vara Criminal do Juizo de
Virória, Comarca da Capital, Entrância Especial, que terâ comperência exclusiva
para conhecer, processar e julgar os feitos relacionados à Lei Federal n° 11.340/2006
- "Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulhet'.

Art. 2". A instalação e o funcionamento efetivo da Vara de que trata o
artigo anterior serão precedidos de ato solene, com a participação do Presidente do
Tribunal de Justiça, fIcando condicionado à prévia comunicação do Diretor do
Fórum de que existem meios materiais e recursos humanos disponiveis.

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Vitória, 19 de junho de 2008.

Desembargador ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em exerdcio

-**********-

PODERJUDIClÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO ESPECIAL N° 562/08

O Exmo Sr. Desembargador ÁLVARO MANOEL
ROSINDO BOURGUIGNON. Presidente em
exercicio do Egrégio Tribunal de Justiça, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista decisão
unAnime do Egrégio Tribunal Pleno, em sessão
ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

CONCEDER ao ExmOSr. Desembargador JOSÉ LUIZ BARRETO
VIVAS, 32 (trinta e dois) dias de afastamento, a pedido, concedidos através do Ato
E n° 534/04, publicado no "Dl" de 21/10/2004, a partir de 30/06/2008.

PUBUQUE-SE.
Vitória, 19 de junho de 2OOS.

Desembargador ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em exercicio

-**********-

PODERJUDIClÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO ESPECIAL N° 563/08

O Exmo Sr. Desembargador ÁLVARO MANOEL
ROSINDO BOURGUIGNON, Presidente em
exercicio do Egrégio Tribunal de Justiça, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista decisão por
maioria dos votos do Egrégio Tribunal Pleno, em
sessão ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

CONVOCAR o Exmo Sr. Dr. WALACE PANDOLPHO KIFFER,
MM. Juiz de Direito de Entrância Especial, para substituir o ExmO Sr.
Desembargador JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS, por 32 (trinta e dois) dias, a
partir de 30/06/2008.

PUBUQUE-SE.
Vitória, 19 de junho de 200S.

Desembargador ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
presidente em exercicio

ADENDO II
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0 3692 D,!, EspíRITO SANTO

EMES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSIDERANDO a edição da Resolução n° 95/09, do Colendo
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a transição dos cargos de direção
nos órgãos do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 2° da
mencionada Resolução, no sentido de que o processo de transição dos dirigentes
tem início com a eleição e se encerra com a posse dos mesmos;

CONSIDERANDO a aprovação por parte da Comissão de
Reforma do Regimento Interno.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROVA PARA
INGRESSO NA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO

EspíRITO SANTO.
VITÓRIA/ES

EDITAL N° 2/'1JXJ9

O Dr. SÉRGIO RICARDO DE SOUZA, Juiz de
Direito e Diretor da Escola da Magistratura do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições estatutárias, e o
Desembargador ALEMER FERRAZ MOULIN,
Presidente da Associação dos Magistrados deste Estado,

FAZEM SABER aos interessados a abertura das inscrições para o
exame de seleção ao CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO E PREPARATÓRIO
A CARREIRA DA MAGISTRATURA, (MATUTINO/NOTURNO)
biênio: 2010/2011. Estão sendo oferecidas 120 (cento e vinte) vagas no núcleo de
Vitória, sendo 60 (sessenta) vagas no horário matutino (das 8h às llh) e 60
(sessenta) vagas no horário noturno (das 19h às 22h), com aulas teóricas de
segundas às quintas-feiras, com ~ Jk ~ ~ ~ sextas-fejras l2i!i
~ i ~ n: ~ d2 .QSj. As inscrições setão recebidas no
período de 30 de novembro a 08 de dezembro de '1JXJ9,das 08h às 18h, na
sede da Escola, na Av. Nossa Senhora dos Navegantes nO495, loja 07, Enseada
do Suá (ao lado da loja CLARO). Os candidatos devetão comparecer munidos do
comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais), depositada na c/c n° 1.278.332, Ag. 271 - Banestes, 1 (uma) foto 3 x 4 e
da ficha de inscrição que estará disponibilizada no site (www.emes.org.br)
devidamente preenchida.

A prova será realizada no dia 09 de dezembro de 2009
(quarta-feira), das 19h às 22h em Vitória, na sede da EMES. O exame será
constituído de 50 questões objetivas, sobre conhecimentos gerais em Direito
Civil, Processo Civil, Direito Penal, Processo Penal e Direito Constitucional.

O resultado será divulgado no dia 10 de dezembro de 2009, na sede
da EMES e através do site (www.emes.org.br). os alunos aprovados deverão
fazer suas matrículas no período de 14 a 18 de dezembro de '1JXJ9,ocasião em
que deverão declarar que até o dia 01/03/2010, concluirão a graduação em
Direito.

Para constar, o presente Edital será publicado pelo Diário da Justiça
deste Estado.

Vitória/ES, 24 de novembro de 2009.

Juiz SÉRGIO RICARDO DE SOUZA
Diretor da EMES

Desembargador ALEMER FERRAZ MOULIN
Presidente da AMAGES

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÉNCIA

RESOLUÇÃO n° 3O/'1JXJ9

O Exmo. Sr. Desembargador Álvaro Manoel Rosindo
Bourguignon, Vice-Presidente, no exercicio da
Presidência do E. Tribunal de Justiça do Estado do
Esplrito Santo, conforme de1iberaçio do E. Tribunal
Pleno, colhida na Sessio do dia 03 de dezembro de
'1JXJ9,no uso de suas atribuições legais, e

RESOLVE:

Art. r. O artigo 12 da Resolução n° 15/95 (Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo) passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 12. Os empossados entrarão em pleno exercicio das respectivas
funções, no dia imediatamente subseqüente à realização da sessão de que trata o
artigo anterior.

Art. ZO. Este resolução entra em vigor na data da publicação.

Publique-se.
Vitória/ES, 03 de dezembro de 2009.

DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
PRESIDENTE EM EXERCíCIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÉNCIA

RESOLUÇÃO N° 31/2009

O PRESIDENTE EM EXERCíCIO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
EspíRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista decisão do Egrégio Tribunal
Pleno, em sessão realizada nesta data,

CONSIDERANDO que o art. 181, da Lei Complementar nO
234/02, atribui ao Tribunal de Justiça competência para editar Resoluções
Complementares, a fim de instituir normas gerais e necessárias à execução da
Organização Judiciária;

CONSIDERANDO a preV1sao de cnaçao e a autorização de
instalação da 5" Vara Criminal do Juízo de Cariacica, de Entrância Especial,
contida no art. 39, inciso 111,alinea "b", da Lei Complementar n° 234/02;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de implementar melhorias
na prestação jurisdicional, havendo oportunidade e conveniência administrativa
na instalação do "Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher" no
Juízo de Cariacica;

CONSIDERANDO, por fim, os termos do Convênio firmado entre
este Egrégio Tribunal e o Ministério da Justiça / Secretaria Executiva do
PRONASCI;

RESOLVE:

Art. 1°. AUTORIZAR a instalação da 5" Vara Criminal do Juízo de
Cariacica, de Entrância Especial, com competência exclusiva para conhecer,
processar e julgar os feitos relacionados à Lei Federal n° 11.340/2006 - "Juizado
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher".

Art. ZO. ESTABELECER que a instalação e o funcionamento
efetivo da Vara de que trata o artigo anterior setão precedidos de ato solene, com
a participação do Presidente do Tribunal de Justiça, ficando condicionados à
prévia comunicação do Diretor do Fórum de que existem meios materiais e
recursos humanos disponíveis.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 03 de dezembro de 2009.

DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
PRESIDENTE EM EXERCícIO DO E. lJES
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RESOLVE:

D,I, EspíRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N° 008/2011

Especializa a 5" Vara Criminal de Vila Ve1ha/ES em
VioU!ncia Doméstica e Familiar contra a Mulher.

o Exmo Sr. Desembargador MANOEL ALVES
RABELO, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais
e'

CONSIDERANDO a decisão unãnime tomada pelo Egrégio Tribunal Pleno, em
sessão realizada em 24 de fevereiro de 2011;

CONSIDERANDO que o artigo 181, parágrafo único, da Lei Complementar nO
234/02, atribui ao Tribunal de Jusriça competência para editar Resoluções
Complementares, a fim de instituir normas gerais e necessárias à execução da
Organização Judiciária;

CONSIDERANDO as recomendações feitas pelo Colendo Conselho Nacional
de Justiça, no relatório da inspeção realizada neste Egrégio Tribunal de Justiça, no
sentido de implementar uma melhor distribuição de processos e serviços entre as
Varas do Judiciário Estadual;

CONSIDERANDO que segundo dados do Mapa da Violência/2010, o Espirito
Santo, em relação aos homicídios por sexo - população feminina - está em
primeiro lugar com taxa de 10,3 em 100 mil mulheres;

CONSIDERANDO que o Estado do Espirito Santo ê signatário do Pacto de
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, assinado e dezembro de 2008
envolvendo as cidades de Aracruz, Cachoeiro do ltapemirim, Cariacica, Colatina,
Guarapari, Linhares, São Mateus, Serra, Viana, Vila Velha, Vitória;

RESOLVE:

Art. 1° - ESPECIALIZAR a 5" Vara Criminal de VUa Velha em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Art. 2" - DETERMINAR que, a partir da vigência desta Resolução, cesse a
distribuição de processos e inquéritos policiais para a 5"Vara Criminal que não se
refiram à competência prevista no art. 1° desta Resolução.

Art. 3° - ESTABELECER que não haverá remessa de processos e/ou inquéritos
policiais entre as unidades judiciárias, mantendo-se o acervo existente em cada
Vara na data da vigencia desta Resolução até a finalização de cada processo.

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Vitória, 24 de fevereiro de 2011.

Desembargador MANOEL ALVES RABELO
Presidente

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DO EspíRITO SANTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESID:tNCIA

ATO NORMATIVO 79/2011

o Excelentissimo Senhor Desembargador Manoel
Alves Rabelo, DD Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Esplrito Santo, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposro no Art. 58 da Resolução n° 15/95 -
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo, que
atribui ao Presidente do Tribunal de Justiça a competência geral para exercer a
supetintendência de todo o serviço judiciário, na qualidade de Chefe da
Magistratura do Estado;

DETERMINAR a suspensão dos prazos processuais nesta data, no
Fórum da Comarca de Linhares, de 3"Entrância, tendo em vista a queda de raios,
causando pane no sistema de telefonia e em aparelhos elétricos e eletrônicos.

Publique-se.

Vitória, 24 de fevereiro de 2010.

Desembargador Manoel Alves Rabelo
Presidente

-**********-
ESTADO DO EspíRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO NORMATIVO N° ªº-l2011

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Manoel Alves
Rabelo, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 050/2010 deste
Tribunal de Justiça, publicada no Diário da Justiça de 17/09/2010, que instituiu o
"Projeto Mutirão de Sentenças 2010";

CONSIDERANDO os termos do Ato Normativo nO 053/2010
deste Tribunal de Justiça, publicado no Diário da Justiça de 16/11/2010, que
instituiu o Grupo de Apoio às unidades judiciárias com elevado saldo de
processos de Meta 02 do CNJ - "Projeto Mutirão de Sentenças 2010";

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição do
referido Grupo de Apoio.

RESOLVE:

Designar o Juiz de Direito ADEMAR JOÃO BERMOND para
integrar o referido Grupo de Apoio, sem prejuizos de suas demais atribuições.

Publique-se.
Vitória, 23 de fevereiro de 2011.

Desembargador Manoel Alves Rabelo
Presidente

...•••****••• -

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ESPECIAL ASSINADO PELO EXCELENTíSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

ATO E N° _371--"2011 - CONCEDER ao ExmO. Sr. CARLOS
MAGNO TELLES, MM. Juiz de Direito Titular da 2' Vara Cível da Comarca de
Colatina, de 3" Entrància, no dia 14/01/2011, licença para tratamento de saúde,
de acordo com o artigo 69, inciso I, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional
(LOMAN).

PUBLIQUE-SE

Vitória-ES, 21 de fevereiro de 2011

Desembargador MANOEL ALVES RABELO
Presidente
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SUMÁRIO DO EDITAL
01 - OBJETO

02 - DATA, HORÁRIO E LOCAL DO PREGÃO ,
03 - FUNDAMENTO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO
04 - PARTICIPAÇÃO
05 - CREDENCIAMENTO

06 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
07 - PROPOSTA COMERCIAL
08 - ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
09 - HABILITAÇÃO

10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11 - IMPUGNAÇAO E RECURSO

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR
13 - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DE CONTRATOS
14 - PAGAMENTOS
15 - FONTE DE RECURSOS

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXOS

I CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)
11 CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)
111PROJETO BÁSICO
IV PLANILHAS DE CUSTOS
V MINUTA DE CONTRATO
VI DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
VII DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA EMPRESA

1. - 08J11'.;S'\JF:':i;:"{?ti~.I;~'~~'.

1.1 - O presente PREGÃO tem por objeto a contrataçio de empresa especializada na
prestaçio de serviços técnicos de profissionais - psicólogos e assistentes sociais -
para atuarem nas varas especializadas em violência doméstica e familiar contra a
mulher, conforme detalhamento e especificações relacionadas neste Edital e seus anexos
(Anexo 111).
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2.1 - O recebimento da documentação referente ao CREDENCIAMENTOe dos envelopes de
PROPOSTACOMERCIALe DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO dar-se-á no dia 19/12/2008,
a partir das 14:00horas, horário em que serão iniciados os' trabalhos de credenciamento e
abertura dos envelopes.

2.2 - Caso as datas previstas para realização deste certame sejam declaradas feriado ou
ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, a sessão será realizada,
AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos.

3.1 - O presente certame será regido pela Lei 10.520/02, pelo Decreto 3.555/2000 e,
subsidiariamente, pela Lei 8.666/93.

3.2 - A licitação será processada na modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

3.3 - Ato de Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio: Ato n.o 192/08, publicado no
Diário da Justiça do Estado do Espírito Santo no dia 17 de janeiro de 2008 e Ato nO
1542/08, publicado no Diário em 17/11/2008.

4.1. - Poderá participar deste Pregão qualquer empresa legalmente estabelecida no País que
atender a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

a) desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão,
constantes do seu contrato social; e
b) atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste
Edital. .

4.2 - Não poderá participar do Pregão:

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma;
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;
c) Empresa suspensa de licitar e contratar com o TJES;
d)Empresa em processo de falência, concordata ou recuperação judicial;
e) Empresa cujos diretores,' representantes legais ou técnicos, membros de

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam
servidores do TJES. .

f) Empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral o~ por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados ao TJES. (Art. 30, Resolução nO 7 de 18/10/2005, do
Conselho Nacional de Justiça).

5. CREDENCIAMENTO

5.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira, através de
representante que, munido de documento que o credencie a participar do Pregão, venha a
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes,
identificar-se mediante exibição da Cédula de Identidade ou documento equivalente.

5:2 - O credenciamento far-se;.á por meio de PROCURAÇÃO por instrumento público ou por
instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para o credenciado formular,
em nome da licitante, ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame. Sendo o representante sócio, proprietário, gerente, dirigente ou assemelhado
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da licitante, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto,.ou Contrato Social autenticado,
no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

5.3- Quando a licitante se fizer representar por procurador constituído por instrumento
particular, deverá ser apresentada cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social para
verificação da legalidade da representação.

5.4 - A licitante deverá credenciar apenas um representante legal para manifestar-se na
sessão, e nenhum credenciado poderá representar mais de uma empresa.

5.5- Os documentos mencionados neste capítulo NÃO DEVERÃO ser colocados
dentro dos envelopes de Proposta Comercial ou de Habilitação.

5.6 - Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos novos
proponentes

6. DECLARAÇÃO ,DE
HABILITAÇÃO

C;UMPUMIN:IQ PLINQ DOS REQUISITOS DE

6.1. - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO VI), entregando, na mesma oportunidade, os
envelopes com as Propostas Comerciais e documentação de Habilitação.

6.2 - A declaração mencionada NÃO DEVERÁ ser colocada dentro dos envelopes de
Proposta Comercial ou de Habilitação.

7.1 - A licitante deverá entregar sua Proposta Comercial em envelope opaco, indevassável,
rubricado e, caso entenda necessário, munido de recibo de entrega, contendo, em sua
parte externa, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA COMERCIAL
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - C.P.L.jTJ
Rua Des. Homero Mafra, s/n.o Enseada do Suá, Vitória-ES
Razão Social 074/2008
LOTE ÚNICO

7.2 - Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.O 1 seja numerada
seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir a quantidade exata.

7.3 - O ENVELOPENO1 deverá conter:

a) Carta de apresentação da Proposta Comercial, conforme modelo sugerido no
Anexo I, na qual seja declarada a identificação, o endereço, e o número do
CNPJda licitante e garantia escolhida;

b) validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da
licitação;

c) Cotação de Preços, com valores monetários em reais, com preço mensal e
total, respeitadas as especificações constantes do Anexo 111;

d) Orçamento detalhado em planilha com composição dos custos unitários, em
conformidade com o art. 70, ~ 20 da Lei 8.666/93/Anexo IV;
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e) Declaração do prazo de vigência do contrato, que terá início 15 dias após a
data de sua assinatura e término no dia 31 de outubro de 2009, passível de
prorrogação até o máximo de 60(sessenta) meses;

f) Declaração de que a licitante não possui em seu quadro de pessoal nem virá a
contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJES.

7.4 - A licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos todas as despesas,
inclusive aquelas relativas a taxas, impostos, licenças, encargos sociais, ensaios, testes e
demais provas ex~gidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou
indiretamente no custo de fornecimento do(s) item(ns).

7.5 - A omissão ou a incorreção de qualquer item da planilha de preços não desobriga a
licitante contratada de prestar o serviço dentro das especificações exigidas e sem
qualquer custo adicional para o TJES.

7.6 - Cabe à licitante vencedora apresentar nova planilha de custos, com os valores
adequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo máximo de
03(três) dias, contados da declaração do vencedor. .

7.7 - Havendo desacordo entre a proposta e as especificações e condições constantes deste
edital, a licitante será desclassificada.

8.1 Na data, hora e local designados, a Pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência
do credenciamento dos representantes legais, abrirão o ENVELOPENO1, cujos documentos
serão analisados, observado o seguinte procedimento:

a) Abertura dos envelopes contendo as Propostas Comerciais;
b) Verificação da conformidade das propostas com as especificações técnicas e

as demais exigências constantes deste Edital;
c) Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências do Edital e

seus Anexos ou que contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento;
d) Definição da proposta de menor preço e daquelas que contiverem valores

sucessivos e superiores à de menor preço em até 10% (dez por cento), nos
termos do inciso VI do art. 11 do Regulamento constante do An'exo I do
Decreto 3.555/2000;

d.l) Quando não for constatada a existência de, pelo menos, três propostas
de preço nas condições definidas no "caput" desta alínea, a Pregoeira
.classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

e) Às licitantes classificadas de acordo com o critério estabelecido no subitem
da alínea anterior, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

8.2 - A oferta de lances será irretratável, sujeitando-se a licitante desistente às sanções
administrativas previstas neste Edital.

8.3 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva, ordenando-se as ofertas
exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.4 - A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto e ao
valor, podendo negociar diretamente como a proponente para obtenção de preço melhor,
decidindo motivadamente a r.espeito de sua aceitabilidade.

8.5 - Aceita a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições de
habilitação da licitante;
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8.6 - Em caso de participação c;ielicitante que detenha a condição de microempresa ou. de
empresa de pequeno porte" nos termos da Lei Complementar nO 123/2006, serão adotados
os seguintes procedimentos: "

8.6.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas' e empresas de pequeno porte,
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 5% (cinco por' cento) superiores à proposta mais bem
classificada ;.

8.6.2 Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem c1assificaClaserá
convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquele
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
I - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as
remanescentes que porventura se 'enquadrem na hipótese do subitem
8.6.1, na ordem c1assificatória, para o exercício do mesmo direito;
II - no caso de equivalência de valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
enquadradas no subitem 8.6.1, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primei'ro poderá apresentar a melhor
oferta;

8.6.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.6.1, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame; . .

8.6.5 O.disposto neste item somente se aplicará quando a melhoL oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte;

8.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante
vencedora, adjudicando-se-Ihe o objeto licitado.

8.8 ~ Se a oferta nao for aceitável ou se a licita",te não atender às exigências habilitatórias,
a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, "na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do Edital, declarando-se a respectiva licitante .
vencedora e adjudicando-se-Ihe ela o objeto licitado. .

8.9 - Da reunião, lavrar-se~á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
r.elevantes, devendo a mesma ser assinada pela Pregoeira e pelas licitantes presentes.

8.10 - Não se considerará qualqueroferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus
Anexos.

9.1 - A licitante deverá entregar sua Documentação de Habilitação em envelope opaco,
indevassável, rubricado e, caso entenda necessário, munido de recibo de entrega,
contendo em sua parte externa os seguintes dizereS.:
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ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - C.P.L./TJ
Rua Des. Homero Mafra, s/n.o Enseada do Suá, Vitória-ES
Razão Social Completa do Licitante / CNPJ
Ref. PREGÃO N.O074/2008

9.2 - A licitante deverá apresentar os documentos relacionados abaixo em original, por
qualquer processo de cópia autenticaqa em cartório, por publicação em órgão da Imprensa
Oficial ou, ainda, através de sistema informatizado (passível de consulta quanto à
veracidade, a critério exclusivo da Pregoeira); os documentos poderão ser autenticados no
Setor de Licitação, em data anterior à designada para a sessão pública, no horário das 09 às
17 horas.

9.3 - Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.O 2 esteja numerada
seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir a sua quantidade exata.

9.4 - O ENVELOPEN.o 2 deverá conter:

9.4.1- DA HABILITAÇÃO 3URÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comerciaJ, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Deverão ser anexadas todas as alterações' ,
registradas ou a última alteração consolidada.

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.4.1.1 Caso um dos documentos acima referidos seja apresentado para fins de
credenciamento, aquele documento suprirá a exigência nesta oportunidade, para
.fins de habilitação da empresa classificada.

9.4.2 - DA REGULARIDADE FISCAL: .

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita
Federal do Brasil.

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda do Município em que for sediada a
licitante, com validade na data da realização da licitaÇão.

d) Prova de. Regularidade para com a Fazenda do Estado em que for sediada a
licitante;

e) quando a sede não fQrRest~.Esta40i.PnJlta.R,,""ricf"paracoma Fazenda
do Estado do Estado do Espírtto.$anto, com validade na data de realização da licitação .

.f) Certidão Negativa de Débito - CND perante o Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS, com validade na data de realização da licitação. ,.

g) Certidão de Regularidade de Situação - CRS perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço -FGTS, com validade na data de realização da licitação.

9.4.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.4.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2 (dois) 'dias úteis, cujo termo inicial correspon"derá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas cpm efeito de certidão negativa;

9.4.2.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem
anterior implicará em sua não contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei 8.666/93, facultando-se à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

9.4.3 - Excepcionalmente, quando certidões necessárias para habilitação da licitante não
constarem no envelope nO 02, ou se forem apresentadas com prazo de validade vencido,
sendo possível sua obtenção via "INTERNET", poderá a Pregoeira proceder à consulta, desde
que isso não implique em atrasos ou transtornos ao procedimento licitatório .

. 9.4.4- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial, inclusive com os demonstrativos contábeis, correspondentes ao
último exercício social da empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta, vedada a apresentação de balancetes ou balanços provisórios.

a.1 -:O Balanço das sociedades por ações deverá ser apresentado em publicações
no Diário Oficial.
a.2 - As demais empresas (exceto S/A) deverão apresentar o Balanço
autenticado, certificado por contador inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade competente, no qual estejam menckmados, expressamente, o
termo de abertura e encerramento, o número das folhas do "Livro Diário" em
que o Balanço se acha regularmente transcrito.

a.3 - As empresas com menos de 1 (um) ano de existência apresentarão
Balancetes do mês anterior ao da realização da licitação, autenticado por
profissional credenciado na forma exigida no subitem 9.4.4.a.2.

9.4.4.1 DISPONIBILIDADE RINANCEIRA
Através do balanço, serão calculados os 'seguintes parâmetros:

ÍNDICES DEUQUIDEZ CORRENTEEGERAL(ILG)

a) ÍNDICE DE L1QUIDEZ GERAL

O Índice de Liquidez Geral (ILG) é o resultado final do exame da Capacidade
Financeira apurado em Balanço, segundo a fórmula abaixo, pelo qual é conhecida a
responsabilidade de solução dos compromissos da firma ou empresa.

ILG = AC + RLP
PC + ELP

em que:
AC - Ativo Circulante
RLP - Realizável a Longo Prazo
PC - Passivo Circulante
ELP - Exigível a Longo Prazo

a.1) O índice de Liquidez Geral inferior a 1,0 (um inteiro) inabilita a licitante.

b) ÍNDICE DE L1QUIDEZ CORRENTE

O Índice de Liquidez Corrente (ILC) mostra a capacidade de pagamento da
empresa a curto prazo e será calculado através da seguinte fórmula:
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ILC = AC
PC

onde:
AC - Ativo Circulante
PC - Passivo Circulante

b.l) - O ILC inferior:-a 1.0 (um inteiro) inabilita a licitante.

c) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

O Índice de Solvência Geral (ISG) mostra a capacidade de pagamento da
empresa a curto e longo prazo e será calculado através da seguinte fórmula:

ISG = Ativo Total
Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo

c.l) - O ISG inferior a 1.0 (um inteiro) inabilita a licitante.

9.4.4.2 - Os índices suprâmencionados poderão ser substituídos pela
comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo no
percentual de 10% do valor da contratac;ão,estimada emR$ 578.000,00
(quinhentos e setenta e oito mil reais).

9.4.4.3 - DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

a) O Demonstrativo da Capacidade Financeira (Anexo VII) deverá ser preenchido
pela proponente, competindo à Comissão de Licitação-' proceder' a conferência dos
elementos dele constantes.

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação JudiCial expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60
(sessenta) dias antes da data fixada para a abertura da licitação.

9.4.5 - A licitante que ~ir ()$tÇAF/FlOE.RAL'pod8rá deixar de apresentar a
documentação exigida nosltens'.4.1,:-'.4.2j.. .9.4.4, OBRIGANDq-SE, NO
ENTANTO, A .DIÇLARAB. ..$QlI.q.2JlAUDADIS."EGAII,.6SUPERYENIENÇIA PE
FATO IMPEDITJYQ DA HAIILITACÃo~

9.4.5.1 - Durante a sessão será realizada consulta on line ao SICAF para
comprovação da inscrição da empresa licitante e verificação da validade dos
documentos exigidos.

9.4.5.2 - Considerar-se-á licitánte não cadastrado no SICAF aquele cujo cadastro
esteja vencido.

9.4.5.3 - Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da
situação do licitante que deverão ser rubricadas pelos presentes e juntadas aos
autos.

9.4.5.4 - Caso conste no SICAF documento com data de validade expirada, este
deverá ser juntado. no envelope de habilitação do licitante ou consultado nos sítios
das entidades responsáveis.

9.4.6 - DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

\
a) Declaração de inexistência, no quadrp funcional da empresa, de menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de dezesseis anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do
inciso XXXIII do artigo 70 da Con!?tituição Federal.

9.4.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

\~
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a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão
tomador do serviço, comprovando que a licitante presta ou prestou serviço de mesma
natureza e compatível em características, quantidades e prazoscom o objeto desta licitação.

b) Comprovação de atendimento do Perfil Profissiográfico dos profissionais que
prestarão o serviço para o TJES, conforme exigência do item 8 do Projeto Básico, com
apresentação de cópia dos documentos exigidos.

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o .objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação pelo Presidente deste Tribunal.

10.2 - O Presidente deste Tribunal homologará a licitação, convocando o adjudicatário para
assinar o respectivo contrato no prazo de 03 (três) dias úteis.

10.3 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, a própria Autoridade
Competente fará a adjudicação do objeto e a homologação do resultado da licitação.

10.4 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a celebrar o contrato, a sessão
pública será retomada e a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação até a apuração de uma que atenda ao edital.

11.1 - A impugnação do Edital deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital até dois
dias úteis antes da data de abertura do Pregão.

11.2 - Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

11.3 - Acolhida a impugnação, será designada.nova"data para realização do certame.

11..4 - Os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese de
suas razões, devendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias.

11.5 - A petição com memoriais deverá ser protocolada no Protocolo Geral do Tribunal de
Justiça.

11.6 - Concedido o prÇlZOpara apresentação do recurso, as demais licitantes ficarão
automaticamente intimadas a apresentar contra-razões em. igual prazo, que começará a
correr do término do prazo da recorrente, assegvrando-se-Ihes vista imediata dos autos.

11.7 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.8 - O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.9 - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação.~..Z.""_m;o;" _
12.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a:

12.1.1 - assinar o Contrato de Prestação de' Serviços(Anexo V), em até três dias
úteis, contados da data de sua convocação;
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12.1.2 - apresentar as certidões de regularidade fiscal devidamente atualizadas no X~
ato da assinatura do termo contratual, bem como mantê-Ias atualizadas durante toda a sua
execução; ,

12.1.3 - prestar o serviço referente ao objeto contratado pelo valor final constante
da Ata da Sessão Pública;

12.1.4 - cumprir todas as obrigações fixadas no instrumento contratual (Anexo V) a
ser firmado com o TJ/ES, bem como aS condições estabelecidas neste Edital e seus demais
Anexos, sujeitando-se às pen~lidades previstas no caso de inadimplemento;

12.1.5 - Informar os dados de seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para o
correspondente pagamento.

13.1 O pagamento devido à contratada será efetuado mensalmente por meio de ordem
bancária, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do primeiro dia útil após o registro de
recebimento da Nota Fiscal na Diretoria Judiciária Econômica, Financeira e Contábil deste
Tribunal de Justiça, devidamente atestada pelo setor responsável.

13.2 Para que seja efetuado o pagamento, a licitante contratada deverá apresentar, junto
com a Nota Fiscal:

13.2.1 Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando as regularidades com o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Certificado de Regularidade de
Situação - CRSe com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

13.2.2 relação nominal dos profissionais alocados para a prestação dos serviços, por
posto de trabalho, e quantificação dos dias trabalhados, assim como cópia da folha
de pagamento do mês anterior à execução do serviço, e guias de recolhimento de
INSS e FGTSespecíficas;

13.2.3 fatura discriminando os valores dos montantes "A" e "B", fazendo também a
separação dos valores iniciais e dos reajustes, quando for o caso, acompanhadas
das planilhas de cálculo e documentação instrutória competente; .

13.2.4 quadro demonstrativo de faltas ocorridas no período faturado e comprovação da
cobertura, se houver;

13.2.5 quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas indicando se houve ou não
a substituição, referentes ao período faturado;

13.2.6 cópias das rescisões de contrato de trabalho dos profissionais alocados no TJ/ES,
se houverem, referentes ao período faturado;

13.2.7 cópias dos comprovantes de fornecimento de auxílio alimentação e
vale-transporte aos empregados, nos quais deverão constar: nome e matrícula do
empregado, data da entrega, bem como a quantidade, o valor dos vales e, ainda,
assinatura do empregado atestando o recebimento;

13.2.8 comprovação da quitação dos impostos, taxas e demais encargos que incidam
sobre os pagamento resultantes do contrato;

13.3. No caso de ausência de profissional em qualquer posto de trabalho ou de atraso
\. superior a 15 minutos do horário previsto, o valor correspondente ao dia de serviço ou ao

número de horas ou minutos não trabalhados será descontado do faturamento mensal, sem
prejuízo das demais sanções legais e contratuais.

13.4. As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido neste edital serão
devolvidas à CONTRATADA,não correndo, neste caso, o prazo estipulado no item 14.1.
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante contratada, enquanto pendente
qualquer obrigação legal ou contratual, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou
de compensação financeira por atraso de pagamento.

13.6 Pelo atraso injustificável no pagamento, o TJES pagará reajuste monetário com base
no IGP-M e juros de mora à bas~ de 1%(um por cento) ao mês.

14.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta de recursos
próprios do TJES. alocados na Atividade 031010206102612020, Elemento de Despesa
3.3.90.39.05, consignados no Orçamento Geral do TJ/ES .

.15.1 A adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fr:audar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade
competente, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, sem prejuízo de ter cancelado o respectivo registro no sistema de cadastramento
de fornecedOres deste Tribunal, pelo prazo de até 05(cinco) anos, além de sUjeitar-se às
multas previstas neste edital e no contrato, bem como às demais cominações legais.

15.2 Em conformidade com as disposições previstas neste Edital, a licitante que descumprir
as obrigações nele estipuladas, ficará sujeito às seguintes sanções:

a) Pela inexecução total do contrato, a licitante contratado sujeitar-se-á ao
pagamento de multa correspondente a 200/0(v,inte por cento) sobre o valor do
objeto inexecutado;

b) Pelo não cumprimento do disposto no item 9.4.2.2, o licitante sujeitar-se-á ao
pagamento de multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor final por ele
proposto.

15.3 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei
8.666/93.

15.4 A aplicação das multas previstas não exime a licitante de reparar eventuais danos,
perdas ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar ao TJES.

15.5 Independentemente da rescisão contratual, caso a licitante contratada realize os
serviços de forma incompleta ou em desconformidade com. as condições avençadas, estará
sujeita a multa não compensatória nos percentuais fixados. e atribuídos para o respectivo
grau, conforme consta na Tabela 1 abaixo, cuja aplicação .dar-se-á de acordo com o grau
estabelecido para cada infração, segundo as situações definidas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

% sobre o valor da nota

GRAU fiscal referente ao mês
em que se verificar a

infracão
2 2~00%
3 4,00%
4 8,00%

TABELA 2
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Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de
seu pessoal, or'funcionário e or dia;

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, or ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente, por
funcionário e or dia;

Pagar os salários, inclusive férias e 130 salário, vales-transporte e/ou
vale refei ão nas datas esti uladas, or ocorrência e or dia de atraso;
Efetuar a reposição de funcionário faltoso, quando solicitado pelo
CONTRATANTE, or funcionário e or dia;

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, or item eor ocorrência;

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo
ór ão fiscalizador, oritem e or ocorrência.

2

2

2

3

2

3

15.6 A totalidade das multas previstas neste Contrato não poderão exceder o limite de 20%
(dez por cento) de seu valor global, aurante toda a sua vigência.

15.7 Os valores da multas porventura aplicadas serão descontados, sem aviso prévio, dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao adjudicatário ou cobrados
judicialmente.

,--o :.:-;-:-

16.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão.

16.2 - No caso de divergência entre o Edital e seus Anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

16.3 - O TJES se reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse
público ou anulá-Ia, no todo ou em parte, por vício irreparável ou ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, mediànte parecer escrito e fundamentado.

16.4 - É facultada à Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

16.5 - Os'esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos poderão ser solicitados
através de expediente protocolado, dirigido à Pregoeira, ou através do "fac-símile" (Oxx27)
3334-2335, no horário das 08 às 18 horas, de segunda a sexta-feira" até dois dias úteis
antes da data de abertura do Pregão.

16.6- Na hipótese de não-conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da
proposta, deverá a licitante, independentemente de comunicação formal. do TJES, revalidar,
por igual período, sua Proposta Comercial, sob pena de ser declarad'a desistente.
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16.7 - O não-comparecimento à sessão pública da licitante ou do seu procurador impedirá a
empresa de ofertar lances e interpor recursos, sem prejuízo dos demais atos da licitação.

Vitória - ES, 05 de dezembro de 2008.

JosÉ
DI

,
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PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ret.: PREGÃO N.o 074/08

Prezados Senhores:

A empresa , endereço, CNPJ no , confirma, por meio desta, o
credenciamento junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo do Sr.
.......................................... , Cédula de Identidade n.O , Órgão Expedidor
................ , ao qual outorgamos os mais amplos poderes, inclusive para dar lances, interpor
recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos, enfim, praticar os
demais atos no presente processo licitatório.

Apresentamos a V. sa. nossa proposta para fornecimento dos serviços ora licitados, pelo
período de 10 (dez) meses, no valor mensal de R$ xxx, xx e total de R$ XXX, XX
(valor por extenso), passível de prorrogação até o máximo de 60(sessenta) meses.
Informamos que a validade da nossa pràposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data de abertura da licitação. .

Declaramos que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o
perfeito fornecimento do objeto da licitação, encargos da Legislação Social Trabalhista,
Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano
causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas
municipais, estaduais e federais, e tudo o que for necessário para o fornecimento total e
completo do objeto da licitação, bem como nosso lucro, conforme projetos e
especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo
em relação ao Tribunal de Justiçado Estado do Espírito Santo.
Comprometemo-nos a prestar o serviço objeto -do Edital, observando sua especificação e
características.

Utilizaremos os equipamentos e as técnicas e que forem necessárias para a perfeita
prestação do serviço objeto do edital, comprometendo-nos, desde já, a substituir o
pessoal, desde que assim o exija a fiscalização do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo para o cumprimento das obrigações assumidas.
Observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer
outra norma que garanta qualidade igualou superior, bem como as recomendações e
instruções da fiscalização do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade
com os projetos executivos.
Declaramos que esta licitante não possui em seu quadro de pessoal, nem virá a contratar,
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJES.

• - B (0 )AA. (0Os dados bancarios de nossa empresa sao: anco n. e nome, gencla n.
e nome) e Conta Corrente n.O •
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos, conforme demonstrativo em abaixo.

FIRMA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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1 - Documentos abaixo discriminados, exigidos para habilitação

(DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS)

FIRMA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

......................................................................•...........................

Local e data

PAPELTIMBRADODA LICITANTE

Prezados Senhores:

Atenciosamente,

AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ret.: PREGÃO N.o 074/08

Em cumprimento aos ditames editalícios, servimo-nos da
presente para submeter à apreciação de V. s.a os segUintes pontos:

na licitação referenciada;

2 - Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de
fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do
presente Edital e seus Anexos. .

3 - Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (Lei 9.854/99).

ADENDO II
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBÚNAL DE JUSTI A

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TÉCNICOS DE
PROFISSIONAIS - ASSISTENTE SOCIAL E PSICÓLOGO - PARA

ATUAREM NAS VARAS ESPECIALIZADAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER

1 - JUSTIFICATIVA

A Lei Federal N° 11.340 de 07 de agosto de 2006, dispõe sobre a violência doméstica
e familiar contra a mulher e cria os Juizados Especiais nessa matéria com competência
civil e criminal para o processo, julgamento e execução das causas decorrentes da
prática de violência domés,tica e familiar c~ntra a mulher.

A referida Lei, disciplinou em seu Título V, especialmente, "Da Equipe de Atendimento
Multidisciplinar" - apontando em seu art. 29, sobre o atendimento especializado por
profissionais nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.

Justifica-se a presente contratação para que os Juizados Especiais de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher dos juízos de Vitória, Vila Velha, Cariacica e.
Serra/ES, dentro de suas atribuições legais conforme a Lei Federal nO 11.340/2006,
possam atender as diversas necessidades de prestação de serviços aos seus usuários
na área de SerViço Social e Psicologia.

2 - DELIMITAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de
profissionais Com formação nas áreas .de Serviço Social e Psicologia para atuarem nas
Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar - Lei Federal nO11.340/2006 _
nos juízos de Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra, do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo.

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

.O prazo de vigência do contrato iniciará 15 dias após a assinàtura do contrato e~
vigorará até outubro/2009. I}

I

4 - DA VINCULAÇÃO

Os profission~is a serem contratados não terão qualquer vínculo empregatício com o
Podêr Judiciário e sim com a Empresa contratada.

p•• ;", 16 de 32 f
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5 - POSTOS DE TRABALHO

Os profissionais da empresa contratada atuarão nos Juizados de Violência Doméstica
e Familiar do Poder Judiciário do Espírito Santo nas seguintes Comarcas e locais:

- Vitória: no CIC - Centro Integrado da Cidadania localizado no Bairro Maruípe;
- Vila Velha: Centro;
- Cariacica: Centro;
- Serra: nas dependências do Fórum, Centro.

6 - NÚMERO DE PROFISSIONAIS E CARGA HORÁRIA

Para cada um dos 04 postos de trabàlho, descritos no item 4, fica estipulado um
número de 02 profissionais de Serviço Social e 02 profissionais de Psicologia,
totalizando 16 profissionais.

Os Assistentes Sociais e PSicólogos deverão cumprir carga horária de seis (06) horas
diárias de trabalho, no período de 12h às 18h, de segunda-feira a sexta-feira,
totalizandó 30 horas semanais de trabalho, no seu referido posto de trabalho.

,

7 - CONDiÇÕES ORGANIZACIONAIS PARA O SERViÇO

7.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.2.1 - Permitir o livre acesso dos profissionais da contratada nas dependências do
órgão contratante, relacionados com a execução do contrato, desde que estejam
devidamente identificados; .

7.2.2 - Efetuar o pagamento devido à contratada pela execução dos serviços
prestados, nos termos e prazos contratualmente previstos, após terem sido
devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato e visados pelo Gestor do Contrato, de
acordo .coma norma de contratação; I

7.2.3 - É de responsabilidade da contratante o transporte dos profissionais em caso de
serviços externos;

7.2.4 - Garantir que os serviços sejam executados exclusivamente no âmbito das
atividades objeto 'da presente contratação, não podendo o profissional ser deslocado
em hipótese alguma para exercer função diversa daquela prevista ou colocado à'"
disposição de outro setor;

7.2.5 - A contratante, através da Secretaria de. Juízo de cada Comarca, será
responsável pelo encaminhamento do controle de frequência dos profissionais
contratados à Empresa contratada;

7.2.6 - A contratante fornecerá crachá de identificação, em que conste o nome da
Empresa, o do Profissiona! com seu devido Registro e fotografia.

7.3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
7.3.1 - A empresa contratada deverá apresentar Certidão de Registro expedida pelo
.Conselho Regional de Psicologia, para ocupantes do cargo de Psicólogo, e pelo
Conselho Regional de Serviço Social, para ocupantes do cargo de Assistente Social,
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da região a que estiverem vinculados, que comprove o exercicio da atividade
relacionada com o objeto da licitação.

7.3.2 - A contratada obriga-se a manter permanentemente o contingente laborativo na
quantidade necessária, promovendo, para tanto as substituições de profissionais,
atendido o perfil profissiográfico requerido no item 8, em prazo hábil a resguardar-se a
incolumidade, a continuidade, a pontualidade dos serviços e o risco à segurança
operacional, de qualquer profissional (Lei de segurança e medicina do trabalho), dentro
dos prazos estabelecidos pelo Fiscal do Contrato. .

7.3.3 - A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento
dos serviços previsto neste documento, sem interrupção, seja por motivo de férias,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que
não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o Tribunal de
Justiça, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa as despesas com todos os
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fisGais;

7.3.4 - A contratada apresentará ao contratante relação nominal e atestado de
sanidade física e mental, nos períodos previstos em lei, dos profissionais que prestarão
os serviços;

7.3.5 - A contratada, quando da seleção de seus profissionais, deverá atentar para o
nível do perfil profissiográfico estabelecido no item 8, de modo a resguardar a
qualidade dos serviços a serem prestados;

7.3.6 - A contratada se responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de
seus profissionais, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Tribunal
de Justiça; .

7.3.7 - A contratada cumprirá a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive
no que se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário, encargos e insumos
no prazo da lei;

7.3.8 - A contratada deverá assumir as responsabilidades previstas e exigidas em lei,
em caso de eventual ocorrência de acidente de trabalho, providenciando as medidas
que se fizerem necessárias, em tempo hábil, assim como, comunicando a ocorrência
ao Gestor do Contrato; .

7.3.9 - À contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer
outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações
referentes aos serviços objeto do contrato;

7.3.10 - A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em 'parte, o objeto da
presente contratação;

7.3.11 - A contratada deverá .facilitar as ações do Fiscal e do Gestor do contrato,
fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em
execução, atendendo prontamente às. observações e às exigências por eles
apresentadas;

7.3.12 - Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas. as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
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8 - DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

A contratada deverá selecionar profissionais com os seguintes requisitos de
qualificação:

8.2.1 - Do Assistente Social:
• Ensino Superior completo em Serviço Social;
• Registro no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS);
• Experiência comprovada mínima de 02 (dois) anos;

• Participação comprovada em eventos relacionados à temática da mulher, criança e
adolescente, violêrlcia, .dependência química e saúde mental;

• Perfil psicológico adequado para trabalhar em equipe.

8.2.2 - Do Psicólogo:
• Ensino Superior completo em Psicologia;
• Registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP);

I

• Experiência comprovada mínima de 02 (dois) anos;
• Participação comprovada em eventos relacionados à temática da mulher, criança e

adolescente, violência, dependência química e saúde mental;
• Perfil psicológico adequado para trabalhar em equipe.

8.3 - DAS ATRIBUiÇÕES DA EQUIPE TÉCNICA

Propõe-se um trabalho através do qual o Assistente Social e o Psicólogo
atuarão, de maneira interdisciplinar, no atendimento direto aos usuários dos Juizados
Especiais em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, visando orientar e
esclarecer os aspectos sociais e psicológicos das diversas situações que comparecem
nos Juizados, para subsidiar as decisões dos magistrados, bem como atender e
acompanhar, encaminhar e proceder às intervenções de natureza preventiva nos
casos que envolvem conflitos de natureza familiar ede violência doméstica.

,

8.3.1 - DO ASSISTENTE SOCIAL

8.3.1.1 - Descrição Sumária

Prestar assessoria técnica à autoridade judiciária, atendendo as demandas
sociais que emergem nos Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra
a Mulher, fornecendo orientações sociais e jurídicas aos usuários do Juizado, tendo em
vista a garantia dos seus direitos legais e sociais, em conformidade com o Código de
Ética Profissional e legislações específicas.

8.3.1.2 - Descrição Detalhada

- Prestar assessoria técnica à autoridade judiciária, atendendo as demandas sociais '
que emergem nos Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher.

- Orientar os usuários do Serviço Social, tendo em vista a garantia dos seus direitos,
em conformidade com o Código de Ética Profissional e legislações específicas.
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- Prestar informações aos usuários sobre o atendimento específico realizado pelos . J
Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, orientando e ~
procedendo aos devidos encaminhamentos.

- Realizar atendimento social às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no
decorrer dos trâmites processuais.

- Manter articulação direta com o magistrado no sentido de viabilizar as medidas
emergenciais a serem agilizadas para preservar a dignidade e a integridade da vítima
de violência.

- Prestar assessori'a técnica à autoridade judiciária em matéria de violência familiar e
doméstica contra a mulher, sob o enfoque da questão social.

- Viabilizar parcerias com entidades públicas e privadas, para atender vítimas e
autores de violência familiar e doméstica.

- Orientar e encaminhar ,as vítimas de violência doméstica e familiar, visando o
tratamento das consequências da violência, bem como a prevenção de novas
reincidências dos atos violento~.

• Realizar perícia e estudo social com a finalidade de subsidiar a autoridade judiciária
no conhecimento dos aspectos sócio-econômicos, culturais, interpessoais, familiares,
institucionais e comunitários da violência doméstica e familiar contra a mulher,
considerando os referenciais ético-político, sócio-metodológico e técnico-operativo da
profissão.

- Elaborar laudos, relatórios, pareceres sociais assegurada a livre manifestação do
ponto de vista técnico, pOdendo sugerir medidas sociais e legais nos autos dos
processos, ou em audiência, como subsídio à autoridade judiciária.

- Supervisionar estágio de alunos do curso de Serviço Social.~

- Manter intercâmbio com lJrofissionais e entidades de Serviço Social e de áreas afins
para troca de exper~ências,capacitações e aperfeiçoamento.

- Organizar, manter regi.stro e documentação pertinentes à atuação profissional,
resguardando o necessário sigilo.

- Elaborar e arquivar relatórios mensais das atividades realizadas pelo Serviço Social
como forma de registro da atuação profissional no âmbito dos Juizados Especializados
em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo.

8.3.2 - DO PSICÓLOGO

8.3.2.1 - Descrição Sumária

Prestar assessoria técnica à autoridade judiciária, atendendo as demandas que
emergem nos Juizados Especiais de Violência Domést.icae Familiar co~tra a Mulher,
fornecendo atendimento psicológico aos usuários do JUizado, tendo em vista o resgate
da dignidade humana ea manutenção da saúde mental, quando possível, em
conformidade com o Código de Ética Profissional e legislações específicas.

P";e, 20de 32f

ADENDO II



8.3.2.2 - Descrição Detalhada
I

\OJi
Irn

• Prestar informações iniciais aos usuários sobre o atendimento específico realizado
pelo Juizado, orientando e procedendo aos de'{idos encaminhamentos.

- Identificar, articular e encaminhar à rede sócio-assistencial municipal/estadual/federal
as demandas colocadas pelas expressões da questão psicológica que afetam a mulher
e entidades familiares em situação de violência doméstica e familiar.

- Realizar acompanhamento psicológico às vítimas de violência no decorrer dos
trâmites processuais.

- Manter articulação direta com o magistrado no sentido de viabilizar as medidas
emergenciais a serem agilizadas para preservar a dignidade e a integridade da vítima
de violéncia. .

- Realizar perícia e estudo psicológico com a finalidade de subsidiar a autoridade
judiciária no conhecimento dos aspectos psicológicos, culturais, interpessoais,
familiares, institucionais e comunitários da violência doméstica e familiar contra a
mulher, considerando os referenciais ético-político, psico-metodológico e
técnico-operativo da profissão.

- Elaborar laudos, relatórios, pareceres', assegurada a livre manifestação do ponto de
vista técnico, podendo sugerir medidas sociais fi legais nos autos dos processos, ou
em audiência, como subsídio à autoridade judiciária.

- Prestar assessoria técnica à autoridade judiciária e, quando necessário, ao Ministério
Público e à Defensoria Pública, em matéria de violência familiar e doméstica contra a
mulher, sob o enfoque da questão psicológica.

- Desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento e prevenção, bem como
viabilizar parcerias com entidades públicas e privadas, para atender vítimas e autores
de violência familiar e doméstica, com especial atenção às crianças e aos
adolescentes, visando o tratamento das consequências da violência, bem como a
prevenção de novas r€incidências dos atos violentos.

- Supervisionar estágio de aJunosdo curso de Psicologia.

- Manter intercâmbio com profissionais e entidades de Psicologia e de áreas afins para
troca de experiências, capacitações e aperfeiçoamento.

- Organizar, manter registro e documentação pertinentes ,à atuação profissional,
resguardando o necessário sigilo.

- Elaborar e arquivar relatórios mensais das atividades realizadas pelo Serviço de
Psicologia como forma de registro da atuação profissional no âmbito dos Jui~~~~s
Especializados em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Poder Judlclano
do Estado do Espírito Santo. .
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9 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS SERViÇOS

- Compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo o acompanhamento
. sistemático da prestação de serviços da empresa contratada;

- Compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, através de sua Diretoria
Judiciária de Serviços Sociais, a supervisão da equipe técnica que atuará nos Juizados
Especializados em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Poder Judiciário
do Estado do Espírito Santo. Tal supervisão será regulamentada através de Resolução
interna deste Tribunal.
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO. DE PREÇOS

I • REMUNERA ÃO
ITEM DESCRI AO
1 Salário

Total da Remunera ão

R$

11• ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Grupo A
ITEM DESCRIÇAO' % R$1 INSS
2 SESI ou.SESC . -
3 SENAI ou SENAC
4 INCRA
5 Salário Educação
6 FGTS
7 Seguro Acidente do Trabalho
8 SEBRAE

Total do Grupo A

Grupo B
ITEM DESCRIÇAo % R$1 Repouso Semanal Remunerado
2 Férias
3 1/3 de Férias
4 13° Salário )

5 Auxílio Doença
6 licença Maternidade/Paternidade
7 Faltas Legais

Total do Grupo B ,

Grupo C

ITEM DESCRI AO
1 Aviso Prévio indenizado
2 Férias Indenizadas
3 FGTS (rescisão contratual

Total do/Grupo C

% R$

Encargos Sociais e Trabalhistas = Grupo A + Grupo 'B + Grupo C
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lU-INSUMOS DE MÃO DE OBRA
ITEM DESCRiÇÃO R$1 Vale Transporte
2 Auxilio Alimentação
3 Seguro de vida
4 Treinamento
5 Outros a especificar:

Total dos insumos de mão de obra

IV -- RESERVA TECNICA
ITEM DESCRiÇÃO % R$1 Reserva Técnica ( Remuneração + Encargos

Sociais e Trabalhistas + Insumos x percentual de
reserva técnica)
Total da Reserva Técnica

v -DEMAIS COMPONENTES
ITEM DESCRiÇÃO . % R$
1 Despesas Administrativas
2 Lucro

,

Total dos demais componentes

VI- TRIBUTOS
ITEM DESCRIÇAO % R$
1 ISS ~

2 COFINS
3 PIS/PASEP

Total dos Tributos

Preço Final (Valor da Remuneração + Encargos
Sociais e Trabalhistas + Insumos + Reserva
Técnica + Demais componentes + Tributos)

Obs:

Modelo de planilha geral de custos, podendo ser especificada detalhadamente por
item e função, à critério do prqponente.
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ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ProcessoTl nO 1080/08
Protocolo:200800635810

limo. Sr. Diretor Geral:

A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Pregoeira, de acordo
comas disposições da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e. demais alterações,
informa que o Pregão 74/08, licitação que objetiva a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de profissionais -
psicólogos e assistentes sociais - para atuarem nas varas especializadas
em violência doméstica e familiar contra a I mulher, foi declarado
DESERTO diante da ausência de licitantes na sessão de licitação.

Deste modo, encaminhamos os presentes autos para as providências
julgadas cabíveis.

DESPACHO

Ã Diretoria Jud. FINANCEIRA para informar da dispon!-
bi1idade orcamentãria para nova tent~tiva de contratacão no
presente exerc{cio.

Vitória, 13 de janeiro de 2009.

JOst D ~JfETO
D~~:l!
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

'.Q:••.PE:••• GI.ri!.'.1J1W9
TIPO: PRESENCIAL

PROCESSO N° TJ - 1080/08

•O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Des. Homero Mafra s/n, Enseada
do Suá, Vitória - ES, CNPJ 27.476.100/0001-45, torna público que fará realizar licitação na
modalidade Pregão, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a
Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, com a Lei 8.666/93. Os envelopes contendo a Proposta
Comercial e os Documentos de Habilitação'deverão ser entregues no Edifício Sede do TJES,
no endereço acima, na sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação, subsolo, até as
09h do dia 28/.4/200', quando será realizada a sessão pública de abertura.

SUMÁRIO DO EDITAL
01 - OBJETO
02 - DATA, HORÁRIO E LOCAL DO PREGÃO
03 - FUNDAMENTO LEGAL, TI'POLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO
04 - PARTICIPAÇÃO
05 - CREDENCIAMENTO
06 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
07 - PROPOSTA COMERCIAL
08 - ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
09 - HABILITAÇÃO
10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11 - IMPUGNAÇÃO E RECURSO
12 -DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR
13 - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DE CONTRATOS
14 - PAGAMENTOS
15 - FONTE DE RECURSOS
16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXOS

I CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)
11 CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)
111 PROJETO BÁSICO
IV PLANILHAS DE CUSTOS
V MINUTA DE CONTRATO
VI DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
VII DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA EMPRESA

1.1 - O presente PREGÃO tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços técnicos de profissionais - psicólogos e assistentes sociais-
para atuarem nas varas especializadas em violência doméstica e familiar contra a
mulher, conforme detalhamento e especificações relacionadas neste Edital e seus anexos
(Anexo 111).

Página 1 de 32

ADENDO II



- -----------------------~-----------------

2.1 - O recebimento da documentação referente ao CREDENCIAMENTOe dos envelopes de
PROPOSTACOMERCIALe DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO dar-se-á no dia 28/04/2009,
a partir das 09:00 horas, horário em que serão iniciados os trabalhos de credenciamento e
abertura dos envelopes.

2.2 - Caso as datas previstas para realização deste certame sejam declaradas feriado ou
ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, a sessão será realizada,
AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos.

3.1 - O presente certame será regido pela Lei 10.520/02, pelo Decreto 3.555/2000 e,
subsidiariamente, pela Lei 8.666/93.. •

!

\ ,
3.2 - A licitação será processada na modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

3.3 - Ato de Oesignação da Pregoeira e Equipe de Apoio: Ato R.o 199/09, publicado no
Diário da Justiça do Estado do Espírito Santo no dia 02 de fevereiro de 2009.

4.1. - Poderá participar deste Pregão qualquer empresa legalmente estabelecida no País que
atender a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

a) desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão,
constantes do seu contrato social; e
b) atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste
Edital.

4.2 - Não poderá participar do Pregão:

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma;
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;
c) Empresa suspensa de licitar e contratar com o TJES;
d) Empresa em processo de falência, concordata ou recuperação judiçial;
e) Empresa cl;ljos diretores, represen~antes legais ou' técnicos, membros de

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam
servidores do TJES.

f) Empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados ao TJES. (Art. 30, Resolução nO 7 de 18/10/2005, do
Conselho Nacional de Justiça).

5.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira, através de
representante que, munido de documento que o credencie a participar do Pregão, venha a
'responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes,
identificar-se mediante exibição da Cédula de Identidade ou documento equivalente.

5.2 - O credenciamento far-se-á por meio de PROCURAÇÃO por instrumento público ou por
instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para o credenciado formular,
em nome da licitante, ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos,pertinentes
ao certame. Sendo o representante sócio, proprietário, gerente, dirigente ou assemelhado
,da licitante, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social autenticado,
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no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

5.3 - Quando a licitante se fizer representar por procurador constituído por instrumento
particular, deverá ser apresentada cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social para
verificação da legalidade da representação.

5.4 - A licitante deverá credenciar apenas um representante legal para manifestar-se na
sessão, e nenhum credenci~do poderá representar mais de uma empresa.

5.5- Os documentos mencionados neste capítulo NÃO DEVERÃO ser colocados
dentro dos envelopes de Proposta Comercial ou de Habilitação.

5.6 ~ Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos novos
proponentes

6.1 - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO VI), entregando, na mesma oportunidade, os
envelopes com as Propostas Comerciais e documentação de Habilitação.

6.2 - A declaração mencionada NÃO DEVERÁ ser colocada dentro dos envelopes de
Proposta Comercial ou de Habilitação.

7.1 - A licitante deverá entregar sua Proposta Comercial em envelope opaco, indevassável ,
rubricado e, caso entenda necessário, munido de recibo de entrega, contendo, em sua
parte externa, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA COMERCIAL
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - C.P.L./TJ
Rua Des. Homero Mafra, s/n.o Enseada do Suá, Vitória-ES
Pregão nO017/2009
LOTE ÚNICO

7.2 - Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.o 1 seja numerada
seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir a quantidade exata.

7.3 - O ENVELOPENO1 deverá conter:
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f) Declaração de que a licitante não possui em seu quadro de pessoal nem virá a
contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJES.

7.4 - A licitante deverá considerar inclúídas nos valores propostos todas as despesas,
inclusive aquelas relativas a taxas, impostos, licenças, encargos sociais, ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou
indiretamente no custo de fornecimento does) item(ns).

7.5 - A omissão ou a incorreção de qualquer item da planilha de preços não desobriga a
licitante contratada de prestar o serviço dentro das especificações exigidas e sem
qualquer custo adicional para o TJES.

7.6 - Cabe à licitante vencedora apresentar nova planilha de custos, com os valores
adequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no pi'àzo máximo de
03(três) dias, contados da declaração do vencedor.

7.7 - Havendo desacordo entre a proposta e as especificações e condições constantes deste
edital, a licitante será desclassificada.

J
8.1 Na data, -hora e local designados, a Pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência
do credenciamento dos representantes legais, abrirão o ENVELOPENO 1, cujos documentos
serão analisados, observado o seguinte procedimento: -

a) Abertura dos envelopes contendo as Propostas Comerciais;
b) Verificação da conformidade das propostas com as especificações técnicas e

as demais exigências constantes deste- Edital;
c) Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências do Edital e

seus Anexos ou que contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento;
d) Definição da proposta de menor preço e daquelas que contiverem valores

sucessivos e superiores à de menor preço em até 10% (dez por cento), nos
termos do inciso VI do -art. 11 do Regulamento constante do Anexo I do
Decreto 3.555/2000;

d.l) Quando não for constatada a existência de, pelo menos, três propostas
de preço nas condições definidas no "caput" desta alínea, a Pregoeira
classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

e) Às licitantes classificadas de acordo com o critério estabelecido no subitem
da alínea anterior, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbàis e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

8.2 - A oferta de lances será irretratável, sujeitando-se a licitante desistente às sanções
administrativas previstas neste Edital.

8.3 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva, ordenando-se as ofertas
exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.4 - A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto e ao
valor, podendo negociar diretamente como a proponente para pbtenção de preço melhor,
decidindo motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.

8.5 - Aceita a oferta de menor preço, será verificado o ate,ndimento das condições de
habilitação da licitante;
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8.6 -- Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123/2006, serão adotados
os seguintes procedimentos: .

8.6.1 Será assegurada, Col'TlO critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte,
entendendo"'se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada;

8.6.2 Para efeito do. disposto no subitem acima, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquele
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
I - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
8.6.1, na ordem c1assificatória, para o exercício do mesmo direito;
II - no caso de equivalência de valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
enquadradas no subitem 8.6.1, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta;

8.6.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.6.1, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame;

8.6.5 O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte;

8.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante
vencedora, adjudicando-se-Ihe o objeto licitado.

8.8 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias,
a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do Edital, declarando-se a respectiva licitante
vencedora e adjudicando-se-Ihe ela o objetó licitado.

8.9 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma ser assinada pela Pregoeira e pelas licitantes presentes.

8.10 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus
Anexos.

9.1 - A licitante deverá entregar sua Documentação de Habilitação em envelope opaco,
indevassável, rubricado e, caso entenda necessário, munido de recibo de entrega,
contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

Pág;oo 5 do 32 f

ADENDO II



ENVELOPE N.O2 - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - C.P.L./TJ
Rua Des. Homero Mafra, s/n.o Enseada do Suá, Vitória-ES
Razão Social Completa do Licitante / CNPJ
Ref.PREGÃO N.O017/2009

9.2 - A licitante deverá apresentar os documentos relacionados abaixo em original, por
qualquer processo de cópia autenticada em-cartório, por publicação em órgão da Imprensa
Oficial ou, ainda, através de sistema informatizado (passível de consulta quanto à
veracidade, a critério exclusivo da Pregoeira); os documentos poderão ser autenticados no
Setor de Licitação, em data anterior à designada parl3a sessão pública, no horário das 09 às
17 horas.

9.3 - Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPEN.O 2 esteja numerada
seqüencialmente, da primeira à última folha; de modo a refletir a sua quantidade exata.

9.4 - O ENVELOPEN.O2 deverá conter:

9.4.1- DA HABILITAÇÃO 3URÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Deverão ser anexadas todas as alterações
registradas oua última alteração consolidada.

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.4.1.1 Caso um dos documentos acima referidos seja apresentado para fins de
credenciamento, aquele documento suprirá a eXigênc'a nesta oportunidade, para
fins de habilitação da empresa classificada.,

9.4.2 - DA REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de Inscrição no CadastrQ Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ).

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita
Federal do Brasil.

é) Prova de Regularidade para com a Fazenda do Municipio em que for sediada a
licitante, com validade na data da realização da licitação.

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado em que for sediada a
licitante;

e)"â.~':~~~'~•.',~c .... ~~;~.:fiifj~,ip~c:~~F~ •
••• e$tâd~;dp~~tad().dO;'i~ com validade na data de reahzaçao da hCltaçao~

f) Certidão Negativa ét~Débito - CND perante o Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS, com validade na data de realização da licitação.

g) Certidão de Regularidade de Situação - CRS perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com validade na data de realização da licitação.

9.4.2.1 - As microempresas e 'empresas de pequeno porte deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.4.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

9.4.2.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem
anterior implicará em sua não contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei 8.666/93, facultando-se à Administração convocar' os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

9.4.3 - Excepcionalmente, quando certidões necessárias para habilitação da licitante não
constarem no envelope nO 02, ou se forem apresentadas com prazo de validade vencido,
sendo possível sua obtenção via "INTERNET", poderá a Pregoeira proceder à consulta, desde
que isso não implique em atrasos ou transtornos ao procedimento Iicitatório.

9.4.4- DA QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial, inclusive com os demonstrativos contábeis, correspondentes ao
último exerCÍcio social da empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando -encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta, vedada a apresentação de balancetes ou balanços provisórios.

a.1 - O Balanço das sociedades por ações deverá ser apresentado em publicações
no Diário Oficial.
a.2 - As demais empresas (exceto S/A) deverão apresentar o Balanço
autenticado, certificado por contador inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade competente, no qual estejam mencionados, expressamente, o
termo de abertura e encerramento, o número das folhas do "Livro Diário" em
queo Balanço se acha regularmente transcrito.

a.3 - As empresas com menos de 1 (um) ano de existência apresentarão
Balancetes do mês anterior ao da realização da liCitação, autenticado por
profissional credenciado na forma exigida no subitem 9.4.4.a.2.

9.4.4.1 DISPONIBIUDADE FINANCEIRA
Através do balanço, serão calculados os seguintes parâmetros:

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTEE GERAL(ILG)

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

O Índice de Liquidez Geral (ILG) é o resultado final do exame da Capacidade
Financeira apurado em Balanço, segundo a fórmula abaixo, pelo qual é conhecida a
responsabilidade .de solução dos compromissos da firma ou empresa. '

ILG = AC + RLP
PC + ELP

em que:
AC - Ativo Circulante
RLP - Realizável a Longo Prato
PC - Passivo Circulante
ELP - Exigível a Longo Prazo

-a.l) O índice de Liquidez Geral inferior a 1,0 (um inteiro) inabilita a licitante.

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

O Índice de Liquidez Corrente (ILC) mostra a capacidade de pagamento da
empresa a curto prazo e será calculado através da seguinte fórmula:
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ILC = AC
PC

onde:
AC - Ativo Circulante
PC - Passivo Circulante

b.l) - O ILC inferior a 1.0 (um inteiro) inabilita a licitante.

c) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

O .Índice de Solvência- Geral (ISG) mostra a capacidade de pagamento da
empresa a curto e longo prazo e será calculado através da seguinte fórmula:

ISG = Ativo Total
Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo

c.l) - O ISG inferior a 1.0 (um Inteiro) inabilita a licitante.

9.4.4.2 - Os índices supra mencionados ' poderão ser substituídos pela
comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo no
percentual de 10°/0 do valor da contratação, estimada em R$ 346.800,00
(trezentos e quarenta e seis ~iI e oitocentos reais).

9.4.4.3 - DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

a) O DemQnstrativo da CapacidadeF:lnanceira (Anexo VII) deverá ser preenchido
pela proponente, competindo à Comissão de Licitação proceder a conferência dos
elementos dele constantes. -

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60
(sessenta) dias antes da data fixada ,para a abertura da licitação.

9.4.5.1 - Durante a sessão será realizada consulta on fine ao SICAF para
comprovação da inscrição da empresa licitante e verificação da validade dos
documentos exigidos.

9.4.5.2 - Considerar-se-á licitante não cadastrado no SICAF aquele cujo cadastro
esteja vencido.

9.4.5.3 - Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da
situação do licitante que deverão ser rubricadas pelos presentes e juntadas aos
autos.

9.4.5.4 - Caso conste no SICAF documento com data de validade expirada, este
deverá ser juntado no enyelope de habilitação do licitante ou consultado nos sítios
das entidades responsáveis.

9.4.5.5 - Empresa cuja sede não seja no estado do Espírito Santo, deverá
apresentar a certidão de regularidade com este Estado, a ser retirada no site
www.sefaz.es.gov.br. .

9.4.6 - DO CUMPRIMEN'tO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

a) Declaração de inexistência, no quadro funcional da empresa, de menor de dezoito ~nos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de dezesseis anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos' termos do
inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal.
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9.4.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão
tomador do serviço, comprovando que a licitante presta ou prestou serviço de mesma
natureza e compatível em características, quantidades e prazos c0"!1o objeto desta liCitação.

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes'
quanto à interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação pelo Presidente deste Tribunal.

,

10.2 - O Presidente deste Tribunal homologará a licitação, convocando o adjudicatário para
assinar o respectivo contrato no prazo de 03 (três) dias úteis.

10.3 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, a própria Autoridade
Competente fará a adjudicação do objeto e a homologação do resultado da licitação.

10.4 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a celebrar o contrato, a sessão
pública será retomada e a Pregoeira examinará as ofertás subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação até a apuração de uma que atenda ao edital.

11.1 - A impugnação do Edital deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital até dois
dias úteis antes da data de abertura do Pregão.

11.2 - Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

11.3 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para realização do certame.

11.4 - Os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese de
suas razões, devendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias.

11.5 - A petição com memoriais deverá ser protocolada. no Protocolo Geral do Tribunal de
Justiça.

11.6 - Concedido o prazo para apresentação do recurso, as demais licitantes ficarão
automaticamente intimadas a apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a'
correr do término do prazo da recorrente, assegurando-se-Ihes vista imediata dos autos.

/
11.7 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo .

. 11.8 .;.O acolhiménto do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.9 - Os autos permanecerão com vista fra'nqueada aos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação.

12.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a:

12.1.1 - assinar o Contrato de Prestação de Serviços(Anexo V), em até três dias
úteis, contados da data de sua convocação;
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12.1.4 - apresentar, quando da assinatura do contrato, o perfil profissiográficC\>dos
profissionais que prestarão o serviço para o TJES, conforme exigência do item 8 do Prbjeto
Básico, com apresentação de documentos;
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",lJb').12.1.3 - prestar o serviço referente ao objeto contratado pelo valor final constante
da Ata da Sessão Pública;

12.1.5 - cumprir todas as obrigações fixadas no instrumento contratual (Anexo V) a
ser firmado com o TJ/ES, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus demais
Anexos, sujeitando-se às penalidades previstas no caso de inadimplemento;

12.1.6 - Informar os dados de seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para o
correspondente pagamento.

13.1 O pagameFlto devido à contratada será efetuado mensalmente por meio de ordem
bancária, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do primeiro dia útil após o registro de
recebimento da Nota Fiscal na Diretoria Judiciária Econômica, Financeira e Contábil deste
Tribunal de Justiça, devidamente atestada pelo setor responsável.

13.2 Para que seja efetuado o pagamento, a licitante contratada deverá apresentar, junto
com a Nota Fiscal:

13.2.1. Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando as regularidades com o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Certificado de Regularidade de
Situação - CRS e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

13.2.2 relação nominal dos profissionais alocados para a prestação dos serviços, por
_ posto de trabalho, e quantificação dos dias trabalhados, assim como cópia da folha
de pagamento do mês anterior à execução do serviço, e guias de recolhimento de
INSS e FGTSespecíficas;

13.2.6 cópias das rescisões de contrato de trabalho dos profissionais alocados no TJ/ES,
se houverem, referentes ao período faturado;

13.2.7 copIas dos comprovantes de fornecimento de auxílio alimentação e
vale-transporte aos empregados, nos quais deverão constar: nome e matrícula do
empregado, data da entrega, bem como a quantidade, o valor dos vales e, ainda,
assinatura do empregado atestando o recebimento;

13.2.8 comprovação da quitação dos impostos, taxa90e demais encargos que incidam
sobre os pagamento resultantes do contrato;

13.3. No caso de ausência de profissional em qualquer posto de trabalho ou de atraso
superior a 15 minutos do horário previsto, o valor correspondente ao dia de serviço ou ao
número de horas ou minutos não trabalhados será descontado do faturamento mensal, sem
prejuízo das demais sanções legais e contratuais.

13.4. As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido neste edital serão
devolvidas à CONTRATADA, não correndo, neste caso, o prazo éstipulado no item 14.1.

f
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante contratada, enquanto pendente
qualquer obrigação legal ou contratual, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou
de compensação financeira por atraso de pagamento.

13.6 Pelo atraso injustificável no pagamento, o TJES pagará reajuste monetário com base
no IGP-M e juros de mora à base de l%(um por cento) ao mês.

14.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta de recursos
próprios do TJES alocados na Atividade 031010206102612020, Elemento de Despesa
3.3.90.39.05, oriundos de Convênio fimado com o Ministério da Justiça.

15.1 A adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade
competente, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, .sem prejuízo de ter cancelado o respectivo registro no sistema de cadastramento
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até o'5(cinco) anos, além de sujeitar-se às
multas previstas neste edital e no contrato, bem como às demais cominações legais.

15.2 Em conformidade com as disposições previstas neste Edital, a licitante que descumprir
as obrigações nele estipuladas, ficará sujeito às seguintes sanções: .

a) Pela inex-ecução total do contrato, a licitante contratado sujeitar-se-á ao
pagamento de multa correspondente a 200/0(vinte por cento) sobre o valor do
objeto inexecutado;

b) Pelo não cumprimento do disposto no item 9.4.2.2, o licitante sujeitar-se-á ao
pagamento de multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor final por ele
proposto.

15.3 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei
8.666/93.

15.4 A aplicação das multas previstas não exime a licitante de reparar eventuais danos,
perdas ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar ao TJES.

15.5 Independentemente da rescisão contratual, c~so a licitante contratada realize os
serviços de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, estará
sujeita a multa não compensatória nos percentuais fixados e atribuídos para o respectivo
grau, conforme consta na Tabela 1 abaixo, cuja aplicação .ear-se-á de acordo com o grau
estabelecido para cada infração, segundo as situações definidas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

% sobre o valor da nota

GRAU fiscal referente ao mês
em que se verificar a

infração
2 . 200%
3 400%
4 8,00%

p•• ;oo 11 de 32 f

ADENDO II



TABELA 2

Registrar e cont-rolar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de
seu essoal or funcionário e or dia'

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, or ocorr'ência;

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente, por
funcionário e or dia'

Pagar os salários, inclusive férias e 130 salário, vales-transporte e/ou
vale refei ão nas datas estipuladas, or ocorrência e or dia de atraso;
Efetuar a reposição de funcionário faltoso, quando solicitado pelo
CONTRATANTE or funcionário e or dia'
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de m'ultas, or item e or ocorrência'
Cumprir quaisquer dos itel")s do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após ~eincidência formalmente notificada pelo
ór ão fiscalizador, or item e or ocorrência.

2

2

2

3

2

3

15.6 A totalidade das multas previstas neste Contrato não poderão exceder o limite de 20%
(dez por cento) de seu valor global, durante toda a sua vigência.

15.7 Os valores da multas porventura aplicadas serão descontados, sem aviso prévio, dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao adjudicatário ou cobrados
judicia,lmente. . .

16.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão.

16.2 - No caso de divergência entre o Edital e seus Anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

16.3 - O TJES se reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse
público ou anulá-Ia, no todo ou em parte, por vício irreparável ou ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado.

16.4 - É facultada à Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

16.5 - Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao 'Edital e seus Anexos poderão ser solicitados
através de expediente protocolado, dirigido à Pregoeira, ou através do "fac-símile" (Oxx27)
3334-2335, no horário das 08 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, até dois dias úteis
antes da data de abertura do Pregão.

-P•• ;•• 12de32 f
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16.6 - Na hipótese de não-conclusão do processo Iicitatório dentro do prazo de validade da
proposta, deverá a licitante, independentemente de comunicação formal do TJES, revalidar,
por igual período, sua Proposta Comercial, sob pena de ser declarada desistente.

16.7 - O não-comparecimento à sessão pública da licitante ou do seu procurador impedirá a
empresa de ofertar lances e interpor recursos, sem prejuízo dos demais atos da licitação. .

Vitória - ES, 13 de abril de 2009.

JOSÉ
DI

M GALHÃES NETO
TOR GERAL DO TJES
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PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ref.: PREGÃO N.O 017/09

Prezados Senhores:

A empresa ;., endereço, CNPJ no , confirma, por meio desta, o
credenciamento junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo do Sr.
.......................................... , Cédula de Identidade n.o , , Órgão Expedidor
................ , ao qual outorgamos os mais amplos poderes, inclusive para dar lances, interpor
recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos, enfim, praticar os
demais atos no presente processo Iicitatório.
Apresentamos a V. sa. nossa proposta para fornecimento dos serviços ora licitados, com
vigência desde a data de sua assinatura até o dia 31/10/2009, pelo valor mensal de R$
xxx, xx, passível de prorrogação até o máximo de 60(sessenta) meses.
Informamos que a validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data de abertora da licitação.
Declaramos que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o
perfeito fornecimento do objeto da licitação, encargos da Legislação Social Trabalhista,
Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano
causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas
municipais, estaduais e federais, e tudo o que for necessário para o fornecimento total e
completo do objeto da licitação, bem como nosso lucro, conforme projetos e
especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo
em relação ao Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.
Comprometemo-nos a prestar o serviço objeto do Edital, observando s",a especificação e
características. .
Utilizaremos os equipamentos e as técnicas e que forem necessárias para a perfeita
prestação do serviço objeto do edital, comprometendo-nos, desde já, a substituir o
pessoal, desde que assim o exija a fiscalização do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo para o cumprimento das obrigações assumidas. '
Observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer
outra norma que garanta qualidade igualou superior, bem como as recomendações e
instruções da fiscalização do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade
com os projetos executivos.
Declaramos que esta licitante não possui em seu quadro de pessoal, nem virá a contratar,
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJES.
Os dados bancários de nossa empresa são: Ba/Íco (n.o e nome), Agência (n.o
e nome) e Conta Corrente n.O ••••••••••••

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos, conforme demonstrativo em abaixo.

FIRMA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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PAPELTIMBRADO DA LICITANTE

CARTA DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Local e data

AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ret.: PREGÃO N.o 017/09

Prezados Senhores:

Em cumprimento aos ditames editalícios, servimo-nos da
presente para submeter à apreciação de V. s.a os seguintes pontos:

na licitação referenciada;
1 - Documentos abaixo discriminados, exigidos para habilitação

(DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS)

2 - Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de
fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos
relativos à licitação em causa e' nossa plena concordância com as condições constantes do
presente Edital e seus Anexos.

3 - Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal (Lei 9.854/99).

Atenciosamente,

•••••••••••••• "•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• a .•••••••••••••••••••••••••

FIRMA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

Ata da Sessio Pública destinada à
reiÍllzação do Pregio n.o 017/2009.

Processo n.o TJ- 10S0/0S
Data de rea Iização: 2S/04/2009
Local:Sala de Licitação deste Tribunal de Justiça

Às nove horas do dia2S de abril de 2009 na sala de licitação deste E. Tribunal de Justiça,
reuniram-se a Sra. LUDMlLA FRANKUN MENDES DE ANDRADE, Pregoeira Oficial deste
Órgão, e os Srs. SONEIDE DE ALMEIDA SANTOS, SÉRGIO HENRIQUE SANTOS AZEVEDO e
MARA CHRISTINA NUNES PEYNEAU, memb~os da Equipe de Apoio, designados pelo Ato nO
199/09, publicado no Diário da Justiça de 02/02/2009 para, em atendimento às
disposições contidas na Lei 10.520/02, realizar os procedimentos relativos ao Pregão nO
017/09, referente ao Processo nO T)- 10SO/OS, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada em prestação de serviços técnicos profissionais - psicólogos e
assistentes sociais - para atuarem nas varas especializadas em violência doméstica e
familiar contra a mulher, conforme detalhamento e especificações neste Edital e seus
anexos (Anexo 111).

Antes da abertura da Sessão Pública deste Pregão, procedeu-se ao credenciamento dos
Representantes das empresas licitantes que estavam presentes, na forma a seguir relatada:
HEPTA PSICOLOGIA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA(Sheila de Oliveira Lopes da
Silva), CIPA-CENTRO INTENSIVO DE PSICOLOGIA APLICADA LTDA (José Eduardo
Sassemburg), COPES CLINICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLOGICA DO ESPIRITO SANTO
LTDA (Cristiane Araújo Graciliano), CLINICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLOGICA E SOCIAL '
LTDA (Roberta da Penha Giovannotti) e TRANSUR RECURSOS HUMANOS LTDA
(Reginaldo Alves dos Santos).

O Credenciamento desses representantes se deu a partir da conferência dos respectivos
documentos de identidade, bem como dos competentes instrumentos procuratórios
particulares e públicos e contratos sociais das empresas.

Aberta a Sessão Pública, teve a mesma o seu desenvolvimento registrado nesta Ata, que
segue redigida sem emendas, rasuras ou ressalvas, da qual fazem parte os documentos
anexos que menciona.

Dando continuidade aos procedimentos previstos no correspondente Edital,' a Pregoeira
passou a receber, de cada um dos Representantes, os envelopes, devidamente lacrados e
identificados, contendo as propostas e documentação de habilitação das empresas licitantes
correspondentes.

Foram abertos os envelopes das propostas comerciais, sendo o conteúdo. de todos eles ~
rubricado e analisados pelos presentes, constatando que a empresa HEPTA PSICOLOGIA E
MEDICINA DOTRABALHO LTDA apresentou planilha com o valor mensal global, abrangendo .
16 funcionários. Desta forma, entendeu-se possível sua classificação. As demais propostas
estavam de acordo com às exigências do Edital. "

As empresas alegaram que apresentaram o percentual de 2%(dois por cento) da alíquota .~
de ISS com base na Lei municipal 6.075/2003, art.25, V. A pregoeira após consulta, decidiu

por aceitá-Ias. f.
Os proponentes classificados foram convocados para apresentação de lances, de acordo com ~

o disposto nos incisos VIII e IX, do Art.40,~~~ei .10.520, de 17 de julho de 200~2, e ~o~,/

. ('\ \ ;(:'-.....
\rit ~•
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incisos VI e VII, do Art.ll, do Decreto nO 3.555/2000. Após essa fase, foi iniciada a fase
competitiva, sendo apresentados os lances registrados no histórico que segue anexo.

A pregoeira passou à análise da proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto e
valor e, mediante o confronto com a reserva orçar:nentária dos autos, concluiu por aceitá-Ia.

Em continuidade aos tr~balhos, foi aberto o envelope de documentação da empresa COPES
CLINICA DE ORIENTAÇAO PSICOLOGICA DO ESPIRITO SANTO LTDA classificada em primeiro
lugar, constatando a Pregoeira, que CRF-Certidão de Regularidade Fiscal com o FGTS
apresentada estava com a data de validade vencida. Sendo assim, foi feita consulta pela
Internet, conforme permitido pelo item 9.4.3 do edital, tendo sido impressa e juntada aos
demais documentos, onde ficou constatado sua regularidade. Os demais documentos
juntados estavam regulares, inclusive os atestados de capacidàde técnica que comprovaram
prestação de serviços de Assistente Social e Psicologia.

Comunicado o resultado para efeito do que estabelece o art. 4°, XVIII, da Lei nO 10.520,
publicada em 18/07/2002, foi aberta pela pregoeira oportunidade para manifestação de
interesse em interpor recurso, nada foi manifestado.

Por esses motivos, de acordo com o art. 4°, do Decreto nO 3.555, de 08 de agosto de 2000,
c/c art. 4°, XX, da Lei nO 10.520/2002, estando o resultado da presente licitação em
conformidade com a disponibilidade orçamentária informada nos autos em epígrafe, foi
ADJUDICADO o lote único elo valor abaixo mencionado:

Valor Mensal Empresa Ad .udicada
Lote R$ 49 220 95 OPES CLlNICA DE ORIENTAÇAO PSICOLOGICA D
Único ., ESPIRITO SANTO LTDA

Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão às 12:30h, lavrando,.se a presente
Ata para os efeitos legais e necessários que, depois de lida e achada conforme, vai assinada
pela pregoeira Equipe de Apoio e representan das r as licitantes presentes.

Representantes das Empresas:
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Via de regra, quando da apuração do imposto devido, deve-se considerar à alíquota de 5,0% (cinco por
centro).O imposto será calculado mediante a aplicação da alíquota de 2,0% (dois por cento) quando se
tratar de prestação de serviço sob a forma de: arrendamento mercantil; serviços recreativos e esportivos,
desde que patrocinados por associações e clubes filiados à Federação de Futebol do ES ou às
federações amadoras de esportes e organizações estudantis; serviços relacionados com a exploração e
explotação de petróleo e gás natural; serviços de análises clínicas, patologia, radioterapia, quimioterapia,
ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia, hospitais, clínicas, laboratórios,
ambulatórios, bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.Conforme as
disposições do artigo 25, V, da Lei 6.075/2003, as empresas que desenvolvam os serviços análises
clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância
magnética, radiologia, tomografia e congêneres; que estejam constituídos como hospitais, clínicas,
laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios, bancos de
sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêne~s, poderão recolher ISSQN com base na alíquota
de 2,0% (dois.por cento), observada as regras dos ~~ 111 e 211 do referido artigo, ou seja, aqueles que
possuam débitos com a Fazenda Municipal, relativos ao imposto, estarão sujeitos à alíquota normal de
5,0% (cinco por cento). Contudo, se a empresa dedicar 1,0% (um por cento) da receita bruta de serviços
para quitar os débitos existentes (conforme dispuser regulamento), poderá utilizar a alíquota de 2,0%
(dois por cento) na apuração do imposto devido. Sob condição de regra especial, encontram-se as
empresas que desenvolvem serviços de construção civil e assemelhados, sob regime de empreitada ou
subempreitada, pois estas podem abater da base de cálculo, 20% (vinte por cento) a título de materiais
fornecidos pelo prestador. As empresas localizadas no Centro, desde que atendam as disposições do
Decreto 10.937/200, poderão apurar o imposto devido observando à alíquota de 2,0% (dois por cento),
quando da prestação de serviços: Advocatícios; contábeis; Engenharia Consultiva, compreendendo os
serviços de elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros
relacionados com obra e serviços de engenharia, bem como fiscalização e supervisão de obras e
serviços de engenharia; seguros - inclusive administração alou corretagem; ensino, instrução,
treinamento, avaliação de conhecimentos de qualquer grau ou natureza; organização de festas e
recepções: buffet; promoção e/ou produção de espetáculos artísticos, culturais e esportivos; boliches,
exposições com cobrança de ingressos, bailes, shows, festivais, recitais; call center, telemarketing e
tele-atendimento.Os serviços de assessoria em informática, Q:onsultoriatécnica em informática,
desenvolvimento de serviços de internet (design, criação de homepages, programação), desenvolvimento
de software, desenvolvimento e operação de sistemas e programas de informática e implantação de
sistemas de informática e a comercialização de licenças de programas e sistemas de i~formática
(próprios alou de terceiros) podem ser tributados com base na alíquota de 2,0% (dois por cento), desde
que o prestador esteja localizado no centro, atenda as disposições do Decreto 10.937/2001 e requeira o
benefício. Estes serviços também poderão ser tributados observando a alíquota de 2,5% (dois vírgula
cinco por cento), independentemente da tocalização do contribuinte. Esta ultima alíquota será mantida
até 30 de abril de 2004, quando retornará a alíquota normal de 5,0% (cinco por cento). Entretanto, este
privilégio tributário poderá ser prorrogado por mais três anos se a empresa prestadora destes serviços
comprovar a obtenção dos Certificados de Sistemas e Garantias de Qualidade da Família NBR ISSO
9000, SEI-CMM nível 2 ou superior, ou SQG-1EC, devendo, para tanto, formalizar requerimento junto a
Secretaria Municipal de Fazenda até 15de março de 2004. Vale acrescentar, que mesmo obtendo a
certificação supradita, o contribuinte deverá recolher imposto com base na alíquota de 5,0% (cinco por
centro) até que o requerimento pleiteando manutenção do privilégio tributário seja avaliado e
deferido. Serviços desenvolvidos sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte serão
tributado anualmente em função da natureza dos serviços. Se a atividade exigir nível médio o imposto
devido será R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Caso a atividade exija nível superior o imposto devido
será R$ 300,00 (trezentos reais). Vale destacar, que a partir de 111 de janeiro de 2005 estes valores serão
reajustados anualmente observando o mesmo índice utilizado para reajustar os créditos da fazenda

Pública Municipal.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO N° 1080/08 - PROT. 200800635810
PREGÃON° 017/09
ASSUNTO: ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME.

DECISÃO

Cuida-se do Pregão n° 017/09, cujo objeto foi a contratação de
empresa especializada em prestação de serviços. técnicos profissionais -
psicólogos e assistentes sociai~ - para atuarem nas varas especializadas em
violência doméstica e familiar contra a mulher, tendo sido declarada vencedora
a empresa LOTE ÚNICO - COPES CLINICA DE ORIENTAÇÃO
PSICOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO LTDA, conforme ata da sessão
pública.

Parecer emitido pela d. Assessoria jurídica desta E. Presidência,
opinando pela adjudicação e homologação da .presente licitação.

Como Presidente em exercício deste Egrégio Tribunal de Justiça,
no uso das minhas atribuições legais, HOMOLOGO, nos termos do disposto
no .inciso XXII do art. 4° da Lei 10.520/02, o resultado do Pregão de que
tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU
o objeto à respectiva licitante vencedora, pe~ovalor que segue abaixo:

- LOTE ÚNICO - COPES CLINICA DE ORIENTAÇÃO
PSICOLÓGICADO ESPÍRITO SANTOLTDA,pelo valor
. lDensal de R$ 49.220,95 (quarenta e nove IIlil, duzentos e
vinte reais e noventa centavos).

BOURGU(GNON

Presiden enz.exercício

/

DES.Ai

Publique-se. Diligencie-se a contratação.

Vitória/ES, 30 de abril de 2009.

.,SM - Prac. 1080/08 - 200800635810 - Par./Dec.
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D,!. ESPÍRITO SANT-Q ,.'

PreSIdente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado -do Espírito
,anto, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na conformidade do
disposto no inciso XXII do art. 4° da Lei 10.520/02, o resultado do Pregão de que
tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU os
objetos do lote à seguinte licitante vencedora, pelo valor que se segue:

• LOTE ÚNICO. JC DISTRIBUIDORA DE DIVISÓRIAS LTDA _ ME.,
pelo valor total de R$ 4.490,00 (Quatro mil, quatrocentos e noventa reais).

Vitória/liS, 27 de março de 2009.

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em Exercício

_1111111111 ••

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DI;: RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão n° 014/09
Processo nOTJ • 665/08 e apensos

FUNEPJ026

Objeto: Fornecimento, instalação e manutenção preventiva de condicionadores de
ar tipo "split" para atender ao Tribunal de Justiça.

o Presidente em exercício do Ej.,,'régioTribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na conformidade do
disposto no inciso XXII do art. 4° da Lei 10.520/02, o resultado do Pregão de que
tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU os
objetos dos lotes às seguintes licitantes vencedoras, pelos valores que seguel)1:

• LOTE 1 - WPS ENGENHARIA LTDA.ME, pelo valor total de RS
32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais).

• LOTE 2 - THERMICA REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO
LTDA-EPP, pelo valor mensal de RS 500,00 (quinhentos reais).

Vitória/ES, 07 de maio de 2009.

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em Exercício

_*1"" "'"""I"'. ''''''''''''1'*1._

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão n° 017/09
Processo nOTJ - 1080/08

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação' de serviços
técnicos de profissionais - psicólogos e assistentes sociais - para atUarem nas varas
specializadas em violência doméstica e familiar contra a mulher.

o Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
(':spírito San'to, no'uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na conformidade
.0 disposto no inciso XXI! do art. 4° da Lei 1O.520/0f, o resultado do Pregão de
lue tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU
" objeto do lote à seguinte licitante vencedora, pelo valor que segue:

• LOTE ÚNICO COPES CLINICA DE ORIENTAÇÃO
SICOLÓGICA DO EspíRITO SANTO LTDA, pelo valor mensal de RS
W.220,95 (quarenta e nove mil, duzentos e vinte reais, e noventa' e cinco
,entavos).

'itória/ES, 30 de abril de 2009.

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em Exercício

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Edital de Carta Convite n0008/09
FUNEPJ -008

Processo n° TJ - 588/08

Objeto: contratação exclusiva de microempresa ou empresa de peyueno porte de
engenharia, com fornecimento de mão-de-obra e materiais, para executar serviços
de reforma 1°Juizado Especial Criminal de Vila Velha/ES e áreas comuns.

o Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do I':spírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, para efeito do disposto no
art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o resultado da licitação de "Iue tratam os autos do
processo em referência e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto à licitante
vencedora, DUAL ENGENHARIA LTDA-EPP "Iue apresentou a melhor
proposta, representada pela importância de RS 16.694,16 (dezesseis mil, seiscentos
e nO\'enta e quatro reais e dezesseis centavos).

Vitória-ES, 29 de abril de 2009.

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em exercício

_*''''' '"'I "'. 1"''''1,*' *1*'_

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Edital da Tomada de Preço nO002/2009
Processo n° TJ. 042/09

Objeto: Contratação de empresa de engenparia, com fornecimento de mão-de-obra
e materiais, para executar serviços de contenção de talude de aterro em área do
Fórum da Comarca de Guarapari/ES.

o Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, HOMOLOGA, para efeito do disposto no art. 4.\ inciso
VI da Lei 8.666/93, o resultado da licitação de "Iue tratam os autos do processo em
referência c, em ,conseqüência, ADJUDICA o seu objeto à licitante vencedora,
GEOPORTANTE ENGENHARIA LTDA que apresentou a melhor proposta,
epresentada pela ilnportância de RS 133.390,52 (cento e trinta e três mil, trezento"
e noventa reais e cinguenta e dois centavos),

Vitória/ES, 24 de abril de 2009.

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em Exercício

.*_-'" "'I 1"""''''''''-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Edital da Tomada de Preço nO003/2009
Processo nOTJ - 207/09

Obj~to: Contratação de empresa de engenharia, com fornecimento de mão-de-obra
e materiais, para executar serviços de reforma no Fórum' da Comarca de
!tarana/ES. '

o Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, no liSO

de suas atribuições legais, HOMOLOGA, para efeito do disposto no art. 4.1, inciso
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/
GABINETE DA PRESID~NCIA

HOMOLOGAÇÃO E AD)UDICAÇÃO

Editai de Carta Convite n0008/09
fUNEPJ - 008

Proceso nOTJ - 588/08

Objeto: contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno
porte de engenharia, com fornecimento de mão-de-obra e materiais,
para executar serviços de reforma 10 Juizado Especial Criminal de Vila
Velha/ES e áreas comuns.

O Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso '
de suas atribuições legais, HOMOLOGA, para efeito do disposto no art.
43, inciso VI da
Lei 8.666/93, o resultado da licitação de que tratam os autos
do processo em referência e, em conseqüência, ADJUDICA o ,seu objeto
à licitante vencedora,
DUAL ENGENHARIA LTDA-EPP que apresentou a melhor proposta,
representada pela importância
de R$ 16.694,16 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e quatro
reais e dezesseis centavos).

Vitória-ES, 29 de abril de 2009.

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em exercício.

Protocolo 29267

GABINETE DA PRESIDêNCIA

AVISO DE RESULTADOFINAL

Editai de Pregio nO 008/09
Processo nOT) - 105/09

FUNEP) 014

Objeto: Aquisição e instalação de equipamentos de segurança (Câmera,
placas, microfone e software) em gabinete deste Egrégio Tribunal.

O Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na conformidade do disposto no
inciso XXII do art. 4° da Lei 10.520/02, o resultado do Pregão de que
tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICqU
os objetos do lote à seguinte licitante vencedora, pelo valot que se segue:

LOTE ÚNICO - ATUALIZE TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTDA., pelo
valor total de R$ 3.100,00 (Tris mil e cem reais).

Vitórla/ES, 23 de março de 2009.
Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

Presidente em Exercielo

Protocolo 29268

GABINETE DA PRESID~NCIA

AVISO DE RESULTADOFINAL

Editai de Pregio nO 009/09
Processo nOTl - 169/08

FUNEP) 015

Objeto: Fornecimento e instal~ção de piso emborrachado para atender ao
Fórum de Guarapari.

O Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na cbnformidade do disposto no
inciso XXII do art. 4° da Lei 10.520/02"0 resultado do Pregão de que
tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU
os objetos do lote à seguinte licitante vencedora, pelo valor que se segue:

LOTEÚNICO - JC DISTI{IBUIDORA DE DIVISÓRIAS LTDA-ME., pelo
valor total de R$ 4.490,00 (Quatro mil, quatrocentos e noventa
reais).

Vitória/ES, 27 de março de 2009,

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON .
Presidente em Exerelelo

Protocolo 29270

GABINETE DA PRESI~NCIA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Edital de Prega0 nO 014/09

Processo nOTl - 665/08 e apensos
FUNEPJ 026

Objeto: Fornecimento, instalação e manutenção preventiva de
condicionadores de at tipo "split" para atender ao Tribunal de Justiça.

O Presidente em exercício do Egrégio ,Tribunal de Justiça do Estado do
Esplrito Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na
conformidade do disposto no Inciso XXU ,do art. 40 da Lei 10.520/02, o
resultado do Pregão de que tratam os autos do processo em referência, no
qual a Pregoeira ADJUDICOU os objetos dos lotes às seguintes licitantes
vencedoras, pelos valores que seguem:

1 LOTE 1-WPS ENGENHARIA LTDA-ME, pelo valor total de R$
32.900,00 (trinta e dois ",11e novecentos reais).
2 LOTE 2 - THERMICA REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO
LTDA-EPP, pelo valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais).

VitÓria/ES, 07 de maióde 2009.

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em Exercício

Protocolo 29272

GABINETE DA PRESIDENCIA

Editai de Pregio nO 017/09
Procesao nOTl - 1080/08

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços
técnicos de profissionais - psicólogos e assistentes sociais - para atuarem
nas varas especializadas em violência doméstica e familiar contra a
mulher.

O Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na conformidade do disposto no
inciso XXII do art. 4° da Lei 10.520/02, o resultado do Pregão de que
tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU
o objeto 'do lote à seguinte licitante vencedora, pelo valor que segue:

1 LOTE ÚNICO - COPESCLINICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA
DO EspíRITO SANTO LTDA, pelo valor mensal de R$ 49.220,95
(quarenta e nove mil, duzentos e vinte reais e noventa e cinco
centavos).' .

Vltória/ES, 30 de ábril de 2009.

Des. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Presidente em Exercício

Protocolo 29273

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CONCORRêNCIANO.2/20"

RESULTADODO )ULGAMENTO DAS P.OPOSTAS COMERCIAIS

A' corregedoria' Geral da Justl\;a, por sua Comlsslo Permanente de
Ucltaçllo, torna púbico o resultado do julgamento das propostas
comerciais e hablltaçlo, tendo como objeto a contrataçlo de
empresa _peclalzada •.• sistema de ar condldonado, tipO
expando direta, com fornecimento de mio-de-obra e
mat.lala, para, a nova •• e da Corregedoria - Processo nO.
0911663.

EMPRESASClASSIFICADAS:
• Damlanl Soluçlles de Engenharia Ltda.: R$ 986.800,00;
• Aeroclma ServiçosT6O'llcosLtda.: R$ 1.292.654,90.

EMPRESASDESClASSIFICADAS:
• Ar VIx • Comércioe serviços Ltda.;
• Arcongel Sistemas deCllmatlzaçlio Uda.;
• Encimar Engenhariade C1lmatlzaçloLtda.
• Frloterm da Amaz6nla Indústria e Comércio Uda.;
• Thermlca Refrlgeraçllo e Ar CondicionadoLtda.;
• Tuma Instalaçlles Térmicas Ltda.;
• WPSEngenhariaLtda-ME;

Vitória, 27 de maio de 2009.

ANA LUCIA BRUNORO
Presidenteda CPl

Protocolo 29355
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
DE PROFISSIONAIS PSICÓLOGOS E
ASSISTENTES SOCIAIS - PARA ATUAREM
NAS VARAS ESPECIALIZADAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER.

CONTRATO N0: -, J OO~ /ó(JXfJ
PROCESSO N° TJ-1080/08

CONTRATANTE: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, estabelecido na Rua Des. Homero Mafra s/n, Enseada do Suá

J
Vitória-ES, C_NPJ

27.476.100/0001-45, neste ato, representado por seu Diretor Geral, JOSE DE MAGALHAES
NETO, CPF. 005.180.397-65, na forma dó Ato nO 002/2008, de 03 de janeiro de 2008, do Exmo.
Sr. Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: COPES CLÍNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ESPÍRITO
SANTO LTDA., CNPJ 27.370.907/0001-07, com sede à Rua Washington Pessoa, n061, Parque
Moscoso, Vitória/ES, neste ato representada por seu Sócio, FAUSTO AMARANTE, CPF
241.620.947-72.

Resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, sob regime de execução
indireta por empreitada por preço global, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos de profissionais - psicólogos e assistentes sociais, para atuação nas varas
especializas em violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme disposto no Anexo III do
Edital do Pregão nO017/09.

, .~ I

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

1.1 - A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às
disposições constantesdo Edital e seus anexos, além das obrigações assumidas na proposta
firmada pela CONTRATADA em 28/04/2009 e dirigida ao CONTRATANTE e Que,
independentemente de transcrição; fazem parte integrante e complementar deste contrato,
no Que não o contrariem.

cLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

2 - O CONTRATANTE se obriga a:
a)exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma

prevista na Lei 8666/93;

b)efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazo
estabelecidas na Cláusula Quarta deste contrato.

I ~
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j) Apresentar mensalmente à Diretoria Judiciária de Serviços Sociais a fatura para autorização
de pagamento;

e)Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

g) Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais ou prejuízos de outra natureza
causados por seus empregados no desempenho das atividades Contratadas, em bens do
Contratante ou de terceiros;

h) Arcar com prejuízos causados à Administração, podendo ser descontados nas faturas
mensais de prestação de serviço.

i) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

f) Substituir imediatamente, sem que haja interrupção dos serviços, 9S ,funcionários faltosos,
no gozo de licença ou que se ausentem durante o expediente estabelecido pelo PODER
JUDICIÁRIO para cada caso,' comunicando o Contratante a ocorrência da necessidade de
substituição eventutal e apresentando ao setor responsável o substituto temporário;

4.2 - Para que seja efetuado o pagamento, a contratada deverá apresentar, junto com a
Nota Fiscal:

4.2.1 Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando as regularidades com o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Certificado de Regularidade de Situação - CRS e com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
4.2.2 relação nomína,1 dos profissionais alocados para a prestação dos serviços, por
posto de trabalho, e quantificação dos dias trabalhados, assim como cópia da folha de
pagamento do mês anterior à execução do serviço, e guias de recolhimento de INSS e
FGTS específicas;
4.2.3 fatura. discriminando os' valores dos montantes "A" e "6", fazendo também a
separação dos valores iniciais e dos reajustes, quando for o caso, acompanhadas das
planilhas de cálculo e documentação instrutória competente;
4.2.4 quadro demonstrativo de faltas ocorridas no período faturado e comprovação da
cobertura, se houver;
4.2.5 quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas indicando se houve ou não a
substituição, referentes ao período faturado;

,,.r4.2.6 cópias das rescisões de contrato de trabalho dos profissionais alocados no TJ/ES,
'\ se houverem, referentes ao período faturado;,--- ;r

;'j
J

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, o valor de R$ 49.220,95
(quarenta e nove mil, duzentos e vinte reais e noventa e cinco centav,os) referentes aos
serviços prestados no mês anterior, no prazo máximo de 10 dias após a apresentação da Nota
Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela Diretoria responsável, desde que não haja fato
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA,DA

b) Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem como alimentação, transporte ou
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da contratação dos serviços;

d)Assumir todos os possíveis danos, físicos ou materia,is, causados ao RODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços;

J ~A CONTRATADA se obriga a:
a) Exercer tonstante fiscalização de seus empregados, orientando-os no sentido de observar

todas as disposições e rotinas adotadas pelo PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, substituindo, no prazo estipulado pelo Contratante, os empregados que
não se coadunem com o interesse e a finalidade dos serviços;

•

•

•

•

.'
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4.2.7 cópias dos comprovantes de fornecimento de auxílio alimentação e vale-transPDrteÂ. ~~
aos empregados, nos quais deverão constar: nome e matrícula do empregado, data da
entrega, bem, como a quantidade, o valor dos vales e, ainda, assinatura do empregado
atesta.odo o recebimento;
4.2.8 comprovação da quitação dos impostos, taxas e demais encargos que incidam
sobre os pagamento resultantes do contrato;

4.3. No caso de ausência de profissional em qualquer posto de trabalho ou de atraso
superior a 15 minutos do horário previsto', o valor correspondente ao dia de serviço ou ao
número de horas ou minutos não trabalhados será descontado do faturamento mensal, sem
prejuízo das demais sanções legais e contratuais.

4.4. As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido neste edital serão
devolvidas à CONTRATADA, não correndo, neste caso; o prazo estipulado no item 14.1.

í4.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente qualquer obrigação
1 legal ou contratual, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
\;inanceira por atraso de pagamento.. .

4.6 Pelo atraso injustificável no pagamento, o TJES pagará reajuste monetário com base no
IGP-M e juros de mora à base dê 1%(um por cento) ao mês.

cLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1 - A contratada faz jus ao reajustamento dos valores do contrato desde que transcorridos
doze meses da data do orçamento a que a proposta se refere em razão da variação efetiva
do custo do serviço.

5.2 - A data do orçamento a que a proposta se refere corresponde à data de atualização dos
valores de tabela pelo Conselho Regional competente, da categoria profissional envolvida na
execução do contrato.

5.3 - A atualização abrange todos os elementos de custos incidentes sobre a execução do
contrato e, até a próxima atualização, a contratada não faz jus a qualquer reajuste.

5.4 - Admite-se apenas uma atualização dentro do período de um ano, ainda que o contrato
envolva categorias profissionais diferentes, com datas de atualização de tabela diferentes,
hipótese em que cabe à contratada optar pelo momento do reajustamento.

5.5 - A contratada deve apresentar à Administração:
5.5.1 - comprovantes acerca da variação de preços ocorrida nos valores de tabela das

, categorias profissionais, e aos custos do contrato por meio de documentos;
5.5.2 - planilha, de preços comparativa e analítica que demonstre a efetiva variação de
todos os elementos de custos do contrato.

5.6 - A Administração procederá a pesquisa de preços e avaliará o pedido de reajustamento.

5.7 - A Administração, reconhecendo o pedido de reajustamento, deve realizar os
pagamentos retroativos a contar da data da atualização dos valores de tabela da respectiva
categoria e, em relação a outros elementos de custo, a contar da data da apresentação da
proposta ou do orçamento a que essa se referir. '

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7 - O presente contrato terá vigência a partir de 15 dias da data de sua assinatura e termo
'final em 31 de outubro de 2009, podendo, de comum acordo entre as partes, ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses.

cLÁUSULA OITAVA - DA NATUREZA DA DESPESA

.s - Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente contrato
correrão à conta da Dotação 031010206102612020 Elemento de Despesa 3.3.90.39.05,
oriundos de convênio com o Ministério da Justiça.
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TABELA 1

9.4 - Constituem hipótese de inexecução total as situações previstas nos itens 10.2.1 a 10.2.7
do presente Contrato bem como aquelas descritas nos incisos I a XI e XVIII do Art. 78 da Lei
8.666/93.

4

2

2

2

2

3

3não previstos nesta

GRAu % sobre o valor da nota
fiscal 'referente ao mês em
Que se verificar a infracão

2 2.00%
3 4.00%
4 8.00%

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
essoal por funcionário e or dia;

Cumprir determinação formal. ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
or ocorrência; ~

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente, por funcionário e
por dia;

Pagar os salários, inclusive férias e 130 salário, vales-transporte e/ou vale
refei ão nas datas esti uladas, or ocorrência e or dia de atraso;

Efetuara reposição de funcionário faltoso, Quando solicitado pelo
CONTRATANTE, or funcionário e or dia;

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta
tabela de multas or item e or ocorrência;

Cumprirquaisquerdos itens do contra! seus~exos

. \

cLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.5 - Independentemente da rescisão contratual, caso a contratada realize os serviços de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, estará sujeita a multa não
compensatória nos percentuais fixa~os e atribuídos para o respectivo grau, conforme consta na
Tabela 1 abaixo, cuja aplicação dar-se-á de acordo com o grau estabelecido para a cada
infração, segundo as situações definidas na Tabela 2 abaixo:

9.2 Pela inexecução total deste contrato, a contratada ficará sujeita ao pagamento de multa
correspondente a 20%(vinte por cento) sobre o valor do objeto inexecutado.

9.3 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei
8.666/93.

9.1 A Contratada que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da. execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela
autoridade competente, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, sem prejuízo de ter cancelado o respectivo registro nO sistema de
cadastramento de fornecedores do Contratante, pelo prazo de até 05(cinco) anos, além de
sujeitar-se às multas pr~vistas no edital e neste contrato, bem como às demais cominações
I~gais.
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tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência.

9.6 - A totaliEtade das multas previstas neste Contrato não poderão exceder o limite de 20%
(dez por cento) de seu valor global, durante toda a sua vigência.

9.7 - Os valores da multas porventura aplicadas, serão descontados, sem aviso prévio, dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao adjudicatário ou cobrados
judicialmente .

9.8 - A aplicação das multas previstas não exime o licitante de reparar eventuais danos, perdas
ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar ao TJES...

9.9 - A totalidade das multas previstas neste Contrato não' poderá exceder o limite de 20% (dez
por cento) de seu valor globál, durante toda a sua vigência .

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidos neste contrato por parte da
CONTRATADA assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento. . .

10.2 - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório
e ampla defesa, nos casos previstos no Art. 78 e 79 da Lei 8.666/93, em especial:

10.2.1 - Paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação;

10.2.2 - Subcontratação do objeto deste lcontrato, associação da CONTRATADA com outrem,
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução deste contrato, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

10.2.3 - Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, assim como a de seus superiores;

10.2.4 - Cometimento reiterado -ele falhas na execução do contrato, anotadas pela fiscalização
do CONTRATANTE;

10.2.5 - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

10.2.6 - Dissolução da empresa;

10.2.7 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
do CONTRATANTE, prejudiquem a execução deste contrato;

10.2.8 - Razões de relevante interesse público e amplo conhecimento;

10.2.9 -.Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execução deste contrato;

10.2.10 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE por prazo superior
a cento e vinte dias, salvo em caso. de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra.

10.2.11 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra.

10.2.12 - Não liberação por parte do CONTRATANTE de área, local ou equipamento para
execução dos serviços,' nos termos e prazos contratuais.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

E por estarem justos e convencionados, assinam o presente em 3 (três) vias, na presença
das testemunhas abaixo .

de 2009Vitória, !!1- de J'u~~

11 ~ Fica eleito o foro de Vitória-ES para dirimir as questões oriundas do presente contrato,
renunciando as~-partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

•

JOS~SNETO
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

(CONTRATANTE)

• ()
li

•
li

•
li

••
•

I
••
••
• A
•
•••
••

FAU TO AMARANTE
COPES CLÍNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO LTDA.

(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _
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DIÁRIO OFICIAL
DOS PODERES

DO ESTADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REGISTRO DE PREÇOS 022/2008

Processo nO 1316/08

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.901.02.061.0163.1.031

ELEMENTO:
4.4.90.52.42

Vitória, 26 de junho de 2009.

pagará à Contratada o valor mensal
de R$ 49.220,95 (quarenta e nove
mil, duzentos e vinte reais e noventa
e cinco cental/os).

VIGÊNCIA: 15 (quinze) dias da data
de sua assinatura e termo final em
31/10/2009.

DOTAÇÕES O~ÇAMENTÁRIAS:

031010206102612020

ELEMENTOS:
3.3.90.39.05

Vitória, 04 de juho de 2009.

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretaria

Protocolo 35922

CONTRATADA: Betaflex Industrial DR. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Ltda-EPP Diretor Geral de Secretaria

Protocolo 35920
OBJETO: Aquisição de mobiliário
para suprir neçessidades deste TJES.

VALOR: O Contratante pagará à
Contratada o valor abaixo, conforme
descrito:
ITEM 2 - Mesa de máquina nas
dimensões l,30m x O,70m x 75cm
de altura com 03 gavetas - R$
235,00 ..
ITEM 5 - Mesa em laminado na cor
cinza claro (cristal) para escriturário,
dimensão l,50m x 0,70 x O,75m -
R$ 310,00
ITEM 6 - Armário de aço, 2 portas
de abrir - R$ 464,00

VIGÊNCIA: Doze meses, contados
a partir da sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.901.02.061.0163.1.031

ELEMENTO:
4.4.90.52.42

Vitória, 24 de junho de 2009.

DR. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretaria

Protocolo 3S813

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REGISTRO DE PREÇOS 004/2009

Processo nO 254/09

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: Werolli Indústria e
Comércio de Móveis Ltda.

OBJETO: Aquisição de mobiliário
para atender ao Poder Judiciário do
ES,

VALOR: O Contratante pagará à
Contratada o valor unitário, conforme
abaixo:
ITEM 9 - Poltrona para 01 lugar, 0,80
de largura x O,80cm de
profundidade, cor preta - R$ 580,00
(quinhentos e oitenta reais) ..

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura,

RESUMO DO SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXTRAÇÃO DE CÓPIAS
XEROGRÁFICAS

Processo N° 618/06
(5° volume)

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo.

CO'NTRATADA: Casa do Toner Ltda-
EPP.

OBJETO: Altera a razão social e o
endereço da cContratada, conforme
dados abaixo:
Razão social: Casa do Toner Ltda -
EPP
Endereço: Rua Narcizo Pavani, na
380 COM 02, PV 01, São Francisco,
Cariacica/ES, CEP 29145-440.

Vitória, 26 de junho de 2009,

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretaria

Protocolo 3S918

RESUMO DO CONTRATO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE PROFISSIONAIS-
PSICÓLOGOS E ASSISTENTES
SOCIAIS-PARA ATUAREM NAS
VARAS ESPECIALIZADAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER.

Processo na 1080/08

CONTRATANTE: Tribunal deJustiça
do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: COPES Clínica' de
Orientação Psicológica do Espírito
Santo LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços
técnicos de profissionais - psicólogos
e assisteBtes SOCiais, para atuação
nas varas especializadas em violência
doméstica e familiar contra a mulher.

VALOR MENSAL: O Contratante

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO ESPÍRITO SANTO

-TREjES-
Juízo da 32. Zona Eleitoral do Estado do Espírito Santo

Edital n.O 36/2008

O Excelentíssimo Senhor Dr. Moacyr C. de F.~Côrtes, MM Juiz Eleitoral da
32a Zona de Vila Velha, tendo em vista o disposto no art. 32, ~ 20, da Lei na
9.096, de 19/09/1995, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que o PARTIDO DEMOCRÁTICO
TRABALHISTA (PDT) de Vila Velha-ES, apresentou seu Balanço Patrimonial
referente ao exercício de 2008, na forma que se segue:

BALANÇO PATRIMONIAL
Partido Democrático Trabalhista
Diretório Municipal de Vila Velha-ES

TITULO DA CONTA TOTAL R~
1. Ativo 17.37091
1.1 - Ativo Circulante
1.1.1 - Disoonível 12.19368
1.1.1.1 - Caixa
1.1.1.2 - BancosConta Movimento
1.1.1.2.1 - Banco Banestes 12.18878
1.1.1.2.2 - Caixa EconômicaFederal
1.1.1.2.3 - Outros Bancos eSl'lPcificar
1.1.1.3 - Anlicarões Financeiras
1.1.1.4 - Numerários em Trânsito
1.1.2 - Créditos
1.1.3 - Adiantamentos
1.1.4 - Est""ues
1.1.5 - Des""sas PaaasAntecioadamente 490
1.2 - Realizáveisa Lonno Prazo
1.2.1 - Direitos RealizáveisADÓso ExercícioSeauinte
1.2.2 - DespesasPagasAntecipadamente - Realizáveis'apóso
ExercícioSenuinte
1.3 - Ativo Permanente 5.177 23
1.3.1 - Investimentos
1.3.2 - Imobilizado
1.3.2.1 - Bens Móveis ,
1.3.2.1.1' Mánuinase Eauioamentas 80800
1.3.2.1.2 - Comoutadores e Periféricos 4.43479
1.3.2.1.3 - Móveis e Utensílios 2.37400
1.3.2.1.4 - Deoreciaeil4>s /2.43956
1.3.2.2 - Bens Imóveis
1.3.2.3 - Direitos
1.3.3 - Diferido
2. PASSIVO 17.37091
2.1 - PassIvoCirculante 1.03750
2.1.1 - Fornecedoresde Bense Servlros
2.1.2 ~ Obrina"""'s Trabalhistas Soc.ase Fiscais 1.03750
2.1.3 - Obriaaeil4>sProvisionadas
2.1.4 - Transferências de recursos do fundo oartidário a efetuar
2.1.S - Transferência de Recursosda Fundo Partidário para
Criaçãoou Manutençãode Instituto OuFundaçãode Pesquisaou
de DoutrinarJlo e EducarJl~oPolíticaa Efetuar
2.1.6 - Transferências Financeirasde RecursosOrigináriOSde
Doaoõese contribuioões a Efetuar
2.1.7 - ~~~ferência de recursos Originários de Doaçõese
Contribui s Estimáveis em Dinheiro a Efetuar
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ProcessoTJ-l080/08 - 3° Vai.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS E PROFISSIONAIS - PSICÓLOGOS E ASSISTENTES SOCIAIS

CONTRATANTE - O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sediado na Rua Des. Homero Mafra, nO 60, Enseada do

Suá, Vitória/ES, CNPJ sob o nO 27.476.100/0001-45, neste ato representado por

seu Diretor Geral, JOSÉ DE MAGALHÃES NETO, CPF nO 005.180.397-65, na

forma do Ato nO 002/2008, de 03 de janeiro de 2008, do Exmo. Sr. Presidente do

E. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA - COPES CLINICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO

ESPIRITO SANTO LTDA, CNPJ sob o nO 27.370.907/0001-07, sediada na Rua

Washington Pessoa, nO 61, Parque Moscoso, Vitória/ES, neste ato representada

por Dr. Fausto Amarante, Brasileiro, médico psiquiatra, divorciado, portador

do CPF sob nO 241.620.947-72, Carteira de Identidade sob nO 127.603-SSP/ES e

CRM/ES-l000, residente e domiciliado a Av. Rio Branco, nO 585, AptO 1501,

Edifício Padova, Santa Lucia, Vitória/ES.

Resolvem celebrar o presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços

técnicos de profissionais - psicólogos e assistentes sociais - para atuarem nas

varas especializadas em violência doméstica e familiar contra a mulher, celebrado

em 04 de junho de 2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Página 1 de 2
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

o praia de \{~gênçia do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses,

contados a partir de 10 de novembro de 2009.

cLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em 03 (três) vias,

perante as testemunhas abaixo.

Vitória/ES, L, de l>-J N ~ de 2009.

-----
JOSÉ DE MAGALHÃES N TO

TRIBUNAL JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(CONTRATANTE)

~RA!:
COPES CLlNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ESPIRITO SANTO LTDA

(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS

1. _

2. _

Página 2 de 2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Edicão n° 367911 Quarta-Feira 18 de novembro de 2009
"'~

D,I, ESPÍRITO SANTO \~ \

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
.-

PORTARIA N° 190/2009

() DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, no uso dc suas atribuições legais, tendo em vista a
delcbraçãodc competência de que trata o Ato n° 29/2008, publicado no "01" do
dia 04/01 /2009 e de acordo eom a Resolução n° 017/2009, publicada no "D)"
dc 05/08/2IKI9. RESOLVE conceder diárias à servidora abaixo relacionada,
c(>nformc rc~ucrimento:

NOME CARGO DESTINO ATIVIDADE PER 000
Lilllõl Mar;;! :\~l\(::-;í'>llr.l Rio <,Jut.'l1tt' \companhar " FXln(). I)('!l. IH ,
(: •.•ll:I~,-'Bit,;ca!' IIl!irlnIClIlIlal - (;() Presidente em exC'n;icill ,lU 211/tl/lI'l
2nc )l)ut (jHX~7 1 H:!" Cnléwn Permanente d,'

Pfcsid('nt('~de Trih\111"is de
lu:,ri-ado Ihm;il

RE(;ISTRI':-SE, I'UBJ.lQUE-SE E CUMPRA-SR. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal dc Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 16 de nO\'cmbro de 2(KI9.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS •
PSICÓLOGOS E ASSISTENTES SOCIAIS.

PROCESSO NU1080/08 • 3°VOL
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONTRATADA: COPES - CLÍNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA
DO EspiRITO SANTO LTDA ..
OBJETO: PRORROGA POR 12 (DOZE) MESES O CONTRATO
(lRIGINÁRIO, A PARTIR DE 01/11/2IKI9.

VITÓRIA, 28 DE OUTUBRO DE 2009

DR. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N."OSS/09

OBJETO: Aquisição dc divcrsos materiais de manutenção (elétricos, de
construçào c má~uinag (; fcrramcnta~).
ABERTURA:30/11/2009 às 14:00h
LOCAL: Rua Desembargador Homero Mafra s/n°, Enseada do Suá, Sala de
Scssão do Setor de Licitação, subsolo, Sedc do Tribunal de Justiça - Vitória/ES.
INFORMAÇÕES: TeI: (27) 3334-2328, Fax: (27) 3334-2335 ou pessoalmente.
DOCUMENTAÇÃO: No cndercço acima ou mediante forneeimento de
disquete formatado tipo 3'/, ou pelo "site" www.tj.es.gov.br

Vitória/ES, 1()dc novembro de 2lK19

Ludmila Franklin Mendes de Andrade
Pregoeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 01/10/2009 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES
PROCESSOS:

PARA: CÂMARAS REUNIDAS

1- MANDADO DE SEGURANÇA N" 100090033687
REQTE.:JENII'I'ER PATRICIA MACHADO PRADO
ADVOGADO: ALEX NASCIMENTO FERREIRA
A.COATOR!\: SECRETARIO DE ESTAI)() DA JUSTI(;t\
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

PARA: TRIBUNAL PLENO

1 • MANDADO DE SEGURANÇA N" 100090033695
REQTE.: INSTlTUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DA SERR
ADVOGADO: PAULA VIVIANY DE AGUIAR FAZOLO
ADVOGADO: WENDEL FERRIilRA SANTOS
ADVOGADO:JOSIANE ALVARENGA ROCHA LU(;ON
A. COATORA: CONSElHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS
P. IN'!'. ATIVA: LUII'. CARLOS BARRETO
REI ,AT( lR: RON AIU( l (;ON<;AI.Y ES DF. S( lUSA

2. MANDADO DE SEGURANÇA NU100090033679
REQTE.: INSTITUTO DE PRI':VIDENCIA DOS SI':RVI\)ORES DO
MUNICiPIO DA SF.RR
ADVOGADO:JOSIANE ALVAREN(;A ROCHA LU(;ON
ADVOGADO: WENDEL FERREIRA SANTOS
ADVOGADO: PAULA VIVIANY DE AGUIAR FAZOLO
A. COATORA: CONSELHEIROS DO TRJIlUNAL DE C( lNTAS
P. INT. ATIVA: ROSENY ALMEIDA DA SIl .VA
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FilHO

3. MANDADO DE SEGURANÇA N" 100090032473
REQTE.: ESTEVAO JACKSON AMBROSIO
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO DIAS D,\ SILVA
ADVOGADO: SIMONE PAGOTI'O RI(;O
ADVOGADO: MONICA PFRIN ROCHA
A. COATORA: DFSEMBAR(;ADOR CORREGEDOR (;ERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIR
A. COATORA: DESFMBARGADOR PR(;SIDENTE DO I':G1Ü':(;I()
TRIBUNAL PLENO
RELATOR: JOSEN IDER VAREJAo TAVARES

PARA: CONSELHO MAGISTRATURA

1• RECURSO N" 100000015352
RECTR.: MARILANDY CATIIARINA HERl3I\ST
ADVOGADO:JACYMAR DELFINNO DALCAMINI
ADVOGADO: ALCEU BERNARDO MARTINELLI
ADVOGADO: DlLCEA MENDONCA BORGES ZANONI
RECDO.: PODERJUDlCIARIO DO ESTADO D( l ESPÍRIT( l SANT( l
RELATOR: CARLOS ROBERTO M1GNONE

PARA: CRIMINAIS REUNIDAS

1. REVISÃO CRIMINAL N" 100090033083
REQTE.: NII:rON LEMOS (;STEVI':S
REQDO MINISTÉRIO PÚBLICO ES'l'ADU/\L
RELATORA: CATHARINA MARIA NOV,\ES I\ARC(;LLOS

PARA: CÍVEIS REUNIDAS

1. AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO N" 100090026707
AUTOR: LEONEL DOS SANTOS GONÇALVES
ADVOGADO: GLAUBERJOSE LOPES
ADVOGADO: BRUNO PERCISI
AUTOR: JOSIMAR FERREIRA RIBEIRO
ADVOGADO: GLAUBERJ( lSE 1.(lPES
ADVOGADO: BRUNO PERCISI
RÚU: NASSAU EDITORA RADJO I':TI':LEVISAo I:I'\)A.
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Protocolo 65138

COMARCA DA INTERIOR

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Chapa 03: "CHAPA RUMO CERTO"
para Conselho Seccional,
representantes do Conselho Federal
e Caixa de Assistência dos Advogados
do Espírito Santo, com a seguinte
composição: Diretoria: Presidente:
Carlos Magno Gonzaga Cardoso;
Vice-Presidente: Luciano Rodrigues
Machado; Secretário Geral: Gilmar
Zumak Passos; Secretário Geral
Adjunto: OIogo de Souza Martins;
Tesoureiro: Maria Helena Reinoso

Vice-Presidente: Francisco de Assis
Araujo Herkenhoff; Secretário Geral:
Regina Celi Mariani; Secretário Geral
Adjunto: Renata Goes Furtado;
Tesoureiro: Eduardo Saiu me;
Conselheiros Titulares: Andreia de
Oliveira Botelho, Bianca Vallory
Limonge Ramos, Carlos Wagner Silva
Correa; Dianny Silveira Gomes
Barbosa, Elisangela Leite Melo,
Fabiano Cabral Dias, Fabiano
Geaquinto Herkenhoff, Jerize Terciano
de Almeida, José Aparecido
Buffon,José Roberto de Andrade,
Kleber Stein, Lécio Silva Machado,
Leonardo Martins Gabrieli, Luciene de
Oliveira, Luiz Augusto Bellini, Luiz
Claudio Sobreira, Marcos Venicius
Wyatt, Marcus Vinicius Doelinger
Assad, Maria Teresa Colli Rosindo,
Nilo Mareio Braun, Pedro Costa,
Renata Medice de Medeiros Salazar,
Ricardo Moraes de Resende, Ananias
Rangel Mello, Sebastião Henrique
Varejãó Rabello, Ubirajara Douglas
Vianna, Valtazar Machado, Veronica
Cunha Bezerra, Severino Ramos da
Silva; Conselheiros Secciona is
Suplentes: Afonso Cezar Coradine,
Alberto Furtado de Oliveira, Analuiza
Amigo Vida I, Caroline de Queiroz
Costa Vitorino, Paulo Fernandes
Coelho Ceotto, Elvira Maria Zardo,
Erica Vervloet Motta, Everton Luis
Milanezi, João Rodrigues de Matos
Filho, Roberto Gotardo Moreira,
Leonardo Sartório Rigo, Luciano
Pereira Chagas, Phelipe Magnago
Carneiro, Roberto Ailton Esteves de
Oliveira, Rodoipho Randow de
Freitas, Tania Maria Pires e Pinho,
Rodrigo Marangoanha Colodette;
Conselheiros Federais Titulares:
Ivone Vilanova de Souza, Rafael de
Anchieta Piza Pimentel, Hildomar
Hoffmann Bucher; Conselheiros
Federais Suplentes: Edison Alves
Furtado, Shizue Souza Kitagawa;
Diretoria da Caixa de Assistência
dos Advogados: Presidente: Ivan
Moreira de Mello, Vice-Presidente:
Terezinha Sant' Ana de Castro,
SecretáriO: Adriana Merlo de Pianti
Maia, Secretário Adjunto: Francisco
de Paulo Rodrigues, Tesoureiro: Leo
Felix Vianna; Suplentes: Viviane Miled
Monteiro Calil Salim, Regina Lucia
Meneses Wyatt.

Chapa 02: "NASCE UMA NOVA
ORDEM" para Conselho Seccional,
representantes do Conselho Federal
e Caixa de Assistência dos
Advogados do Espírito Santo, com
a seguinte composição: Diretoria:
Presidente: André Luiz Moreira;

Espírito Santo, com a seguinte
composição: Diretoria: Presidente:
Homero Junger Mafra; Vice-
Presidente: Francisco Guilherme
Maria Apolônio Cometti; Secretário
Geral: Ben- Hur Brenner Dan Farina;
Secretário Geral Adjunto: Flávia
Brandão Maia Perez; Tesoureiro:
Delio José Prates do Amaral;
Conselheiros Titulares: Alessandra
Lignani de Miranda Starling e
Albuquerque, Aloísio lira, Antonio da
Silva Pereira, Carlos Augusto da
Motta Leal, Clarisse Gomes Rocha,
Edison Viana dos Santos, Evandro
Maciel Barbosa, Francisco Carlos Pio
de Oliveira, Gilberto Simões Passos,
Glelde Maria de Melo Cristo, Gustavo
Varella Cabral, Henrique da Cunha
Tavares, Jorge Leal de Oliveira, José
Irineu de Oliveira, José de Ribamar
lima Bezerra, José Hlldo Sarcinelli
Garcia, Luiz Carlos Barros de Castro,
Mareio Brotto de Barros, Mlltro José
Dalcamin, Raphael Madeira Abad,
Ricardo Barros Brum, Rogério José
Feitosa Rodrigues, Sergio Bernardo
Cordeiro, Simone Malek Rodrigues
Pllon, Stella Emery Santana, Tarek
Moyses Moussallém, Valeska
Paranhos Fragoso, Vitor Henrique
Piovesan, Vladimir Salies Soares;
Conselheiros Seccionais Suplentes:
Eduardo Sergio Bastos Pandolpho,
Fabricio de Oliveira Campos,
Guilherme Loureiro Oliveira,
Humberto Camargo Brandão Filho,
Isaac Pandolfi, Joubert Garcia Souza
Pinto, Leonardo Carvalho da Silva,
Leticia Brandão Heringer, Luciano
Ceotto, Nathalia Neves Burian,
Patricia Santos da Silveira, Paulo
Henrique Cunha da Silva, Rodrlgo
Carlos Horta, Sebastião Rivelino de
Souza Amaral, Sergio Carlos de
Souza, Valéria Maria Cid Pinto,
Vinicius José Lopes Coutinho;
Conselheiros Federais Titulares:
Djalma Frasson, Luiz Claudio Silva
Allemand, Setembrino Idwaldo
Netto Pelissari; Conselheiros
Federais Suplentes: Evandro de
Castro Bastos, José Osvaldo Bergi;
Diretoria da Caixa de Assistência
dos Advogados: Presidente: Carlos
Augusto Alledi de Carvalho, Vice-
Presidente: Ivan Neiva Neves Neto,
Secretário: Tarcizio Pessali,
Secretário Adjunto: Heloisa Helena
Musso Dalla, Tesoureiro: Florisvaldo
Dutra Alves; Suplentes: Jayme
Henrique Rodrigues dos Santos,
José Fraga Filho.

CONSELHO SECCIONAL DA

QA.IL.U

deferido o registro, para as eleições
marcadas para o próximo dia 25 de
novembro, das seguintes chapas:

Vitória, 28 de outubro de 2009

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral da secretaria

Protocolo 68855

Chapa 01: "HOMERO MAFRA A
VOZ DO ADVOGADO" para
Conselho Seccional, representantes
do Conselho Federal e Caixa de
Assistência dos Advogados do

Orientação Psicológica do Espírito
Santo Itda.

OBJETO: Prorroga por 12 (doze)
meses o contrato originário, a partir
de 01/11/2009.

O Excelentíssimo Senhor Doutor
Antonio Franklin Moreira da Cunha,
presidente da Comissão Eleitoral da
Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção do Espírito Santo, em
harmonia com art. 131, li 30, do
Regulamento Geral da OAB, faz
público, para os devidos fins, que foi

Comissão Eleitoral da OAB-ES

Edital

ESTADO DO ESpfRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO
PRIMEIRA VARA

EplTAl pE ÇJTACÃO
(PRAZO DE VALIDADE 30 DIAS)

O EXMO. SR. DR. ALCEMIR DOS SANTOS PIMENTEL, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA ciVIL DA COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO,
ESTADO DO ESpfRITO SANTO, POR NOMEAÇio NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER a todos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório do 20 Oficio, tramitam os autos da Ação de
Usucapião de nO6213{99 (001030006322), proposta por Belarmlno Ulyana e
Esposa, no qual pretendem usucapiar: Duas áreas de terras, uma medindo
242,OOOm' (duzentos e quarenta e dois mil metros quadrados, que se
encontra' loclaizada no lugar denominado Córrego do Cristal, e outra
medindo 20.363m' (vinte mil, trezentos e sessenta e três metros
quadrados), situada no lugar denominado Córrego da passagem, ambas no
município de Brejetuba - ES, nesta Comarca e pelo presente CITA OS REUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO TERCEIROS
INTERESSADOS, para que fiquem cientes de todos os termos da açllo
supra mencionada, e querendo ofereça contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, na forma do art, 942 do CPC, querendo e não contestando a presente
ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores na Iniciai (art. 285 do CPC). E, para que não aleguem Ignorância,
mandou expedir o presente, que será publicado na Imprensa oficiai, e
afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.

Afonso Cláudio - ES, 10 de setembro de 2009, Eu (Katllene do Carmo
Ronceti) escrivã Substituta que o digitei.

AlCEMIR DOS SANTOS PIMENTEL
JUIZ SUBSTITUTO

Processo N° 10BO/OB - 3° Vol

CONTRATADA: COPES - Clínica de

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TÉCNICOS E PROFISSIONAIS -
PSICÓLOGOS E ASSISTENTES
SOCIAIS.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo

ADENDO II
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2° ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
PROFISSIONAIS - PSICÓLOGOS E ASSISTENTES SOCIAIS - PARA ATUAREM NAS
VARAS ESPECIALIZADAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER

CONTRATO N° 006/2009
PROTOCOLO N° 200800635810
PROCESSO N° TJ - 1080/08 - 6° VOLUME

CONTRATANTE: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, sediado na Rua Des. Homero Mafra, nO 60, Enseada do Suá, Vitória/ES, CNPJ
sob nO 27.476.100/0001-45, neste ato representado por seu Diretor Geral, JOSÉ DE
MAGALHÃES NETO, CPF nO 005.180.397.65, na forma do Ato nO 002/2008, de 03 de
janeiro de 2008 ratificado pelo Ato nO 1834/2009 de 21 de dezembro de 2009, do Exmo.
Sr. Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: COPES CLÍNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ESPÍRITO
SANTO LTDA., CNPJ sob nO 27.370.907/0001-45, estabelecida na Rua Washington
Pessoa, nO61, Parque Moscoso, Vitória/ES, CEP 29.015-690, Telefone (27) - 3200-2616,
neste ato representada por seu Sócio, Fausto Amarante, CPFnO241.620.947-73.

Resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços,
celebrado em 02 de outubro de 2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses, contados a
partir de 01 de novembro de 2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

de 2010.Vitória/ES, ~ de

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário.
E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo.

TRIBUNAL DE JUt IÇ O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
sé de Magalhães Neto

COPES CLÍNICA DE ORI~SPÍRrro SANTO LTDA
~~o Amarante

•
TESTEMUNHAS:

1. _ 2. _

Página 1 de 1
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

PORTARIA N° 771/2010

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação
de competência de que trata o Ato n° 29/2008, publicado no "Dl" do dia
04/01/2008 e de acordo com a Resolução n° 17/2009 e 24/2010, publicadas no
"DJ" de 05/08/2009 e 26/04/2010 respectivamente. RESOLVE conceder diárias
à MM.Juíza de Direito abaixo relacionada, conforme requerimento:

ESTADO-DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

PORTARIA N° 768!2010

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação
de competência de que trata o Ato nO 29/2008, publicado no "DJ" do dia
04/01 /2008 e de acordo com a Resolução nO17/2009 e 24/2010, publicadas no
"Dl" de 05/08/2009 e 26/04/2010 respectivamente. RESOLVE conceder diárias
ao MM. Juiz de Direito abaixo relacionado, conforme requerimento, observado o
limitador contido no Art. 9", Parágrafo Único da Resolução supracitada:

NOME CARGO DESTINO ATMDADE PERtODO
DI>. Gracicne Juíza d. V''E'''' AIt> JuriscLção OI, 07, 08, 09, 14, 15,
Pereira Pinto Direito Estendid, 16/12/2010
201001197482
Dr. Ricardo Juiz de Conceição da Jurisdição 06, 07, 09, lO, 13, 14,
Furtado ChQbai Direito B,m Estendida 15. 16/12/2010
201001199264

NOME
Ora. Gisele Souza .
deOliveia.
201OO1l8U069

CARGO
Juiza de Direito
A,scSSOQ
Especial a
Presidência

DESTINO
Rio de Janeiro

ATIVIDADE
Participar do 4°
Encontro Nacional
do Judici2rio

PERlODO
06 •
07/12/2010

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 22 de novembro de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

.1111111111.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

PORTARIA N" 769/2010

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação
de competência de que trata O Ato nO 29/2008, publicado no "Dl" do dia
04/01/2008 e de acordo com a Resolução nO17/2009 e 24/::010, publicadas no
"Dl" de 05/08/2009 e 26/04/2010 respectivamente. RESOLVE conceder diárias
aos servidores abaixo relacionados, conforme requerimento:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo.

Vitória, 22 de novembro de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

PORTARIA N° 770/2010

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação
de competência de que trata o Ato n° 29/2008, publicado no "DJ" do dia
04/01/2008 e de acordo com a Resolução nO17/2009 e 24/2010, publicadas no
"Dl" de 05/08/2009 e 26/04/2010 respectivamente. RESOLVE conceder diárias
ao servidor abaixo relacionado, conforme requerimento:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 22 de novembro de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

Vitória, 22 de novembro de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÁES NETO
Diretor Geral

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E COM RÁDIO HT.

Processo"o lJJZI06. r VOL

CONTRA TANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRA TADA: Capixaba Vigilânciae Segurança Ltda.

OBJETO: Prorroga o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, contados a
partir de 20 de novembro de 2010. O valor referente à locação de Equipamentos
permanece inalterado em R$ 23.920,00 (vinte e três mil, novecentos e vinte reais)
e o valor da mão de obra passa a ser de R$ 100.209,45 (cem mil, duzentos e nove
reais e quarenta e cinco centavos). Em função do reajuste, o valor mensal passa a
ser de R$ 124.129,45 (cento e vinte e quatro mil, cento e vinte e nove reais e
quarenta e cinco centavos), a partir de 20/11/2010.

Vitória, 19 de novembro de 2010.

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretaria

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS _
PSICÓLOGOS EASSISTENTES SOCIAIS.

ProcessoN" 1080108.6° Vol
Protocolo ZOO8.00.6JJ.810

CONTRA TANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

CONTRA TADA: COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo
Itda.

OBJETO: Prorroga por mau; quatro meses o contrato originário, a partir de
01/11/2010. O valor mensal atual do contrato é de R$ 49.220,95 ( quarenta e
nove mil, duzentos e vinte reaJs e noventa e cinco centavos)

Vitória, 19 de novembro de 2010

Dr. JOSÉ DE MAGALHÁES NETO
Diretor Geral da Secretaria

ADENDO II
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Vitória (ES), Terça-feira, 23 de Novembro de 2010

Protocolo 71582

88.000

12.100

SUl'LEMENTAçAO I
lGO

" VALOR

911,100

Protocolo 71559

3.3,90.36.00 0101

3,3.110.37,00 0101

TOTAL

CONTRATANTE: Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo
CONTRATADA: COPES - Clínica
de Orientação Psicológica do
Espírito Santo Itda.
OBJETO: Prorroga por mais
quatro meses o contrato originário,
a partir de 01/11/2010. O valor
mensal atual do contrato é de R$
49.220,95 (quarenta e nove mil,
duzentos e vinte reais e noventa e
cinco centavos)
Vitória, 19 de novembro de 2010

RESUMO DO SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS
TÉCNI COS E PROFI SSI ONAI S -
PSI C6LOGOS E ASSI STENTES
SOCIAIS.
Proce •• o N° 1080108 • 6° Vol
Protocolo 2008.00.635.810

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral da Secretaria

Protocolo 71335

[Ie:diCiaiJ

TOTAL 98,100

Ql.WllIODEDETALHA~DE_ ANEXO. ANlA.AçAO

cóDIGo UNCftCA o NA1UIl£ZA F VALOR
03.000 TRIBUNAl. DE JUSTIÇA 00 ESTAOO 00 ES

03.101 TRIBUNAl. DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00 ES

0206102612.020 APOlO A GESTAo JUDtCIARIA 3,3.90,39,00 0101 88.

3.3.90,92.00 0101 9.

3.3.110.93.00 0101 3,100

0206102812.020 APOlO A GESTAo JUDtCIARIA

~ com 0uIra0 SONlçoo cio Ton:oi ••••
_ Fllk:a. ~ cio MlIo cio 0IlIa.

cóDIGo NA1UIl£ZA

03.000 TRIBUNAl. DE JUSTIÇA 00 ESTAOO 00 ES

03.101 TRIBUNAl. DE JUSTIÇA 00 ESTAOO 00 ES

RESUMO DO QUARTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE EQUI PAMENTOS
DE SEGURANÇA E PRESTAÇÃO
DE SERVI ÇOS DE VI GI LÃNCI A
ARMADA E COM RÁDIO HT.
Proce •• o nO 1332106 - 7° VOL

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: Capixaba
Vigilância e Segurança Ltda.
OBJETO: Prorroga o prazo do con.
trato por mais 12 (doze) meses,
contados a partir de 20 de novem-
bro de 2010. O valDr referente à
'Iocação de Equipamentos perma-
nece Inalterado em R$ 23.920,00
(vinte e três mil, novecentos e vinte
reais) e o valor da mão de obra
passa a ser de R$ 100.209,45 (cem
mil, duzentos e nove reais e qua-
renta e cinco centavos). Em fun-
ção do reajuste, o valor mensal
passa a ser de R$ 124.129,45 (cen-
to e vinte e quatro mil, cento e vin-
te e nove reais e quarenta e cinco
centavos), a partir de 20/11/2010.
Vitória, 19 de novembro de 2010.

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Ger.1 de Secretaria

Protocolo 71334

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

ATO N° 1831110

APROVA A 16a ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DE
DESPESADO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODO ESPÍRITOSANTO.

O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES E TENDO EM VISTA O
DISPOSTONO ART. 18 E SEUS INCISOS DA LEI NO9.277 DE 04/08/09,
E NA LEI 9.400, DE 20/01/2010,

RESOLVE:
ART. 10 - PROCEDERNA FORMADOS ANEXOSI E 11 DESTEATO, A 16a
ALTERAÇÃODO QUADRODE DETALHAMENTODE DESPESA,PUBLICADO
EM CONFORMIDADECOM O ATO 145/10 DE 25/01/2010.
ART. 20 - ESTEATO ENTRAEM VIGOR NA DATADE SUA PUBLICAÇÃO.

VITÓRIA, 22 DENOVEMBRODE2010.

DES. MANOEL ALVES RABELO
Presidente

5"bado

S"bado

5"bado

5"bado

Domingo

Domingo

Domingo

Domingo

Sexta-feira

DIA DA SEMANA

2~

2S

19

12

18

26

11

05

o~

*31

PROMOTOR DE .lUSTI A
20 Promotor de Justiça de Ecoporanga -
Ora. eemll. de Melo Baptista ViVIICqUII
Pessoa
20 Promotor de Justiça de Ecoporangll -
Ora. Camlla de Melo Baptista Vlvacqua
Pessoll
40 Promotor de Justiça de Barr. de 510
FranciSco Or. Geraldo Marques
Vasconcelos de Abreu
40 Promotor de Justiça de Berra de Slo
Francisco Or. Geraldo Marques
Vasconcelos de Abreu
20 Promotor de Justiça de Barr. de 510
Francisco - or. Creumlr Guerra
2° Promotor de JustlÇ. de a.rra de 510
Francisco - Dr. Cr umlr Guerre
30 Promotor de Justiça de Barra de 510
Francisco - Or. Luiz Carios de V.r .s
]0 Promotor de Ju.tl~ de Barr. de 510
Francisco - Or. Luiz Carlos de Ver as
3° Promotor de Justiça de Barra de 510
Francisco - Or. Luiz e.rlos de Ver as

S.XhI..'.lr. ~r.;~::t.:~~~:~IO:d~.s:::~.n4pOII.
Barra de 510 Francisco, 22 de novembro de 2010.
GERALDO MARQUES VASCONCELOS DE ABREU

PROMOTOR DE .lUSTIÇA
ubllcada com altere o.'Re

DIADOM S

I
PLANTA0 DOMES DE DEZEMBRO DE 2010 - REOIAO V

CACHOI!IRO DE ITAPUIIRIII (8I!DE) - MIM080 DO SUL - CAaTELO-
"'UQUI- PM8lDENTE KDíNEDY- VARellM IU..TA- AnUO VlVACQUA-

,)IADOMES DIA DA SEMANA PROMOTOR DE JUSTICA

0<4 Sábado 1° Promotor Clvel de Cachoeiro de
I ltaoemirlm

05 Domingo 2° Promotor Clvel de Cachoelro de
Itanemirim

08 Quarta-teira 2° Promotor Criminal de Cachoeiro de
Itanemlrim - OroRonaldGomes LODes

I 11 Si6bado 5° Promotor Clvel de Cachoelro de
ltanemlrlm

I 12 Domingo 6° Promotor Cível de Cachoeiro de
ItaDemlrlm

18 Si6bado 7° Promotor Clvel de Cachoelro de
I ltaMmlrlm

9° Promotor Clvel de Cachoelro de

I
19 Domingo Itapemirlm - Ora. Helaine da Silva

Pimentel Pereira,
25 Si6bado 13° Promotor Clve' de Cachoelro de

I Ita-mlrlm

26 Domingo 1° Promotor da Int6ncia e Juventude de
Cachoelro de Itanemlrim

I Cachoeiro de ltapemirim, 17 de novembro de 2010.
VlVlANE BARROS PARTELLI PlOTO, PROMOTORA DE JUSTICA

CONSELHO SUPERIOR DO MI NI STÉRIO PÚBLI CO, em sua 23a
• .:ssão realizada ordinariamente no dia 22 de novembro de 2010,
'nsiderando manifestação do Presidente da Comissão de Concurso,
ocurador de Justiça José Adalberto Dazzi, no Processo MP nO

~Q494/10 solicitando prorrogação do prazo de conclusão do concurso
blico, em face dos inúmeros procedimentos judiciais interpostos

oelos candidatos, bem como decisões liminares proferidas
terminando a correção das provas discursivas de candidatos

••,íminados na prova objetiva, que adiaram os prazos de inscrições
~finitivas causando efetivamente atraso no cronograma elaborado

._.::IaComissão e pelo CESPE/Unb,
"eSOLVE,
orrogar o prazo de conclusão do concurso público para ingresso na

carreira inicial do Ministério Público do Espírito Santo pelo período de
j (seis) meses, a contar da data desta publicação.

tória, 22 de novembro de 2010 .
. .!RNANDO ZARDINI ANTONIO
~'ealdente do Conaelho Superior do Mlnlat6rlo Público

Protocolo 715711

'orroga o prazo para conclualo do concurao público para
'"gre •• o na carreIra Iniciai do Mlnlat6rlo Público do Eaplrlto
Into

presença de todos e encerrou os trabalhos às onze horas e trinta
.nutos. Para constar, eu ... ,•........................ Glovanni Carla Martins

n~ Barros, Secretária Executiva do Consell\.e Superior, redigi e digitei a
esente ata, que foi lida e aprovada na vigésima terceira sessão,

realizada ordinariamente aos vinte e dois dias do mês de novembro do
rrente ano e assinada pelo Senhor Presidente e Senhores

~onselheiros.

• RESOLUÇÃO N° 018 12010
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•

EOlTAL:.D."P.eAQ,. tt',it7G12008
TIPO: PRESENCIAL

PROCESSO N0 Tl - 1378/2008
Convênio Ministério da lusti.ça

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Des. Homero Mafra s/n, Enseada
do Suá, Vitória - IiS, CNPJ 27.476.100/0001-45, torna público que fará realizar licitação na
modalidade Pregão, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a
Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, com a Lei 8.666/93. Os envelopes contendo a Proposta
Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues no Edifício Sede do TJES,
no endereço acima, na sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação, subsolo, até as
14h do dia 11/12/2008, q~ando será realizada a sessão pública de abertura.

SUMÁRIO DO EDITAL

01 - OBJETO

02 - DATA, HORÁRIO E LOCAL DO PREGÃO

03 - FUNDAMENTO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO

04 - PARTICIPAÇÃO

05 - CREDENCIAMENTO

06 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

07 - PROPOSTA COMERCIAL

08 - ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

09 - HABILITAÇÃO

10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11 - IMPUGNAÇÃO E RECURSO

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13 - PAGAMENTOS

14 - FONTE DE RECURSOS

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

P";,. 1de21t
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ANEXOS

I CARTA DE APRESENTAÇÃODA PROPOSTACOMERCIAL (MODELO)
11 CARTA DE APRESENTAÇÃODOS DOCUMENTOSDE HABIUTAÇÃO (MODELO)
111 ESPECIFICAÇÃODO ITEM .
IV DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTOPLENODOS REQUISITOS DE HABIUTAÇÃO

(MODELO)

1. - 08.JITO .

1.1 - O presente PREGÃOtem por objeto a aquisição de 04(quatro) notebooks para atender
as necessidades do Poder jud1ciário Estadual, conforme detalhamento e especificações neste
Edital' (Anexo 111).

2.1 - O recebimento da documentação referente ao CREDENCIAMENTOe dos envelopes de
PROPOSTACOMERCIALe DOCUME~TAÇÃO DE HABIUTAÇÃO dar-se-á no dia 11/12/2008

1

a partir das 14:00 horas, horário' em que serão iniciados os trabalhos de credenciamento e
abertura dos envelopes.

2.2 - Caso as datas previstas para realização deste certame sejam declaradas feriado ou
ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação,' a sessão será realizada,
AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos.

3.1 - O presente certame será regido pela Lei 10.520/02, pelo Decreto 3.555/2000 e,
subsidiariamente, pela Lei 8.666/93.

3.2 - A licitação será processada! na modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL
POR ITEM.

3.3- Ato de Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio: Ato n.o 192/2008, publicado no
Diário da Justiça do Estado do Espírito Santo no dia 17 de janeiro de' 2008.

4.1.- Poderá participar do pregão qualquer empresa legalmente estabelecida no País e que
atenda às exigências deste Edital.

4.2 - Não poderá participar do Pregão:

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma formai

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federali

c) Empresa suspensa de licitar e contratar com o TJES;

d) Empresa em processo de falência, concordata ou recuperação judicial;
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e) Empresa cujos diretores, representantes legais ou técnicos, membros de
conselho técnico., consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam
servidores do TJES.

f} Empresa que tenha em seu quadro de pessoal ou que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJES. (Art.
3°, Resolução nO7 de 18/10/2005, do Conselho Nacional de Justiça).

5.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira, através de
representante que, munido de documento que o credencie a participar do Pregão, venha a
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes,
identificar-se mediante exibição da Cédula de Identidade ou documento equivalente.

5.2 - O credenciamento far-se-á por meio de PROCURAÇÃO por instrumento público ou por
instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para o credenciado formular,
em nome da licitante, ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame. Sendo o representante sócio, proprietário, gerente, dirigente ou assemelhado
da licitante, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social autenticado,
'no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

5.3 - Quando a licitante se fizer representar por procurador constituída> por instrumento
particular, deverá ser apresentada cópia autenticada do Estatuto ou Contrato SOCial para
verificação da legaHdade da representação.

5.4 - A licitante deverá credenciar apenas um representante legal para manifestar-se na
sessão, e nenhum credenciado poderá representar mais de uma empresa.

5.5- Os documentos ,mencionados neste capítulo NÃO DEVERÃO ser colocados
dentro dos envelopes de Proposta Comercial ou de Habilitação.

5.6 - Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos novos
proponentes

6.1 - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO IV), entregando, na mesma oportunidade, os
-envelopes com as Propostas Comerciais e documentação de Habilitação.

6.2 - A declaração mencionada NÃO 'DEVERÁ ser colocada dentro dos envelopes de
Proposta Comercial ou de Habilitação.

7.1 - A licitante deverá entregar sua Proposta Comercial em envelope opaco, indevassável,
rubricado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA COMERCIAL
Tribunal de Justiç, do Estado do Espírito Santo - C.P.L./TJ
Rua Des. Homero' Mafra, s/no o Enseada do Suá, Vitória-ES
Razão Social Completa do. Licitante / CNPJ

Ref. PREGÃO N.o 070/2008
ITEM ÚNICO

7.2 - Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.o 1 seja numerada
seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir a quantidade exata.

7.3 - O ENVELOPENO1 deverá conter:

a) Carta de apresentação da Proposta Comercial, conforme modelo sugerido no
Anexo I, na qual seja declarada a'. identificação, o endereço, e o número do
CNPJda licitante;

b) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da
licitação;

c) Planilha de preços e quantidades, com valores monetários em reais, com preço
total do item, discriminado-se os valores unitários, respeitadas as
especificações constantes do Anexo 111;

d) Explicitação da marca e modelo do produto ofertado.

e) Declaração do prazo de fornecimento, que será de, no máximo, 30 (trinta) dias
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

f) Declaração de que a licitante não possui em seu quadro de pessoal, nem virá a
contratar, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargOs de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao TJES.

g) Declaração de que atende as exigências do Projeto Básico, juntando os
documentos ali exigidos (Anexo 111). •

h) Em sendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, declaração desta
condição, objetivando as prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar
123/06.

7.4 - A licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos todas as despesas,
inclusive aquelas relativas a taxas, impostos, licenças, . encargos sociais, ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,' que possam inf~uir direta ou
indiretamente no custo de fornecimento does) item(ns). A omissão ou a incorreção de
qualquer item da planilha de preços não desobriga a licitante contratada de
fornecer o item cotado, dentro das especificações exigidas e sem qualquer custo
adicionai para o T.JES.

7.5 - Cabe à licitante vencedora apresentar compo~ição de preço unitário dos itens a serem
fornecidos em conformidade com o valor do lance final ofertado, incluídas todas as despesas
legais e adicionais, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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7.6 - Havendo desacordo entre a proposta e as especificações e condições constantes deste
Edital, a licitante será desclassificada.

8.1 Na data, hora e local designados, a Pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência
do credenciamento dos representantes legais, abrirão o ENVELOPE NO 1, cUJos documentos
serão analisados, observado o seguinte procedimento:

a) Abertura dos envelopes contendo as Propostas Comerciais;

b) Verificação da conformidade das propostas com as especificações técnicas e
as demais exigências constantes deste Edital;

c) Desclassificação das propostas que não e;ttenderem às exigências do Edital e
seus Anexos ou que contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento;

d) Definição da proposta de menor preço e daquelas que contiverem valores
sucessivos e superiores à de menor preço em até 10% (dez por cento), nos
termos do inciso VI do art. 11 do Regulamento constante do Anexo I do
Decreto 3.555/2000;

d.!) Quando não for constatada a existência de, pelo menos, três propostas
de preço nas condições definidas no "caput" desta alínea, a Pregoeira
classificará' as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

e) Às licitantes classificadas de acordo com o critério estabelecido no subitem
da alínea anterior, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

8.2 - A oferta de lances será irretratável, sujeitando-se a licitante desistente às sanções
administrativas previstas neste Edital. .

\

8.3 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva, ordenando-se as ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.4 - A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto e ao
valor, podendo negociar diretamente como a proponente para obtenção de preço melhor,

• decidindo motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.

'8.5 - Aceita a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições de
habilitação da licitante;

8.6 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123/2006, serão adotados
os seguintes procedimentos:

8.6.1 Será. assegurada, como critério ~.e desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte,
entendendo"'se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
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.iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada;

8.6.2 Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate,
proceder-se-a da seguinte forma:

8.6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquele
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após~ o ~ncerramento dos lances, sob pena de preclusão,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

I - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
8.6.1, na ordem c1assificatória, para o exercício do mesmo direito;

II - no caso de equivalência de valores apresentados pelas
microempresas e .empresas de pequeno porte que se encontrem
enquadradas no subitem 8.6.1, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta;

8.6.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.6.1, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame;'

8.6.5 O disposto neste item somerTte se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte;

8.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante
vencedora, adjudicando-se-Ihe o objeto licitado.

8.8 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
condição deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a licitante inabilitada. São
vedadas consultas do tipo "on line'" durante a sessão, destinadas a suprir a falta
de documentação.

8.9 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias,'
a Pregoeira examinará as.ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do Edital, declarando-se a respectiva licitante
vencedora e adjudicando-se-lhe ela o objeto licitado.

8.10 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma ser assinada pela Pregoeira e pelas licitantes presentes.

8.11 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus
Anexos.

9... •..•..•.. 'B"'~".'.........•..•.•........'.'.•.....•.......•.............•......•.•:t.;;. ..> ...•...' "..,> "'., ),,,""' "' > .•.,:.•.•" 'L..Ji .-.Aft'D "~:','-'.":~~~:.':.~~;,o; ,,<.<~~,>:,;<-~~/i:;- - ;i:'r'~.'-~':y,. .; i.'; .:,.",

9.1 - A licitante deverá entregar sua Documentação de Habilitação em envelope opaco,
indevassável, rubricado, contendo em sua parte externa os seguirytes dizeres:
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ENVELOPE N.o 2 - DOCUMENTO DE HAB.ILITAÇAO
'Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -C.P.L./TJ
Rua Des. Homero Mafra, s/no o Enseada do Suá, Vitória-ES
Razão Social Completa do Licitante / CNPJ

Ref. PREGÃO N.O070/2008

9.2 - A licitante deverá apresentar os documentos relacionados abaixo ,em original, por
qualquer processo de cópia autenticada em cartório, por publicação em órgão da Imprensa
Oficial ou, ainda, através de sistema informatizado (passível de consulta quanto à
veracidade, a critério exclusivo da Pregoeir~); os documentos poderão ser autenticados no
Setor de Licitação, em data anterior à designada para a sessão pública, no horário das 09 às
17 horas.

9.3 :- Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.o 2 esteja numerada
seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir a'stla quantidade exata.

9.4 - O ENVELOPEN.O2 deverá conter:

9.4.1- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

'a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Deverão ser anexadas todas as alterações
registradas ou a última alteração consolidada;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova de diretoria 'em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangéira em
funcionamento no País, e ato de registro oU autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. c

9.4.1.1 Caso algum dos documentos acima referidos seja apresentado para fins de
credenciamento, será considerada suprida sua exigência para fins de habilitação da empresa
classificada.

9.4.2 - DA REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa .da União, expedida pela Receita
Federal do Brasil;

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado em que for sediada a
licitante;

d) quando .~''''''''.'''i'.,'''I{~••:~.ra~Q)m • Fazenda
do Est.do dó~d~7~<~bt()~ com validade na data de realização da licitação;

e) Prov~ de Regúlaridade pa~a com a Fazenda do Município em queror sediada a
licitante, com validade na data da realização da licitação;

f) Certidão Negativa de DébitQ - CND perante o Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS, com validade na data de realização da licitação. .

Pão'"' 7de2'/
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g) Certidão de Regularidade de Situação - CRS perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com validade na data de realização da licitação;

9.4.2.1 - As microempresas e empresas de peq~enoporte deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.4.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação. da regularidade fiscaC será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

9.4.2.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem
anterior implicará em sua não contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, facultando-se à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de,classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação

9.4.3 - Excepcionalmente, quando apresentadas para fazerem prova da regularidade da
licitante certidões obtidas via "INTERNET" com prazo de validade vencido, poderá a
Pregoeira proceder à consulta para sua atualização, desde que isso não implique em atrasos
ou transtornos ao procedimento Iicitatório.

9.4.4- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo Cartório
Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias
anteriores à data fixada para a abertura da licitação.

9.4.5.1 - Durante a sessão será realizada consulta on Iineao SICAF para
comprovação da inscrição da empresa licitante e verificação da validade dos
documentos exigidos.

9.4.5.2 - Considerar-se-á licitante não cadastrado no SICAF aquele cujo cadastro\
esteja vencido.

9.4.5.3 - Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da
situaçãoqo licitante que deverão ser rubricadas pelos presentes e juntadas aos
autos.

9.4.5.4 - Caso conste no SICAF documento com data de validade expirada, este
deverá ser juntado no envelope de habilitação do licitante ou consultado nos sítios
das entidades responsáveis.

9.4.6 - DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO' 70 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

a) Declaração de inexistência, no quadro fu'ncional da licitante; de menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou de menor de dezesseis anos

Página 8 de 21 t
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em qualquer trabalho, salvo na, condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos
termos do inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal.

10.1- Após a declaração da vencedora da licitação, não havendo manifestação das licitantes
quanto à interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado, mantendo o ato,
em seguida à homologação do Presidente do TJES.

10.2 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, a própria Autoridade
Competente fará a adjudicação do objeto e a homologação do resultado da licitação.

10.3 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar injustificada'mente a celebrar o contrato, a sessão
pública será retomada e a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das
'licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital.

11. '''~.".n.J~.~'~\Ki>;;':.~e:">..;.;\/';;i''i ..t~;i;<~";,;.,,i I.........•".

11.1 - A impugnação do Edital deverá ser dirigida à autoridade que.o assinou até dois dias
úteis antes da data de abertura do Pregão.

11.2 - Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e Oit$» horas.

11.3 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para realização do certame.

11.4 - Os recursos serão interpostos no final da' sessão, com registro em ata da síntese de
suas razões, devendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias.

11.5 - A petição com memoriais deverá ser protocolada no Protocolo Geral do TJES.

11.6 - Concedido o prazo para apresentação do recurso, as demais licitantes ficarão
automaticamente intimadas a apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a
correr do término do prazo da recorrente, assegurando-se-Ihes vista imediata dos autos.

11.7 - O recurso contra a d~cisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.8 - O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento ..

11.9 - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação.

12.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a:

a) Retirar a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da sua
convocação;

b) Entregar o produto no prazo estipulado no edital.

p'.;"" 9d.21 f
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i) Informar os. dados do seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para o
correspondente pagamento.

I
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14.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta de recursos
próprios do TJES alocados nas Atividades 0310102126016:;32023 Elemento de Despesa
4.4.90.52.35, consignado no Convênio com Ministério da Justiça.

' Página 10de21 f
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f) Em se tratando de produto estrangeiro ou produto com tecnologia importada,
deverá vir acompanhado de m,anual CUjas especificações mínimas deverão estar
traduzidas em língua portuguesa; . ,

b.1) Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão examinados
quando formulados e protocolados no Protocolo Geral do TJES, até o termo limite
de entrega do objeto, em conformidade com itens 15.5 e 15.6 deste edital

c) Entregar o mesmo pelo preço final previsto na Ata da Sessão Pública;

d) Entregar o material no Centro de Processamento de Dados deste Tribunal tle
Justiça, localizado à Rua Desembargador Homero Mafra, nO6d, Subsolo, Enseada
do Suá, Vitória/ES, sem que isso implique em acréscimo no preço constante da
Ata da Sessão Pública. Após a entrega, o produto será conferido pelo setor
competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que atestará a sua regularidade.
Se constatada qualquer irregularidad~, a empresa deverá substituí-lo, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da comunicação
expedida pelo setor competente deste TJ-ES;

d.1) retirar, no ato da substituição, ou em até 05(cinco) dias úteis da
ocorrência da mesma, todo material que porventura tenha sido substituído, por
estar em desacordo com a especificação prevista em Edital.

g) Apresentar todas as certidões de regularidade fiscal devidamente atualizadas no
ato do pagamento da respectiva Nota Fiscal/Fatura;

g.l) A Nota Fiscal/Fatura apresentada por ocasião do pagamento deverá ser,
OBRIGATORIAMENTE, emitida. pelo mesmo estabelecimento habilitado no
procec;limento licitatório;

h) Manter a mesma qualifiCação .jurídico-fiscal utilizada durante o procedimento
Iicitatório;

e) Entregar o produto com informações corretas,c1aras, preci~as e em língua
portuguesa sobre suas características, quantidade, composição e origem, em
atendimento ao disposto no Código de Defesa do Consumidor;

13.1 O pagamento será efetuado à licitante vencedora por meio de ordem bancária, em
até 10 (dez) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o 'registro de recebimento

. da(s) Nota(s) Fisca/(is) na Diretoria Judiciária Financeira e Contábil do TJES, cOIlJ a
respectiva declaração de recebimento definitivo dos materiais expedida pelo orgão interno
responsável.

13.2' Pelo atraso injustificável no pagamento, o TJES pagará reajuste monetá'rio com base
no IGP-M e juros do mora à base de 1% (um por cento) ao mês.

\

I
I
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c) Estando em mora ,Q licitante vencedor, o prazo para a substituição do produto
não interromperá a multa por atraso prevista neste Edital.

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, o licitante contratado
sujeitar-se-á ao pagamento de multa correspondente a 200/0(vinte por cento)
sobre o valor do objeto inexecutado; .

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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,

,.

15.4 Excepcionalmente, após esse prazo e no interesse da Administração, devidamente
demonstrado nos autos, o material pOderá ser recebidp, no prazo suplementar de até 30
dias, sujeitando-se ri contratado à aplicação de mu'lta diária, no percentual previsto no
subitem 15.2, letra "a", até o limite do percentual estabelecido na letra ",b" do mesmo
disposi~ivo. '

15.5 Os prazos de entrega dos produtos admitem prorrogação nos casos em que o motivo
do atraso ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pera Administração do TJ-ES.

d) Pelo não cumprimento do disposto no item 9.4.2.2, o licitante
sujeitar-se-á ao pagamento de multa correspondente a 200/0 (vinte por
cento) soliJre o valor final por ele proposto.

. t -
15.3 O atraso superior a 30 dias caracterizará a inexecução total dá obrigação, suscetível
à punição conforme disposto no subitem 15.2, letra "b". .

15.1 O adjudicatário que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

.'cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autpridade
competente, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, sem prejuízo de ter cancelado 'o respectivo registro no sistema de cadastramento
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 05(cinco) anos, além de sujeitar-se às
multas previstas neste edit.al e no contrato, bem como às demais cominações legais.

15.2 Em conformid~de com as disposições previstas neste Eqital, o licitante ql,Jedescumprir
as obrigações nele estipuladas, ficará sujeito às seguintes sanções:

a) Pelo atraso injustificado na entrega do objeto adjudicado, o licitante vencedor
sUjeitar-se-á ao pagamento' de multa diária correspondente a 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) incidente sobre o valor do objeto inexecutado, até o' 300
(trigésimo) dia de atraso, pOdendó atingir o percentual de 10% (dez por cento);

15.6 A solicitação de adiamento do prazo de entrega deverá ser sempre protocolada, por
escrito, fundamentada e instruída com documentos que comprovem as alegações, sob pena
de ser o atr~so considerado injustificado.

15.7 A aplicação das multas previstas não exime o licitarte de reparar eventuais danos,
perdas ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar~ Administração.

15.8 Os valores da multas porventura aplicadas serão c;Iescontados, sem avjso prévio,
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao adjudicatário ou cobrados
judicialmente.
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16.1 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação
e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Pregão.

16.2 - No caso de divergência entre o Edital e seus Anexos, prevalecerão as disposições doprimeiro.

I

,16.3 - O TJES se reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse
público ou anulá-Ia, no todo ou em parte, por vício irreparável ou ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado.

16.4 - É facultada à Pregoeira, em qualquer fase da liCitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

16.5 - Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e.seus Anexos poderão ser solicitados
através de expediente protocolado, dirigido à Pregoeira, ou através do "fac-símile" (Oxx27)
3334-2335, no horário das 08 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, até dois dias úteis
antes ~a data de abertura do Pregão. ,

16.6 - Na hipótese de não-conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da
proposta, deverá a licitante, independentemente de comunicação formal do TJES, revalidar,
por igual período, sua Proposta Comercial, sob pena de ser declarada desistente.

16.7 - O não-comparecimento à sessão pública da licitante ou do seu procurador impedirá a
empresa de ofertar lances e interpor recursos, sem prejuízo dos demais atos da licitação.

Vitória - ES, 27 de novembro de 2008.

~
L

JOSÉ M' ALHÃES NETO
\ Diretor Geral
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Prezados Senhores:

FIRMA LICITANTE /CNPJ
ASSINATURA DO REPRESENT~NTE LEGAL

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE
.....,,~~_11,~~Ji> ..;....

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO•
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ref.: PREGÃO N.o 070/2008

..................................................... , a empresa estabelecida. na Rua
..................................................... , inscrita no CNPJ . sob o
n.
o

, , credencia junto ao Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo do Sr. .. , Cédula de Identidade n.

O
....................... , Órgão Expedidor , ao qual outorga os mais amplos poderes,
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis, dar lances, transigir, desistir, assinar atas
e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo Iicitatório. Apresenta a
V.S

a
. nossa proposta para fornecimento do objeto constante no ITEM ÚNICO, pelo valor

total de R$ XXX,XX (valor por extenso) - Informar valores unitários, marca e modelo;.
Informamos -que a validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a

contar da data da abertura da licitação.

Declaramos que em nossos .preços unitários estão incluídos todos os custos diretos
e. indiretos paraI o perfeito fornecimento do item, inclusive das despesas com frete ou
dispêndios resultantes de impostos estaduais e federais, e tudo o que for necessário para o
fornecimento total e completa do item,belil como nosso lucro, sem que nos caiba, em
qualquer caso, direito regressivo em relação ao TJES.

Comprometemo-nos a fornecer os produtos constantes do Edital, observando sua
especificação e características e dentro dos prazos previstos no Edital.

No fornecimento do item, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta qualidade igualou
superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização do TJES.

O prazo de fornecimento do objeto é de, no máximo, 30 (trinta) dias contados a
partir do recebimento na nota de empenho.

Declaramos que esta licitante não possui em seu quadro de pessoal, nem virá a
contratar, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJES.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

Se microempresa ou EPP,apresentar declaração.
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PAPELTIMBRADO DA LICITANTE

"" ..,:;tf'>.iillll(•.Rj~.ft_I';f!.,.;'F,"" L'.,

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Local e data

AO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ref.: PREGÃO N.O 070/2008

Prezados Senhores:

Em cumprimento aos ditames editalícios, servimo-nos da
presente para submeter à apreciação de V. s.a os seguintes pontos:

1 - Documentos abaixo discriminados, exigidos para
habilitação na licitação referenciada;

(DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS)
, .

2 Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a
/

inexistência de fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de
todos os aspectos relativos à ricitação em causa e.nossa plena concordância com as
condições constantes do presente Edital e seus Anexos.

3 - Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição
Federal (Lei 9.854/99).

Atenciosa mente,

FIRMA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

.................................•.••.................... ~.....•..................................
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PROJETO BASICO

QUANTIDADE: 04 (QUATRO) NOTEBOOKS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

ATRIBUTOS MÍNIMOS

l,PLACA PRINCIPAL

a)Dois slots para memória do tipo SO-DIMM, que permitam expansão para até 4 (quatro)
Gbytes; _

b)Suporte a ACPI (Advanced Configuration and Power Interface);
c)Chip de segurança TPM versão 1.2 (Trusted Platform Module) integrado;

d)Atualização da BIOS, por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do fabricante

2.PROCESSADORDE NÚCLEO DÚPLO

a)Arquitetura x86, 64 bits do tipo Mobile;
b)Memória cache. L2 de 1MB;
c)FSB ou Hypertransport de 800MHz

3.MEMÓRIA RAM INSTALADA

a)2 GB de memória RAM(2 x 1Gb), DDR2 PC2-5300 - SDRAM com suporte à tecnologia \\ dual
channel" ativado

4.BIOS EM FLASH EPROM

a)Tecnologia CMOS com EEPROM recarregável;
b)Compatível com o padrão Plug & Play;

c)Suporte a 5MBIOS v.2.4 (System Management BIOS);

d)Função de registro de número de série da placa-mãe e do processador e de leitura por
software de gerenciamento, inclusive remotamente e com o notebook desligado (considerando
que esteja conectado na tomada elétrica e em ambiente de rede local ou wireless);

e)Função de registro de número de patrimônio e de leitura por software de gerenciamento,
inclusive remotamente e com o notebook desligado (considerando que esteja conectado na
tomada elétrica e em ambiente de rede local ou wireless);

f)Controle de permissões de acesso através. de senhas, sendo uma para inicializar o
computador, outra para os reCl,lrsos de gerência e para alteração das configurações da BIOS
(supervisor);
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5.INTERFACES E OISPOSrnvos INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL

a)Placa de vídeo "Plug & Play" padrão VESA ODC 2B/CI, com 128 MB de memória dedicada,
suporte à resolução de 1440 x 900 com profundidade de cores de 32 bits e conector VGA 15
pinos para monitor externo;'
b)Três interfaces USB 2.0;

c)Um slot para PC Card PCMCIA 2.1 Tipo 1/11, suportando tanto CardBus de 32 bits quanto PC
Çards de 16 bits;

d)Uma interface de s~m padrão High Definition Audio com conectores para microfone e fone de
ouvido;

e)Uma interface de rede compatível com os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet,
autosense, fullduplex e plug-and-play, configurável totalmente por software, com função
wake-on-Ian instalada e em funcioné;tmento, PXE 2.1, TCP/IP/UDP Checksum Offload e RSS
(Receive Side Scalling), com conector RJ-45;

f)Uma interface fax/modem integrada à plata principal, com velocidade de 56 Kbps, padrão
V-92, softwares de comunicação de dados e de envio e recepção de fax, cabo para conexão
com a linha telefônica com conector RJ-ll; -

g)Uma interface de rede wire/ess'padrão 802.11b/g em slot padrão PCI.;.Expressminicard ou PC
Card, integrada ao equipamento e sem adaptações .. Não serão aceitas as ofertas de cartões do
tipo PCMCIA Ou Express Card;
h)Adaptador Bluetooth v2.0 integrado;
i)Uma interface padrão 1394a;

6.OISCO RÍGIDO

a)Unidade de disco rígido interna com capacidade de 120 GB, interface Serial
velocidade de rotação de 5.400 rpm; ,

b)Proteção ativa contra ,impactos quando em funciQnamento (anti-shock),
combinação de sistemas mecânico (amortecim'ento) e lógico (controle da rotação);

7.UNIDADE GRAVADORA DE DVDRW

ATA-150,
,I

mediante

•

a)Com velocidades de gravação de 24x (CO-ROM), 10x (CD-RW), 24x (CO-R), 8x (DVD-ROM);
4x (OVO-R) e 2x (DVD-RW) e capacidade de gravação em mídia de até 8,5GB (Dual Layer);
b)Instalada internamente, em baia multi-função que aceite alternativamente um segundo disco
rígido, podendo ser removida sem necessidade de desligamento ou .abertura do notebook;
c)Luz indicadora de .Ieitura e gravação e mecanismo de ejeção de emergência; .
d)Acompanhada de drivers e softwares de gravação / regravação de CO e de OVO

8.OISPLAY LCD

a)Tela de matriz ativa lÍ=T, com área de 14 (admitida variação máxima de :I:: 5%) polegadas na
diagonal;
b)Padrão "Plug & Play";

c)Resolução nativaWXGA ou WXGA+, com 16 milhões de cores;
d)Controle de brilho;
e)Compatível com Energy Star; '. .
f)Proteção por lâmina ou chapa integrada de alumír,io ou magnésio;
g)Capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em um monitor externo;
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h)Tratamento anti-reflexivo

9.TECLADO E APONTADORES INTEGRADOS

'.

a)Teclado com 95% de correspondência com o padrão ,ABNT 11. O equipamento deverá
funcionar corretamente quando o Sistema Operacional estiver configurado para o Teclado
Brasileiro ABNTlI;

b)Presença de, no mínimo, doze teclas de funções (Fl-Fl2) situadas na porção superior do
teclado;

c)A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prolongado; .
d)DispositlVo apontador do tipo touch pad;

e)Dispositivo apontador do tipo track-point (e denominações alternativas "point-stick" ou
"track-stick");

1O.MOUSEÓPTICO EXTERNO

a)Dois botões e "scrol! wheel", ambidestro (simétrico);
b)Tecnologiaóptica com resolução de 400 dpi;

c)Cone)(ão USB, sem uso de adaptadores. O mouse pode ser sem fio ou com fio desde que
possua cabo retrátil;

d)Da mesma cor predominante do gabinete do equipamento (CPU);
e)Acompanhado de" pad" com superfície adequada para utilização de mouse óptico;

H.GABINETE

a)Espessura e volume máximos de 3,2cm e 2700cm3 respectivamente;
b)Peso máximo de 2,5 Kg, com bateria, HD e gravador de DVD instaladqs;
c)sistema de ventilação, monitorado pela BIOS, com utilização de pelo menos um ventilador
dedicado para o gabinete, dimensionado para a perfeita refrigeração dos componentes
internos, operando em sua capacidade máxima, pelo período mínimo de dez horas diárias
consecutivas em ambiente não refrigerado;
d)Cor preta', cinza, parta ou combinação dessas;
e)Leitor de smartcard padrão PC/SC, com suporte a cartões 1507816 Classe A, B e C (SV, 3V) e
PC/SC workgroup com protocolos T=O e T=l;
f)Leitor de impressão digital integrado;
g)Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e de
computador ligado (power~on) na parte frontal dq gabinete;
h)Som estéreo com dois alto falantes integrados; com potência total de 1 watt e controle de
som (aumentar, diminuir e mudo) integrado no gabinete;
i)Microfone integrado;
j)Antena wifi de dupla-banda (Dual-Band) integrada;
k)Entrada universal para trava de segurança;
I)Suporte a docking station;
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12.AUMENTAÇÃO ELÉTRICA

I

a)Bateria de Li-Ion, de seis células, com autonomia mínima de 3,5 horas, em uso normal,
considerando o acesso aos dispositivos de armazenamento, medida pelo software Business
Winstone 2004 BatteryMark 1.0;

b)Adaptador AC universal - entrada de 110/220 VAC - 50/60 Hz, com comutação automática;

•
13.ACESSÓRIOS

a)Maleta própria para notebook, em couro, poliéster ou nylon, na cor preta ou cinza escuro,
com bolso interno para docL!mentos e objetos e bolso externo para acomodar carregador e
mouse, com alça removível, com peso de até 1,5 Kg e com qualidade construtiva que garanta

. resistência e proteção efetiva para o equipamento; .

14.SISTEMA OPERACIONAL PRÉ INSTALADO

a)Windows Vista Business OEM com direito de "downgrade" para Windows XP Professional, em )
Português;

15.FUNÇÕES DE GERENC~MENTO AD1CIPNAIS

a)Compatibilidade integral de software(s) utilitário(s) porventura ofertados c()m o notebook,
possibilitando a habilitação de todas as funcionalidades presentes no(s) software(s),
comprovada por documentação expedida pelo fabricante do equipamento;
b)Recursos de monitoramento de atividade da memória, dos slots PCI, do adaptador de rede e
demais periféricos, bem como da velocidade does) cooler(s), da temperatura do processador e
do sistema, da tensão de alimentação e da freqüência do processador;
c)Funções de alerta do sistema, abrangendo alertas dos discos rígidos, alertas dos sensores de
temperatura do processador, com envio de mensagens ao administrador em caso de falhas do
sistema e armazenamento em memória não volátil dos registros de eventos de hardware,
acessível pela rede independente do estado do sistema operacional;
d)Recursos de gerenciamento remoto de falhas, abrangendo atualização de firmware, bloqueio
de portas e protocolos de rede, indepe-ndente do estado do sistema operacional; .
e)Desperta~or remoto com capacidade de ligar e desligar remotamente o notebook,
possibilitando à execução de tarefas em horário programado, de forma desassistida;
f)Capacidade de inicialização remota a partir de imagem, CD-ROM ou disquete instalado na
console de gerência, com acesso remoto das telas de reinicialização;
g)Capacidade de instalação remota, via rede, de arquivos e programas aplicativos, bem como
geração e distribuição de imagens de disco, inclusive, neste caso, sem que a máquina possua
sistema operacional instalado; ,

h)Recursos de acesso para montagem de inventário de hardware, permitindo a visualização
remota de número de série de placa-mãe, memória, processador e disco e inserção em campo
editável do número de tombamento (patrimônio), mesmo com sistema operacional inoperante;
i)Recursos de acesso para inventário dos softwares instalados no notebook, com estatísticas
abrangendo, por usuário, os tempos de uso, número de utilizações e última utilização;
j)Deverá permitir acesso remoto ao post (procedim'ento de" inicialização) e Bios do
microcomputador através da rede.
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l6.COMPROVAÇÕES DE ADEQUAÇÃO A NORMAS DE SEGURANÇA E ERGONOMIA

a)Deverá ser comprovada a adequação à norma IEC 60950 (adotada pelo Inmetro) ou UL
60950;

b) Deverá ser comprovada a adequação à norma "FCC-B";

l7.COMPROVAÇÕES DE COMPATIBIUDADE

a)Para o modelo de notebook ofertado, deverá ser apresentado certificado HCL "Designed for
Microsoft Windows". Este certificado será conferido através de acesso a pagina
http://www.microsoft.com/whdc/hcl/default.mspx, em See the Windows XP/Vista Hardware
Compatibility List, para Sistemas de 32 Bits na categoria Notebooks & Tablets.

l8.GARANTIA E ASSISTÊNÇIA TÉCNICA

a)No caso do proponente não ser o fabricante do equipamento, deverá apresentar carta do
fabricante responsabilizando-se solidariamente com o fornecedor sobre a proposta apresentada
incluindo todas as condições constantes no edital;

b)Deverá ser apresentada carta de responsabilidade, emitida pelo fabricante do equipamento,
declarando: .

LQue o equipamento e seus componentes possuem garantia de 03 (três) anos "on site";
iLQue o licitante é revenda autorizada para os seus produtos; .

iii.Que possui central de atendimento 0800 (deverá ser informado o numero) de ligação gratuita
para telesuporte e abertura de chamado técnico e help-desk;
iv.Que possui assistência téénica própria ou autorizada no Estado onde serão instalados os
equipamentos ou rede autorizada, .apresentando lista com endereços e telefones das
assistências técnicas que prestarão o atendimento aos chamados abertos no telesuporte citado
no item anterior;

v.Que durante todo o período de garantia, a assistência. técnica será prestada com atendimento
"on-site" por mão-de-obra treinada, para os serviços solicitados, inclusive com reposição de
peça caso necessários.

vi.Que para estes equipamentos o tempo máximo de resposta e o tempo de solução definitiva
dos problemas será de 24 (Vinte e quàtro) horas após abertura do chamando;
viLO fornecedor deverá anexar na proposta técnica, declaração do fabricante de que concorda
e está apto a realizar o atendimento dentro desse limite de tempo;a
c)O atendimento aos chamados realizados durante o período de garantia deverá ser feito no
horário comercial, em dias úteis; . I

d)A abertura de chamados técnicos deverá ser realizada através de serviço telefônico gratuito
ou através de envio de. mensagem eletrôn,ica (e-maU);

19.EXIGÊNCIAS ADICIONAIS

a)Os equipamentos ofertados devem permitir configuração de senhas para inicialização e para
acesso à configuração através da BIOS; ,
b)Para fins de comprovação das características técnicas do equipamento proposto, deverá ser
anexado à proposta. técnicà um catálogo do produto, detalhando todas as características
constantes nesta especificação técnica;
c)Deverá também ser apresentado na proposta, relatório com sumário indicando em qual
página da proposta se encontra a comprovação da exigência deste projeto básico;
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d)Deverá ser anexada na proposta técnica comprovação de todos os certificados para cada
marca e modelo de equipamentos exigidos neste edital;
e)Equipamel'lto e componentes deverão possuir total compatibilidade com a documentação
técnica fornecida na proposta;
f)Os equipamentos propostos deverão ser novos e deverão pertencer à linha de produção atual
do fabricante;
g)A falta dos documentos e exigências descritas neste projeto básico implicará na
desclassificaçãoimediata do licitante;
h)Todas as declarações solicitadas devem ser destinadas a este Tribunal de Justiça, fazendo
referência a este edital, com identificação do signatário, incluindo cargo, telefone para contato,
firma reconhecida e ainda documento que comprove que a pessoa que esta assinando tenha
poderes para isso, Sé!lvoas de caráter técnico que não sejam do fabricante do equipamento;
i)Qualquer documento redigido em língua estrangeira, juntado ao processo, deverá estar
acompanhado de tradução firmada por tradutor juramentado, exceto quando o proponente
fizer a juntada de manuais técnicos, desde que estejam em Inglês. Os documentos, certidões e
declaraçõessomente serão aceitos, quando devidamente traduzidos;
j)Todas as cópias devem ter sua autenticidade comprovada (autenticadas);
k)O prazo de entrega não poderá ser superior a 30 dias a partir da autorização do
fornecimento.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO

Pregão nO: 070/08 .
Processo nO: 1378/08

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso VII, do art. 40 da Lei 10.520/02,
declaramos que a empresa , inscrita no CNPJ sob o nO
...................... ' , cumpre plenamente os . requisitos de habilitação para
participação no Pregão em epígrafe .

............ , de .........................•. de 2008

....................................................
Assinatura do Representante Legal
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6 Sexta-Fejra 28 de poys;mbro de 2008 EdjcãO 00 3448 Dnl, ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA.

Processo n" TJ - 1576/07

" CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: Polieng Engenharia Ltda..

OBJETO: Acrcsce '0 objeto descrito na cláusula primeira do cOntrato a
pl'c~tação de scn'iços complementares. Em decorrência deste acréscimo, acrescenta
(lu contraIo (J "alor de RS 2220,50 (dois mi{ duzentos e vinte reais e cinqüenta
,:x:ntanls).

Vitúria, 26 de novembro de 2008

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral da Secretaria

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRiBUNAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE' DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÁO PRESENCIAL N."070/08

OBJETO: ;\(~UISI<;ÀO DE DE 04 (QUATRO) NOTEBOOKS PARA
XI'I';NDER ASNI':CESSIDADES DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

ABERTURA: 11/12/2008 ÀS 14:00HORAS

WCAL; RUA DESEMBARGADOR f10MERO MAFRA N° 60. ENSEADA
DO suA, SALA DE SESSÃO DO SETOR DE LICItAÇÃO, SUBSOLO. SEDE
D( ) 'rRIIIUNAJ. DE JUSTIÇA - VITÓRIA/ES.

INFORMAÇÕES: TEL: (27), 3334-2328, FAX: (27) 3334-2335 OU
PESS()ALMENTE.

DOCUMENTAÇÃO: NO ENDEREÇO ACIMA OU MEDIANTE
FORNECIMENTO DE DISQUETE FORMATADO TIPO 3'1, OU PELO
"Srrr.;" WWW:I].ES.GOV.BR VITÓRIA/ES, 26 DE NOVEMBRO DE 2008

LUDMILA FRANKUN MENDES DE ANDRADE
PREGOEIRA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIME;IRA CÂMARA CÍVEL

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGAI>O.

I AGRAVO DE INSTRUMENTO N°U079OO1316
<:/\<:1IOI':IRO D" ITAPEMIRIM - VARA FAZENDA MUN REG PUB
\(;\"1'10:.: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
\DVOCADO(A): CLEMILDO CORRÊA
/\DVO(;ADO(A): CRISTIANO TES51NARI MODESTO
\IWlX;A[)O(A): CRISTINA DE OLIVEIRA
/\DVO(;ADO(A): EDSON DA SILVA.JANOARIO
.\DVOGAD( l(A):JOSE ALE,XANDRE Cl-lEIM SADER
/\DVO(;ADO(A): ~RJJ\ DENISE flORA FIORIO
.ADV(X;.\DO(A): LUIZ CARLOS ZANON DA SILVAJUNIOR

ADVOGADO(A): MARC<2>AURELIO COELHO
ADVOGAOO(A): MARJORY ULTRAMARGONÇALVES FEIliRTAG,
ADVOGADO(A): MARTA SAVIATTO
ADVOGADO(A): SANDRA GARCIA MOREIRA
AGVDO.: FLAVIO SAN1'ANNA CUNHA
ADVOGADO(A): IZAIAS CORRÊA ~ARBOZA JUNIOR
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
JULGADO EM 28/10/2008 E LIDO EM 25/11/2008
PRIMEIRA CÂMARACÍVEL
ACÓRDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 011.079.ooi.316
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES
AGRAVADO: FLÁVIO SANTANA CUNHA
RELATOR: DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO ANTES DO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausi';NClA DE
CÓPIA DA DECISÃO ATACADA. INEXISTÊNCIA DE RATIFIC.\<;Ào.
INTEMPESTIVIDADE MANIFESTA.
1 - TENDO EM VISTA QUE A DECISÃO PROFERIDA NOS EMI3AR(;OS
DE DECLARAÇÃÓ lEM NATUREZA INTEGRATIVA ÀQUELA CON'n~A
QUAL O RECURSO SE VOLTOU; NA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO A PARTE DEVE COLACIONAR AS CÓPIAS DE AMHAS
AS DECISÕES, JÁ QUE, COM O JULGAMENTb DOS ACLARATÓRIOS, OS
DOIS ATOS DECISÓRIOS SE COMPLEMENTAM E PASSAM A
REPRESENTAR JUNTOS UMA ÚNICA DECISÃO.
2 - NO CASO DE MANEJO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO ANT"S DO
JULGAMENT;) DOS EMBARGOS, A JURISPRUDÊNCIA DO EGR(';(;IO
STJ ORIENTA NO SENTIDO DE QUE, APÓS A APRECIAÇ;\O DO
RECURSO INTEGRATlVO, AQUELOUTRO DEVE SER RATIFICADO,

. SOB PENA DE SER,RECONHECIDA A SUA EXTEMPORANEIDADE.
3 . RECURSO NÃO CONHECIDO, POSTO QUE INTEMPESTIV<D.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AIIrOS ACORDAM OS
DESEMBARGADORES QUE COMPÕEM A PRIMEIRA CÂMARA CíVEL
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO

, SANTO, DE CONFORMIDADE COM A ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NÃO CONIIECER
DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATGR.
VITÓRIA, 28 DE OUTUBRO DE 2008.
PRESIDENTE
RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÁMARA CíVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TÁQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NÃO
CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

2 APELAÇÃO CÍVEL N" 6059000056
ARACRUZ - I' VARACÍVEL E COMERCIAL
APTE.: BANCO SAFRA S/ A
ADVOGADO(A): MARCELO VACCARJQUARTEZANI
APDO.: PAULO CESAR FERNANDES JUNIOR
ADVOGADO(A):JOSE PAULO ROSALEM
ADVOGAPO(A): PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI
ADVOGmO(A): RODRIGO LEONARDO PIGNATON COME'ITI
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: FABIO CLEM DE OLIVEIRA
, [ULGADO EM 21/10/2008 E LIDO EM 25/11/2008
'APELAÇÃO CÍVEL N° 6.059.000.056
APELANTE: BANCO SAFRA S/ A
APELADO: PAULO CP.sAR FERNANDES JÚNIOR
RELAT0R: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - LITIGANCIA DE MÁ-FÉ _ 1.
TENDO O ORA RECORRENTE PROVOCADO A MÁQUINA JUDICIÁRIA
SEM RAZÃO, HAJA VISTA QUE DEDUZIU PRETENSÃO CONTRA FATO
INCONtROVERSO (DÍVIDA PAGA) E AO INSISTIR NA EXISTÊNCIA,DE
UM ACORDO QUE NUNCA EXISTIU O APELANTE (X:ORRI':U EM
LITIGÀNCIA DE MÁ-FÉ, ART. 17 DO CPC. - 2. NEGADO PROVIMENTO
AO RECUR.'>O.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS EM (~UE
TRATA A APELAÇÃO CÍVEL N° 6.059.00<1.056,CUJO APELANTE r'o:
BANCO SAFRA S/A. E O APELADO PAVLO cf:sAR FERNANDES
JÚNIOR. ACORDA A EGRÉGIA I' CÂMARA CÍVEL, EM
CONFORMIDADE COM A ATA E A AS NOTAS TAQUIGRÁFICAS. À
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ESTAOODOESI'lIum SANTO
PODER JlfOICfÁRIO

TRIBUNAl. DE JUSnÇA

COMISSÃO PERMANENl'£DE UCtTAçAO
AVISO D(uetrAAo

PREGA0 PRESENOAL N,"070/08

OBJETO: Aquisição de de 04 (quatro) notebooks
para~l!nder as neces~ do Poder Judiciário
.Estadual
ABERTURA: 11/12/2008 às 14:00 horas
LOCAL: Rija Desembargador Homero Mafra n" 50,
Enseada do Suá, Sala de Sessão do setor de
Uc~ subsolo, Sede do Tribunal de Justiça
-VltórialES.
INFORMAÇõEs: TeI: (27) 3334-2328, Fáx:(27)
3334~2335 ou ~soalmente.
DOCUMENTAÇAO: No endereço acima ou
mediante fornecimento de disquete formatado tipo
31f2 ou pelo "site" www.tj.es.gov.br

Vit6ria/ES,26 de novembro de 2008

LUOMILAFRANKLINMENDESDEANDRADE
Pregoeira

óh~ I li.i C)~
00"+'3 -g4 ~~

;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO N° 1378/08 - PROT. 200800738413
PREGÃO N° 070/08
ASSUNTO: ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME.

DECISÃ.O

Cuida-se do Pregão n° 070/08, cujo objeto foi a aquisição de 04

(quatro) notebooks, para atender ao Poder Judiciário Estadual, tendo sido

declarada vencedora a empresa SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA.,

conforme ata da sessão pública.

Parecer emitido pela douta Assessoria desta E. Presidência,

opinando pela adjudicação e homologação da presente licitação.

Como Presidente em exercício deste Egrégio Tribunal de Justiça,

no uso das minhas atribuições legais, HOMOLOGO, nos termos do disposto

no inciso XXII do art. 4° da Lei 10.520/02, o resultado do Pregão de -que

tratam os autos do processo em reférência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU

o o~jeto do item único, à respectiva licitante vencedora, pelo valor que segue:

- ITEM ÚNICO - SUPRI SERVI CE INFORMÁTICA

LTDA., pelo valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil

reais) •.

Publique-se. Diligencie-se a contratação.
Vitória/ES, 15 de dezembro de 2008.

DES.ÁLVARO ~ Do:oL~:LON
\ .

Presi nte em e ercício

LSM -Proc.1378/08-200800738418- Par./Dec.
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De
Para:
Data
Assunto:

-
,~(! "Renato Wandekoken" <rwandekoken@supriservice.com.br>

~ ,"'Comissao Permanente de Lic~tacaoTribunal de Justica do ES'" <CPL@tj.e ...
Ü3/10/09 7:45 am
RES: Pregão 070/08

Ludimila,

Peço desculpas pela demora, mas estava tentando junto ao fabricante manter os mesmos valores
oferecidos no edital aqui solicitado. Infelizmente não obtive £ucesso, por isso não será possível manter o
mesmo valor ofertado. Meu valor hoje unitário para (; mesmo equipamento é de R$ 4.430,00.

Atenciosamente,

Renato Wandekoken
Gerente Comercial
SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA.
rwandekoken @supriservice.com.br

Tel/Fax: 055273211-6607 (direto) / 3211-6600 (geral) /9972-8969
Visite nosso site - http://www.supriservice.com.br

-----Mensagem original-----

De: Comissao Permanente de Licitacao Tribunal de Justica do ES [ma.i'to:CPL@tj.es.gov.br)
Enviada em: sexta-feira, 6 de março de 2009 14:33
Para: rwandekoken @supriservice.com.br
Assunto: Pregão 070/08

Prezado Sr. Renato Wandekoken
Representante da SUPRISERVICE INFORMÁTICA

Comunicamos a homologação do P".egão0'70/08 pa.r<3 aquisição de 4
notebooks adjudicado à empresa SUPRISEHVICE d'Ji::OF,MATICA,no \falor total
de R$ 14.000,0(1 (quatorze mil reais). '
Tendo em vista ter expirado o prazo de 60 dias de validade da proposta
formulada em 11/12120aa, solicitamos manifesta.çãli da empresa no sentido
de ratificação ela proposta apresentada num prazo c,e 24 horas para que
possamos dar andamento ao feito.

Atenciosamente,
Pregoeira

------------
Comissão Permanente de Licitação
Tribunal de Justiça do ES
Tel.: (27) 3334-2328
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Estado do Espírito Santo
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Processo nOTJ - 1378/08
Protocolo nO200800738418

Ilustríssimo Senhor Diretor Geral,

•

Considerando a informação de fls .. 186, no qual o representante da
empresa vencedora do certame foi consultado acerca da viabilidade de manutenção da
proposta apresentada nos autos da licitação, com prazo de validade já exaurido,
oportunidade em que respondeu que nãc seria possível, uma vez que o fabricante do
equipamento não manteve os preços ofer::ado3l, encaminhamos os autos para ciência e
providências necessárias.

Sugerimos que, em caso de abertUi"a de novo certame Iicitatório, sejam os
autos enviados para a Diretoria Judiciár:c. de Compras para atualização dos valores de
mercado e, consequentemente, da reserva orçamentária para a despesa.

Respeitosamente,

Vitória - ES, 10 .:1C m

Ludmila Franklif\ 1\1
PrF.lgoei

Encaminbea-se os autos ã Diretoria Jud. de
COMPRASpara as devidas providências, na fo.!
ma da sug~.ã~. Vitória, 10/03/2009.

JOsg D . - S RETO- Diretor Geral

VISIQ
"" So'or de Cote•• de Preços~

proVidências cabrvels.

ANOERSON RICHA
Olr.tot JudiCIánode Compras. TJlES

CPU2009
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

If>.AL_"PRHio"\.~.•atií••
TIPO: PRESENCIAL

PROCESSON° TJ - 1378/2008
Convênio Ministério da Justiça

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Des. Homero Mafra s/n, Enseada
do Suá, Vitória - ES, CNPJ 27.476.100/0001-45, torna público que fará realizar licitação na
modalidade Pregão, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a
Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, com a Lei 8.666/93. Os envelopes contendo a Proposta
Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues no Edifício Sede do TJES,
noendereço acima, nasaladeSessão da Comissão Permanente de Licitação, subsolo, até as
14 hora. do dia 15/_1••• , quando será realizada a sessão pública de abertura.

SUMÂRIO DO EDITAL

01 - OBJETO
. 02 - DATA, HORÁRIO E LOCAL DO PREGÃO
03 - FUNDAMENTO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO
04 - PARTICIPAÇÃO
05 - CREDENCIAMENTO
06 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
07 - PROPOSTACOMERCIAL
08 - ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTACOMERCIAL
09 - HABILITAÇÃO
10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11 - IMPUGNAÇÃO E RECURSO
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13 - PAGAMENTOS
14 - FONTE DE RECURSOS
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXOS

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTACOMERCIAL (MODELO)
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(MODELÕ)

s,. - 'OB:JET()

1.1 - O presente PREGÃO tem por objeto a aquisição de 04(quatro) notebooks para atender
as necessidades do Poder judiciário Estadual, conforme detalhamento e especificações neste
Edital (Anexo IlI).

2.1 - O recebimento da documentação referente ao CREDENCIAMENTO e dos envelopes de
PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO dar-se-á no dia 15/06/2009,

Página 1 de 20 J~
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,6. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.•
.•.~._... J!!!'.' ..' . PODER JUDICIÁRIO
~~ TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

a partir das 14 horas, horário em que serão iniciados os trabalhos de credenciamento e
abertura dos envelopes.

2.2 - Caso as datas previstas para realização deste certame sejam declaradas feriado ou
ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, a sessão será realizada,
AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos.

3.1 - O presente certame será regido pela Lei 10.520/02, pelo ,Decreto 3.555/2000 e,
subsidiariamente, pela Lei 8.666/93.

3.2 - 'A licitação será processada na modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL
POR ITEM.

3.3 - Ato de Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio: Ato n.o 199/09, publicado no
Diário da Justiça do Estado do Espírito Santo no dia 02 de fevereiro de 2009 .

.. . ';'

.": .. ::.-:~--

4.1. - Poderá participar do pregão qualquer empresa legalmente estabelecida no País e que
atenda às exigências deste Edital.

4.2 - Não poderá participar do Pregão:
\

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma;
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;
c) Empresa suspensa de licitar e contratar com o TJES;
d) Empresa em processo de falência, concordata ou recuperação judicial;
e) Empresa cujos diretores, representantes legais ou técnicos, membros de

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam
servidores do TJES.

f) Empresa que tenha em seu quadro de pessoal ou que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJES. (Art.
30, Resolução nO7 de 18/10/2005, do Conselho Nacional de Justiça).

5.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira, através de
representante que, munido de documento que o credencie a participar do Pregão, venha a
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes,
identificar-se mediante exibição da Cédula de Identidade ou documento equivalente.

5.2 - O credenciamento far-se-á por meio de PROCURAÇÃO por instrumento público ou por
instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para o credenciado formular,
em nome da licitante, ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame. Sendo o representante sócio, proprietário, gerente, dirigente ou assemelhado
da licitante, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social autenticado,
no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
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•

5.3 - Quando a licitante se fizer representar por procurador constituído por instrumento
particular, deverá ser apresentada cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social. para
verificação da legalidade da representação.

5.4 - A licitante deverá credenciar apenas um representante legal para manifestar-se na
sessão, e nenhum credenciado poderá representar mais de uma empresa.

5.5- Os documentos mencionados neste capítulo NÃO DEVERÃO ser colocados
dentro dos envelopes de Proposta Comercial ou de Habilitação.

5.6 - Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos novos
proponentes

6.1 - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO. PLENO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO IV), entregando, na mesma oportunidade, os
envelopes com as Propostas Comerciais e documentação de Habilitação.

6.2 - A declaração mencionada NÃO DEVERÁ ser colocada dentro dos envelopes de
Proposta Comercial ou de Habilitação.

7.1 - A licitante deverá entregar sua Proposta Comercial em envelope opaco, indevassável,
rubricado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO 1. - PROPOSTA COMERCIAL
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - C.P.L./TJ
Rua Des. Homero Mafra, s/noo Enseada do Suá, Vitória-ES
Razão Social Completa do Licitante / CNPJ
Ref. PREGÃO N.O 027/2009
ITEM ÚNICO

7.2 - Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.o 1 seja numerada
seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir a quantidade exata.

7.3 - O ENVELOPENO1 deverá conter:

a) Carta de apresentação da Proposta Comercial, conforme modelo sugerido no
Anexo I, na qual seja declarada a identificação, o endereço, e o número do
CNPJda licitante;

b) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da
licitação;

c) Planilha de preços e quantidades, com valores monetários em reais, com preço
total do item, discriminado-se os valores unitários, respeitadas as
especificações constantes do Anexo lI!; .

d) Explicitação da marca e modelo do produto ofertado.

Página 3 de 20 !
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e) Declaração do prazo de fornecimento: que será de, no máximo, 30 (trinta) dias
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

f) Declaração de que a licitante não possui em seu quadro de pessoal, nem virá a
contratar, empregados I que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusi~e, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao TJES.

g) Declaração de que atende as exigências do' Projeto Básico, juntando os
documentos ali exigidos (Anexo lU).

h) Em sendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, declaração desta
condição, objetivando as prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar
123/06.

7.4 - A licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos todas as despesas,
inclusive aquelas relativas a taxas, impostos, licenças, encargos sociais, ensaios, 'testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou
indiretamente no custo de fornecimento does) item(ns). A omissão ou a incorreção de
qualquer Item da planilh~ de preços não desobriga a licitante .contratada de
fornecer o item cotado, dentro das especificações exigidas e sem qualquer custo
adicional para o T.JES.

7.5 - Cabe à licitante vencedora apresentar composição de preço unitário dos itens a serem
fornecidos em conformidade com o valor do lance final ofertado, incluídas todas as despesas
legais e adicionais, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.6 ;..Havendo desacordo entre a proposta e as especificações e condições constantes deste
Edital, a licitante será desclassificada.

8.1 Na data, hora e local designados, a Pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência
do credenciamento dos representantes legais, abrirão o ENVELOPENO 1, cujos documentos
serão analisados, observado o seguinte procedimento:

a) Abertura dos envelopes contendo as Propostas Comerciais;
b) Verificação da conformidade das propostas com as especificações técnicas e

as demais exigências constantes deste Edital;
c) Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências do Edital e

seus Anexos ou que contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento;
d) Definição da proposta de menor preço e daquelas que contiverem valores

sucessivos e superiores à de menor preço em até 10% (dez por cento), nos
termos do inciso VI do art. 11 do Regulamento constante do Anexo I do
Decreto 3.555/2000;

d.1) Quando não for constatada a existência de, pelo menos, três
propostas de preço nas condições definidas no "caput" desta alínea, a
Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os 'Preços oferecidos nas propostas escritas;

e) Às licitantes classificadas de acordo com o critério estabelecido no subitem
da alínea anterior, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
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8.2 - A oferta de lances será irretratável, Sujeitando-se a licitante desistente às sanções
administrativas previstas neste Edital.

8.3 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva, ordenando-se as ofertas
exclusivamente pelo critério de menor preço. '

8.4 - A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto e ao
valor, podendo negociar diretamente como a proponente para obtenção de preço melhor,
decidindo motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. I

8.5 - Aceita a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições de
habilitação da licitante;

8.6 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123/2006, serão adotados
os seguintes procedimentos:

8.6.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte,
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.6.2 Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:
8.6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquele considerada
vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.

I - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na .forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.6.1, na o~dem
c1assificatória, para o exercício do mesmo direito;
II- no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que-se encontrem enquadradas no subitem
8.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

8.6.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.6.1, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame;
8.6.5 O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada a licitante
vencedora, adjudicando-se-Ihe o objeto licitado. -

8.8 - Se a oferta não for aceitável ou sea licitante não atender às exigências habilitatórias,
a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do Edital, declarando-se a respectiva licitante
vencedora e adjudicando-se-Ihe ela o objeto licitado.

8.9 - Da reunião, lavrar-se~á ata circunstan~iada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma ser assinada pela Pregoeira e pelas licitantes presentes .
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8.10 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus
Anexos.

9.1 - A licitante deverá entregar sua Documentação de Habilitação em envelope opaco,
indevassável, rubricado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTO DE HABILITAÇAO
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - C.P.L./TJ
Rua Des. Homero Mafra, s/n.o Enseada do Suá, Vitória-ES
Razão Social Completa do Licitante / CNPJ
Ref. PREGÃON.o 027/2009

9.2 - A licitante deverá apresentar os documentos relacionados abaixo em original, por
qualquer processo de cópia autenticada em cartório, por publicação em órgão da Imprensa
Oficial ou, ainda, através de sistema informatizado (passível de consulta quanto à
veracidade, a critério-exclusivo da Pregoeira); os documentos poderão ser autenticados no
Setor de Licitação, em data anterior à designada para a sessão pública, no hor~rio das 09 às
17 horas.

9.3 - Recomenda-se que a documentação cO,ntida no. ENVELOPE'N.o 2 esteja numerada
seqüencialmente, pa primeira à última folha, de modo a refletir a sua quantidade exata.

9.4 - O ENVELOPEN.O2 deverá conter:

9.4.1- DAHABILITAÇÃO JURiDICA

J) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Deverão ser anexadas todas as alterações
registradas ou a última alteração consolidada;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.4.1.1 Caso algum dos documentos acima referidos seja apresentado para
fins de credenciamento, será considerada suprida sua exigência para fins de
habilitação da empresa classificada.

9.4.2 - DA REGULARIDADE FISCAL.

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita
Federal do Brasil;
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado em que for sediada a
licitante;

d) quand~ a sede não for neste Estado, Prova de ReguJarldade para com a Fazenda
do Estado do Estado do Espírito Santo, com validade na data de realização da licitação;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda do MuniCípio em que for sediada a
licitante, com validade na data da realização da licitação;

f) Certidão Negativa de Débito - CND perante o Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS, com validade na data de realização da licitação.

g) Certidão de Regularidade de Situação - CRS perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com validade na data de realização da licitação;

9.4.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.4.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
9.4.2.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem
anterior implicará em sua não contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, facultando-se à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

9.4.3 - Excepcionalmente, quando certidões necessárias para habilitação da licitante não
.constarem no envelope nO 02, ou se forem apresentadas com prazo de validade vencido,
sendo possível sua obtenção via "INTERNET", pOderá a Pregoeira proceder à consulta, desde
que isso não implique em atrasos ou transtornos ao procedimento Iicitatório.

9.4.4- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60
(sessenta) dias antes da data fixada para a abertura da licitação.

9.4.5.1 - Durante a sessão será realizada consulta on line ao SICAF para
comprovação da inscrição da empresa licitante e verificação da validade dos
documentos exigidos.
9.4.5.2 - Considerar-se-á licitante não cadastrado no SICAF aquele cujo cadastro
esteja vencido.
9.4.5.3 - Procedida a consulta, serãó impressas declarações demonstrativas da
situação do licitante que deverão ser rubricadas pelos presentes e juntadas aos
autos.
9.4.5.4 - Caso conste no SICAF documento com data de validade expirada, este
deverá ser juntado no envelope de habilitação do licitante ou consultado nos sítios
das entidades responsáveis.
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9.4.5.5 - Empresa cuja sede não seja no estado do Espírito Santo, deverá apresentar
ainda a certidão de regularidade com este Estado, a ser retirada no site
www.sefaz.es.gov.br.

9.4.6 - DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

a) Declaração de inexistência, no quadro funcional da licitante, de menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou de menor de dezesseis anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos
termos do inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal. .

10.1 - Após a declaração da vencedora da licitação, não havendo manifestação das licitantes
quanto à interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado, mantendo o ato,
em seguida à homologação do Presidente do TJES.

10.2 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, a própria Autoridade
Competente fará a adjudicação do objeto e a homologação do resultado da licitação.

10.3 Se,a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a celebrar o contrato, a sessão
pública será retomada ea Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das
licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital.

11.1 - A impugnação do Edital.deverá ser dirigida à autoridade que o assinou até dois dias
úteis antes da data de abertura do Pregão.

11.2 - Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

11.3 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para realização do certame.

11.4 - Os recursos serão interpostos,"o final da sessão, com registro em ata da síntese de
suas razões, devendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias.

11.5 - A petição com memoriais deverá ser protocolada no Protocolo Geral do TJES.

11.6 - Concedido o prazo para apresentação do recurso, as demais licitantes ficarão
automaticamente intimadas a apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a
correr do término do prazo da recorrente, assegurando-se-Ihes vista imediata dos autos.

11.7 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.8 - O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.9 - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação.
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12.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a:

a) Retirar a nqta de empenho no. prazo. de 03 (três) dias úteis a contar da sua
convocação;

b) Entregar o produto no prazo estipulado no edital.
b.l) Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão examinados
quando formulados e protocolados no Protocolo Geral do TJES, até o termo limite
de entrega do objeto, em conformidade com itens 15.5 e 15.6 deste edital

c) Entregar o mesmo pelo preço final previsto na Ata da Sessão Pública;

d) Entregar o material no Centro de Processamento de Dados deste Tribunal de
Justiça, localizado à Rua Desembargador Homero Mafra, nO60, Subsolo, Enseada
do Suá, Vitória/ES, sem que isso implique em acréscimo no preço constante da
Ata da Sessão Pública. Após a entrega, o produto será conferido pelo setor
competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que atestará a sua regularidade.
Se constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-lo, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da comunicação
expedida pelo setor competente deste TJ-ES;

t

d.l) retirar, no ato da substituiÇão, ou em até 05(cinco) dias úteis da
ocorrência da mesma, todo material que porventura tenha sido substituído, por
estar em desacordo com a especificação previSta em Edital.

e) Entregar o produto com informações corre,as, claras, precisas e em língua
portuguesa sobre suas características, quantidade, composição e origem, em
atendimento ao disposto no Código de Defesa do Consumidor;

f) Em se tratando de produto estrangeiro ou produto com tecnologia importada,
deverá vir acompanhado de manual cujas especificações mínimas deverão estar
traduzidas em língua portuguesa;

g) Apresentar todas as certidões de regularidade fiscal devidamente atualizadas no
ato do pagamento da respectiva Nota Fiscal/Fatura;

g.l) A Nota Fiscal/Fatura apresentada por ocasião do pagamento deverá ser,
OBRIGATORIAMENTE, emitida pelo mesmo estabelecimento habilitado no
procedimento Iicitatório;

h) Manter a mesma qualificação jurídico-fiscal utilizada durante o procedimento
Iicitatório;

i) Informar os dados do seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para o
correspondente pagamento.

13.1 O pagamento será efetuado à licitante vencedora por meio de ordem bancária, em
até 10 (dez) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o registro de recebimento
da(s) Nota(s) Fiscal(is) na Diretoria Judiciária Financeira e Contábil do TJES, com a
respectiva declaração de' recebimento definitivo dos materiais expedida pelo orgão interno
responsável.

13.2 Pelo atraso injustificável no pagamento, o TJES pagará reajuste monetário com base
no IGP-M e juros do mora à base de 1% (um por cento) ao mês.

Pé,;,. 9 de.2<l I'"
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14.1 As despesas decorrentes çJo objeto desta licitação correrão por conta de recursos
próprios do TJES alocados nas Atividades 031010212601632023 Elemento de Despesa
4.4.90.52.35, consignado no Convênio com o Ministério da Justiça.

15.1 O adjudicatário que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, segundo. resultar apurado em processo regular pela autoridade
competente, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, sem prejuízo de ter cancelado o respectivo registro no sistema de cadastramento
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 05(cinco) anos, além de sujeitar-se às
multas previstas neste edital e no contrato, bem como às demais cominações legais.

15.2 Em conformidade com as disposições previstas neste .Edital, o licitante que descumprir
as obrigações nele estipuladas, ficará sujeito às seguintes sanções:

a) Pelo atraso injustificado 'na entrega do objeto adjudicado, o licitante vencedor
sujeitar-se-á ao pagamento de multa diária correspondente a 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) incidente sobre o valor do objeto inexecutado, até o 300
(trigésimo) dia de atraso, podendo atingir o percentual de 10% (dez por cento);
Ib) Pela inexecução total ou parcial do contrato, o licitante contratado sujeitar-se-á ao
pagamento de multa correspondente a 200/o(vinte por cento) sobre o valor do
objeto inexecutado;
c) Estando em mora o licitante vencedor, o prazo para a substituição do produto não
interromperá a multa por atraso prevista neste Edital. .
d) Pelo não cumpiRne.ritcl do disposto no item 9.4.2.2, o licitante
sujeitar-se-á ao pagamento de multa correspondente a 20°/0 (vinte por
cento) sobre o valor final 'Por ele proposto. '

15.3 O atraso superior a 30 dias caracterizará a inexecução total da obrigação, suscetível
à punição conforme disposto no subitem 15.2, letra "b".

15.4 Excepcionalmente, após esse prazo e no interesse da Administração, devidamente
demonstrado nos autos, o material poderá ser recebido, no prazo suplementar de até 30
dias, sujeitando-se o contratado à aplicação de multa diária, no percentual previsto no
subitem 15.2, letra "a", até o limite do percentual estabelecido na letra "b" do mesmo
dispositivo.

15.5 Os prazos de entrega dos produtos admitem prorrogação nos casos em que o motivo
do atraso ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração do TJ-ES.

15.6 A solicitação de adiamento do prazo de entrega deverá ser sempre protocolada, por
escrito, fundamentada e instruída com docu'mentos que comproveni as alegações, sob pena
de ser o atraso considerado injustificado.

15.7 A aplicação das multas previstas não exime o licitante de reparar eventuais danos,
perdas ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar à Administração. .

'~;,;' f
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15.8 Os valores da multas porventura aplicadas serão descontados, sem aviso, prévio,
dos pagamentos eventualmente devidos pelÇl Administração ao adjudicatário ou cobrados
judicialmente.

'.- -::--'.',~-,',<'(.:'.'i

16.1 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação
e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Pregão.

16.2 - No caso de divergênCia entre o Edital e seus Anexos,.prevalecerão as disposições do
primeiro. .

16.3 - O TJES se reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse
público ou anulá-Ia, no todo ou em parte, por vício irreparável ou ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito ~ fundamentado.

16.4 - É facultada à Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

16.5 - Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos poderão ser solicitados
através de expediente protocolado, dirigido à Pregoeira, ou através do "fac-símile" (Oxx27)
3334-2335, no horário das 08 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, até dois dias úteis
antes da data de abertura do Pregão. '

16.6 - Na hipótese de não-conclusão do processo Iicitatório dentro do prazo de validade da
proposta, deverá a licitante, independentemente de comunicação formaLdo TJES,revalidar,
por igual período, sua Proposta Comercial, sob pena de ser declarada desistente.

16.7 - O não-comparecimento à sessão pública da licitante ou do seu procurador impedirá a
empresa de ofertar lances e interpor recursos, sem prejuízo dos demais atos da licitação.

Vitória - ES, 28 de maio de 2009.

JOSÉ .~s NETOrrti~~::~~~~
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PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE
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•

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ret.: PREGÃO N.o 027/2009

Prezados Senhores:

..................................................... , a empresa estabelecida na Rua
.................................................... , inscrita no CNPJ sob o
n.o , credencia junto ao Tribunal de Justiça do

. Estado do Espírito Santo do Sr. .. , Cédula de
Identidade n.o , Órgão Expedidor , ao qual outorga os
mais amplos poderes, inclusive para interpor recursos, quando cabíveis, dar lances,
transigir, desistir, assinar atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no
presente processo licitatório. Apresenta a V. sa. nossa proposta para fornecimento
,do objeto constante no ITEM ÚNICO, pelo valor total de R$ XXX,XX (valor por
extenso) - Informar valores unitários, marca e modelo.

Informamos que a validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos para o perfeito .fornecimento do item, inclusive das despesas com
frete ou dispêndios resultante~ d~ impostos estaduais e federais, e tudo o que for
necessário para o fornecimeritbt'otal e completa do item, bem como nosso lucro,
sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao TJES.

Comprometemo-nos a \ fornecer os produtos constantes do Edital,
observando sua especificação e características e dentro dos prazos previstos no
Edital.

No fornecimento do item, observaremos rigorosamente. as especificações
das normas técnicas' brasileiras ou qualquer outra norma que garanta qualtdade
igualou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização do
TJES.

O prazo de fornecimento do objeto é de, no máximo, 30 (trinta) dias
contados a partir do recebimento na nota de empenho.

Declaramos que esta licitante não possui em seu quadro de pessoal, nem
virá a contratar, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJES.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os
aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Se mitroempresa ou EPP,~presentar declaração.

i.... l . . c

FIRMA:LICITANTE lCNPJ
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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PAPELTIMBRADO DA LICITANTE.I'~_••;;~:;(,/I»:.i'",>;, ...."

CARTA DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Local e data

AO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ref.: PREGÃO N.O 027/2009

Prezados Senhores:

,. Em cumprimento aos ditames editalícios, servimo-nos da
presente para submeter à apreciação de V. s.a os seguintes pontos: .

1 - Documentos abaixo discriminados, exigidos para
habilitação na licitação referenciada;

(DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS)

2 Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a
inexistência de fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de
todos os aspectos relativos à licitação 'em causa e nossa plena concordância com as
condições constantes do presente Edital e seus Anexos.

3 - Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal
empregados menores. de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição
Federal (Lei 9.854/99).

Atenciosamente,

...................................................... ~......•.........•..........................
FIRMA LICITANTE/C,NPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Pé,i,. 13de 20 t
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"TERMO DE REFERENCIA

QUANTIDADE: 04 (QUATRO) NOTEBOOKS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

ATRIBUTOS MÍNIMOS

1.PLACA PRINCIPAL

a)Dois slots para memória do tipo SO-DIMM, que permitam expansão para até 4 (quatro)
Gbytes; .

b)Suporte a ACPI (Advanced Configuration and Power Interface);
c)Chip de segurança TPM versão 1.2 (Trusted Platform Module) integrado;
d)Atualização da BIOS, por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do fabricante

2.PROCESSADORDE NÚCLEO DÚPLO

a)Arquitetura x86, 64 bits do tipo Mobile;
b)Memória cache L2 de 1MB;
c)FSB ou Hypertransport de 800 MHz

3.MEMÓRIA RAM INSTALADA

a)2 GB de memória RAM(2 x 1Gb), DDR2 PC2-5300 - SDRAM com suporte à tecnologia \\ dual
channel" ativado

4.BIOS EM FLASH EPROM

a)Tecnologia CMOS com EEPROM recarregável;
b)Compatível com o padrão Plug & Play;
c)Suporte a 5MBIOS v.2.4 (System Management BIOS);
d)Função de registro de número de série da placa-mãe e do processador e de leitura por
software de gerenciamento, inclusive remotamente e corri o notebook desligado (considerando
que esteja conectado na tomada elétrica e em ambiente de rede local ou wireless);
e)Função de registro de número de patrimônio e de leitura por software de gerenciamento,
inclusive remotamente e com o noteboo~ desligado' (considerando que esteja conectado na
tomada elétrica e em ambiente de rede local ou wireless);
f)Controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para inic!alizar o
computador, outra para os recursos de gerência e para alteração das configurações da BIOS
(supervisor);

p•• "" 14 do 20 !
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5.INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL
I

.a)Placa de vídeo "Plug & Play" padrão VESA DDC 2B/CI,. com 128 MB. de memória dedicada,
suporte à resolução de 1440 x 900 com profundidade de cores de 32 bits e conector VGA 15
pinos para monitor externo;
b)Três interfaces USB 2.0;

c)Um slot para PC Card PCMÇIA 2.11ipo 1/ lI, suportando tanto CardBus de 32 bits quanto PC
Cards de 16 bits;

d)Uma interface de som padrão High Definition Audio com conectores para microfone e fone de
ouvido;

e)Uma interface de rede compatível com os padrões Etnernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet,
autosense, fullduplex e plug-and-play, configurável totalmente por software, com função
wake-on-Ian instalada e em funcionamento, PXE 2.1, TCP/IP/UDP Checksum Offload e RSS
(Receive Side Scalling), com conector RJ-45;
f)Uma interface fax/modem integrada à placa principal, com velocidade de 56 Kbps, padrão
V-92, softwares de comunicação de dados e de envio e recepção de fax, cabo para conexão
com a linha telefônica com conector RJ-ll; ,
g)Uma interface de recle wireless padrão 802.11b/g em slot padrão PCI-Express minicard ou PC
Card, integrada ao equipamento e sem adaptações .. Não serão aceitas as ofertas de cartões do
tipo PCMCIA ou Express Card;
h)Adaptador Bluetooth v2.0 integrado;
i)Uma interface padrão 1394a;

6.OISCO RÍGIDO

a)Unidade de disco rígido interna com capacidade de 120 GB, interface Serial ATA-150,
velocidade de rotação de 5.400 rpm;
b)Proteção ativa contra impactos quando em funcionamento (anti-shock), mediante
combinação de sistemas mecânico (amortecimento) e lógico (controle da r.otação);

7.UNIDADE GRAVADORA DE DVDRW

a)Com velocidades de gravação dé'.?'~ (CD-R~~), ••10x (CD,-~W), 24~ (CD-R), 8x (OVO-ROM),
4x (DVD-R) e 2x (DVD-RW) e capacidad~ de gravaçao em mldla de ate 8,5GB (Dual Layer);
b)Instalada internamente, em baia multi-função que aceite alternativamente um segundo disco
rígido, podendo ser removida sem necessidade de desligamento. ou abertura do notebook;
c)Luz indicadora de leitura e gravação e mecanismo de ejeção de emergência;
d)Acompanhada de drivers e softwares de gravação / regravação de CD e de DVD

8.OISPLAY LCD

a)Tela de matriz ativa TFT, com área de 14 (admitida variasão máxima de :I: 5%) polegadas na
diagonal;
b)Padrão "Plug & Play"; .
c)Resolução nativa WXGA ou WXGA+, com 16 milhões de cores;
d)Controle de brilho;
e)Compatível com Energy Stár; .
f)Proteção por lâmina, ou ,chapa integrada de alumínio qu magnésio; .
g)Capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em um. mOnitor externo;
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h)Tratamento anti-reflexivo

9.TECLADOE APONTADORESINTEGRADOS

a)Teclado com 95% de correspondência com o padrão ABNT 11: O equipamento deverá
funcionar corretamente quando o Sistema Operacional estiver configurado para o Teclado
Brasileiro ABNTlI;

b)Presença de, no mínimo, doze teclas de funções (Fi-F12) situadas na porção superior do
teclado;

c)A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prolongado;
d)Dispositivo apontador do tipo touch pad;
e)Dispositivo apontador do tipo track-point (e denominações alternativas "point-stick" ou
"track -stick'~;

10.MOUSEÓPTICOEXTERNO

a)Dois botões e "scrol! wheel", ambidestro (simétrico);
b)Tecnologia óptica com resolução de 400 dpi;
c)Conexão USB, sem uso de adaptadores. O mouse pode ser sem fio ou com fio desde que
possua cabo 'retrátil;
d)Da mesma cor predominante do gabinete do equipamento (CPU);
e)Acompanhado de \~pad" com superfície adequada para utilização de mouse óptico;

11.GABINETE

a)Espessurae volume máximos de 3,2cme 2700cm3 respectivamente;
b)Peso máximo de 2,5 Kg, com bateria, HD e gravador de OVOinstalados;
c)sistema de ventilação, monitorado pela BIOS, com utilização de pelo menos um ventilador
dedicado para o gabinete, dimensionado para a perfeita refrigeração dos componentes
internos, operando em sua capacidade máxima, pelo período mínimo de dez horas diárias
consecutivas em ambiente não refrigerado;
d)Cor preta, cinza, parta ou combinação dessas;

, e)Leitor de smartcard padrão PC/SC,com suport-ea cartões 1507816 ClasseA, B e C (5V, 3V) e
PC/SCworkgroup com protocolos T~O e T=1;
f)Leitor de impressão digital integrado;
g)Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e de
computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete;
h)Som estéreo com dois alto falantes integrados~ com potência total de 1 watt e controle de
som (aumentar, diminuir e mudo) integrado no gabinete;
i)Microfone integrado;
j)Antena wifi de dupla-banda (Dual-Band) integrada;
k)Entrada universal para trava de seg!J~ança;
I)Suporte a docking station; .
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12.AUMENTAÇÃO ELÉTRICA

a)Bateria de Li-Ion, de seis células, com autonomia mínima de 3,5 horas, em uso normal.- ,
considerando o acesso aos dispositivos de armazenamento, medida pelo software Business
Winstone 2004 BatteryMark 1.0;

b)Adaptador AC universal - entrada de 110/220 VAC - 50/60 Hz, com comutação automática;

13.ACESSÓRIOS

a)Maleta própria para notebook, em couro, poliéster ou nylon, na cor preta ou cinza escuro,
com bolso interno para documentos e objetos e bolso externo para acomodar carregador e
mouse, com alça removível, com peso de até 1,5 Kg e com qualidade construtiva que garanta
resistência e proteção efetiva para o equipamento;

14.SISTEMA OPERACIONAL PRÉ INSTALADO

a)Windows Vista Bu~iness OEM com direito de "downgrade" para Windows XP Professional, em
Português;

15.FUNÇÕES DE GERENCIAMENTO ADICIONAIS

a)Compatibilidade integral de software(s) utilitário(s) porventura ofertados com o notebook,
possibilitando a habilitação de todas as funcionalidades presentes no(s) software(s),
comprovada por documentação expedida pelo fabricante do equipamento;
b)Recursos de monitoramento de atividade da memória, dos slots PCI, do adaptador de rede e
demais periféricos, bem como da velocidade does) cooler(s), da temperatura do processador e
do sistema, da tensão de alimentação e da freqüência do processador;
c)Funções de alerta do sistema, abrangendo alertas dos discos rígidos, alertas dos sensores de
temperatura do processador, com envio de mensagens ao administrador em caso de falhas do
sistema e armazenamento em memória não volátil dos registros de eventos de hardware,
acessível pela rede independente do estado do sistema operacional;
d)Recursos de gerenciamento remoto de falAas,abrangendo atualização de firmware, bloqueiO
de portas e protocolos de rede, independente do estado do sistema operacional;
e)Despertador remoto com capacidade de ligar e desligar remotamente o notebook,
possibilitando à execução de tarefas em horário programado, de forma desassistida;
f)Capacidade de inicialização remota a partir de imagem, CD-ROM ou disquete instalado na
console de gerência, com acesso remoto das telas de reinicialização;
g)Capacidade de instalação remota, via rede, de arquivos e programas aplicativos, bem como
geração e distribuição de imagens de disco, inclusive, nes,te caso, sem que a máquina possua
sistema operacional instalado;
h)Recursos de acesso para montagem de inventário de hardware, permitindo a visualização
remota de número de série de placa-mãe, memória, processador e disco e inserção em campo
editável do número de tombamento (patrimônio), mesmo com sistema operacional inoperante;
i)Recursos de acesso para inventário dos softwares instalados no notebook, com estatísticas
abrangendo, por usuário, os tempos de uso, número de utilizações e última utilização;
j)Deverá permitir acesso remoto ao post (procedimento de inicialização) e Bios do
microcomputador através da rede.

L __
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. l6.COMPROVAÇÕES DE ADEQUAÇÃO A NORMAS DE SEGURANÇA E ERGONOMIA

a)Deverá ser comprovada a adequação à norma IEC 60950 (adotada pelo Inmetro) ou UL
60950;

b)Deverá ser comprovada a adequação à norma "FCC-B";

l7.COMPROVAÇÕES DE COMPATIBIliDADE

a)Para o modelo de notebook ofertado, deverá ser apresentado certificado HCL "Designed for
Microsoft Windows". Este certificado será conferido através de acesso a pagina
.http://www.microsoft.com/whdc/hd/default;mspx. em See the Windows XP/Vista Hardware
Compatibility List, para Sistemas de 32 Bits na categoria Notebooks & Tablets.

l8.GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

a)No caso do proponente não ser o fabricante do equipamento, deverá apresentar carta do
fabricante responsabilizando-se solidariamente com o fornecedor sobre a proposta apresentada
incluindo todas as condições constantes no edital;

b)Deverá ser apresentada carta de responsabilidade, emitida pelo fabricante do equipamento,
declarando:

i.Que o equipamento e seus componentes possuem garantia de 03 (três) anos "on site";
ii.Que o licitante é revenda autorizada para os seus produtos;

iH.Que possui central de atendimento 0800 (deverá ser informado o numero) de ligação gratuita
para telesuporte e abertura de chamado técnico e help-desk;

iv.Que possui assistência técnica própria ou autorizada no Estado onde serão instalados os
equipamentos ou rede autorizada, apresentando lista com endereços e telefones das
assistências técnicas que prestarão o atendimento aos chamados abertos no telesuporte citado
no item anterior;

v.Que durante todo o período de garantia, a assistência técnica será prestada com atendimento
"on-site" por mão-de-obra treinada, para os serviços solicitados,. inclusive com reposição de
peça caso necessários.

vi.Que para estes equipamentos o tempo máximo de resposta e o tempo de solução definitiva
dos problemas será de 24 (Vinte e quatro) horas após abertura do chamando;
vii.O fornecedor deverá anexar na proposta técnica, declaração do fabricante de que concorda
e está apto a realizar o atendimento dentro desse limite de tempo;a
c)O atendimento aos chamados realizados durante o período. de garantia deverá ser feito no
horário comercial, em dias úteis;. ,

d)A abertura de chamados técnicos deverá ser realizada através de serviço telefônico gratuito
ou através de envio de mensagem eletrônica (e-mail);

, , ., '

19.EXIGÊNCIAS ADICIONAIS

a)Os equipamentos ofertados devem p~rmitir configuração de senhas para inicialização e para
acesso à configuração através da BIOS; .
b)Para fins de comprovação das características técnicas do equipamento proposto, deverá ser
anexado à proposta técnica um catálogo do produto, detalhando todas as características
constantes nesta especificação técnica; .
c)Deverá também ser apresentado na proposta, relatório com sumário indicando em qual
página da proposta se encontra a comprovação da exigência deste projeto básico;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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d)Deverá ser anexada na proposta técnica comprovação de todos os certificados para cada
marca e modelo de equipamentos exigidos neste edital;
e)Equipamento e componentes deverão possuir total compatibilidade com 'a documentação
técnica fornecida na proposta;

f)Os equipamentos propostos deverão ser novos e deverão pertencer à linha de produção atual
do fabricante;

g)A falta dos documentos e exigências descritas neste projeto básico implicará na
desclassificaçãoimediata do lícitante;

h)Todas as declarações solicitadas devem ser destinadas a este Tribunal de Justiça, fazendo
referência a este edital, com identificação do signatário, incluindo cargo, telefone para contato,
firma reconhecida e ainda documento que comprove que a pessoa que esta assinando tenha
poderes para isso, salvo as de caráter técnico que não sejam do fabricante do equipamento;
i)Qualquerdocumento redigido em língua estrangeira, juntado ao processo, deverá estar
acompanhado de tradução firmada por tradutor juramentado, exceto quando o proponente
fizer a juntada de manuais técnicos, desde que estejam em Inglês. Os documentos, certidões e
declaraçõessomente serão aceitos, quando devidamente traduzidos;
j)Todas as cópias devem ter Sl,laal,Jtenticidadecomprovada (autenticadas);
k~O prazo de entrega não poderá ser superior a 30 dias a partir da autorização do
fornecimento.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO

Pregão nO: 027/09
Processo nO: 1378/08

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso VII, do art. 40 da Lei 10.520/02,
declaramos que a empresa : , inscrita no CNPJ sob o nO
............................ , cumpre plenamente os requisitos de habilitação para
participação no Pregão em epígrafe.

11' Ii •••••• 11 ••••••• I" Ii ••• 11. Ii '1 Ii ••••• de. I' •••• ,. I" Ii 1.1 Ii I.de 2009

••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •

Assinatura do Representante Legal
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Vitória (ES), Sexta-feira, 29de Maio de 2009()

Sooretama

PREFEITURA MUNIC. DE
SOORETAMA-ES.

PREGÃOPRESENCIAL011/2008.

REGISTRO DE PREÇO

o Município de Sooretama-ES, por
intermédio de seu Pregoeiro oficial,
designada pelo Decreto nO. 07/09,
:orna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, em conformidade
com a Lei NO. 10.520/2002 e a Lei
8.666/93 e suas alterações, para
contratação de empresa para
fornecimento de medicamentos não
disponível na farmácia básica
municipal, tipo maior desconto por
item sobre os valores constantes na
revista ABC FARMA, na modalidade
REGISTRO DE PREÇO, com
~IJdiência às 09:30 horas do dia
\ de Junho de 2009, na sala do

.::>etorde Compras e Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de
Sooretama-ES, localizada à Rua
Vitório Bobbio, 281- Centro-
Sooretama. O Edital poderá ser
adquirido mediante pagamento de
R$ 30,00 (trinta reais), não
reembolsável e as informações
complementares a este pregão,
poderão ser obtidas pelos
interessados pelo telefone (27)
3273-1282, em dias úteis, no horário
de: 13:30 às 17:00 horas.

Sooretama-ES., 28 de Maio de
2009.

Ronison Marangoni Alves
Pregoeiro Oficiai

Protocolo 29925

IMPRENSA
OFICIAL/ES
Aeroporto
de Vitória

COMÉRCIO & INDÚSTRIA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO

NORTE DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

COLATINA-ES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
. NO. 001/09

O CONSÓRCIOINTERMUNICIPALDE
RESÍDUOSSÓLIDOS DO NORTEDO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
Associação Civil sem fins lucrativos
criado. em 10 de abril de .1999,
sediada na Rua Benjamin Costa, nO
105, Bairro Marista, Colatina-ES,
através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público que fará
realizar lidtação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS,na forma da
Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIO, objetivando a
contratação de EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÁS
LIQUEFEITODE PETRÓLEO- GLPA
GRANEL,a realizar-se no dia 18/06/
2009 ás 14:00h. O Editai e seus
anexos estarão à disposiçã.o dos
interessados a partir do dia 01/06/
09 pelo e-mail
consorcioi nter@yahoo.com.br.
Maiores informações pelo telefone
(Oxx27) 2102 4322 ou no endereço
acima mencionado de segunda á
sexta feira no horário de 08:00 ás
11:00 e de 13:00 ás 17:00 horas.

Colatina-ES, 29 de maio de
2.009.

Comissão Permanente de
Licitações

Protocolo 29713

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMISSÃOPERMANENTEDE
LICITAÇÃO

AYISO DE LICITAcio

PREGÃOPRESENCIAL
N.0017/09

OBJETO: Aquisição de 04 (quatro)
notebooks para atender às
necessidades do Poder Judiciário
Estadual.

ABERTURA:15/06/09 às 14:00h

LOCAL: Rua Desembargador
Homero Mafra s/no, Enseada do
Suá, Sala de Sessão do Setor de
Licitação, subsolo, Sede do Tribunal
de Justiça - Vit6ria/ES. "

INFORMAÇÕES: Tel: (27) 3334-
2328, Fax: (27) 3334-2335 ou
pessoalmente.

DOCUMENTAÇÃO:No endereço
acima ou mediante fornecimento
de disquete formatado tipo 3V2
ou pelo 'site" www.tj.es.gov.br

Vit6ria/ES, 28 de maio de 2009

Ludmila Franklin Mendesde
Andrade
Pre oeira

Protocolo 29596

MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital Convite N.o 004/2009

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO torna
público que realizará licitação objetivando a contratação de empresa
especializada na elaboraçlo de projeto de arquitetura a ser executado
para o local onde será construída a futura sede da Promotoria de Justiça de
São Mateus, conforme processo MP n013059/2009, na modalidade de
Convite, de acordo com a Lei 8.666/93, suas alterações, e demais legislação
correlata. A sessão de entrega e abertura dos envelopes está prevista para
o dia 5/6/2009 às 14 h., na sede do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo, localizada na Rua Humberto Martins de Paula, n.O 350, sala
905, Enseada do Suá - Vitória, ES. O Edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no site www mpes goy.br. ou no endereço citado.

Vitória - ES, 28 de maio de 2009.
Tereza Cristina Rezende Tolomei

Presidente da CPL
Protocolo 29561

HOMOLOGAÇÃO

O Procurador-Geral de Justiça do MinistériO Público do Estado do Espírito
Santo, após as cautelas adjudicatórias, HOMOLOGAem todos os seus termos,
os procedilT'entcs contidos no Processo nO40336/2008, que rege o certame
Iicitatório Preglo Eletr6nico nO 025/2009, cujo objeto é a aquisição de
folders, cartazes, cartilhas, data show, microcomputador, noteboQk,
impressora, câmera fotográfica, filmadora, televisor, OVO, tela em tripé e
veículos, visando criar, estruturar e implementar, no âmbito do Ministério
Público, o Núcleo de Combate a Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher para a efetivação da Lei Maria da Penha.

Vitória - ES, 27 de maio de 2009.
FERNANDO ZARDINI ANTONIO
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo 29571

RESULTADODE LICITAÇAO

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo torna público, de acordo
com as disposições da Lei 10520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, o
resultado do processo Iicltatório n.o 40336/2008-Pregão Eletrônico n.O025/
2009, cujo objeto é a aquisição de folders, cartazes, cartilhas, data show,
microcomputador, notebook, impressora, câmera fotográfica, filmadora,
televisor, OVO, tela em tripé e veículos, visando .criar, estruturar e
implementar, no âmbito do Ministério Público, o Núcleo .de Combate a
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para a efetivação da Lei
Maria da Penha, sendo acljudicado o seu objeto as seguintes empresas:

Lotes 1,2,3,5 e 13 Supriservice Informática ltda-EPP;
Lote 4 .............•.. Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais Ltda;
Lote 6...........•................................... Vessa Veículos Espírito Santo S.A;
Lotes 7 e 8................•..................... Inovamax Teleinformática Ltda-ME;
Lote 9 Sierdovski & Sierdovski ltda;
Lote 11........•........................... Vista Comércio de Eletrônicos Ltda-EPP;
Lote 12 Gráfica Aguarius ltda.
Lote 10 -REVOGADO vez que o preço ofertado foi superior à média
de mercado apurada Inicialmente.

Vltória-ES, 27 de maio de 2009.
Tereza Cristina Rezende Tolomei

Pregoeira
Protocolo 29572

AVISO DE ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OMinistério Público do Estado do Espírito Santo, conforme art. 18 do Decreto
Estadual nO. 1.790-R, de 24/01/07, torna pública adesão à seguinte Ata de
Registro de Preços: .
Órgio Gerenciador: Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará -
ETICE;

. Modalidade: Pregão Eletrônico nO. 010/2008 - Ata de Registro de Preços
nO. 003/2008;
Validade da Ata: 01 ano, a partir'de sua publicação;
.Empresa Fornecedora: Philips Business Communication Soluções
Empresariais LTDA - CNPJ04.078.456/0001-25;
Objeto: Aquisição de ativos de rede (switchs, racks e cabos);
Valor Total da Ata: R$ 8.977.718,17 (oito milhões, novecentos e setenta
e sete mil setecentos e dezoito reais e dezessete centavos).

Vitória, 27 de maio de 2009.

Tereza Cristina Rezende Tolomei
Pregoeira/ Presidente da CPL

Protocolo 29864
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ESTADO DO ESPlRlTO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESEN.QAL N.o027/09

OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) notebool<s
para atender às .necessidades do Poder
Judiciário Estadual.
ABERTURA:15/06l09 às 14:00h

l
I

lOCAL: Rua Desembargador Homero Mafra
sin°, Enseada do Suá, Sala de Sessão do
Setor de Ucitação, subsolo, Sede do Tribunal i

de Justiça - Vit6rialES. I

INFORMAÇÕES: Tel: (27) 3334-2328, Fax:
(27) 3334-2335 ou pessoalmente.
DOCUMENTAÇÃO: No endereço acima ou
mediante fornecimento de disquete formatado
tipo 3% ou pelo "site" www.tj.es.gov.br

Vit6rialES, 28 de maio de 2009
ludmila Franklin Mendes de Andrade

Pregoeira

ADENDO II

http://www.tj.es.gov.br


ATO ADMINISTRATIVO ASSINADO PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

6 Sexta-Feira 29 de maio de 2009 Edisão nO 3564 DeJe,ESPÍRITO SANTO ~?
t?e

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAo

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.0027 /09

ATO A N" 380/09 - CONCEDER o Adicional de Tempo de Serviço ao Sr.
ARTUR EDSON CARNEIRO, Assessor Judiciário deste Egrégio Tribunal de
Justiça, no percentual de 5 % (cinco por cento), a partir de 27/12/2008, nos
termos do artigo 106 da Lei Complementar nO46/94, conforme consta do processo
nO200900193095 da Diretoria Judiciária Administrativa.

PUBLIQUE-SE
Vitória, 26 de maio de 2009.

,
JOSÉ DE MAGALHÃES NETO

DIRETOR GERAL

OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) notebooks para atender às necessidades do
Poder Judiciário Estadual.

ABERTURA:15/06/09 às 14:ooh

LOCAL: Rua Desembargador Homero Mafra s/no, Enseada do Suá, Sala de Sessão
do Setor de Licitação, subsolo, Sede do Tribunal de Justiça - Vitória/ES.

INFORMAÇÕES: Tel: (27) 3334-2328, Fax: (27) 3334-2335 ou pessoalmente.

DOCUMENTAÇÃO: No endereço acima ou mediante fornecimento de dis'l"cte
formatado tipo 3'12 ou pelo "site" ww\V.tj.es.go,,:br

-**********
Vitória/ES, 28 de maio de 2009

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ERRATA ASSINADA PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

Ludmila Franklin Mendes de Andrade
Pregoeira

PRIMEIRA cÂMARA CÍVEL

ERRATA: Na redação do ato n" 351/09 publicado no "DJ" de 18/05/2009, que
considerou licenciada para tratamento de saúde a Sra. JAClRA TEIXEIRA
FLOR~NCIO ...

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CíVEL

Onde se lê: por 10 (dez) dias a partir de 08/05/09.
COMUNICADO

Leia-se: por 10 (dez) dias a partir de 04/05/09.

PUBLIQUE-SE
Vitória-ES, 25 de maio de 2009.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
DIRETOR - GERAL

**********-

COMUNICO AOS INTERESSADOS QUE A SESSÃO ORDINÁRIA DA
EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL MARCADA PARA O DIA
02/06/2009, PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO DIA 19/05/2006,
NÃO OCORRERÁ, EM VIRTUDE DA SEssAo SOLENE DE POSSE
DOS NOVOS DESEMBARGADORES, MARCADA PARA A Mf\SMA
DATA, ÀS 15:00 HORAS, FICANDO OS PROCESSOS ADIADOS PARA A
SESSÃO SUBSEQUENTE.

VITÓRIA, 27 DE MAIO DE 2009.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER ]UDICIÁRI0

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ERRATA ASSINADA PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

ERRATA: Na redação do ato n° 207/09 publicado no "0.1" de 16/03/2009, que
considerou licenciada para tratamento de saúde a Sra. FABIANA COSTA
PARAISO ...

LANUSSY PIMENTEL DE REZENDE
SECRETÁRIO DE CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE R£CURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

Vitória-ES,2S de maio de 2009.

PUBLIQUE-SE

Leia-se ': na forma do art. 129 c/ c art. 109 da Lei Complementar nO46/94.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
DIRETOR - GERAL .

1- Remessa Ex-officio N" 35089003152

VILA VELHA - VARA DA FAZENDA MUNICIPAL
REMTE JUIZ DE DIREITO V FAZ PUB MUNICIPAL DE VILA VELHA ES
PARTE MUNICIPIO DE VILA VELHA ES
Advogado(a) ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
Advogado(a) DILTON LYRIO NETfO
Advogado(a) JOSIANE ALVARENGA ROCHA LUGON
PARTE VIVESEL - VILA VELHA SERVICOS LIDA
Advogado(a) ANDREZA VETTORE SARETfA
Advogado(a) ANGELO GIUSEPPE .I DUARTE
Advogado(a) FERNANDA GOMES SILVA
Advogado(a) PATRICIA BRAVIM MELOT11

na forma do art.129 da Lei Complementar nO46/94.Onde se lê:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
. . A

GABINETE DA PRESIDENCIA
,

PROCESSO N° TJ 1378/08 w PROTOCOLO N.o 2008.00.738.418 w PREGÃO
PRESENCIAL N° 27/09.

OBJETO: AQUISiÇÃO DE 04 (QUATRO) NOTEBOOKS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL.

DECISÃO

Cuida-se do Pregão nO27/09, tendo o procedimento sido iniciado
através. de Memorando N° 024/2008 da Diretoria Geral deste E. Tribunal
solicitando à Coordenadora de Informática deste E. Tribunal a aquisição de 04
(quatro) Notebooks, conforme Projeto Básico e Plano de Trabalho de fls. 15/25dos autos. \ _ /

Pesquisa de Mercado realizada a fls. 26/45 dos autos, tendo o Sr.
Diretor Judiciário de Compras estimado a despesa, com base na tabela de fls.
48, em aproximadamente R$14.460,00 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta
reais), sugerindo o envio dos autos ao Setor Financeiro para verificar a
disponibilidade orçamentária.

A fls. 50 dos autos, a Divisão Orçamentária e Financeira informou
que existe'saldo orçamentário disponível para fazer face a presénte despesa.

Edital de Pregão Tipo Presencial acostado a fls. 97/117 dos autos,
devidamerite publicado (fls. 118/119)..

Antes da abertura da Sessão Pública do presente Pregão,
procedeu-se ao cr~dénciamento da única empresa participante, qual sej~
SUPRISERVICE INt=ORMÁTICA LTDA, e abrindo-se~o envelope contendo a
proposta comercial, foi constatada sua regularidade, tendo o proponente sido
convocado para negociação direta1

, ficando acordado que o valor seria reduzido
de R$15.728,00 (quinze mil setecentos e vinte e oito reais), para R$14.000,OO(quatorze mil reais).

Assim, após análise da proposta classificada quanto ao objeto e
valor e, mediante o confronto com reserva orçamentária dos autos, a Pregoeira
concluiu por aceitá-Ia, declarando vencedora a empresa SUPRISERVICE
INFORMÁTICA LTOA, conforme ata da sessão pública destinada à realização
do Pregão (fls. 1801181).

I Inciso XVII. do Art. 4°, da Lei n° 10.520/2002.
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A Assessoria Jurídica desta Presidência emitiu .parecer a fls.
183/184, opinando pela adjudicação e homologação da presente licitação, o que
foi realizado a fls. 185 dos autos.

Tendo em vista ter expirado o prazo de 60 dias de validade da
proposta formulada em 11/12/2008, a empresa SUPRISERVICE INFORMÁTICA
LTDA, instada a se manifestar quanto a ratificação da proposta apresentada,
informou não ser possível manter o mesmo valor ofertado (fls. 186).

Foram então os autos encaminhados para a Diretoria Judiciária de
Compras para atualização dos valores de mercado (fls. 187).

Nova Pesquisa a fls. 188/201 dos autos, tendo o Sr. Diretor
Judiciário de Compras estimado a despesa, com base na tabela de fls. 202, em
aproximadamente R$21.560,OO(vinte e um mil, quinhentos e sessenta reais),
sugerindo o envio dos autos ao Setor Financeiro.para verificar ~ disponibilidade
orçamentária (fls. 2Q3).

A Divisão Orçamentária e Financeira informou a fls. 204 dos autos
que existe saldo orçamentário disponível para fazer face a presente despesa.

Novo Edital de Licitação na Modalidade Pregão Tipo Presencial a
fls. 239/258 dos autos.

Antes da abertura da Sessão Pública do presente Pregão,
procedeu-se ao credenciamento do representante da empresa. licitante que
estava presente, qual seja, SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA, e abrindo-se
o envelope contendo a proposta comercial, foi constatada sua regularidade,
tendo o proponente sido convocado para negociação direta2, ficando acordado
que o valor seria reduzido de R$22.000,OO (vinte e dois mil reais), para
R$19.960,OO(dezenove mil, novecentos e sessenta reais).

. Assim, após análise da proposta classificada quanto ao objeto e
valor e, mediante o confronto com reserva orçamentária dos autos, a Pregoeira
concluiu por aceitá-Ia, declarando vencedora a empresa SUPRISERVICE
INFORMÁTICA LTDA, conforme ata da sessão pública destinada à realização
do Pregão (fls. 340/341).

decidir.
Pois bem. Relatadas as principais. ocorrências no feito, passo a

2 Inciso XVii, do Alt. 4", da Lei nO 10.520/2002.

/
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DA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA

~.

Necessário esclarecer que, de acordo com o princípio da
. adjudicação compulsória, a Administração Pública não está obrigada, ao
contrário do que pode aparentemente parecer, a contratar o licitante vencedor.

HELY LOPESMEIRELES3 adverte que o direito do licitante
vencedor do certame é o de que lhe seja .adjudicado o objeto, e não o de ser
celebrado o contrato. Post?ia questão nesses termos, após concluída a licitação,
o direito do licitante vencedor, é o de impedir quea Administração contrate para
a realização do objeto licitado qualquer outra empresa, tenha essa empresa
participado ou não da licitação.

No caso de anulação ou revogação, á Administração pode abrir
novo procedimento licitatório, não podendo, todavia, firmar contrato com
qualquer outro licitante enquanto a licitação anterior não for desconstituída, ou
seja, revogada ou anulada. .

Essa orientação foi adotada pelo Tribunal de Contas da União no
julgamento do Acórdão n.O868/2006 - TCU - Segunda Câmara:

"0 fato deo objeto de um dado certame ter sido adjudicado a
uma empresa não implica em direito subjetivo da mesma em
obter a contratação. O direito do adjudicatário é o de ser
convocado em primeiro lugar caso a Administração decida
celebrá-lo, conforme vastamente pacificado pela
jurisprudência e pela doutrina."

o princípio da adjudicação compulsória deve ser entendido no
sentido de que, se a licitação for concluída, o que pressupõe aisua homologação
pela autoridade competente, somente pOderá ser contratada a empresa
vencedora da licitação. Se a Administração desejar celebrar o contrato, deverá
convocar a licitante vencedora para aSsiná-lo, nos termos'do edital. Porém, caso
a Administração não queira mais .celebrar o contrato, não terá o licitante
vencedor direito subjetivo à contratação.

ANULAÇÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO - INFRINGÊNCIA
AOS INCISOS I E 11DO ART. 3° DA LEI H.o 10.520/2002:

Não obstante a adjudicação do objeto da licitação ã licitante
vencedora, entendo ser possível a anulação do presente procedimento licitatório,

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 14.ed. São Paulo: Malheiros Editores,
2007, p. 41/42.
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pois não foram observapos os ditames contidos nos incisos I e li, ambos do art.
3° da Lei n.O10.520/2002, senão vejamos:

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de
cont(atação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação' das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
11- a definicão do objeto deverá ser precisa. suficiente e clara.
vedadas especificações que. por excessivas. irrelevantes ou
desnecessárias. limitem a competicão; (grifou-se).

Verifico portanto que não há nos autos justificativa quanto a
necessidade da presente contratação, constatando também que estão ausentes
os elementos necessários e suficientes para caracterizar o objeto pretendido,
c6nforme demonstrarei a seguir.

\

Depreende-se dos autos que a empresa SUPRISERVICE ofereceu
em Carta de Apresentação da sua Proposta Comercial a este E. Tribunal de
Justiça, o Notebook da marca Lenovo, modelo Thinkpad T400.

Na referida carta, em seu item 2 há a descrição do Processador de
Núcleo Duplo. Todavia, não há menção sobre o modelo do processador. Em
outras palavras, a marca do processador pode ser INTEL ou AMO, sendo que.a
escolha de um dos dois modifica sobremaneira o preço do Notebook, haja vista
que os processadores AMO são mais baratos do que os da INTEL. Ainda nesta
linha de pensamento, não há qualquer referência ao modelo do processador,
que pode ser: Core 2 Duo; Dual Core; X2; Core 2 Quad.

Pontue-se que o item 5 diz respeito às interfaces e dispositivos
integrados à placa de vídeo. Contudo, mais uma vez não há descrição sobre o
modelo da placa e se a mesma tem saída S-vídeo. Além de que a placa de vídeo
descrita é ONBOARD que possui um desempenho inferior se comparando com a
OFFBOARD.

Mais adiante, no item 6 (Disco Rígido), dispõe que a unidade de
disco rígido interna tem capacidade de 120 GB. Saliente-se que com a ampla
rapidez com que a tecnologia evolui, normalmente não são mais fabricados
notebooks com essa capacidade, visto que o mercado a considera
demasiadamente peqlJena. Hoje em dia, os notebooks vêm com no mínimo 160
GB, o que demonstra que os notebooks oferecidos ao Tribunal de Justiça do
Espírito Santo encontram-se obsoletos.
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Some..se a isso, que no item 12, que versa sobre a Aiimentação
Elétrica, a bateria de Li-Ion de seis células, tem a durabilidade média, e não
mínIma de 3 horas e 30 minutos, como apontado na carta de apresentação.

Com a finalidade de comparar o notebook ofertado na carta de
apresentação" com os notebooks atualmente oferecidos no Brasil, uma pesquisa
foi realizada via internet no dia 07 de julho de 2009.4

Interessante consignar que no site do Lenovo no Brasil podem ser
encontrados três modelos distintos de notebook ThinkPad Série T400, sendo
que todos os modelos são superiores ao que foi ofertado a este E. Tribunal de
Justiça. Exemplificando. O modelo 2767A72SM está orçado em R$ 5.499,00 na
data da pesquisa (07 de julho de 2009), excetuando o frete. Entretanto este
último modelo possui o HD maior (120 vs 160 GB), além do processador ser
melhor (Intel Core2Duo).

Chama a atenção uma pesquisa feita no site brasileiro da Sony, em
que o notebook' selecionado (VAIO VGN - NS220AK) é do mesmo nível do
notebook apresentado na Carta, apenas diferindo deste no que tange aos
sistemas operacionais, entretanto está ofertado no site por menos da metade do
preço do notebook da Carta, ou seja. R$ 2.499,00, excetuado o frete.
Ressalta-se que o notebook da Sony Vaio possui ainda como um diferenci~1
câmera e microfone integrados.

Ainda no site da Sony, há um notebook da Vaio VGN - FW360AJ,
que possui um processador de série P8600 com 3MB de memória cache, que é
superior ao modelo da Lenovo ora discutido. Este notebook da Vaio tem ainda o
dobro de memória RAM (4GB), tela real Widescreen e placa de vídeo
OFFBOARD, que melhora o desempenho do notebook. Em sua descrição, o
notebook da Vaio apresenta uma unidade de disco rígido de 320 GB, ou seja,
quase três vezes mais do que o modelo do Lenovo, ademais, possui saída
HDMI, que possibilita ver imagens em HighDefinition. O valor deste notebook é
de R$ 4.499,00, sem frete. Percebe-se que mesmo um 'notebook de excelente
performance está cerca de R$ 1.000,00 mais barato do que o ofertado na Carta
de Apresentação.

Outra' grande empresa no mercado de notebooks é a DelL Assim,
em pesquisa' ao seu site no Brasil, há um notebook denominado Latitude _
E5400, que possui o dobro de memória do notebook da Lenovo ofertado a este
E. Tribunal, uma vez que a memória do notebook da Dell é de 4GB e do da
Lenovo é de 2GB. Ainda dobrado é o espaço do disco rígido, sendo que na Dell
é de 250GB, em contraposição aos 120GB conforme citado no inicio de~te texto.

4 http://www.sonystyle.com .br/; http://configura.la.dell.com/dellstore; https://www-03.ibm.com/lenovoinfo.
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Nota-se que o preço do notebook da Dell, excetuado o frete, é de R$ 2.952,00,
ou seja, quase a metade do preço do notebook da Lenovo descrito na Carta.

Voltando ao cerne da questão, reitera-se que todas essas
pesquisas foram realizadas nos sites originais das mencionadas empresas de
notebooks, sendo o acesso no dia 07 de julho de 2009. Depreende-se que a
Supriservice, em sua Carta de Apresentação, forneceu a este E. Tribunal uma
descrição incompleta de um notebook ultrapassado.

Urge mencionar que embora a tecnologia avance demasiada~ente,
a Carta de Apresentação está datada em 15 de junho de 2009, em outras
palavras, há menos de 1 mês. Logo não é razoável que a empresa Supriservice
apresente a descrição de um notebook que não se encontrá mais na internet
para comprar.

Conforme nos ensina HELY LOPES MEIRELLES5, a finalidade
precípuél da licitação será sempre a obtenção de seu objeto - uma obra, um
serviço, uma compra, uma alienação, uma locação, uma concessão ou uma
permissão - nas melhores condições para o Poder Público. Assim, o objeto da
licitação é a própria razão de ser do procedimento seletivo destinado à escolha
de quem irá firmar o contrato com a Administração; se ficar indefinido ou
mal-caracterizado, passará o contrato com o mesmo vício, dificultando ou, até
mesmo, impedindo sua execução.

A definição do objeto é, pois, condição de legitimidade da licitação,
sem a qual não pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que seja a
modalidade de licitação. É assim, porque .sem ela torna..se inviável a formulação
das ofertas, bem como seu julgamento, e irrealizável o contrato subsequente.

Assim, razões de interesse público autorizam a anulação da
licitação, começando pela constatação de que não há justificativa pela
autoridade competente sobre a necessidade de aquisição do presente objeto,
bem como sua exata descrição.

A Lei de Licitações traz em seu art. 49 a norma que se amolda à
presente hipótese, senão vejamos:

5 MEIRELLES, Hely Lopes. l.icitação e contraioudm;n;strat;vo. 14.ed. São Paulo: Malheiros Editores,2007, p. 51/52.

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do
procedim~n.tosomente poderá revogar a licitação por razões
de interesse público' decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para----------~-_.- -----_.
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Deste modo, como não .houve a necessária! justificativa e
delimitação do objeto para se efetivar a presente contratação, nao sendo,
portanto, observados os Incisos I e " do art. 3° da Lei n.O10.520/2002, entendo
qüeo presente procedimento Iicitatório pode ser anulado conforme disposto no
eaput do artigo 49 da Lei de Licitações, e é como o faço.

REVOGAÇÃO - FATO SUPERVENIENTE - COMPARECIMENTO
DE APENAS UM LICITANTE - INFRINGÊNCIAAOS PRiNCíPIOS DA
ECONOMICIDADE, COMPETITIVIDADE E EFICIÊNCIA:
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justificar tal conduta, devendo. anulá.la por ilegalidape, de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamentefundamentado.
~ 1° A anulação do procedimento licitatório por motivo de
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.
~ 2° A nulidade do procedimento licitatório induz à do
'contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. S9
desta Lei.

~ 3° No caso de desfazimento do processo licitatório, fica
asseguradoo contraditório e a ampla defesa.

.Ainda que não houvesse motivo ensejador da anulação, a lIcitação
poderia ser revogada, por fato superveniente, vez que ap~nas uma, empresa
compareceu ao referido procedimento licitatório, violando; deste modo, ao meu
sentir, o Princípio da Economicidade, previsto no artigo 70 da Constituição da
República de 1988,6que harmoniza-se integral e c0l'lflplementarmenteo Princípio
da Eficiência, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional
N° 19/98, sendo deste, com efeito, corolário, e vice-versa.

É notório que a Constituição da República. iampliou.
significativamente o universo de competências e atribuições do Sistema Federal
de Controle Externo (arts. 70 a 75). Nesse novo cenário, a atuação do Tribunal
de Contas da União - TCU, como órgão de controle externo, em íntima.
cooperação com o Congresso Naciomal,engendra uma avaliação cada vez mais.
criteriosa dos gastos públicos.

A Propósito, o texto constitupional inseriu no ordenamento
jurídico parâmetro de natureza essencialmente gerencial, intrínseco à noção de

6 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das
entidàdes da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidad~, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia d~ receitas, será exercida pelo Congres£o Nacional, mediante controle externo, e pelo
sistema de controle interno de cada Poder. .
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eficiência
7
, eficácia e eficiência, eficácia e efetividade, impondo como um dos

vetores da regular gestão de recursos e/bens públicos o respeito ao princípio da
economicidades, ao lado do basilar princípio da legalidade e do princípio da
legitimidade (CF, art. 70, "caput").

"
Nesse contexto, parece relevante, em um primeiro momento,

um~ pequena amostra doutrinária do aspecto conceitual da questão em tela:

a) RÉGIS FERNANDES DE OLIVEIRA explica que
"economicidade diz respeito a se saber se foi obtida a melhor proposta para a
efetuação da despesa pública, isto é, se o caminho perseguido foi o melhor e
mais amplo, para chegar-se à despesa e se ela fez-se com modicidade, dentro
da equação custo-benefício. '-9 ,

b) FERNANDO REZENDE, dissertando sobre a natureza
político-econômica das despesas públicas, estatui que "além da quantificação
dos recursos aplicadO$ em cada programa, subprograma ou projeto, a efetiva
implantação do orçamento-programa depende, ainda; da aplicação de métodos
apropriados para a identificação de custos e resultados, tendo em vista uma
correta avaliação de alternativas. No caso de empreendimentos executados pelo
setor privado} a escolha entre alternativas para atingimento dos objetivos do
grupo é, normalmente, feita mediante comparações entre taxas de retorno
estimadas para cada projeto, com a finalidade de estabelecer qual a alternativa
que oferece os melhores índices de lucratividade. No caso de programas
governamentais, o raciocínio é semelhante, recomendando-se} apehas, substituir
a.ótica privada de avaliação de custos e resultados (lucros) por uma abordagem
que procure revelar os custos e benefícios sociais de cada projeto. Nesse caso,
ao invés do critério de seleção referir-se à maximização de' lucros, refere-se à
maximização do valor da diferença entre benefícios e custos sociais".10

c) RICARDO lOBO TORRES, por sua vez, afirma que o
"cqnceito" de economicidade, originário da linguagem dos economistas,
corresponde, no discurso jurídico, ao de justiça. "Implica "na eficiência na gestão

7 Princípio da Eficiência, trazido para a Constituição da República em seu artigo 37, capul, pela Emenda
Constitucional n:O19/1998.

8 O vocábulo economicidade se vincula, no domínio das ciências econômicas e de gestão, à idéia
fundamental de desempenho qualitativo. Trata-se da obtenção do melhor resultado estratégico possível de
uma determ inada alocação de recursos financ"eiros, econômicos e/ou patrimoniais em um dado cenáriosocioeconôm ico.

9 OLIVEIRA, Régis Fernandes de HORV ATH, Estevão; e TAMBASCO, Teresa Cristina Castrucci.
Manual de Direito Financeiro, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1990, p 94.

10 REZENDE, Fernandes. Finanças Públicas, São Paulo, Atlas, 1980, pp. 111/112.

(
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financeira e na execução orçamentária, .consubstanclada na minimização de
custos e gastos públicos e na maximização da receita e da arrecadação". Por
fim, conclui que é, "sobretudo, a justa adequação e equilfbrio entre as duas
vertentes das finanças públicas. ':11

d) A FUNDAÇAO GETÚLIO VARGAS - SP concluiu que
"economicidade tem a ver com avaliação das deCisõespúblicas, sob o prisma da
análise de seus custos e benefícios para a sociedade, ou.comunidade a que serefere. ''12

Cumpre destacar que, apesar de o pnnclplo em tela não se
encontrar formalmente entre aqueles constitucionalmente previstos para a
administração pública federal (art. 37, "caput'), impõe-se materialmente como
um dos vetores essenciais da boa e regular gestão de recursos e bens públicos.

Ademais, é inegável que o princípio da economicidade se
harmoniza integral e complementarmen~e com o princípio da eficiência (EC nO
19/98), sendo deste, com efeito, corolário, e vice-versa.

RICARDO LOBO TORRES, enfatizando que o controle da
economicidade inspira-se no princípio do custo-benefício, esclarece que este se
fundamenta "na adequação entre receita e despesa, de modo que o cidadão não
seja obrigado a fazer maior sacrifício e pagar mais impostos para obter bens e
seNiços que estão disponíveis no mercado a menor preço ".13

A administrativista MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, a seu
turno, consagra a tese de que o controle da economicidade, assim como da
legitimidade, envolve "questão de mérito, para verificar se o órgão procedeu, na

. aplicação da despesa' pública, de modo mai~ econômico, atendendo, por
exemplo, a uma adequada relação custo-benefício. ''14

Assim, tendo em vista que não foram observados os princípios
acima evidenciados, ocasionando o comparecimento de apenas uma licitante, .
não há possibilidade de continuidade do presente.certame.

I

II TORRES, Ricardo Lobo. o Tribunal de Contas e o controle da legalidade, economicidade e
legitimidade. Rio de Janeiró, Revista do TCE/RJ, n° 22,juI/1991, pp. 37/44.

12 Fundação opina sobre conceitos de economicidade e operacionalidade, revista do TCE/MT, n0 10,
ago/1989, pp. 49/58. \
13 Ob. cit.

14 DI PIETRO, Maria Sylvia ZaneJIa. Direito Administrativo. 21.ed., São Paulo, Atlas, 2008, p. 706.

---------_._-_._---------- ---------------------_.-
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Sabe-se ainda que o pregão é modalidade de licitação realizada
para a contratação de bens e serviços comuns,. entre qualquer interessado do
ramo que atenda as exigências fixadas.

E, bens e serviços comuns são, de acordo com o parágrafo único
do art. 1° da Lei 10.520102,"aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado" ..

Quanto aos princípios aplicáveis a essa modalidade Iicitatória,
segundo o art. 4

0

do Decreto 3.555/00, o pregão está condicionado aos
seguintes princípios básicos e correlatos:

\
"Art. 4° A licitação na modalidade de Pregão é juiidicamente
condicionada aos pnnc/p/os básicos da legalidade, da
impessoalidade, dà moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade,
proporcionalidade, competitividade, justo' preço, seletividade e
comparação ol;Jjetivadas propostas". (grifou-se)

Como se observa, a competitividade e princípio orientador expresso
desta modalidade, justamente porque se' pressupõe que por serem os bens e
serviços comuns objetos de fácil acesso no mercado, existiriam, a princípio,
vários particulares aptos a fornecer ou prestar o objeto almejado p.ela
Administração.

Destaco que nem a Lei N° 10.520/02 nem os- Decretos
regulamentares. complementares condicionaram a validade do pregão à
participação de um número mínimo de licitantes. Não há vedação ao
prosseguimento do pregão com um único licitante e sua consequente
contr.ataçãocaso este apresente proposta vantajosa e atenda aos requisitos do
edital. Assim, a licitação e a contratação seriam perfeitamente válidas neste
caso, podendo prosseguir normalmente o procedimento.

Entretanto, como interpreta MARÇAL JUSTEN FILH015, nesses
casos lia administração poderá reputar inconveniente dar seguimento ao
certame, cabendO-lhe promover a revogação em tal hipótese. Poderá
entender, então, que a disputa propiciará melhores preços e seria mais

15 JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão: Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. São
Paulo: Dialética. 2005, p. 123.
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adequado renovar o procedimento para obter outros licitantes. Mas essa
não é solução obrigatória. Não se pode reconhecer a participação de pelo
menos três licitantes como requisito de validade do pregão".

Como dito, não há impedimento à contratação de um único licitante
interessado, na hipótese de esse apresentar pn;)posta vantajosa, atender as
exigências do edital e sagrar-se vencedor, mas também não está obrigada a
Administração a contratar com este único licitante, caso entenda que não houve
atendimento aos princípios orientadores da licitação, como a economicidade ecompetitiviçjade.

Nestes termos, o art. 18 do Dec. 3.555/00 e o art. 29 do Dec:
5.450105

16

prevêem a possibilidade de revogação da licitação, em face de fato
superveniente, devidamente justificado, que altere o interesse público, ou a
anulação do certame, de ofício ou mediante provocação, diante de ilegalidade.

Ademais, importante salientar que o comparecimento de apenas
um interessado em participar do certame pode ser um indício de que a
divulgação do instrumento convocatório não foi suficientemente abrangente ou
que o mesmo possui cláusulas restritivas, aptas a afastar potenciais. interessados.

É sabido, ainda, que a inclusão de condições irrelevantes ou
injustificadas para o objeto do certame pode acabar por alijar potenciais
interessados em acorrer ao procedlmento licitatório, o que implicaria violação ao
princípio da competitividade.

Se a entidade contratante verificar que a definição do objeto ou das
demais condições fixadas no edital restringiu ou frustrou o caráter competitivo da
licitação ou desrespeitou a legislação pertinente, caberá sua anulaçãQ, em face
da afronta ao previsto na Lei.

A revogação do procedimento, por sua vez, é cabível, pois ocorreu
fato. superveniente a justificar essa medida, isto é, o comparecimento de um
único interessado prejudicou a competitividade e a .obtenção de proposta
vantajosa. j .

Tendo em vista que a Administração deve pautar sua conduta
observando prinCípios constitucionais e administrativos, dentre eles o princípio
da eficiência, da competitividade e da economicidade, outra não é a solUÇão
senão anular o presente certame.

16 No mesmo sentido é a previsão do art. 49 da Lei 8.666/93.
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Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

ADMINISTRATlVO. LICITAÇÃO. \ PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAvEL DO PANTANAL.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO.
REVOGAÇÃO. ARTIGO 49 DA LEI N. 8.666/1993. SÚMULA N.
473/STF. OCORR~NCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
SUFICIENTES. AUS~NCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE D1REITO
LIQUIDO E CERTO. '~ autoridade competente para a aprovação
do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

(...) o surgimento de fatos novos pOderáautorizar avaliação
acerca da conveniência d~ manutenção dos efeitos da
licitação. Diante de fato novo e não obstante a eXistência de
adjudicação do objeto a um particular, a Administração tem o
poder de revogação. Poderá revogar..a ,adjudicação e a
homologação anteriores, evidenciando que a nov& situação
fática tornou inconvenienteao interesse público a manutenção
do ato administrativo anterior.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AGABINETE DA PRESIDENCIA

Sabemos que a Adjudicação, no processo Jicitatório, é o ato pelo
qual a Administração correlaciona o objeto da licitação ao proponente
classificado em primeira lugar, declarando-o portador da proposta mais vantajosa
dentre aquelas apresentadas no certame.

Sobre a Possibilidade de revogação da licitação, mesmo após a
adjudicação do seu objeto, vejamos a opinião abalizada do Praf. MARÇAL
JUSTEN FILH017, verbis:

A jurisprudência lavra no l'!Iesmo sentido, bastando afirmar que a
matéria é sumulada pelo Colendo Supremo Tribunal Frderal:

Súmula 473: '~ Administração pode anular seus próprios atos,
quando eivados de vícios que os tomem, ilegais, porque deles não
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial. "

Justiça:

17 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, I I.ed.,Dialética, São Paulo, 2005, p. 463.
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devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidament~ fundamentado"
(artigo 49, caput, da Lei n. 8.666/93). A revogação, consoante o
ensinamento de Marçal Justen Filho, funda-se "emjuizo que apura
a conveniência do ato relativamente ao interesse público. 'No
exercício de êompetência discricionária, a Administração.desfa.zseu
ato anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público.
(...) Após praticado o ato, a Administração verifica que o interesse
público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá,
então, o desfazimehto do ato anterior" ("Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos': 98 ed., Dialética, São
Paulo, 2002, p. 438). In casu, diante da ocorrência dos fatos
supervenientes apontados pela autoridade impetrada, que tenham
modificado a necessidade de contratação da empresa gestora, a
revogação mostra-se devidamente motivada. (...). Segurança
denegada. " (MS 8844/DF; MANDADO DE SEGURANÇA
200210176588-6 Relator Ministro FRANCIULLI NETTO (1117)
Órgão Julgador' S1 - PRIMEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento
23/04/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 211).

Este E. Tribunal de JUstiça adotou o mesmo entendimento, como

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA -- REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PÚBLICA - INTERESSE PÚBLICO - TAXATlVIDADE DO ART. 49
DA LEI N° 8.666/93 E SÚMULA 473 DO STi= _ AGRAVO
CONHECIDO E DESPROVIDO - A autoridade competente pOderá
revogar licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado. Agravo conhecido e
desprovido. (TJES - I 048039000707 - 38 Cív. _ ReI. Des. Nivaldo
Xavier Valinho - J. 18~'11.2003). .

Tenho, pois, que o presente procedimento não pode prosseguir em
razão de fatos que o viciam desde a origem, qual seja a falta de justificativa
qúanto a presente contratação, e ainda, no ato convocatório, ausência de
delimitação do objeto a ser contratado, inviabilizando a formulação de propostase a competição.

O caso é, destarte, 'de desfazimento mediante anulação, tal como a ,
define o art. 49, caput, da lei de regência; ha,vendofundadas razões para que se
reconheça o vício invalidante do procedimento. Assim é, e deve.ser, porque não
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há elementos suficientes para caracterizar o objeto da licitação, sem os quais
nem a Administração define como deve ser o objeto que atenderá ao interesse
público, nem oferece aos licitantes todas as informações indispensáveis à
reunião de seus docurt;lentosde habilitação ou à elaboração de suas propostas,
seja do ponto de vistátécnico ou do preço.

Nessas circunstâncias, a omissão de especificações técnicas
essenCIaiS não convivem' com solução diversa da anulação por vício. Tal
omissão, agora flagrada, poderá haver produzido indevido estreitamento da
competição, não se podendo saber se, diante de especificações completas, o
número de licitantes permaneceria insuficiente, aqui residindo eventual prejuízo à
Administração e intolerável cerceamento à competitividade.18

Assim, os vícios resultantes de lapso exclusivamente imútável à
própria Administração, a esta impõem o dever de exercitar a auto tutela do ato,
nos termo do verbete 473, da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

Pelos motivos acima delineados, DEIXO de Homologar o presente
Pregão, de acordo com a interpretação da norma contida no art. 49 de Lei n.O
8.666/93, no art. 18 do Dec. 3.555/00 e no art. 29 do Dec. 5.450105, bem como
em observância aos Princípios da Economicidade, Competitividade e Eficiência.

Intime-se. Providencie-se. Arquive-se.

VitórialES, 08 de julho de 2009.

DO BOURGUIGNON
io do TJ-ES

18 Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípió constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.
~ 1° É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou' tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
(naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato;
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2010
Processo N° 1378/08

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: Aquisição de 06 (seis) notebooks para atender às necessidades do Poder
Judiciário Estadual.

Legislação: Lei nO 10.520 (Lei do Pregão), de 18/07/2002, Decreto Federal nO 3.555, de
08/08/2000, Decreto nO5.450, de 31/05/2005 e, subsidiariamente, Lei nO8.666/93, Lei
nO8.078 de 11/09/90 (CDC) e Lei Complementar 123/2006.

Órgão Interessado: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, CNPJ nO 27.476.100/0001-45, sediado na Rua Des. Homero Mafra, nO 60,
Enseada do Suá, Vitória/ES, Cep: 29050.275, fone (27) 3334-2000 e site www.tj.es.gov.br.

Sessão Pública: 22 de dezembro de 2010, às 14 horas (horário de Brasília), com
participação exclusivamente por meio de sistema eletrônico do Governo Federal (
www.comprasnet.gov.br) .

ANEXO(S) QUE COMPÕE(M) O EDITAL:

ANEXO I - Termo de Referência e Adendo I (ITEM ÚNICO).
ANEXO 11 - Minuta de Contrato
ANEXO 111 - Modelo de Proposta Comercial

1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 06 (seis) notebooks para
atender às necessidades do Poder Judiciário Estadual, conforme especificações
constantes do Anexo I deste Edital.

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
deste Edital e seu Anexo e que estejam OBRIGATORIAMENTE cadastrados no SICAF.

2.2 - Não poderão participar deste Pregão:

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma;
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;
c) Empresa suspensa de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça/ES;
d) Empresas que se encontrem sob falência, em recuperação judicial (Lei nO 11.101),
concurso de credores, liquidação ou dissolução;
e) Empresa cujos diretores, gerentes, representantes legais ou técnicos, membros de
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam membros ou
servidores do Poder Judiciário do Espírito Santo. A

f) Empresas que possuam EM SEU QUADRO EMPREGADOS QUE SEJAM CONJ!JGES,
COMPANHEIROSOU PARENTESEM LINHA RETA, COLATERALOU PORAFINIDADE, ATE O 30
GRAU, INCLUSIVE, DE OCUPANTESDE CARGO DE DIREÇÃO E DE ASSESSORAMENTO, DE
MEMBROS OU JUíZES VINCULADOS AO PODERJUDICIÁRIO/ES", nos termos da Resolução
CNJ NO09/2005, publicada em 19/12/2005.
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f.l) Havendo alteração no quadro de empregados que contrarie o disposto na
Resolução CNJ NO09/2005, essa deverá ser imediatamente comunicada ao Tribunal
de Justiça para as providências julgadas cabíveis.

2.3 - Em cumprimento ao disposto no inciso VII, do art. 40, da Lei nO. 10.520/02, o licitante
deverá manifestar, em CAMPO PRÓPRIO do Sistema Eletrônico o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.

3.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio
www.comprasnet.gov.br •

3.2 - Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar credenciados junto ao
órgão provedor previamente à data de realização do Pregão.

3.3 - O credenciamento do licitante dependerá de registro atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (9 20, Art. 30 do Decreto nO 5.450/05),
que também será REQUISITO OBRIGATÓRIO PARA FINS DE HABILITAÇÃO.

3.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante' ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

3.5 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou ao Tribunal de Justiça do Espírito Santo, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.1 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante
e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, COM VALOR GLOBAL PARA O
ITEM ÚNICO, a partir da divulgação do edital até a data e hora da abertura da
sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.2 - O licitante se responsabilizará formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante.

4.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo Iicitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.4 - A proposta somente poderá conter duas casas decimais.

4.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

4.6 - A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste
edital, em especial:
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a) Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a serem
contados da data da efetiva abertura das propostas;

b) Prazo de entrega dos equipamentos, que será de, no máximo 15 (quinze) dias após
a assinatura do contrato;

c) Prazo para assinatura do contrato, que será de até 3 (três) dias úteis, contados da
data de sua convocação para este fim.

d) Prazo de vigência do contrato, que será de 12 (doze) meses contados da data de
sua assinatura;

e) Declaração do prazo de garantia dos equipamentos, que será de, no mínimo 12 (doze)
meses, contados do Recebimento Definitivo dos equipamentos.

f) Fornecimento dos equipamentos e Prestação dos serviços em conformidade com as
especificações constantes do Anexo I, incluídos nos preços propostos todos os custos
com materiais, mão-de-obra, transportes, carga e descarga, bem como todos os elementos
que garantam a prestação do objeto do presente Pregão dentro das exigências das normas,
especificações e detalhes, remunerações e quaisquer outros encargos que incidam sobre a
obrigação dessa prestação.

g) Cotação de Preços, com valores monetários em reais, com preço total do item único,
respeitadas as especificações constantes do Anexo I, incluídos todos os custos relacionados
com a contratação.

g.l) O valor total máximo do item será de R$ 13.527,00 (treze mil,
quinhentos e vinte e sete reais).

g.l.l) Serão desclassificadas as propostas que, após a fase de lances e/ou
negociação, apresentarem valor total superior ao supra mencionado.

h) Deverá ser apresentada declaração do fabricante, informando que os serviços serão1
executados pelo fabricante ou pela rede de assistência técnica credenciada, atendendo às
exigências do edital.

h.l) Esta declaração deverá ser apresentada pelo licitante com a menor proposta
após a fase de lances, conforme o item 6.10 deste edital.

i) Preenchimento da Proposta Comercial (Anexo lU) com detalhamento de todos os
elementos que influenciam nos preços propostos para a contratação, não sendo admitido
qualquer outro custo excedente que não especificado.

4.7 - A Proposta Comercial, a declaração do fabricante e a informação da marca, modelo e
descrição técnica dos equipamentos ofertados deverão ser encaminhados pelo licitante
melhor classificado na fase de aceitação da sessão pública, na forma eletrônica como
"ANEXO" ou via fax (nO 27-3334-2335), no prazo de até 1 (uma) hora, após a convocação
do pregoeiro via "chat", sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.

a) Após este prazo, caso o licitante com a proposta melhor classificada na fase não tenha
encaminhado a Proposta Comercial e as informações técnicas dos produtos, o pregoeiro
ENCERRARÁA CONVOCAÇÃO, ficando o licitante impossibilitado de encaminhar os mesmos
e, consequentemente, sua proposta será DESCLASSIFICADA;

b) O licitante que apresentar a melhor proposta deverá encaminhar a Proposta Comercial
em conformidade com seu último lance ofertado.
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c) Ocorrendo algum erro no preenchimento da Proposta Comercial, o pregoeiro CONVOCARÁ
o licitante com a proposta melhor classificada para encaminhar nova proposta, nas mesmas
condições estabelecidas neste item, desde que não haja majoração do valor de sua
proposta.

4.8 - O licitante deverá preencher, no momento do envio da proposta comercial, no
sistema Comprasnet, as seguintes declarações:

a) De que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei nO8666/1993;
b) De Inexistência de Fato Superveniente;
c) De conhecimento e concordância com as condições estabelecidas no edital e de
atendimento aos requisitos de habilitação.
d) Declaração de Elaboração Independente da Proposta Comercial.

5'~8I•• JQ".I_s_"~1,~t';';:~~~~~;~~&'0\.,"1;~,~'i{'lJt:j'~1.3;i:f:y~t~>,,,:";;~/:/'}":.'.,

5.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública será aberta, via sistema
eletrônico, por comando do pregoeiro, que verificará as propostas apresentadas,
desclassificando, fundamentada mente, aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital.

5.2 - Após, o sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro,
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

6.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para o objeto
cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos no valor total do item único,
observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.3 - O licitante somente pOderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

6.5 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado para o item, vedada a identificação do licitante.

6.6 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

6.7 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

6.8 - A etapa de lances da sessão publica será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.
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6.9 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.

6.10 - Na fase de aceitação da sessão pública o licitante com a proposta melhor
classificada deverá enviar, após CONVOCAÇÃO do pregoeiro via CHAT, no prazo de
até 1 (uma) hora, a Proposta Comercial relativamente ao seu último lance
ofertado, a informação da marca, modelo e descrição técnica dos equipamentos
ofertados e a Declaração do Fabricante (4.6, "h"), sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO. O pregoeiro decidirá sobre sua aceitação, divulgando, em
seguida, o resultado de sua análise.

6.11 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação
e a informação da marca e modelo ofertados quanto as especificações técnicas do Edital,
decidindo sobre sua aceitação, divulgando, em seguida, o resultado do julgamento das
propostas de preços.

6.12 - Se a proposta ou o lance, de menor valor ou a informação quanto à marca e modelo
dos produtos ofertados não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

6.12.1 - Ocorrendo a situação a que se refere este item, a pregoeira poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.13 - Ocorrendo algum erro no preenchimento da Proposta Comercial, o pregoeiro
CONVOCARÁ o licitante com a proposta melhor classificada para encaminhar nova
proposta, nas mesmas condições estabelecidas no item 4.7, desde que não haja
majoração do valor de sua proposta.

7.1 - Aplicar-se-ão as prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nO 123/2006 às
microempresas e empresas de pequeno porte, previamente identificadas no sistema, por
ocasião da participação neste certame licitatório.

7.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame Iicitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, período não prorrogável, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame pelo Pregoeiro, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.2.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação.
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7.3 - Neste procedimento será assegurada, como critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 50/0
(cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço.

7.4 - Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nO 123/2006, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
7.4.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresá ou empresa de
pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do item 7.3.1, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

7.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.6 - O disposto no item 7.4 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.1 - No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço por
item, desde que atendidas as especificações constantes deste Edital.

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado por item ao licitante cuja proposta seja
considerada vencedora.

9.1 - Para participar da presente Licitação, o licitante deverá estar inscrito no SICAF, com a
documentação obrigatória regularizada, sendo que sua comprovação será verificada "on
fine" pela Pregoeira, onde serão avaliados os seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva.
c) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela
Receita Federal do Brasil.
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado em que for sediada a
licitante;
f) Prova de Regularidade para com o Município em que for sediada a licitante;
g) Certidão Negativa de Débito (CND) perante o Instituto Nacional da Seguridade
Social (INSS), com validade na data de realização da licitação.
h) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), com validade na data de realização da licitação.

•
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i) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60
(sessenta) dias antes da data fixada para a abertura da licitação.
j) Balanço Patrimonial, inclusive com os demonstrativos contábeis, correspondentes ao
último exercício social da empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, vedada a apresentação de balancetes ou balanços provisórios.

j.l) O Balanço das sociedades por ações deverá ser apresentado em publicações no
Diário Oficial.

j.2) As demais empresas deverão apresentar o Balanço autenticado, certificado por
contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade competente, no qual
estejam mencionados, expressamente, o termo de abertura e encerramento, o
número das folhas do "Livro Diário" em que o Balanço se acha regularmente
transcrito.

j.3) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência apresentarão Balancetes
do mês anterior ao da realização da licitação, autenticado por profissional
credenciado.
j.4) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no Blanço
Patrimonial os índices de Liquidez Geral, de Solvência Geral e de Liquidez Corrente
iguais ou maiores que 01 (um).
j.5) O licitante que apresentar qualquer dos índices menor do que 01 (um) deverá
comprovar patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% do valor estimado para a
contratação.

9.2 - Será necessária a apresentação da Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do
Espírito Santo também para empresas sediadas fora do Estado. A mesma poderá ser
retirada no site www.sefaz.es.gov.br.

9.3 - Caso conste no cadastro do SICAF algum documento habilitatório com data de
validade expirada, o Pregoeiro poderá consultar o documento do licitante vencedor nos sítios
das entidades responsáveis ou solicitar seu envio via fac-símile, no prazo de até 01 (uma)
hora, CONTADO DA COMUNICAÇÃO DO PREGOEIRO, VIA "CHAT".

9.4 - Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da empresa
licitante e com indicação do número do CNPJ e endereço.

9.4.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, exceto quando expressamente ampliada a validade para todos os
estabelecimentos da empresa, matriz e filiais.
9.4.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto quando expressamente ampliada a validade para todos os
estabelecimentos da empresa, matriz e filiais.

9.5 Deverão ser encaminhados a este Órgão, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
CONTADOS DA COMUNICAÇÃO DO PREGOEIRO, VIA "CHAT", o original ou cópia
autenticada dos documentos enviados via fac-símile, e de quaisquer documentos
habilitatórios, já devidamente regularizados, que dentro desse prazo tiverem sua
validade expirada, sob pena de ser o licitante declarado inabilitado.
9.6 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seu anexo, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado.
9.7 O Tribunal de Justiça do Espírito Santo não é unidade cadastrador do SICAF, apenas
consultor.
9.8 A fim de tornar mais ágil a análise da fase habilitatória, o licitante poderá encaminhar
previamente envelope lacrado contendo os documentos necessários à participação no
certame.
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9.8.1 Caso haja a opção por apresentar a documentação antecipadamente e o
licitante não se classifique em primeiro lugar em relação ao item, este disporá do
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da adjudicação do procedimento
licitatório, para retirar o documento junto ao pregoeiro. Expirado o prazo, o
documento será eliminado.

10.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, preferencialmente, na
forma eletrônica (cpl@tj.es.gov.br), ou ainda, por meio de fac-símile (27-3334-2335).

10.2 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

11- DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS, COMUNICADOS E ALTERAÇÕES

11.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, preferencialmente, por meio eletrônico, via internet, no endereço
cpl@tj.es.gov.br, ou ainda, por meio de fac-símile (27-3334-2335).

11.2 - As respostas aos pedidos formulados bem como os comunicados ou alterações
necessárias serão divulgados mediante nota na página web do Tribunal de Justiça/ES, no
endereço www.tj.es.gov.br. na opção LICITAÇÕES, sendo de responsabilidade das
empresas interessadas em participar do certame o acesso para obtenção das informações
prestadas, observado o disposto no 9 40 do art. 21 da Lei nO8.666/93. .

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

12.2 - O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) ao Presidente, por intermédio do pregoeiro, o
qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período,
encaminhá-Io(s) ao Presidente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no
mesmo prazo.

12.3 - Julgado improcedente o recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor.

12.4 - Julgado procedente o recurso, serão considerados inválidos apenas os atos
insuscetíveis de aproveitamento.

12.5 - Da decisão que julgar procedente o recurso, será publicado resumo no Diário da
Justiça, convocando os licitantes interessados para prosseguimento da sessão pública, em
dia e hora por ele fixados.
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12.6 - Nessa sessão, o pregoeiro dará continuidade ao certame atendendo às condições e
especificações fixadas neste Edital.

13.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação.

13.2 - A adjudicação fica condicionada ao atendimento do disposto no item 9.6 do edital.

13.3 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os
mesmos procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do
resultado da licitação.

14.1 - A autoridade competente deste Órgão homologará a licitação, e a Administração
convocará o adjudicatário para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis.

14.2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, será
convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das
multas previstas em edital e das demais cominações legais.

15.1 - A licitante vencedora, prestará garantia junto à Diretoria Econômica e Financeira do
CONTRATANTE,dentre as modalidades definidas no art. 56 !jl0 da Lei nO8.666/93, no valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, informando a modalidade
escolhida, em sua Carta Proposta.

15.1.1 - A garantia deverá ser efetuada no prazo máximo de 07 (sete) dias após o
recebimento de notificação para tal fim.

15.1.2 - Em caso de garantia através de Títulos da Dívida Pública, estes devem
obedecer ao critério fixado no inciso I do !jl0 do art. 56 da Lei 8.666/93.

15.2 - O CONTRATANTErestituirá ou liberará a garantia ofertada no prazo máximo de 90
(noventa) dias após o término do contrato, conforme !j 40 do art. 56 da Lei 8.666/93.~

15.3 - Em se tratando de fiança bancária, deverá constar no instrumento, a expressa
renúncia pelo fiador aos benefícios de ordem previstos no Código Civil Brasileiro.

16.1 - O descumprimento do prazo para a assinatura do contrato, ou a recusa em assiná-lo,
implicará na cobrança de multa equivalente a 200/0 (vinte por cento) do valor total
adjudicado e no impedimento de contratar com o Tribunal de Justiça pelo período de até 05
(cinco) anos.

16.2 - As penalidades aplicáveis na vigência do contrato obedecerão ao disposto na
Cláusula Nona do Contrato, cuja minuta segue no Anexo 111deste editaI.
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16.3 - Os atos administrativos de aplicação das sanções porventura aplicadas serão
registradas no SICAF.

16.4 - Aaplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do adjudicado/contratado.

16.5 - Para efeito de aplicação de penalidades, a contagem dos prazos inicia-se a
partir da data do recebimento, pelo licitante vencedor, da comunicação expedida
pelo setor competente deste Órgão.

17.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta de recursos
próprios do TJES alocados na Atividade 031010212601632023, Elemento de Despesa
4.4.90.52.35, consignados no Convênio com o Ministério da Justiça.

18.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a:

18.1.1 - prestar a garantia no prazo máximo de 07 (sete) dias após o recebimento
de notificação para tal fim, conforme previsto no item 15 do Edital;
18.1.2 - assinar o Contrato de Prestação de Serviços (Anexo 11), em até três dias
úteis, contados da data de sua convocação;
18.1.3 - apresentar as certidões de regularidade fiscal devidamente atualizadas no
ato da assinatura do termo contratual, bem como mantê-Ias atualizadas durante
toda a sua execução;
18.1.4 - prestar o serviço referente ao objeto contratado pelo valor final
constante da Ata da Sessão Pública;
18.1.5 - cumprir todas as obrigações fixadas no instrumento contratual
(Anexo 11) a ser firmado com o TJ/ES, bem como as condições estabelecidas neste
Edital e seus demais Anexos, sujeitando-se às penalidades previstas no caso de
inadimplemento;
18.1.6 - Informar os dados de seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para
o correspondente pagamento.

19.1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (dez) dias úteis contados a
partir do primeiro dia útil após o registro de recebimento da(s) Nota(s) Fiscal devidamente
atestada pela Diretoria responsável, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições
devidas.

19.2 - O pagamento será creditado em conta corrente bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo ficar explícitos o banco, agência, localidade e número da conta corrente.

19.3 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a comprovação, a fim de evitar a
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei 9.317/1996 e a Lei
Complementar nO123/2006.

19.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
será ela devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma
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providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretandoqualquer ônus para o TJ.

20.1 - É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligênCia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a juntada posterior, por parte das licitantes, de documento ou informação que
deveria constar no ato da sessão pública.

20.2 - Fica assegurado ao TJES o direito de revogar esta licitação em decorrência de fato
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.3 - Impugnações e pedidos de esclarecimentos acerca deste edital deverão ser dirigidos
a Pregoeira, apresentados por escrito, no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data
da sessão pública. A Pregoeira responderá por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, dando ciência a todos os interessados.

20.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o atendimento ao
interesse público, o princípio da isonomia, à finalidade e à segurança da contratação.

20.6 - No c:asode alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento
das propostas de preços, o prazo será reaberto, quando a alteração afetar a formulação daspropostas.

20.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da
Lei 8.666/1993 e demais normas aplicáveis.

20.9 - Fica eleito o foro de Vitória-ES para solucionar as questões decorrentes destalicitação.

20.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital deverá ser enviado à Pregoeira, até três dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, via internet, no endereço: ml@.tLes.gov.br.

20.11 - O Edital e seus Anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço
www.tLes.gov.br e pOderá ser lido ou obtido na Comissão Permanente de Licitação do
Tribunal de Justiça - ES, situado na Rua Des. Homero Mafra, nO 60, Enseada do Suá,
Vitória - ES de segunda a sexta-feira, no horário das 12:00 às 18:00 horas. Telefone para
contato: (27) 3334-2328.

Vitória/ES, 08 de dezembro de 2010.

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
DIRETOR GERAL
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01 - Unidade Requisitante:

Centro de Processamento de Dados

02 - Descrição do Obieto:

o presente Termo de Referência tem como objeto a aqulslçao de EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA - NOTEBOOKS, com garantia do fabricante, cuja especificação técnica está
elencada no Anexo I deste documento.

Destaca-se que o presente objeto não foi compatibilizado com os padrões pré-aprovados
pelo Poder Judiciário, tendo em vista que o Comitê de Gestão dos Sistemas
Informatizados deste Tribunal, instituído pelo Ato nO 1329/2010, publicado no Diário da
Justiça de 05/08 do corrente ano, ainda não se reuniu para o início dos trabalhos.

A aquisição deverá ser realizada pela modalidade de licitação pregão eletrônico, menor
preço.

03 - Justificativa do Ob1eto

A aquisição do referido objeto está prevista no Plano de Trabalho do Convênio MJ nO
03/2008.

04 - Justificativa da necessidade da contrata ão

A aquisição de equipamentos de informática tem por objetivo a execução da contrapartida
deste Poder Judiciário no Convênio MJ nO03/2008, firmado com a União, por intermédio
do Ministério da Justiça, conforme documento apresentado às fls. 03/19.

O referido Convênio objetiva instalar, estruturar e compor os Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher nos juízos de Vitória, Vila Velha e Cariacica, além de
modernizar e compor o juízo da Serra, todos com competência exclusiva para conhecer,

rocessar e .ul ar os feitos relacionados com a Lei Federal nO11340/06.

os - Quantidade
O quantitativo a ser adquirido é de 06 (seis) noteboobks em lote único, com garantia do
fabricante.

06 - Justificativa ara a uantidade solicitada

o quantitativo de equipamento está previsto no Aditivo ao Plano de Trabalho - Anexo II -
do Convênio MJ nO03/2008 a resentado às fls. 383/386 dos resentes autos.
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A avaliação dos equipamentos consistirá em avaliações e testes não destrutivos,
realizando em duas etapas:

a) Inspeção visual, interna e externa, dos equipamentos, na qual deverá ser verificada a
adequação quantitativa dos equipamentos com o assinalado nas Notas Fiscais, a
integridade das embalagens e a correspondência de seu conteúdo com a descrição dos
equipamentos constantes do Termo de Referência;

b) Testes funcionais amostrais de configuração e desempenho em, no mínimo, 10% (dez
por cento) dos equipamentos recebidos.

os - Garantia
S.l Período de Garantia

o período de Garantia deve ser de, no mínimo, 12 meses para todo o equipamento cotado
neste Termo de Referência e será contado a partir do termo de recebimento definitivo.

S.2 Forma de Atendimento da Assistência Técnica

A assistência técnica será realizada na modalidade "on site", ou seja, nas instalações do
Poder Judiciário Estadual - PJES, especificamente, nos Juizados de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher, em dias úteis, em horário comercial (12h às lSh), por
profissionais especializados e deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado,
incluindo o fornecimento e a substituição de peças e/ou componentes, ajustes, reparos e
correções necessárias.

o prazo máximo para efetiva correção de quaisquer problemas, incluindo a substituição de
peças, será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas corridas após a abertura do
chamado;

Considerar-se-á como efetiva correção do problema, o momento em que o equipamento
for devolvido à sua condição normal de funcionamento ao profissional do CPD-TJES
designado para fiscalização;

Todo chamado deverá ser efetuado, sem custo para o PJES, através do telefone prefixo
OSOO;

Cada chamado receberá um número de incidente (chamado ou protocolo) único, que será
utilizado para acompanhamento do mesmo;

A substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos de marcas e/ou
modelos diferentes dos originais cotados pela Contratada, somente poderá ser efetuada
mediante análise e autorização do Centro de Processamento de Dados do TJES;

Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apresentar
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação
does) equipamento(s), sempre novos e de primeiro uso, não podendo ser recondicionados:

a) Todas as peças (ou componentes) defeituosas(os) e devidamente substituídas(os)
serãodecolvidas(os) ao licitante/fabricante. Ficará por cota e ônus da licitante todos os
trâmites e logísticas necessárias para a sua devolução;
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b) Especificamente no caso de discos rígidos (hard disks - HD), por questão de política de
segurança de dados, os discos defeituosos não serão devolvidos ao licitante/fabricante. Os
HDs defeituosos permanecerão de propriedade do TJES.

Em hipótese alguma será permitido o teste de equipamentos ou peças nos equipamentos
servidores de rede do PJESque possam comprometer a sua integridade ou estabilidade.
Dessa forma não será permitida a retirada e reinserção de peças acusadas como
defeituosas pelo equipamento, como por exemplo, mas não se limitando a, discos rígidos,
fontes ou memórias;

Considerar-se-á como efetiva correção do problema, o momento em que o equipamento
for devolvido à sua condição normal de funcionamento ao profissional do CPD-TJES
responsável pelo equipamento.

09 - Forma e Prazo de Entrega

Os equipamentos deverão ser entregues diretamente ao Centro de Processamento de
Dados deste Tribunal de Justiça, com posterior distribuição para os Juizados, observada as
especificações técnicas descritas neste Termo.

O prazo pra entrega dos notebooks será de 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do
contrato.

10 - Do Recebimento:
O TJES, mediante comissão designada para este fim, fará inspeção técnica dos
equipamentos para verificação de sua integridade física e conformidade técnica, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis;

Após a inspeção técnica dos equipamentos e verificando que estes estão em perfeitas
condições de funcionamento e conformidade técnica, será emitido Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o recebimento provisório, que
de enderá do atendimento inte ral das condi ões exi idas.

11 - Do Paaamento:
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até 10 dias corridos,
após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CPD.

12 - Vigência do contrato e renovacões:
O prazo de vigência deste contrato, da garantia e a assistência técnica abrangerão o
período de 12 (doze) meses da assinatura do instrumento contratual e do recebimento
definitivo, respectivamente.

13 - Deveres da Contratada e do Contratante
Contratada:

1) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega
conforme item 09;

2) Prestar garantia e suporte técnico conforme item 8.
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Contratante:

1) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da contratada, desde que
devidamente identificados, às dependências da Contratante;

2 Promover o a

14 - Penalidades
14.1 Nos termos do art. 70 da Lei nO 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada do SICAF ou
dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 da
mesma Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta;

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;

d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;

e) não mantiver a proposta;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

14.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nO 8.666/1993, a adjudicatária ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de
inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) advertência;

b) multa de:

b.1) 0,3% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos equipamentos entregues em
mora, em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, limitada a incidência a 30
(trinta) dias;

b.2) 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos equipamentos entregues em
mora, em caso de atraso injustificado na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias,
limitada a incidência a 45 (quarenta e cinco) dias;

b.3) 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato, em caso de atraso
injustificado na entrega por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias, caracterizando,
ainda, o inadimplemento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas alíneas
"c" e "d" e a rescisão unilateral.

b.4) 0,2% por dia de atraso, calculada sobre o valor unitário do equipamento, em caso de
atraso injustificado nos prazos de início do atendimento para o serviço de assistência
técnica durante o período de garantia, assim como o atraso no prazo de execução deste
serviço, até o limite de 03 (três) dias;
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Tribunal de Justiça do Espírito Santo, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.3 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado
de pagamentos eventualmente devidos pelo TJES à adjudicatária ou cobrado
judicialmente.

14.4 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 14.2 poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato por inexecução total da obrigação nos termos da Lei.

14.5 As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" também poderão ser aplicadas à
adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por
fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da
licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração.

15 - Considerações Finais:
Todos os custos diretos e indiretos, inclusive com pessoal técnico, impostos, ou de
qualquer outra espécie, deverão estar inclusos no valor final ofertado.

"\
Deverá ser apresentada declaração do fabricante, informando que os serviços serão \'
executados pelo fabricante ou pela rede de assistência técnica credenciada, atendendo às r "
exigências do edital. ,.i

,
.\

A declaração solicitada deve ser destinada ao Tribunal de Justiça do Estado do Espírito i" ,

Santo, fazendo referência a este edital, com identificação do signatário, incluindo cargo, f (
telefone para contato, com firma reconhecida e comprovante de que a pessoa que está I
assinando o documento tenha poderes para tal. ;_'

Conforme dispõe o Código de Processo Civil em seu art. 157, qualquer documento regido
em língua estrangeira juntado ao processo, deverá estar acompanhado de tradução
firmada por tradutor juramentado. A exceção a esta regra será admitida quando o
proponente fizer a juntada de manuais técnicos com mais de 10 páginas e em língua
inglesa.

Cópias, exceto de documentos técnicos de comprovação de especificações, devem ter suas
autenticidades comprovada (autenticadas).

A falta das exigências descritas neste projeto básico, implicará na desclassificação
imediata do licitante. A instituição poderá promover a qualquer tempo diligência para
checar a veracidade das informações e ainda solicitar amostras para confrontação do
detalhamento das especificacões técnicas do edital.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS

rrela

Sistema Operacional

14" LED WXGA TFT
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emória
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rquitetura de 64 bits
o mínimo 2 núcleos para processamento
o mínimo 2MB de memória cachê total
o mínimo FSB 1333 Mhz
lock mínimo de 2,4 Ghz
uporte e Virtualização
uporte a criptpgrafia AES
everá possuir controlador de memória integrado
everá possuir controlador de vídeo integrada
rocesso de fabricação de 32nm (trinta e dois nanômetros o
5nm (quarenta e cinco nanômetros), em vigor por pelo meno
O (noventa) dias após a publicação do edital, processadore
escontinuados não serão aceitos.
ão será permitido nenhum tipo de configuração especial par
peração da CPU em velocidade superior à especificação d
ábrica, seja qual for o motivo (overclocking).

everá ser do mesmo do microcomputador, ou fabricado so
ua especificação, com nome serigrafado, não sendo aceito
mprego de placas-mãe de livre comercialização no mercado.
laca-mãe fornecida severa ser totalmente compatível com
rocessador ofertado
ossuir 2 slots de memória expansíveis a 4GB com suporte a
emórias DDR3 PC3-10600 1333Mhz

ompatível com o padrão Plug & Play
uporte a 5MBIOS v.2.4 (System BIOS)
everá ter suporte ao padrão DMI 2.0
unção de registro de número de patrimônio em memória não
olátil, podendo esses números ser lidos remotamente através
e comandos DM12.0 ou superior
ossuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco
ígido
BIOS deverá ser implantada em memória "flash", atualizável

iretamente pelo microcomputador, projetada e desenvolvida
elo mesmo fabricante do equipamento ofertado

emona DDR3 PC3-8500 ou superior, com freqüência d
omunicação com o barramento de, no mínimo, 1066Mhz e com
uporte a tecnologia "dual channel"
o mínimo, 4GB (quatro gigabytes) divididos em 02 (dois
entes iguais, sendo cada um de, no mínimo, 2GB (doi
igabytes), configurado em "dual channel"
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Portas e Interfaces

eclado e Dispositivo
pontador

ela Display

ontroladora de vídeo

1 (uma) porta para vídeo externo (VGA)
1 (uma) porta para vídeo externo (HDMI)
1 (uma) porta Ethernet (RJ45)

4 (quatro) portas USB sendo uma porta e-SATA
1 (um) slot ExpressCard/34 integrado
1 (um) Leitor de Cartões digitais 7 em 1 (MMC, Memory Stick,
rm Stick Pro, DS, SDHC, XD, XD Type H)
1 (um) fingerprint (leitor biométrico) integrado ao equipamento,
ão sendo aceita solução externa, acompanhado de Softwar
ara sua implementação e gerenciamento

Interface de rede ethernet integrada, compatível com os padrões
thernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense,

ull-duplex e plug-and-play, configurável totalmente por software,
om função wake-on-Ian instalada e em funcionamento, PXE
.1 J TCP/IP/UDP Checksum offload

Interface Bluetooth 2.1 integrada, com indicador LED
Interface de rede sem fio integrada padrão 802.11 b/g/n wireless
om tecnologia WEP e WPA2 AES de 128bits e MD5, 802.1x,
AP-MD5, EAP- TLS e autenticação PEAP

ntena wi-fi de dupla-banda (Dual-Band) integrada
Interface de som padrão High Definition Áudio com microfone
ntegrado, conector para microfone e fone de ouvido

eclado com 95% de correspondência com o padrão ABNT-2.
quipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistem
peracional estiver configurado para o Teclado Brasileir
BNT-2
ossuir botões controladores de som (UP, DOWN e MUTE)
impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, nã

odendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado
ispositivo apontador Touchpad com tecnologia multi-touch
ispositivo apontador do tipo trackpoint com botão de rolagem (e
enominações alternativas "point stick" ou "track-stick")

ossuir sistema de proteção contra o derramamento de líquidos

ela de matriz ativa, iluminada por LED, com área máxima d
14" (355 mm)

esolução nativa WXGA (1366x768) com 16 milhões de cores
apacidade de visualização simultânea das imagens na tela em
m monitor externo

ebcam integrada de 0.3 megapixel

ontroladora de vídeo integrada (on-board) ou off-board
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ispositivos de
rmazenamento

abinete

limentação elétrica e Bateria

Software

eve possuir, no mínimo, 384MB de memória dedicada ou
ompartilhada com a memória do sistema
eve suportar resolução máxima externa de 2048x1536 e 60hz

VGA), 1920x1080 (HDMI)

uporte a DirectX 10

1 (uma) unidade de disco rígido de 250GB tipo SATA (540
PM) com sistema de proteção contra impacto acompanhado d
oftware com interface gráfica para gerenciamento dess
uncionalidade

1 (uma) unidade de DVDRW integrada ao equipamento
eve ser fornecido software de gravação e regravação de CD e
VD

ossuir trava para fechamento completo do notebook, impedind
ue objetos entrem entre teclado e a tela pOdendo danificar
CD
ntrada, integrada no chassi, para cabo de segurança
otão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da

nterface wireless, bluetooch, unidade de disco rígido e de
omputador ligado (Power-on) na parte frontal do gabinete
eve possuir no mínimo 01 (um) alto-falante interno com
otência mínima de 1,5 watts
eso máximo de 2,3 kg, com bateria, HD e gravador de DV

nstalados

daptador de corrente/tensão com tensão de entrada 110/22
AC com seleção automática de entrada e tensão de saíd
ompatível com o notebook
ateria de Loin-Ion, de no mínimo 06 (seis) células
utonomia de até 4 (quatro) horas

Todos os drivers da placa-mãe, das controladoras, dos adaptadores e outros dispositivos que
se fizerem necessários para a instalação, configuração e operação do equipamento no
Microsoft Windows 7 e XP, deverão ser entregues em mídia eletrônica ou disponibilizados para
download na internet
Os equipamentos deverão ser entregues com o sistema operacional Microsoft Windows 7
Professional OEM pré-instalado, com direito de "downgrade" para o Microsoft Windows XP
Professional 32 bits, todos no idioma português do Brasil
Deverá fornecer pré-instalado ou disponibilizar na internet ou em CD-ROM um software de
backup para os equipamentos ofertados, que tenha no mínimo as seguintes características e
funções:
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a) O software de backup deverá criar uma segunda partição no disco rígido, onde será
armazenado o "backup" do sistema operacional, programas e dados do usuário;

b) O armazenamento destas informações críticas deverá ser realizados em partição de
serviço de Hard Disk inacessível ao usuário e sistema operacional

c) Deverá oferecer as opções de recuperação e suporte para que o próprio usuário possa
utilizar
d) Deverá permitir a restauração a qualquer backup, mantendo todos os dados e
configurações de personalidade de sistema
e) Deverá permitir recuperar e restaurar arquivos, pastas e backups
f) Deverá ser possível realizar o backup para dispositivos externos de armazenagem,
quando estiver desconectado .
Deverá ser fornecido software desenvolvido pelo mesmo fabricante que possibilite apagar de
forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, permitindo o
descarte seguro de seus equipamentos
Os equipamentos ofertados deverão possuir software de migração para os equipamentos
ofertados com as seguintes características e funções:
a) Migra dados, configurações pessoais, de impressoras e de rede, além de customizações

de aplicativos de estações de trabalho antigas de usuários para a nova estação
b) Suporta sistemas operacionais mais antigos
c) Executa a migração via rede, via "cabo-cross" ou via arquivo de migração (HD USB)
d) Permite a captura e distribuição em lote, para migrar um grande número de
equipamentos

Outros itens a fornecer

Deverão ser fornecidos todos os drivers dos componentes necessários para a instalação e
configuração do(s) equipamento(s) cotado(s)
Deverá ser fornecida documentação completa e atualizada (manuais, termos de garantia, etc.),
em português, caso exista, ou inglês, necessária à instalação e à operação do(s)
equipamento( s)
O(s) equipamento(s) deverá(ão) atender rigorosamente a todas as especificações técnicas
obrigatórias exigidas, inclusive no tocante a marcas, modelos dos componentes e módulos
internos e externos
Para o microcomputador e o monitor de vídeo, deverá ser comprovada a adequação à norma
de segurança IEC 60950 (adotada pelo Inmetro) ou UL 60950
Deverá ser compatível com Energy Star 5.0, comprovando que o equipamento atinge as
exigências para o melhor aproveitamento de uso de energia elétrica. Essa característica
deverá ser comprovada pela listagem do equipamento no site
Certificação EPEAT Gold para o modelo ofertado e devidamente registrado no site
Atender a diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances) quanto a não utilização de
substâncias nocivas ao meio ambiente ou apresentar comprovação técnica demonstrando que
o equipamento não é fabricado utilizando substâncias nocivas ao meio ambiente como: cádmio
(Cd), mercúrio (Hgt cromo hexavalente (Cr(VIl), bifenilos polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs) e chumbo (Pb). Deverá ser apresentada declaração do
fabricante do microcomputador ofertado
Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do
consorcio DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão "DMI" de
gerenciamento. O fabricante deverá ser membro na categoria BORD ou LEADERSHIP. O
certificado será conferido através de acesso a página
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Para o modelo de microcomputador ofertado. deverá ser comprovada a compatibilidade com
os sistemas operacionais Windows XP Professional. e Windows 7 Professional. mediante
presenca na lista Windows Catalog. mantida pelo Microsoft. devidamente atualizado
Para o modelo de microcomputador ofertado. deverá ser comprovada a compatibilidade com
pelo menos uma distribuicão Linux, mediante presença no relatório "hardware compatibility list"
correspondente. devidametne atualizado.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE NOTEBOOKS
COM GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES

PROCESSO NOTJ- 1378/08
CONTRATO N° _

CONTRATANTE: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, estabelecido na Rua Des. Homero Mafra, nO 60, Enseada do Suá, Vitória/ES,
CNPJ 27.476.100/0001-45, neste ato, representado por seu Diretor Geral, JOSÉ DE
MAGALHÃES NETO, CPF. 005.180.397-65, na forma do Ato nO 028/2008, ratificado pelo
Ato nO 1834 de 21 de dezembro de 2009, ambos do Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: a empresa ., CNPJ ., estabelecida na
rua __ , nO_, , Cidade, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste
ato representada por , ,' brasileiro(a), solteiro(a), ,
residente e domiciliado na , Bairro " Cidade, portadora da CI

,CPF _

Resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, sob regime de execução
indireta por empreitada por preço global, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Este contrato tem por objeto a aquisição de 06 (seis) notebooks com garantia por
12 (doze) meses para atender às necessidades do Poder Judiciário Estadual,
conforme disposto no Anexo I do Edital do Pregão nO107/10.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

1.1 - A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às
disposições constantes do Edital e seus anexos, além das obrigações assumidas na proposta
firmada pela CONTRATADA em -1-1__ e dirigida ao CONTRATANTE e que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato,
no que não o contrariem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

2 - O CONTRATANTEse obriga a:

a) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do

CONTRATANTEonde serão prestados os serviços contratados;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços contratados, tanto sob o aspectos quantitativos como
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

c) Efetuar o pagamento pelos serviços prestados pela CONTRATADA, conforme estabelecido
na cláusula quarta deste contrato.
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cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

~••

3 - A CONTRATADAse obriga a:

a) Executar, sob sua integral responsabilidade, os serviços ora contratados, em
conformidade com o Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão 107/10;

a.!) Prestar a assistência técnica durante o período da garantia respeitando os
prazos e especificações do Termo de Referência.

b) Entregar os equipamentos em até 15 dias contados da assinatura deste
contrato.

c) Fiscalizar o cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe, integralmente, o ônus
decorrente de sua execução, independentemente da fiscalização exercida pela
CONTRATANTE;

d) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, em parte ou no total, os equipamentos
que porventura apresentarem problemas de qualidade, avarias ou que suas características
estejam diferentes daquelas solicitadas neste Termo de Referência;

e) Colocar à disposição da CONTRATANTEtodos os meios necessários para comprovação da
regularidade da entrega dos equipamentos, permitindo a verificação da sua conformidade
com as especificações e exigências deste Termo de Referência;

f) Responder pelos prejuízos ou danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros,
decorrentes de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, ficando a CONTRATANTE
autorizada a reter dos créditos a que por ventura tenha direito, o valor correspondente ao
prejuízo ou dano;

g) Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos de qualquer espécie que
venham a ser devidos em decorrência da execução do serviço contratado, bem como custos
relativos ao deslocamento e estada de seus profissionais, caso exista;

h) Utilizar as melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos
humanos e supervisão técnica administrativa, para garantir a qualidade do serviço e o
atendimento às especificações contidas no Contrato e seus anexos;

i) Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade,
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante todo o
Contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada infração passível de
aplicação de penalidades previstas, caso os prazos e condições não sejam cumpridas;

j) Comunicar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato, todas as ocorrências anormais
ou de comprometimento da execução do serviço contratado;

I) Fica a CONTRATADA obrigada a prestar suporte a todas as funcionalidades presentes e
necessárias para o pleno estado de funcionamento dos equipamentos/softwares;

m) Providenciar, no prazo de 24 horas da solicitação, as correções ou reparações que se
fizerem necessárias quando contratados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução dos serviços contratados, conforme preceitua o art. 69 da Lei 8.666/93;
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n) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS

4.1 - O TJES, mediante comissão designada para este fim, fará inspeção técnica dos
equipamentos para verificação de sua integridade física e conformidade técnica, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis;

4.2 - Após a inspeção técnica dos equipamentos e verificando que estes estão em perfeitas
condições de funcionamento e conformidade técnica, será emitido Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o recebimento provisório, que
dependerá do atendimento integral das condições exigidas.

cLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

5.1 - O CONTRATANTEpagará à CONTRATADA, em uma única parcela, o valor total de R$
-,-(--), no prazo máximo de 10 dias após a apresentação da Nota Fiscal,
devidamente atestada pela Diretoria responsável, desde que não haja fato impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

5.2 - Para que seja efetuado o pagamento, a contratada deverá apresentar, junto com a
Nota Fiscal, a comprovação da quitação dos impostos, taxas e demais encargos que incidam
sobre os pagamento resultantes do contrato;

5.3. - As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido neste edital serão
devolvidas à CONTRATADA, não correndo, neste caso, o prazo estipulado no item 4.1.

5.4. - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente qualquer
obrigação legal ou contratual, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de
compensação financeira por atraso de pagamento.

5.5 Pelo atraso injustificável no pagamento, o TJES pagará reajuste monetário com base no
IGP-M e juros de mora à base de 1%(um por cento) ao mês.

cLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS

6 - A CONTRATADAgarante a execução deste Contrato, na modalidade , no
valor de R$ (valor numérico ) , (valor por extenso ) ,'
equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato, com validade até 90
(noventa) dias após a data prevista para seu vencimento, tudo através do documento
_____ ,' que torna-se parte integrante do presente ajuste.

6.1 - O CONTRATANTErestituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo
de 90 (noventa) dias após o término deste contrato, conforme 9 40 do art. 56, da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua
assinatura.

7.1 - O prazo de garantia dos equipamentos será de 12 (doze) meses, contados da data
do Recebimento Definitivo.
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cLÁUSULA OITAVA - DA NATUREZA DA DESPESA

8 - Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente contrato
correrão à conta da Dotação 031010206101632022, Elemento de Despesa 3.3.90.39.12,
consignados no Convênio com o Ministério da Justiça, para o corrente exercício
financeiro.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - A adjudicatária que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela
autoridade competente, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, sem prejuízo de ter cancelado o respectivo registro no sistema de
cadastramento de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de
sujeitar-se às multas previstas neste edital e no contrato, bem como às demais cominações
legais.

9.2 - A adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, à multa de:

a.1) 0,3% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos equipamentos entregues em
mora, em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, limitada a incidência a
30 (trinta) dias;

a.2) 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos equipamentos entregues em
mora, em caso de atraso injustificado na entrega do objeto superior a 30 (trinta)
dias, limitada a incidência a 45 (quarenta e cinco) dias;

a.3) 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato, em caso de
atraso injustificado na entrega por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias,
caracterizando, ainda, o inadimplemento total da obrigação.

b) 0,2% por dia de atraso, calculada sobre o valor unitário do equipamento, em caso
de atraso injustificado nos prazos de início do atendimento para o serviço de
assistência técnica durante o período de garantia, assim como o atraso no prazo de
execução deste serviço, até o limite de 03 (três) dias;

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, sUjeitar-se-á ao pagamento de multa
correspondente a 200/o(vinte por cento) sobre o valor do objeto inexecutado;

d) Estando em mora o licitante vencedor, o prazo para a substituição do produto não
interromperá a multa por atraso prevista neste Contrato.

9.3 - O atraso superior a 45 dias caracterizará a inexecução total da obrigação, suscetível de
punição, conforme disposto no subitem 9.2, letra "c".

9.4 - Os prazos de entrega dos produtos admitem prorrogação nos casos em que o motivo
do atraso ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração do TJ-ES.

Página 25 de 28

ADENDO II



•

• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

.. , TRIBUNAL DE JUSTIÇA
. . COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAçAo

9.5 - A solicitação de adiamento do prazo de entrega deverá ser sempre protocolada, por
escrito, fundamentada e instruída com documentos que comprovem as alegações, sob pena
de ser o atraso considerado injustificado.

9.6 - A aplicação das multas previstas não exime o licitante de reparar eventuais danos,
perdas ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar à Administração.

9.7 - A totalidade das multas previstas neste Contrato não pOderá exceder o limite de 20%
(vinte por cento) de seu valor global, durante toda a sua vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidos neste contrato por parte
da CONTRATADA assegurará ao CONTRATANTEo direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento.

10.2 - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e ampla defesa, nos casos previstos no Art. 78 e 79 da Lei 8.666/93, em
especial:

10.2.1 - Paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação;

10.2.2 - Subcontratação do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste contrato, sem a prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE.

10.2.3 - Desatendimento das determinações da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, assim como a de seus
superiores;

10.2.4 - Cometimento reiterado de falhas na execução do contrato, anotadas pela
fiscalização do CONTRATANTE;

10.2.5 - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

10.2.6 - Dissolução da empresa;

10.2.7 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo do CONTRATANTE,prejudiquem a execução deste contrato;

10.2.8 - Razões de relevante interesse público e amplo conhecimento;

10.2.9 - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execução deste contrato;

10.2.10 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE por
prazo superior a cento e vinte dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra.

10.2.il - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra.
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10.2.12 - Não liberação por parte do CONTRATANTE de área, local ou equipamento
para execução dos serviços, nos termos e prazos contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11 - Fica eleito o foro de Vitória-ES para dirimir as questões oriundas do presente contrato,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e convencionados, assinam o presente em 3 (três) vias, na presença
das testemunhas abaixo.

Vitória/ES , __ de de 2010

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

(CONTRATANTE)

(CONTRATADA)
TESTEMUNHAS:

1.--------------
2. _
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AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Ref.: PREGÃO N0 107/10

Razão Social
C.N.P.J.
E-mail

Endereço Comercial
Telefone Comercial
Fac-símile

Nome do Representante Legal

Item Único (Especificações, marca e modelo) Quant. Preço Unitário Preço Total

6 R$ XXX,XX R$ XXX,XX

MODALIDADE DE GARANTIA ESCOLHIDA: _

Dados do Representante que irá assinar o contrato:
Nome:
Cargo:
CPF:
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Publique-se.

CARGO
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Vitória, OH de dezembro de 2010.

Desembargador Manoel Alves Rabelo
Presidente

Edjcão nO 3931

Desembargador Manoel Alves Rabelo
Presidente

Vitfiria,118dc dezcmhro de 2l1lO.

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

IN CLUSÃO

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRlo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INCLUSÃO

Publique,se,

**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 07/12/2010 FORAM DISTRIBUíDOS OS SEGUINTES
PROCESSOS:

NOME MATRICUi.A
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IIDVOGADO GUSTJ\VO llRAGA'1T<) l>i\L PIAZ
ADVOGADO RIIPHAEL]05t': DOS SANTOS SARTORI
11. COATORA SECRETARIO ESTADUAl. DE (;ES1'I\O f, RECURSUS
HUM/\NOS

RELATOR: CARLOS ROBERTO ;\IIGNONE

I
I

-'I

A2 I
1':2 I

,12

"2

09 de dezçmbro de 2010

.\'I.\I.IST 1)'OIClARJO
ESPI~C1/\1.

A:\:!\I.IST'\Jl"DICIr\Rl<ll

,\N,\I.lST'\Jl"OIClARI( 1
I~SPI'.C1.\L

'\~/\I,IST.\ IlT)IClARIO I

A"!II.IST ..I ILOIUARIO
liSPI'iU,II.

..I\;AI.IST,I)UOICI.\RJO I

,I "AI.lST ..I)l'OICl,IRf()
ESPEU/\L

A:'XALlST,\ )l'DIClARI< li

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

AVISO DE UCITAcAo

PREGM) ELETRÓNICO N." 107/10

Quinta-Feira.2

/I1'.J.lI'.~EDE (ILI\'I~IR,\
(:,\I,I\1()N

,\I,\RIA NII.ZA T1;.l\:f..IR,\
nA SI!.V/\

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ERRATA

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

**** •••.•.•*-

OBJETO: Aquisição de 06 (seis) notebooks para atender às ncccssidades doPoder Judieiário Estadual.

ABERTURA: 22/ 1212111Oàs 14 horas. no site ••WWW.eomprasnet.gov.hr".

EDITAL: Disronibi)izado no site '\vww.eomrtasnet.gov.br" .

DEMAIS INFORMAÇÕES: TeI: (27) 3334-2328, Fax: (27) 3334-2335 ou
pessoalmente, na Sede do Tribunal de Justiça, sito na Rua Desembargador
Homero Mafra n" 60. Enseada do Suá. Vitória/ES, Setor de licitação.
Vit<iria/ES. 08 de dezembro de 20111.

r _ _ _ _ __ _ _ __ _ _ ~

,COMISSÃO ESPECIAL DE
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,------~--~-------------------------~

No IIto n° 1.862/2l1IO,publicado no "DJ" de 03/12/1 li, ONDE SE U:

Desembargador Manoel AI,es Rabelo
Presidente
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Publique-se.
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Desembargador Manoel Alves Rabelo
Presidente

- No Ato n" 1.863/201ll. publicado no "DI" de 03/12/10, ONDE SE L~:

-LEIA-SE:

Publique-se,
Vitória, 08 de dezembro de 211111.
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DIÁRIO OFICiAl DOS PODERES DO ESTADO

121
L1CITAÇOES

Vitória (ES), QUinta.feira, 09 de Dezembro de 2010
RESULTADO DE LI CITAÇÃO

PREGÃO PRESENCI AL
N° 096/10

Processo n°. 35.722/10

o Município de Vila Velha, por inter-
médio de seu Pregoeiro, torna públi-
co que, de acordo com a Lei 10.520/
02 e Decreto Municipal nO 094/05,
com aplicação subsidiária da Lei
8.666/93 consolidada, declara ven-
cedor do Pregão Presenciai nO.
076/ 10 referente a AQUI SI çÃO
DE UNIFORME as seguintes empre-
sas: LOTE I - CORUGITO INDUSTRIA
DE UNIFORMES,no valor de R$
9.240,00; LOTE II - CORUGITO IN-
DUSTRIA DE UNIFORMES, no valor
de R$ 11.900,00.

Vila Velha/ES, 08/12/10.

Nélson da Silva Naves
Pregoeiro Municipal

Protocolo 75883

COMÉRCIO & INDÚSTRIA

IPASVVE

, Presidente da CPL do IPASWE tor-
na público resultado de Licitações
abaixo:
Resumo de Termo de Compromisso
de EstágiO.
Estagiária: Fabíola dos Santos San-
tana
Vigência: 12 meses, a partir de 06/
10/2010 à 06/10/2011.
Amparo Legal:
Lei Federal 11.788, Lei Municipal 007/
2004- Art.133
Processo: 173/2010.
Fabíola dos Santos Santana
Objeto:
Termino do compromisso de Estágio:
30/11/2010
Processo 173/2010
Contratado:
Marcos Vinicius Gonçalves
Vigência: 12 meses a partir de 01/
09/2010 à 31/08/2011.
Amparo Legal:
Lei Federal 11.788, Lei Municipal 007/
2004. Art.133.
Processo 179/2010.
Contratado:
'iagens Tour Ltda-me.
ubjeto:
Aquisição de passagens aérea para
VitórlaxBelo Horizonte dia 15/11/
2010. No dia 17/11/2010-Belo Hori-
zontexBrasília. No dia 19/11/2010
BrasíliaxVitórla, para a participação
do 100. Congresso Nacional de Pre-
vidênCia da ANEPREM e para resol-
ver as irregularidades da CRP.
Valor: R$ 907,49
Amparo Legal:
Dispensa de Licitação, Artigo 24, In-
ciso II da lei 8.666/93.
Processo: 397/2010.
Contratado:
Viagens Tour Ltda
Objeto:
Aquisição de passagem aérea
Para VitóriaxBrasília no dia 01/12/
2010, com retorno no dia 02/12/
2010, para resolver pendências da
CRP do Município.
Valor: R$ 1000.84.
Amparo Legal:
Dispensa de Licitação, Artigo 24, In-
ciso II da lei 8.666/93.
Processo: 442/2010.

Protocolo 75655

SERVI ÇO AUTÔN OMO DE

ÁGUA E ESGOTO
. ITAPEMIRIM.

PREGÃO PRESENCI AL
N°.057/2010

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE ITAPEMIRIM • ES
torna público que não houve apre~
sentação de proposta(s) para a lici-
tação da modalidade Pregão Presen-
ciai nO. 0057/2910, com o objetivo
de CONTRATAÇAO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇO DE LIM-
PEZA DE ELEVATÓRU.S DE ÁGUA
ETE's E OUTROS, dec!a-ando oortan~
to a mesma corno DESERTA:
Itapemirim-ES, 08!1~~i2010

JOÃO LUIZ ROCHA DA SILVA
Pregoeiro - SAAE-ITA

PREGÃO PRESENCI AL
N°.057/2010 • REEDiÇÃO

O SERViÇO AUTONOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE ITAPEMIRIM • ES
torna público para amplo conheci~
mento dos interessados que realiza-
rá licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo menor preço,
visando a CONTRATAÇÃO DE EM.
PRESA ESPECI ALI ZADA EM SER.
VI ÇO DE LI MPEZA DE ELEVAT6.
RI AS DE ÁGUA, ETE's E OUTROS.
A sessão pública ocorrerá na sala de
licitações da Autarquia, situado à R.
Crisanto AraújO, nO. 140 - ltapemi-
rim - ES, às 10:00 h do dia 27 (vin-
te e sete) de DEZEMBRO de 2010.
Os interessados poderão obter o EDI-
TAL COMPLETO, através do slte:
www.saaeitapemirlm.com.br.Malores
informações serão prestadas através
de seu Pregoeiro, no local, através
do FONE/FAX: (28) 3529-6308, ou
ainda pelo e-mail:
licita@saaeitapemirim.com.br.
ITAPEMIRIM-ES, 08/12/2010

JOÃO LUIZ ROCHA DA SILVA
Pregoeiro - SAAE-ITA

PREGÃO PRESENCIAL
N°.051/2010 • REEDiÇÃO

O SERViÇO AUTONOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE ITAPEMIRIM • ES
torna público para amplo conhecl~
mento dos Interessados que realiza-
rá licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo menor preço,
visando a CONTRATAÇÃO DE EM.
PRESA ESPECI ALI ZADA EM SER.
ViÇO DE LAVAGEM DE VElcULOS,
CONSERTO E SUBSTI TUI çÃO DE
PNEUS. A sess30 públ!ca ocorrerá na
sala de Iicita~ões da Autarquia, situ-
ado à R. Crisanto Araújo, nO. 140 -
Itapemirim - ES, às 09:00 h do dia
27 (vinte e sete) de DEZEMBRO
de 2O 1O. Os interessados poderão
obter o EDITAL COMPLETO, através
do site: www.saaeitapemlrlm.com.br.
Maiores informações serão prestadas
através de seu Pregoeiro, no local,
através do FONE/FAX: (28) 3529-
6308, ou ainda pelo e-mail:
licita@saaeitapemirim.com.br.
ITAPEMIRIM-ES, 08/12/2010

JOÃO LUIZ ROCHA DA SILVA
Pregoeiro - SAAE-ITA

Protocolo 75691

Poder Legislativo

TRI BUNAL DE CONTAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2010

PROCESSO TC-8951/2010

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, conSiderando o
Resultado da Sessão Pública de Jul-
gamento exarado pelo Pregoeiro (fls.
119), constatada a regularidade dos
atos procedimentais e com funda-
mento no disposto no inciso XXII, do
art. 4°. da Lei nO 10.520, de 17 de
julho de 2002, resolve HOMOLOGAR
o procedimento !'citatório, incluindo
o ato d? AOJUDIr'::AçÃO, do PREGÃO
PRESENCIALN0 CJ43/2010, -1) Más.
ter Clean Distribuidora de Produ-
tos Ltda. EPP, Pessoa Jurídica de
direito Privado, inscrita no CNPJ sob
o nO 10.681.133/0001-24, sito a Rua
Sérgio Cardoso, 61, Bairro Dom Bos-
co, Cariacicia - ES, CEP 29147-350,
no lote i, no valor de R$ 12.241,50
(doze mil, duzentos e quarenta e um
reais e cinquenta centavos); 2) Ir.
mios Fleni Ltda., Pessoa Jurídica de
direito Privado, inscrita no CNPJ sob
o nO28.146.058/0001-67, sito a Rua
Dr. Américo de Oliveira, 104, Bairro
Consolação, Vitória - ES, CEP29045-
560, no lote 2, no valor de R$
1.320,00 (um mil trezentos e vinte
reais); perfazendo o valor global de
R$ 13.551,50 (treze mil, quinhentos
e sessenta e um reais e cinqüenta
centavos).

Vitória, em 07 de dezembro de 2010.

UMBERTO MESSI AS DE SOUZA
Conselheiro Presidente

Protocolo 75767

TERMO DE DISPENSA
Processo TC n° 8955/ 2010

O Conselheiro Presidente do TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESpj RI TO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, torna público que
nos autos do Processo TC nO 8955/
2010 (referente ao Pregão nO 041/
2010), AUTORIZOU a contratação
direta para aquisição do Item 01,
com base no que dispõe o inciso V do
artigo 24, da Lei 8.666/93.

Vitória, 07 de dezembro de 2010.

UMBERTO MESSI AS DE SOUZA
Conselheiro Presidente

Protocolo 75770

Poder Judiciário

TRI BUNAL DE JUSTI ÇA

COMI SSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVI SO DE LI CI TAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.o 084/10
REABERTURA E RETIFICAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de ser-
viços de normalização, treinamento,
organização, guarda e digitalização do

acervo documental do Tribunal de
Justiça do Espírito Santo e Comarcas.

ABERTURA: 21/12/2010 às 09h

LOCAL: Rua Desembargador Home-
ro Mafra nO60, Enseada do Suá, Sala
de Sessão do Setor de Licitação, sub-
solo, Sede do Tribunal de Justiça -
Vltória/ES.

INFORMAÇOES: Tel: (27) 3334-
2328, Fax: (27) 3334-2335 ou pes-
soalmente.

DOCUMENTAÇÃO: No endereço aci-
ma ou pelo "site" www.tj.es.gov.br

Vitória/ES, 08 de dezembro de 2010

Ludmlla F. Mendes de Andrade
Pregoeira

Protocolo 75705

COMI SSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONI CO
N.o 106/10

OBJETO: Contratação de empresa
especializada para locação de siste-
mas de segurança eletrônica para
atender ao Poder Judiciário do Esta-
do do Espírito Santo.

ABERTURA: 22/12/2010 às 09 ho-
ras, no slte
••www.comprasnet.gov.br ••.

EDI TAL: Disponibilizado no site
••www.comprasnet.gov.br ••.

DEMAI SI NFORMAÇOES: Tel: (27)
3334-2328, Fax: (27) 3334-2335 ou
pessoalmente, na Sede do Tribunal
de Justiça, sito na Rua Desembarga-
dor Homero Mafra nO60, Enseada do
Suá, Vitória/ES, Setor de Licitação.
Vltória/ES, 08 de dezembro de 2010.

LUDMI LA FRANKLI N
MENDES DE ANDRADE

Pregoeira
Protocolo 75707

COMI SSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONI CO
N.o 107/10

OBJETO: Aquisição de 06 (seis) no-
tebooks para atender às necessida-
des do Poder Judiciário Estadual.

ABERTURA: 22/12/2010 às 14 ho-
ras, no slte
..www.comprasnet.gov.br ••.

EDI TAL: Disponibilizado no site
••www.comprasnet.gov.br ••.

DEMAI SI NFORMAÇOES: Tel: (27)
3334-2328, Fax: (27) 3334-2335 ou
pessoalmente, na Sede do Tribunal
de Justiça, sito na Rua Desembarga-
dor Homero Mafra nO60, Enseada do
Suá, Vltória/ES, Setor de Licitação.
Vitória/ES, 08 de dezembro de 2010.

LUDMI LA FRANKLI N
MENDES DE ANDRADE

Pregoeira
Protocolo 75708
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ABERTURA: 2211212010 àS 14 horas, no .iie
..www.eomprnn.t.gov.br".

OBUETO: Aquisíçlo de 06 (seis) noIIIbooks pera
atender àS do Poder' Judiciário

Estadual.

0EMA1S lNflORMAÇOEs: TeL (27) 3JU.2328. Fax;
(21) 3334233S.ou ~, na s.de do
Tribunal'de JuIIiça .• na RuaDeMmbltgadot
Homero MIfTa ,.. 60. Eneeeda do Sut. V1tóríaIES.
setor de LicíIaç.Io.

siténo

luclmíla Fran*lin Mendes de Andrade

VrtórialES, OSde duembro de 2010.

•esTADO00 HPiIuTo SMTO
flOOIl. JUDICIÂR10

TlUBUfIAL DI! JUsrIÇA
COMtSSAo PlllMANIHTf ee UQTAçAo

AVISO DE LlClIAc,i,Q

PREGÃO ELETRONIco N." 107/10

o MUNlClplO DE JoAo NEIV
ComissAo Permanente de Licita
Portaria nO6.838 de 29111/2010, TO
devido as alteraÇÕeS realizadas no

LUDUlLA FRANl<LIN MeNDES DE ANDRADE prazo para a realização da li
I ~-.". ~v ••.-!f'-._- _~!?!?O~!~~'!!~~_~~~~
•.uu.••..•..,.•Q=1II':I LL/OL - ,..;.- .. '.- ---- •. --"

Vitória (ES), quinta-feira, 09 de dezembro de 2010

EDITAL: DlsponlbiIlzado
-'-.<:omprunel.llO".br" .

ISTAOO DO ••• fIuTo SANTO
t'ODlUl.JUDlClÁltJO

TIlIIIUNN.. De JUSnÇA
'cOMI5&lo "'''''''1IIIITW OI! UCJ:TAÇÁO

AWM) DI! ucrrAÇAo

PREGA0 flREII!NClAL ""01141'10
REAIIERTURA E RETlFtCAçAo

OBJETO: ~ de ~ ~1iZIIdII
para PlWtIIçIo.óã ....,;ço. de ~~.
treinamento, ~. gINIrda • digM/íZ8ÇlO do
_ docurnwnCal do TliIlun8I de Justiça do
Esplrilosanto • eom-.

ARRTURA: 21/1212010 •• 09:00h

l.OCAL: Rua ~ Homero Meira n" 60.
~ do Sua. SIIII de s-ao do setor de
UCbçIlo. 1UblIolo; sede do Trlbunel de JustiÇll •
"VitôrllllES

lNFORlllAÇOEs: Tel: (27) 3334.2328. Fax: (27)
3334--2335 ou ~.

DOCUMENT AçAo: No encIeteço Kima ou pelo
"site' _.1j .•• OO'''')(

VilóriaIES, 08 de deZlImbfo de 2010

•

THAIZA OLIVEIRA MARINHO
RHENAN FREITAS CORAOI
NAYARA CHRISTO RAMOS
CONRADO FREITAS RIBEIRO SILVA
MARIANE DE ALMEIDA BARRETO
TRACY LIMA TAVARES
LAURA PUPPIN NASSAR
RAYRAARRIVABENI PERINI GOMES
ALANAH SAlAPAJOBUENO
LAYÇAAPARECIOA BIANCHI PINTO
ANDRé RICARDO VASSOLER
ISABELADE ALVARENGA lAORAIS FALCÃO
DANIEL BISI DE BORTOLI VALLE
RODRIGO SANCHES COELHO DE OLIVEIRA
CAROLINA VIANA BUENO GOMES
lW.f>H)A GONÇALVES BEATO VENERANO
DAIANY DE OLIVEIRA
JULIANA SILVA DE FIGUEIREDO
NATÁlIA CARDOSO CORONA
THIAGO DE OLIVEIRA CARDOSO
VINicIUS NUNES AZEVEDO
LUIsA KREllI SANTOS
JOSIANE ZANATA BIDOIA
TAlAIRES SOARES HOFFlAANN
CAROLINE BACELAR CANDIDO
MARCOS DANIEL RIBEIRO SANTOS

~~Ett'=~RA~:rOS

STHEFANY MARIA VIANA FERREIRA
MARISE STANZANI FONSECA

IESTADO DO ESPÍRITO SANTO-----r---•..•••. ~ _

1659154133
1659153442
1659154559
1659150267
1659154869
1659152651
1659150548
1659153984
1659154126
1659152828
165915m6
1659153226
1659149915
1659151541
1659153263
1659155170
1659156437
1659153883
16591-53922
1659157343
1659152042
1659153057
1659150159
1659153661
1659157743
1659154018
1659150625
1659155524
1659158274
1659154754

lU \IlEflA DE REZENDE
26 LAlSARRIVABENE BARIlIERI
27 SARA MARTlNElLI DE SOUZA
28 THOMAZ ESTEVES DE AGUIAR
29 BRUNO SANTOS DASLVA
30 1659157836 BRYAN JOHNY SEISEL
31 1659154762' DÉBORA FREITAS MIRANDA
32 1659151005 LETk:IABARIlOSABUZATTO.
33 1659149930 ROOOLfO LEMOS SOARES SOARES
34 1659151571 BRUNACARONE DIAS .
35 1659154554 ANA PAULA lAAZZOCCO DO NASCIMENTO
36 1659158005 CLAUDlACORREARIBEIRO
37 1659149924 POllYANNADElAONERFERRAO
38 1659152410 DEVANIRANGELOZANOTIlJUNIOR
39 1659154620 VANE~SANSON LANI.
40 1659158025 MATHEUS PEDROSABEBER
41 1659151036 CATHERINE KlEIN COLOlABIANO
42 1659151453 MARIA BITTENCOURT COElHo
43 1659156920 ANALAURADEOLIVEIRASOARES
44 1659152951 AlE)( CAUMAN RIBEIRO
45 1659150206 MARIA IZABEL DOS SANTOS
46 1659153992 AUGUSTO XAVIER BRINATlTORRES
47 16591525&4 LUCAS GHlSlERl
46 1659158411 DANILONUNESALlAEIDA
49 1659153048 FERNANDO PIROVANI DEALlAEIDA
50 1659155136 JAlAILLE RESENDE DE SOUZA
51 1659154573 ARCILEU LORIATC JúNIOR
52 1659154137 RUANYMIRANOAlAAlDONADO
53 1659156962 ROBERTADINIZDEAllAEIDA
54 1659154372 VINicIUS NASCIMENTO LOUREIRO
55 1659150560 GABRIELARlAANI GOETZE
56 1659154173 BRUNELLABRITO SCHERRER DE PAULA
57 1659149922 THAIS MENESES WYATT
58 1659153014 LEONARDOGOlAESDEOLIVEIRA
59 1659155238 LUANALAURACOLATTO
60 1659152405 GIULIA DADALTO FIOROTT

CURSO: INV. CBVI. MecIIcIna. Dtumo lnIIgrII
APROVADOS. 2" ETAPA (SUPI.tNclA)
ClASSlF N' INSCIlIÇM MOlE CANIltDATO

61
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64
65
66
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70
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74
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICrrAçÃO

Processo TJ nO 1378/08
Protocolo: 200800738418

Ilustríssimo Diretor Geral,

Realizada a sessão do Pregão nO 107/2010, visando a aqulslçao de
notebooks em decorrência. de convênio firmado com o Ministério da Justiça,
esclarecemos que as propostas apresentadas, conforme se verifica pela ata da
sessão acostada aos autos, não atenderam às especificações do Projeto Básico
ou, quando as atendiam, não apresentavam valores dentro do estimado para a
contratação.

Desta forma o pregão foi declarado fracassado e o item foi cancelado na
aceitação. Isto posto, encaminhamos os presentes autos, com toda a
documentação relativa à Sessão Pública para as providências julgadas cabíveis, .'
sugerindo que, caso entenda-se pela repetição do procedimento licitatório, seja
realizada nova pesquisa de mercado.

Vjtória/~~.,. 28 d. de~em~:Zde 010.

,( ~o-6/
LUDMlLA FRAN LIN MENDES D DRADE

. Pregoeira •. I
i
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2011
Processo NO 1378/08

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: Aquisição de 06 (seis) notebooks para atender às necessidades do Poder
Judiciário Estadual.

Legislação: Lei nO 10.520 (Lei do Pregão), de 18/07/2002, Decreto Federal nO 3.555, de
08/08/2000, Decreto nO5.450, de 31/05/2005 e, subsidiariamente, Lei nO 8.666/93, Lei
nO 8.078 de 11/09/90 (CDC) e Lei Complementar 123/2006.

Órgão Interessado: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, CNPJ nO 27.476.100/0001-45, sediado na Rua Des. Homero Mafra, nO 60,
Enseada do Suá, Vitória/ES, Cep: 29050.275, fone (27) 3334-2000 e site www.tj.es.gov.br.

Sessão Pública: 14 de fevereiro de 2011, às 14 horas (horário de Brasília), com
participação exclusivamente por meio de sistema eletrônico do Governo Federal
(www.comprasnet.gov.br) .

ANEXO(S) QUE COMPÕE(M) O EDITAL:

ANEXO I - Especificação do Objeto
ANEXO II - Minuta de Contrato
ANEXO III - Modelo Sugerido de Proposta Comercial

1- DO OBJETO

1.1 -' A presente licitação tem por objeto a aquisição de 06 (seis) notebooks para
atender às necessidades do Poder Judiciário Estadual, conforme especificações
constantes do Anexo I deste Edital.

2 - DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
deste Edital e seu Anexo e que estejam OBRIGATORIAMENTE cadastrados no SICAF.

2.2 - Não poderão participar deste Pregão:

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma;
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;
c) Empresa suspensa de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça/ES;
d) Empresas que se encontrem sob falência, em recuperação judicial (Lei nO 11.101),
concurso de credores, liquidação ou dissolução;
e) Empresa cujos diretores, gerentes, representantes legais ou técnicos, membros de
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam membros ou
servidores do Poder Judiciário do Espírito Santo.
f) Empresas que possuam EM SEU QUADRO EMPREGADOS QUE SEJAM CÔNJ~GES,
COMPANHEIROS OU PARENTES EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATE O 30
GRAU, INCLUSIVE, DE OCUPANTES DE CARGO DE DIREÇÃO E DE ASSESSORAMENTO, DE
MEMBROS OU JUÍZES VINCULADOS AO PODER JUDICIÁRIO/ES", nos termos da Resolução
CNJ NO09/2005, publicada .em 19/12/2005.
f.l) Havendo alteração no quadro de empregados que contrarie o disposto na Resolução
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

f.l) Havendo alteração no quadro de empregados que contrarie o disposto na
Resolução CNJ NO09/2005, essa deverá ser imediatamente comunicada ao Tribunal
de Justiça para as providências julgadas cabíveis.

2.3 - Em cumprimento ao disposto no inciso VII, do art. 40, da Lei nO. 10.520/02, o licitante
deverá manifestar, em CAMPO PRÓPRIO do Sistema Eletrônico o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.comprasnet.gov.br.

3.2 - Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar credenciados junto ao
órgão provedor previamente à data de realização do Pregão.

3.3 - O credenciamento do licitante dependerá de registro atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (~ 20, Art. 30 do Decreto nO 5.450/05),
que também será REQUISITO OBRIGATÓRIO PARA FINS DE HABILITAÇÃO.

3.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

3.5 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou ao Tribunal de Justiça do Espírito Santo, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do
licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, COM VALOR GLOBAL
PARA O ITEM ÚNICO, a partir da divulgação do edital até a data e hora da abertura
da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.2 - O licitante se responsabilizará formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante.

4.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.4 - A proposta somente poderá conter duas casas decimais.

4.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

4.6 - A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste
edital, em especial:
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a) Validade da proposta, que não pOderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a serem
contados da data da efetiva abertura das propostas;

b) Prazo de entrega dos equipamentos, que será de, no máximo 15 (quinze) dias
após a assinatura do contrato;

c) Prazo para assinatura do contrato, que será de até 3 (três) dias úteis, contados da
data de sua convocação para este fim.

d) Prazo de vigência do contrato, que será de 12 (doze) meses contados da data de
sua assinatura;

e) Declaração do prazo de garantia dos equipamentos, que será de, no mínimo 12 (doze)
meses, contados do Recebimento Definitivo dos equipamentos.

f) Fornecimento dos equipamentos e Prestação dos serviços em conformidade com
as especificações constantes do Anexo I, incluídos nos preços propostos todos os
custos com materiais, mão-de-obra, transportes, carga e descarga, bem como todos os
elementos que garantam a prestação do objeto do presente Pregão dentro das exigências
das normas, especificações e detalhes, remunerações e quaisquer outros encargos que
incidam sobre a obrigação dessa prestação.

g) Cotação de Preços, com valores monetários em reais, com preço total do item único,
respeitadas as especificações constantes do Anexo I, incluídos todos os custos relacionados
com a contratação.

h) Deverá ser apresentada declaração do fabricante, informando que os serviços serão
executados pelo fabricante ou pela rede de assistência técnica credenciada, atendendo às
exigências do edital.

h.1) Esta declaração deverá ser apresentada pelo licitante com a menor
proposta após a fase de lances, conforme o item 6.10 deste edital.

i) Preenchimento da Proposta Comercial (Anexo 111) com detalhamento de todos os
elementos que influenciam nos preços propostos para a contratação, não sendo admitido
qualquer outro custo excedente que não especificado.

4.7 - A Proposta Comercial, a declaração do fabricante e a informação da marca, modelo e
descrição técnica dos equipamentos ofertados deverão ser encaminhados pelo licitante
melhor classificado na fase de aceitação da sessão pública, na forma eletrônica como
"ANEXO" ou via fax (nO 27-3334-2335), no prazo de até 1 (uma) hora, após a convocação
do pregoeiro via "chat", sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.

a) Após este prazo, caso o licitante com a proposta melhor classificada na fase não tenha
encaminhado a Proposta Comercial e as informações técnicas dos produtos, o pregoeiro
ENCERRARÁ A CONVOCAÇÃO, ficando o licitante impossibilitado de encaminhar os mesmos
e, consequentemente, sua proposta será DESCLASSIFICADA;

b) O licitante que apresentar a melhor proposta deverá encaminhar a Proposta Comercial
em conformidade com seu último lance ofertado.

c) Ocorrendo algum erro no preenchimento da Proposta Comercial, o pregoeiro
CONVOCARÁ o licitante com a proposta melhor classificada para encaminhar nova proposta,
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nas mesmas condições estabelecidas neste item, desde Que não haja majoração do valor de
sua proposta.

4.8 - O licitante deverá preencher, no momento do envio da proposta comercial, no
sistema Comprasnet, as seguintes declarações:

a) De que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei nO
8666/1993;
b) De Inexistência de Fato Superveniente;
c) De conhecimento e concordância com as condições estabelecidas no edital e de
atendimento aos requisitos de habilitação.
d) Declaração de Elaboração Independente da Proposta Comercial.

5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBUCA

5.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública será aberta, via sistema
eletrônico, por comando do pregoeiro, que verificará as propostas apresentadas,
desclassificando, fundamentadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital.

5.2 - Após, o sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

6 - DA FORMULAÇÃO E JULGAMENTO DOS LANCES

6.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para o objeto
cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos no valor total do item único,
observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.3 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

6.5 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado para o item, vedada a identificação do licitante.

6.6 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

6.7 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

6.8 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
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6.9 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro pOderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.

6.10 - Na fase de aceitação da sessão pública o licitante com a proposta melhor
classificada deverá enviar, após CONVOCAÇÃOdo pregoeiro via CHAT,no prazo de
até 1 (uma) hora, a Proposta Comercial relativamente ao seu último lance
ofertado, a informação da marca, modelo e descrição técnica dos equipamentos
ofertados e a Declaração do Fabricante (4.6, "h"), sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO.O pregoeiro decidirá sobre sua aceitação, divulgando, em
seguida, o r~sultado de sua análise.

6.11 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação
e a informação da marca e modelo ofertados quanto as especificações técnicas do Edital,
decidindo sobre sua aceitação, divuigando, em seguida, o resultado do julgamento das
propostas de preços.

6.12 - Se a proposta ou o lance, de menor valor ou a informação quanto à marca e modelo
dos produtos ofertados não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

6.12.1 - Ocorrendo a situação a que se refere este item, a pregoeira poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.13 - Ocorrendo algum erro no preenchimento da Proposta Comercial, o pregoeiro
CONVOCARÁo licitante com a proposta melhor classificada para encaminhar nova
proposta, nas mesmas condições estabelecidas no item 4.7, desde que não haja
majoração do valor de sua proposta.

7 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1 - Aplicar-se-ão as prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nO 123/2006 às
microempresas e empresas de pequeno porte, previamente identificadas no sistema, por
ocasião da participação neste certame licitatório.

7.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, período não prorrogável, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame pelo Pregoeiro, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.2.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação.

7.3 - Neste procedimento será assegurada, como critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até SOlo
(cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço.

7.4 - Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nO 123/2006, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
7.4.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do item 7.3.1, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

7.S - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.6 - O disposto no item 7.4 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1 - No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço por
item, desde que atendidas as especificações constantes deste Edital.

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado por item ao licitante cuja proposta seja
considerada vencedora.

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 - Para participar da presente Licitação, o licitante deverá estar inscrito no SICAF, com a
documentação obrigatória regularizada, sendo que sua comprovação será verificada
"on fine" pela Pregoeira, onde serão avaliados os seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva.
c) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas (CNPJ).
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela
Receita Federal do Brasil.
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado em que for sediada a
licitante;
f) Prova de Regularidade para com o Município em que for sediada a licitante;
g) Certidão Negativa de Débito (CND) perante o Instituto Nacional da Seguridade
Social (INSS), com validade na data de realização da licitação.
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h) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), com validade na data de realização da licitação.
i) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60
(sessenta) dias antes da data fixada para a abertura da licitação.
i) Balanço Patrimonial, inclusive com os demonstrativos contábeis, correspondentes ao
último exercício social da empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, vedada a apresentação de balancetes ou balanços provisórios.

j.l) O Balanço das sociedades por ações deverá ser apresentado em publicações no
Diário Oficial.

j.2) As demais empresas deverão apresentar o Balanço autenticado, certificado por
contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade competente, no qual
estejam mencionados, expressamente, o termo de abertura e encerramento, o
número das folhas do "Livro Diário" p.m que o Balanço se acha regularmente
transcrito.

j.3) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência apresentarão
Balancetes do mês anterior ao da realização da licitação, autenticado por
profissional credenciado.
j.4) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no Blanço
Patrimonial os índices de Liquidez Geral, de Solvência Geral e de Liquidez Corrente
iguais ou maiores que 01 (um).
j.5) O licitante que apresentar qualquer dos índices menor do que 01 (um) deverá
comprovar patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% do valor estimado para a
contratação.

9.2 - Será necessária a apresentação da Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado
do Espírito Santo também para empresas sediadas fora do Estado. A mesma poderá ser
retirada no site www.sefaz.es.gov.br.

9.3 - Caso conste no cadastro do SICAF algum documento habilitatório com data de
validade expirada, o Pregoeiro poderá consultar o documento do licitante vencedor nos
sítios das entidades responsáveis ou solicitar seu envio via fac-símile, no prazo de até 01
(uma) hora, CONTADODACOMUNICAÇÃODO PREGOEIRO,VIA "CHAT".

9.4 - Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da empresa
licitante e com indicação do número do CNPJe endereço.

9.4.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, exceto quando expressamente ampliada a validade para todos os
estabelecimentos da empresa, matriz e filiais.
9.4.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto quando expressamente ampliada a validade para todos os
estabelecimentos da empresa, matriz e filiais.

9.5 Deverão ser encaminhados a este Órgão, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
CONTADOSDA COMUNICAÇÃODO PREGOEIRO,VIA "CHAT", o original ou cópia
autenticada dos documentos enviados via fac-símile, e de quaisquer documentos
habilitatórios, já devidamente regularizados, que dentro desse prazo tiverem sua
validade expirada, sob pena de ser o licitante declarado inabilitado.

9.6 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seu anexo, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado.
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9.7 O Tribunal de Justiça do Espírito Santo não é unidade cadastrador do SICAF, apenas
consultor.

9.8 A fim de tornar mais ágil a análise da fase habilitatória, o licitante pOderáencaminhar
previamente envelope lacrado contendo os documentos necessários à participação no
certame.

9.8.1 Caso haja a opção por apresentar a documentação antecipadamente e o
licitante não se classifique em primeiro lugar em relação ao item, este disporá do
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da adjudicação do procedimento
licitatório, para retirar o documento junto ao pregoeiro. Expirado o prazo, o
documento será eliminado.

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCAT6RIO

10.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, preferencialmente, na
forma eletrônica (cpl@tj.es.gov.br), ou ainda, por meio de fac-símile (27-3334-2335).

10.2 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

11 DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS, COMUNICADOS E
ALTERAÇÕES

11.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo Iicitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, preferencialmente, por meio eletrônico, via internet, no endereço
cpl@tj.es.gov.br, ou ainda, por meio de fac-símile (27-3334-2335).

11.2 - As respostas aos pedidos formulados bem como os comunicadosou alterações
necessárias serão divulgados mediante nota na página web do Tribunal de Justiça/ES, no
endereço www.tj.es.gov.br. na opção LICITAÇÕES, sendo de responsabilidade das
empresas interessadas em participar do certalil1e o acesso para obtenção das informações
prestadas, observado o disposto no ~ 40 do art. 21 da Lei nO8.666/93.

12 - DOS RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

12.2 - O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) ao Presidente, por intermédio do pregoeiro, o
qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período,
encaminhá-Io(s) ao Presidente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no
mesmo prazo.
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12.3 - Julgado improcedente o recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor.

12.4 - Julgado procedente o recurso, serão considerados inválidos apenas os atos
insuscetíveis de aproveitamento.

12.5 - Da decisão que julgar procedente o recurso, será publicado resumo no Diário da
Justiça, convocando os licitantes interessados para prosseguimento da sessão pública, em
dia e hora por ele fixados.

12.6 - Nessa sessão, o pregoeiro dará continuidade ao certame atendendo às condições e
especificações fixadas neste Edital.

13 - DA ADJUDICAÇÃO

13.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação.

13.2 - A adjudicação fica condicionada ao atendimento do disposto no item 9.6 do edital.

13.3 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os
mesmos procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do
resultado da licitação.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 - A autoridade competente deste Órgão homologará a licitação, e a Administração
convocará o adjudicatário para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis.

14.2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, será
convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das
multas previstas em edital e das demais cominações legais.

15 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A licitante vencedora prestará garantia junto à Diretoria Econômica e Financeira do
CONTRATANTE, dentre as modalidades definidas no art. 56 ~10 da Lei nO8.666/93, no valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, informando a modalidade
escolhida, em sua Carta Proposta.

15.1.1 - A garantia deverá ser efetuada no prazo máximo de 07 (sete) dias após o
recebimento de notificação para tal fim.
15.1.2 - Em caso de garantia através de Títulos da Dívida Pública, estes devem
obedecer ao critério fixado no inciso I do ~10 do art. 56 da Lei 8.666/93.

15.2 - O CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada no prazo máximo de 90
(noventa) dias após o término do contrato, conforme ~ 40 do art. 56 da Lei 8.666/93.
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15.3 - Em se tratando de fiança bancária, deverá constar no instrumento, a expressa
renúncia pelo fiador aos beneficios de ordem previstos no Código Civil Brasileiro.

16 - DAS PENALIDADES

16.1 - O descumprimento do prazo para a assinatura do contrato, ou a recusa em assiná-lo,
implicará na cobrança de multa equivalente a 200/0 (vinte por cento) do valor total
adjudicado e no impedimento de contratar com o Tribunal de Justiça pelo período de até 05
(cinco) anos.

16.2 - As penalidades aplicáveis na vigência do contrato obedecerão ao disposto na
Cláusula Nona do Contrato, cuja minuta segue no Anexo 111deste edital.

16.3 - Os atos administrativos de aplicação das sanções porventura aplicadas serão
registradas no SICAF.

16.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do adjudicado/contratado.

16.5 - Para efeito de aplicação de penalidades, a contagem dos prazos inicia-se a
partir da data do recebimento, pelo licitante vencedor, da comunicação expedida
pelo setor competente deste Órgão.

17 - DA DOTAÇÃO

17.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta de recursos
próprios do TJES alocados na Atividade 031010212601632023, Elemento de Despesa
4.4.90.52.35, consignados no Convênio com o Ministério da Justiça.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

18.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a:

18.1.1 - prestar a garantia no prazo máximo de 07 (sete) dias após o recebimento
de notificação para tal fim, conforme previsto no item 15 do Edital;
18.1.2 - assinar o Contrato de Prestação de Serviços (Anexo 11), em até três dias
úteis, contados da data de sua convocação;
18.1.3 - apresentar as certidões de regularidade fiscal devidamente atualizadas no
ato da assinatura do termo contratual, bem como mantê-Ias atualizadas durante
toda a sua execução;
18.1.4 - prestar o serviço referente ao objeto contratado pelo valor final
constante da Ata da Sessão Pública;
18.1.5 - cumprir todas as obrigações fixadas no instrumento contratual
(Anexo 11) a ser firmado com o TJ/ES, bem como as condições estabelecidas neste
Edital e seus demais Anexos, sujeitando-se às penalidades previstas no caso de
inadimplemento;

18.1.6 - Informar os dados de seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para
o correspondente pagamento.

19 - DO PAGAMENTO

19.1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (dez) dias úteis contados a
partir do primeiro dia útil após o registro de recebimento da(s) Nota(s) Fiscal devidamente
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I -

atestada pela Diretoria responsável, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições
devidas.

19.2 - O pagamento será creditado em conta corrente bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo ficar explícitos o banco, agência, localidade e número da conta corrente.

19.3 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a comprovação, a fim de evitar a
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei 9.317/1996 e a Lei
Complementar nO 123/2006.

19.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
será ela devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento íniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para o TJ.

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a juntada posterior, por parte das licitantes, de documento ou informação que
deveria constar no ato da sessão pública.

20.2 - Fica assegurado ao TJES o direito de revogar esta licitação em decorrência de fato
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.4 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o atendimento ao
interesse público, o princípio da isonomia, à finalidade e à segurança da contratação.

20.5 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento
das propostas de preços, o prazo será reaberto, quando a alteração afetar a formulação das
propostas.

20.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.7 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da
Lei 8.666/1993 e demais normas aplicáveis.

20.8 - Fica eleito o foro de Vitória-ES para solucionar as questões decorrentes desta
licitação.

20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital deverá ser enviado à Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no
endereço: cpl@tLes.gov.br.
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20.11 - O Edital e seus Anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço
www.comprasnet.gov.br e poderá ser lido ou obtido na Comissão Permanente de Licitação do
Tribunal de Justiça - ES, situado na Rua Des. Homero Mafra, nO GO, Enseada do Suá, Vitória
- ES de segunda a sexta-feira, no horário das 12:00 às 18:00 horas. Telefone para contato:
(27) 3334-2328.

Vitória/ES, 25 de janeiro de 2011.

•

Dr. JOSÉ
D
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ANEXO I -ITEM ÚNICOCATMAT:BR385629/0081

01 - Unidade Requisitante:

Centro de Processamento de Dados

02 - Descrição do Objeto:

O presente Anexo tem como objeto a aqulslçao de EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA _
NOTEBOOKS, com garantia do fabricante, cuja especificação técnica está elencada no Anexo
I deste documento.

Destaca-se que o presente objeto não foi compatibilizado com os padrões pré-aprovados
pelo Poder Judiciário, tendo em vista que o Comitê de Gestão dos Sistemas Informatizados
deste Tribunal, instituído pelo Ato nO 1329/2010, publicado no Diário da Justiça de 05/0S do
corrente ano, ainda não se reuniu para o início dos trabalhos.

03 - Quantidade:

06 (seis) unidades.

04 - Metodologia de avaliação das especificações do equipamento:

A avaliação dos equipamentos consistirá em avaliações e testes não destrutivos, realizando
em duas etapas:

a) Inspeção visual, interna e externa, dos equipamentos, na qual deverá ser verificada a
adequação quantitativa dos equipamentos com o assinalado nas Notas Fiscais, a integridade
das embalagens e a correspondência de seu conteúdo com a descrição dos equipamentos
constantes do Termo de Referência;

b) Testes funcionais amostrais de configuração e desempenho em, no mínimo, 10% (dez
por cento) dos equipamentos recebidos.

05 - Garantia

5.1 Período de Garantia

O período de Garantia deve ser de, no mínimo, 12 meses para todo o equipamento cotado
neste Termo de Referência e será contado a partir do termo de recebimento definitivo.

5.2 Forma de Atendimento da Assistência Técnica

A assistência técnica será realizada na modalidade "on site", ou seja, nas instalações do
Poder Judiciário Estadual - PJES, especificamente, nos Juizados de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher, em dias úteis, em horário comercial (12h às 1Sh), por
profissionais especializados e deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo
o fornecimento e a substituição de peças e/ou componentes, ajustes, reparos e correções
necessárias;

O prazo máximo para efetiva correção de quaisquer problemas, incluindo a substituição de
peças, será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas corridas após a abertura do chamado;

Página 13 de 26 ~

O

ADENDO II



r--~

•

• ,....'f~

r.:~,,,:.•

*

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Considerar-se-á como efetiva correção do problema, o momento em que o equipamento for
devolvido à sua condição normal de funcionamento ao profissional do CPD-TJES designado
para fiscalização;

Todo chamado deverá ser efetuado, sem custo para o PJES, através do telefone prefixo
0800;

Cada chamado receberá um número de incidente (chamado ou protocolo) único, que será
utilizado para acompanhamento do mesmo;

A substituição de peças e/ou componentes mecanlcos ou eletrônicos de marcas e/ou
modelos diferentes dos originais cotados pela Contratada, somente pOderá ser efetuada
mediante análise e autorização do Centro de Processamento de Dados do TJES;

Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apresentar
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação does)
equipamento(s), sempre novos e de primeiro uso, não podendo ser recondicionados:

a) Todas as peças (ou componentes) defeituosas(os) e devidamente substituídas(os) serão
devolvidas(os) ao licitante/fabricante. Ficará por conta e ônus da licitante todos os trâmites
e logísticas necessárias para a sua devolução;

b) Especificamente no caso de discos rígidos (hard disks - HD), por questão de política de
segurança de dados, os discos defeituosos não serão devolvidos ao licitante/fabricante. Os
HDs defeituosos permanecerão de propriedade do TJES.

Em hipótese alguma será permitido o teste de equipamentos ou peças nos equipamentos
servidores de rede do PJES que possam comprometer a sua integridade ou estabilidade.
Dessa forma não será permitida a retirada e reinserção de peças acusadas como defeituosas
pelo equipamento, como por exemplo, mas não se limitando a, discos rígidos, fontes ou
memórias;

Considerar-se-á como efetiva correção do problema, o momento em que o equipamento for
devolvido à sua condição normal de funcionamento ao profissional do CPD-TJES responsável
pelo equipamento.

06 - Forma e Prazo de Entrega

Os equipamentos deverão ser entregues diretamente ao Centro de Processamento de Dados
deste Tribunal de Justiça, com posterior distribuição para os Juizados, observada as
especificações técnicas descritas neste Termo.

O prazo pra entrega dos notebooks será de 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do
contrato.

07 - Do Recebimento:

O TJES, mediante comissão designada para este fim, fará inspeção técnica dos
equipamentos para verificação de sua integridade física e conformidade técnica, no prazo
máximo de 05 (cinco)' dias úteis;

Após a inspeção técnica dos equipamentos e verificando que estes estão em perfeitas
condições de funcionamento e conformidade técnica, será emitido Termo de Recebimento
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Definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o recebimento provisório, que
dependerá do atendimento integral das condições exigidas.

08 - Considerações Finais:

Deverá ser apresentada declaração do fabricante, informando que os serviços serão
executados pelo fabricante ou pela rede de assistência técnica credenciada, atendendo às
exigências do edital.

A declaração solicitada deve ser destinada ao Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, fazendo referência a este edital, com identificação do signatário, incluindo cargo,
telefone para contato, com firma reconhecida e comprovante de que a pessoa que está
assinando o documento tenha poderes para tal.

Conforme dispõe o Código de Processo Civil em seu art. 157, qualquer documento regido
em língua estrangeira juntado ao processo, deverá estar acompanhado de tradução firmada
por tradutor juramentado. A exceção a esta regra será admitida quando o proponente fizer
a juntada de manuais técnicos com mais de 10 páginas e em língua inglesa.

Cópias, exceto de documentos técnicos de comprovação de especificações, devem ter suas
autenticidades comprovada (autenticadas).

A falta das exigências descritas neste anexo, implicará na desclassificação imediata do
licitante. A instituição poderá promover a qualquer tempo diligência para checar a
veracidade das informações e ainda solicitar amostras para confrontação do detalhamento
das especificações técnicas do edital.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS

ela

Sistema Operacional

Placa-mãe

14" LED WXGA TFT

rquitetura de 64 bits
No mínimo 2 núcleos para processamento
No mínimo 2MB de memória cachê total
No mínimo FSB 1333 Mhz
Clock mínimo de 2,4 Ghz
Suporte e Virtualização
Suporte a criptpgrafia AES
Deverá possuir controlador de memória integrado
Deverá possuir controlador de vídeo integrada
Processo de fabricação de 32nm (trinta e dois nanômetros ou
5nm (quarenta e cinco nanômetros), em vigor por pel
menos 90 (noventa) dias após a publicação do edital,
processadores descontinuados não serão aceitos.
Não será permitido nenhum tipo de configuração especial para
operação da CPU em velocidade superior à especificação d
ábrica se'a ual for o motivo overclockin .
Deverá ser do mesmo do microcomputador, ou fabricado so
ua especificação, com nome serigrafado, não sendo aceito
emprego de placas-mãe de livre comercialização no mercado.
placa-mãe fornecida severa ser totalmente compatível com

processador ofertado
Possuir 2 slots de memória ex ansíveis a 4GB com su orte a
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memórias DDR3 PC3-10600 1333Mhz

Compatível com o padrão Plug & Play
Suporte a 5MBIOS v.2.4 (System BIOS)
Deverá ter suporte ao padrão DMI 2.0
Função de registro de número de patrimônio em memória não
olátil, podendo esses números ser lidos remotamente através
e comandos DMI 2.0 ou superior
Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco
rígido

BIOS deverá ser implantada em memória "flash", atualizável
diretamente pelo microcomputador, projetada e desenvolvida
elo mesmo fabricante do e ui amento ofertado
Memória DDR3 PC3-8S00 ou superior, com freqüência d
comunicação com o barramento de, no mínimo, 1066Mhz
com suporte a tecnologia "dual channel"
No mínimo, 4GB (quatro gigabytes) divididos em 02 (dois)
pentes iguais, sendo cada um de, no mínimo, 2GB (doi
i ab 'tes confi urado em "dual channel"
01 (uma) porta para vídeo externo (VGA)
01 (uma) porta para vídeo externo (HDMI)
01 (uma) porta Ethernet (RJ4S)
04 (quatro) portas USB sendo uma porta e-SATA
01 (um) slot ExpressCard/34 integrado
01 (um) Leitor de Cartões digitais 7 em 1 (MMC, Memory
Stick, Mrm Stick Pro, DS, SDHC, XD, XD Type H)
01 (um) fingerprint (leitor biométrico) integrado a
equipamento, não sendo aceita solução externa, acompanhad
e Software para sua implementação e gerenciamento
Interface de rede ethernet integrada, compatível com os
padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense,
ull-duplex e plug-and-play, configurável totalmente por
software, com função wake-on-Ian instalada e em
uncionamento, PXE 2.1, TCP/IP/UDP Checksum offload
Interface Bluetooth 2.1 integrada, com indicador LED
Interface de rede sem fio integrada padrão 802.11 b/g/n
ireless com tecnologia WEP e WPA2 AES de 128bits e MDS,

802.1x, EAP-MDS, EAP-TLS e autenticação PEAP
ntena wi-fi de dupla-banda (Dual-Band) integrada

Interface de som padrão High Definition Áudio com microfone
inte rado conector ara microfone e fone de ouvido
eclado com 95% de correspondência com o padrão ABNT-2.
O equipamento deverá funcionar corretamente quando
Sistema Operacional estiver configurado para o Teclad
Brasileiro ABNT-2
Possuir botões controladores de som (UP, DOWN e MUTE)
impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente,

não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso
prolongado
Dispositivo apontador Touchpad com tecnologia multi-touch
Dispositivo apontador do tipo trackpoint com botão de rolagem
(e denominações alternativas "point stick" ou "track-stick")
Possuir sistema de proteção contra o derramamento d
Ií uidos

BIOS

Memória

Portas e Interfaces

eclado e Dispositivo
apontador
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ela Display

Controladora de vídeo

Dispositivos de
rmazenamento

Gabinete

Iimentação elétrica e Bateria

Software

ela de matriz ativa, iluminada por LED, com área máxima d
14" (355 mm)

Resolução nativa WXGA (1366x768) com 16 milhões de cores
Capacidade de visualização simultânea das imagens na tela em
um monitor externo
Webcam inte rada de 0.3 me a ixel

Controladora de vídeo integrada (on-board) ou off-board
Deve possuir, no mínimo, 384MB de memória dedicada ou
ompartilhada com a memória do sistema
Deve suportar resolução máxima externa de 2048x1536 e
60hz (VGA), 1920xl080 (HDMI)
Su orte a DirectX 10

01 (uma) unidade de disco rígido de 250GB tipo SATA (5400
RPM) com sistema de proteção contra impacto acompanhado
de software com interface gráfica para gerenciamento dessa
uncionalidade

01 (uma) unidade de DVDRW integrada ao equipamento
Deve ser fornecido software de gravação e regravação de CD e
DVD

Possuir trava para fechamento completo do notebook,
impedindo que objetos entrem entre teclado e a tela pOdend
danificar o LCD

Entrada, integrada no chassi, para cabo de segurança
Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da
interface wireless, bluetooch, unidade de disco rígido e de
computador ligado (Power-on) na parte frontal do gabinete
Deve possuir no mínimo 01 (um) alto-falante interno com
potência mínima de 1,5 watts
Peso máximo de 2,3 kg, com bateria, HD e gravador de DV
instalados

daptador de corrente/tensão com tensão de entrada 110/220
AC com seleção automática de entrada e tensão de saída
ompatível com o notebook
Bateria de Loin-Ion, de no mínimo 06 (seis) células
utonomia de até 4 uatro horas

Todos os drivers da placa-mãe, das controladoras, dos adaptadores e outros dispositivos
que se fizerem necessários para a instalação, configuração e operação do equipamento no
Microsoft Windows 7 e XP, deverão ser entregues em mídia eletrônica ou disponibilizados
para download na internet.

Os equipamentos deverão ser entregues com o sistema operacional Microsoft Windows 7
Professional OEM pré-instalado, com direito de "downgrade" para o Microsoft Windows XP
Professional 32 bits, todos no idioma português do Brasil.

Deverá fornecer pré-instalado ou disponibilizar na internet ou em CD-ROM um software de
backup para os equipamentos ofertados, que tenha no mínimo as seguintes características e
funções:
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a) O software de backup deverá criar uma segunda partição no disco rígido, onde será
armazenado o "backup" do sistema operacional, programas e dados do usuário;

b) O armazenamento destas informações críticas deverá ser realizados. em partição de
serviço de Hard Disk inacessível ao usuário e sistema operacional

c) Deverá oferecer as opções de recuperação e suporte para que o próprio usuário
possa utilizar

d) Deverá permitir a restauração a qualquer backup, mantendo todos os dados e
configurações de personalidade de sistema
e) Deverá permitir recuperar e restaurar arquivos, pastas e backups
f) Deverá ser possível realizar o backup para dispositivos externos de armazenagem,
quando estiver desconectado

Deverá ser fornecido software desenvolvido pelo mesmo fabricante que possibilite apagar de
forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, permitindo o
descarte seguro de seus equipamentos

Os equipamentos ofertados deverão possuir software de migração para os equipamentos
ofertados com as seguintes características e funções:
a) Migra dados, configurações pessoais, de impressoras e de rede, além de customizações

de aplicativos de estações de trabalho antigas de usuários para a nova estação
b) Suporta sistemas operacionais mais antigos
c) Executa a migração via rede, via "cabo-cross" ou via arquivo de migração (HD USB)
d) Permite a captura e distribuição em lote, para migrar um grande número de
equipamentos

Outros itens a fornecer

Deverão ser fornecidos todos os drivers dos componentes necessários para a instalação e
configuração does) equipamento(s) cotado(s)

Deverá ser fornecida documentação completa e atualizada (manuais, termos de garantia,
etc.), em português, caso exista, ou inglês, necessária à instalação e à operação does)
equipamento(s)

O(s) equipamento(s) deverá(ão) atender rigorosamente a todas as especificações técnicas
obrigatórias exigidas, inclusive no tocante a marcas, modelos dos componentes e módulos
internos e externos

Para o microcomputador e o monitor de vídeo, deverá ser comprovada a adequação à
norma de segurança IEC 60950 (adotada pelo Inmetro) ou UL 60950
Deverá ser compatível com Energy Star 5.0, comprovando que o equipamento atinge as
exigências para o melhor aproveitamento de uso de energia elétrica. Essa característica
deverá ser comprovada pela listagem do equipamento no site
Certificação EPEAT Gold para o modelo' ofertado e devidamente registrado no site
Atender a diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances) quanto"ã não utilizaçã~ de
substâncias nocivas ao meio ambiente ou apresentar comprovação técnica demonstr _ndo
que o equipamento não é fabricado utilizando substâncias nocivas ao meio ambiente como:
cádmio (Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI», bifenilos Dolibromados iPBBS),
éteres difenil-polibromados (PBDEs) e chumbo (Pb). Deverá ser apresentada declar_ção do
fabricante do microcomputador ofertado

Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do
consorcio DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão "DMI" de
gerenciamento. O fabricante deverá ser membro na categoria BORD ou LEADERSHIP. O
certificado será conferido através de acesso a página

Página 18de26t
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Para o modelo de microcomputador ofertado, deverá ser comj)rovada a comj)atibilidade com
os sistemas operacionais Windows XP Professional. e Windows 7 profeisiOnal. mediante
presença na lista Windows Catalog, mantida pelo Microsoft, devidamente a ualizado
Para o modelo de microcomputador ofertado, deverá ser comprovada a co;;;pa~bilipade com
pelo menos uma distribuição Linux, mediante presença no relatório "hardware om atibility
list" correspondente, devidametne atualizado.

Página 19 de 26t
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIAJUDICIÁlUA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
CONCILIADoR

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESpíRITOSANTO

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: CENTRO UNIVERSITARIO VILA VELHA-UVV
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIO(A):ZILDA SILVA ALMEIDA
DURAÇÃO: 17/01/2011 A 17/01/2013
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 30 DA
RESOLUÇÃO N° 039 DE 23 DE JULHO DE 2010.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FísICAS, ATIVIDADES: 03.901.02.061.0017.2032 _
MANUTENÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS
JUIZADOs ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS.

PUBUQUE-SE.

1 - RECURSO N° 100110005111

PARA:CONSELHO MAGISTRATURA

D,!, ESftRITO SANTQNisãQ nO 3982

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA
RECTE PATRICIA DUTRA RODY MACHADO
ADVOGADA MONICA PERIN ROCHA E MOURA
ADVOGADO SIMONE PAGOTTO RIGO
ADVOGADO LUIS CLAUDIO DIAS DA SILVA
ADVOGADO ANA CLAUDIA KRAMER
RECDO PODERJUDICIÁRlO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

PARA:CRIMINAIS REUNIDAS

1 - REVISÃO CRIMINAL N° 100110005087
DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA
REQTE OSWALDO LUIZ VILELA ALVES
ADVOGADO JAINER ROCHA
ADVOGADO GERALDO LUIZ DE SOUZA MACHADO
REQDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO

PARA:CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL N° 021090070042
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE BRUNO PIMENTEL CAPISTRANO
ADVOGADO HELTON FRANCIS MARETTO
APTEJAKSON OLMEDO DUARTE
ADVOGADA KAREN WERB
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

2 - HABEAS CORPUS N" 100110005095
DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA
PACTE EDILSON BONINE LOUREIRO
ADVOGADO LEANDRO CASSIO MANTOVANI DE FREITAS
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ARACRUZ
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

3 - HABEAS CORPUS N° 100110005152
DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA
PACTE DIOGO AGUIAR RIOS
ADVOGADO HUMBERTO CARLOS NUNES
PACTE CARLOS MAGNO LUGAO MINEIRO
ADVOGADO HUMBERTO CARLOS NUNES
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA I' VARA CRIMINAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIR
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

4 - HABEAS CORPUS N° 100110005160
DISTRIBUIÇAO AUTOMATICA
PACTE LUCIANO DOS SANTOS REL REI
ADVOGADO JOSE LAURO LIRA BARBOSA JUNIOR
PACTE BRUNO PEREIRA BORGES
ADVOGADO JOSE LAURO LIRA BARBOSAJUNIOR
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPARI
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

5 - HABEAS CORPUS N° 100110005178
DISTRIBUIÇAo AUTOMATICA
PACTE LUCIANO VITORINO NASCIMENTO
ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES LACERDA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CRIMINAL DE VILAVELHA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

6 - HABEAS CORPUS N" 100110005129
DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA
PACTE RENATO GOMES RODRIGUES
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 2' VARA CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: CATHARlNA MARIA NOVAF.s BARCELLOS

7 - HABEAS CORPUS N" 100110005137
DISTRIBUIÇAo AUTOMATICA
PACTE EVANDRO LUIZ GALAVOTTI
ADVOGADA JUNO AVILA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA DE INQUERITOS
CRIMINAIS DE VITÓRIA
RELATOR: NEY BATISTA COUTINHO

8 - APELAÇÃO CRIMINAL N° 052070006946
DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA
APTE ADAILSON FERREIRA DA COSTA

23 de feyrrejm de 2011

TEREZINHA LAGHI LARANJA
SUBDIRETORA

DES. MANOEL ALVES RABELO
Presidente

Qgarra-Feita

SECRETAR/.\ DO TIUJH I\;'\L

DE Jl STIÇ \

Edital de PregA0 Eletrônico nO004/2011
Processo n° TJ - 1378/08

Vitória/ES, 18 de fevereiro de 2011.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTo
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESID:QNCIA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE UCITAÇÃO

24

Vitória/ES, 17 de Fevereiro de 2011.

COJ\IISS:\O PER:\lAl\;L;\';TJ~ DL
LICITA(;.\O

L-..- ~ _ _ __ __ _ _ _ _ _ ~ _

Objeto: Aquisição de 06 (seis) notebooks para atender às necessidadesdo Poder Judiciário Estadual.

O Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na conformidade do
disposto no inciso XXII do ano 4° da Lei 10.520/02, o resultado do Pregio de que
tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU o
objeto à seguinte licitante vencedora, na forma que segue:

LOTE ÚNICO - CIMCORP COMÉRCIO INTERNACIONAL
E INFORMÁTICA S.A., pelo valor total de R$ 17.985,00 (clezeasete mil,
novecentos e oitenta e cinco reais).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 18/02/2011 FORAM DISTRIBuíDOS OS SEGUINTES
PROCESSOS:

ADENDO II
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" ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Ret.: Processo 1378/08 - Protocolo 2008.00.738.418
Assunto: Aquisição de Notebooks

o Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Ata da

Sessão Pública realizada e o atendimento das exigências legais, HOMOLOGA,

nos termos do disposto no inciso XXII do art. 40 da Lei 10.520/02, o resultado do

Pregão em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU seu objeto à seguinte

licitante vencedora:

- LOTE ÚNICO - CIMCORP COMÉRCIO INTERNACIONAL E INFORMÁTICA

S.A., pelo valor total de R$ 17.985,00 (dezessete mil, novecentos e oitenta e

cinco reais);

Publique-se. Diligencie-se.

Vitória-ES, 18 de fevereiro de 2011.

~ __ ~r"
'~-=---/' /

Desembargado~óEL ALVES
/RESIDENTE

H:\I - GESTÃO 2010.2011\Assessoria Jurídica\9\Decisão\Homologação

ADENDO II



24 Quarta-Feira 23 de fevereiro de 2011 Edicãg po 3982 DEI. ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
• _ TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIAJU~ICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
CONCIUADOR

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
INSTITUlÇÁO DE ENSINO: CENTRO UNIVERSITARlO VILA VELHA
-uvv
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIO(A):ZILDA SILVA ALMElDA
DURAÇÁO: 17/01/2011 A 17/01/2013
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 3° DA
RESOLUÇAo N° 039 DE 23 DE JULHO DE 2010.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.901.02.061.0017.2032 _
MANUTENÇÁO, IMPLEMENTAÇÁO E MODERNIZAÇÁO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CívEIS E CRIMINAIS.

PUBLIQUE-SE.

Vitória/ES, 17 de Fevereiro de 2011.

TEREZINHA LAGHI LARANJA
SUBDIRETORA

r ---- __

CO\IISSÀO PER:\lANENTE DI:::
I LICIT -\çÃO
L-__ _ _ ~ _

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESrotNCIA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÁO

Edital de Pregio ffietrônico n° 004/2011
Processo n° TJ -1378/08

Objeto: Aquisição de 06 (seis) notebooks para atender às necessidades
do Poder Judiciário Estadual.

O Presidente do Egrêgio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na conformidade do
disposto no inciso XXlI do art. 4° da Lei 10.520/02, o resultado do Pregão de que
tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU o
objeto à seguinte licitante vencedora, na forma que segue:

LOTE úNICO - CIMCORP COMÉRCIO INTERNACIONAL
E INFORMÁTICA S.A., pelo valor total de R$ 17.985,00 (dezessete mil,
novecentos e oitenta e cinco reais).

Vitória!ES, 18 de fevereiro de 2011.

DES. MANOEL ALVES RABELO
Presidente

-- - ~ - - -

, SECRETARIA DO TRIBl'NAL
DEJl'STIÇA

l ~ ~ _ _

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUlÇÁO

EM 18/02/2011 FORAM DISTRIBUíDos OS SEGUINTES
PROCESSOS:

PARA:CONSELHO MAGISTRATURA

1 - RECURSO N° 100110005111

DISTRIBUIÇAo AUTOMATICA
RECTE PATRICIA DUTRA RODY MACHADO
ADVOGADA MONICA PERIN ROCHA E MOURA
ADVOGADO SIMONE PAGOTTO RlGO
ADVOGADO LUIS CLAUDIO DIAS DA SILVA
ADVOGADO ANA CLAUDIA KRAMER
RECDO PODER JUDICIÁRlO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

PARA:CRIMINAIS REUNIDAS

1 - REVISÃO CRIMINAL N° 100110005087
DISTRIBUIÇAO AUTOMÁTICA
REQTE OSWALDO LUIZ VILELA ALVES
ADVOGADO JJ\lNER ROCHA
ADVOGADO GERALDO LUIZ DE SOUZA MACHADO
REQDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ADALTO DIAS TRlSTAO

PARA:CRIMINAL

1 - APELAÇÁO CRIMINAL N° 021090070042
DISTRlBUIÇAO POR DEPENDÊNCIA
APTE BRUNO PIMENTEL CAPISTRANO
ADVOGADO HELTON FRANCIS MARETTO
APTEJAKSON OLMEDO DUARTE
ADVOGADA KAREN WERB
APDO MINISTÉRlO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: CATHARlNA MARlA NOVAES BARCELLOS

2 - HABEAS CORPUS N° 100110005095
DISTRIBUIÇAO AUTOMÁTICA
PACTE EDILSON BONINE LOUREIRO
ADVOGADO LEANDRO CASSIO MANTOVANI DE FREITAS
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA CRlMINAL DE ARACRUZ
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

3 - HABEAS CORPUS N° 100110005152
DISTRlBUIÇAO AUTOMÁTICA
PACI'E DIOGO AGUIAR RIOS
ADVOGADO HUMBERTO CARLOS NUNES
PACI'E CARLOS MAGNO LUGAO MINEIRO
ADVOGADO HUMBERTO CARLOS NUNES
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA I" VARA CRIMINAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIR
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

4 - HABEAS CORPUS N" 100110005160
DISTRIBUIÇAO AUTOMÁTICA
PACTE LUCIANO DOS SANTOS REL REI
ADVOGADO JOSE LAURO LIRA BARBOSA JUNIOR
PACI'E BRUNO PEREIRA BORGES
ADVOGADO JOSE LAURO LIRA BARBOSA JUNIOR
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPARl
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

5 - HABEAS CORPUS N° 100110005178
DISTRIBUIÇAO AUTOMÁTICA
PACI'E LUOANO VITORINO NASCIMENTO
ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES LACERDA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 4" VARA CRlMINAL DE VILA
VELHA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

6 - HABEAS CORPUS N° 100110005129
DISTRlBUIÇAO AUTOMÁTICA
PACI'E RENATO GOMES RODRlGUES
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 2' VARA CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: CATHARlNA MARIA NOVAES BARCELLOS

7 - HABEAS CORPUS N° 100110005137
DISTRIBUIÇAO AUTOMÁTICA
PACI'E EVANDRO LUIZ GALAVOTTI
ADVOGADA JUNO AVILA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA DE INQUERITOS
CRlMINAIS DE VITÓRIA
RELATOR: NEY BATISTA COUTINHO

8 - APELAÇÁO CRIMINAL N° 052070006946
DISTRIBUIÇAO AUTOMATICA
APTE ADAILSON FERREIRA DA COSTA
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olARIOOFICIAl.DOSPODERESDOESTADO LICIT OES

AVISO DE RESULTADO DE
JULGAMENTO DE UCITAÇÃO
editai de Preglo E1etr6nlco

N° 004/11
Processo nOTJ - 1378/01

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DO ESPtRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDêNCIA

DI•• 1tDde SOuzaBanros Junior
Pregoeiro/MP-ES

Protocolo 12101

LOTE ONICO - CIMCORP COMéR
CIO INTERNACIONAL E INFOR-
MATlCA S.A., pelo valor total de
R$ 17.985,00 (••••••• mil, n0-
vecentos e oitenta e cinco •••• 1.).

Vltória/ES. 18 de fevereiro de 2011.

DES. MANOEL ALVES RABELO
Presidente

Protocolo 11942

Objeto: Aquisiçãode 06 (seis) note-
books pal'll atender às necessidades
do PoderJudiciárioEstadual;
O Presidente do Egr~gioTribunal de
Justiça do Estado do Esplrlto Santo,
no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA,na conformidadedo dis-
posto no Inciso XXII do art. 40 da
Lei 10.520/02, o resultado do Pre-
glo de que tratam os autos do pro-
cesso em referência, no qual a Pre-
goeira ADJUDICOUo objeto à se-
guinte licitante vencedol'll, na forma
que segue:

AVISO DE UCITAÇÃO
prega0 lIetr&tico

nO 010/2011
REGISTRO DE PREÇOS

MINISTERIO PUBLICO

O Ministério Público do Estado do
Esplrito santo torna público que re-
alizar' lIc1taçllo para aqulslçlo de
equipamentos de Informática, por
melo de REGISTRODEPREÇOS.con-
forme processo MP 3235/2011, na
modalidade 'Preglo Eletrônico", de
acordo com as Leis 10.520/2002,
8.666/93. 123/2006, Resoluçlo MP-
ES 001/2010, Decreto Estadual
1.790-R e demais leglslaçllo corre-
lata. O julgamento do certame está
previsto pal'll o dia 10 de março de
2011. com Inicio da -..o,.
14h. O Edital e Informaçé5esadicio-
nais poderio ser obtidos pelos sltes
w_.mpes.gov.br e _.lIcltacoes-

Vitória (ES), Quarta-feira, 23 de Fevereiro de 2011

rá Iicltaçllo na modalidade PREGÃO e.com.br.
PRESENCIAL,do tipo menor preço,
visando a aquislçlo TUItOS E CO- Vitória ES, 22 de fevereiro de 2011.
NEXOES EM PEAD, a sesslo públi-
ca ocorrerá na sala de IIcltaçé5esda
Autarquia, situado à R.Crisanto AI'll-
újo, nO. 140 - Itapemlrim - ES, às
10:00 h do dia 04 (quatro) de
MARÇO de 2011. Os Interessados
poderio obter o EDITALCOMPLETO,
atrav~s do slte:
w_.saaeltapemlrim.com.br. Maio-
res Informações serlo prestadas
através de seu Pregoeiro, no local.
através do FONE/FAX: (28) 3529-
6308, ou ainda pelo e-mail:
IlcltaOsaaeltapemlrim.com.br.

ITAPEMIRIM-ES,21/02/2011

RONILDO HILÁRIO GOMES
Pregoeiro - SAAE-ITA

Protocolo 11925

COMERCIO & INDUSTRIA

..
PREGA0 PRESINClAL

N°.004/2011

O SERVIÇO AUT6NOMO DEÁGUA
E ESGOTO DE ITAPIMIRlM - ES,
toma público para amplo conheci-
mento dos interessados que realiza-

AUZADA EM SERVIÇOS DE IM-
PERMEABILIZAÇÃO DE MANTAS,
INQ.UINDO O FORNECIMENTODE
MATERIAIS E INSUMOS, que teve
como resultado: LoteÚnico- IMPER-
MAX ENGENHARIA IIMPERMEA-
BlLlZAÇÃO LTDA - EPP, no valor
total de ••• 27.03,46 (vinte e sete
mil, seiscentose noventa e trh reais
e quarenta e seis centavos).

Prega0 E1etr&tlco
NO 004/2011

A Assemblelalegislativa do Estadodo
Espírltnsanto. atI'llvésde seuPreQoelro
e equipedeApoio,toma públkXlaosIn-
teressadosquea Mesa0Iret0r8H0MO-
LOGOU o Preglo Eletr6nico nO004/
2011 - ProcessonO.101964/2010, re-
ferenteàAQUISIÇÃO DEMATERIAIS
PERMANENTES- RÁDIOS TRANS-
CEPrORESPORTÁTEISE ACESSÓ-
RIOS, que teve como resuitado: Lote
Único- DSPM COMáaO DE PR0-
DUTOS ILlTRO-ELETR6NICOS
LTDA - EPP, no valor total de •••
20•••• ,40 (vinte mil, oilDcentose 0i-
tentae novereaisequarentacentavos).
Maioresinl'ormaçllesatI'llvésdo
E-maIl:pregaoOaI.es.gov.broupeloTeV
Fax: (27) 3382-3874
Vltória-ES,22 de fevereiro de 2011.

Fernando Flnamore Teixeira
Pregoeiro em Exercício da AUES

Protocolo 12001

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO ESPtRlTO SANTO

AVISO DE UClTAÇÃO
PregIo EIeIJ'&lIa) •••• 005/2011

ProcessoNO102558/2010

A AsMmblela Legislativa do es-
tado do Espirlto santo, através de
seu Pregoeiroe Equipede Apolo, tor-
na público que fará realizar Ucltação,
sob a modalidadede 'PREGAo ELE-
TR6NICO", de acordo com as Leis
8.666/93 e 10.520/02 e suas altera-
ções, por meio de Sistema Eletr6nico,
para CONTRATAÇÃODE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS
DE AGENCIAMENTO E FORNECI-
MENTO DE PASSAGENS AéREAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS,
listados no Anexo I do Edital.
O Edital está disponível no sIte:
www.al.es.gov.brlink pregllo eletr6-
nico ou www.llcltacoes-e.com.br
Recebimentodas Propostasaté: 161
03/2011 •• 14:00h.
Abertura das Propostas:
16/03/2011 às 14:00h.
InIcio da 5essllo de Disputa: 1"/03'
2011 •• 16:00h.

AVISOS DE RESULTADO DE
UClTAÇÃO

Preglo Eletnlnlco
N° 002/2011

A ~blela Legl.latlva do Esta-
do do Esplrito santo, atravésde seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna
público aos interessados que a Mesa
Dlretol'll HOMOLOGOUo PreglloEle-
trônico nO002/2011 - ProcessonO.
102969/2010, referente à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-

10
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CNPJ: 27.476.10010001-4eRua Desembargador Homero Mafra

CEP: 29.055-221

TRIBUNAL JUSTICA DO ESTADO ES

r-'- mpeno
Tipo Evento Número Folha

2 - GLOBAL 001.001 • VAZIO 515-000 1

DataEmissão IVencimento Processo CentrodeCustos RequisiçAo Reserva

23102/2011 1378-0212008
157

Licitação Nro licitação NroContrato IDocumento
1 - DISPENSADA

•...~~.QSE._i,':\,.;{,".J;'.:!:;,'!J\ '
Ordenador de Despesa no uso de suas atrlbuiç6es legais e em cumprimento à execuç'o orçamentária,

autoriza a emisdo de empenho de despesa conforme descrlç'o abaixo.

03.000.00 • TRIBUNAL DE JUSTICA DO EST.ES
03.101.00. TRIBUNAL DE JUSTICA DO EST.ES

E h

p..=-EQUIPAMENTQS QE PRQC DE DAOOS

\ 001.001 • RECURSOS DO TESOURO " .•.•.••.

Credor

2603 - CIMCORP COMERCIAL E INFORMA TICA S/A

ALAMEDA MADEIRA. 258

r.L'.'.; . ,::.,"" .,"/,1

103 02.126.0163.2.023. EXPANS.E MODERNIZ.DO SIST.INF.

1 • ORCAMENTARIO

.',~.
SAOPAULO

Valores

17.985.00

17.985,00

8.817.606,02

0,00

Total

8.835.591,02

AQUISiÇÃO DE NOTEBOOKS PARA ATENDER CPD

8.972.241,00

o

Por Extenso -----------------------------------------
-*Dezessete Mil e Novecentos e Oitenta e Cinco Reais***

I Local de Entrega

~
Margareth R~M. Queiroz

DivisA0 OrçarMntária e Financeira

CER23200- SMARapdInformáticalida
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--------~---------------------------~
ecebemos de CIMCORP COM. INTERNAC. E INFORMATlCA S/A os produtos constar la nota fiscal indicada ao lado ---j

ta dereceblmento =tIlCilçiOe aulNltur. do recebedor J G-~~NF-e
N.000003421
SERIE2

11_U-------.1
I

Tasso de Macedo Lugon
•• CooolefI8dor de lnfoImMica
_ TRIBUNAlD~STICAJES

~~~

--------£Sfo<;fB-

ResMv_eo_

!leve de •••••••• de NF4. Conaulle no .11e hl\p~_.nf8.~.br
5.1102.59.773.4161OOO1-9S-55-D02-{)00.OO3.421-999.996.578-6

pJ
9.773.416/0001-95

eu~~o~~arda
Nota Fip Eletrônica

~AIDAN: 000003421
Série 2
Folha 01/02

nsc.EstadueI do SUbM.TrIb.

~-----_._-,------------------_._ .._------------- -- ------ ------- -----------------

doProdulCllServlço
60-2437 INFORMATIVO EM CO-ROM
21-1201 SOFTWARE OELLWEBCAM CENTRAL
21-3759 SISTEMA OPERACIONAL WINOOWS 7 PROFESSIONAL 3281TS
71-9868 MICROCOMPUTADOR PORTATlL DELL LATITUDE E6410
214540-sDFTWARE ROXIO CREATOR STARTER, COM MIDIA

~

NfiJiCPF .....) --~ªiemluio
.~________ .. 7.476.100J0003-{)7 L 510212011

~~=OSUA----- •. _./~&275 ~

_____________ i_-r--..~~~-_-_--_-_-_-_-_-:_-_-_-~:_~_~ ~~-~-~~ •.~~~~~~~~~~~~~~_-~~~-_~______~uIde ~~~=11 ~F_.~_,oo ~__~ I__ r= _J~__ L =_-----J
=t_Ior_do_IC_IIS________ Ecelculo do IClISauballlUl_çio_______ ~

Edo5eguro E__ E ceasórtM do IPI 'f7~=~Ncâ =J

F_ANTT_ ~ fleCildOVRu~ I EJICPF ~_

EçIo Eetaduel

_________ - -_-_-_-_~- __~~~~~~~=F_BrulD_o =t*~Uqu~~oldo~~~~~~~~=

IRezio eocleI
ODER JUDICIARIO EST 00 ESPIRITO SANTO

DADOSADICIONAIS

lnfortneç6es con"""-",,

RETENCAODE 0.00% DE I.R.,NOVALORDE R$ 0,00 NOS TERMOSDOARTlGO647 DOR.LR.
RETENCAODE 0,00, NOS TERMOS DALEINO1083312003:0,00% CSLLR$0,00,0,00% COFNS R$ 0,00, 0,00% PIS R$ 0,00
EMPENHO515-000 -ATT:Rodrigo 27-3334 2000
NFdestinada a simples faturamento, vedado o destaque do veIordo imposto: Emitida nos lermos do Artigo129 do RICMS-SPIOO.
FAlURAMENTOVENDAPARAENTREGAFUlURA - DADOSBANCARIOSSAFRAAG0097 CC 0017807-7
Pedcli: VTA110217TJ-ES
PlOlocoIo: 135110098048082

$CIMCORP

~~~8~INbM'i1!N~fá E INFORMATICAS/A
gÃ~8~ p'R'j.\ílLL~Cep:06454-01 O
~one: 113 93800

ADENDO II



nsc.EsladuaI cio SUMI.Trib.

$CIMCORP

~~\IP~Q~M~~N~~ E INFORUATICA S/A
gÀ~8 \f'AAVlCL~Cep:06454-01 O
~one: 1 93800

2u~~9~rJa
NotaFIp EIel"" ,oca

~AIDA
t:r. Q00003421
Série 2
Folha 02/02

NPJ
9.773.416/0001-95

---------~----l
~

hav •• _. NF-a - Consulta no alia h\lp~twww•••••••••_.a ••••.br '
5.1102.59.773.416/0001-95-55-002-000.003.421-999.996.578-6 J___ _ ...._._... -----L----_.~ _

~ V.1or U""'rIo V.1orTolal BC.ICMS V.ICMS VJPI A.1eU A.IPI
6, 3,420 20,5 O, O, 0,0 'li 'li
6,0 27,470 164,8 0,0 0,0 0,0 'li 'li
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.CIMCORP
Alameda Madeira, 258 - Sala 707

Centro Comercial Alphaville - Barueri - SP
Cep.: 06454-010

A
PODER JUDICIARIO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,
ENSEADO DO SUA, S/N - VITORIA - ES
CEP: 29050-545

Ref.: IRREGULARIDADE EM DOCUMENTO FISCAL

São Paulo, 15 de março de 2011

Ref. NOTA FISCAL n0003421

Serie: 02 de 25/02/11

t\Ül(~J _
Carimbo e Assinatura í\..I a..,f '. W{;:,g" G -&"Z.

Acusamos recebimento da 1a via

I. ' _' .
~ 1 k~\ I 2:1 cÁ( \.(A,aACo eM 2011 .
Local e Data '

Em face do que determina a legislação fiscal vigente, vimos pela presente comunicar-lhes que a

Nota fiscal em referencia contém a(s} seguinte (s) irregularidades que abaixo apontamos, cuja
cuja correção solicitamos que seja providenciada imediatamente.

CÓD. ESPECI FICAÇÃO CÓD. ESPECIFICAÇÃO

01 Razão Social 08 Dados Adicionais
02 Endereço 09 Valor Total dos Produtos

03 C.N.P.J 10 Valor Total da Nota Fiscal
04 Inscrição Estadual (IE)/ Municipal (IM) 11 Peso Liquido/Bruto
05 C.F.O.P.lNatureza da Operação 12 Retenção Pis/ Cofins/ CSLU IR
06 Descrição dos Produtos 13 Base ICMS

07 Valor Unitario Produto 14 Outros

CORREÇOES A SEREM
OBS CONSIDERADAS:

03 CONSIDERAR: CNPJ: 27.476.100/0001-45

Para evitar qualquer sanção fiscal, solicitamos acusarem o recebimento desta, na cópia que a

acompanha devendo a via de V.Sas ficar arquivada juntamente com a Not . cal em questão.

/
;'

SÃOPAULO Av MorumbI.6901 i SãoPaulo I SP I 05650-002 I Tel (11)3759-3800
MATRIZ AI Maoeira,258 SI 1401 I Barueri I SP I 06454-010 I Tel. (11}4191-3602

BELOHORIZONTE Tel. (31) 3269-6500 BRASillA Tel (61) 3226-0045 CANAIS Tel . (11)4191-3602 RIODEJANEIRO TeL(21) 2543-1206
PORTOALEGRE Tel. 151i3328-0638 VITÓRIA Tei (27) 3224-3228 CURITIBATel.. (41)3014-5125 FLORIANÓPOLISTel. (48)3024-9711
SALVADOR Tel (71)3340-0616 SERViÇOS Tel.. (11) 3759-3800

CIMCORP Comércio Internacional e Informática SA IWW''' ("imM'" M~ ,,.

ADENDO II



-

•
TRIBUNAL JUSTICA DO ESTADO ES

Rua Desembargador Homero Mafra

CEP: 29.055-221

NOTA Di:LlQUIDAÇAo
CNPJ: 27.476.100/0001-45

03.000.00 • TRIBUNAL DE JUSTICA DO EST.ES
03.101.00. TRIBUNAL DE JUSTICA DO EST.ES

Liquldaçlo
Processo Pagamento

1378-03/2008

Data Emisslo

25/0212011

Número

599
Folha

Empenho
Exercicio

2011

Licitacão

1 - DISPENSADA

NÚmero

515
Data

23/02/2011
Processo

Nro Liçjtacao

Evento

001.001 • VAZIO

Nro Reduzido C1assilicacao Funcional Funcional Programática

1013 02.126.0163.2.023 EXPANS.E MODERNIZ.DO SIST.lNF.

CréditO
1 .ORCAMENTARIO

Código Agência Conta Corrente

Telefone

CNpJ I CpF _Ba_n~co~__ Agência Conta Bancária

59.773.416/0001.95 422 0097- 000017807-7

Cidade

SAO PAULO. SP

Saldo Anterior

17.985,00 17.985,00
Liauidação Saldo Atual

17.985,00 0,00

Num Doe

t H;st6rioo
Uquidaçlo do Empenho Nro 515

~ Notas Fiscais
Tio Doe Pref Doe

r:Por Extenso
"""Dezessete Mil e Novecentos e Oitenta e Cinco Reais" ••

L-
[ Loc.1 d. Es•••••

____.r.)..l.J~_-
Margar:i~. M. Queiroz

Divisa0 Orçamentária e Financeira

CER71600 - SMARapd Informática Lida

Parc Ref Dala Emissão DataVeneto
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;IÍ BANCO qfráRASlL
/ .; "

~ 5 PUBLICO VITORIA [5 ~,
:c: oo,ooO,OOO/~OB730i CARTEIRA)UOICIARIO
~ PCA PIO XII30,30ANOAR

'l :'\ C. , ou à sua ordem

ADENDO II



,
EXTRATOSBANCARIOS

lfJII

CONCILIAÇOES,
BANCARIAS

E
COMPROVANTES DE

lfJII

RESTITUIÇAO
Julho/2008 àMarço/20 11

ADENDO II



------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

0,00

VALOR

**********

459.000,00 C'
0,00

459.000,00 C

0,00
441.000,00 C
18.000,00 C

VALOR BLOQUEADO

0,00

75002
75002

COMPENSATORIO

DOCUMENTO

L A N C A M E N TOSH A

601 TRANSF.CRED.
601 TRANSF.CRED.

SALDO

DBASE HISTORICO

459.000,00

NAO

Extrato para o periodo de: 01/07/2008 a 31/07/2008

SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil Pag.:001
Extrato de Conta de Poupanca 14:4~:57 28/07/2008

DT.MVTO

11

RESUMO POR.DATA BASE

Saldo
Valor Bloqueado
Valor Disponivel

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------
SALDO ANTERIOR
11/07/2008 11/07/2008 11
11/07/2008 11/07/2008 11

------------------------------------------------------------------------------

**********

DT.LCTO

------------------------------------------------------------------------------
Ag.: 3665-X S.PUBLICO VITORIA - EPoupanca: 010.075.002-8 Abertura: 09/06/2008
TJ ES MJ LEI MARIA PENHA CGC: 27.476.100/0001-45
MENSAL PESS.JURIDICA INDIVIDUAL NAO LIGADA NAO REM

CPRPCI01
F0733992

ADENDO II



CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIACONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DAJUSnçA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
MÊS/ANO: JULHO/2008
BANCO:BANESTES

CONTA Nº: 3665-X - Conta nº 010.075.002-8

i "
I ;

\

1 •

'\-.:; t Á.~ 'i"~ __._--.".
Maria Inês Pimenta Castello Miguel

Contadora - CRC/ES 009225/0-1

" .~.S-z-
Son ide e Almeida Santos

Contadora - CRC/ES 013336/0-1
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Valorbl~l

Página

BP212815020540C

28ro8~00815:1

Vabr

461.95J,26 C

IPODER JUDICIARIO DO ESTAM DC ,1
I -!

Saldos por vana~o

Extrato conta corrente I Emisslo de comprovantes I Transferência TED I Transferência entre contas I Transações PE

Stlldo POlII)lll~d

, BANCOOOBRASll
Auto.Atendimento

Saldo poupança

Clienle

Van~o

1

APliQUE NA POUPANCA OURO E POUPEX . RENDE

TRANQUllIDADE E COMODIDADE.

.•.. _ •...._ ..~._._-_.__.---------------------,-_._-_._., ..,•......

. A~ência: 366~X

'Conla: 75002~ TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Efeluado por: JOELSON T DE SOUZA

,- Auto-Atendimento Setor Público
ADENDO II



" CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

NOTA EXPLICATIVA:
Receita extra orçamentária: R$ 441.000,00' (Recurso União)

Receita extra orçamentária: R$ 2.953,26 (Rend. Aplicação financeira)
Receita orçamentária : R$ 18.000,00 ( Recurso Trib. Justiça)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
MÊS/ANO: AGOSTO/2008
BANCO:BANESTES
CONTA N2: 3665-X - Conta n2 010.075.002-8

~

, .. !

11

l " .•. C' ....
ón' .d Imel~antos

Co ora - CRCIES 01333610-1

\ r i I •
!\l~

Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

ADENDO II



I

YAR: 01

,J ", ,

..

" I

• 16.03.04

, 00002
. f' I '1

EXTRATO DE FOOPAn PARASIHPLES COHFEIlElU

'1'QUPAI;A tAooRESG, ADr,

~."

•••.•.•.......•••••••••••••••..•.......•.......

, ,1009

1009

'. AGilK:IA: 3665.X, . COIfA: 75.002.6
' , ,

CLIFJlrE: fJ BS HJ LEI IIARI! P.

"

Í,

: l

"

I.

. ,J'

(i, :"::

I

"

, .
.:r'

11', \

DArA M.BS HISTORlCO VALOR
'-' j••••Agosto/2008 ••••••••••••.••••••••••....•..•

:' 3108 . SALOOARr. 461.253,26C I

,1, •

, ~""',;', .~.Setei>rO/2008••• ~.~:._._ •••• ~••• ~•••••••••••

D1D~, n _ erA 1:512,00D /

Saldo,' 460.441,26C
, .

11 ,RFJJ.D.OC. (1.144,28C./
11" JOlrJS. \ 2,J07,42C' /',; \ ,

Saldo ," 463.792,96C

, 2909, n. RESG. A!imf. 2.100,00D ./'. .~. \

,8MtO.JX) BRASIL S.A.
. I, '., I •• I . .~ . \.

,. .. \' \ •..07/10/2008 • ADrO-ArEBDnmo
I" I" ':, ,

" .,.;. ~ I

" .' ~.. 366503665 ','

, ,

,~

j '" .' ,', . , '.' i' I ,

, I~.~.i EaissIode~ ITransIeI!aTEUITFIISferIOOlIlllle_IT~ pll1l
I 'I • , r.~DNIl1nI'
' , '.,i,,'. '};", . UIIl10, ¥llI'W..,i

I'

"

,
I

...

"\ ~ '

I

'{, f: \ "r'
• f j. . -,~.,. "\ .,'

. . oi,

',.\ .• -..,',- : r"
;;:'I'~' .. )\ ",)'

" .!
, "'l;:\!. t t :".'. ....,;;t,\ ",.)

.:::,;'\.' ';!".\',: ..•..' ~
: 'I" ' I r

," . I.
,,',, ,

\, ) ;.

'. ,1, \ ~ ," -~.l

,"\".\ '! ••'

..1'. I , ~ .' ,

I i ...• '.',. . . /
;' .. 'j: ,\

'.- 4!'~~

~.
..•.
" ;~.I <r

J ~. . I I /.' '. , •

j";' , 'l
, / :

" .
!I : ,

.:/I,"~i....:';' ":,'
t.,. " ~:';>:./j: ~ ~\f

.' \ ';10
• "

, .. i" ' • 'I .

) ',~; I ; " :1 ,

ít'!~f'};'""

'- •. '1'" ,.)
.1 .. ~.-'.,::'l :. \~'.;
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fi BANCO DO BRASIL

Correntista

!!: Nome

:i! TJ ES CONVENIO MJ LEI MAR
o!:: Agência (prefixo/dv) .~.,GS .:.: Conta nO1 dv
~ ~ ~
t 3665-X i.~5_1__ ~.:j: 75.002-6
.:,'

r 01.09.2008
r Qi;q~;#pl)$»
i:: 26.09.2008

::....

:

I::...:I::....:I::...:;.:•...:.: ••••• ~~::.;;:::~.~.~: •••• ~••••••••••...............••~~;ij9.@QcK)(.:.:>:.:::.:•.
26.09.2008

t Data da abertura

::! 09.06.2008

:':: CNPJ

::::27.476.100/0001-45

POSição

Setembro / 2008

Extrato Conta Corrente

:••, Data da emissão

:;::t 29.03.2011

Mod. 0.50.190-9 - Eletrônico - Agol2001 - SISBB 01232. http://www.bb.com.br-B8Responde08oo 78 5678 Folha 1/1

ADENDO II
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-~CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO ~ MINI$TÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
MÊS/ANO: SETEMBRO/2008 _
BANCO: BANESTES .

CONTA N°: 3665.X.' Conta nO010.075.002-8

~
1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência) R$

461.692,96

['

'.~I....I j I "..
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

..~.,~.

... i 'de k~ili'~tos

Co". dora - CRC/ES 013336/0-1
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Página

~,
. \v .,

'~

464. 9l~ ,29C

i.6~0, 000 ../

463.23~,29C

we600'BRASiL S.A.

04/ll/Z00~ - .AlJ'l'Ú':ATEtIDINERrO • 16.05.29

366503£65 00001

EXTRATO DE POUP~'PARASrMPLes CONFERENCIA

POllPANÇ! ÔUROJESG .AIlT •

AGENCIA: 3.665-X' COBt~: 75:002~6 VAR: 01

CLIENTE: .TJESt¥Yll'.IA .REfliA

DATA DUS HlST.QRICO. VALOR

-.-SetembroI200~-~f-"-:.o------- _

3009 SAtOOAtq. 461. 692, 96C
----OutubroI2008~----~--~-~---------. _

1010 llREAJ'~IBC' 912,30C 1
1010 11 JUROS . 2.313, 03C \

Saldo

311O 11 RESG.AUTOM•

.•---- -_. -.-..-._----- •...--.-.---- ---._ .

3110 . S A L. DO

_.._------_._ ...-.__ ._-.~--_._._._-----._-_.._-

Extrato conta correntej .~Ft.erêndaTED I Transfe~nciaentre contas I Transações pel~j_.
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fi BANCO DOBRASIL Extrato Conta Corrente

Correntista
:,::Nome

'li TJ ES CONVENIO MJ LEI MAR
':' Agência (prefixoldv){ GS~ ~ Conta n° I dv Data da abertura

:'" CNPJ

li.: 27.476.100/0001-45

POSição

Outubro 12008

Data da emissão

29.03.2011

Mod. 0.50.190.9 - Eletrônico - Ago12001• SISBB 01232 - htlp:llwww.bb.com.br-BB Responde 0800 78 5678 Folha 111

ADENDO II
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eONCILIAÇÃODEC$)tTASBANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UN.IÃQ.• M~T:ÉRtODA aTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTACO DO E.S.

MÊS/ANO: OUTUBRO/2008
BANCO:BANESTES
CONTA N°: 3665-X - Conta nO010.0.75.002-8

Mov. Total da Conta Convênio:

Receita extra orçamentária Oulho) :.~ 441.000,00

Receita orçamentária Oulho) 18.000,00

Rendimento aplicação financeira-(agosto) mov.extra 2.953,26

Rendimento aplicação financeira-(setembro) mov.extra 3.351,70

Pagamentos setembro........................................................................ 1.512,00

Pagamentos setembro : 2.100,00

Rendimento aplicação financeira-(outubro) mov.extra 3.225,33

Pagamentos outubro............... 1.680,00

SALDO .....•........•.........•.. ~ ;.........................•..............••....•....• 463.238,29

\ (VII /'"Vvv\JV\.

Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1
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Página

:>,:;'-,::<)::.
~---.---r.,-.".- ..',,-.._~;.::- >','-< /,' -.c ".\:

." ,",'o ,.~_

AGEOCIA: ,1?~5~~jj{.:J;~i,'~c~~'.,VAR: OI
CLlOOE: ]J;BSl" é,"

-",j

BAItOIXlm5ILS.A.

91/l2/ 2008 • Am~!TEND]flElIro - 17. 21.19

366503665 00001

EXTRATO,QEP9llPAftAR~,S1KPIiESCOMEROCIK I

~i~~~Isg"~trf:':,:

E1tnto Ct1ID COII'!Ide I-."llriISIeIlnda 1ED111lJISferêJr:~lIIIIe COibI Ilransa\Õ!SpeJ
Ea~.,~i

DAfA DT;&s1i~fl~>; ~:,;'YALOR

...~Wb[~~~¥~!~,i~~*.._.._--
3110 "'S~,.j,. '" ., J61.l3$,29C

. ;...".

'--Novellbro/20&aL .•~1~",,;,~'ét.r...._.~..__._..
... ",", ~'" .-

IOll lr_.4iít~;~l.'..... ,1J7,OIC

IOll 11~;;~í~'~~~i.i~~~1lS,11C

30.H ...

Transação efeluada COOI socessopoc J4694113 XllSON TRlSflG:'Cf:
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Págin~,.

E1trlIocom corrente I EmiIIifl ;~iED I IQnslerinciaentrecomas I I ransaçõesp, '~~.i""
Dl.movimenlo Dl,balaocele Hislónco

VabrRS Saldl,
3O/l0m08 Satlo Anlenor

0,0028/11aooa COm.
924.00 D

2811l~ooa
~

~ 420,00 D.
28/11~O08

~
924,00 o

28/11~008 C1J@
924.00 o28/11~008 .

~
420.000

28111aOO8
~

420.00 D
28111~008

~
420,00 D

28111~OO8 Resgale_
4.452,00 C 0,0(3O/l1QOO8 SAlDO

0,00 C

Auto-Atendimento Setor Público
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VALOR

461.843,17C
0,00

461.843,17C

466.295,17 C
4.452,000

\ '

DOC.ORIG.

- 8 Abertura: 09/06/2008
CGC: 27.476.100/0001-45
NAo LIGADA NÃO ENVIA

02/12/2008 Pág.: 001/001

248 RESG. AOTOM. 3665 0009366528

DBASE HISTORICODT.MVTO

Agencia: 3665 - X Conta: 010.075.002
TituYar: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
MENSAL ?ESS.JURIDICA INDIVIDUAL
Extrato pàra o período de: 01/12/2008 a

------------------------------------------------------------------------------

DT.LCTO------------------------------------------------------------------------------. .

------------------------------------------------------------------------------SALDO ANTERIOR
28/11/2008 01/12/2008 11
------------------------------------------------------------------------------SALDO ATUAL
VALOR BLOQUEADO
VALOR DISPONíVEL
------------------------------------------------------------------------------
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-CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

461.843,17

.461.843,17

461.843,17

~" ']
C~

'daSantos
013336/0-1

R$

R$
R$

" ,,>.,:R~.
;'.L ..~$'"

," - R$:
.-.,:"~:'f;-, ;+;

'/'~~~.$,.,,~"
.':

. ("o' ..

"

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N0 e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)

Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÊDITOS NÃO AVISADOS:

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

7 - SALDO lio RAZÃo (4+5+6)

."R$ ,---------------------
R$-------------------------

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO;ES'TADO DO E.S.

. LEI MARIA DA PENHA "
MÊS/ANO: NOVEMBRO/2008
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$=======:::::::::::::::::::::::::::::':':>:., :i:"::fi{$.

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS .NÃO CORRESPONDIDOS

('

'\l~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel ,
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

'.'Mov. Total da Conta Convênio: .. . . . ",'

=:::: :;:=:::::)Ú""")..................~j(;iE;;;;gC/
Rendimento aplicação financeira-(agos~ov.extra _2;95.~,2$ci:;'

ê~~~~~~i~-~///;(~l~i;~~j~~;\i.
Rendimento aplicação financeira-(novembro) mov.extra f .••••• '.

pagamentosf~ '

SALDO .................•.......•..•.....•....•....•...........•.•......•...•.•..•...•••.••.•.•,..,.

ADENDO II



•
Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOElSON TRISTAO DE SOUZA

-----------------------------------~-----------
-------------------'----------------------------

VAR: 01

902.950,17CS A L D O

11

11

BANCO DO BRASIL S.A.
06/01/2009 AUTO-ATENDIMENTO 16.55.53
366503665 00003
EXTRATO DE POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA

POUPANÇA OURO RE.SG. AUT.

DATA DT.BS HISTORICO VALOR
---Novembro/2008----- _

3011 SALDO ANT. 466.295,17C
---Dezembro/2008----- -_~ _

0112 11 RESG. AUTOM. 4.452,00D
Saldo 461.843,17C
REAJ .MON. BC 859, 49C /'

1,JUROS 2.313,51C~
-'465.016,17C

896,OOD
464.120,17C
, 2.170,OOD
461.950,17C
441.000,OOC

1012
1012

Saldo
2212 11 RESG. AUTOM.

Saldo
2312 11 RESG. AUTOM.

Saldo
2612 26 TRANSF.CRED.

3112

AGENCIA: 3665-X CONTA: 75.002-6
.CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

'.

ADENDO II



ADENDO II



.~- . CONCILIAÇÃO DE CONJ AS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
lEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: DEZEMBRO/2008
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

902.950,17

902.950,17

902.950,17

-----;>-----

R$

R$
R$

R$

R$

t\

; • • '-I J

,! \ ~ C:.,\UI-
Sanei' meida Santos

Co (, I - CRC/ES 013336/0-1

1 - SALDO BANCARIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)

Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃOCORRESPONDIDOS

Ma"a Inês~~~"o Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

R$----------------------
R$----------------------
R$----------------------
R$----------------------

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

o' I

R$----------------------
R$----------------------
R$----------------------

Mov. Total da Conta Convênio:

Receita extra orçamentária UUlho) 441.000.00

Receita orçamentária Uulho) 18.000,00
Rendimento aplicação financeira-(agosto) mov.extra 2.953,26
Rendimento aplicação financeira-(setembro) mov.extra : 3.351,70

Pagamentos setembro............................................... 1.512,00

Pagamentos setembro 2.100,.00
Rendimento aplicação fi(lanceira-(outubro) inov.extra 3.225,33

Pagamentos outubro.................................................... 1.680,00

Rendimento aplicação financeira-(novembro) mov.extra 3.056,88

Pagamentos novembro :.................. 4.4.52,00
Receita extra orçamentári~ (dezembro) : 441.000,00
Rendimento aplicação financeira-(dezembro) mov.8xtra 3.173,00
Pagamentos dezembro 3.066,00
SALDO ........................................................................•.................. 902.950,17

ADENDO II



Extrato conta corrente I Ernissio de compromtetfl,
Extr~o~a

BANCODO BllASIL S.A.

02/02/2009 - AUTO-ATENDIMENTO
3665.03665

EXTF).TO DE POUPANCA PARA SIMPLES

POUPANÇA OURO RESG.

ÁGENCIA: 3665-X CONTA:

DATA DT.BS HISTORICO

3112 SALDOART.

0901 11 REAJ. MON. BC

0901 11 JUROS

Saldo

2301 26 REAJ.MON. BC

2301 26 JUROS

3101 S H DO'

,
Transa~o efetuada com sucesso por. J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA,

Página 1 (
ADENDO II



Página 1

I

contas 'I Transações pene

BP21021416433799007
02~mOO914:30:18

Saldo

0,00 C

908.788,50 (
908.788,50 (

•
0,00
0,00

ADENDO II



•••••••t

:;"CONCILIAÇÃO DE CONTA~z.
.. --.-..,..'i.~_.

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉ'RtÓF
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADôi;~.

LEI MARIA DA PENHA ,J;

MÊS/ANO: JANEIRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75,002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referênCia)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Cheques em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
%

~~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel

Contadora - CRC/ES 009225/0-1

ADENDO II



/

----Janeiro/2009------------------- _
VALOR

VAR: 01

12.04.02
00001

914 .995 ,84C

908.788,5QC

S A L O P

SALDO ANT.

BANCO DO BRASIL S.A.
AUTO-ATENDIMENTO

DT.BS HISTORICO

--Fevereiro/2009------------------_~-----------
1002 11 REAJ.MON. BC 1.018,19C!
1002 11 JUROS 2 .329,73C ..

Saldo 912.136,42C
2502 26 REAJ.MON. BC 636,93C
2502 26 JUROS 2.222,~9C

2802
----------'-------------------------------------

-----------------------------------------------

DATA

3101

AGENCIA: 366~-X CONTA: 75.002-6
CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

03/03/2009
366503665
EXTRATO DE POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA

.": POUPANÇA OURO RESG,.. AUT.

Transação efetuada com sucesso por: ..J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



BP23031350442

03/03/2009 1

Cliente

Lançamentos

Sem lançamentos no períOdo

! 3665-X

75002-6

2/2009

*BANçoDô8RAsI.
Auto-Atendimento

Extrato.conta corrente

Agência:

Conta:

Período solicitado:

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

R$---------------------
R$------------------
R$------------------
R$------------------
R$------------------

914.995,84

914.995,84

914.995,84

R$

R$
R$

R$

",rI l\. \ C~
sonei~a Santos

Contadora - CRC/ES 013336/0-1

,~ONCILlAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS
--~

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo) .
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CREDITOS NÃO AVISADOS:

\~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

7 - ~ALDO DO RAZÃO'(4+5+6)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.

LEI MARIA DA PENHA '
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002~

R$--------------...-----R$----------------------
R$

. 4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSI,TOS NÃO CORRESPONDIDOS

ADENDO II



---------~-----------,--------------------------
------------------------------------------------

VALOP.

VAR: 01

914.042,38CS' A L O O

DT.BS HISTORICO

BANCO DO BRASIL S.A.
01/04/2009 AUTO-ATENDIMENTO 09.31.22
366503665 00001

,
EXTRATO DE POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA

POUPANÇA OURO RESG.AUT.

DATA
--Fevereiro/2009-------- ~ _

2802 SALDO ANT. 914.995,84C
------Março/2009------------ ~ _
0603 26 RESG. AUTOM. 4.200,000

Saldo 910.795,84C
1003 11 REAJ.MON. BC 298,7 6C f
10'03 11 JUROS 2.342,87C,

Saldo ,913.437,47C
2403 11 RESG. AUTOM. 2.100,000

Saldo 911,.337,47C
2503 26 REAJ.MON. BÇ.__ 489, 86C ')

., ~2503 26 JUROS 2.215,05Cj

3103

AGENCIA: 3665-X CONTA: 75.002-6
,CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



OSSERVACOES:

BP6001 09271 E

01/04/2009

840,00 D

840,00 D

840,00 D

840,00 D

840,00 D

4.200,00 C

420,OOD

420,00 D

420,00 D '

420,00D
420,00 D

2.100,00 C

r'o

"

850026

850027

850028

850029

850030

93

850031

850032

850033

850Q34

850035

93

Lançamentos

Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

0800 729 0722
Central de Atendimento SS
4004 0001 I 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria SS 0800 729 5678

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC

------------------------------------------------

Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

------------------------------------------------

DESPREOCUPE: OUROCARD. PARCELE SUAS COMPRAS NO
CREDITO E GANHE PONTOS VALENDO PREMIOS E MILHAS.

26/12/2008

05/03/2009

05/03/2009

05/03/2009

05/0312009

05/0312009

95/03/2009

23/Q3/2009

23/03/2009

23/03/2009

23/0~/2oo9

23/03/2009

23/0312009

31/0312009

_ ,.._. -_ .._ ~_-- .._ _-- .•..-.._ .................•....•....•...• _ •.•........._ __ .._ •.......•......•...•... __ _--_.__ .
Cliente - Conta atual

Agência: 3665-X

Conta: 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Periodo solicitado: 3/2009
I

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSO~ TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



t .
7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

914.042,38

914.042,38

914.042,38

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPO~DIDOS

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N°'e valor)
Chegues em trânsito (em anexo) R$
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo) R$

,_~ONCILlAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃQ. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S .

LEI MARIA DA,PENHA
MÊS/ANO: MARÇO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665~X • Conta nO75.002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência). R$

_________________ R$

R$-----------------
R$----------------- R$----------------- R$-----------------
R$

R$----------------- R$-----------------
R$

'.
••-••-••••••••••••,.•••••••••••••••••••••••••
E
•••••••

, r')
". 110 .1" ••

l\.f~
\

Maria Inês,Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

.f\rl r)~,\..;~C'~
soWAlmeida Santos

Contadora - CRC/ES 013336/Ó-1

\ /

ADENDO II



-----------------------------------------------

-----------------------------------------------

VAR: 01

917.229,74CS A L D O

BANCd DO BRASIL S.A.
AUTO-ATENDIMENTO 14.16.21

00002
POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA
POUPANÇA OURO RESG. AUT.

26
26
11

" "~' __""""'''_,¥w,....,...".",._ •._.,." .•. ~'. . • "-'"_.'',.".' __",'A_'''_,_,,'''=''' ', .•.. -"---.,~'_">_',_w~.w.,••••..••••,~.• ,v ••••• "'.~ •••••,~,, ••••,_"' •.•"' •••n_-' •• '_._w_ .."•.•"'.'~,.~~.,,'_",'
.-,' ''''"". ,.

04/05/2009
366503665
EXTRATO DE

DATA DT.BS HISTORICO' VALOR
------Março/2009---~------ ~---------------
3103 . SALDO ANT. 914.042,38C
--~---Abril/2009----------- ~ _
0904 11 REAJ.MON. BC 502,10C
0904 11 JUROS 2.346,60C

Saldo 916.891,08C
REAJ.MON. BC 211,48C]
JUROS 2.227,18C
RESG. AUTOM. 2.100,00D

2404
2404
2404

3004

AGENCIA: 3665-X CONTA: 75.002-6
'CLIENTE:TJ ES MJ LEI MARIA.PENHA

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOU~

ADENDO II



" "--'"---.- ""'W""''''-''_'''N- ,,',_ .•• "~""-' __ "., •.,,",.-.,o~_ ••._ -, ,,_ m•."._.,."",_ ••,,,,~,•..,.,,y"'., .• ,

0800' 729 0722

BP350414101

04/05/200

420.00 D

420.00 D

420.00 O
420.00 O

420,00 O

2.100,00 C

850036

850037

850038

850039

850040

93

.Lançamentos

.•.••I~~I=-.-.- .._.__....hv~,~rR$'

0800 729 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

NA PROMOCAO OUROCARD VOCE CONCORRE A PREMIOS DE
MIL, CEM MIL E UM MILHAO DE REAIS. INSCREVA-SE.

Para deficientes auditivos

OBSERVACOES:

,
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001

------------------------------------------------

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
'.

------------------------------------------------

.Cliente - Conta atual

Dt.mo~i~t~rOt~"~~C'.' ..•[~;~=~'-~~==-
23/03/2009 Saldo Anterior

23/04/2009 C~eque

23/04/2009 Cheque

23/04/2009 Cheque

23/04/2009 Cheque

23/04/2009 Cheque

23/04/2009 Resgate Poupança

30/04/2009 S A L D O

*BANcooo8Rl5ll
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

Agência: 3665-X.

Conta: 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período solicitado: 4/2009

Tr.ansaçãoefetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



CONCIL,IAÇÃO DE CONTASBANCÁRIA~

TRANSFERÊNCIA CàNVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO' DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: ABRIU2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

917.229,74

917.229,74

917.229,74

é
I

~

'
I

" : '~c:9-l2-
SOr:'lele de 'Imeida Santos
Contadora - CRC/ES 013336/0-1

R$

R$ ,

,R$

, R$
R$
\.

R$

< R$
>

R$

R$
R$
R$

R$'

'.\
Maria Inê! .mentaCastello Miguel
Contadora ~.CRC/ES 009225/0-1

/' '

4 - SUB-TOTAL (1-2;.3)
,

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
f '

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

6 -CHEQUES DE OUTRASCONT AS

2 - CHEQUES EM TRÂNSIT0 (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

ADENDO II



-----------------------------------------------

--------~---~'~-----~--~---------------~--------
Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOEL.$ON TRISTAO DE SOUZA

VAR: 01

91B.B44,17C

75.002-6

16.26.16
00001

SIMPLES CONFERENCIA
RESG. AUT.

SALDO

BANCO DO aRASIL S.A.
AUTO-ATENDIMENTO

POUPANCA PARA
POUPANÇA OURO

AGENCIA: 3665~X CONTA:
CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

DATA DT.BS HISTORICO VALOR
------Abril/2009-------------"-...,.-----------_
3004 SALdo ANT. 917.229,74C
-------Maio/e009----...,....,.-----------------------__
OB05 11 JUROS 2..347,83C ...-----

Saldo 919.577,57C
2205 11 .RESG. AUTOM. (3.234,000

Saldo 916.343,57C
250526 REAJ.MON. BC 260,9BC
2505 26 JUROS 2.239,62C

01/06/2009
366503665
EXTRATO DE

3105

ADENDO II



Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSONTRISTAO DE SOUZA

OBSERVACOES:

BP2301161669€

01/06/2009 1

420,00 O /

1.134,000

420,00 O .

420,00 O

420,00 O

420,00 O

3.234,00 C

850041

850042

850043

850044

850045

850046
1

93

Lançamentos

Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque.

R8$g8tePoUf)8~

SALDO

-~-~--~-~--------~~--~---~~---------------------
------,-~-~,-..---~_..•.--:-- --~.•.--------.----'-- ----- --- --

NA PROMóCAOOOROCARDVOCE CONCORRE APREMIOS DE
MILtCEMMliLE UM MILHAO DE REAIS. INSCREVA-SE.

_ ....,....._.-_._------------------------------_._ .._----'''''''''-'''''-,-,.- ... ".

Servioo'. de AtendirnEmtó ao Consumidor - SAC

0800 729 0722

. Centràl de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088 .

Ouvidoria B80800 72.9 5678

n......
.:~~: ..;: •.y,: ••~:•••, •••••:"',;..-.:

23/04/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

'31/05/2009

8.
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

Agência: 3665-X

Conta: 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período solicitado: 512009

...----,...--,..,.....,.,.,.-..,.,.,.",.,.=,.,.,.,.""..".,""_.",,,""...,....,.,.,...,...,.,.,.,."",...,.,.""".."".,..,.,.".."""",.,.=- ....,...=.,-.,.==---.,-.,.---_.-

,...._,--~~_ ••- --------------------.----------- " ..•_n"_.'., ..__ "

Cliente - Conta atual

ADENDO II



6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

,
í .

CONCILIAÇÃO .DECONTASBANCÁR~AS.....:.

918.844,17

918.844,17

918.844,17

R$

R$
R$

\l~tlJ-'~
S~é de Alm-aidaSantos

Contadora - CRCtES013336/0-1

1 - SALDO BANCÁRIO (final df! mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)

Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

~ no .
~~

Maria Inês-Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
! .

TRANSFERêNCIA CONVÊNIO UNIÃO -MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTÁDODO E.S.
LEI MARIA DA PENHA .

MÊS/ANO: MAIO/2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCtA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$------------------
R$-----------------

--------- R$

R$------------------
R$

R$-----------------
R$-------------------------- R$

R$

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

-' 5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

••••••••••••,.••••••••••••••••••--••••••••••••••.-•••••••••••••••••~

ADENDO II



-

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

VALOR

921.996,69C
0,00

918.844,17 C
665,99C

2.346,73C ,-
921.856,89C

2.520,000
919.336,89C

406,94C
2.252,86C

DOC.ORIG.

- 8 Abertura: 09/06/2008
CGC: 27.476.100/0001-45
NÃO LIGADA NÃO ENVIA

a 30/06/2009 Pág.: 001/002

741 REAJ.MON. BC
737 JUROS

248 'RESG. AUTOM. 3665 0009366523

741 REAJ.MON. BC
737 JUROS.

DBASE HISTORICODT.MVTO

SALDO ATUAL
VALOR BLOQUEADO

SALDO ANTERIOR
12/06/2009 10/06/2009 11
12/06/2009 10/06/2009 11
12/06/2009 Saldo parcial
23/06/2009 24/06/2009 11
23/06/2009 Saldo parcial
26/06/2009 25/06/2009 26
26/06/2009 25/06/2009 26

DT.LCTO

Agencia: 3665 - X Conta: 010.075.002
Titular: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
MENSAL PESS.JURIDICA INDIVIDUAL
Extrato para o período de: 01/06/2009

--------------------------------~-----------~---------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
BB SEGURO AUTO PREMIAVEL. CONCORRA A 35 MIL

-----------------------------------------------------------------------------'--
OBSERVACOES:

_ A TARIFA DESTE EXTRATO NAO SERA COBRADA

____________________ Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA -------~------------
AGENCIA: 3665 Conta: '00000075002 De: 01/06/2009 a 30/06/2009 Pag: 00001 / 00002
_______~~ TJ ES MJ LEI MARIA PENHA --------------------------
__ Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --
Data Bal. Historico Documento Orig Lote V a 1 o r
21Ó5 Saldo Anterior em 21/05/2009 O,OOC
2306 002-CHEQUE 0850047366510922 420,000

002-CHEQUE 0850048 3665 10922 420,000
002-CHEQUE 0850049 3665 10922 420,000
002-CHEQUE 0850050 3665 10922. 420,000
002-CHEQUE 0850051 3665 10922 420,000
002-CHEQUE 0850052 3665 10922 420,000
825-RESGATE POUPANC 0000093 2.520,OOC

3006 Saldo Final O,OOC

ADENDO II



t .

/, '

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

921.996,69

921.996,69

921.996,69

R$
R$

w....'\,'~~

Son . I e Almaida Santos
Conlad'ora - CRC/ES 013336/0-1

~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel

Contadora - CRC/ES 00922510-1

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

4 - SUB-TOTAL (1-2,.3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRE~PONDtDOS

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência) .R$

2 - CHEQÜES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

6 -CHEQUES.DE OUTRAS CONTAS.

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: JUNHO/2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

--, .CONCllIAÇAo DE,CONTAS BANCÁRIAS

R$------------------------ R$------------------

________________________ R$

R$------------------
R$

R$-----....-----------------
R$------------------ R$------------------
R$

..,'- .•.
[,.. ~.'

r;- ..

1:> ,-"
f"
r-'
r "'

ADENDO II



Página 1 d{

BP230412173!
04/08/2008

VAR:01

913.924,14C .
12~, 05C(

2.264; 76C J
. 2.324, 0,00

913.993,95C

•

Consultas - Poupança

Saldo
REAJ.MON. BC
,JUROS

RESG. AUl'Ot1.

S A L D O

BANCO DO BRASIL S.A.
- AUTO-ATENDIMENTO 12.27.09"

". 00001
POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA
POUPANÇA OURO RESG. AUT.

26
26
11

3665-~ CONTA: 75.002-6
TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

DT.aS HISTORICO VALOR
------Junho/2009---- ~------------------.---

SALDO ANT. 92~.996,69C------JUlho/2009----- • ,

1007 11 REAJ.MON. BC 244,90C'7
j" ,11 JUROS 2.347,09C j

Saldo 924.5aB,6BC
11 RESG. AlJTOM. 10.664,54D

-----------------------------------------------

-----------------------------------------------
Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON

ADENDO II



------------------------------~-----------------

[bb.com.br]

Valor R$

9,331,48 D

159,96 D

1,173,10 D

10,664,54 C

420,00 D

420,00 D

224,00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 D

2,324,00 C

Página 1

BP2304121
04/08/2(

850.053

850.054

850.055

93
850.056

~50.057
850.058

850.059

850.060

850.061

93

Documento

'--------_._~.~---~._--------_._.._ ..

'------------_ ..__ __ ._ -.._._ ..•_ .., .

---------_.~".. _,--~,----._--"

OSSERVACOES:------------------------------------------------

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheq~e

. Resg~l!.P~upa~
Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança
SALDO

Extrato conta corrente

Lançamentos
Dl movimento Dl balancete

2310612009

1510712009

1510712009

1510712009

1510712009

2310712009

2310712009

2310712009

2310712009

2310712009

2310712009

23/0712009
31107f2009

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento SB
4004 0001 "/ 0800 729 0001
Para deficientes audit~vos
0800 729 0088
Ouvidoria SB 0800 729 5678

o BANCO DO BRASIL TEM DItERENTES SOLUCOES DE
CREDITO COM ATE 59 DIAS PARA COMECAR A PAGAR.

..'*. :.,~,~::
; 'UI c1J.'

, •..~ ..._.-"'~ ..

Cliente. Conta atual
Agência 3665-X

Conta corrente 75002~ TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Perlodo do extrato 07/2009

Transação efeluadàcom sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS<..~

913.993,95

913.993,95

913.993,95

..ta-~fà~
-CRC/ES 013336/0-1

R$
R$

'"' .. '\
"',"1

" -:>~~,

(' I',

\~~,
Maria Inês "pimenta C~lIo Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referêncià)R$

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Cheques em trânsito.(em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

-,.-",. "."'':','-" ,".''''

i. _

3 - CREDITOS NAOAVISADOS:

r

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
I' .

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DOE.S.
LEI MARIA DA PENHA.

MÊS/ANO: JULHO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3865-X - Conta nO75.002-6 •

_________________________ R$
_______________ R$

---------------- .•...•.•..--"""-- ~$
------- ---"""--'f,l~: ._____________________________ R$

R$------------------- R$------------------
R$

,
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--------------------------~--~-----------------

)

VAR: 01

1392.146.32C

Con8u1~s.Poupança

S A L O O

BANCO DO BRASÍL s.A.

AUTO-ATENDIMENTO

3108

DATA DT. BS HISTORICO VALOR
- . .

- - -- --Julho/ ~o o9-------- -- -~- ' _

3107 SALDO ANT. 913.993,95C
-----Agosto/2009-~-----~-----------------_~ _

1008 11 RBAJ .1'10N. BC 130,29C !
1(1)13 11 .JUROS 2.294,~)3C;>

Saldo 9lf.i.41S.77C

18013 ~1 ~ESG. AUTQi. ~4.610.48D

Saldo B9l:.808.29C

::508 26 REAJ.MO!'l. BC 161.14C?

250B 26 JUROS 2.276.8ge?

250B 11 RESG. AUTOM. _ 2 .~OO. 000

--------------------~--------------------------

15.-07.58

00001
POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA

POlJPANCAOU,RQ RESG. AUT.

AGENCIA: 3665-X CONTA: 75.002-6

CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA. PENHA

Ol/09/200~
366503665
-E;{TRATO DE

---------------------- M __ ¥' __ • •••

Transação efetuada com sucessoPOr.J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

[bb.com.br]--
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Extrato conta corrente

Página I 4

369,16 C
21,534,16 O

369,160

369,16 O

2,707,16 O
24610,48 C

420,00 O

420,00 O

420,00 O

420,00 O

420,00 O
2,100,00 C

BP65011456
01/09/201

850.064

850.063
850.064

850,064

850.065

93
850,066

850.067

850.068

850.069

850,070

93

\

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento SB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria BS 0800 729 5678

----~----------~----~---------------------------
---- -- -_.- --------------------------------- ------OBSERVACOES:

BANCO DO BRASIL JÁ LIBEROU R$ I BILHÃO PARA O
AGRONEGÓCIO CAPIXABA EM 2009.

OUROCAP - SORTEIO DO DIA 01.09.2009
DEZENAS SORTEADAS 03 - 14 - 16 - 30 - 39 - 45

Histórico
Saldo Anterior

Estorno Aulent Pagamento
Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança
Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

Lançamentos

Dl movimento Dt. balancete
23/07/2009

17/08/2009

17/08/2009

17/08/2009

17/08/2009

17/08/2009

17/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

31/08/2009

(bb.com. br]

..Cli.!.'!~_:-C~,~,~~!Jal .:- . .__ " _ _, ,.,..,_.''__.•..,'' .,., __._ , , ._., ,_.',.,.,'.
Agência 3665-X

Conla corrente ". 75002,-6 TJ ES MJ lEI MARIA PENHA
Perlodo do extrato 08/2M'g
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892.146,32

892.146,32

892.146.32

-'.'. '",',.' :-.: ;' ..;:.; .:~ '=':t.;' -',', '. -'

<t!~I\~~f~~~1
"

-'-

,- r
. l~ ;

\~~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRCiES 009225/0-1

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS: .

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e vaió~hj,,~st
Chegues em trânsito (em anexo) ' "" r~.

Ordem de Crédito em trânsito em anexo

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS'

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
t . .

ADENDO II



Autoatendimento Setor Público Página 1 de 1

Extrato conta corrente I Emissão de cOlllprovantes I Transferênc~TED I Transferência entre contas 1 Transaçôes pendentes

&trio POl~~a
POUP~ OURORESG: AllT.

AGENCIA: 366B CO~A: 15.002-6 VAR: 01

CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIAPENHA

DATA [JUS HISTORICO VALOR

- ••• -Aqosto/2009--ooooo.---o.o •• --oooo ••• ~_oooo
.,

3108 SALOO~. 892 .146, nc
000 SetembroI2009- •• ~.---oo--- •• -oo•••• ---o.o •• -

0809 26 F£SG. AOTCM. 24.610,480

Saldo 867,535,84C

1009 11 P.EAJ,MON. BC 146,42C

1009 11 j1JROS 2.m,19C

Saldo 869.855,45C
I

\
• 2409 11 RESG. AOTCM• 2.702,000

Saldo ô67.153,45C

2509 26 REAJ.MJN. BC 205,69C

2509 26 JUROS 2.l66,25C
----- .._-_ .._-- ..•..._--------_ ..-.•......_-------------

",.

I

3009 SALDO

Transa~ eleluaaa comsucesso por. J4694 j j3 JOElSON TRISTAO DE SOUZA
\ .

https://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 08/10/2009
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1lII--
Extrato conta corrente-.1.~~_I

Cliente. çonta atual
Agência' 3665-X
Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período do extrato mês atual

BP30291508480735005
29/09/200915:16:14

Saldo de fundos de Investimento
POUPANCA RESG. AUTOMATICO

Lançamentos
Dl movimento Dl balancete
24/08/2009

04/09/2009

04/0912009

04/0912009

04/0912009

2310912009

2310912009

2310912009
2310912009

2310912009. .

2310912009

2310912009

29/0912009

APLlC,COM RESGATE AUTOM,
SALDO OISPONIVEL
JUROS
IOF

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

'Cheque

Cheque.

Resgate Poupança

SALDO

.•

Documento ValorR$
.
Saldo
0,00 C

850.071 2.707,16 O .
850.072 369,16D- . •
850.073 21.534,16 O

93 24.610,48'C 0,00 C

850.074 420,OOD.

850.075 420,00 D

850.076 602.00 D..

850.077 420:00 D

850.078 420,00 O

850.079 420,000.

93 2.702,00 C . 0,00 C

0,00 C

869.525,39 C
869.525,39 C

0,00
0,00

869.525,39

(*) Saldo atualizado ate 28.09.2009-----------y------------------------------------
PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS SET/09: O
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVACOES:

OUROCAP - SORTEIO DO DIA 26.09.2009
DEZENAS SORTEADAS 08 - 23 - 35 - 40 - 41 - 46

S~rvico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0122
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 129 0001
Para deficientes auditivos
0800 129 0088

ADENDO II



Ouvidoria aa 0800 729 5678

Transaçao efetuada com suêãsso por: j4694113 JOElSON TRISTAO DE SOUZA.

•

...

- ---- ----------~--~~-~
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, .

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

869.525,39

869.525,39

869.525.39

~

on\i~dbs
C ora - CRC/ES 013336/0-1

(' (\
I' IJ-") .
M~

Maria Inês Pimenta C/stello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S .
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: SETEMBRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência) R$

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo) R$
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo) R$

_CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$----------------- R$-----------------
R$

R$----------------- R$-----------------
R$----------------- R$----------------- R$-----------------
R$

:;
••••••••••••••••••••••••••t.-
I:•••••••••••••
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Investimentos - Poupança BP65031 032297625005
03/11/200910:40:14

, Página I de I

fjJ/li_/.:~009 ?,iJTC-ATEN::"IHENTO 10.40.14

EYTRATO DE ?OUPIINC,I> PARA :)Ir'W=,E~'; CC't-IFEREW;IA

?OUFANÇi>_ OURO PESe;. AUT •

.r..GENCIl>.: 3óô')-X COWf.'A: \!p.R; 01

DAT.!I. VALO"
- - - E:etewliro/ :009 - ---- - ---- - - --- - - __o -- ----- - _

3009 SALDO ANJ. 869.525,39C
----Outubro/2009-------------------------------
O':llO 11 REAr..T. r"l(;N . B'~ 64, 6SC'"
O':llO 11 .JUF:OS ~ 170, 8 r:.c

Saldo 871.760, 93C

1310 26 HESG. All'I'ON. 24 610, 48D

Saldo 847 150, 45(
231.0 :~6 "TUROS 2.054, (J3C ,,'

Saldo 84~l. :~04 , 48C

2610 11 RESG. AUI')H. 2. 100, '.1OD

-----------------------------------------------
3110 S1'.LDO 847.l04,48C

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA
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Extrato conta corrente

IJI)"JJI
fiJ

JuOlClARlO

Cliente. Conta atual
Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ lEI MARIA PENHA
Período do extrato 10/2009

BP65031032297625004
03/11/200910:36:39

Página 1de 1

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete

23/09/2009

09/10/2009

09/10/2009

09/1012009
09/10/2009

23/10/2009

23110/2009

23110/2009

23110/2009

23/10/2009

23/10/2009

31/10/2009

Histórico

Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

"',.

Documento ValorR$ Saldo

0,00 C
850.080 21.534,16 D
850.102 369,16 D
850.103 2.707,16 D

93 24.610,48 e 0,00 e
850.104 420,00 D""'-
850.105 420,00 D/
850.106 420,00 D
850.107 420,00 D/
850.108 420,00 D

93 2.100,00 e 0,00 e
0,00 C

------------------------------------------------OBSERVACOES:------------------------------------------------
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento BB
4004 0001 I 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

iransaÇãô,oefetliada Com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE S'Ó~UZA.
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r _

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

~_ CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$----------------- R$------------------

847.104,48

847.104,48

847.104,48

R$

R$
R$

R$

~

' I

; , "
.,' \..L'-'. clU<-

S . e Almeida Santos
Contadora - CRC/ES 013336/0-1~

'\f\1 '

Maria Inês Pi~t~ Miguel
Contadora - CR /ES 009225/0-1

7 - SALDO DO RA;ZÃO (4+5+6)

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: OUTUBRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$----------------- R$----------------- R$-----------------

R$----------------- R$-----------------
R$
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Investimentos - Poupança

BA~C' [0 BrASIL S.A.

BP23011136170506008
01/12/2009 11 :46: 15

11.4 Ó. ]"

EYTR.~ TO I)E POUF'ANC~. P.r.t.RA SII'.'JF.'LE~.~ ~>,~:r,:FSREr.;r::I.;'

PCfJP;\1'J~;j'~ ()UR() Y.ESG. i~UT.

\/AI\: 01

---Nov~mbra!':C09-------------------------------
IOl.1 1'1. ;rUF.OS

SALDe
11 , 1 :::( RESG AUTCl'í.~

SALDO
24 -1 11 P..E:.:~.G AUTON

SAI,PC
')

~; 1 :::6 REAJ r-1Gl'J BC"
., :-; .l- I 26 .:nJFC'f;..

S J:., L o (:

.2.171,~~~C

24.61ü,48[:

2.100,ü()D

824.698,05C

/.,.

Af'Lr.QUE N!, F()UPANC/\ OUP.') E E':)UPE;'; .. REtJDE

'l'F'.J\NüUILIDAr)E E r:;Ot-10DIDAI':'E.

CENT;.~.L DE J:..TENDD1ENT(I BB 4004 0001 (CJ!..PITJ:..IS\

Ijl) 08<jf) 72'~' 00(11 ([)Et-ll"I~' L?r:l\lID!\DES)

SAC 0800 7~~ 072~

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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,
EXTRATOSBANCARIOS

lfJII

CONCILIAÇOES,
BANCARIAS

E
COMPROVANTES DE

lfJII

RESTITUIÇAO
Julho/2008 àMarço/20 11
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------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

0,00

VALOR

**********

459.000,00 C'
0,00

459.000,00 C

0,00
441.000,00 C
18.000,00 C

VALOR BLOQUEADO

0,00

75002
75002

COMPENSATORIO

DOCUMENTO

L A N C A M E N TOSH A

601 TRANSF.CRED.
601 TRANSF.CRED.

SALDO

DBASE HISTORICO

459.000,00

NAO

Extrato para o periodo de: 01/07/2008 a 31/07/2008

SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil Pag.:001
Extrato de Conta de Poupanca 14:4~:57 28/07/2008

DT.MVTO

11

RESUMO POR.DATA BASE

Saldo
Valor Bloqueado
Valor Disponivel

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------
SALDO ANTERIOR
11/07/2008 11/07/2008 11
11/07/2008 11/07/2008 11

------------------------------------------------------------------------------

**********

DT.LCTO

------------------------------------------------------------------------------
Ag.: 3665-X S.PUBLICO VITORIA - EPoupanca: 010.075.002-8 Abertura: 09/06/2008
TJ ES MJ LEI MARIA PENHA CGC: 27.476.100/0001-45
MENSAL PESS.JURIDICA INDIVIDUAL NAO LIGADA NAO REM

CPRPCI01
F0733992
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CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIACONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DAJUSnçA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
MÊS/ANO: JULHO/2008
BANCO:BANESTES

CONTA Nº: 3665-X - Conta nº 010.075.002-8

i "
I ;

\

1 •

'\-.:; t Á.~ 'i"~ __._--.".
Maria Inês Pimenta Castello Miguel

Contadora - CRC/ES 009225/0-1

" .~.S-z-
Son ide e Almeida Santos

Contadora - CRC/ES 013336/0-1
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Valorbl~l

Página

BP212815020540C

28ro8~00815:1

Vabr

461.95J,26 C

IPODER JUDICIARIO DO ESTAM DC ,1
I -!

Saldos por vana~o

Extrato conta corrente I Emisslo de comprovantes I Transferência TED I Transferência entre contas I Transações PE

Stlldo POlII)lll~d

, BANCOOOBRASll
Auto.Atendimento

Saldo poupança

Clienle

Van~o

1

APliQUE NA POUPANCA OURO E POUPEX . RENDE

TRANQUllIDADE E COMODIDADE.

.•.. _ •...._ ..~._._-_.__.---------------------,-_._-_._., ..,•......

. A~ência: 366~X

'Conla: 75002~ TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Efeluado por: JOELSON T DE SOUZA

,- Auto-Atendimento Setor Público
ADENDO II



" CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

NOTA EXPLICATIVA:
Receita extra orçamentária: R$ 441.000,00' (Recurso União)

Receita extra orçamentária: R$ 2.953,26 (Rend. Aplicação financeira)
Receita orçamentária : R$ 18.000,00 ( Recurso Trib. Justiça)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
MÊS/ANO: AGOSTO/2008
BANCO:BANESTES
CONTA N2: 3665-X - Conta n2 010.075.002-8

~

, .. !

11

l " .•. C' ....
ón' .d Imel~antos

Co ora - CRCIES 01333610-1

\ r i I •
!\l~

Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

ADENDO II
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fi BANCO DO BRASIL

Correntista

!!: Nome

:i! TJ ES CONVENIO MJ LEI MAR
o!:: Agência (prefixo/dv) .~.,GS .:.: Conta nO1 dv
~ ~ ~
t 3665-X i.~5_1__ ~.:j: 75.002-6
.:,'

r 01.09.2008
r Qi;q~;#pl)$»
i:: 26.09.2008

::....

:

I::...:I::....:I::...:;.:•...:.: ••••• ~~::.;;:::~.~.~: •••• ~••••••••••...............••~~;ij9.@QcK)(.:.:>:.:::.:•.
26.09.2008

t Data da abertura

::! 09.06.2008

:':: CNPJ

::::27.476.100/0001-45

POSição

Setembro / 2008

Extrato Conta Corrente

:••, Data da emissão

:;::t 29.03.2011

Mod. 0.50.190-9 - Eletrônico - Agol2001 - SISBB 01232. http://www.bb.com.br-B8Responde08oo 78 5678 Folha 1/1

ADENDO II

http://www.bb.com.br-B8Responde08oo


-~CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO ~ MINI$TÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
MÊS/ANO: SETEMBRO/2008 _
BANCO: BANESTES .

CONTA N°: 3665.X.' Conta nO010.075.002-8

~
1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência) R$

461.692,96

['

'.~I....I j I "..
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

..~.,~.

... i 'de k~ili'~tos

Co". dora - CRC/ES 013336/0-1

ADENDO II



Página
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. \v .,
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464. 9l~ ,29C

i.6~0, 000 ../

463.23~,29C

we600'BRASiL S.A.

04/ll/Z00~ - .AlJ'l'Ú':ATEtIDINERrO • 16.05.29

366503£65 00001

EXTRATO DE POUP~'PARASrMPLes CONFERENCIA

POllPANÇ! ÔUROJESG .AIlT •

AGENCIA: 3.665-X' COBt~: 75:002~6 VAR: 01

CLIENTE: .TJESt¥Yll'.IA .REfliA

DATA DUS HlST.QRICO. VALOR

-.-SetembroI200~-~f-"-:.o------- _

3009 SAtOOAtq. 461. 692, 96C
----OutubroI2008~----~--~-~---------. _

1010 llREAJ'~IBC' 912,30C 1
1010 11 JUROS . 2.313, 03C \

Saldo

311O 11 RESG.AUTOM•

.•---- -_. -.-..-._----- •...--.-.---- ---._ .

3110 . S A L. DO

_.._------_._ ...-.__ ._-.~--_._._._-----._-_.._-

Extrato conta correntej .~Ft.erêndaTED I Transfe~nciaentre contas I Transações pel~j_.

ADENDO II



fi BANCO DOBRASIL Extrato Conta Corrente

Correntista
:,::Nome

'li TJ ES CONVENIO MJ LEI MAR
':' Agência (prefixoldv){ GS~ ~ Conta n° I dv Data da abertura

:'" CNPJ

li.: 27.476.100/0001-45

POSição

Outubro 12008

Data da emissão

29.03.2011

Mod. 0.50.190.9 - Eletrônico - Ago12001• SISBB 01232 - htlp:llwww.bb.com.br-BB Responde 0800 78 5678 Folha 111

ADENDO II

http://htlp:llwww.bb.com.br-BB


eONCILIAÇÃODEC$)tTASBANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UN.IÃQ.• M~T:ÉRtODA aTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTACO DO E.S.

MÊS/ANO: OUTUBRO/2008
BANCO:BANESTES
CONTA N°: 3665-X - Conta nO010.0.75.002-8

Mov. Total da Conta Convênio:

Receita extra orçamentária Oulho) :.~ 441.000,00

Receita orçamentária Oulho) 18.000,00

Rendimento aplicação financeira-(agosto) mov.extra 2.953,26

Rendimento aplicação financeira-(setembro) mov.extra 3.351,70

Pagamentos setembro........................................................................ 1.512,00

Pagamentos setembro : 2.100,00

Rendimento aplicação financeira-(outubro) mov.extra 3.225,33

Pagamentos outubro............... 1.680,00

SALDO .....•........•.........•.. ~ ;.........................•..............••....•....• 463.238,29

\ (VII /'"Vvv\JV\.

Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

ADENDO II



Página
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~---.---r.,-.".- ..',,-.._~;.::- >','-< /,' -.c ".\:
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AGEOCIA: ,1?~5~~jj{.:J;~i,'~c~~'.,VAR: OI
CLlOOE: ]J;BSl" é,"

-",j

BAItOIXlm5ILS.A.

91/l2/ 2008 • Am~!TEND]flElIro - 17. 21.19

366503665 00001

EXTRATO,QEP9llPAftAR~,S1KPIiESCOMEROCIK I

~i~~~Isg"~trf:':,:

E1tnto Ct1ID COII'!Ide I-."llriISIeIlnda 1ED111lJISferêJr:~lIIIIe COibI Ilransa\Õ!SpeJ
Ea~.,~i

DAfA DT;&s1i~fl~>; ~:,;'YALOR

...~Wb[~~~¥~!~,i~~*.._.._--
3110 "'S~,.j,. '" ., J61.l3$,29C

. ;...".

'--Novellbro/20&aL .•~1~",,;,~'ét.r...._.~..__._..
... ",", ~'" .-

IOll lr_.4iít~;~l.'..... ,1J7,OIC

IOll 11~;;~í~'~~~i.i~~~1lS,11C

30.H ...

Transação efeluada COOI socessopoc J4694113 XllSON TRlSflG:'Cf:
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420.000
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Auto-Atendimento Setor Público
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VALOR

461.843,17C
0,00

461.843,17C

466.295,17 C
4.452,000

\ '

DOC.ORIG.

- 8 Abertura: 09/06/2008
CGC: 27.476.100/0001-45
NAo LIGADA NÃO ENVIA

02/12/2008 Pág.: 001/001

248 RESG. AOTOM. 3665 0009366528

DBASE HISTORICODT.MVTO

Agencia: 3665 - X Conta: 010.075.002
TituYar: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
MENSAL ?ESS.JURIDICA INDIVIDUAL
Extrato pàra o período de: 01/12/2008 a

------------------------------------------------------------------------------

DT.LCTO------------------------------------------------------------------------------. .

------------------------------------------------------------------------------SALDO ANTERIOR
28/11/2008 01/12/2008 11
------------------------------------------------------------------------------SALDO ATUAL
VALOR BLOQUEADO
VALOR DISPONíVEL
------------------------------------------------------------------------------

ADENDO II



-CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

461.843,17

.461.843,17

461.843,17

~" ']
C~

'daSantos
013336/0-1

R$

R$
R$

" ,,>.,:R~.
;'.L ..~$'"

," - R$:
.-.,:"~:'f;-, ;+;

'/'~~~.$,.,,~"
.':

. ("o' ..

"

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N0 e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)

Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÊDITOS NÃO AVISADOS:

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

7 - SALDO lio RAZÃo (4+5+6)

."R$ ,---------------------
R$-------------------------

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO;ES'TADO DO E.S.

. LEI MARIA DA PENHA "
MÊS/ANO: NOVEMBRO/2008
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$=======:::::::::::::::::::::::::::::':':>:., :i:"::fi{$.

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS .NÃO CORRESPONDIDOS

('

'\l~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel ,
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

'.'Mov. Total da Conta Convênio: .. . . . ",'

=:::: :;:=:::::)Ú""")..................~j(;iE;;;;gC/
Rendimento aplicação financeira-(agos~ov.extra _2;95.~,2$ci:;'

ê~~~~~~i~-~///;(~l~i;~~j~~;\i.
Rendimento aplicação financeira-(novembro) mov.extra f .••••• '.

pagamentosf~ '

SALDO .................•.......•..•.....•....•....•...........•.•......•...•.•..•...•••.••.•.•,..,.

ADENDO II



•
Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOElSON TRISTAO DE SOUZA

-----------------------------------~-----------
-------------------'----------------------------

VAR: 01

902.950,17CS A L D O

11

11

BANCO DO BRASIL S.A.
06/01/2009 AUTO-ATENDIMENTO 16.55.53
366503665 00003
EXTRATO DE POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA

POUPANÇA OURO RE.SG. AUT.

DATA DT.BS HISTORICO VALOR
---Novembro/2008----- _

3011 SALDO ANT. 466.295,17C
---Dezembro/2008----- -_~ _

0112 11 RESG. AUTOM. 4.452,00D
Saldo 461.843,17C
REAJ .MON. BC 859, 49C /'

1,JUROS 2.313,51C~
-'465.016,17C

896,OOD
464.120,17C
, 2.170,OOD
461.950,17C
441.000,OOC

1012
1012

Saldo
2212 11 RESG. AUTOM.

Saldo
2312 11 RESG. AUTOM.

Saldo
2612 26 TRANSF.CRED.

3112

AGENCIA: 3665-X CONTA: 75.002-6
.CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

'.

ADENDO II
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.~- . CONCILIAÇÃO DE CONJ AS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
lEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: DEZEMBRO/2008
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

902.950,17

902.950,17

902.950,17

-----;>-----

R$

R$
R$

R$

R$

t\

; • • '-I J

,! \ ~ C:.,\UI-
Sanei' meida Santos

Co (, I - CRC/ES 013336/0-1

1 - SALDO BANCARIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)

Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃOCORRESPONDIDOS

Ma"a Inês~~~"o Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

R$----------------------
R$----------------------
R$----------------------
R$----------------------

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

o' I

R$----------------------
R$----------------------
R$----------------------

Mov. Total da Conta Convênio:

Receita extra orçamentária UUlho) 441.000.00

Receita orçamentária Uulho) 18.000,00
Rendimento aplicação financeira-(agosto) mov.extra 2.953,26
Rendimento aplicação financeira-(setembro) mov.extra : 3.351,70

Pagamentos setembro............................................... 1.512,00

Pagamentos setembro 2.100,.00
Rendimento aplicação fi(lanceira-(outubro) inov.extra 3.225,33

Pagamentos outubro.................................................... 1.680,00

Rendimento aplicação financeira-(novembro) mov.extra 3.056,88

Pagamentos novembro :.................. 4.4.52,00
Receita extra orçamentári~ (dezembro) : 441.000,00
Rendimento aplicação financeira-(dezembro) mov.8xtra 3.173,00
Pagamentos dezembro 3.066,00
SALDO ........................................................................•.................. 902.950,17

ADENDO II



Extrato conta corrente I Ernissio de compromtetfl,
Extr~o~a

BANCODO BllASIL S.A.

02/02/2009 - AUTO-ATENDIMENTO
3665.03665

EXTF).TO DE POUPANCA PARA SIMPLES

POUPANÇA OURO RESG.

ÁGENCIA: 3665-X CONTA:

DATA DT.BS HISTORICO

3112 SALDOART.

0901 11 REAJ. MON. BC

0901 11 JUROS

Saldo

2301 26 REAJ.MON. BC

2301 26 JUROS

3101 S H DO'

,
Transa~o efetuada com sucesso por. J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA,

Página 1 (
ADENDO II



Página 1

I

contas 'I Transações pene

BP21021416433799007
02~mOO914:30:18

Saldo

0,00 C

908.788,50 (
908.788,50 (

•
0,00
0,00

ADENDO II



•••••••t

:;"CONCILIAÇÃO DE CONTA~z.
.. --.-..,..'i.~_.

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉ'RtÓF
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADôi;~.

LEI MARIA DA PENHA ,J;

MÊS/ANO: JANEIRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75,002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referênCia)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Cheques em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
%

~~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel

Contadora - CRC/ES 009225/0-1

ADENDO II



/

----Janeiro/2009------------------- _
VALOR

VAR: 01

12.04.02
00001

914 .995 ,84C

908.788,5QC

S A L O P

SALDO ANT.

BANCO DO BRASIL S.A.
AUTO-ATENDIMENTO

DT.BS HISTORICO

--Fevereiro/2009------------------_~-----------
1002 11 REAJ.MON. BC 1.018,19C!
1002 11 JUROS 2 .329,73C ..

Saldo 912.136,42C
2502 26 REAJ.MON. BC 636,93C
2502 26 JUROS 2.222,~9C

2802
----------'-------------------------------------

-----------------------------------------------

DATA

3101

AGENCIA: 366~-X CONTA: 75.002-6
CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

03/03/2009
366503665
EXTRATO DE POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA

.": POUPANÇA OURO RESG,.. AUT.

Transação efetuada com sucesso por: ..J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



BP23031350442

03/03/2009 1

Cliente

Lançamentos

Sem lançamentos no períOdo

! 3665-X

75002-6

2/2009

*BANçoDô8RAsI.
Auto-Atendimento

Extrato.conta corrente

Agência:

Conta:

Período solicitado:

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

R$---------------------
R$------------------
R$------------------
R$------------------
R$------------------

914.995,84

914.995,84

914.995,84

R$

R$
R$

R$

",rI l\. \ C~
sonei~a Santos

Contadora - CRC/ES 013336/0-1

,~ONCILlAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS
--~

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo) .
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CREDITOS NÃO AVISADOS:

\~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

7 - ~ALDO DO RAZÃO'(4+5+6)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.

LEI MARIA DA PENHA '
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002~

R$--------------...-----R$----------------------
R$

. 4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSI,TOS NÃO CORRESPONDIDOS

ADENDO II



---------~-----------,--------------------------
------------------------------------------------

VALOP.

VAR: 01

914.042,38CS' A L O O

DT.BS HISTORICO

BANCO DO BRASIL S.A.
01/04/2009 AUTO-ATENDIMENTO 09.31.22
366503665 00001

,
EXTRATO DE POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA

POUPANÇA OURO RESG.AUT.

DATA
--Fevereiro/2009-------- ~ _

2802 SALDO ANT. 914.995,84C
------Março/2009------------ ~ _
0603 26 RESG. AUTOM. 4.200,000

Saldo 910.795,84C
1003 11 REAJ.MON. BC 298,7 6C f
10'03 11 JUROS 2.342,87C,

Saldo ,913.437,47C
2403 11 RESG. AUTOM. 2.100,000

Saldo 911,.337,47C
2503 26 REAJ.MON. BÇ.__ 489, 86C ')

., ~2503 26 JUROS 2.215,05Cj

3103

AGENCIA: 3665-X CONTA: 75.002-6
,CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



OSSERVACOES:

BP6001 09271 E

01/04/2009

840,00 D

840,00 D

840,00 D

840,00 D

840,00 D

4.200,00 C

420,OOD

420,00 D

420,00 D '

420,00D
420,00 D

2.100,00 C

r'o

"

850026

850027

850028

850029

850030

93

850031

850032

850033

850Q34

850035

93

Lançamentos

Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

0800 729 0722
Central de Atendimento SS
4004 0001 I 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria SS 0800 729 5678

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC

------------------------------------------------

Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

------------------------------------------------

DESPREOCUPE: OUROCARD. PARCELE SUAS COMPRAS NO
CREDITO E GANHE PONTOS VALENDO PREMIOS E MILHAS.

26/12/2008

05/03/2009

05/03/2009

05/03/2009

05/0312009

05/0312009

95/03/2009

23/Q3/2009

23/03/2009

23/03/2009

23/0~/2oo9

23/03/2009

23/0312009

31/0312009

_ ,.._. -_ .._ ~_-- .._ _-- .•..-.._ .................•....•....•...• _ •.•........._ __ .._ •.......•......•...•... __ _--_.__ .
Cliente - Conta atual

Agência: 3665-X

Conta: 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Periodo solicitado: 3/2009
I

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSO~ TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



t .
7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

914.042,38

914.042,38

914.042,38

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPO~DIDOS

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N°'e valor)
Chegues em trânsito (em anexo) R$
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo) R$

,_~ONCILlAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃQ. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S .

LEI MARIA DA,PENHA
MÊS/ANO: MARÇO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665~X • Conta nO75.002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência). R$

_________________ R$

R$-----------------
R$----------------- R$----------------- R$-----------------
R$

R$----------------- R$-----------------
R$

'.
••-••-••••••••••••,.•••••••••••••••••••••••••
E
•••••••

, r')
". 110 .1" ••

l\.f~
\

Maria Inês,Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

.f\rl r)~,\..;~C'~
soWAlmeida Santos

Contadora - CRC/ES 013336/Ó-1

\ /

ADENDO II



-----------------------------------------------

-----------------------------------------------

VAR: 01

917.229,74CS A L D O

BANCd DO BRASIL S.A.
AUTO-ATENDIMENTO 14.16.21

00002
POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA
POUPANÇA OURO RESG. AUT.

26
26
11

" "~' __""""'''_,¥w,....,...".",._ •._.,." .•. ~'. . • "-'"_.'',.".' __",'A_'''_,_,,'''=''' ', .•.. -"---.,~'_">_',_w~.w.,••••..••••,~.• ,v ••••• "'.~ •••••,~,, ••••,_"' •.•"' •••n_-' •• '_._w_ .."•.•"'.'~,.~~.,,'_",'
.-,' ''''"". ,.

04/05/2009
366503665
EXTRATO DE

DATA DT.BS HISTORICO' VALOR
------Março/2009---~------ ~---------------
3103 . SALDO ANT. 914.042,38C
--~---Abril/2009----------- ~ _
0904 11 REAJ.MON. BC 502,10C
0904 11 JUROS 2.346,60C

Saldo 916.891,08C
REAJ.MON. BC 211,48C]
JUROS 2.227,18C
RESG. AUTOM. 2.100,00D

2404
2404
2404

3004

AGENCIA: 3665-X CONTA: 75.002-6
'CLIENTE:TJ ES MJ LEI MARIA.PENHA

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOU~

ADENDO II



" "--'"---.- ""'W""''''-''_'''N- ,,',_ .•• "~""-' __ "., •.,,",.-.,o~_ ••._ -, ,,_ m•."._.,."",_ ••,,,,~,•..,.,,y"'., .• ,

0800' 729 0722

BP350414101

04/05/200

420.00 D

420.00 D

420.00 O
420.00 O

420,00 O

2.100,00 C

850036

850037

850038

850039

850040

93

.Lançamentos

.•.••I~~I=-.-.- .._.__....hv~,~rR$'

0800 729 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

NA PROMOCAO OUROCARD VOCE CONCORRE A PREMIOS DE
MIL, CEM MIL E UM MILHAO DE REAIS. INSCREVA-SE.

Para deficientes auditivos

OBSERVACOES:

,
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001

------------------------------------------------

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
'.

------------------------------------------------

.Cliente - Conta atual

Dt.mo~i~t~rOt~"~~C'.' ..•[~;~=~'-~~==-
23/03/2009 Saldo Anterior

23/04/2009 C~eque

23/04/2009 Cheque

23/04/2009 Cheque

23/04/2009 Cheque

23/04/2009 Cheque

23/04/2009 Resgate Poupança

30/04/2009 S A L D O

*BANcooo8Rl5ll
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

Agência: 3665-X.

Conta: 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período solicitado: 4/2009

Tr.ansaçãoefetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



CONCIL,IAÇÃO DE CONTASBANCÁRIA~

TRANSFERÊNCIA CàNVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO' DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: ABRIU2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

917.229,74

917.229,74

917.229,74

é
I

~

'
I

" : '~c:9-l2-
SOr:'lele de 'Imeida Santos
Contadora - CRC/ES 013336/0-1

R$

R$ ,

,R$

, R$
R$
\.

R$

< R$
>

R$

R$
R$
R$

R$'

'.\
Maria Inê! .mentaCastello Miguel
Contadora ~.CRC/ES 009225/0-1

/' '

4 - SUB-TOTAL (1-2;.3)
,

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
f '

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

6 -CHEQUES DE OUTRASCONT AS

2 - CHEQUES EM TRÂNSIT0 (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

ADENDO II



-----------------------------------------------

--------~---~'~-----~--~---------------~--------
Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOEL.$ON TRISTAO DE SOUZA

VAR: 01

91B.B44,17C

75.002-6

16.26.16
00001

SIMPLES CONFERENCIA
RESG. AUT.

SALDO

BANCO DO aRASIL S.A.
AUTO-ATENDIMENTO

POUPANCA PARA
POUPANÇA OURO

AGENCIA: 3665~X CONTA:
CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

DATA DT.BS HISTORICO VALOR
------Abril/2009-------------"-...,.-----------_
3004 SALdo ANT. 917.229,74C
-------Maio/e009----...,....,.-----------------------__
OB05 11 JUROS 2..347,83C ...-----

Saldo 919.577,57C
2205 11 .RESG. AUTOM. (3.234,000

Saldo 916.343,57C
250526 REAJ.MON. BC 260,9BC
2505 26 JUROS 2.239,62C

01/06/2009
366503665
EXTRATO DE

3105

ADENDO II



Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSONTRISTAO DE SOUZA

OBSERVACOES:

BP2301161669€

01/06/2009 1

420,00 O /

1.134,000

420,00 O .

420,00 O

420,00 O

420,00 O

3.234,00 C

850041

850042

850043

850044

850045

850046
1

93

Lançamentos

Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque.

R8$g8tePoUf)8~

SALDO

-~-~--~-~--------~~--~---~~---------------------
------,-~-~,-..---~_..•.--:-- --~.•.--------.----'-- ----- --- --

NA PROMóCAOOOROCARDVOCE CONCORRE APREMIOS DE
MILtCEMMliLE UM MILHAO DE REAIS. INSCREVA-SE.

_ ....,....._.-_._------------------------------_._ .._----'''''''''-'''''-,-,.- ... ".

Servioo'. de AtendirnEmtó ao Consumidor - SAC

0800 729 0722

. Centràl de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088 .

Ouvidoria B80800 72.9 5678

n......
.:~~: ..;: •.y,: ••~:•••, •••••:"',;..-.:

23/04/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

21/05/2009

'31/05/2009

8.
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

Agência: 3665-X

Conta: 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período solicitado: 512009

...----,...--,..,.....,.,.,.-..,.,.,.",.,.=,.,.,.,.""..".,""_.",,,""...,....,.,.,...,...,.,.,.,."",...,.,.""".."".,..,.,.".."""",.,.=- ....,...=.,-.,.==---.,-.,.---_.-

,...._,--~~_ ••- --------------------.----------- " ..•_n"_.'., ..__ "

Cliente - Conta atual

ADENDO II



6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

,
í .

CONCILIAÇÃO .DECONTASBANCÁR~AS.....:.

918.844,17

918.844,17

918.844,17

R$

R$
R$

\l~tlJ-'~
S~é de Alm-aidaSantos

Contadora - CRCtES013336/0-1

1 - SALDO BANCÁRIO (final df! mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)

Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

~ no .
~~

Maria Inês-Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
! .

TRANSFERêNCIA CONVÊNIO UNIÃO -MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTÁDODO E.S.
LEI MARIA DA PENHA .

MÊS/ANO: MAIO/2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCtA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$------------------
R$-----------------

--------- R$

R$------------------
R$

R$-----------------
R$-------------------------- R$

R$

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

-' 5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

••••••••••••,.••••••••••••••••••--••••••••••••••.-•••••••••••••••••~

ADENDO II



-

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

VALOR

921.996,69C
0,00

918.844,17 C
665,99C

2.346,73C ,-
921.856,89C

2.520,000
919.336,89C

406,94C
2.252,86C

DOC.ORIG.

- 8 Abertura: 09/06/2008
CGC: 27.476.100/0001-45
NÃO LIGADA NÃO ENVIA

a 30/06/2009 Pág.: 001/002

741 REAJ.MON. BC
737 JUROS

248 'RESG. AUTOM. 3665 0009366523

741 REAJ.MON. BC
737 JUROS.

DBASE HISTORICODT.MVTO

SALDO ATUAL
VALOR BLOQUEADO

SALDO ANTERIOR
12/06/2009 10/06/2009 11
12/06/2009 10/06/2009 11
12/06/2009 Saldo parcial
23/06/2009 24/06/2009 11
23/06/2009 Saldo parcial
26/06/2009 25/06/2009 26
26/06/2009 25/06/2009 26

DT.LCTO

Agencia: 3665 - X Conta: 010.075.002
Titular: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
MENSAL PESS.JURIDICA INDIVIDUAL
Extrato para o período de: 01/06/2009

--------------------------------~-----------~---------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
BB SEGURO AUTO PREMIAVEL. CONCORRA A 35 MIL

-----------------------------------------------------------------------------'--
OBSERVACOES:

_ A TARIFA DESTE EXTRATO NAO SERA COBRADA

____________________ Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA -------~------------
AGENCIA: 3665 Conta: '00000075002 De: 01/06/2009 a 30/06/2009 Pag: 00001 / 00002
_______~~ TJ ES MJ LEI MARIA PENHA --------------------------
__ Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --
Data Bal. Historico Documento Orig Lote V a 1 o r
21Ó5 Saldo Anterior em 21/05/2009 O,OOC
2306 002-CHEQUE 0850047366510922 420,000

002-CHEQUE 0850048 3665 10922 420,000
002-CHEQUE 0850049 3665 10922 420,000
002-CHEQUE 0850050 3665 10922. 420,000
002-CHEQUE 0850051 3665 10922 420,000
002-CHEQUE 0850052 3665 10922 420,000
825-RESGATE POUPANC 0000093 2.520,OOC

3006 Saldo Final O,OOC
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t .

/, '

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

921.996,69

921.996,69

921.996,69

R$
R$

w....'\,'~~

Son . I e Almaida Santos
Conlad'ora - CRC/ES 013336/0-1

~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel

Contadora - CRC/ES 00922510-1

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

4 - SUB-TOTAL (1-2,.3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRE~PONDtDOS

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência) .R$

2 - CHEQÜES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

6 -CHEQUES.DE OUTRAS CONTAS.

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: JUNHO/2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

--, .CONCllIAÇAo DE,CONTAS BANCÁRIAS

R$------------------------ R$------------------

________________________ R$

R$------------------
R$

R$-----....-----------------
R$------------------ R$------------------
R$

..,'- .•.
[,.. ~.'

r;- ..

1:> ,-"
f"
r-'
r "'

ADENDO II



Página 1 d{

BP230412173!
04/08/2008

VAR:01

913.924,14C .
12~, 05C(

2.264; 76C J
. 2.324, 0,00

913.993,95C

•

Consultas - Poupança

Saldo
REAJ.MON. BC
,JUROS

RESG. AUl'Ot1.

S A L D O

BANCO DO BRASIL S.A.
- AUTO-ATENDIMENTO 12.27.09"

". 00001
POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA
POUPANÇA OURO RESG. AUT.

26
26
11

3665-~ CONTA: 75.002-6
TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

DT.aS HISTORICO VALOR
------Junho/2009---- ~------------------.---

SALDO ANT. 92~.996,69C------JUlho/2009----- • ,

1007 11 REAJ.MON. BC 244,90C'7
j" ,11 JUROS 2.347,09C j

Saldo 924.5aB,6BC
11 RESG. AlJTOM. 10.664,54D

-----------------------------------------------

-----------------------------------------------
Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON

ADENDO II



------------------------------~-----------------

[bb.com.br]

Valor R$

9,331,48 D

159,96 D

1,173,10 D

10,664,54 C

420,00 D

420,00 D

224,00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 D

2,324,00 C

Página 1

BP2304121
04/08/2(

850.053

850.054

850.055

93
850.056

~50.057
850.058

850.059

850.060

850.061

93

Documento

'--------_._~.~---~._--------_._.._ ..

'------------_ ..__ __ ._ -.._._ ..•_ .., .

---------_.~".. _,--~,----._--"

OSSERVACOES:------------------------------------------------

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheq~e

. Resg~l!.P~upa~
Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança
SALDO

Extrato conta corrente

Lançamentos
Dl movimento Dl balancete

2310612009

1510712009

1510712009

1510712009

1510712009

2310712009

2310712009

2310712009

2310712009

2310712009

2310712009

23/0712009
31107f2009

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento SB
4004 0001 "/ 0800 729 0001
Para deficientes audit~vos
0800 729 0088
Ouvidoria SB 0800 729 5678

o BANCO DO BRASIL TEM DItERENTES SOLUCOES DE
CREDITO COM ATE 59 DIAS PARA COMECAR A PAGAR.

..'*. :.,~,~::
; 'UI c1J.'

, •..~ ..._.-"'~ ..

Cliente. Conta atual
Agência 3665-X

Conta corrente 75002~ TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Perlodo do extrato 07/2009

Transação efeluadàcom sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS<..~

913.993,95

913.993,95

913.993,95

..ta-~fà~
-CRC/ES 013336/0-1

R$
R$

'"' .. '\
"',"1

" -:>~~,

(' I',

\~~,
Maria Inês "pimenta C~lIo Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referêncià)R$

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Cheques em trânsito.(em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

-,.-",. "."'':','-" ,".''''

i. _

3 - CREDITOS NAOAVISADOS:

r

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
I' .

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DOE.S.
LEI MARIA DA PENHA.

MÊS/ANO: JULHO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3865-X - Conta nO75.002-6 •

_________________________ R$
_______________ R$

---------------- .•...•.•..--"""-- ~$
------- ---"""--'f,l~: ._____________________________ R$

R$------------------- R$------------------
R$

,
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--------------------------~--~-----------------

)

VAR: 01

1392.146.32C

Con8u1~s.Poupança

S A L O O

BANCO DO BRASÍL s.A.

AUTO-ATENDIMENTO

3108

DATA DT. BS HISTORICO VALOR
- . .

- - -- --Julho/ ~o o9-------- -- -~- ' _

3107 SALDO ANT. 913.993,95C
-----Agosto/2009-~-----~-----------------_~ _

1008 11 RBAJ .1'10N. BC 130,29C !
1(1)13 11 .JUROS 2.294,~)3C;>

Saldo 9lf.i.41S.77C

18013 ~1 ~ESG. AUTQi. ~4.610.48D

Saldo B9l:.808.29C

::508 26 REAJ.MO!'l. BC 161.14C?

250B 26 JUROS 2.276.8ge?

250B 11 RESG. AUTOM. _ 2 .~OO. 000

--------------------~--------------------------

15.-07.58

00001
POUPANCA PARA SIMPLES CONFERENCIA

POlJPANCAOU,RQ RESG. AUT.

AGENCIA: 3665-X CONTA: 75.002-6

CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIA. PENHA

Ol/09/200~
366503665
-E;{TRATO DE

---------------------- M __ ¥' __ • •••

Transação efetuada com sucessoPOr.J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

[bb.com.br]--
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Extrato conta corrente

Página I 4

369,16 C
21,534,16 O

369,160

369,16 O

2,707,16 O
24610,48 C

420,00 O

420,00 O

420,00 O

420,00 O

420,00 O
2,100,00 C

BP65011456
01/09/201

850.064

850.063
850.064

850,064

850.065

93
850,066

850.067

850.068

850.069

850,070

93

\

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento SB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria BS 0800 729 5678

----~----------~----~---------------------------
---- -- -_.- --------------------------------- ------OBSERVACOES:

BANCO DO BRASIL JÁ LIBEROU R$ I BILHÃO PARA O
AGRONEGÓCIO CAPIXABA EM 2009.

OUROCAP - SORTEIO DO DIA 01.09.2009
DEZENAS SORTEADAS 03 - 14 - 16 - 30 - 39 - 45

Histórico
Saldo Anterior

Estorno Aulent Pagamento
Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança
Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

Lançamentos

Dl movimento Dt. balancete
23/07/2009

17/08/2009

17/08/2009

17/08/2009

17/08/2009

17/08/2009

17/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

24/08/2009

31/08/2009

(bb.com. br]

..Cli.!.'!~_:-C~,~,~~!Jal .:- . .__ " _ _, ,.,..,_.''__.•..,'' .,., __._ , , ._., ,_.',.,.,'.
Agência 3665-X

Conla corrente ". 75002,-6 TJ ES MJ lEI MARIA PENHA
Perlodo do extrato 08/2M'g

ADENDO II



892.146,32

892.146,32

892.146.32

-'.'. '",',.' :-.: ;' ..;:.; .:~ '=':t.;' -',', '. -'

<t!~I\~~f~~~1
"

-'-

,- r
. l~ ;

\~~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRCiES 009225/0-1

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS: .

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e vaió~hj,,~st
Chegues em trânsito (em anexo) ' "" r~.

Ordem de Crédito em trânsito em anexo

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS'

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
t . .

ADENDO II



Autoatendimento Setor Público Página 1 de 1

Extrato conta corrente I Emissão de cOlllprovantes I Transferênc~TED I Transferência entre contas 1 Transaçôes pendentes

&trio POl~~a
POUP~ OURORESG: AllT.

AGENCIA: 366B CO~A: 15.002-6 VAR: 01

CLIENTE: TJ ES MJ LEI MARIAPENHA

DATA [JUS HISTORICO VALOR

- ••• -Aqosto/2009--ooooo.---o.o •• --oooo ••• ~_oooo
.,

3108 SALOO~. 892 .146, nc
000 SetembroI2009- •• ~.---oo--- •• -oo•••• ---o.o •• -

0809 26 F£SG. AOTCM. 24.610,480

Saldo 867,535,84C

1009 11 P.EAJ,MON. BC 146,42C

1009 11 j1JROS 2.m,19C

Saldo 869.855,45C
I

\
• 2409 11 RESG. AOTCM• 2.702,000

Saldo ô67.153,45C

2509 26 REAJ.MJN. BC 205,69C

2509 26 JUROS 2.l66,25C
----- .._-_ .._-- ..•..._--------_ ..-.•......_-------------

",.

I

3009 SALDO

Transa~ eleluaaa comsucesso por. J4694 j j3 JOElSON TRISTAO DE SOUZA
\ .

https://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 08/10/2009
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1lII--
Extrato conta corrente-.1.~~_I

Cliente. çonta atual
Agência' 3665-X
Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período do extrato mês atual

BP30291508480735005
29/09/200915:16:14

Saldo de fundos de Investimento
POUPANCA RESG. AUTOMATICO

Lançamentos
Dl movimento Dl balancete
24/08/2009

04/09/2009

04/0912009

04/0912009

04/0912009

2310912009

2310912009

2310912009
2310912009

2310912009. .

2310912009

2310912009

29/0912009

APLlC,COM RESGATE AUTOM,
SALDO OISPONIVEL
JUROS
IOF

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

'Cheque

Cheque.

Resgate Poupança

SALDO

.•

Documento ValorR$
.
Saldo
0,00 C

850.071 2.707,16 O .
850.072 369,16D- . •
850.073 21.534,16 O

93 24.610,48'C 0,00 C

850.074 420,OOD.

850.075 420,00 D

850.076 602.00 D..

850.077 420:00 D

850.078 420,00 O

850.079 420,000.

93 2.702,00 C . 0,00 C

0,00 C

869.525,39 C
869.525,39 C

0,00
0,00

869.525,39

(*) Saldo atualizado ate 28.09.2009-----------y------------------------------------
PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS SET/09: O
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVACOES:

OUROCAP - SORTEIO DO DIA 26.09.2009
DEZENAS SORTEADAS 08 - 23 - 35 - 40 - 41 - 46

S~rvico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0122
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 129 0001
Para deficientes auditivos
0800 129 0088

ADENDO II



Ouvidoria aa 0800 729 5678

Transaçao efetuada com suêãsso por: j4694113 JOElSON TRISTAO DE SOUZA.

•

...

- ---- ----------~--~~-~
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, .

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

869.525,39

869.525,39

869.525.39

~

on\i~dbs
C ora - CRC/ES 013336/0-1

(' (\
I' IJ-") .
M~

Maria Inês Pimenta C/stello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S .
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: SETEMBRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência) R$

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo) R$
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo) R$

_CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$----------------- R$-----------------
R$

R$----------------- R$-----------------
R$----------------- R$----------------- R$-----------------
R$

:;
••••••••••••••••••••••••••t.-
I:•••••••••••••
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Investimentos - Poupança BP65031 032297625005
03/11/200910:40:14

, Página I de I

fjJ/li_/.:~009 ?,iJTC-ATEN::"IHENTO 10.40.14

EYTRATO DE ?OUPIINC,I> PARA :)Ir'W=,E~'; CC't-IFEREW;IA

?OUFANÇi>_ OURO PESe;. AUT •

.r..GENCIl>.: 3óô')-X COWf.'A: \!p.R; 01

DAT.!I. VALO"
- - - E:etewliro/ :009 - ---- - ---- - - --- - - __o -- ----- - _

3009 SALDO ANJ. 869.525,39C
----Outubro/2009-------------------------------
O':llO 11 REAr..T. r"l(;N . B'~ 64, 6SC'"
O':llO 11 .JUF:OS ~ 170, 8 r:.c

Saldo 871.760, 93C

1310 26 HESG. All'I'ON. 24 610, 48D

Saldo 847 150, 45(
231.0 :~6 "TUROS 2.054, (J3C ,,'

Saldo 84~l. :~04 , 48C

2610 11 RESG. AUI')H. 2. 100, '.1OD

-----------------------------------------------
3110 S1'.LDO 847.l04,48C

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA
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Extrato conta corrente

IJI)"JJI
fiJ

JuOlClARlO

Cliente. Conta atual
Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ lEI MARIA PENHA
Período do extrato 10/2009

BP65031032297625004
03/11/200910:36:39

Página 1de 1

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete

23/09/2009

09/10/2009

09/10/2009

09/1012009
09/10/2009

23/10/2009

23110/2009

23110/2009

23110/2009

23/10/2009

23/10/2009

31/10/2009

Histórico

Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

"',.

Documento ValorR$ Saldo

0,00 C
850.080 21.534,16 D
850.102 369,16 D
850.103 2.707,16 D

93 24.610,48 e 0,00 e
850.104 420,00 D""'-
850.105 420,00 D/
850.106 420,00 D
850.107 420,00 D/
850.108 420,00 D

93 2.100,00 e 0,00 e
0,00 C

------------------------------------------------OBSERVACOES:------------------------------------------------
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento BB
4004 0001 I 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

iransaÇãô,oefetliada Com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE S'Ó~UZA.
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r _

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

~_ CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$----------------- R$------------------

847.104,48

847.104,48

847.104,48

R$

R$
R$

R$

~

' I

; , "
.,' \..L'-'. clU<-

S . e Almeida Santos
Contadora - CRC/ES 013336/0-1~

'\f\1 '

Maria Inês Pi~t~ Miguel
Contadora - CR /ES 009225/0-1

7 - SALDO DO RA;ZÃO (4+5+6)

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: OUTUBRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$----------------- R$----------------- R$-----------------

R$----------------- R$-----------------
R$

ADENDO II



Investimentos - Poupança

BA~C' [0 BrASIL S.A.

BP23011136170506008
01/12/2009 11 :46: 15

11.4 Ó. ]"

EYTR.~ TO I)E POUF'ANC~. P.r.t.RA SII'.'JF.'LE~.~ ~>,~:r,:FSREr.;r::I.;'

PCfJP;\1'J~;j'~ ()UR() Y.ESG. i~UT.

\/AI\: 01

---Nov~mbra!':C09-------------------------------
IOl.1 1'1. ;rUF.OS

SALDe
11 , 1 :::( RESG AUTCl'í.~

SALDO
24 -1 11 P..E:.:~.G AUTON

SAI,PC
')

~; 1 :::6 REAJ r-1Gl'J BC"
., :-; .l- I 26 .:nJFC'f;..

S J:., L o (:

.2.171,~~~C

24.61ü,48[:

2.100,ü()D

824.698,05C

/.,.

Af'Lr.QUE N!, F()UPANC/\ OUP.') E E':)UPE;'; .. REtJDE

'l'F'.J\NüUILIDAr)E E r:;Ot-10DIDAI':'E.

CENT;.~.L DE J:..TENDD1ENT(I BB 4004 0001 (CJ!..PITJ:..IS\

Ijl) 08<jf) 72'~' 00(11 ([)Et-ll"I~' L?r:l\lID!\DES)

SAC 0800 7~~ 072~

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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Extrato conta corrente BP23011136170506005
01/12/200911:42:49

Cliente - Conta atual

Agência 3665-X
Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Período do extrato 11/2009

Lançamentos

Dl. movimento Dl. balancete
23/10/2009

10/11/2009

10/11/2009

10/11/2009

10/11/2009

23/11/2009

23f11/2009

23f11/2009
23f1112009

23/11/2009

23f11/2009
30/11/2009

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

Documento ValorR$ Saldo
0,00 C

850.109 21534,16 D

850.110 369,16 D

850.111 2707,16 D

93 24610,48 C 0,00 C

850.112 420,00 D /

850.113 420,00 D

850.114 420,00 D

850.115 420,00 D

850.116 420,00 D

93 2.100,00 C 0,00 C

o,ooe

OBSERVACOES:

o BB COMPRA A SUA DIVIDA! FALE COM SEU GERENTE E
CONHECA OS MENORES JUROS DO MERCADO!

PROMOCAO OUROCARD. INSCREVA-SE NOS TERMINAIS DE
AUTOATENDIMENTO BB OU NO BB.COM.BR.

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidor ia BB 0800 729 5678

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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--------.----.~-----------------~l

. _-CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
.LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: NOVEMBRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

~~ ..

Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

~C~cC'>-
S~iae de Almeida Santos

Contadora - CRC/ES 013336/0-1

I

I
"'
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Investimentos - Poupança BP37041402422331 005
04/01/201014:0939

j~,. GO).-b

CLIENTE: TJ ES YJ LEr MARTA PENHA
DA 11.• DT.BS HISTORICO 'I.!"LOR

----r~ov~mbr(./2C(9--------.----

- - - f"J::-7.embro/ 21)0 9-- ------ - - -- - - - - -- - -- -- - --- - - --

1.0 12 11 ECA] 1"10N BC
1.0 ~2 11 JURe);';

SALDO
1112 2 6 RE3G AUTOr.l.

SALDO
23.l.~ 1.1 RF.:SG A.én: Ot.1 •

S~..,L[;O

2,:j " ~6 REAJ ~1C't; BC..L_. ..

24 " " (~ ,TTJP.OS1._ -

2.~1., 5nc

~.17~,6BC
B27.09::,23C
2~.610/48[)
dC:.481,75C
2"!.4E~6,4gf.)

64, :nc
1.8:9,18C

301~ SALDO 77f~. 908, tL.::C: /"

L __

APLTQUE NA POUPANCA OURO E POUPS~ - ~ENDE

CE:H'I'Rl\L DE j\TENDlt.1ENT(', BS 40!J4 000"1 (CA?ITi\IS)

()LT 0800 7':9 \.)(.)0.1 (DEi"1i,.I3 L:J(.:ALIDADESi

SAC 0800 '1~9 fI7'\~
0UVTDORIA SB 1)800 7.::~~56"18
DEFICIENTES AUDI7IVOS C'T) DE r.".u, rJBl!O 720 0088.

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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Extrato conta corrente

JuUlaAlOO

Cliente - Conta atual

Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período do extrato 12/2009

BP37041402422331 004
04/01/2010 14:0748

Lançamentos

Dl movimento Dt. balancete
23/11/2009

10/12/2009

10/12/2009

10/12/2009

10/12/2009

22/12/2009

22/12/2009

22/12/2009

22/12/2009

22/12/2009

22/12/2009

22/12/2009

22/12/2009

22/12/2009

31/12/2009

Histórico

Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

Documento

850.117

850.118

850.119

93
850.120

850.121

850.122

850.123

850.124

850.125

850.126

850.127

93

Valor R$

21534,16 O

369,16 O

2707,160

24610,48 C

420,00 O

420,00 O

420,00 O

1.176,000 .

420,00 O

369,160

21534,16 O>

2.707,16 O

27.466,48 C

Saldo ""

O,OOC

0,00 C

O,OOC

O,OOC-
------------------------------------------------
OBSERVACOES:------------------------------------------------
2010 E DO BRASIL.
2010 E TODO SEU.

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento BS
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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~

r: -
t.::'
t:

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência) R$

776.908,82

776.908,82

776.908,82

R$4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

7 - SALDO DO RAZÃQ (4+5+6)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.

LEI MARIA DA PENHA
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2009
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665.X • Conta nO75.002-6

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo) R$
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo) R$

ÇONCILlAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$------------------__________________ R$

__________________ R$

R$------------------

R$------------------ R$------------------ R$------------------
R$

c ~
L •..

I r ~
1

1•
0

IC
[ ,

~
[>-

[' 0-'

~."'.~.'.'.'

~

~

~

~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

\t.0.~~
sonWe Almeida Santos

CoMsdora - CRC/ES 013336/0-1

ADENDO II



------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

VALOR

**********

775.893,35 C
0,00

775.893,35 C

DOCUMENTODBASE HISTORICO

Extrato para o periodo de: 01/01/2010 a 31/01/2010

SISBB - Sistema.de Informacoes Banco do Brasil Pag.:001
.! Extrato de Conta de Poupanca 15:10:04 03/02/2010

DT.MVTO

SALDO ANTERIOR 776.908,82
11/01/2010 08/01/2010 11 737 JUROS 2.046,21 C /'

Saldo Parcial 778.955,03 C
22/01/2010 25/01/2010 11 248 RESG. AUTOM. 9366522 4.900,00 D
26/01/2010 25/01/2010 26 737 JUROS 1.838,32 C .......•.

------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------

**********

Ag.: 3665-X S.PUBLICO VITORIA - EPoupanca: 010.075.002-8 Abertura: 09/06/2008
TJ ES MJ LEI MARIA PENHA CGC: 27.476.100/0001-45
MENSAL PESS.JURIDICA INDIVIDUAL NAO LIGADA NAO REM

Saldo
Valor Bloqueado
Valor Disponivel

DT.LCTO

CPRPC.I01
F8436135
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Extrato conta corrente BP65010949124019004
01102/201009:53:24

Cliente - Conta atual

Agência 3665-X
Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Período do extrato 01/2010

Lançélmentos

Dt. movimento Dt. balancete
22/12/2009

22/01/2010

22/01/2010

22/0112010
22/0112010
22/0112010
22/01/2010

22/01/2010

22/01/2010

22/0112010
31/0112010

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

OBSERVACOES:

Documento

850.128

850.129

850.130

850.131

850.132

850.133

850.134

850.135

93

ValorR$

420,00 D

420,00 D

812,00 D

742,00 D

420,00 D

420,00 D.

840,00 D

826,00 D

4900,00 C

Saldo
0,00 C

0,00 C

0,00 C

",

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

,_". A --_~~._~~,, __ " ~._ • ~N.'A

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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----------- R$

R$------------------

775.893,35

775J~93,3?

R$

R$
R$

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N0 e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)

Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

'~-CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.

LEI MARIA DA PENHA
MÊS/ANO:JANEIRO/2010
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$----------------------------- R$

R$

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)
t .

r ",,-
r J

..,••-

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

----------- R$
----------- R$

R$------------------
R$ 775.893,35

--•-••
,.li

~,lY,! lon'1--\.U...,..
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1 ~

,I\

,' \ .l~ ~.,e...a.-
Sanei e e Almeida Santos

Confatlê)ra - CRC/ES 013336/0-1

I •

, •.
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Cliente

Agência
Conta

POUPEX

Variação

Outras condições

Consultas - Poupança

3665-X

75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH

01
CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

BP30011454576011004
01/03/201015:02:45

~l1çamentos
Dl lançamento Dl base
31/01

04/02 26/

11/02 11/

11/02 11/

23/02 11/

26/02 26/

26/02 26/

Saldos
...................

SALDO

Histórico
SALDOANT.

RESG. AUTOM.

REAJ.MON. BC
JUROS

RESG. AUTOM.

JUROS

REAJ.MON. BC

Ag. origem

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

Documento

9.366.504

9.366.523

Valor
775.893.35 C

24.610,48 D

194.66 C}
2.032.92 C

3.780,00 D

1.724.77 C?

61.39C]

751.516.61 C

. 'f.:

AP.LIQUE NA PODPANCA OURO E POUPEX - RENDE

TRANQUILIDADE E COI--lODIDADE.
CENTRAL DE ATENDIMENTO SB 4004 0001 (CAPITAISj
OU 0800 729 0001 (DEMAIS LOCALIDADESj
SAC 0800 729 072~
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES ,\UDITIVOS OU DE FAU'. 0800 7'29 0088.
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o

O
0,0(

á

SP6001144152808l

01/03/201014:4

------------------------------------------------

SEGUROS DE VIDA. GARANTIR A PROTECAO DE QUEM
VOCE AMA E DO BRASIL. FACA O SEU.

------------------------------------------------
OBSERVACOES:

Servi co de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

22/01/2010 Saldo Anterior

04102/2010 Cheque 850136 2707,16 D]
04/02/2010 Cheque 850137 369,16 O
04/02/2010 Cheque 850138 21.534.160
04/02/2010 Resgate Poupança 93 24.610,48 C
23/02/2010 Cheque •

850139 420,00D
23/02/2010 Cheque 850140 420,00 O
23/02/2010 Cheque 850141 420,000
23/02/2010 Cheque 850142 420,00 O
23/0212010 Cheque 850143 420.00 D
23/02/2010 Cheque 850144 420,000
23/02/2010 Cheque 850145 420,00 O
23/02/2010 Cheque 850146 420,00 O
23/02/2010 Cheque 850147 420,00.O
23/02/2010 Resgate Poupança 93 3.780,00 C
28/02/2010 SALDO

Lançamentos

ot~~~i~;~t~Iõ~.»~i;~~t;II.~!~~~~~=~~"'~==~~~=~]'º~~~n!p'~'r'~'==-"'-"""--'-'- Vaí~;'~~~'r"""""""-"" Sale

O,O(

Cliente - Conta atual

#8ANCOD08RAtll
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

Agência: 3665-X

Conta: 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Períodosolicitado: 2/2010

ransaçãoefetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

,~~CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$------------------ R$------------------

751.516,61

751.516,61

751.516,61R$

R$

R$
R$

~

'

J .l~~Ô-9-
50 I .(je Almeida Santos

Contadora - CRCIES 013336/0-1

. DO.'
, ~~

Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPO'NDIDOS

TRANSFERÊNCIA CONV~NIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2010
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

7 - SALDO DO ~O (4+5+6)

--- R$
-- R$

R$

-- R$
- R$
- R$

ADENDO II



#
~ ..

Cliente
Agência

Conta

Período

POUPEX

Variação

Outras condições

Consultas - Poupança

3665-X

75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH

03/2010

01
CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

A33H051132340391005
05/04/201011:40:34

", ..

....~.!"ç.am!I'I~~!_ _.._w ..
Dl lançamento Dl base
28/02

04/03 26/

11/03 11/

23/03 11/

26/03 26/

26/03 26/

Saldos
SALDO

.-.- .•".,w,.. , .. __n_~_' " '-~_"Uh ~.....,,~. --'.-.-.-'''.'m .•>

Histórico
SALDOANT.

RESG. AUTOM.

JUROS

RESG. AUTOM.

JUROS

REAJ.MON. BC

Ag. origem

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

Documento

9.366.504

9.366.523

Valor
751516.61 C

24.610,48 D

2.024.18 C /'

3.780.00 D

1.610.36C1..

3.22 Cj

726.763.89 C

x~
~?rl, .

'l,.\!)
.,'

APLIQfJE NA POUPANCA OURO E POUPE:~ - RENDE

THAW';!UIl,IDADE E CONODIDADE.

CENTRAL DE ATENDIMENTO RB 4004 OO()l (CAPITAIS)
CU 0800 729 0001. (DEMAIS T..QCALTDi\.DES)

SAC oaoo 7~9 07~~
OUVIDORIA S8 0800 729 567B

DEFICIENTES P!.TJDITIVOS OU DE FALl\ 0800 729 00B8.

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELS6NTRisTAOÓESOUiA":'

ADENDO II



Extrato conta corrente
~

JuDltWW

Cliente. Conta atual
Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Período do extrato 03/2010

A33H051132340391004
05/04/2010 11:37:55

o'

La"çêlmentos
Dt. movimento Dt. balancete
23/02/2010

04/03/2010

04/03/2010

04/03/2010

04/03/2010

23/03/2010

23/03/2010

23/03/2010

23/03/2010

23/03/2010

23/03/2010

23/0312010
23/03/2010

23/03/2010

23/03/2010

31/03/2010

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

Documento

850.148

850.149

850.150

93
850.151

850.152

850.153

850.154

850.155

850.156

850.157

850.158

850.159

93

Valor R$

21.534,16 Di
2707,16D

369,16 D

24610,48 C

420,00 D

420,00 D

420,00.0

420,00.0

420,00D

420,00.0

420,00.0

420,00 P

420,00 D

3780,00 C

Saldo
0,00 C

0,00 C

0,00 C

0,00 C

",

------------------------------------------------OBSERVACOES:
------------------------------------------------
OUROCARD VISA. COLECIONE MINI BOLAS E CONCORRA
A PREMIOS. SAIBA NO BB,CO~,BR-TORCEDORDOBRASIL

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com'sucesso por: J4694113 J6ELSON TRISTAODE SOUZA.

ADENDO II



-

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

.~.iCONCILlAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$------------------ R$------------------

726.763,89

726.763,89

726.763,89R$

~

.
\

, '"'
~C~

Son e de Almeida Santos
Contadora - CRC/ES 013336/0-1

R$
. R$

,~I ,
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRCIES 009225/0-1

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO. MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: MARÇO/2010
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665.X - Conta nO75.002-6

__________________ R$
__________________ R$

R$

__________________ R$

R$------------------ R$------------------
R$

ADENDO II



Cliente
Agência
Conta
Periodo

POUPEX
• 'A¥~ _~<~',_,

Variação
Outras condições

Consultas - Poupança

3665-X

75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH
04/2010

01
CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

A331031410578058006
03/05/201014:16:50

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

._~!:!Ç!~_!,!!os..",_.,_",_"",.w •..•• .w.. .."" ••. ' •••• __ •.•_ .••••••.•••..•.•• .". __ ._ •...••••.•.••••••••• _w ••••••••••••••• _ ••••••• _ ••••••••••••••.••••••••••••• ••••, ..

Dl lançamento Dl base Histórico ~g. origem
31/03 SALDO ANT.

12/04 11/ REAJ.MON. BC

12/04 11/ JUROS

14/04 11/ RESG. AUTOM.

23/04 11/ RESG. AUTOM.

26/04 26/ JUROS

Saldos

SALO

APLIQUE NA POtJ~ANCA OURO E POUPEX ..RENDE
TRANQUILIDADE E COMODIDADE.
CENTRAL DE ATENDI!'1ENTO BR 4004 0001 (CAPITAI.S)

ou 0800 729 000.1. (DEMAIS LOCí\LIDADES)

SAC 0800 729 072:
OUVIDORIA DB 0800 129 567B

DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088 .
• " ••••••••••••••• , •••• '_ •• ~-" •••• - •••••••• _ ••••.• h ••••••• _ ~._._._.~ ••••.•••• "_._.,,.~ ••• ~"_ •• ,h.n._._ , _ _ _~...•..........._.._ ~.._ _

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.

Documento

9.366.514

9.366.523

Valor
726.763.89 C

90.29 C}
2.015,85 C
27.584.24 D

3.780,00 D
1.618,41 C ,/

699.124.20 C

ADENDO II



Extrato conta correntetJ
JuUlCWllO

Cliente - Conta atual

Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Perlodo do extrato 01/04/2010 até 30/04/2010

A331031410578058007
03/05/201014:19:01

~~f1çarnl:!ntos

Dt. movimento Dt. balancete
23/03/2010

14/04/2010

14/04/2010

14/04/2010

14/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

23/04/2010

30/04/2010

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

OBSERVACOES:

Documento

850.160

850.161

850.162

93
850.163

850.164

850.165

850.166

850.167

850.168

850.169

850.170

850.171

93

. 'f:

ValorR$ Saldo
o,ooe

24.'36.20~
3.034,27 D

413,77 D

27.584,24 o,ooe
420,00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 Q
3780,00 C o,ooe

0,00 C

",~," __ ~'_'. _~"M" •• """"'~ ••"~ .•..•~•..~•••.•.~~.'._",'.~ •••o'

OUROCARD VISA. COLECIONE MINI BOLAS E CONCORRA
A PREMIOS. SAIBA NO BB.COM.BR-TORCEDORDOBRASIL

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

ADENDO II



-

CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: ABRIU2010
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

R$

R$
R$

699.124,20

__________________ R$

R$------------------
4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

R$ 699.124,20

R$------------------ R$------------------
6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

R$------------------ R$------------------ R$------------------
7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)t

R$ 699.124,20

( (,• iJU._o
'~~

Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

r

sone~~
Contad6ra - CRC/ES 013336/0-1

ADENDO II



Consultas - Poupança A33K010914028248005
01/06/201009:32:57

3665-X

75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH
OS/2010

Cliente
h __ , ',~_ .~~_,_~~ •• _,

Agência
Conta
Periodo

POUPEX
,.",~,~~_,v •. ""~,, '~,. __'v ' ,~ ,_,_._y" ..

Variação 01

Outras condições ClA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

._~n2a.!"ento!_. _ .._ ..__. _..__.. .. ._.. .. . .. ._ ._.__ _..__ .. __ _.__
OI.lançamento OI.base Histórico Ag. origem Documento Valor
30/04 SALDO ANT. 699.124,20 C

07/05 26/ RESG. AUTOM. 3665-X 9.366.507 36.915.72 D
11/05 11/ JUROS 3665-X 1869.12 C ./

11/05 11/ REAJ.MON. BC 3665-X 1.49 C ,/

21/05 11/ RESG. AUTOM. 3665-X 9.366.521 3.780,00 D

26/05 26/ JUROS 3665-X 1.442,80 C (

26/05 26/ REAJ.MON. BC 3665-X 174,76 C I

,t

661,916,65 C

APLIQUE NA POUPANCA OURO E POUPEX - RENDE
TRANQUILIDADE E COMODIDADE.
CENTRAL DE ATENDIlV!ENTO BB 4004 0001 (CAPITAIS)

OU 0800 7;~9 D001 (DEMAIS LOCALIDADES)

SAC oeoo 729 ú72~
OtJV"IDORIA 5B 0800 729 567B

DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

Transação éietuadacornsuCesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.

ADENDO II



Extrato conta corrente A33K010914028248004
01/06/201009:31 :31

Cliente - Conta atual

Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Periodo do extrato OS/2010

~l'lç~,!,Enltos
Dl movimento Dl balancete
23/04/2010

07/05/2010

07/05/2010

07/05/2010

07/05/2010

21/0512010
21/05/2010

21/05/2010

21/05/2010

21/05/2010

21/05/2010

21/05/2010

21/05/2010

21/0512010
21/0512010
31/0512010

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

OBSERVACOES:

Documento

850.172

850.173

850.174

93
850.175

850.176

850.177

850.178

850.179

850.180

850.181

850.182

850.183

93

ValorR$

32.301,24 D I
553,74 D

4.060,74 D

36.915,72 C

420,00 D

420,00 D

420,00 D

420,OOD

420,OOD

420.00 D

420,00 D

420,00 D

420,00 D

3.780,00 C

Saldo
O,OOC

0,00 C

O,OOC

O,OOC

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 22.05.2010
REALIZADO 27.05 - DEZENAS: 15-23-25-31-40-44

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servi co de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

ADENDO II



-
l• -'_. .~ONCILlAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

• I

r

io'. ,

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: MA10/2010
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$------------------ R$------------------

R$------------------ R$------------------

! ""1
I •

! .

I,

I
I ,.

! ~

II.
I

.[ .

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)'

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

R$

R$
R$

R$

661.916,65

661.916,65

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

-
L •

(

f

•. ,•

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

R$------------------ R$------------------ R$------------------
R$ 661.916,65

{

I (

i-

~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel

Contadora - CRC/ES 009225/0-1
~

"'{\

. '.'~
50n e ~ 'Santo •

Contadora - CRC/ES 013336/0-1

ADENDO II



(bb.com.br]

Cliente
Agência
Conta
Período

POUPEX

Variação
Outras condições

Consultas - Poupança

3665-X

75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH
06/2010

01
CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA. EXTR. NAO REM

A33K051428487394005
05/07/20101436:44

".

Página t de 1

..,4'!'!x~.'!1.e.nto~....
Dl lançamento Dt. base
31/05

10/06 26/

11/06 111
11/06 11/

23/06 .11/

28/06 26/

28/06 261

Histórico
SALDOANT.

RESG. AUTOM.

JUROS

REAJ.MON. BC

RESG. AUTOM.

JUROS

REAJ.MON. BC

Ag. origem

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

Documento

9366,510

9.366.523

Valor
661.91665 C
36915,72 D
1861.37C/'
359.26C ./

3.360.00 D

1.266.64 C/'

239,16C ./"

625367,36 C

APLIQUE N/'. POUFi>.NCA (,;.iRe E POUFE!: - RENDE

TRANQUILIDADE E COMODIDADE.
CENTRAL DE ATENDIMElJTO BR 4004 0001 (CA?~TAI3)
GU úB 00 -;:.'::9 0(;0.1 (DEMAIS LOCALI Di\DES j

DEFICIENTES AiJDI 'l'IV\)~ Of) DE F;1..LA OS CO 72 Si C(;B~:.

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.

ADENDO II



[bb.com.br]

Extrato conta corrente A33K051428487394004
05/07/201014:33:29

Página 1 de 1

Cliente - Conta atual

Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período do extrato 06/2010

Lançamentos

Dl. movimento Dt. balancete
21/05/2010

10/06/2010

10/06/2010

10/06/2010

10/06/2010

10/06/2010

23/06/2010

23/0612010

23/0612010

23/0612010

23/0612010

23/06/2010

23/0612010

23/06/2010

23/06/2010

30/0612010

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque Compensado

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

OBSERVACOES:

Documento

850.184

850.185

850.186

850.187

93
850.189

850.190

850.191

850.192

850.193

850.194

850.195

850.196

93

Valor R$

4060.74 O]
553.74 O

31.809.03 O

492.210

36915.72 C

420.00 O

420.00 O

420.00 O

420.00 O

420.00 O

420.00 D

420.00 O

420.00 O

3.360.00 C

Saldo
0.00 C

0.00 C

0,00 e
0,00 e

" ..'

AJUDE AS VITIMAS DAS CHUVAS - 80S PERNh~BUCO
AGENCIA 1836-8 CONTA 100.000-4 CCFBB-PE.

Central de Atendimento BB
4004 0001 I 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transaçao efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

ADENDO II



6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

" CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$------------------ R$------------------

625.367,36

625.367,36

625.367,36

R$

R$
R$

~

".l~~
Son° de Almeida Santos

Coo dota - CRCJES01333610-1

~ ,
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora. CRCIES 009225/0-1

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo}

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA -

MÊS/ANO: JUNHO/2010
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665.X • Conta nO75.002-6

7 - SALDO DO RAZÃO (4+5+6)
t

__________________ R$
__________________ R$

R$

__________________ R$

__________________ R$

__________________ R$

R$

~
[11':

i~

Ir ~r:-r, ...
--------

ADENDO II



Cliente
Agência

Conta

Periodo

POUPEX

Variação

Outras condições

Consultas - Poupança

3665-X

75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH

07/2010

01
CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

A33G020831 056378006
02/08/201008:38:39

'.,,:

Página 1 de 1

Lançamentos
Dl lançamento Dl base
30/06

07/07 26/

12/07 11/

12/07 11/

26107 26/
26/07 261
26/07 26/

Saldos
SALDO

Histórico
SALOOANT.

RESG. AUTOM.

REAJ.MON. BC

JUROS

REAJ.MON. BC

RESG. AUTOM.

JUROS

Ag. origem

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

Documento

9.366.507

9.366.526

Valor
625.367,36 C

36.915.72 D

235,81 CJ
1.855, ...05 C

60,29 C

2.940,00 D

1.088,69 C ./

588.751,48 C

APLIQUE NA POUPANCA OURO E POUPEX - RENDE
TRANQUILIDADE E COMODIDADE.
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB 4004 0001 (CAPITAIS)
OU 0800 729 0001 (DEMAIS LOCALIDADES)
SAC 0800 729 0722
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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[bb.com.br]

Extrato conta corrente A33F030731965359005
03/08/201007:41:59

Página 1 de 1

Cliente. Conta atual
Agência 3665-X
Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Periodo do extrato 01/0712010 até 31/07/2010

Lançamentos
Dl. movimento Dl. balancete
23/06/2010

07/07/2010

07/07/2010

07/07/2010

07/0712010

07/07/2010

07/0712010

26/07/2010

26/0712010 .

26/0712010

26/07/2010

26/07/2010

2610712010
26/07/2010

26107/2010
31/0712010

Histórico
Saldo Anterior

Estorno Autent Pagamento

Cheque

9hequ.l!.
Cheque

9h.E!9ue .....

Re~a~ PouPll~.ÇIl
Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

OBSERVACOES:

ValorR$ Saldo
" ..;

Documento
0,00 C

850.197 32.201,24 C ,-

850.197 32.301,24 O

850.197 32:291,24 O ,/

850.199 4.060,74 O

850.200 553,74 O

93 36.915,72 C 0,00 C

850.201 420,000

850.202 420,000

850.203 420,000

850.204 420,000

850.205 420,00.0

850.206 420,000

850.207 420,00. D

93 2.940,00 C 0,00 C

0,00 C

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 24.07.2010
REALIZADO 29.07 - DEZENAS: 05-10-32-34-35-38

Central de Atendimento BB
4004 0001 I 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transaçio efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.

ADENDO II



-

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

,:.~CONCILlAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

R$----------------- ~$-----------------

588.751,48

588.751,48

588.751,48

R$

R$
R$

.11Qw.-~~
so~ Almeida Santos

Contãdora - CRCIES 013336/0-1

.. DOt~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRCIES 009225/0-1

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

7 -SALDO DO RAZÃ~ (4+5+6)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: JULHO/2010
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$----------------- R$-----------------
R$

R$----------------- R$----------------- R$-----------------
R$

ADENDO II



Cliente
Agência
Conta
Período

POUPEX

VariaçAo
Outras condições

Consultas - Poupança

-- . ._P~-~-,-
3665-X
75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH
0812010

01

CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

A33E011125285272005
01/09/201011 :32:37

....:
Lançamentos
Dt. lançamento Dt. base
31/07

05/08 26/

11/08 11/

11/08 11/

23/08 11/

26/08 26/

26/08 26/

Saldos
SALDO

Histórico
SALDOANT.

RESG. AUTOM.

REAJ.MON. BC

JUROS

RESG. AUTOM.

JUROS

REAJ.MON. BC

Ag.origem

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X
3665-X .

3665-X

Documento

9.366.505

9.366.523

Valor
588.751,48 C

36.915,72 D
421.71 C ,./'

1.866,43 C/

1.834,00 D

896.01 C./
231.76 C .••.••.••

553.417,67 C

POUPANCA OURO E POUPEX - RENDE TRANQUILIDADE E
COMODIDADE.
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB 4004 0001 (CAPITAISi
OU 0800 729 0001 (DEMAIS LOCALIDADES)
SAC 0800 729 0722
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

TransaçAo efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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------------------------------------------------

---.--~ •. ,._..,.", ....,- •. --- .. ,-.--,-~-.---- ~._',WM ••• _--.--- ..------ w_. .. ,.,_ .._,, _

OBSERVACOES:

Página 1 de

A33E01112528S
01109/2010 1

ValorR$

(

32.301 ....,24 D
553,74 D

4.060,74 D

36.915,72 C

420,00 D

420,00 D

154,00 D

420,00 D

420,00 D

1.834,00 C

850.208

850.209

850.210

93
850.211

850.212

850.214

850.215

850.216

93

Documento

-----.----- •• --- ••- - • N_ ••• • _

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

]J ES MJ LEI MARIA PENHA

Extrato conta corrente

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL

mentos
movimento Dl balancete
26/07/2010

05108/2010

05/08/2010
05108/2010

05/0812010
23/0812010
23/08/2010
23/08/2010
23/08/2010

23/08/2010

23/08/2010

31/0812010

--------~-,,"~ ...-------~-~~---.------ ..-------.".- .....---- M~_~ ._"_~,__ ,.'_
ansação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

;~~CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

---------- R$
---------- R$

553.417,67

553.417,67

R$

R$
R$

R$

R$
R$

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: AGOSTO/2010
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N2: 3665-X - Conta n2 75.002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (NQe valor)
Chegues em trânsito (em anexo)

Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS'.If''''-;
F
•••li -

"... -

••i p':~
p"-:'

.~'

~.,

~<"-

7 - SALDO DO RAZÃQ(4+5+6}
I

I i-

---------- R$
---------- R$

---------- R$

R$ 553.417,67

I

~-.:

i ~-
; ~

ft' ..

t .

•
~

. UsL,
Maria Inês Pi enta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

JJ1i \\., ~ C<ta-
Son,êfd,ide Almeida Santos

Conta"tfóra- CRC/ES 013336/0-1

•....".i/'

Jt;

."
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Consultas. Poupança A331081847792120005
08/10/201019:02:15

3665-X
75002-6 TJ ES MJ lEI MARIA PENH
09/2010

Cliente
Agência
Conta
Período

POUPEXVariaÇaõ"~-_'~T' ~-~'-.._-~-01-~~_~'~N_"_'- ~__ N ••••. m~~~~. _'_' '~W"_~ '_~P_' "_",,~, __,~,~~,,_ A"__ ' ''''' ''' __ ~~'__ <_'_¥_~Y_~' __ 'N_~V_.'_~ __ ~, '~ .. -..,,-.--.--, ~YN_N_.N~-~" __ ~W_y.~ •• ~ __ , ~ __

Outras condições CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

._~~.ié!'!I~_'!!()s.__ .__. .__ __ __ _._ ._ __ __.__ 'W ••••••••••• __ •••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• _ •• ••••••• _._ •• _ ••••••••••• _ •• __ ••••••• oc_ ••••• _

DI. lançamento DI.base Histórico Ag. origem Documento Valor
31/08 SALDO ANT. 553.417,67 C

03/09 26/ RESG. AUTOM. 3665-X 9.366.503 36.915.72 D
13/09 11/ REAJ.MON. BC 3665-X 338.60 C ...•...•

13/09 11/ JUROS 3665-X 1.868,28 C---

23/09 11/ RESG. AUTOM. 3665-X 9.366.523 4.228,00 D

27/09 26/ JUROS 3665-X 716.44 C --

27/09 26/ REAJ.MON. BC 3665-X 103.80 C --

Saldos~~ ,,_ .•. -__ ._~. __ -._, • .,..~ ... _._'_~w. .~ , • • ~~~_~,.H __..".'. .h•••_~ , u~, ,__ ._._ ••_,~ ~.~ ~ __ ._y ~~, __,',..~.__ ._."'~,._~~~._. __ ~ '_'_'_~'Y

SALDO 515.301,07 C

POUPANCA OTJRO E POUPEX - RENDE TRANQUILIDA['E: E

COMODID.I\DE.

CENTRAL DE ATENDIHENTO SB ';004 QOOl (CAPITATSi

OU 0800 729 0001 (DEIo1AIS LOCAl.IDADES)

SAC 0800 729 0722
DUVIDORIA BB 0800 729 5678

DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOElSON TRISTAO DE SOUZA.

rd

ADENDO II



Extrato conta correnteti
Ju~

Cliente - Conta atual
• ,~'v

Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Periododo extrato 09/2010

_.~'!2~_'!1~r1t~~. ._._. __.._._. 0"0 • _....... •••• •• __ • • _•• _ •• __ ......_. __•

Dl movimento Dl balancete Histórico
23/08/2010 Saldo Anterior

03/09/2010 Cheque

03/09/2010 Cheque

0310912010 Cheque

03/09/2010 Resgate Poupança

23/09/2010 Cheque

2310912010 Cheque

23/09/2010 Cheque

23109/2010 Cheque

23/09/2010 . Cheque

23/09/2010 Cheque

23/09/2010 Cheque

23/0912010 Cheque

23/09/2010 Resgate Poupança

30/09/2010 S A L O O

OBSERVACOES:

Documento

850.217

850.218

850.219

93
850.221
850.222
850.223

850.224

850.225

850.226
850.227

850.228

93

A331081847792120004
08/10/201018:59:31

--'.~""'~-'-- -- • ."._ N" __ >"_"~"~¥"'"

ValorR$ Saldo . ',:
0,00 C

553,74 O

32.301,24 O

4.060,74 O

36.915,72 C 0,00 C

420,00 O

518,00 O

518,00 O

994,00 O

518,00 O

420,00 O

420,00 O

420,00 O

4.228,00 C O,OOC

0,00 C

NAO PERCA. NO BANCO DO BRASIL VOCE TEM CREDITO
PARA O QUE PRECISAR E 50 COMECA A PAGAR EM 2011.

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transaçao efetuada com sucesso por: J4694113 jÓELSONTfiíSTAO DÉSOUZA

ADENDO II



6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

~~CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

515.301,07

515.301,07

515.301,07

R$

R$
R$

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (NO e valor)
Cheques em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 -SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

7 - SALDO DO RAZÃO (4+5+6)

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: SETEMBRO/2010
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

R$------------------ R$------------------
R$

R$------------------ R$------------------
R$------------------ R$------------------ R$------------------
R$

I

•

•~--
,. (\

MariaInês~stelIo Miguel
Contadora - CRCIES 009225/0-1

r:r\,~tv.-.:0t.e-
so~ Almeida Santos

Contadora - CRC/ES 013336/0-1

'I>...•.....

""'"
•

I
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Consultas - Poupança A331031614631308006
03/11/2010 16:23:00

3665-X
75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH
10/2010

Cliente
~"W,"--'-"_'-',," ~ ..-.

Agência
Conta
Período

POUPEX•• __ ~~~~v_w~~.~_,. .~~ __ •__ ••~ ~~_~~_,'~ '_'_~_'~' v,_.__'_~'._ ..•_.__~.~ .__ ."".~~__,,_ ,_._ _._, ._.__._•...___.__._.__,_ _~,~ .~,,~ .., ,,~,._,...__ ,.. _._•.__." "_."~__~~,_. __ . ~_, ,__ .__, ,_"_,.~_",_".,,,_. ,, ,~,~,", -"'N_

Variaçao 01
Outras condições CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

I
/

Valor
515.301,07 C,

420,000

36.915.72 O

185.27 C}
1857,42 C

3.626,00 O

533.52 C (

38.08CJ

9.366.501

9.366.506

9.366.522

Documento

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

~!!i~m~.':!!.~!...__ __ _'_'_""'_'.__ _ __.._ "_"."
Dl lançamento Dl base Histórico Ag. origem
30/09 SALDO ANT.

01110 26/ RESG. AUTOM.

06110 26/ RESG. AUTOM.

11110 11/ REAJ.MON. BC

11/10 11/ JUROS

22110 11/ RESG. AUTOM.

26110 26/ JUROS

26/10 26/ REAJ.MON. BC

Saldoss"ÃTõO--"----~'---------_._---, _- - -----.--.----..-.---.-.-..-.-.----.~--'-_-....----_._-~'-,....--4'7-6.-95-3-.6-4-ê'

POUPANCA OUP.O E POUPEX - RENDE TRANQUILIDADE E
COl'10DIDADE.

CENTRAL DE ATENDIMENTO B8 4004 0001 (CAPITAIS)
OU 0800 729 0001 íDEMAIS LOCALIDADES)
SAC 0800 729 0722
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

Transaçao efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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A331031614631~
03/11/20101E

ValorR$

Página 1 de 1

420,00 D

420.00 C

&53.740

4.060.74 o
32.301,24 O
36915.72 C

420,00 o
420.00 D

420.00 D

420.00 o
420,00 D

420,00 D

420,00 o
420.00 D

266.00 o
3.626.00C

850.229

93
850.230

850.231

850.232

93
850.234

850.235

850.236

850.237

850.238

850.239

850.240

850.241

850.242

93

Documento

OBSERVACOES:

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 23.10.2010
REALIZADO DIA 28.10 - DEZENAS: 23-25-32-38-40-45

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

------------------------------------------------

Extrato conta corrente

rlçllr.ne,:,tos,_ ....M "''' ".,,,

. movimento Dl balancete Histórico
23/09/2010 Saldo Anterior
01110/2010 Cheque

01/10/2010 Resgate Poupança
06/10/2010 Cheque

06/10/2010 Cheque

06/10/2010 Cheque

06/10/2010 Resgate Poupança
22/10/2010 Cheque

22/10/2010 Cheque

22/10/2010 Cheque

22/10/2010 Cheque

22110/2010 Cheque

22/10/2010 Cheque

22/10/2010 Cheque

22/10/2010 Cheque

22/10/2010 Cheque

22/10/2010 Resgate Poupança
31/10/2010 S A L O O

Iiente - Conta atual
. o.. "N'"' ••••m..,.", ••••••, ~--, ._ •••, ~~ ••.,---,- "'_-." c._. ""y_,_~."",,,,,,_ "'~'=""'''''N. """ __"~""",_''''''''_''''''~''••..., ..".", ,_.~ .•~w ' ',_, ••••~_ " ••••• _' •.','."'•••••,'._ •.""_." •••• ,_,_ ••• ,, _".~'". __., _ '" A".,_,v..__~._~.~Rência 3665-X

onta corrente ~ 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
ríodo do extrato 10/2010 .--~

m'''. __ '',..-.~,.. _.<_~ __ '> ••• ~_ •••• ,. ..~_"~ ~---'.,,'._~' •• ' •• _,',.w ,."_,~,,,.•._,,,'.',.'.,,.",.....,~,,,'_,,~,,'_. ~,__ ,".>,.N',' ..~..'".,',... '" "'"",,', ."", r.","""",
ransaçao efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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;:'J CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: OUTUBRO/2010
BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA N2: 3665-X - Conta n2 75.002-6

~

/'ir

~ . ,.'
Maria Inê~ Pi~ en~ Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

Ja~I~
Contadora - CRC/ES 013336/0-1
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____________________ Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA --------------------
AGENCIA: 3665 Conta: 00000075002 Oe: 01/11/2010 a 30/11/2010 Pag: 00001 / 00002
__________________________ TJ ES MJ LEI MARI~ PENHA --------------------------
__ Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --
Oata Bal. Historico Oocumento Orig Lote V a 1 o r
2210 Saldo Anterior em 22/10/2010 O,OOC
0811 002-CHEQUE 0850243 3665 10922 32.301,2401

002-CHEQUE 0850244 3665 10922 553,740
002-CHEQUE 0850245366510922 4.060,740
825-RESGATE POUPANC 0000093 36.915,72C

0811 Saldo Parcial O,OOC
2311 002-CHEQUE 0850246 3665 10922 868,000/

002-CHEQUE 0850247 3665 10922 420,000/
002-CHEQUE 0850248 3665 10922 420,000/
002-CHEQUE 0850249 3665 10922 420,000/
002-CHEQUE 0850250 3665 10922 420,000/
002-CHEQUE 0850251 3665 10922 420,000 /
002-CHEQUE 0850252 3665 10922 .420,000/
002-CHEQUE 0850253 3665 10922 420,000/

2311 002-CHEQUE 0850254 3665 10922 420,000 /
825-RESGATE POUPANC 0000093 4.228,00C

3011 Saldo Final O,OOC
-----------------------------------------------.--------------------------------
OBSERVACOES:

- A TARIFA OESTE EXTRATO NAO SERA COBRADA
-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------
- 8 Abertura: 09/06/2008

CGC: 27.476.100/0001-45
NÃO LIGADA NÃO ENVIA

a 30/11/2010 Pág.: 001/002

Agencia: 3665 - X Conta: 010.075.002
Titular: TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
MENSAL PESS.JURIOICA INDIVIOUAL
Extrato para o período de: 01/11/2010
------------------------------------------------------------------------------
DT.LCTO DT.MVTO DBASE HISTORICO ORIG. DOC. VALOR
------------------------------------------------------------------------------
SALOO ANTERIOR 476.953,64 C
08/11/2010 09/11/2010 26 248 RESG. AUTOM. 3665 0009366508 36.915,72D.
09/11/2010 Saldo parcial 440.037,92C
11/11/2010 10/11/2019 ~1 741 REAJ.MON. BC 311,29C ./
11/11/2010 10/11/2010 11 737 JUROS 1.850,14C./'
10/11/2010 Saldo parcial 442.199,35C
23/11/2010 24/11/2010 11 248 RESG. AUTOM. 3665 0009366523 4.228,00D
24/11/2010 Saldo parcial 437.97l,35C.
26/11/2010 25/11/2q10 26 741 REAJ.MON. BC 36,49C./
26/11/2010 25/11/2010 26 737 JUROS 35l,80C'/

SALDO ATUAL
VALOR BLOQUEADO
VALOR DISPONÍVEL

438.359,64C
0,00

438.359,64C
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,..-
I

i ~

6,-CHEQUES DE OUJRAS CONTAS

CONCILIAÇÃO DE CONJ"AS BANCÁRIAS

438.359,64

438.359,64

438.359,64

R$
R$

R$

~~~~'a<L-
~ Almeida Santos

Contadora - CRC/ES 013336/0-1

,'.

.."

. ~;~..'

.~\y,.~,
X ~

Maria Inês Plm ta CastelloMiguel
Contadora - CRCIES 009225/0-1

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

"

-",

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referêncta)

~'.f.

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO EST'(\'DO DO E.S.

LEI MARIA DA PENHA
MÊS/ANO: NOVEMBRO/2010
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

0",-

___________________ R$

R$------------------j; R$

R$

R$------------------ R$------------------

R$
R$------------------
R$

J

ADENDO II



Cliente
Agência
Conta
Perrodo

POUPEX

Variação
Outras condições

..•.. -----

Consultas. Poupança

3665-X
75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH
12/2010

01
CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

A33K031539601433005
03/01/2011 15:46:23

Lançamentos
Dllançamento Dl base
30/11

03/12 26/

13/12 11/

13/12 11/

17/12 11/

27/12 26/

27/12 26/

Saldos
SALDO

Histórico
SALDOANT.

RESG. AUTOM.

REAJ.MON. BC

JUROS

RESG. AUTOM.

JUROS

REAJ.MON. BC

Ag.origem

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

Documento

9.366.503

9.366.517

Valor
438.359,64 C
36.915,72 D.

177,94 C .

1.839,13 C../
40.695,72 D

169,10 C .•.....
23,99 C .

362.958,36 C

POUPANCA OURO E POUPEX - RENDE TRANQUILIDADE E
COMODIDADE.
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB 4004 0001 (CAPITAIS)
OU 0800 729 0001 (DEMAIS LOCALIDADES)
SAC 0800 729 0722
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.

ADENDO II



Extrato conta correnter:4iíI j.
fi #I/I!!t.. . .
~~~~-~.
Cliente - Conta atual

Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA
Perlodo do extrato 12/2010

A33K031539601433004
03/01/2011 15:44:54

Lançamentos

Dl movimento Dl balancete
23/11/2010

03/12/2010

03/1212010
03/12/2010

03/1212010
17/12/2010

17/1212010
17/12/2010

17/12/2010

17/12/2010

17/1212010
17/12/2010

17/1212010
17/1212010
17/1212010
17/12/2010

17/12/2010

17/12/2010

31/12/2010

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança
SALDO

OBSERVACOES:

Documento ValorR$ Saldo
0,00 C

850.255 f.3D1.2. D
850.256 553,74 D
850.257 4.060,74 D

93 36.915,72 C 0.00 C
850.258 420,00 D ~
850.259 420,00 D---
850.260 420,00 D ---
850.261 420,00 D ~

850.262 420,00 D --
850.263 420,00 D ----
850.264 420,00 D --
850.265 420,00 D--

850.266 420,00 D---
850.267 553,74 DJ
850.268 4.060,74 D
850.269 32.301,24 D

93 40.695,72 t 0,00 C

0,00 C

------------------------------------------------
EM 2011, PARA ABRACAR SEUS SONHOS,
CONTE COM O BANCO DO BRASIL.

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servi co de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.

ADENDO II



.---~-----

CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO:DEZEMBRO/2010
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

\'~\r"Vv\.-'~Q
S~Af_a Santo,

Contadora - CRCIES 013336/0-1

362.958,36

362.958,36

362.958,36

R$

R$
R$

R$
R$

R$

R$
R$

R$
R$
R$

R$

\' (JL. ,'" '
Maria Inês Pihj;'~IIO Miguel

Contadora - CRC/ES 009225/0-1

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

I -

7 - SALDO DO RAZÃÓ (4+5+6)

j

•

ADENDO II



Cliente
Agência
Conta
Per(odo

POUPEX

Variaçao
Outras condições

Consultas - Poupança

3665-X
75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH

01/2011

01
CTA. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

••••••• ' ,.~ '7. lt.!'O ~ lIP " •• " ~.~
". . . Pagina 1 l1e

A33H021309290491006
02/0212011 13:27:57

Lançamentos
Dt. lançamento Dl. base
31/12

11/01 11/

11/01 11/

21/01 11/

26/01 26/

26/01 26/

Saldos
SALDO

Histórico
SALDOANT.

REAJ.MON. BC

JUROS

RESG. AUTOM.

JUROS

REAJ.MON. BC

Ag. origem

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

3665-X

DOfUmento

9.366.521

Valor
362.958,36 C

230,93 C?

1.646,00 C J
3.444,00 D .

170.11 C (

32,76 C J

361.594,16 C

POUPANCA OURO E POUPEX - RENDE TRANQUILIDADE E
CO~10DID]>'_DE.
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB 4004 0001. (CAPITAIS)
OU 0800 729 0001 (DEMAIS LOCALIDADES)
SAC 0800 729 0722
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 008$.

Transaçao efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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. '.' ,,"
1 I,' ' •••

Pagina~e'" ~~

"

Extrato conta corrente
(1,1

JUDlQAIUO .,

Cliente • Conta atual

Agência 3665-X
Conta corrente 75002-6
Periodo do extrato 01/2011

Lançamentos

Dt. movimento Dl balancete
17/12/2010

21/01/2011

21/01/2011

21/01/2011

21/01/2011

21/01/2011

21/01/2011

21/01/2011

21/01/2011

21/01/2011

21/01/2011

31/01/2011

TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Histórico
Saldo Anterior ••

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

OBSERVACOES:

BANCO DO BRASIL

A33H021309290491005
02/02/2011 13:25:39

Documento ValorR$ Saldo
0,00 C

850.270 420,00 D

850.271 84,00 D

850.272 420,00 D

850.273 420,00 D

850.274 420,00 D

850.275 420,00 D

850.276 420,00 D

850.277 420,00 O

850.278 420,00 D

93 3.444.00 C 0,00 C

0,00 C

Central de Atendimento BB
4004 ~001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidor ia BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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-

CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO:JANEIRO/2011
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

•
••

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Cheques em trânsito (em anexo)
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃo AVISADOS:

R$

R$
R$

361.594,16

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

• 5 - DEPÓSITOS NÃo CORRESPONDIDOS

••••..
.••

_________________ R$

_________________ R$

R$

R$----------------- R$-----------------
6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

361.594,16

361.594,16

•

•

~
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRCIES 009225/0-1 ~

..

,., . ~.cL.t-
Sane. e Almeida Santos

Con ora - CRCIES 013336/0-1

ADENDO II



LUO.~onl.or J

Cliente
Agência

Conta

Perlodo

POUPEX

VariaçAo
Outras condições

Investimentos - Poupança

3665.X

75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH

02/2011

01
ÇT~. RESGATE AUT., PESS.FISICA, EXTR. NAO REM

A33KOl1233386093006
01/0312011 12:50: 19

Lançamentos
Dt. lançamento Dl base

31/01

07/02 11/

07/02 26/

11/02 11/

11/02 11/

22/02 11/

Saldos
SALDO

Histórico'

SALDOANT.

RESG. AUTOM.

RESG. AUTOM.

REAJ.MON. BC

JUROS

RESG. AUTOM.

Ag.origem

3865-X

3665-X

3865-X

3665-X

3665-X

Documento

9.366.507

9.366.507

9.366.522

Valor

361.594,16 C

2.724,06 D

34.191,66 D

422,08 cl..
1.625,50 C J
3.360,00 D

323.366,02 C

POUPANCA OURO E POUPEX - RENDE TRANQUILIDADE E
COMODIDA['E .
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB 4004 0001 (CAPITAIS)
OU 0800 729 0001 (DEMAIS LOCALIDADES)
SAC 0800 729 0722
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

TransaçAo efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA

https://aapj.bb.com. br/aapj/noticia. bb?tokenSessao=9ba5ce3 7ac86fa4a2a20t715650c66a8&codMenus=6216, 7973,84 70&codN oticia=O 01/03/2011
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Extrato conta corrente'#
JuoIaMU

Cliente - Conta atual

Agência 3665-X
Conta corrente 75002-6
Periodo do extrato 2/2011

Lançamentos

Dl. movimento Dt. balancete
21/01/2011

07/02/2011

07/02/2011

07/02/2011

07/02/2011

22/0212011

22/0212011

22/02/2011

22/02/2011

22/02/2011

22/02/2011

22/02/2011

22/02/2011

22/02/2011

28/02/2011

TJ ES MJ lEI MARIA PENHA

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

OBSERVACOES:

A33K011233386093009
01/03/2011 12:53:56

Documento Valor R$ Saldo
0,00 C

850.279 32.301,24 Dl
850.280 4.060,74 D

850.281 553,74 O

93 36.915,72 C 0,00 C

850.282 420,00 O

850.283 420,00 O

850.284 420,00 O

850.285 420,00 O

850.286 420,00 O

850.287 420,00 O

850.288 420,00 D

850.289 420,00 D

93 3.360,00 C 0,00 C

0,00 C

íL Ir 2

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 19.02.2011
REALIZADO DIA 24.02 - DEZENAS: 04-08-12-18-22-45

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 72 9 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

https://aapj. bb.com. br/aapjlnoticia.bb?tokenSessao=9ba5ce3 7ac86fa4a2a20f715650c66a8&codMenus=6216,6388, 14589&codNoticia=0 01/03/2011
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-

CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
LEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2011
BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

R$

R$
R$

R$
R$

R$

323.366,02

17.985,00

305.381,02

R$------------------ R$------------------
6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS
________________ R$
________________ R$

R$------------------
7 - SALDO DO RAZÃo (4+5+6)

l -
R$ 305.381,02 ..;

.. tJf) --
l~

Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

soF% d~ ~~:~ •
Cont~~RC/ES 013336/0-1

ADENDO II



[bb.com.br]

Investimentos - Poupança

https://aapj.bb.com. br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5fedfl d84bf351 d6cb3270b4a6cc8363&codM ...

A33K281235326983005
28/03/2011 12:47:48

Cliente
Agência 3665-X

Conta 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH
Período 03/2011

POUPANÇA-OURO DIÁRIA

Variação 01

Outras condições CTA. RESGA.TEAUT., PESS.FISICA, EXTR NAO REM

lançamentos
Dt. lançamento Dt. base

, 28/02.-
••• 04/03 11/

---'11703" 11/
11/03 11/

• 23/03 11/

• .28/03

Saldos
SALDO

VLR BLOOUEADO

DISPONIVEL

Histórico
SALDOANT .

RESG. AUTOM.

~EAJ.MON. BC

JUROS

RESG. t\UTOM.

ANOT.DEBITO

Ag. origem

3665-X
366s:.)(~'

3665-X

3665-X

Documento

9.366.504

9.366.523

Valor
~23366,02 C"

36.915,72 D dei!
22,34 C)

1.-432,36C íD 0)
, '--267.001,23'0 "U"l<>..\c UtV- ')

/ 2.918,7'7» ~i«l<.
'----. " Q (3 t:3 ..:;

17.985,00 C

0,00 D

17.985,00 C

Saldos por dia base
Dia

11/00

POUPANCA OURO E POUPEX - RENDE TRANQUILIDADE E
COMODIDADE.
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB 4004 0001 (CAPITAIS)
OU 0800 729 0001 (DEMAIS LOCALIDADES)
SAC 0800 729 0722
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

Valor Dia
17.985,00 O

Valor
0,00

I de 2

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.

211/011?OJ J 1?A.ll
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[bb.com.br]

Extrato conta corrente

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5fedfl d84bf351 d6cb3270b4a6cc8363&codM ...

A33K281235326983004

28/03/2011 12:46:21

Cliente - Conta atual
Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período do extrato mês atual a partir do dia 01

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete

22/0212011
04/03/2011

04/03/2011

04/03/2011

04/03/2011

23/03/2011

23/03/2011

25/03/2011

25/03/2011

28/03/2011

APLlC.COM RESGATE AUTOM.

SALDO DISPONIVEL

JUROS

IOF

Histórico
Saldo Anterior

Cheque

Cheque

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Resgate Poupança

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

Documento

850.291

850.292

850.293

93
850.294

93
850.295

93

Valor R$

32.301,24 D!

4.060,74 D l,
553,74 D {

~.
36.915,72 C

267.001,23 D

267.001,23 C

2.918,77 D

2.918,77 C

Saldo
0,00 C

0,00 C

0,00 C

0,00 C

0,00 C

17.985,00 C

17.985,00 C

0,00

0,00

Saldo de fundos de investimento
POUPANCA RESG. AUTOMAllCO 17.985,00

I de 2

(*) Saldo atualizado ate 25.03.2011

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS MAR/11: O
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVACOES:

AGUA BRASIL. ABRACE ESSA CAUSA VOCE TAMBEM.
SAIBA MAIS EM BB.COM.BR-AGUABRASIL.

Central de Atendimento BB

ADENDO II



[bb.com.br]

2 de2

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5fedfl d84bt3 51d6cb3270b4a6cc8363&codM ...

4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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CONCILIAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS

TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO UNIÃO - MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO E.S.
lEI MARIA DA PENHA

MÊS/ANO:MARÇO/2011
BANCO DO BRASil S/A
AGÊNCIA N°: 3665-X - Conta nO75.002-6

1 - SALDO BANCÁRIO (final de mês em referência)

2 - CHEQUES EM TRÂNSITO (N° e valor)
Chegues em trânsito
Ordem de Crédito em trânsito (em anexo)

3 - CRÉDITOS NÃO AVISADOS:

R$

R$
R$

17.985,00

17.985,00

4 - SUB-TOTAL (1-2-3)

5 - DEPÓSITOS NÃO CORRESPONDIDOS

7 - SALDO DO RAZÃO (4+5+6)

R$------------------ R$------------------
R$

R$------------------ R$------------------
6 -CHEQUES DE OUTRAS CONTAS

R$------------------ R$------------------ R$------------------
R$

0,00

0,00

f'\ í'.
~

,.. I.. '\U o.
I. . c •

-, f

\ .
Maria Inês Pimenta Castello Miguel
Contadora - CRC/ES 009225/0-1

f'- ,\ ' ,'\ .
~
.. ,' ~I' ,.,

\, .~ j

Sonei' e Almeida antos
CoMadóra - CRC/ES 013336/0-1
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..~-----------------------------------------------------~--------------------
MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Nome do Contribuinte I Recolhedor

Tribunal de Justi a do Estado do ES MJ 032008
Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO-GERAL DE LOGISTICA-CGL
Instruções:

As infonnaçóes inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos.

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA

[STN15B4FD51 E85CA396355154F6F61351 EC]

Código de Recolhimento

Número de Referência

Competência

Vencimento

CNPJ ou CPF do Contribuinte

UG I Gestão

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Juros I Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

18836-0

08001006299200873

0312011

2310312011

27.476.10010001-45

200005/00001

267.001,23

267.001,23

89910002670-2 01230001010-2 95523161883-7 60392224852-7

11111111111111111111111111 lU 11111111

23/03/2011 - BANCO DO BRASIL - 16:5~~1~
366510922

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA

c~~~:~i~==GRu:GUIA=RECOLHIM:=UNIAO==============
Codigo de Barras 89910002670-2 01230001010-295523161883-7 ~92224852~7Data do pagamento 23/03/2011,
NRO de Referencia 800 0062992ª0873
Competencia MM/AAAA 23/~~~~~tt
~~~ de Vencil8nto 27476100/0001-45
Valor Principal 267.001,23Valor em Dinheiro 267.001,23
valg~ ~~t~~eque 267.00~:~~
~~!_--==========================================NR:ÃÜTENTICACAO 5.4C6.2A8.A82.495.CF4
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de dl()1I

--------- -./ou li sua ordem
j

C1 Conta C2 Série Cheque N.o C3.

~ 7i+2L6 ~ = 8riii~ ~\.e$ .f, .qli/~7-
lyy,l J )y()1/l.~ "I.. d.t.y?i.fo AIQIÁ .'O)" ..~,<

----..,( .."" e centavos acima

Comp Banco Agência DV

021 001 :566~ X
•• _ BDiI EI

Pague por este. /t
cheque a quantia de ....H.AIJ

~(!.hl/a.wí

a -ríu~ r4~ elo ~

_ BANCo Do8RAsIL
O'<L

i
~ 5.PU61.ICO VITORIA E5
~ OO.OOO.OOO/50B7.~
~ CARTEIRAjUOICIARIO
~ PCA PIO XII.30.30ANOAR
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S!SBE. - SlSl'EMJ:l. DI: INtC?l'1A:fYS:S 3:mC:'l tio Brasil
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Investimentos - Poupança

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia. bb?tokenSessao=982fOaaac43365edf5130e67 cf3e2989&codMe ...

A33J051230261970006
05/04/2011 12:43:39

Cliente

Agência 3665-X

Conta 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENH
Período 04/2011

POUPANÇA-OURO DIÁRIA

Variação 01

Outras condições CTA. RESGATEAUT., PESS.FISICA, EX1R NAO REM

Lançamentos

Dt. lançamento Dt. base

31/03

05/04

Saldos

SALDO

VLR. BLOQUEADO

DISPONIVEL

Histórico

SALDOANT.

ANOl. DEBITO

Ag. origem Documento Valor

17.985,00 C

17.985,00 D

0,00 C

0,00 D

0,00 C

I de I

POUPANCA OURO E POUPEX - RENDE TRANQUILIDADE E
COMODIDADE.
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB 4004 0001 (CAPITAIS)
OU 0800 729 0001 (DEMAIS LOCALIDADES)
SAC 0800 729 0722
OUVIDORIA BB 0800 729 5678
DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 0088.

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON IRISTAO DE SOUZA.

O, /0,1 /')011 1')otI1
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Extrato conta corrente

https:/ /aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=982fOaaac43365ed5130e67 cf3e2989&codMe ...

A33J051230261970004
05/04/2011 12:39:58

Cliente - Conta atual

Agência 3665-X

Conta corrente 75002-6 TJ ES MJ LEI MARIA PENHA

Período do extrato mês atual a partir do dia 01

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete

25/0312011
04/04/2011

04/04/2011

05/04/2011

JUROS

IOF

Histórico

Saldo Anterior

Cheque

Resgate Poupança

SALDO

Documento

850.290

93

Valor R$

17.985,00 D

17985,00 C

Saldo

0,00 C

0,00 C

0,00 C

0,00

0,00

1 ne 1

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS ABR/11: O
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVACOES:

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 26.03.2011
REALIZADO DIA 31.03 - DEZENAS: 09-15-16-46-47-48

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J4694113 JOELSON TRISTAO DE SOUZA.
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DADOS QUANTITATIVOS DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER - SERRA

PERÍODO - JULHO A DEZEMBRO/2009

Procura expontânea - 680

Encaminhados pelo cartório - 703

Visita Domiciliar - 38

Em acompanhamento - 414

PERÍODO - JANEIRO/2010 A FEVEREIRO/2011

Número total de atendimentos agendados - 692
Vítimas - 275
Agressores-191
Casal-217

Visitas domiciliares -14

Atendimentos realizados por:
Assistente Social - 154
Psicóloga-138

Atividades outras realizadas:
Informação -692
Relatórios -17
Encaminhamentos -20
Declarações -14
Orientação -17
Orientação sem registro -11
Atendimento a demanda espontânea -375

ADENDO II



Obs.:

11"Vira Criminal Violência Contra a Mulher da Comarca de VltórlalES

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA EQUIPE PSICOSSOCIAL - ANO 2009

ATIVIDADESlM~S JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL PARCIAL 08S.

Atendimento geral 01 28 46 72 63 35 28 273

Atendimentos. Serviço Social 01 19 13 46 39 12 14 144

Atendimentos - Psicóloga 01 9 20 26 24 23 14 117

Acompanhamento de Casos Psicológicos 01 05 06 08 07 06 06 40

Acompanhamento de casos Assistentes Sociais 01 04 07 07 06 06 07 38

Elaboração de Relatórios 01 28 33 40 60 37 20 219

. Reuniões 04 06 07 09 02 03 01 32

Grupos Homens O O 01 O O O O 01

Grupo Mulheres O O O 01 O 01 O 02

Visita Institucional e Domiciliar O O O O O O O O

Contatos Telefônicos 68 75 70 72 71 69 67 492

A equipe psicossocial justifica a impossibilidade de desenvolver os projetos com Grupo de Homens e Grupo de Mulheres devido aos procedimentos de trabalho adotados pelos diferentes juizes que
atuaram na 111Vara Criminal. Em 2009, durante o primeiro semestre de implantação do trabalho, foram realizados 3 encontros, conforme pode ser visualizado na tabela.

EQUIPE PSICOSSOCIAL:
Assistentes Sociais: Denise Vasconcelos, Elizabeth Alvarenga
Psicólogos: Vanessa Gusmão' Rochane Carvalho
Estagiárias de Serviço Social: Hariana Dadalto
Estagiárias de Psicologia: Raiane Gonçalves 'Marília Pelluzo' Mariana Klein

Vitória-ES, 12de novembro de 2010.
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11" Vara Criminal VlOIIncia Contra a Mulher da Comarca de VltórialES
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA EQUIPE PSICOSSOCIAL - ANO 2010

ATIVIDADESlM~S JAN FEV. MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL OBS.

Atendimento aeral 53 . 19 61 76 58 38 38 58 59 55 63 73 651
Atendimentos - Servire Social 21 8 27 50 26 33 23 20 26 24 33 41 332

Atendimentos. Psicóloga 32 9 34 39 26 '36 19 26 30 18 30 32 331
Acompanh. Casas Psicol6Oicos 06 3 2 5 6 7 16 9 7 7 7 4 86
Acompanh. Casas Assist. Sociais 02 1 5 2 O 4 7 2 3 6 2 2 36

Elaboracão de Relatórios 21 21 53 44 51 64 60 42 34 44 40 52 526
Reuniões 3 2 4 4 2 4 5 5 6 4 4 2 45

GruDOSHomens O O O O O O O O O O O O O

GruDOMulheres O O O O O O O O O O O O O

Visita Institucional e Domiciliar O O 1 O O 1 O 1 O O 1* O 4

Contatos Telefônicos 58 72 58 63 98 52 67 42 50 42 76 62 740

Obs.:
1 .A equipe psicossocial justifica a impossibilidade de desenvolver os projetos com Grupo de Homens e Grupo de Mulheres devido aos procedimentos de trabalho adotados pelos diferentes juIzes que
atuaram na 111Vara Criminal. Em 2009, durante o primeiro semestre de implantação do trabalho, foram realizados 3 encontros, conforme pode ser visualizado no anexo referente ao quantitativo do ano de

2009;
2 .Da mesma forma justifica que as visitas institucionais foram suspensas pela Magistrada que ocupou a cadeira no início de 2010, sendo retomadas após sua transferência;

3.Relatório parcial pois está sendo apresentado antes da finalização das atividades de 2010.

* Visita instituicional de Novembro: atendimento psicossocial de requerido, no presídio de Viana, realizado no dia 12/11/2010

EQUIPE PSICOSSOCIAL:
Assistentes Sociais: Denise Vasconcelos, Elizabeth Alvarenga! Scheile a partir de Novembro/10
Psicólogos: Léa Bianchi e Vanessa Gusmão / Rochane Carvalho (apenas primeiro semestre)
Estagiárias de Serviço Social: Cristiane Cole e Elen Oliveira
Estagiárias de Psicologia: Isabella Rosetti e Mariana Klein / Marília Pelluzzo (apenas primeiro semestre)

Vitória-ES, 12 de novembro de 2010.
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: ~4/ú3/2011) Waleria Marques - (1) TABELA DE MONITORAMENTO 2011

• 11'V_ CItmlnII VIolIncla ConInI. Mulharda e-n:a da V1IINIWES
RELATORIo DE ATMDADES DA EQUIPE PSICOSSOCIAL - ANO 2011

Páginã]J

ATMDADESIII!S JAN FEV. MAR ABR MAIO JUN JUL AGO ser OUT NOV DEZ TOTAL PARCIAL oas.

Atendimento geral 62 51 113

Atendimentos. Serviço Social 31 28 58

Atendimentos. Psic6loga 31 23 54

Acompanh. casos Psicol6gicos O 1 1

Acompanh. Casos Assist Sociais O 1 1

BaIloI'açao de Relatórios 66 60 126

Reuniões 1 1 2

Grupos Homens O O O

Grupo Mulheres O O . O

Visita Institucional e Domiciliar O 1 1

Contatos TetefOnioos 19 31 50

EQUIPE PSICOSSOCIAL:
Assistentes Sociais: Denise Vasconcelos, Scheile
Psicólogos: Léa Bianchi e VlIlessa Gusrnao
Estagiárias de Serviço Social: Cristiane Cole e EIen Oliveira
Estagiárias de Psicologia: Mariana Klein .

Vrtória-ES. 24 de Março de 2011.
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ESTADO DO EsplRITO SANTO
5° VARA DE CARIACICA - ES

"JUIZADO DE VIOL~NCIA ÓOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER"
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

RELATÓRIO QUANTITATIVO DE PRODUÇÃO
PERíODO: MARÇO A OUTUBRO/lOtO

DISCRIMINAÇÃO
QUANTIDADE

N° CASOS ENCAMINHADOS
121

ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS

ATENDIMENTO PSICOLOGICO:
QUANTIDADE

VITIMA
76

INDICIADO
73

CRIANÇA
30

FAMILIAR
23

ATENDIMENTO SOCIAL:
QUANTIDADE

VITIMA
138

INDICIADO
104 ~"J .

FAMILIAR
17

ENCAMINHAMENTOS:
QUANTIDADE

-CPTI.
--c- 2
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-CAPS
10

-AA
4

- CASA ABRIGO
2

- SAÚDE MENTAL
1

-CRECHE
1

-CADEC
2

-SENTINELA
2

- SINE
6

-DPCA
1

- GERENCIA DA MULHER
1

-CRAS
4

- CONS. TUTELAR
1

-COPES
2

-UBS
1

VISITAS QUANTIDADE

DOMICILIAR
8

INSTITUCIONAL
13

RELATÓRIOS .
QUANTIDADE

INTERNOS
207

EXTERNOS
7

GRUPOS ( N° Pessoas que passaram pelos grupos) QUANTIDADE

SOCIAL (TEMATICO):

HOMENS
16

MULHERES
13
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PSICOLOGIA (PSICOTERAPEUTICO): QUANTIDADE

HOMENS 33

MULHERES 31

OFICIOS EXPEDIDOS: QUANTIDADE

INTERNOS. 4

EXTERNOS 5

EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

Rua São João Batista sinO, 1° andar, Alto Lage, CEP 29161-230, tel. 3246-5554
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ESTADO DO EsplRITO SANTO
5° VARA DE CARIACICA - ES

"JUIZADO DE VIOL~NCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER"
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

RELATÓRIO QUANTITATIVO DE PRODUÇÃO

PERíODO: NOVEMBRO /2010 A MARÇO /2011

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

N° CASOS ENCAMINHADOS
21

ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS

ATENDIMENTO PSICOLOGICO:
QUANTIDADE

VITIMA
73

INDICIADO
41

CRIANÇA
1

FAMILIAR
10

ATENDIMENTO SOCIAL:
QUANTIDADE

VITIMA
65

INDICIADO
20

CRIANÇA
O

FAMILIAR
9
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ENCAMINHAMENTOS: QUANTIDADE

-CPTT

-CAPS 2

-CAPS AO 1

-NA 1 .

-AA 1

- CASA ABRIGO

- SAÚDE MENTAL

-CRECHE

-CADEC

-SENTINELA 1

- SINE .

-DPCA

- GERENCIA DAMULHER

-CRAS

- CONS. TUTELAR

-COPES

-UBS 4

VISITAS QUANTIDADE

DOMICILIAR 11

INSTITUCIONAL 5

RELATÓRIOS QUANTIDADE

INTERNOS 56

EXTERNOS
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GRUPOS ( N° Pessoas que passaram pelos grupos) QUANTIDADE

SOCIAL (TEMATICO):

HOMENS

MULHERES
PSICOLOGIA (pSICOTERAPEUTICO): QUANTIDADE

HOMENS 107

MULHERES 66
OFÍCIOS EXPEDIDOS QUANTIDADE

INTERNOS

EXTERNOS 6
OFÍCIOS RECEBIDOS

INTERNOS

EXTERNOS 4

CONTATOS TELEFÔNICOS COM INSTITUIÇÕES

SERVIÇO SOCIAL E PSICOLOGIA 20

EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

Rua 510 Joio Batista sino, 1° andar, Alto Lage, CEP 29151-230, tel. 3246-5554
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COMPROVANTES DESPESAS
COM ESTAGIÁRIOS

(Recursos Cedente)
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Vitória, 27 de Agosto de 2008.

~-~"""'~~"""'o"_-_'0--'..0: ":-L~~$'a4S,"" ".0._', _

Atenciosamente,

-"

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

KÁTIASANT~~A
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

<-..

• ,Estamosencaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIoS, DA
• .VARALEI MARIA DA PENIIA, relativô ao mês de AGOSTO/2008, para as providências
~~o ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao BANCO DOBRASIL S/A.

IL~OSR
0.- JOSE DE MAGALHAES NETO

, Df JIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

I :Sl .I/vme
i
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LIQUIDO

756,00
756,00

CONTA

92487
239569

3195
1400

AGENCIA

ASSESSOR ECONOMICO

DE 2008

NOME

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOALFOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA lEI MARIA DA PENHA

DIRETOR GERAL

ANA MARIA PERIM SANTOS
2 SERGIO DANIlO BARROSO DElFINO <0\.0--

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

MES DE REFERENCIA: 08 / 2008
DATA DE EMISSAO: 27 DE AGOSTO

Fica o BANCO DO BRASil S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 1.512,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

........ - .. -- --- - -- _ -- - .. _ --- .. --- .•. _ -- - .. _ .. - .. -- ----- --_ .. _ - -- - -_ -- -- -- .

-
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Vitória, 24 de Setembro de 2008.

(J'ÁÃTIA SA~~SO DE MENDONÇA
DIR\\TORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Atenciosamente,

CÓPIA
i

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

or Diretor- Geral:

KSCM/vmc

ILMOSR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO
DD.DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Estamosencaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de SETEMBRO/2008, para as
-providênciasquanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao

BANCODO BRASIL SIA.
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Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 -
o valor de R$ 2.100,00, levando a debito da conta

TribunaL de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
O - Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

MES DE REFERENCIA: 09 I 2008
DATA DE EMISSAO: 24 DE SETEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2008

AGENCIA CONTA LIQUIDO
NOME.......................................................................................... -- - .

1 ANA ~ARIA PERIM SANTOS OIL-
3195 92487 420,00

'---- "":: ""

"

2 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA (M.;
3193 208345 574,00

3 SARAH REGINA RAMOS FREIRE ~ 3436 157864 686,00

4 SERGIO DANILO BARROSO OELFINO o \.L..-'
1400 239569 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

..- ------_._---- ---------------"-"_ ..------

---"-------- -
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Vitória, 24 de Outubro de 2008:

Atenciosamente,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

£l:!f1-. ~._'ti .fÍ)' 7 1

KÁ'fIASAN S RDO O~DONÇA
DIREtORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

os encaminhando em anexo, FOLHA DEP AGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
ARA LEI MARIA DA ,PENHA, relativo ao mês de OUTUBRO/2008, para as
vidências.quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao

ANCa DO BRASIL SIA. .

TJES -
~Im ~III 11111111l1li1 111111111111111

i~~ ~927964
N qlofORNtL 5

'<SCMlvmc

~ILMOSR
.DR. JOSE DE MAGALHAES NETO

JD.DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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LIQUIDOCONTAAGENCIA

Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na pracà de Vitoria,
O - Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

DE 2008

NOME

Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 -
o valor de R$ 1.680,00, levando a debito da conta

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

MES DE REFERENCIA: 10 / 2008
DATA DE EMISSAO: 22 DE OUTUBRO

-----------------------------------------------------------------------_._---------------------------------------------------------
ANA MARIA ~ERIM SANTOS

2 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA

3 SARAH REGINA RAMOS FREIRE

4 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

3195

3193

3436
1400

92487

208345

157864

239569

420,00

420,00

420,00

420,00

"

OIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

...~ ~ .....•
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CÓP\Am

Vitória, 27 de Novembro de 2008.

KSCM/vrnc

Atenciosamente,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

. ,

KÁTIA SAMdf~C6sw;~ENDONÇA
DIilliTpRA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

ILMOSR
DR.JOSE DE MAGALHAES NETO .
DD.DlRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

'Estamos encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
'} VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de NOVEMBRO/2008, para as
~;providênciasquanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando' ao
, BANCODO BRASIL SIA.

~~SenhorDiretor- Geral:

, Oficio CPI nO 538/2008

( as-
.. \~\\ \ \1 \\\ II 1\\1 11\ \1 I 1\1 \\ \\11 II1~;~'044B51
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MES DE REFERENCIA: ,'/ 2008
DATA DE EMISSAO:. 27 DE NOVEMBRO DE 2008

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCO DO BRASIL S/A _ Agencia Setor Publico Agencia 3665 " X. autorizado a pagar. na praca de Vitoria.
o valor de R$ 4.452.00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

AGENCIA CONTA LIQUIDO
NOME-- - --- --'"" - ---- ~ _ -- --- _ _- -- -- -- -_ -- _ .•. ------- _ .. ---- -- -- ---- -- -- --- ---- ------ ----- -----_ --- --- ---_ .. -_ .. ---_ .. -- -~ .. -_ .. --_ ..

\ 244473
ALINE l:UCINDO LIMA 'OV-' 1400 924,00

",

2 ANA M~RIA PERIM SANTOS () IL.-
3195 92487 420,00

3 CARLA NUNES DA CRUZ l!)1J../ 209 126454 924,00

4 MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA ~ 3877 112984 924.00

5 RAIANE'GONCAlVES DE OLIVEIRA O"-''V
3193 208345 420.00

3436 157864 420.00
1

6 SARA" REGINA RAMOS FREIRE Qv./
t

1400 239569 420,00
!

7 SERGIO DANIlO BARROSO DEU INO ou,.....-

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO
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CÓPIA ~
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTlÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DI; PAGAMENTO DE PESSOAL

Vitória, 15 de Dezembro de 2008.

I SenhorDiretor-Geral:

.;é$,stamOS encaminhando em anexo. FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
:':;'YARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de--»~ZEMBª-ºaoo.8,. para as
:;"pt'ovidênciasquanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao
'j.'BANCO DOBRASIL SIA.

Atenciosamente,

r ", i (' o. í' t r: (0,. /. X ...{ /lJ.O\._l/c\
KATIA SANTÓS CARDOSO DE MENDONÇA

DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

SR
00. JOSEDE MAGALHAES NETO
OD,DIRETOR.GERALDA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

•
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MES DE REFERENCIA: ' 12 I 2008
DATA DE EMlsSAO~ 15 DE DEZEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2008

Fica o BANCO DO BRASIL S/A Agencia Setor Publ ico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 3.066,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
___ •••••••••• _ •• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• w •• _ •••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - •••••••••••••••••••••••••. - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ALINE LUCINDO LI MA QJ-' 1400 244473 420,00
~

~ -é't- 2, ANÂ -MARIA .PERIM SANTOS f> '-"-" 3195 92487 56,00
q--~~?AoW 3 CARLA NUNES DA CRUZ ~ 209 126454 420,00

-W"" ~ li ~ lo \oK

(1" J af (plA"'J 4 MARCElA FRAGA CAMPOS SARAIVA eM--- 3877 112984 420,00

\-&- 9 ~ PAOlA A~TOE AMOR IM""" ~ 1400 98140 -- 490,00 ,/
~ ...-

,£,~~-'< l '-
6 RAIANE GONCAlVES DE OLIVEIRA Q.-LA... 3193 208345 420,00

7 SARAH REGINA RAMOS FREIRE O'-<...-r 3436 157864 420,00

8 SERGIO DANIlO BARROSO DElFINO pu......- 1400 239569 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOHICO

ADENDO II



~'? "'f)/.,..-."..
j .'v.

Vitória, 20 de Fevereiro de 2009.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Atenciosamente,

J jJ)" r. ~
r:,-' ":""-J.. t (.c,,-

/CÁ TIA SANTOS CARDOSO DE MENDONÇA
'PIDIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

'~'encaminhando em anexo, FOLHA DE 'PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIO _LEI
.:. /lA PENHA, relativas aos meses de JANEIRO E FEVEREIR0I2009. para as
';. ias quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhado ao.'DO BRASIL SIA. .

.' MAGALHÃES NETO

rOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGlO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ADENDO II



,)(

'c,LIQUIDOCONTAAGENCIA
NOME" •• • "'Co .0 ,•••,' .,.. "'." ••• ,•• '.bli.. "'.'i. 366' - '••• '••i••O••••••••••••••• O•• i•••••.o valor de RS 5.040,00. levando a debito da Conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

'CCC'c;!:> ALINE lUCINDO.lIMA ~
1400 244473 840,00

2 CARLA NUNES OA CRUZ ÇL-t.-

209 126454 840,00
3 MARCElA FRAGA CAMPOS SARAIVA ou...

3877 112984 840,00
4 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA ov....,

3193 208345 840,00---
5

SARA~ REGINA RAMOS FREIRE ~
3436 157864 840,00

6 SERGIO DANIlO BARROSO DElFINO
b,-<-- 1400 239569 840,00

- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - -- - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - --

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECONOMICO lO

I'"
. :~,e
'z

"
lO

Co>

•

o ...-~~~

V~ ) / .t.ú'AJ6

,

vltf)~f~
~~

I

l~~

ADENDO II



.-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
IRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Vitória, 20 de março de 2009.

caminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
II MARIA DA PENHA, relativo ao mês de MARÇO/2009, para as providências
empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao BANCO DO

- S/A.

Atenciosamente,

, LLlUwb ~
KATIA: SANTOS CARDOS~E MENDONÇA

DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

.'

$DE MAGALHAES NETO
rOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

.'

ADENDO II



PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 03 / 2009
DATA DE EMISSAO: 20 DE MARCO DE 2009
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 2.100,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIA

CARLA NUNES DA CRUZ ~ Q;...-
209 126454 420,00

2 MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA X oc'---' 3877 112984 4_20,00
3 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA .>( ~ 3193 208345 420,00
4 SARAH REGINA RAMOS FREIRE X ()'v'-' 3436 157864 420,00
5 SERGIO DANILO BARROSO DEL FINO ..x. <OlA...- 1400 239569 4C!0,00

NOME
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••••••••••••••••••••••••••• ilo ••••••••••••••• ..; ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

..

"

ADENDO II



Atenciosamente, -

.~

COOllrJErJTO R rCEQ'DO

Ccloif;?- =-- : '1 :~
Vl~

DlR• .ruo. ECONOMICA
?ta.',CEIRA F. COM"~("~

Vitória, 17 de abril de 2009.

KÁTIASAN~IJ.NDONÇA
DIRETORA JUDICIÁR1kDE PAGAMENTO DE PESSOAL

. ,

MAGALHAESNETO

R-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE,JUSTIÇA

• I \. i'
cammhando em anexo, FOLHA <DEPAGAMENTO DE ESTAGIARIOS,DA
I MARIA DA PENHA, relativo ao mês de ABRIL/2009, para as providências
mpenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao BANCO DOA. .

~.

>J~P/n° 129/2008

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
POPER JUDICIÁRIO

L TRIBUNAL DE JUSTIÇA
'k;DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOALftf~.
~-,

ADENDO II



PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PA~AM~N~O DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

'MES DE REFERENCIA: . 04 / 2009
DATA DE E~ISSAO: 17 DE ABRIL DE 2009
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

CARLA NUNES DA bRUZ ov--
209 1126454 420,002 MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA OA.A../ 3877 112984 420,003 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA

a.......- • 3193 208345 420,004 SARAH REGINA RAMOS FREIRE ~ 3436 157864 420,005 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO Ou....--
1400 239569 420,00

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 _ X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,o valor de R$ 2.100,00, levando ádebito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO,- - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---- -- --

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



-I

r

Vitória, 20 de maio de 2009.

KÁTIAS~~J'IDONÇA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Atenciosamente,

E MAGALHAES NETO
R-GERAL DA SECRETARIA DO.EGREGIO TRIaU1'iAL DE JUSTIÇA I

EStADO DO ESPÍRITO SANTO .\
i PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

CPf nO 163/2008

i

'.encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de MAIO/2009,para as providências
?{~aoempenho, liquidação e pagamentô, que deverá ser encaminhando ao BANCO DO
., S/A.

ADENDO II



-,,:LIQUIDOCONTAAGENCIA
NOME

CARLA NUNES DA CRUZ Q.t.v

209 126454 420,002 H-ARYANA DADALTO MOREIRA Ol.."..
1609 404284 1.134,603 MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA OLL. 3877 112984 420,004 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA

19N'-' 3193 208345 420,005 SARAH REGINA RAMOS FREIRE O'-'-'
3436 157864 420,006 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO Ot-<.-- 1400 239569 420,00

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

Fic. O 'ANCO DO "ASI' SIA - A.en.i. Se'.' Publico A,enci. 3••5 _ X. ,u'.'i••d•• O••••• n. D"c, de Vi•••i••o valor de RS 3.234,00, levando a debito da Conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

--------------------------------------_._-----_ .._----_._--------_ .._--_._---------_ ..._. __ .._-----------------------_._----------

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECONOMJCO

ADENDO II



KÁTIAS~~~MENDONÇA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Vitória, 17 de junho de 2009.

Atenciosamente,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
" PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

3SR
E DE MAGALHAES NETO

PETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<,lamos encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIoS, DA
""ARALEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de JUNH0I2009, para as providências
.' to ao empenho, liquidação e'pagamentó, que deverá ser encaminhando ao BANCO DOSIL S/A.

:.':SenhorDiretor- Geral:

!j OficioCPf n° 214/2008
~\~"

TJES -

I1IUIIII I I~" 11m1111I2009.00.533.262;' f;
~~".(;j"FtNOI:l

ADENDO II



DE 2009

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencie Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,o valor de RS 2.520,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue: '.

NOME
LIQUIDOCONTAAGENCIA

CARLA NUNES DA CRUZ OI-V

209 126454 420,002 HARYANA DADAlTO MOREIRA 01..v
1609 404284 420,003 MARCElA FRAGA CAMPOS SARAIVA ~ 3877 112984 420,004 RAIANE GONCAlVES DE OLIVEIRA QAÁ.J 3193 208345 420,005 SARAH REGINA RAMOS FREIRE ou..-- 3436 157864 420,006 SERGIO DANllO BARROSO DElFINO OLt../ 1400 239569 420,00

_ _ -- -_ -- _ .•. - .. - .•. --- --- _--- --- -- .. - .•. _ - .. ----- - .•. _-- -- - -- .• -- _---_ --- - _----- -- .

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



Atenciosamente,

Vitória, 15 de julho de 2009.

KÁllASA~~ENDONÇA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL,

E DEMAGALHAES NETO
,rOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

i

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

OficioCPf nO 279/2008

'Estamosencaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
-ARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de JULHO/2009,para as providências

to ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encam.inhando ao BANCO DO
RASIL S/A.

SenhorDiretor- Geral:

TJ£S -

,~1\lRlllln~~1I111
! 2009, '.
/!!

ADENDO II



BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,2.324,00 • levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:----

CARLA NUNES DA CRUZ
c::M...-

209 126454 420,002 HARYANA DADALTO MOREIRA ov---
1609 404284 420,003 MARCHA FRAGA CAMPOS SARAIVA Q.J........,.
3877 112984 224,004 RAIANE GONCAlVES DE OLIVEIRA

a.v
3193 208345 420,005 SARAH REGINA RAMOS FREIRE

Ql...A...;

3436 157864 420,006 SERGIO DANIlO BARROSO DELFINO o '-t.--
1400 239569 420,00

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO.- - ... - - .- .- - .- - - - - - - ..- - - - - .- - .- ..- - - - - - - - - - - - - - - - - - '- - - - - - - - .- - - - - - .- - - - ..- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ..- - .- - - - - - - - .- .- - - - - - ..- - - - .- - - - -

DIRETOR GERA~
ASSESSOR ECONOMICO

1&

ADENDO II



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

ri,

" " etCP/ n() 330/2008 Vitória, 17 de AGOSTO de 2009.

'}'~lli~\~~
tDiretor-Geral:
i<

J. i ' 'I. ," li ) f~~

i'f
\,""1~

"::;':':,',',:is encaminhando em anexo, FOLHA DE PJ\.GAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
," ,'>LEl MARIA DA PENHA, relativo 'ao mês de AGOSTO/2009, para as providências

'ê ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao BANCO DO
SIL S/A.

Atenciosamente,.

.(IKÁTIA SANT. CARD SO DE MENDONÇA
DIRETORA JUDICIARIA DE AGAMENTO DE PESSOAL

'DE MAGALHAES NETO
OR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

ADENDO II



NOME

BRASIL S/A - Agencia -Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,2.100,00 , levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDO.CONTAAGENCIA
CARLA NUNES DA CRUZ

Q.U..,.. 209 126454 420,002 HARYANA DADALTO MOREIRA t::JV.-- 1609 404284 420,003 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA a....... 3193 208345 420,004 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
QJ..AJ

3436 15786'. 420,005 SFRGIO DANILO BARROSO DELFINO l) \.L.o-
1400 23S'569 420,00

-- ----- --- - -.- -- - '" -"-.-. - ._-. --"'-. - -. - .._- _--.-. - - '" .._- - ---.- -.- ..-. _.-.- - -" - - -- - -. - -._---- .. - _ _--.-

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECONOMICO

•••

ADENDO II



---..,

Atenciosamente .•

Vitória, I I de setembro de 2009.

-"

""81ITO ItECE"" / _.~¥T-
em. Jlm ECONOIY,I~I, (

'"'o /i Cfc tz In 1\ E C o tuT '"

, . CLeudo rg.ey }
K.ATIA SANTOS CARDOSO DE MENDONÇA

DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

EST Ano DO ESPÍRITO SANTO
,PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

:EMAGALHAES NETO

'a'GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAl DE JUSTIÇ '"

'0 CPfn° 377/2008

> encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
LEI iIfARIA DA PENHA,' relativo ao mês de SETEMBR0I2009, 'para as

" ias quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao,:0 DO BRASIL SIA. ,~-;;.'
>V,;_._

ADENDO II



NOME
Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,o valor de RS 2.702,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

lIQUIDOCONTAAGENCIA
CARLA NUNES DA CRUZ VVV

209 126454 420,002 HARYANA DADAlTO MOREIRA ~
1609 404284 420,003 JOANA MORAES CALDEIRA ()'J..J

1802 37539 602,004 RAIANE GONCAlVES DE OLIVEIRA ~ 3193 208345 420,005 SARAH REGINA RAMOS FREIRE ~
3436 157864 420,006 SERGIO DANIlO BARROSO DElFINO 0l.t./
1400 239569 420,00

- - -- o -- -o __ -- __ o -- -- -- _ -. _ -o -- __ -- __ -- o -- __ 0 • • __ • 0 __ 0 0 _

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECOHOMICO

ADENDO II



Atenciosamente,

Vitória, 15 de Outubro de 2009.

, '

.- ,

I Á O I ,7 ./)C)( O [) V
KÁTIASANTOW~~~NÇA

DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

dpanC:H I

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

,DEMAGALHAES NETO

rOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE .JUSTIÇA

io CPf n° 458/2008

os encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
" LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de OUTUBRO/2009, para as
:' êneias quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que devetá ser encaminhando ao:0 DOBRASIL S/A.

ADENDO II



Fica o BANCO 00 BRASIL S/A Agenci~ Setor Publico Agencia 3665 . X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 2.100,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA
,

LIQUIDO

CARLA NUNE'S DA CRUZ ~ 209 126454 420,00
2 HARYANA DADALTO MOREIRA ov..... 1609 404284 420,00
3 JOANA MORAES CALDEIRA

"""-'" 1802 37539 420,00
4 SARAH REGINA RAMOS FREIRE ou- 3436 157864 420,00
5 SERGIO DAN ILO BARROSO DELFINO O~ 1400 239569 420,00

DIRETOR GERAL

.'.
~

..C'" "a&'... ---.-. ", .~ , .- . '. ~. . .

ASSESSOR ECONOMICO

~"

''''.'~''''~''''''. .. - - ._._- -- ~
M.~:t__

'7:2
.. '.~~.~... :rJ

ADENDO II



Atenciosamente,

Vitória, 16 de Novembro de 2009.

KÁTIA SANTO CA S ONÇA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

."

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

os encaminhandoem anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de NOVEMBR012009, para as

vidênciasquanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando aoCO DOBRASIL S/A.

~SR

;);JOSE DE MAGALHAES NETO

.])!RETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ADENDO II



NOME

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A Agencia Setor Publico Agencia 3665 _ X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,o valor de RS 2.100,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIA
CARLA NUNES DA CRUZ

- - - -- - - -- -. -- - - - -- - -- ----- - - --- --- - -- - - - - -- -- -- -- --- -- -- __ o • __ - - • _

2 HARYANA DADAL TO MOREIRA ~
3 JOANA MORAES CALDEIRA ~
4 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
5 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

209

1609

1802

3436

1400

126454

404284

37539

157864

239569

420,00

420,00

420,00

420,00

420,00

"

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECONOMICO

V~ •••••• ll"l.••••• lIwrsrmlrr,rw7'~3Jllt.!JlLIF•• 111

ADENDO II



u:s -
.r: 1IIIIIIIIml~I~1
'; ~~.01,. 203~30

•... - (','"'~- -./,

- ;avAS~miC[1..1.0S

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Vitória, t 5 de Dezembro de 2009.

'.f S encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de DEZEMBRO/2009, para as

'nciasquanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao
DOBRASIL S/A.

Atenciosamente,

( /' ('. I'~(' r"/' yí' l/rI" /. " " \ -' -- \.

KATIA SANtos CA-RDoso DE MENDONÇA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

DEMAGALHAES NETO
rOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRlBUNAL DE JUSTiÇA

ADENDO II



NOME

Fica o BANCO DO BRASIL S/A Agencia Setor Publico Agencia 3665 _ X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,o v.lor de RS 2.856,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

"

LIQUIDOCONTAAGENCIA
CARLA NUNES DA CRUZ

QlA...,
209 126454 420,002 HARYANA DADALTO MOREIRA ov.........

1609 404284 420,003 SARAH REGINA RAMOS FRE IRE ~ 3436 157864 420,00
-1> 4 SCHEILE REGINA DOS SANTOS

1301 204161 1.176,005 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO
1400 239569 420,00

- -.- --00- ---- _ ----- o "-- - " _' o -o • • • _

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECONOMICO

\-
( 11\

ADENDO II



J,C2 Serte C"eoue N.o r.:l

Vitória, 12 de janeiro de 20 10.

-. "" Conta

"

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Atenciosamente.

•

~Q&ICj}G
KÁ TIA SANTOS CARDOSO DIf(MENDONÇA

DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

1.1:5 -

1111""1""
.. 2910.00.022.444

; OficioCPf n° 27/2010

. Senhor Diretor_ Geral:

alamos encaminhando em anexo. FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS. DA
HARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de JANEIRO/20IO, para as
1'ro

v
idências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao"BANCO DO BRASIL S/A.

°SR
,JOSE DE MAGALHAES NETO

:DIRETOR-GERAL DA SECRET ARfA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ADENDO II



.. '

PAG. :

DE 2010

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 01 / 2010
DATA DE EMISSAO: 11 DE JANEIRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

-

llQUI DOCONTAAGENCIA
NOME

CARLA NUNES DA CRUZ .:u..v
209 126454 420,00,

2 HARYANA DADALTO MOREIRA ~
1609 404284 420,003 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA
1241 417998 812,00

_o. _- __ .."_ ~._,_, __ '~,, __,__ '~__ . '__ ,__ -"

4 MARIL IA NUNES PELLUZZO CORREA
3877 127345 742,00

-~-------~-
5 SARAH REGINA RAMOS FREIRE QI..<....

3436 157864 420,006 SCHEILE REGINA DÓs SANTOS
1301 204161 420,007 SUZANE TAVARES TARGA
1241 419737 840,008 THIAGO DE SOUZA BARBOSA
1241 417718 826,00

Fi,. o 'A,eo 00 "ASI( SIA - A,en,l. Se,o, Pub'i,o Agen,'. 3665 - '. au'o"'.do a p.g.,. n. p'.,•• e V"o"',o valor de RI 4.900,00, levando a debito da Conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

- - -- - - - - - - -- -- --- - - -- - ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - ----- -- - - - - -- - - - -- - - - -- - - - - - - - -- - - -- - - - - --- - -- - - - - - - - - - -- - - --- - - -- - - - ------ --- - ---

C
2

1u
•:j

ri)

N
U

-u
DIRETOR GERAL

.!
CIIi:<,
o
~(
Dl

" '

ASSESSOR ECONOMICO

~----------

ADENDO II



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CPf nO 122/2010

Vitória, 19 de fevereiro de 2010.

Senhor Diretor- Geral:

Estamos encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de FEVEREIR012010, para as
providências quanto ao eJnJlenho, Iiqüidaçio e pagamento, que deverá ser encaminhando aoBANCO DO BRASIL SIA.

Atenciosamente,

~
A DE PAGAMENTO DE PESSOAL

<, SR

JOSE DE MAGALHAES NETO

RETOR-GERALDA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

rgc

ADENDO II



'.
LIQUIDOCONTAAGENCIA

Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
O - Tribunal de Justica. conforme a relacao que segue:NOME

ALLI NY RIBEIRO COSTA
'802 399868 420,00

~-"--------._-

2 CARLA NUNES DA CRUZ 6Xv
209 '26454 420,003 HARYANA DADALTO MORE JRA O~
1609 404284 420,00 ./

4 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEJDA
'24' 4'7998 420,00

.. --'" --"""""--"-'-

5 MARILIA NUNES PEllUZZO CORREA
3877 '27345 420,00

- .. - - -~_..-.
-_.-6 SARAH REGJNA RAMOS FREJRE ~

3436 '57864 420,00
0:..
'.:--

7 SCHEIlE REGJNA DOS SANTOS
'301 20416' 420,00 ./

!'..l.o.

,

rf

---- .._.__ ._------
8 SUZANE TAVARES TARGA

124' 419737 420,00 /

-------.~._---_.9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA
'241 417718 420,00

-~._----.+._-~- ---'

MES DE REFERENCJA: 02 / 2010
DATA DE EHJSSAO: 19 DE FEVEREIRO DE 2010

AUTORJZACAO DE PAGAMENTO

Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 27' _
o valor de RI 3.780,00, levando a debito da conta

- - - - - - - - - -- --- - - ---- - - - - - - - - -- --- ---- -- --- - - - - -- - - - - - -- - - --- - -- --- - - --- -- - -- - - - - - -- --- - -- - - - - - -- -- -- - ---- - - --- - -- -- - - - - - -- - - - -- ---

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



.-
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Atenciosamente,

CltudDeJ? C
KÁTIA SANTOS CARDOSO DE'MENDONÇA

DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Vitória, 18 de março de 20 I O.
Oficio CPI n° 168/2010

SenhorDiretor- Geral:

TJ£S -

i~1/llfIU""'1
;li) 201. .259.923~-...

MOSR
R. JOSE DE MAGALHAES NETO

D,DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGlO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Estamos encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
• VARALEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de MARÇ012010, para as providências
. quantoao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao BANCO DO' BRASIL SIA.

ADENDO II



Ót'Ei"oltIA ••'LÍDI'ê'i'Â.'IAÓi!' 'í'AGAMe •••foDIE pe~S'() 'L
OE PAGAMENTO - ESTAGIARiaS - VARA LEI MARIA

MES DE REFERENCIA: 03 / 2010
DATA DE EMISSAO: 18 DE MARCO DE 2010

LIQUIDOCONTAAGENCIA
NOME

ALLlNY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00

2 CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 420,00

3 HARYANA DADALTO MOREIRA 1609 404284 420,00 /'"

4 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

5 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00

----_._-~
6 SARAH REGINA RAMOS FREIRE ~

3436 157864 420,00

7 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00 ./

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00 .-/

____ ~"r' •••••

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

Fica o BANCO DO BRASIL S/A _ Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.780,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

. .__ . ._ ._ . . ._ . . ._ . .. . .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -, ',- - - - - - -

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

l

ADENDO II



Atenciosamente,

Vitória, 19 de Abril de 2010.

KÁTIASAN~f~i?o<f~ ~~DONÇA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

-'

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CP/ nO228/2010

Senhor Diretor- Geral:

Estamos encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS,
DA VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de ABRIU2010, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

ILMOSR

DR. JOSE DE MAGALHAES NETO

DO.DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

KSCMlrgc

ADENDO II



PAG. :

DE 2010

OIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA lEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 04 / 2010DATA DE EMISSAO: 19 DE ABRIL
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

lIQUIDOCONTAAGENCIA
NOME

AlllNY RIBEIRO COSTA
1802 399868 420,00

-----
2 CARLA NUNES DA CRUZ o...t....

209 126454 420,00
3 HARYANA DADAlTO MOREIRA

1609 404284 420,00 .,/

~4 lUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA
1241 417998 420,00

5 MARIlIA NUNES PEllUZZO CORREA
3877 127345 420,00

------------------------------ __ o

6 SARAH REGINA RAMOS FREIRE QJ..../

3436 157864 420,00
7 SCHEllE REGINA DOS SANTOS

1301 204161 420,00 .,/

8 SUZANE TAVARES TARGA
1241 419737 420,00 /'"

--_ .._".~,-+_.
9 TH lAGO DE SOUZA BARBOSA

1241 417718 420,00
------._-

flc, o "'CO 'O "'SII S,.. "'ncl, S.to, Publico A"ncl, 3665 . " ,uto,I',do • p."', n. P"c. d. VltO,I.,o v.l" d. '$ 3.7",0', l'v,nd, • d.blto d, conta 75.0'2'6 con'o,••• '.I.c,o que ••,u.,

..................................................................................................................................

DIRETOR GERAL
ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



..
TJES -

i~II1111~Inllllllllnllll~
U1" 2010.00.491.888
lSI~ J
ii3 ET51MOE5 '-...I

- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CPf nO316/2010

Senhor Diretor- Geral:

Vitória, 19 de maio de 2010.

Estamos encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de MAIO/20tO, para as providências
quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser encaminhando ao BANCO DO
BRASIL S/A.

Atenciosamente,

KÁTIASANWA~~ONÇA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

ILMOSR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO
DD.DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 05 / 2010
DATA DE EMISSAO: 20 DE MAIO DE 2010

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 3.780,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME.•..... - -- ------- -_ .. - .. -- -_ .•... -- _ .. - .. -_ .•. - -_ - - -_ - -_ __ .. - .•. -- .•. - .. -- -_ ---_ - -_ - -- --- --_ - .. - ----

ALLINY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00

2 CARLA NUNES DA CRUZ ou..- 209 126454 420,00

3 HARYANA DADALTO MOREIRA ou.- 1609 404284 420,00 ,/

4 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

5 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00
----._~._---"-_.,--
6 SARAH REGINA RAMOS FREIRE (;lu.J

3436 157864 420,00

7 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00 /

~.-------- "_ ..,.-

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 41973 7 420,00 ./

--~-----.
9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00
-------

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

-'I,

ADENDO II



TJES -

~.t: 1111IH~ 1111111111 ~ 1~1I111118: 2010.00.595.138
:::- \
.• \.cvrORO

.~

,/ /
[/

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CPI nO373/2010

Senhor Diretor- Geral:

Vitória, 16 de junho de 2010.

Estamos encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS,
DA VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de JUNHO/2010, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

Atenciosamente,

/ f-I e»0 c2ee....v
KATIA SAN'róS CARDOSO DE MENDONÇA

DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

ILMOSR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO
DO.DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 06 / 2010
DATA DE EMISSAO: 16 DE JUNHO DE 2010
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Pubtico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o vator de RS 3.360,00, tevando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME
•... - .. --- -_ .. -- - .. --_ ------ .. _-_ -- -- .. - --- -- ---- -_ .. - -- .. -- - -- .. - -- -_ - .. -- -_ .. - .. -- -_ .. -- --- .. _ .. _ -- .. --_ --- - .

ALLINY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00
2 HARYANA DADALTO MOREIRA ~ 1609 404284 420,00 /"

3 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00
4 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00
5 SARAH REGINA RAMOS FREIRE ~ 3436 157864 420,00
6 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00 /'

7 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00 /'-_ ....

8 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00----------.-

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

•

ADENDO II



TJES -
~ fê I~I""II""""'III"I'IIII'I
~ Ih 2010.00. 7~.B51
;r;- ~- ----ETSIMOES ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CP/ nO458/2010

Senhor Diretor- Geral:

Vitória, 14 de Julho de 2010.

Estamos encaminhando em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS,
DA VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de JULHO/2010, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

Atenciosamente,

KÁTIASA~(6ff1k~~'E MENDONÇA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

ILMOSR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO
DD.DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 07 / 2010
DATA DE EMISSAO: 14 DE JULHO DE 2010

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 . X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 2.940,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME...... -_ -_ -_ -_ --_ -_ -- ---_ -_ --_ --_ -_ .. -- -_ .

ALLlNY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00
-----_._--
2 LUANA PATR IC IA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

3 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00

4 SARAH REGINA RAMOS FREIRE Ql...I-/ 3436 157864 420,00

5 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00 ./

6 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00 ./

7 THIAGO DE SOUZA BARBOSA t241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CP/ nO514/2010 Vitória, 18 de agosto de 2010.

Senhor Diretor-geral:

Encaminhamos em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de AGOSTO/2010, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

Atenciosamente,
f

i
!
f .

KÁTIA SAt!r{£llfif?slfri ~NDONÇA
Diretora Judiciária de Pagamento de Pessoal

\

\
\

...~

LUF"O~O

.••. 'I'

't ij ~ .i'I/IIIII/I.. i;; 2010.00.845.777
...• -
~

t...•'<;

ILMO SR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO

DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCMlrgc

ADENDO II



nl\C'

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 08 / 2010
DATA DE EMISSAO: 19 DE AGOSTO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 1.834,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
.. ------- ..• _ -_ ~---- -_ --_ -_ --_ -_ -_ -_ ----_ -_ - ..• --_ .. --- -- -_ -- ---- -_ -- -- _ .. - - .

'ALLINY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00
"'--~,- - -,

2 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00
3 SARAH REGINA RAMOS FREIRE 0Lv' 3436 157864 154,00
4 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00 ./

5 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

•

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

L _

ADENDO II



TJES -
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TJ/lEIRR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CPf nO575/2010

Senhor Diretor-geral:

Vitória, 16 de setembro de 2010.

Encaminhamos em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de SETEMBRO/2010, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

Atenciosamente,

(f #Ú!J0UJJ Á A
KÁTIA SANtM-'CARDOs6oE •....MENDONÇA

Diretora Judiciária de Pagamento de Pessoal

ILMOSR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO

DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: D9 / 2010
DATA DE EMISSAO: 16 DE SETEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE' 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - ~gencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 4.228,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
~ __ .. _ _ __ -_ ............•........ -- .•. - --_ --_ ---_ --- -------_ _-------- -_ - _ ----- -_ -- .•. __ ---- -_ .. -_ -_ -_ .

ALLINY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00
--------- ~

2 ELEN MARA CRUZ OLIVEIRA 1609 542997 518,00

3 GABRIELLI FONSECA ROCHA 1301 36856 518,00

4 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 994,00

5 LEINI SILVA REIS 3436 353590 518,00
----'-~--
6 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

_. _. --- .

7 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

8 THIAGO DE SOUZA BARBOSÀ 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



Vitória, 27 de Setembro de 2010.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CP/N° 675/2010

Ao Sr. Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor-geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Assunto: ORDEM DE CRÉDITO - ESTAGIÁRIO

Senhor Diretor-geral:

Encaminho a Vossa Senhoria ORDEM DE CRÉDITO a ser efetuado no Banco do BRASIL,
referente a fOlha de pagamento da BOLSA EDUCACIONAL e AuxíLIO TRANSPORTE do
Estagiário, referente ao mês de SETEMBRO/2010. pertencente ao relatório da Lei Mariada Penha:

ISABELLA UNO ROSETTI - (VARA LEI MARIA DAPENHA)
AGÊNCIA: 4726

C/C: 51.675 - BANCO DO BRASIL

VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) _BOLSA EDUCACIONAL
VALOR: R$ 80,00 (oitenta reais) - AuxíLIO TRANSPORTE O\L

Atenciosamente,

KÁTIA SANTut~DONÇA
Diretora Judiciária de Pagamento de pessoal

ADENDO II



ESTADO DO ESPÍRItO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA FINANCEIRA

FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIÁRIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

REFERENTE AO MÊS: 09/2010
DATA DA EMISSÃO - 01 de outubro 2010

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

FICA O BANCO DO BRASIL S/A = Agência Setor Público m. 3665-X, autorizado a pagar
na praça de Vitória, o valor de R$ 420,00 ( quatrocentos e vinte reais) através da emissão do
cheque m. 850229, a ser descontado da conta 75.002-6, para crédito em 01.10.2010,
conforme relação que segue,
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOME AGÊNCIA - CONTA - LÍQUIDO

ISABELLA UNO ROSETTI

Atenciosamente,

MARI ~LY~~DESOUZA
Asses ra de N/S p/ Assuntos Econômicos

4726/0 5167/5 420,00

~."'-~.~." ..roÊl5SQ _ ...:'. T __ o

Diretor,;f'; ce.

ADENDO II
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~ ~ENOONC~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CP/ nO704/2010

Senhor Diretor-geral:

Vitória, 19 de outubro de 2010.

Encaminhamos em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de OUTUBRO/2010, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A. .

Atenciosamente,

KATIASANTd&À~'Ó~6-6l~ENDONÇA
Diretora Judiciária de Pagamento de Pessoal

ILMOSR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 10 / 2010
DATA DE EMISSAO: 18 DE OUTUBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 - Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.626,00, levando a debito da conta O - Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA L1QUI DO-_ _-----_ _._-----_ --_ __ ...•. --_ _------_ ....• -_ ---------_ _-_ --------- .•. --_ .. _----_ _---------_ -----------_ _ - .. -

ALLlNY RIBEIRO COSTA 1802 399868 266,00

2 ELEN MARA CRUZ OLlVE IRA 1609 542997 420,00

3 GABRIELLI FONSECA ROCHA 1301 36856 420,00

4 ISABELLA LINO ROSETTI 4726 51675 420,00

5 KEN IA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00

6 LEINI SILVA REIS 3436 353590 420,00

7 LUANA PATRICiA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

. Oficio CPf nO739/2010

Senhor Diretor-geral:

Vitória, 19 de novembro de 2010.

Encaminhamos em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de NOVEMBRO/2010, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

Atenciosamente,

I tJ Jlé9bU2P f
KÁTIA sAf(r6s CARDOSobE MENDONÇA
Diretora Judiciária de Pagamento de Pessoal

ILMO SR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



P

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 11 / 2010
DATA DE EMISSAO: 18 DE NOVEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 4.228,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
....... - _ _ -_ .. -_ --_ -_ -_ -_ -_ ---- -_ --_ -_ ---_ -- --_ -- ..

ELEN MARA CRUZ CLIVEIRI. 1600 ~42997 420,00
2 GABRIELLI FONSECA ROCHA 1301 36856 420,00
3 ISABELLA LINO RO~cTrl 4ic.tJ 51675 420,00
4 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00
5 LE IN I SILVA REIS 3436 353590 420,00
6 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA ' 1241 417998 420,00
7 RAYANE SOARES LOIOLA 3790 260177 868,00
8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00
9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

TJES -

iJ; 1111111111111
~ ~ 2010.01.305.586 "'\
•••••• (1') .'

li; -'.. '=:.,
••••. . ~d.p."CO\.1

Oficio CP/ nO848/2010 Vitória, 15 de dezembro de 2010.

Senhor Diretor-geral:

Encaminhamos em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de DEZEMBRO/2010, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

Atenciosamente,

ILMOSR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 12 / 2010
DATA DE EMISSAO: 15 DE DEZEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 3.780,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
......... - -_ -_ - --- -- -_ .•. - - -- -_ -- --_ .•. _ _ - ..•

ELEN MARA CRUZ OLIVEIRA 1609 542997 420,00

2 GABRIEUI FONSECA ROCHA 1301 36856 420,00

3 ISABELLA LINO ROSETTI 4726 51675 420,00

4 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00

5 LE IN I SILVA REIS 3436 353590 420,00

6 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

7 RAYANE SOARES LOIOLA 3790 260177 420,00

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSES~OR ECONOMICO

ADENDO II



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CPf nO27/2011

Senhor Diretor-geral:

Vitória, 19 de janeiro de 2011.

Encaminhamos em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de JANEIRO/2011, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

Atenciosamente,

KÁTIA SANTO 'A DE MENDONÇA
\)~ Diretora Judiciár de Pagamento de Pessoal

\

ILMOSR
DR. JOSE DE MAGALHAES NETO
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



• PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 01 / 2011
DATA DE EMISSAO: 19 DE JANEIRO DE 2011
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 -
o valor de R$ 3.444,00, levando a debito da conta

Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
O - Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME
.... -- .. -_ -- --_ .. --- -_ -- -_ _ -_ --_ .•. - -_ -_ - -_ --_ - -_ -_ --_ -- --- -_ - -_ _ .

EL EN MARA CRUZ OLl VE IRA 1609 542997 420,00

2 GABR IELLI FONSECA ROCHA 1301 36856 84,00

3 ISABELLA LINO ROSETTI 4726 51675 420,00

4 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00

5 LEIN I SILVA REIS 3436 353590 420,00

6 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

7 RAYANE SOARES LOIOLA 3790 260177 420,00

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

,"lI.

ADENDO II
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.- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CP/ nO81/2011

Senhor Diretor-geral:

Vitória, 18 de fevereiro de 2011.

Encaminhamos em anexo, FOLHA DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS, DA
VARA LEI MARIA DA PENHA, relativo ao mês de FEVEREIRO/2011, para as
providências quanto ao empenho, liquidação e pagamento, que deverá ser
encaminhando ao BANCO DO BRASIL S/A.

Atenciosamente,

KÁTIAsAJM~o ~--tM~DONÇA
Diretora Judiciária de Pagamento de Pessoal

ILMOSR

DR. JOSE DE MAGALHAES NETO

DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

KSCM/rgc

ADENDO II



--~------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-----------------------~

PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 02 / 2011
DATA DE EMISSAO: 18 DE FEVEREIRO DE 2011
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 -
o valor de RS 3.360,00, levando a debito da conta

Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
O - Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
-----_ .. _---_ .. _--_ .. _ .. ---_ _------------_ .. _----_ - .. --_ .. --- .. -----_.----_ -------------------_ ....•. -- .. - .. --------- ---------- .. --_ .. _-

ELEN MARA CRUZ OLIVEIRA 1609 542997 420,00

2 ISABELLA LINO ROSETTI 4726 51675 420,00

3 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00

4 LEINI SILVA REIS 3436 353590 420,00

5 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

6 RAYANE SOARES LOIOLA 3790 260177 420,00

7 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

8 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00 .

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II



COMPROVANTES DESPESAS
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

(Recursos Cedente)

ADENDO II



N.t~-e :: 1"releltura MunICIpal ae Vltona

COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, n 61/71- PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-

NUMERO 71
PARQUE MOSCOSO, VITORIA - ES

CNPJ: 27.370.907/0001-07 -Insc. Municipal: 22907

TOmlldor: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
End ••.• ço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

Página 1 de 1

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRONICA

N 173

Em•••• o NFS•• :
03/071200915:04
R.fertncla: 7/2009

Quant. Unido Descriç.o dos serviços
PREÇO

1.00 un PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E
ASSISTENTES SOCIAIS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER NO MUNICIPIO DA
SERRA - REF. 13 DIAS NO MES DE JUNHO/09

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

JALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOESADICION~:IR - 1,5%- R$79,98'
INSS-11% - R$ 586,55 /

Autorização para emissAo de Nota Fiscal de serviços EletrOnica: 217512008 de 30/0412008
Chave de valldaçlo: 6F2D6236-5740-4717-823A-19BF42DD4A65

http://sistemas3.vitoria.es.gov.br/isissINFe/op/opImprime.cfm

Unlt. Total

R$ 5.332,27 R$ 5.332,27

R$ 5.332,27

R$ 0,00

R$ 79,98

R$ 5.252,29

R$O,oo

R$ 5.332,27

31712009

ADENDO II

http://sistemas3.vitoria.es.gov.br/isissINFe/op/opImprime.cfm


ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 06 de julho de 2009.

ADENDO II



l'lr~-t: ;; rrt:lellura MunICIpal ae Vltona

CaPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, n 61/71- PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 _
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-

NUMERO 71
PARQUE MOSCOSO, VITORIA - ES

CNPJ: 27.370.907/0001-07 -Inac. Municipal: 22907

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
End •••• ço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES
CNPJ: 27.476.10010001-45

Página 1 de 1

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N174

Emisalo NFS.• :
031071200915:17
R.ferêncla: 7/2009

Quant Unido Deacrlçlo doa a.rvlços PREÇO

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E
ASSISTETES SOCIAIS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER NO MUNICIPIO DE
VITORIA - REF. A 13 DIAS NO MES DE JUNHO/09

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

'ALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOES ADICIONAIS:IR - 1,5% - RS 79,98
INSS -11%. RS 586,55

"J.. . '" .'

AutorizaçAo para emisslo de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008 de 30/0412008
Chav. d. valldaçlo: F5D54F71-2F94-4707-8D83-A284FC8A2D69

http://sistemas3.vitoria.es.gov .br/isissINFe/op/oplmprime.cfm

Unlt Total

R$ 5.332,27 R$ 5.332,27

R$ 5.332,27

R$O,OO
R$ 79,98

R$ 5.252,29

R$ 0,00

R$ 5.332,27

3/7/2009

ADENDO II

http://sistemas3.vitoria.es.gov


ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 06 de julho de 2009.

1-1)-")"),,, ,/

Brunella Faustini Bag/io/i
Juíza de Direito

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES, foram

executados satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação

Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 06 de julho de 2009.

w.(~b~
istoSocial. Maria Helena

Maria Helena Penedo Sardenberg
~Jud.dlSeMçasSoQai$
• CRESS-ES 502

ADENDO II



dpEs
Página 1 de 1...•.~-e :: .t'reteItura MunICIpal de Vltona

COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUAWASHINGTON PESSOA, n 61/71- PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-

NUMERO 71
PARQUE MOSCOSO, VITORIA - ES

CNPJ: 27.370.907/0001-07 -Inae.llunlclplll: 22907

TOmIIdor: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
EndeNço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES
CNPJ: 27.476.10010001-45

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N182

Ernlulo NFS•• :
031081200911:24
Refertnela: 112008

]6

Deacrlçlo doa •• rvlçoa
PREÇO

Unit. Total
1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E RS 12.305,24 R$12.305,24

ASSISTENTES SOCIAIS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VlOL~NCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DE
VITORIA - REF. AO M~S DE JULHO/09

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE
111OUTRAS RETENÇOES
IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEOUçOES
BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOE8 ADICIONAI8:IR - 1,5% - RS 1&4,58
INSS -11% - RS 1.353,58

R$12.305,24
R$O,oo

R$184,58
R$ 12.120,66

R$O,oo
R$ 12.305,24

. - ....', ...\"~ f ~ t' ::'!"
,

AutorizaçAo para emisslo de Nota FÍ8C81de serviços Eletrtmica: 217512008de 3010412008
Chave de valldaçlo: 9338F4FF-B1DF-4A8F-BOEC-F37BEF100052

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados
~ ',:0.J

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 03 de agosto de 2009.

--S-fí-U-£; Bag/;oll
Juíza de Direito

ADENDO II



dpEs
•.••r.S-e :: Preteltura MumclpaI de Vltona

COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, n 611 71. PAVMT01 -
NUMER061PAVMT02.NUMER061PAVMT01-
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-

NUMERO 71
PARQUE MOSCOSO, VITORIA - ES

CNPJ: 27.370.90710001-07 -lnsc.llunlcllNll: 22907

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
EndeNço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES
CNPJ: 27.476.10010001-45

.t"agma 1 ae 1

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N 183

Emlselo NFS •• :
0310812009 11 :28

Re'-"nell: 812009

QUlnt. Unld. Dncrlçlo dOi •• rvlçCMI
PREÇO

1.00 UN PRESTAçAO DE SERVIÇOS TECNICOS E PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E
ASSISTENTES SOCIAIS, PARA ATUAçAO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DA
SERRA - REF. AO MES DE JULHO/09

I VALOR TOTAL DOI SERVIÇOS

II RETENÇAo DO 188 NA FONTE

111 OUTRAS RETENçOES

fV VALOR A PAGAR 10(11+111)

VALOR DAS DEDUçOES

BASE DE CÁLCULO (188)

INFORMAÇOES ADICIONAIS:IR -1,5% - RS -184,58
INSS -11% - R$ -1.353,58

AutorizaçAo para emissAo de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008 de 3010412008
Chlve de vllldlçlo: F2D21004-6882-4C72-8427-6B755CEE1327

http://sistemas3.vitoria.es.gov .br/isiss/NFe/op/oplmprime.cfm

Unlt. Total

R$12.305,24 R$12.305,24

R$ 12.305,24

R$O,OO

R$184,58

R$ 12.120,66

R$O,OO

R$ 12.305,24

f,# 3/8/2009

ADENDO II

http://sistemas3.vitoria.es.gov


ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços TécniCOSde Profissionais -

satisfatoriamente pelOSprofissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Espírito Santo:

Vitória, 03 de agosto de

)'

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO182 e 183 emitidas em 03/08/09,

com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro centavos)

cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _ Psicólogos e

Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e

Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES, e que os serviços foram

executados satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação

Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 05 de agosto de 2009.

ADENDO II



..

COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMER061PAVMT~-NUMER061PAVMT01-

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN .ENSEADA DO. VITORIA. ES

CNPJ: 27.476.100/000145

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ElEI'RONK;A

"'00201

Emisalo NFS•• :
01/0912009 08:49

Refer6ncia: 912009

Quant. Unido Deseriçlo dos Serviços

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS E PROF1SSIONAlS - PSICOLOGOS E
ASSITENTES SOCIAIS, PARA ATUAçAO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VlOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DA
SERRA - REF. AO MES DE AGOSTO/09

PREÇO

Unit. Total

R$12.305,24 R$12.305,24

1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENçOES

IV VALOR A PAGAR 1~II+1II)

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (I$S)

INFORMAÇOES ADICIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 184,58
INSS 11% - R$ 1.353,58

Autorização para emissAo de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217612008 de 3010412008

Chave de valiclaçio: 359889EC.19FB-4400-BFFC-04E1 FF2E084A

R$12.305,24

R$O,OO

R$184,58

R$12.120,66

R$O,oo

R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

/
II, '!

, 2009.

ADENDO II



-~-- - ,. .-

COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMER061PAVMT~-NUMER061PAVMT01-
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-
NUMERO 71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

Tomador: PODER JUDICIARIO 00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN .ENSEADA DO • VITORIA. ES

CNPJ: 27.476.10010001-45

Quant. Unido Deaeriçlo dos Serviços

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

NC'OO202

Emiulo NFS•• :
01/0912009 08:55

Referência: 9/2009

PREÇO

qL,

Unit. Total

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
ASSISTENTES SoelAS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIAUZADAS EM
VlOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DE
VITORIA - REF. AO M£S DE AGOSTO/09

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

1/ RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENçOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+1/1)

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 184,58
INSS 11% - R$ 1.353,58

Autorização para emisslo de Nota Fiscal de Serviços EJetr6niea:217612008de 30/0412008

Chave de validaçlo: DF6A69C9-D1 E8-4DCE-83C9-E5799FOM700

R$12.305,24

R$O,OO
R$184,58

R$12.120,66

R$O,oo

R$ 12.305,24

ADENDO II



Iq4 '

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da CaPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 01 de setembro de 2009.

Brune/Ia Faustini Baglioli
Juiza de Direito

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00201 e 00202 emitidas em

03/08/09, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES, e que os

serviços foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de

Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 01 de Setembro de 2009.

::';"~arl~~~
Maria Helena Penedo Sardenberg
iIíJii'*n Jud, de seMçoS SociaiS
•• CRESS-ES 502

••••••• ,. alCI 'I
LJOV,Oq~[ ..7';:& ."J j ~-. I GeI

; V••••••••••••••••.•• C!,•• £ O•• " ••

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMER061PAVMT02-NUMER061PAVMT01-
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-
NUMERO 71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Inse. Municipal: 22907

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES

CNPJ: 27.476.10010001-45

Quant. Unld. Deacrlçlo doa Serviços

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N" 00218

Em.alo NFS •• :
01/1012009 07:59

Referência: 10/2009

PREÇO

'oJ

Unit. Total

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E R$ 12.305,24 R$12.305,24
ASSISTENTES SOCIAS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VlOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DE
VITORIA. REF. AO M~S DE SETEMBRO/09

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAçOeS ADICIONAIS:IR. 1,5% - 184,58
INSS 11% - 1.353,58

AutorizaçAo para emissto de Nota Fiscal de serviços EletrOnica: 217512008 de 30/0412008

Chave de valldaçlo: 46441D8C-4E3D-479E-A604-F74199917C1A

R$12.305,24

R$O,OO
R$184,58

R$12.120,66

R$ 0,00

R$ 12.305,24

ADENDO II



J D J

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica. de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 01 de outubro de 2009.

Brun~ni Bag/ioli
Juíza de Direito

ADENDO II



CNPJ: 27370907000107 -Inse. Municipal: 22907

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO _VITORIA _ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

~s
COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-
NUMERO 71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA _ES

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

NO 00219

Emiaslo NFS•• :
011101200908:02

Refertnela: 1012009

lo

Quant Unld. Deseriçlo dos Serviços PREÇO

Unlt. Total
1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E R$ 12.305,24 R$ 12.305.24

ASSISTENTES SOCIAS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VlOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DA
SERRA. REF. AO MI:S DE SETEMBRO/09

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUçOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOES ADICIONAIS:IR. 1,5% -184,58
INSS 11% - 1.353,58

Autorizaçao para emissAo de Nota Fiscal de ServiÇOSEletrOnica: 217512008 de 30/0412008

Chave de validaçlo: F9F99CB7-6E7D-47EF-BBA3-6905D5ED1DOO

R$12.305,24

R$ 0,00

R$184,58

R$12.120,66

R$ 0,00

R$ 12.305,24

ADENDO II



lo

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - ClíniCa de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 01 de ouubro de 9.

ADENDO II



100

ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00218 e 00219 emitidas em

01/10/09, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES, e que os

serviços foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de

Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 01 de outubro de 2009.

,í

" eu..co-- ~~~J.>~QCe<.-~;f--..
ssist. Social. Maria Helena ' \

MariaHelenaPenedoSarden~.
~retora Jud. de SelVlÇOS Soei "

• CRESS.ES 502

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 •
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-
NUMERO 71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - lMe. Munlc:lpal: 22907

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES

CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quanto Unld. De.crtçlo do. Servlçoe

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRONICA

NO 00221

Em•••• o NFS•• :
031111200909:23

Referlne": 1112009

PREÇO

Unit. Total

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E R$12.305.24 R$12.305,24
ASSISTENTES SOCIAS. PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VlOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DA
SERRA. REF. AO M~S DE OUTUBRO/09

I

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇlo DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENçOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOES ADICIONAIS:IR -1,5% -184,58INSS -11% -1.353,58

AutorizaçAo para emlnlo de Nota Fiscal de serviços Eletronica: 217512008 de 30/04/2008

Chave de v.lldaçlo: OBC902BA-0425-4362-B604-0724F78AB75F

R$12.305.24

R$O,oo

R$184,58

R$12.120,66

R$O,OO

R$12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

da Serra-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo com exceção do

'psicólogo WANDERLEY BRASIL FILHO, tendo em vista que foram

constatadas irregularidades praticadas pelo mesmo.

od~ 2009.

C/esia dos os Barros
Juíza direito

ADENDO II



CNPJ: 27370907000107 -Inac. Municipal: 22907

TOlNldor: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
End.reço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA. ES

CNPJ: 27.476.100/0001-45

~s
COPES CLINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 •
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-
NUMERO 71 • PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

NO 00230

Emlulo NFS •• :
03/11/200909:35

Ret.rtnc": 1112009

Quinto Unld. De.crlçAo dOi 8ervlçOl
PREÇO

Unlt. Totlll

1.00 UN PRESTAçAO DE SERVIÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E R$12.305,24 R$12.305,24
ASSISTENTES SOCIAS, PARA ATUAçAO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VlOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DE
VITORIA. REF. AO M~S DE OUTUBRO/09.

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇlo DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENçOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUçOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAçOeS ADICIONAIS:IR -1,5% -184,58, INSS -11% -1.353,58

AutorizaçAo para emi88l0 de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008 de 30/0412008

Chav. d. valldlçAo: 77C251 EF-e4C9-4C84-9ECC-1 FD3481 F54F8

R$12.305,24

R$O,oo
R$184,58

R$12.120,66

R$ 0,00

R$12.305.24

.~ ,. ._~... .. ",

~

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 03 de novembro de 2009.

BLunl Baglloli
Juiza de Direito

ADENDO II



• ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00229 e 00230 emitidas em

03/11/09, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES, e que os

serviços foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de

Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 03 de novembro de 2009.

Maria Helena Penedo SarrJenberg

•

Diretora Jud. de SeMços Sociais

CRESS-ES 502

~ê- kh,~ ~~ck~~
Assist. Social. Maria Helena .

ADENDO II



'lr;,-t: :: t"Tt:It:ItUra Ut: vltona nup: 11slsremas.). vlIona.es .gov. or/ls ISSI usuanoNTelnrset opt op Impnme.

dpEs COPES CLlNICA DE ORIENTACAO PSICOLOGICA I
NOTA FISCAL DE

DO E SANTO LT i SERVIÇOS ELETRONICA

RUAWASHINGTON PESSao.. 61/ 71 PAVMT01 _ NUMERO61 I NO00241
PAVMT02 - NUMERO61 PAVMT01 - NLtJlERO71 PAVMT02 - i-------------
NUMERO71 LOJA 01- NUMERO71 - PARQUE MOSCOSO I

VITORIA - ES i Ernlsslo NFS-e:
. 01/12/2009 09:15

~~~~~~~_37~~~107.~_1~~:_~~.~~1:.22907 ._.l. _~efer6nCIa: 12/2009

Tomador: PODER JUDICIARlO DO ESTADO DO ESPIRlTO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGt\DOR HOMEROMAFRA. SN -ENSEADA DO - VITóRIA - ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unld. Descrlçlo dos serviços

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E
ASSISTENTES SOCIAIS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VIOLENCIA DOMESllCA E FAMILIAR CONTRAA MULHER NO MUNlCIPIO DE
VITORIA - REF. AO MES DE NOVEMBRO'09

n ." •• •. _ "'-" _. ~_._ _ ._ • , ~ __ ._. __ • ._. ._.~ ~ ' __ ' ~ __ • __ • __ ~

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

lU OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+11)
-" .' ¥ - '.~.- --' .-.,. +',' __ • __ ._. ••• - _. _ ••• '0_- .... __ o •••• _ •••••

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CALCULO (ISS)

INFO'RMN;OES N>ICioNÀÍS:R .1~5°,i~~184.55INSS~11o/~.-i35ú8,"'---.--'--".. -

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Sen.1ÇOSEletrônica: 2175/2008 de 30/0412008
Chave de valldaçlo: 3575DD64-D734-4453-B857-34832C9A9BCO

PREÇO

Unlt. Total

R$ 12.305,24 R$ 12.305.24

R$12.305,24

R$0,00

R$184.58

R$ 12.120,66

R$O,oo

R$ 12.305,24

1 de I
1/12/200909

ADENDO II



I )(J'i
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ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 01 de dezembro de 2009.

Brunella~ Baglloli
,;0 Juíza de Direito

ADENDO II



-_._------------------------------------
,,, •. ~-C •• r, C'C'llll ét UC VIlUlll1 nup:IISIsremasJ. vlrona.eS.gov.br/ISlss/UsuarJONte/ntSe/op/oplmprime.(

GpEs COPES CLINICA DE ORIENT ACAO PSICOLOGICA i
l
'
I NOTA FISCAL DE

DO E SANTO LT I SERVIÇOS ELETRONICA

RUAWASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMlO1 _NUMERO61 I NO00240

P=Õ~~O~~ ~=~1~~~~=-1-'---'- '-----',----.-
VITORIA - ES 'I Emlsslo NFS-e:

01/12/2009 09:11

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907 I Referência: 12/2009
--~-'-' ~.-. ..-."--- - _ .. _-~._._-"-,,_.". .._. __.,."_._. __ .._---.__ ._,-,--_.,~._'"._ ..-.. !

Tomador: POOER JUDICIARlO DO ESTADO DO ESPIRlTO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMEROMAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

I,'\ J-'.•.....
/

Quant. Unld. Descrlçio dos serviços

1.00 UN PRESTAÇAo DE SERViÇOS lCCNlCOS DE PROFISSIONAIS - PSICOlClGOS E
ASSISlCNlCS SOCIAIS, PARA A~çAo NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VIOLENCIA DOMESllCA E FAMLlAR CONTRA A MULHER NO Ml.INICIPIO DA
SERRA - REF. AO MES DE NCNEMBRO'09

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

II RETENÇAo DO ISS NA FONTE

IH OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR I-(II+IH)
-.- - • • •• <- ~ '--._-' - •__ ••

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CALCULO (ISS)

"iNFORMNioES Aoic'ioNÂiS:R-=-1 :"sõ/o"184:58 iNSS-.~'-11%-=1..35i58-"~---'-'-----_.--_. - --_....._._._.._._..

PREÇO

Unlt. Total

R$ 12.305,24 R$ 12.305,24

R$ 12.305,24

R$O,OO

R$184,58

R$ 12.120,66

R$O,OO

R$ 12.305,24

t de 1

,--,~. .._--. --- "'-'-'~-"-----"--~~'--~~'-------'-'---'---'---'----""--' ' __ ' __ r •• • __ • __ •• .•.• _", ••.•• •• •. _."'_,~ __ ._

Autorizaçao para emissão de Nota Fiscal de serviços Eletrônica: 2175/2008 de 30/04/2008
Chave de valldaçlo: 059E8447-625F-45AF-9C91-901B6EAAD37A

1/12/200909:

ADENDO II



•

c)

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais - Psicólogos
e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e
Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados satisfatoriamente pelos
profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo com exceção
do psicólogo WANDERLEY BRASIL FILHO, tendo em vista que foram constatadas
irregularidades praticadas pelo mesmo.

Vitória, O 1 de

Clesia

J1za de Direito

l

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00240 e 00241 emitidas em

03/11/09, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES, e que os

serviços foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de

Orientação Psicológica do Espírito Santo.

IOCUltE"O IIC •• '"
••• ~ 11~1~

~<L)~k) ~<~\.,v",. ~
J Vlato
OIH• .IOD. ECOfIOMICA.t•....cF. ••• E cO'T4.~

Vitória, 01 de dezembro de 2009.

ssist. Social- Maria Helena

Maria Helena Penedo Saroenberg
1&\.1Diretora Jud. de Serviços S0ci8is
• CRESS.ES 502

ADENDO II



COPES CLINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/ 71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-
NUMERO 71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N° 00243

Emisslo NFS-e:
04/121200912:53

Referência: 12/2009

/7 7. ~
t,,:- -

)

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES

CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unld. Descriçlo dos Serviços
PREÇO

Unit. Total

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E R$12.305,24 R$12.305,24
ASSISTENTES SOCIAIS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DA
SERRA - REF. AO MES DE DEZEMBRO/09

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR I-{II+III)

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOES ADICIONAIS:I.R. -1,5% -184,55/INSS -11% 1.353.58

Autorizaçao para emissAo de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 2175/2008 de 30/04/2008

Chave de validaçlo: 83C300CE-9ADF-4986-9A5B-7AB911 018428

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$184,58

R$ 12.120,66

R$ 0,00

R$ 12.305,24

ADENDO II



/2 'Ir.

7

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 04 de deze

ADENDO II



COPES CLINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-
NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01-
NUMERO 71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - lnac. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

NO 00244

Emisslo NFS-e:
04/12/200913:21

Referência: 12/2009

I

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES

CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unido DescrlçAo dos Serviços PREÇO

Unit. Total

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TECNICOS DE PROFISSIONAIS - PSICOLOGOS E R$12.305,24 R$12.305,24
ASSISTENTES SOCIAIS, PARA ATUAÇÃO NAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO MUNICIPIO DE
VITORIA - REF. AO MES DE DEZEMBRO/09

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOES ADICIONAIS: I.R. -1,5% -184,55/INSS -11% -1.353,58

Autorizaçao para emisslo de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 2175/2008 de 30/04/2008

Chave de validaçAo: ooDBOD7A-1F39-4777-AAOE-FBB8BE462827

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$ 184,58

R$12.120,66

R$ 0,00

R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 04 de dezembro de 2009.

/",-t)vv/
, ."

Brunella Faustini Baglioli
Juíza de Direito

ADENDO II



11l~

,r

ATESTADO
I'

"
.~\,c-~

, ' ,
•••• ~ -' I,

- i'.,

I/It( ,
'l\'~. ,

ATESTO, que as Notas Fiscais nO 00243 e 00244 emitidas em

03/11/09, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES, e que os

serviços foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de

Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 04 de dezembro de 2009.

Assist. Socia/- Maria Helena

Maria Helena Penedo Sardenber9

8
0i181ll13Jud. do ServiçoS SOCllllr,

CRESS-ES 502

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 •
NUMER061PAVMT02-NUMER061PAVMT01_

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA. ES

CNPJ: 27370907000107 - IMe. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

"'00263

Em•••• o NfS.e:
011021201010:01

Referência: 212010

Tomador: PODER JUDlCIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN .ENSEADA DO • VITORIA _ES
CNPJ: 27.476.10010001-45

Quant. Unld. Deecriçlo doe Serviços PREÇO

1.00 Unit. Total
UN Prestação de Serviços Tecnícos de Profissionais. Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24

para atuação nas Varas Especializadas em VlOIencia Domestica e FamHiarContra a
Mulher no Municipio da Vitoria - Ref. ao Mês de Janeirol201 O ;

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

" RETENÇAO DO ISS NA FONTE
lU OUTRAS RETENÇOEs

IV VALOR A PAGAR 1-(0+111)

VALOR DAS DEOUçOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕES ADlCJONAIS:IR - 1,5%, INSS - 11%

Autorização para emisalo de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008 de 3OI04J2OO8

Chave de valldaçlo: 685389CB-6A8D-48C4-884B-287036F9BOF8

R$12.305,24

R$O.OO
R$184.58

R$12.120.66

R$ 0,00

R$12.305.24

, 't.

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 01 de Janeiro ~\,201 O.

I ·, //1"--.rI

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORlENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

NOOO2M

Em•••• o NF8-e:
011021201010:06
Ref8rtneia: 212010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPlRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES

CNPJ: 27.476.100lO001-45

Quant. Unido Deacriçlo dola Serviço.
PREÇO

Unit. Total

1.00 un PrestaçAo de serviços Tecnicos de Profissionais. Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para atuaçAo nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da serra - Ref. ao Mês de Janeirol2010 •

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇAO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇOEs

IV VALOR A PAGAR I-{II+III)

VALOR DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕES ADlCIONAtS:IR - 1,5%, INSS - 11%

AutorizaçAo para emissto de Nota Fiscal de serviços EletrOnica: 217512008 de 30lO4I2008

Chave de valldaçlo: 1C32AE5~01-4C07-AFOC-79E9F4FBA10B

R$12.305,24

R$O,OO
R$184,58

R$12.120,66

R$O,oo

R$12.305,24

..

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Se{\úços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas enl Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espífilo Santo.

Vilória, 01de Janeiro de

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO 00263 e 00284 emitidas erl1

04/12/09, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são refefenle a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas erl1 Violência

Doméstlc'B e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES, pagas em

26/1212009.

Vitória, 0-1de Janeiro de 2010.

(ÁQ ••x..r~~L9==f-~~~.Q:
çI Assist. Social - Maria Helena

AJt.tWIldra rOllaleni Sartório
"~~i~t"nteSodal

CR£SS-b 17" RpQiao NU 1369

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 _

NUMERO 71 PAVMT02-NUMER071 LOJA01-NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Inac. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

tflOO276

Emlsslo NFS•• :
01/031201010:18

R.ferêncla: 212010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
End."ço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA _ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unld. o..criçlo dos Serviços PREÇO

Unlt. Total
1.00 un Pl'8staçlo de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305.24 R$ 12.305.24

para atuaçlo nas Varas Especializadas em Violencias Domestica e Familiar Contra
a Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mês de Fevel'8irol2010

I VALOR TOTAL DOS SERVIçoS

11 RETENÇAO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEOUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOES ADICIONAIS:I.R. -1.5% - RS: 184.58
I.N.S.S. -11% - RS: 1.353,58

Autorizaçlo para emiasto de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008 de 30/04/2008

Chave de validaçlo: 2E21A007 -F7BC-4660-8A28-3AC6E67EB79F

R$ 12.305.24

R$O.oo

R$184.58

R$ 12.120.66

R$O,OO
R$ 12.305.24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 01 de Março de 201

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA. 61/71 PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 _

NUMERO 71 PAVMT02 • NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Inac. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETR6NICA

ti' 00275

Emlaalo NFS•• :
01/0312010 10:14

Refertncia: 212010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA _ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unld. Deacriçlo doa Serviçoa PREÇO

Unlt. Total
1.00 un Prestaçlo de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24

para atuaçlo nas Varas especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de Fevereirol2010

I VALOR TOTAL DOS SERVIços

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇOES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUçOEs

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAçOes ADlCIONAlS:I.R. • 1,5% • R$: 184,55
I.N.S.S. -11% - R$: 1.353.58

Autorizaçlo para emissAo de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008de 3010412008
Chave de valldaçlo: 41FBD961-e4FQ-4AEQ-9F5D-7295C913539F

R$ 12.305,24

R$O,OO

R$184,58

R$12.120.66

R$O.oo

R$12.305,24

..'oluawe6aJJe~80JenBw

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

2010.

OS Santos Barros
de Direito

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00275 e 00276 emitidas em

01/03/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória e Serra - ES.

Vitória, 01 de Março de 2010.

~j~L~~.Q.
Assist. Social- Alessandra Tomazelli Sartório

ADENDO II



~s
COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 _

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 .Inec. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

NO 00288

Emlaslo NFS•• :
31/031201010:32

Refertncia: 312010

'Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
,.:nd.reço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO • VITORIA _ES
~NPJ: 27.476.100/0001-45

I Quant. Unido Deacriçlo d08 Serviços PREÇO

11.00 un
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

,
,

Unlt. Total
Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - PsiCOlogose Assistentes Sociais. R$12.305,24 R$ 12.305.24
para atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de Março-2010

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I " RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I 111 OUTRAS RETENÇOES

I VALOR A PAGAR 1-(1/+111)

I .ALOR DAS DEDUÇOES

"SE DE CÁLCULO (ISS)

=ORMAçOeS ADICIONAIS:I.R. - 1,5% - R$ 164,581.. ,,,.8.8. -11%. R$ 1.353,58

~utorização para emisslo de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008 de 30/04/2008

"V. d. valldaçlo: BD4C61AO-CA7A-4826-A416-E33D995A6A60

R$12.305.24

R$O,oo

R$184.58

R$12.120.66

R$O.oo

R$12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 31 de Março de 2010.

•

Dr.• Clesi sSantos Barros
J . li de Direito

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMER061PAVMT02-NUMER061PAVMT01-

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01. NUMERO
71 • PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Inac. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

••• 00289

Emlsalo NFS•• :
31/031201010:33

Referlncia: 312010

~ornador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
I..:ndereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA - ES

NPJ: 27.476.10010001-45

~u.nt. Unld. Deacrlçlo dos serviços

11.00 un

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

,
I

,
I

PREÇO

Unit. Total

Prestaçllio de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para atuaçllio nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mês de Março/2010

I I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I 111OUTRAS RETENÇOES

I VALOR A PAGAR 1-(11+111)

, \fALOR DAS DEDUÇOES

I JASE DE CÁLCULO (ISS)

IFORMAÇOES ADICIONAlS:I.R. 1,5% - R$1M,58
'I.N.S.S. 11 % - R$ 1.353,58

l4,utorizaçllio para emissAó de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008 de 3010412008
, •.•h.v. d. v.lld.çlo: EDD2032B-3512-4E18-AC5B-BE3E9A8D643C

R$12.305,24

RSO,oo

R$184,58

R$12.120,66

R$O,oo

R$12.305,24

~~--- ~------------------------------------

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 31 de Março de 2010.

ADENDO II



NFS-e :: Prefeitura de Vitória

f'Ghcs'w~
COPES ClINICA DE ORIENTACAO

PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA. 61/71 PAVMT01 _
NUMER061PAVMT02-NUMER061PAVMT01_

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

Página 1

NOTA FISCAL DE Jt~J-3 :
SERVIÇOS ELETRÔNICA ~

N° 00294 • ~~¥fJl~~'')!
~ . .,._- 1

EmissAo NFS-e:
08/04/201015:28'

Referência: 4/2010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA. SN -ENSEADA DO _VITORIA _ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unid.' DescriçAo dos Serviços PREÇO

1.00 un
Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais.
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Cariacica - Ref. ao Mês de Março/2010

Unit. Total

R$ 2.973.76 R$ 2.973,76

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

• 11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇÕES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÔES

BASE' DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: I.R. 1.5% - R$ 44.61
I.N.S.S. 11% • R$ 327.11

". -c

j ; ,
, i..-".

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 2175/2008 de 30/04/2008

Chave d.evalidação: A40EFBD7-1F72-4615-8627-e8ED8F401BAD

R$2.973.76

R$ 0.00

R$44,61

R$2.929.15

R$ 0.00

R$ 2.973.76

http://sistemas3.vitoria.es.gov.br/isiss/ Aberto/exibenfe.cfm?kpv= A4()~~lU)"7 11:'''7') A to: 1 C oC'v"""or-

ADENDO II

http://sistemas3.vitoria.es.gov.br/isiss/


L_

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 01de Abril de 2010.

I
i

\~

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00288, 00289 com Valor de

R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro centavos) cada, e a de

nO 00290 com o valor de R$ 3.383,94 (Três mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e

quatro centavos) emitidas em 31/03/10, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em

Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e

Cariacica- ES.

Vitória, 31 de Março de 2010.

ADENDO II



I COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT NOTA FISCAL DE

I ópEs SERVIÇOS ELETRONICA

I RUA WASHINGTON PESSOA. 61/ 71 PAVMT01 - NO00302

NUMERO 61 PAVMT02.NUMER061 PAVMT01.
I NUMERO 71 PAVMT02. NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO

71 • PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES Emlsdo NFS•• :
I

30/04/2010 09:46
j CNPJ: 27370907000107 -Inse. Munieip8ll: 22907 Referência: 412010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
IEndereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA - ES

CNPJ: 27.476.10010001-45

I
Quant. Unido De.eriçlo dos Serviços

I

PREÇO

Unit. Total

11.00 1

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

•
I

I

I

I

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais. R$12.305,24 R$12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Cariacica - Ref. ao Mês de AbriV2010

I I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

II RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I 111OUTRAS RETENÇOES

I IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

I VAI •••.1It DAS DEOUÇOES

. BA•.•_ DE CÁLCULO (ISS)

NFORMAÇOESADICIONAIS:I.R.1,5%- R$1&4,58
II.N.S.S. 11% - R$ 1.353,58

IAutorização para emissAo de Nota Fiscal de Serviços Eletronica: 217512008 de 30104/2008

• ':have de valldaçlo: C3F98420.515B-4CEA-BF8C-1932FBB5794A

R$12.305,24

R$O,OO

R$184,58

R$12.120,66

R$O,OO

R$12.305,24

ADENDO II



."

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Cariacica-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 30 de Abril de 2010.

./

---------~~~~~~~~~~~~~------------------"

ADENDO II



R$ 12.305,24

R$O.oo

R$184,58

R$12.120,66

R$O,oo

R$12.305,24

PREÇO

Emlsslo NFS-e:
30/04/201009:52

Re,.rtncia: 412010

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N"00303

COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01.

NUMERO 71 PAVMT02. NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

Unlt. Total

Prestação de Serviços Tecnicos de ProfISSionais- Psicologos e Assistentes Sociais, R$12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em VlOlencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mês de AbriV2010

0ps
1Quant. Unido Deecriçlo dos Serviços
I

11.00 un

'Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
I Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA. SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES

•CNPJ: 27.476.10010001-45

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I 11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I 111OUTRAS RETENÇOES

I IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

I VA' l DAS DEDUÇOES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

'NFORMAÇOES ADICIONAIS:I.R. 1.5% - R$ 1a.U8
,1.N.S.S. 11% - R$ 1.353.58

.Autorização para emisslo de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008de 3010412008
;have de valldaçlo: 45AE31C9-0B44-48BD-BEB7-E736284EFA76

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 30 de Abril de 2010.

\

ADENDO II



c<pEs COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 - NUMERO
61 PAVMT02-NUMER061PAVMT01-NUMER071

PAVMT02-NUMER071LOUA01-NUMER071-PARQUE
MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N" 00304

Em.lqlo NFS-e:
30/041201009:57

Refertncia: 412010

'1)mador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
,.,;nde"ço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITORIA - ES

NPJ: 27.476.100/0001-45

luant. Unido De8criçlo dos Serviços
PREÇO

I •.00 un

,
)

I

I

,
I

I

I

I

I

I

I

I

I

l

Unit. Total

PrestaçAo de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para AtuaçAo nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de AbriV201 O

I I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I 111 OUTRAS RETENÇOES

• IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

I "A ,~DAS DEDUÇOES

• ASE DE CÁLCULO (ISS)

FORMAÇOES ADICIONAIS:I.R 1,5%. R$ 184,58
1'."".5.5. 11% • R$ 1.353,58

I

I,
I

I

l~utorizaçAo para emissão de Nota Fiscal de Serviços EletrOnica: 217512008 de 30/04/2008

,'ave de valldaçlo: AD6BF46D-A05C-4C46-ACA8-BEEFF53B95D3

R$ 12.305.24

R$O.oo

R$184,58

R$12.120.66

R$O.OO
R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da CaPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 30 de Abril de 2010.

Dr•• CI' sSantos Barros
a de Direito

ADENDO II



.-

ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00302,00303 e 00304 emitidas

em 30/04/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 30 de Abril de 2010.

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
8ERVIÇoe ELETRÔNICA

N° 00318

Emissão NFS-e:
31/05/201008:50

Referência: 512010

•• ornador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
._ndereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA - ES

NPJ: 27.476.100lO001-45

I
luant. Unld. Descrição dos serviços

PREÇO

I Loo un

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Unlt. Total

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para AtuaçAo nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de Maiol2010

I VALOR TOTAL OOS SERVIÇOS

I 11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I li' JTRAS RETENCÕES

I I" "ALOR A PAGAR 1-(11+111)

• IIALOR DAS DEDUÇÕES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

.•••FORMAÇOES ADICIONAIS:I.R.1,5%. R$184,58
".N.S.S. 11% - R$ 1.353.58

I

IAutorizaçlo para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008de 3Of04I2OO8

:have de valldaçio: A1A095A5-EB29-475C-A 1ED-7688644ABF92

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$184,58

R$ 12.120,66

R$O,oo

R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

Atestamos que os serviços técnicos dos profissionais - Psicólogos e Assistentes
Sociais - que atuam na Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da Serra, foram executados satisfatoriamente, no mês de maio,
pelos profissionais da CaPES - Clínica de Orientação Psicólogica do Espírito Santo.

Ressaltamos que a magistrada titular da referida Vara encontra-se em afastamento
temporário da Vara, cabendo às gestaras o presente ATESTADO.

Vitória, 07 de junho de 2010.

, \~~-~~d.---" Q.~~

AlexsanClraToma~elli artório AIf.\~drG TOIloZffti s.tMlo
Gestora - Titular ,'\\i~tt'nt{'~cia'

!m ,,,l~ \7" ReqiãeN. \3&9

~

~. ~.,9 I, ".

waléria~~os ra hos~es
Gestora - Substituta
WAúRIA B. P MARQUES

•

p.. ~.CRP3171"~...,.,. •••• SocíIII
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COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Inse. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00319

Emissão NFS-e:
31/05/201008:54

Referência: 512010

, 'IMeIor: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
,••f'ldereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA - ES

• IJpJ: 27.476.100lO001-45

PREÇO

.uant. Unido Deserição dos serviços

11.00 un

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Unlt. Total

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, RS 12.305,24 RS 12.305,24
para AtuaçAo nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mes de Mai0J2010

I

I I VALOR TOTAL OOS SERVIÇOS

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I 1'- 'UTRAS RETENÇÕES

I I~ "AlOR A PAGAR 1-{11+01)

IVALOR DAS DEDUçOES

BASE DE CALCULO (ISS)

'NFORMAÇÕES ADICIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 184,58
II.N.S.S. 11% - R$ 1.353,58

I IC(}~ -.
~*,'- "

RS 12.305,24

R$O,oo

RS 184,58

R$ 12.120,66

R$ 0,00
R$ 12.305,24

, fi ~ ''''!- -t -""01")." _~-~
" • ',o ;i~.-b ~.r .•••.",~

IAutorização para emisslo de Nota Fiscal de Serviços Eletr6nica: 217512008de 30lO4l2OO8

jChave de validação: 4C402753-6539-4AF5-B9DE-D81581309COC

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, qüe a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

. Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 31 de Maio de 2010.

ADENDO II



0pEs COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 _

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00320

Emissão NFS-e:
311051201008:58
Referência: 5/2010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO _VITÓRIA _ES
CNPJ: 27.476.100lO001-45

Quant. Unld. Descrlçio dos Serviços PREÇO

Unlt. Total
1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305.24

para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Cariacica - Ret. ao Mês de Maiol2010

I
I,
I

I

I

I

I I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I 11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I I' 'JTRAS RETENCÕES

I" "ALOR A PAGAR 1-(11+111)

JALOR DAS DEDUÇÕES

I ':lASE DE CÁLCULO (ISS)

"~FORMAÇÕES ADlCIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 184,58
N.S.S. 11% - R$ 1.353,58

..rtorizaçãopara emissão de Nota Fiscal de Serviços Betrônica: 217512008de 30lO4l2OO8I

'-ave de validação: 923AE81F-E90F-4E35-B57C-8E9C2696ADFA

A.•

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$184.58

R$ 12.120,66

RSO,oo

R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Cariacica-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 31 de Maio de 2010.

ADENDO II



ATESTADO

\'à
\I

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00318,00319 e 00320 emitidas

em 31/05/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 31 de Maio de 2010.

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO PSICOlOGICA

DO E SANTO lT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA- ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRÔNICA

N° 00330

Emissão NFS-e:
30/06/201011:18

Referência: 612010

'Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
~ndereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA - ES
I '.NPJ: 27.476.10010001-45

I Quant. Unld. Descrição dos Serviços
PREÇO

I

1.00 un
•
I

I

I

I

,
,
I

,
I

I

I

I

I

,

Unlt. Total

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Cariacica - Ref. ao Mês de Junho/201O

JALOR DAS DEDUÇÕES
I
lASE DE CÁLCULO (ISS)

"'IFORMAÇOES ADICIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 184,58
.~.S.S. 11% - R$1.353,58
I

.
I

I 11

.111
1\

VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

OUTRAS RETENÇÔES

fALOR A PAGAR 1-(11+111)

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$1.538,16

R$ 10.767,08

R$ 0,00

R$ 12.305,24

I

I",utorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 30/0412008

have de validação: 39D495BD-B613-4F5C-AFCE-38686A99673O

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 29 de Junho de 2010.

ADENDO II



COPES ClINICA DE ORIENTACAO PSICOLOGICA

DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01-
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 _

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

....
'\ .,ador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
F-1ereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA - ES
c.. .• ~J: 27.476.10010001-45
I-

ant. Unido Descrição dos Serviços

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00331

Emissão NFS-e:
30/06/2010 11:23

Referência: 612010

PREÇO

Unit. Total

1 "O un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mês de Junho/2010

I VALORTOTALDOSSERV~OS

.. RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

OUTRAS RETENÇÕES

••• VALOR A PAGAR 1-(11+111)

-
~. '.OR DAS DEDUÇÕES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

-
IlIInJRMAÇOES ADICIONAIS:I.R. 1,5% -R$184,58
I.'.S. 11% - R$ 1.353,58

A rização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 30/04/2008
Chave de validaçào: 421706()()..C1 A2-481 C-8BCE-AFC9958027D8•..

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$1.538,16

R$ 10.767,08

R$ 0,00

R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 01 de Julho de 2010.

Dr.• Ferna da Correa Martins
Juí deDireito

ADENDO II



opEs COPES ClINICA DE ORIENTACAO PSICOLOGICA

DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00332

Emissão NFS-e:
30/06/2010 11:26

Referência: 612010

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de Junhol2010

T')mador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
.Idereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA - ES

"IIPJ: 27.476.10010001.45

I ~uant. Unido Descrição dos Serviços

I
.00 un

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Unit.

PREÇO

Total

I VALORTOTALDOSSER~ÇOS

I 11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

I li! OUTRAS RETENÇÕES

I \ ,,'ALOR A PAGAR 1-(11+111)

ALOR DAS DEDUÇÕES

I ASE DE CÁLCULO (ISS)

".''''ORMAÇÕES ADICIONAIS:I.R. 1,5% • R$ 184,58
I "S.S.11%-R$1.353,58

,
I
I

I,
I' ..Jtorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 30/0412008

lave de validação: 883C7068-33FF-4330-B3DQ-OA4E2690C4E2

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$ 0,00

R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da CaPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO 00330, 00331 e 00332 emitidas

em 30/06/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 01 de Julho de 2010.

4> iXDox-- eLe ,fc;;:r~
Alexsandra Tomazelli Sartório ..

Assist. Social 1 tla1l~is,ett0no
~d'G o SOC\(\\

~~4õ\S\~(\\~ .. ~. \'\~t)
~ \ T' ~~<l,i\Q '

C\\t~~t- .

ADENDO II



Emissão NFS-e:
30/07/201015:31
Referência: 712010

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÕNICA

N.00344

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

COPES CLlNICA DE ORIENTACAO PSICOLOGICA
DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 _

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

opEs
I

'Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Enaereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA - ES
'CNPJ: 27.476.100/0001-45
I

IQuant. Unido Descrição dos Serviços PREÇO

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Víolencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de Julhol2010

I

1.00 un
I

I

I

I

I

I

,
,
,
I

,
I

I

I

I

Unit. Total

fALOR DAS DEDUÇÕES
I

lASE DE CÁLCULO (ISS)

''IlFORMAÇOES ADICIONAIS:IR. 1,5". - R$184,58 ,INSS. 11% - R$ 1.353,58

. I

I 11

,111
IV

'LOR TOTAL DOS SERVIÇOS

~ETENÇÃO DO ISS NA FONTE

OUTRAS RETENÇÕES

VALOR A PAGAR 1-(11+111)

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO

R$ 12.305,24

I

I ,.Jtorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços 8etrânica: 217512008de 30/04/2008
tlave de validação: 601AA8F1-F5BE-497E-B1FO-5021BB6D490A

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da CaPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 02 de Agosto

ADENDO II



dpEs COPES CLlNICA DE ORJENTACAO PSICOLOGICA
DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61171 PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRÔNICA

N° 00345

Emissão NFS-e:
30/07/201015:40
Referência: 712010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO - VITÓRIA _ES
CNPJ: 27.476.10010001-45

Quanl Unido Descrição dos Serviços PREÇO

Total

••

Unlt.

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Cariacica - Ref. ao Mês de Julhol2010

1.00 un

j

I
I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I 11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENÇÕES
I

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)-I
'lI. f DAS DEDUÇÕES

I BASE DE CÁLCULO (ISS)

JlNFOf(MAÇOES ADICIONAIS:IR. 1,5% - R$ 184,58, INSS. 11% - R$ 1.353,58

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$ 0,00

R$ 12.305,24

Jtorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 3010412008
l"have de validação: 9D05F6D7-6015-473D-8F07-9C165939F8BO

•

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 02 de Agosto de 2010.

ADENDO II



dpEs COPES CLlNICA DE ORIENTACAO PSICOLOGICA

DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01-
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 _

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRÕNICA

N° 00346

Emissão NFS-e:
30/071201015:44
Referência: 712010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA _VITÓRIA _ ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unido Descrição dos Serviços PREÇO

Unlt. Total
1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24

para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Vitória - Ref. ao Mês de Julhol2010

I
I
I

I

I

I I VALORTOTALDOSSERVlÇOS

I li RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENÇÕES

I IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

I -'A 1 DAS DEDUÇÕES

I BASE DE CÁLCULO (ISS)

I'f'lFORMAçOes ADICIONAIS:IR. 1,5% - R$ 184,58, INSS. 11% - R$ 1.353,58

, rtorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 3010412008
IChave de validação: 63ACOCE2-3C46-49EC-A15B-Al663B512EE3

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$ 0,00

R$12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

Atestamos que os serviços técnicos dos profissionais - Psicólogos e Assistentes
Sociais - que atuam na Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher de Vitória, foram executados satisfatoriamente, no mês de julho,
pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicólogica do Espirito Santo.

Ressaltamos que houve mudança de magistrados na referida Vara, cabendo às
gestaras o presente ATESTADO.

Vitória, 03 de agosto de 2010.

~á--..f.".d-~ ft.~
Alexsandra Tomazelli Sartó~~UIf\drQlOIla1~\ \1\

Gestora - Titular f\fof.\S\it\\eOc N"nb~
.. ~ \,.. ~Il\a.

CRt'3'3-t

'vU~/~. (/ JJ)~
Waléria Bracel'tos Pa(a~hosMarques

Gestora - Substituta

WALÊRIA B. P MARQUES

•

Pslcóloga • CRP 317
. . 16. f'9g11o

.:Jlfll . Judici6riI dt ~ SociM

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00344, 00345 e 00346 emitidas

em 30/06/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 02 de Agosto de 2010.

c:::o."", ")""'-- ~~,. .~
Alexsandra Tomazelli Sartório

Assist. Social

ADENDO II



dpEs COPES CLlNICA DE ORIENTACAO PSICOLOGICA
DO ESANTOLT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 _
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 lOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRôNICA

N° 00351

Emissão NFS-e:
3OJ08J201015:28
Referência: 812010

Unlt. Total

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Município de Cariacica - Ref. ao Mes de Agostol2010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES
CNPJ: 27.476.10010001-45

, Quant. Unido Descrição dos Serviços

l1.oo un

I
I
I

I

I

I

I

/

I

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
I 11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

I 111 "UTRAS RETENÇOES

1'.1 AlOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÕES

I BASE DE CALCULO (ISS)

IlNFORMAÇOES ADlCIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 184,58
.N.S.S. 11% - R$1.353,58
I

I.utorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 3OI04f2008
I~have de valfdaç80: 06B432t59-OF01-48D3-9050-S62356EA683B

PREÇO

R$ 12.305,24

R$O,oo

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO

R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

. ia, 30 de Agosto de 2010.

ADENDO II



GpEs COPES ClINICA DE ORJENTACAOPSICOLOGICA
DO ESANTOLT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01-
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIçoS ELETRONICA

N° 00352

Emissão NFS-e:
30/08/2010 15:34
Referência: 812010

.'~~)
\,... /

"

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA _VITÓRIA _ES
CNPJ: 27.476.100JOOO1-45

Quant. Unido Descrição dos Serviços PREÇO

Unlt. Total
1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24

para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mes de Agostol2010

I,
I
I

r-; ",AlOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I 11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I 111OUTRAS RETENÇÕES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

• VALOR DAS DEDUÇÓES

I BASE DE CALCULO (ISS)

IINFORMAÇOES ADIClONAIS:I.R. 1,5% - R$: 184,58
.N.S.S 11% - R$: 1.353,58
I

\utorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008de 3010412008
''':h.ve de vaffdilÇão; 6DB41719-8BOD-42B9-BABE-080093B66l5A6

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO

R$ 12.305,24

ADENDO II



~ !~.
~ 'i ,1

'i_" ,o'

."-:,7'.
'J"

....,

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município de Vitória-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

ADENDO II



COPES ClINICA DE ORlENTACAO PSICOlOGICA
DO E SANTO lT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 •
NUMERO 61 PAVMT02. NUMERO 61 PAVMT01 •

NUMERO 71 PAVMT02. NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 • PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRóNICA

N° 00353

Emissão NFS-e:
30/081201015:44
Referência: 812010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA. VITÓRIA. ES
CNPJ: 27.476.10010001.45

I
IQuant. Unido Descrição dos ServiÇOS PREÇO

I
1.00 un
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I _ ..

Unlt. Total
Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Município da Serra. Ref. ao Mes de Agostol2010

I i AlOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I 11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENÇÕES
I

1V VALOR A PAGAR I-{II+III)

'ALOR DASDEDUÇÕES

I qA8E DE CALCULO (IS8)

"NFoRMAçOes ADIClONAIS:I.R. 1,5% • R$ 184,58
.5.5.11% - R$1353,58

;orização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 3010412008
"~.vede ".ltdaçio: B14BCED1-D746-47E7-BB06-Z26267F582BD

R$ 12.305,24

R$O,oo
R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO

R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Santos Barros
28 de Direito

.-;}
,.f' ,

..-...• ':....~,?;
.;_1

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais n° 00351, 00352 e 00353 emitidas em

30/08/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro centavos)

cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais - Psicólogos e Assistentes

Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher nos
Municípios de Vitória, Serra e CariaCÍca - ES.

Vitória, 31 de Agosto de 2010.

ADENDO II



•
COPES CLlNICA DE ORlENTACAO PSICOLOGICA

DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, SIN 61n1 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 'ZZ907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N° 00388

Emlsslo NFS-e:
29/091201008:51

Referência: 912010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA 00 SUA - VITÓRIA - ES

CNPJ: 27.476.100lO001-45

Quant. Unld. Descrição dos serviços
PREÇO

Unlt. Total

1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psic:oIogos e Assistentes Sacias, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em VioIencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de 5etembrol2010

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

1
11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

1/' "lUTRAS RETENÇÕES

'" IIAlOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÕES

~BASE DE CALCULO (ISS)

IINFORMAÇOES ADlCIONAIS:I.R. 1,5% - R$184,5Il
{N.S.S.11% - R$1.353,58

I

l
I
I
j

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços EJetr6nica: 217512008 de 30lO4l2OO8

IChave de VIIHdaçio: F3970801-F299-40A4-909E-EE5204134598

R$12.305.24

R$O,OO
R$1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO
R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

•

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 30 de Sete ro de 2010.

"II

Df. • Clesla d Santos Barros
Juiz e Direito

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psocólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em

Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Municipio de Vitoria-ES,

foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clinica de

Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 30 de Setembro de 20 IO

Q2(~
Rosa Elena Silve rol

Juíza de Direito

..

ADENDO II



c:pEs COPES CUNICA DE ORlENTACAO PSICOLOGICA
DO ESANTOLT

RUA WASHINGTON PESSOA, SIN 61171 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Inse. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N° 00389

emissão NFS-e:
29J091201008:57
Referência: 912010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA 00 SUA - VITÓRIA - ES
CNPJ: 27.476.100J0001-45

Quanl Unld. Descrição dos Serviços
PREÇO

Unlt. Total

1.00 un PrestaçAo de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psioologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuaçlo nas Varas Especializadas em VíoIencia Domestica e Famifiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mês de Setembrol2010

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

11 RETENçAO DO ISS NA FONTE

11' "'UTRAS RETENÇOES

I" "ALOR A PAGAR 1-(11+111)

l VALOR DAS DEDUÇÕES

l BASE DE CÁLCULO (ISS)

I'NI"OftMAçOES ADICIONAIS:I.R. 1,5'llt • R$ 184,58
I.N.S.S. 11% - R$1.353,58

l
I

I
f,
I

Autorizaçlo para emisslo de Nota Fiscal de Serviços EIetr6níca: 217512008 de 3OJ04I2OO8
'Chave de vaIIdaçlo: A94A41F8-9ECA-4800-97BC-OBOEABDE9428

R$12.305,24

R$O,OO

R$1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO

R$ 12.305,24

ADENDO II



c<pEs COPES CUNICA DE ORlENTACAO PSICOLOGICA
DO ESANTOLT

RUA WASHINGTON PESSOA, SIN 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 •

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

N° 00370

Emlssio NFS-e:
2910912010 09:02
Referência: 912010

I:TomacIor: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES
CNPJ: 27.476.1001U001-45

\
1 Quant Unld. Descrlçio dos Serviços

PREço

I
11.00 un

I
I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Unlt. Total

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais • PsicoIogos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para AtuaçAo nas Varas Especializadas em VíoIencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Município de Cariacica - Ref. ao Mes de Setembrol2010

I I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I 11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

l 11' 'UTRAS RETENÇOES

I" "ALOR A PAGAR 1-(11+01)

• VALOR DAS DEouçOES

I BASE DE CALCULO (ISS)

IINFOftMAÇOI!S ADlCIONAIS:I.R. 1,5%. R$1M,l5ll
.N.S.S. 11% • R$1.353,58
I

I

~utorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletr6nica: 21751'2008 de 30lO4/2008
'':have de VIIUdaçlo; 2B32A038-E03C-4735-8820-A9951585FAF7

R$12.305,24

R$O,oo

R$1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO
R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

Atestamos que os serviços técnicos dos profissionais - Psicólogos e Assistentes
Sociais - que atuam na Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher de Cariacica, foram executados, no mês de setembro, pelos
profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicólogica do Espírito Santo.

Vitória, 04 de outubro de 2010.

~L~
Alexsandra Tomazelli Sartório

Gestora - Titular

~Ío/. f. fLD..~
Waléria Bracerl~s P~s Marques

Gestora - Substituta

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00368, 00369 e 00370 emitidas

em 29/09/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 30 de Setembro de 2010.

~~à-.~~:::-:'Q
Alexsandrll Tomllzelll SlIrtório

Asa/st. Socie'

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO PSICOLOGICA
DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, SIN 61171 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Inse. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SE~OSELETRON~A

N° 00379

Emissão NFS-e:
29/1012010 10:08

Referência: 1012010

'Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
lJ:ndereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES
:NPJ: 27.476.10cw001-45

I Quant. Unido Descriçlo dos serviços
PREÇO

11.00 un

Unlt. Total

Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais - PsieóIogos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para AtuaçAo nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Cariacica - Ret. ao Mês de 0Wlbro/2010

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I li RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENÇÕES

VALOR A PAGAR I~II+HI)

VALOR DAS DEDUÇÕES

I SASEDE CÁLCULO PSS)

'NFOl'tMAçOES ADlCIONAIS:I.R. 1,:1% - R$ 1114,M
.N.S.S. 11% - R$1.353,58
I

R$12.305.24

R$O,oo

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,oo

R$12.305,24

I~~ ~ ~~~ ,i.A~
~~o.-~.

0.Â\toh &". .A-t/)o
\I 'hD6 u-....a.?-
~ .. ,

I

.utorizaçAo para emisslo de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008de 3(W4f.lOQ8
I~h.ve de valldaçAo:CD98FCCF-1069-4131-AD3O-OE7B8AFA5745

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais dê!

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 29 de Outubro de 2010.

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORlENTACAO PSICOLOGICA
DOESANTOLT

RUA WASHINGTON PESSOA, SJN61n1 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 -

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SER~OSELETRON~A

N°OO3ao

emissão NFS-e:
29/101201010:18

Referência: 1012010

l'omador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Iêndereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES
:NPJ: 27.476.10cw001-45

IQuanl Unld. Descrição dos 8ervIços
PREÇO

11.00 un

Unlt. Total

PreslaçAo de Serviços Técnicos de Profissionais - PsicoIogos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuaçlo nas Varas Especializadas em Violência Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mês de 0utubr0I2010

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I " RETENçAO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇÕES

VALOR A PAGAR 1..(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÕES

I 'BASE DE CÁLCULO (ISS)

'NFORMAçOES ADICIONAIS:I.R. 1,5"" - R$ 184,58
I .N.S.S. 11.,.._ R$1.353,58

R$12.305,24

R$O,oo

R$1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,oo

R$ 12.305,24

A.tuX6 Cll..LQ. ~ ~CÀ..~~ ~

~ ~o-.~.
~j.tõi$;.~ ~~~\tc>

~~~

I .utorizaçAo para emissAo de Nota Fiscal de Serviços Eletr6nica: 21751200Bde 3MW2OO8
~havede valdaçao; AB94451o-FFCC-4975-9fF4-D2246E02f437

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais-

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher. no Município de Vitoria-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

Vitória, 29 de Outubro de 2010.

c~~ ~
DF.ti Catarina Ramos AntuneA,\\~~i~~

.~" ••¥. ~'l

Juíza de Direitttj.~ ~'\,~~~
~~

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORlENTACAO PSICOLOGICA DO
E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, SIN 61/71 PAVMT01 -
NUMERO 61 PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-NUMERO
71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO 71 - PARQUE

MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Inse. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SE~OSELETRON~A

N° 00381

Emissão NFS-e:
29/101201010:24

Referência: 1012010

Tomador. PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPlRITO SANTO
Ifndereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES
':NPJ: 27.476.10Cl0t00)1-45

IQuant. Unld. Descrlçio dos Serviços
PREÇO

1'.00 un

Unlt. Total

Prestaçlo de Serviços Tecnicos de Profissionais - PsicoIogos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuaçlo nas Varas Especializadas em VtoIencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Município da Serra - Ref. ao Mês de 0ulubrol2010

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

I 11 RETENçAO DO ISS NA FONTE

I III OUTRAS RETENÇÕES

VALOR A PAGAR I-{II+UI)

VALOR DAS DEDUÇÕES

I BASE DE CALCULO (ISS)

INFORMAçOES ADICIONAIS:I.R. 1.5'11>- R$ 185.58
.N.S.S. 11%. R$1.353.58
I

R$12.305,24

R$O,OO
R$1.538,16

R$10.767,08

R$O,OO
R$ 12.305,24

V- - ~ ~~úP-\
~.~~~~

0J.~~ ~:ICL~
~~e~~::- ~

I \utorizaçAo para emissAo de Nota Fiscal de Serviços EJetr6nica:21751200Bde:D04l2OO8
':have de nUdaçio: E5580316-CDCB'-4B72-80AF-B07E4C4F6415

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais-

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher no Municipio da Serra-ES, foram executados

satisfatoriamente pelos profissionais da COPES - Clínica de Orientação Psicológica do

Espírito Santo.

/

Dr.tiCles.~os Santos Barros
'za de Direito

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00379, 00380 e 00381 emitidas

em 29/10/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais _

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 29 de Outubro de 2010.

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, S/N 61/71 PAVMT01 _
NUMER061 PAVMT02-NUMER061PAVMT01_

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00394

Emissão NFS-e:
30/11/20101338

Referência: 11/2010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DQ SUA - VITÓRIA _ES
CNPJ: 27476 10010001-45

Quant. Unido Descrição dos Serviços PREÇO

Unit. Total
100 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24

para Atuação nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Cariacica - Ref ao Mês de Novembro/2010

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇÕES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÕES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕESADICIONAIS:I.R.1,5%- R$ 185,58
I.NS.S. 11% -R$ 1353.58

R$ 12305,24

R$ 0,00

R$ 1538,16

R$ 10767,08

R$ 0,00

R$12.305,24

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 2175/2008 de 30/04/2008

Chave de validação: 96A2D450-1C58-474C-B5DF-D75ED314F6BA

, '

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência DOméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 30 de Novembro de 2010.

,rr

~

ADENDO II



COPES ClINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA. S/N 61/71 PAVMT01 _
NUMER061PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00395

Emissão NFS-e:
30/11/20101341

Referência: 11/2010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA. SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA _ES
CNPJ: 27476100/0001-45

Quant. Unido Descrição dos Serviços PREÇO

TotalUnit.
100 un Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais. R$ 12305.24 R$ 12305.24

para Atuação nas Varas Especializadas em Violência Domesllca e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitória - Ref. ao Mês de Novembro/2010

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇÕES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÕES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕESADICIONAIS:I.R 1.5%- R$ 185.58
I.NS.S. 11% - R$ 1.353.58

R$ 1230524

R$ 0.00

R$ 153816

R$ 1076708

R$ 000

R$ 12.305.24

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 2175/2008 de 30/04/2008

Chave de validação: 84A83158-C57C-4332-93B8-29C36EA5DAD3

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

da Serra-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientaçao Psicológica do Espírito Santo.

Novembro de 2010.

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA. S/N 61/71 PAVMT01 _
NUMER061PAVMT02-NUMER061 PAVMT01-

NUMERO 71 PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO
71 - PARQUE MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRONICA

N° 00396

Emissão NFS-e:
30/11/20101346

Referência: 11/2010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES
CNPJ: 27476100/0001-45

Quant. Unido Descrição dos Serviços

Unit.

PREÇO

Total

100 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - PSicólogos e Assistentes Sociais, R$ 12305,24 R$ 12305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violência Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref ao Mês de Novembro/2010

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇÕES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÕES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:I.R 1,5% - R$ 185,58
I N.S S 11% - R$ 1353,58

R$ 12305,24

R$ 0,00

R$ 1 538,16

R$ 10767,08

R$ 0,00

R$ 12305,24

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 2175/2008 de 30/04/2008

Chave de validação: E159D7A4-1674-4C54-8B4A-C23050BE28A3

ADENDO II



•

ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Vitória-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 29 de Novembro de 2010.

"~""'"[\ ."
~,,~ )

D,.. Catarina Ramos Antunes
Juiza de Direito

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00394, 00395 e 00396 emitidas

em 30/11/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos) cada, são referente a Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais -

Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas Especializadas em Violênciô

Doméstica e Familiar Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 30 de Novembro de 2010.

ADENDO II



c:pEs COPES CLINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61171PAVMT01 - NUMERO
61 PAVMT02 - NUMERO 61 PAVMT01 - NUMERO 71

PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO 71 ..PARQUE
MOSCOSO VITORIA ..ES.

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRôNICA

N° 00406"

Emissão NFS-e:
1311212010 10:09

Referência: 1212010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - vrTÓRfA - ES

CNPJ: 27.476.10010001-45

Quant. Unld. Descrição dos Serviços PREÇO

Unlt. Total

1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - PsicoloQOse Assistentes Sociais. R$ 12.305.24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Cariacica - Ref. ao Mês de Dezembro/2010

I VALOR TOTAL OOS SERViÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENCÓES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÓES

BASE DE CALCULO (ISS)

INFORMAções ADICIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 185,58
I.N.S.S. 11% - R$ 1.353,58

R$ 12.305.24

R$ 0,00

R$ 1.538.16

'J R$ 10.767,08

R$O,oo

R$ 12.305.24

~C'~0~:ü ..K~~
~~ .:'\.)..c..J:--:..:~::..•..c-A(;.-\
0l~.As', jI Q-r'A o

w&:'~ . '(~~"'''Ó.
<9.JC'.Á . 0._

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 30104/2008
Chave de validação: FCDD8FF2-0F3E-4991-93BD-EE376E30864D

...... ,

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 10 de Dezembro de 2010.

ADENDO II



c:pEs COPES CLINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61/71 PAVMT01 - NUMERO
61PAVMT02-NUMER061PAVMT01-NUMER071

PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO 71 - PARQUE
MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERvçOSELETRÓN~A

N° 00407

Emissão NFS-e:
13/121201010:30

Referência: 12/2010

Tomador: PODER JUDICIAR10 DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA 00 SUA - vrTóRIA _ES

CNPJ: 27.476.10010001-45

Quant. Unido Descrição dos Serviços PREÇO

Unlt. Total

1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mês de Dezembro/2010

I VALORTOTAlDOSSER~COS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENCÕES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇóES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇOES ADICIONAIS:I.R, 1,5%. R$ 185,58
I.N.S.S 11% • R$ 1.353,58

R$ 12.305,24

R$O,oo

R$ 1.538,16

R$ 10,767,08

R$O,OO

R$ 12,305,24

~ (.~ .6K ..~L)('-f' ~
~.NtC~~~

~.Á.'\ ~S-LC~~J~
\>..::c.J,...LJ--:e.- A QJ-f~c~

~e-..

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008 de 30104/2008
Chave de validação: E6195A8B-ASC1-4A54-86E5-85A577279606

ADENDO II



•
ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Vitória-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

. <1rta;'1-GdQ Dezembro de 2010.

Dr. Catarina Ramos Antunes
Juízà de Direito

ADENDO II



COPES CLINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, 61171PAVMT01 - NUMERO
61PAVMT02-NUMER061PAVMT01-NUMER071

PAVMT02 - NUMERO 71 LOJA 01- NUMERO 71 - PARQUE
MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVÇOSELETRóN~A

ND 00408

Emissão NFS-e:
13/121201010:33

Referência: 1212010

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA OESEMBARGAOORHOME'RO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VTTóRrA _ES
CNPJ: 27.476.10010001-45

Quant. Unido Descrição dos Serviços PREÇO

Unit. Total
1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de ProfISsionais - Psicoloaos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24

para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de Dezembro12010

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

li RETENÇAo DO ISS NA FONTE

111 OUTRAS RETENCÕES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDuçÓES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 185,58
I.N.S.S. 11% - R$ 1.353,58

R$ 12305.24

R$ 0,00

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$ 0,00

R$ 12.305,24

t~~ •.~ ~~ \.x-,-0~~~
~ .J0..cV-Á1f:-cL-~.
. ~~.~-r'- ,Â ~ I~n';\~.'. ,

~f;:'~~ tk(~( \~~
~. 0_

. Autorização p.,a emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008de 30/04/2008

~L... -",~ação: 5808361B-EAFB-4391-8635-329621759B20

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nQ 00406,00407 e 00408 emitidas em
13/12/10, com Valor de R$ 12.305,24 (Doze mil, trezentos e cinco reais
e vinte e quatro centavos) cada, são referentes a Prestação de Serviços
Técnicos de Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para
atuação nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica-ES.

Vitória, 13 de dezembro de 2010.

,~o.t
~~éria ~~rcell~~~MarqUeS

Gestora
wALÉRIA B. P MARQUES

•

~.CRP!17
1rNJllO

~.~Soc*ia

ADENDO II



dpEs COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, S/N PAVMT01I2 _
NUMERO 61 PAVMT01/2 E LJ 1 NUMERO 71 - PARQUE

MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00422

Emissão NFS-e:
31/01/201113:22

Referência: 1/2011

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA _ES
CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unido Descrição dos Serviços PREÇO

Unlt. Total

1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais. Psicólogos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violência Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de Janeiro12011

"0

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

11 RETENÇÃO 00 ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇÕES

IV VALOR A PAGAR I-{II+III)

VALOR DAS DEDUÇÓES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:I.R.1,5% - R$185,58
I.N.S.S 11% - R$ 1.353,58

R$12305,24

R$ 0,00

R$ 1.538.16

R$ 10.767,08

R$ 0,00

R$ 12.305,24

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008de 30/04/2008

Chave de validação: 8D945009-A4F0-4919-A449-4B8D630919AA

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

da . Serra-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 31 de Janeiro de 2011.

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, SIN PAVMT0112-
NUMERO 61 PAVMT01l2 E LJ 1 NUMERO 71 - PARQUE

MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00423

Emissão NFS-e:
311011201113:25

Referência: 112011

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES

CNPJ: 27.476.100/0001-45

Quant. Unld. Descrição dos Serviços PREÇO

Unlt. Total

1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12305,24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Vitoria - Ref. ao Mês de Janeiro/2011

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENCÔES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÕES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÓES ADICIONAIS:I.R. 1,5% - R$ 185,58
I.N.S.S. 11% - R$1.353,58

R$ 12.305,24

R$O,oo

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO

R$ 12.305,24

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008de 30/04/2008
Chave de validação: 82CDDEF2-A8D4-4F67-A467-689C680AC15C

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviçqs Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 31 de Janeiro de 2011.

------D-r.-L ~...--Kl-i-'Pe-,------
Juiz de Direito

ADENDO II



COPES CLlNICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, S/N PAVMT01l2-
NUMERO 61 PAVMT01/2 E LJ 1 NUMERO 71 - PARQUE

MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00424

Emissão NFS-e:
3110112011 13:28
Referência: 1/2011

Tomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA _ES
CNPJ: 27.476.10010001-45

Quant. Unld. Descrição dos Serviços PREÇO

)

Unit. Total
1.00 un Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais - Psicologos e Assistentes Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24

para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de Cariacica - Ref. ao Mês de Janeiro12011

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

111OUTRAS RETENÇÓES

IV VALOR A PAGAR 1-(11+111)

VALOR DAS DEDUÇÓES

BASE DE CÁLCULO (ISS)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:I.R. 1,5% - R$185,58
I.N.S.S. 11% - R$ 1.353,58

R$ 12.305,24

R$O,oo

R$ 1.538.16

R$ 10.767,08

R$ 0,00

R$ 12.305,24

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 2175/2008 de 30/04/2008
Chave de validação: B2B782D8-F89A-48C3-A9F4-FAOBE1076F33

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Vitória-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória,31 de Janeiro de 2011.

Dr-. Catarina Ramos Antunes
Juíza de Direito

-~.'l-¥i
"

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00422, 00423 e 00424 emitidas em
31/01/11, com valor de R$ 12.305,24 (doze mil, trezentos e cinco reais
e vinte e quatro centavos) cada, são referentes a Prestação de Serviços
Técnicos de Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para
atuação nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar
Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 03 de fevereiro dE;2011.

\!.ÀQs(,l.. "•• C3 - \,? -~. ~
- Waléria Barce'l(;s par~arques

Psicóloga - Gestora

ADENDO II



dpEs COPES CLINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, S/N PAVMT0112-
NUMERO 61 PAVMT01I2 E LJ 1 NUMERO 71 - PARQUE

MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 -Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERViÇOS ELETRÔNICA

N° 00439

Emissão NFS-e:
2810212011 09:20
Referência: 2/2011

Unlt. Total

Prestação de Serviços Tecnicos de Profissionais. Psicólogos e Assistentes Sociais, R$ 12.305.24 R$ 12.305.24
para Atuação nas Varas Especializadas em Violencia Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio da Serra - Ref. ao Mês de Fevereiro/2011

ITomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
jEndereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES

lCNPJ: 27.476.10010001-45

r
IQuant. Unld. Descrição dos Serviços

I
11.00 un

I
I
I
l
I
j

I
l

I

I
I
j

I \
I.
,

PREÇO

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

I 11 RETENÇAo DO ISS NA FONTE

I 111OUTRAS RETENÇÕES

l~' VALOR A PAGAR 1-(11+111)

IVALOR DAS DEDUÇÕES

BASE DE CALCULO (ISS)

INFORMAÇÓES ADICIONAIS:I.R. 1,5%. R$ 185,85
II.N.S.S. 11% - R$ 1.353.58

~
I

R$ 12.305.24

R$O,OO

R$1.538.16

R$ 10.767,08

R$ 0,00
R$ 12.305,24

..

IAutorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 217512008de 30/0412008
Chave de validação: 4E3F8191-FCE1.4181).9000.0F9D1003CB08

, 'OC __ "~_,""'ã'

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

da Serra-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 28 de Fevereiro de 2011.

/" ,\\,~d ""
////' ~.\.~

(' Df'. Catarina Ramos Antunes
\. Juíza de Direito

".

ADENDO II



r
COPES CLINICA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUA WASHINGTON PESSOA, S/N PAVMT0112-
NUMERO 61 PAVMT0112 E LJ 1 NUMERO 71 - PARQUE

MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - Insc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRÔNICA

N° 00440

Emissão NFS-e:
2810212011 09:29
Referência: 2/2011

ITomador: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Endereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITÓRIA - ES

-'CNPJ: 27.476.10010001-45

f

I Quant. Unld. Descrição dos Serviços
PREÇO

I
1.00 un

-I

Unlt. Total

Prestação de Serviços Tecnicos do Profissionais - Psicólogos e Assislenles Sociais, R$ 12.305,24 R$ 12.305,24
para Atuação nas Varas Especializada!' em Violencia Domoslica Co! rmniliHr Conlra a
Mulher no Municipio de Vitoria. H(,f. êl(l Mês d" revercire>rXl11

I VALOR TOTAL DOS SERViÇOS

I 11 RETENÇÃO DO ISS NA FONTE

. I 111 OUTRAS RETENÇÕES

I'" "AlOR A PAGAR 1-(11+111)- ----------_.,~.~" .
VALOR DAS DEDUÇÕES

I BASE DE CALCULO (ISS)

I INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 1.i"1','5%.- R$'185,5/l
.N.S.S. - R$ 1.353,58
I

I
\

-------------~--~..._~--
I,utorização para emissão de Nola Fiscal de Serviçe>$;Hclrônica: /1'/50.008 de ~'lO/04i20b8
I-:have de validação: 54AO"1800-80:'.1403I.AA51) .()!)45F330AF21:1

R$ 12.305,24

R$ 0,00

R$ 1.538,16

R$ 10.767,08

R$O,OO
R$ 12.305,24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Vitoria-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

1/1

Vitória, 28,,,~r,.tí.1I/ vereiro de 2011.

í/
/('!
/1'/
//t

Dr.• C/es/. ';i~ Santos Barros
J I

Jut "de DIreito

1
I

f,

ADENDO II



COPES CLlNlCA DE ORIENTACAO
PSICOLOGICA DO E SANTO LT

RUAWASHINGTON PESSOA. SJNPAVMT01I2 _
NUMERO 61 PAVMT01I2 E LJ 1 NUMERO 71 - PARQUE

MOSCOSO VITORIA - ES

CNPJ: 27370907000107 - luc. Municipal: 22907

NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRONICA

"'00441

ErntuIo NFS•• :
281021201109:41
Refertncla: 212011

ITOIMdor: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPlRITO SANTO
Iendereço: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SN -ENSEADA DO SUA - VITORIA _ES
CNPJ: 27.476.100lO001-45

I QUIlnt. Unld. Ducrlçlo d. 8ervlç. PREÇO

I 1.00 un
Unlt. To"l

Prestaçlo de Servi90a Tecnicoa de Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais. R$ 12.305.24 R$ 12.305.24
Pllra Atuaçlo nas Varas Eapec:i8llzadasem VIOI6nc:i8Domestica e Familiar Contra a
Mulher no Municipio de C8riacic8 - Ref. ao Mês de Fevereirol2011

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
11 RETENÇAO DO ISS NA FONTE

• 111OUTRAS RETENÇOEs
IV . 'ALOR A PAGAR 1-(11+111)-

• JALOR DAS DEDUÇOEs
IASE DE CÁLCULO (ISS)

IFORMAç6ES ADlCIONAI8:I.R. U% - R$ 185,58
I"~'S.S. 11%- R$ 1.353,58

I ~ 'c-
I"utorizaçlo para em.lo de Nota Fiacal de ServiQOsEletrOnica:217512008de 30104i2008
"av. de valldaçlo: F7EE77AQ.2959-4727-AEAA-BB403F2C3E41

R$12.305.24
R$O.OO

R$1.538.16
R$10.767.08

R$O,OO
R$ 12.305.24

ADENDO II



ATESTADO

ATESTO, que a Prestação de Serviços Técnicos de

Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para atuação nas Varas

Especializadas em Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher no Município

de Cariacica-ES, foram executados satisfatoriamente pelos profissionais da

COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo.

Vitória, 28 de Fevereiro de 2011.

ADENDO II



••"

,-

ATESTADO

ATESTO, que as Notas Fiscais nO00439, 00440 e 00441 emitidas em
28/02/11, com valor de R$ 12.305,24 (doze mil, trezentos e cinco reais
e vinte e quatro centavos) cada, são referentes a Prestação de Serviços
Técnicos de Profissionais - Psicólogos e Assistentes Sociais, para
atuação nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar
Contra Mulher nos Municípios de Vitória, Serra e Cariacica - ES.

Vitória, 01 de março de 2011.

ADENDO II



DESCRIÇÃO I OBJETO:

Cumprimento das medidas da Prestação de Contas do Convênio nO03/2008 - SIAFI 627361 (Oficio nO37/2014-GT)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORGÃO AUTUANTE:

Assessoria de Planejamento, Orçamento e Gestao Estratégica

NOPROCESSO ADMINISTRATIVO (PROTOCOLO) :

201500043421
IIUIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIII

AUTUAÇÃO

Na data infra, autuo as peças que adiante seguem.

VOLUME:

1

1
I

~-,_ ..
~~.

RENATA DE SOUZA SANTOS

Vitória, 15 de janeiro de 2015

TJES - Sistema de Segunda InstAncia -Impresso em 15/0112015

I-----.---1 1
.J

ADENDO II



5RJ/GAB/COAD
Coordenação de Apoio

1111111111111111111111111111111111111111111

Secretaria de Reforma doJudiciário
• TJES -

~ ' IIIIIIU II~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
~~ 2015.00 5.802li• '''"''

:IODA
rIçA

08025.004642/2014-15

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Grupo de Trabalho para Análise de Prestação de Contas de Convênios

Portaria nO1.695 de 20 de outubro de 2014

Oficio nO 37/20 14-GT

Brasília, 08 de dezembro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
SERGIO BIZZOTTO PESSOA DE Ml
Desembargador Presidente do Tribunal de
Rua Desembargador Homero Mafra, 60, ]
CEP 29050-906 , Vitória - ES

De ordem do Exmo. Sr. Des. Presidente, encaminhe-se à
Assessoria Jurídica - Licitações e Con tos, par nálise.
Vitória-ES.09/01/2015. l\l i ~

Assunto: Prestação de Contas do Convênio n° 0312008 - SIAFI 627361

Senhor Desembargador,

1. Cumprimentamos Vossa Senhoria e reportamo-nos ao Convênio em epígrafe,
informando da análise realizada que concluiu pela necessidade do cumprimento de diligência
por vossa Instituição. O teor da análise e a lista das providências necessárias estão contidos na
Nota Técnica nO015/2014, cópia anexa.

2. A solicitação deverã ser cumprida no prazo mãximo de até 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento deste oficio no protocolo do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo -ES, sob pena de adoção das medidas indicadas nos arts. 70 e 72 da Portaria
Interministerial n° 507/2011. Ressaltamos que o prazo estabelecido neste expediente
obedecerá ao comando do art. 86 da Portaria Interministerial nO507/2011.

3. Disponibilizamo-nos para o esclarecimento de quaisquer dúvidas ou para a
prestação das informações que se fizerem necessárias por meio do telefone (61) 2025-2152.

Atenciosamente,

fA
FLÁVIO MARQUES PROL

Coordenador do Grupo de Trabalho
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, I. '~ O Corlvênio 03/08 celebrado entre \ Seér~tari(t' dê Reforma' <;lo Judiêiã~ro e. o
" Triounal de .Justiça do Estado d('d~:sp{ritó/Santo nó ValoÚotai'de R$ 900.000,00 (nOVeéeptos mil.
J~ai~),possU'io 'sdguinte'obje!9: "Ins'ta!açãd;.estruturâÇâoe ,composiçãodôs:Juiz.odo.t de '
Viol~r,cia DoméS.f{oá e~dmi/illrCtll1tra 'a¥ulher ~~s.{flízpspe '(Vit~~iae; Cariacic,a, 'ES~)Jom ,

, competência f(xclusivapara conhe,-eer,processar e)Iulgar osfe:itt;JsrelaciQnados à Lef.fedeMl'no",
[ .11)4010,6", art 14,e mot,{ernizaçãR(l fomposiçqf}do;{uizado 1e ViJlrrlfitil)ome~tica e1Jmniliar .':' '

contra aM,ulher ,(0 juíza de Serrà:-ES;tJe mesmtiJ;oriWe~êncit{'::A 'Vigência d()<r~feri~ con~êriioi
éde2'l/06/200S a27J0212~H, . 'I"" ,. r', _'.' ',' ' ,I",

;:' r (;
, . ..'.'. . . ..' ' I ' _ ". .- , , . .: . ','

I > 2. ../ ..~, Coinpulsaódo~,os ,atitÓ~ ,~(j~oééSSQ, e anaii~~o yorme:n6riz~damel1~, ,a~. .. I,

" ~ l>'lOl$IZOiA.£'t ..t.L.,w,' . ., .' .". nt~j.{{),flfi' Q'lJ8,a,/'Jilílt4~~al, ','~J~,~~~~.~.=.~t~~~~~\1~~e~J1;n~;.~
;,&0,;. 298/~J~ "CQMAJ?Sc~'j~s~ -137•.1:43')fi;zembs..algurytàs .considerações êómo'se. segue,
. ), ):, " ., • . . 'i-' ,i.' , " • 'i. ' , _', \ • ( "',' " I

\n~sta Nota'Técnica; '. , ' :,il -' 'r" ;', " ' ,
_ " . ,.-", ,',.",.' .. .f '. : ,J" i', /-' ,:.', ..• /'

2,1.,' , /'0 P~e~rHrtªnceir~ ~ó ~9812(H4~~CÔMAJ/~RJIMJ(frs~o"7;31-743fi su1lfJÚiiàdo-
pel(JParécerTécnlcG~02ÓiI2Q14..,.SRJtMJ,~etemconloc~nc}usãd: \. "j~ '. ',.' ,

."", ' , ~\~' " I /, . ~ '\. • " -" ,

) ~ '- \ 'v I • ' ~'

, 7D(),',l!xp~stQ~'qua'n~o''iLexecÚç,PojtSiC~.do Ço~vêni~( n;o01. de ~008.,
_' pel'aa,nalise .. dos,.r(!!atóri-Os .e. j~tificativq$ctpre>sef1tadQ pelo'

...'iQ~~nei7téáles~p-se ~a~~¥Nft!~i.ft6:~qlJ;,EJltJ1tl:1oJ~1.4(i'ilJef(l,11:';,f,: ,'. I.

',' ., ',_,', ~~~:(~(t9lJi[JI1Jtt~~~\L:~tJtlrl!bQliM, t- vaJif/5,' rJe:'P.$,!l:7"i~;gO, '

, , '(i.d,'. rte.,'s.~.set.~-m 1.'1,; nvv,.e c./ ~!o.'.S. -f,. 0 ,.Ot~n.,.t.~'.~.e,c.'~..o,nçp.' r.,ea'..'.'s.~.;:~h.:.o(JJ4... 0 '~.' .. ;.'. :~:'i..Uft..".' ;~.'."'.•~.~. './.\.
. .pb$l11M!JI<Jfjtivffl~~(1<"pq:t'a\'YI&~~~I1)"dq;ccyvê'f1J!,/.~ta,.àidD',~"

,.)ftid.c~~rl'di(i:'f{e{i1f!#jr!ApJ$t()/fI;tt~irnàl~b(iok.f foram entr~e~21_ \.\
. Jdfl!s)),aijJ~~e's.,4"firJ1l.:qÇf'l;ig~~i~do C91'fVej1io,:A,de'1U:~ii.'l>yêri)ic.a- ",i~~~{~~i:,"' . 'ª~>-*'~~,,~~~~~.,,"

-, ,C. "-. ~ \ ' ,j í

~
'1 ,'ProccsS6: 'oS025.0002401Z0 11..1)7,.: ',' .. .",,'i

'. Çoncedel\t~} Se~r'raria.de-Re.~ormado'JUdi~iirio (~~t:,.1

~ºnvenenté: TnltunaldeJust,19ª do J;:stadQdo.E$p1fltos.anto;.
Coov~~ó'SJA.FI;,~273{il , .• ,,\ ' ,
Número interno: 03/08 ' "
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" 'i, .: . . ),' ,) . .", 'M/NIsrbRlOJYA ,: ! .. i !

'/.,1 ~ecrftaria ~e~iformâ,dQJu~jciário , .',Jt!STIC{\-<, " .,' !

\J,,'/. ~,\ .,',," /'\.'-:"~'\ '! . '. '," ". \,

- ~e á~Ç1l'f/ãO, ~~l.qriá'iJa\F;rpJkl:2;S~',dtl' ~lti;:f!~~~Cf:JYffr_iJo'
'- ,.-de')e,fPkilÍ'tig; ':PP1':'tius~tâ.,~iJqcWMflit~o :.q1letpQ'SSQ"llle,npn\(), )

e,í"- thH"L~UMmrimRmti;NMi"+atifbri 1/;.. Ex' iJo.'i.$U; iJpY2i)hv,A io nP \ "
•.:I'~ '.''i~i''~m'''''!,':;,.P"""'~J';~~?,"'If.. 8fW, ~'" hq,., '11'':'' -~)V ,,' .

' .•'O.$-. d~7.2QflB, Viqn~dis.S(J;' cam'as ressalllaS'e'alr!!1res.,rfr'eTlçitJntis,I
",' .~.atesta-'se,o'cumprimento 'Sll.tisfatóriQda execuçlio j1Sifa <lo "Co1'lv,ê,'lio /.

i, - 'n~03 dê 2008" , ,i'/ • ' , . , • ' )- .,'

! _ \-" "l' . ...,~' ••.• (("~ ,,_. i .. :' . """,t.."'-... _, . _.. . ~~', ;

2.f .. /~ .':-' Adêm~is, n9PareçerFinanceirp nÓ 298/20'14 ~. CGMA1/SRJ,(Mi'tt1139),. quanto à ..
,,_centrátação dos e$tagiáriõsverificà~seque: / . .' '. "'''', .. "',.", . ,'. \ .

t '_ \' -,', " ' '. )' .'-. /,,,,,-1 ': _,i '. t. <\!!'I I I

/_, \ ' .,.... _ '. ,_ '" ': '. , ~., ' I , . \. ,.l. , .-..•. "~"_/""", ,'. );'_.

i • c ' ' ".'0;rf!fi. e.t.'~..dO JXl .re...c..,e.,:.,1e.'d:.~ic~n.. ~.é.~O,l~~.'./4~nd ~mr..n.:a..~.u~..~.~. ',r;.'C~..• ,'
.' .\ ',' 'f!:!!ntrf!tf19"q,v~rJp~~~f{~I~O$\fi6df(JF;~#f~~ e,m:\,iP:~, da' ,,'

/". ':.p*f~ff. ,de~~f4o ..MiCiiJlIttlparâ4Iew,o~tpAr~~:iiirttii'g1Jk1r'
, ,"f:e.fetiw(c,Ww,nej:to.:iI!ianie di~SOI.tenda 'e,Mv~sta qu,~~~vqlQrgast(l ,

'if9..m a equiped(iestágtáfiosfoi~eJU 92.386,00 (noveJit(£e dais mil!! \ r '.
'{,. , ctr~,entds,e oitem(J e seisr~qisH'. .,. "i '. . ,', :, ,I,',

, , , ' ') - ( .' .. , , , ,",I f ' ;", :',. '.' .~

~ortanto, eSse ép'vál~r a serâev~lvfdo~esddope,ju~s~. C~1'njÇãO'\'llõ'tocánte~rdevOlução,de
despesa com ,estagíári6s nãocompróvádaJ ,\í", "1" ,," ~ ' , "J ,

. ,.-. '" • ,: ."'.! -', i \ / . 1- ~ •. _; ( ',' ( r '\

, \ "- .,." \. V"" \1

la. ' AÍnda ~o P~~er Einanceirb nO2~8ho'14-,OOMAJISRJ/MJ (fi. 7j9)~:quantoyaó' '
,pagarnellto efetuaào após 'a ~igêncta~o c~n~êriiOveril1ca-s6 que: " ,( v •

" ;, .":~ ~'/\ ;,- \ '~-------.

r) ,,' ";#t~~J!~~~'f,oPQ.~j.,.:PQ14.0:~e; -Q044(:<Âf;"~~4;J/!~,foram c-

~_erflÍti[fqa~!t4dt:iiq. ',~8:~.;8/à112lJJ;j,\!~tf2s'éj~'~$t~nil~ifl:~rft~;~õl!~{ia;:
'j ,iri~(r,'~ '\'~~~!q; ;,~I{'\i.~te~r. }~.tfeiriQt~;';6';ptJgá1iJ(!1it~:;$f\,

?~\Ife~)jà;$~i:\'it~~)-1I!ji!;';~fj:~f#nt~,'! 1W"Mtn! ..lk .. (J4/f)~20JI, .
..•~i)1JfQriÍl~(1fetJJit~~;~ifd)flbÍ/iâf4ô:lxuiér;,ia1JneJf9.~'\; .1, ...": .

Cumpj;e. me'nciond~ o'" dispôstq' 'no. !oft. 52,/ V,I; daPprta'ria"(
ln.fermini~(étfal nO}()7/201J:J, ./. .
iArt. 52;,0 fonvqmo(,ü:verá ser,exe.c~e.adoem'estri,tCl'()E,~ervânciaàs " "

-~láUsulds ovetu;ada,s(eàsnormas'pétt,inentes>inc1usivé estaPo'rtaria:,
S~lJdovedado: .,' -' ' . J, ( \,

. V/('J. eJétu(Jr.. Opagain~toel11' 'dã!rr' posteti-di àVigêlíciQ' d~
.] .''- . _, . í' .1 ' ," . j" " " I .- .1. ' ',. "

i,:,st,.úm~fító, sàlyó'~eex~essa1'1Witte'~fltQrizàda pel(!' d~t{/rtdqde' ,
., competente do ~onfe.denie é deSde' qu~ Q la(a gerador da. despesa

, / \,1 \ . J

, tenha ocorrido durante a vjge'ncia'do inslrumentopaçt,uado." \ ,
, 'Ré'ssâltç!lhbsque,:rn"çs~o.telJdo ° l~toi,g~zladQt;ocarridôd~ra~te fI"

,vigênâa do tohv~,:,iO;J~?o.':cq.•iftl.(ni5$IO!'t?Ôj qualq~ef\à:n~êriai'ado, "
" /jNiI(r~~{t~~4;~Iill,~~ntifl,04e,(Jl~l'?!~e1if)'p'qg~'!'~~tp,t!lH,ref,erida~,',''

'.-:..'~t~fJ1!~país;,e~dr;flaJ!~Sryf~j~~i~~n~ia(dIJ~onvê~,ll)~'., . •
. " -' ~ ~ "',' >

" I. ..,' J~ • (, " . - ,

3.. ' . . Con$ü:lerandd os vqloreS,'evidençiados nosP.arecer,esAécnico, 'e finaJtceiro
.\. ''i"etromencion'~dos, I e1abor~mos. a f pl~nl.Iha,e.xplicatiyaab~ixo,êvJâerici~do,que)\ ototál;a, ,~er \

'.devotviçlo é R$ 147.286,72 (cen~oe qu~tentae ~ete m?t d\uzent9s(éoitel)t~ ~ seis,reçii~~' ~eteq,t~~~
I ' • ' • \ '. - - , _' ,\, 1'1 , r~'~-,' .' :.-j "~
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\,J7 alor ~" Motiyo /-
'. /D$~l' r' ,.t .i . . " (t--:l' '/ ,\ \ , I ~

! .. ~ 11.98.5;00 P~,amérito",r:e~lizadºapqs.a:vigêrtciadpÇoóVên,j~: Parec~r TécniC9 '!O ~7/2014 /
\.,.. ,., ••• , "o ,'" ,,'" i ". I ".~SRJIMJ>. .

92.386,00 .DesPesa cOJTI,estagiários11ãticQmprovada. Pàrecer réinicbn° W/2014 "
., ".'~,.~, '. " ,', :>l,,'\ ..;'~"> . '\( ~'::,.',.. :', ';\~~"",_ '\,~; ;;~.;SRJÍMJ.f,'~_,'o'"~ ~'~ '\,.'

, 136).9t:..~7~i' cpoang:;mênel'Oot.os' 'ef~t.¥}ldOS ' a~o.:$'. ai ~igên~,i,~ ';-do. rar~c~l);lha~~iroi'298/201~'
• • 'v ....., -c- CGMAJ/~tu{MJ\" ....
,v' . 'Nota.p()439 ~mis~o i8/021~~d<tI. 50~J.. . . " .

,/ Ndta00440 emissãoi28(.Q2/2.0.}'l,.(fl.50'6).' I \ ")/1 '.'
/ ... Nota00441'êmissão~8/oi/2d1'1 ';U:50t}. ,\

'.' I .. 'L~ .\, .'; .,., ..,~ .~\.,' 1.'- . ,.... ." '. "_ " .,: '. 1\\. "

, ••~'?l.j' '_ '; OCáICUI.()aâ,d..eVOI~Ç.~.f~.,~i.reà.li.za~lP.~és4e.;.a'dk~~Jd~:d..~n?~(9U~~é\.~..d.at~,d.'p,r. ep~.sse,no
.caso 'dàdespesa com iest~glarl(),naocompr(>vada,; ~ sia data da nota. fiscal,' nQ caso de pagamemos,
após a vigênéia de convênJo~d€nicÓrdOrcomJN071/2012 (lo rribupafqe C~Í1tasda~União, art-9!l:

',\' '(," .; .. , ','i"/" ""j" .' ...i ..... ,,-r, .. ':,:> i',', .": , , •• :.,.:." .... :

I';' > I:A.>atuali~aç,a~.~dn7(qi'ia.:e~sj~~~sn??rà.tórzós. iilCide~(es s~hreo .
" va~W:;f~;!{1~~r(ode~llem.~e"':~f:l,/~~/ai!os'~6gundó:J1,p~escntlfi '~a (,
.leif,slgçdq, wgente e,-e01'fltncldenC1Qq p.ar.tlt ,da c/.ata de. ocorren'f,a
dd.(Íc!'to'.':. ..'( . .. " . ~ . '. I ,'I' f

\ \ , ((: i
) .,...,'.... '~',: . ,/ ,:"', ", ;-'. ,.: ,,', ,-,,,,~,,-,".._',,: ,., ' I::" ',~" ,: ,j,

,.4,: .; c .'.\. .... Part~qu~isqqerdúvidas~lJes,élare~irn~n~~sc1br~; o.cont~ú~oclesta NO~~ITéctiic~ t

contate-no~pelotelefo~e(61).202â~21~f" ,'. I" ~ \ I, ./.!.

~ I.~."". ,;-'1 , __'..,....'y '. ,.' ',",r~ ,'.,_,) _I, .::.-,",., "'1"\ ..• ,,.,<1,.,.,

. 5. ' ... -" Por,-op6rtuno, <onv~minfQfrnarque.o:comPJo":~J1t~ dadeyôlução seja~'i(~d~qnr > ') ,

até 1$ (qui.n;!:e)diãS.aco~tirr'¥ data,do f'cl:e,~im~ntpda_soHti~~&Q.'CasocO!1tráriq, à Instituição, 1I

estará' suj~itaapelJalidadescol1stanteS daPort,~ria nl?127/200~;1 . , ' -
'.' !' "" .•••. ,I •. i,'1 \ !'>-",'" •...' ..... \ ... "j'\ ( ,,'/' "'" ...•.

6" ,." ': . Em tempo,. ~~~lar~emo~ ql!e, após o ?ttndime1'!toa .~sta:.ôeni.an1.a,'nacoÍ1ti~~ade i;(; , .1
da análise dos -autos do:)processo,' poderãcjI\áersolidlados.dQcLlI:nentos óU (lnforma9ões
cofurt1eme'ntares. . /{ .. I I "i'; . / /'1 " . .. ;1/, '~,,:
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, " PenadO:
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.' . Iq04) ~liz~çª~Jllii.qe~ávalot,~e1t~ 123.~47,~g'll~penoid~I-~e25/02/20}laté -;
,,' ,;, 28!02/7<> 11, utiliz~nd@,.~~o coeficie?te,,~,oooa~~bt,dt'>com a ~~viSã?do,va!or do -"

n° Íl1dice-IPCA de 1,9318,'vigente em 28/04i20~ 1, pelo \:a16t'dQno Ín(Jic~=IPCA
.- - . ~ ",), . ' ," -=---~.
'de'1,9JI8-,em vigl;)relp,45/02/201} '. '. \.. I'

• - l j. 6 " - ,'\,_. , \

'Q95) , ~tuàijtaçãó.m~<Y vaio) ~5t,R:~32.'600;~~ (refer~n~' aosjuros a~eiio~es
.Qãoressarcidos) no período de 25/Q2/2011 'até 28/02/20'11, utilizanõp]'e, o

• ,'I r f . {' , r ...c '\ [< \. . " " ;''{ ,

, D~a 'Çve~IOD/C Valor ,\ ';",
',1110712008 o R$ . 92.386,00 . ,.Saldo~o ~~~ito.(i9c'ulÍldovariaçJo dliSELlCl em04f12/2014

25/02/2011 DRV 17,~85,00 . fi Saldo dos jlÍJ'pS~" (1411212014 . .' "'. .
;. ' ., _.;' .' I'-!... ';','. , \

:i8/02I2ÔII.' o ~$ 36.y,S,72 ISáldo total ~J,D04112{2014r .

P/0312~lt CR$' 2,479$3' " )' " I. J
I I '-/

. 1./ .'~\( ,'J' '/.- •• ': {' \!:~ " ';:',1,:

. ~ET~NTODO~~Ô J,y ,~?,~_~'.
\?q 1). AtualizaÇão m?#tária 40,v~lor dê'ftf92:.~~p~.,n~perí04?:de 1/9?/2008' .ér,(i05:'16~,9iJi .'

,'/ 25102/2011, utilizan~o~se'.Q,'c(:>e'fici(mt~1;13/-.obtido 'CQrD a divisãO'dQ-"Valqt do, '. '. '~_,~J~~/ '; .
':" " " " ,I •. ' ~",.' '.' '. J •.1: '. :1- ", :, '",', :,,< :~, '.\ k /. ~ -'. ,"'.'

, '~,o í~dice.JPC~~erl,9:H.8,yigerltêe1ll25~/~01j".pelQVâlof',do:n~ Índiee~IPCA.,o ,,', ,i'

I '/ de 1,~971, em vigor eD111l07/2008' ',' . }, ,;{.- . 'f J , . .

L' "" ..~ .•', / , _ ~ ,+ ,,.-" '-'I' \. .:, '; ,', '~ -, , ",~. r_.,'.,,': 0,, • ,'\ '1 ~

002) /rjum~d~MOr;;~tO;fl~I,~~~~~il,enfes.,a pfQ do ,(dê~~c~~'end~r[io'Q~fr~ç_ã~;, ~,/ rj:~~~,EJ~'
, , ,~!cula~?~ sob~eo,v~o~de ~10S.1~2,98"conta4os ap~lr~e AOO/20~~ /: .... ':" ', .. I

, .'~ '.' ~ "'\' . '.' -,',"", .~ ..tr(M.v.o~k\fl' ..... .

','.' '1-0?3')'", ,.ReS~Jt.ado~da~Om'~-ddP~Pi~pde,it$ 1.t9~5;OOepl~/Q2(lOp ~.dOPlfíÍ1Ci;à~:~j \
i ' . Atuâlizado até a mesma data novalà~ dRS105J62" . I '. /'- ,/
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TRIBl:INAt DE'JUSTIÇÀ DO ESTADO DOESPf~JTOSANliO' . o' •

. I. " i':, ',,''.. '. ,': ' ,I ~"" ' ","' </ " >' , ~'r.- ,' .• \ / '
'I ~ /

( , ' " ' /..: _I..., - ' , " , \ :, ,,' \ ' ; , ' . ~ " . ~;,., r o ; ~ , .\ " ' •

'. ' .. ,.," .. <\D~MONS~TIVODEDEBITO ':~ i, -)' .

,' " ' , , '. ~,,_' ',' \ \ ',' _ 't ,~ ' . ':....' o : " " .' , , , " J , ; I l ,! I . _ . ..:' _~.. \ .

- (Art 28 C/C osart~~2~:e 23, llI, bd~ ~ei;n~8A~/92, c/eoS~rts.l°,2°el~o"da~ei.no ,6.822/80). '
COeaco/dó tom a DeclSio ~122/2000 teU-Plenário e o Âêót-Jão 160312011-Plenári&(tomaUJrações do

I -.......: I ( , " '."~ I • I )-."

, , . Acó,rdão1247/2012-Ptenátlo) . ' I • , T
'\ . . .' ~ ...• \ \ . ,..•

, I

, '." - \
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',37.86 f,3j'
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.. , •... ,
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".. ;

I • "'\ t-
.. : ,>.. '," ;. i,' ",I" '\r" 'i.: .'. 'i"- ". ,.' .,', ~', .'

poeficíent~ I ,oaoo,' obtido' com 'adívisãd( d9 ~~íor ,~, ~o' índice- !peNdê '1.,'~3'l~,
•• ,( ~ - /' '::.' ',; '''';,' '. ': ", , ' " .' , ,I,> ,

, ivigente' em28/02/~Oll;p~lovalpr 9iri~'índice-p>CA de"1,9~18,~mv~or:e~.
, ~ -, ','... .'\. : " ' • ,""'. \, • '_ ,-" _". :' ( "," 'I

25/02/4011" .' ,. " .... . '.cL ,,,;.;. .L> A o,I _ _

I, ,,' • ". .~ ~~ rx-rJ9~- " " ~ .
(06) :Resultado d~\os~~do.Débit()de'~$36;:915,?2'l;\ B/Oi!2.Q11~ 401 Principal _1 ,@:063,~;j;

.A,tualizado até kfnesmadabrrio\'alor~e R$123.i47,-98 - . ',. ~. \ .
,,' ".,.,-.:' / ./ ..', .~.\.,'; I' ~"'''':'''-..:'I~'( ,,"o;! "-,.'/ ',: ,".: \.- ,i

,. • .'. . 007)' .ZFiU~~i~~n~iiltó vaJ.or.deR~160.()63,?O'noperíod~c;l~ 281ó7l2011 ~ " .. i6L~j4,21 'i
'. I . ...• 2,3/03/2Dl1, utilizando~se'o ~oefiçienie~1,0680;obtido,'~om~diyisãodo'yalot do' --~....-.-- '. I I

, I. ,. .' i. '.. " .' '. " .•". ,':".", .J i ',' ••• '--4- .• '1

. "nQ4hdice-IPCA de 1,9473, vigente eD,123/03/2011, -pelo valor dõ neY íridic~,;ípçÁ \' o' , I

J '}, , ' ,-'. , , j ',_ ,,' ,/' .:, , ~- '~_./ , . - ~"1' '.,-' __ . '--"'. '

, ,,'o \ de 4,9318, em vigor ~ 28t02/;2011';;~I' " , ,

\ ') ~~_' _.', ,. ,_ ,'" .,;;. " ,~ot .. , . \ I " ' ~,' ,

0(8) . ~~alização monetária do Iv~lo~d~,R~ 32,60e~5i (r~fen;nte 80,S juros-ant~?Qres .'
" não ressatcidos no. período, de °2~J0212;dll atéJ23/03/2011, utjliíàllido~se ~ ..,

'. ,'';' '. " - _". ~I .-; -' • ,'I \.-\ ,.,.', -' , ' ./

. _\ côe:Ocieilte 1,00lSO,obtido com 'a divisãQ dó vm0i' do n«>;ítidjce-J;PQAde1,94'73,
/, ;> I ,- ~' , ',', , ' ': ,.! - . " 't, _, ,"" .- { , ' i.,"; '. o'.' .. ' ,'_ ' __

, ,'~.. 'vig,ente em 2,3(03i2011;'l1eI9 val~rdo\, nO (n~~ce:IPC1\de C?3f8, em 'Vi~~~cem< .'

/', 28/02/2011', ' o: 'o: ,I' ,-

,,/ . , ( . )! " ':--, / -" I 'I

009) , ,~ <lé M~;J~ll~Ú,eqtri~ale,nte~ • ,1,%40 mês-caHmdário; oU fração, .;~ _1.6Í3',4 ':
, calculados sobre o.valor de'R$ 16L344,21j.contadó&;a~ de M\'UU201,l tr. ".

,010) , Totali~él9ão dos !ur~~,de:Mor.á (V~~rj R$ 1.~I~,44~~ jur~s Anteriores ~ão' J\:~4.474,1'/
, lO-~essarcido~ com c6rreção'(V(cllPi~$ ~2'.86'1~;J) I, . " .' _ ~ ,'" _ ....•..I( ; ,')' <

.,-', blÍ) valonec~lhido.~m~3/Ó~/~\~lr(~ré~i~1:aoS~desçontado. dOS}~OS (. " o '-r(\ ~,;79,~3<~
, ôl2) 'Sal~odosluros~apõ~ ~~todl> ~a10rrec<$~o(jllrt>s: \7~~~reçOlhi~O:~l{_'$' ' ...','.@....l, ..~.9..,.~S.."1~....,,.,._".,,'.,',

',1' . 34.4?4,77,-RS2.4..79,&3) "" ':1'" · "', ,''': ••..-or;
". ~I • \.:...-. " _, .' " J.... \. ' '.i -~ ,,' r

0,1)Saldo do débttO(.PriD.cipalikRS 16i~:344,11e:Juros de R$;31':995,14) em' ,'~>193339,35 <
"l!" " ,,---I", '. ,/. 1"'Y",~\r"'.,,',\"" '-, . . ,,-"". ,~.): '" \

~ 23/03'12011"" ';. .. \': . " "'-.i \,,'
, 1. I ~ '. ~ ' r

, ;---. - '. - - ,,' '\ ', __\,' .\. I ,-' " ' .., \' I,:' ", .•.

, Ó'14) .;\tualização monéiári? do valor de R$ I61.3~(1íIióperíodode 2,~/03/20II f,lté ',: ",,:1~1,~93.79' ,
, .' 31/07/2011, utiliiapd~-se Ó tQéficientei,0220', obtiçiQ qo~ a:divisãddb valor do

:;" ,',,\, / ','.I ",I, ,,"', '-,' __ ,._'. \I'~ ---'~-;,: '\'j-,"':",'

.'\ ~~.índice.,IPCAdé,ft.:9901? v~ge.n.teem 31/~7/~~)ir1,pe!?.val~~ do~9índice ..IPCA.l
, " de 1.'9473, emvi'gO.rem 23/0~/201l .0)"
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' ,', 'I ~ ' i' DEN19N~TlVOJ?E DÉluto ,~' j

> '(Art. 28 de ~, .~ ~'"e u,\uY,1> d~Léin'>&4<Q192,~••••• ns.:1",2' e:3' dá Lei ~. +S2218O)" ' ,I
" (Déacordo co~ a í>ec~ã.,1.12f12000 TCU~Ple,áíjo~e0A~prcli~16031201!-~náriocom aJter~çõe~,do " '1I" . /t, ' .'" ,i ' . ' . , .1 . \. . . \ \ \ ", . _ . "
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. o.i 5) , Atp'lli~açãomo~etária' dp~afotde l~:$3 i~9?:,14(referehíe' aos jufO~ anteri,or~s \
: ,'-', ,._>- ',., ,:-: :' .. ,,: . ~:>- - " '., .. ,I ""A'-V" .~ >' ," ," ~:_,-' . ,. '..-,"",'\ "

.. rtão ressar(:jdQS)~~)~r~o<toSt~?3fQ3{2~1:~ ~té ~1I0J/201l,utilízap~o(~~é ~ .
'co~fic~ntel,O~~O;''Optidocom adivis~o,,'~o~ya~r~o~~jndic.e:-IPC1 de 1?'990J~ " _,

.yige~té em-jlYOY/fOll,.pelo;,valprdo.no.fl\diqe-~PGA;dé '-1"9473; eD1vtgor~ní,'é '\.

,. 23/03/20it I" I " " ", ,," . _ ,i /

...,..

~ ", .
<, •. --:. ,..... I, ).~',j.. .:. ,: .1 ',1 . I ". .... .'._'

' -' Q1i6) \ <JtI~O~;de Motá. deOÓ4% ~qui,;v~le#~es)~!o/ó d~mê'~-caly~árlo:o,u' ,fr::lÇãb~ , i u.59-S, 75
l -'~altu~dos sobre o VllÍót deR$,j (l4.893 ,'49; éontitdos á'partir qeA;f3ro20 111,,' i' ' :- /.

i','.\ <" "<". I ')" , .,' • .': _~ ," :.'~ ' ,,' é . .'

,,017) T9tali,?;açãp d?sJu~~Qe~NtQra (V~lo(~U' 6;~95",-75~e)u~p~ÁJlt~r~~~ nip ,', .39,294,79
ressarcidosle0J¥~qtr~\Ção ;(VaJorR$3Z:699,()S). .... ' /,J,'~, : I ',r I \ .~..

,ç . '''êr\'~ '.,'" ;,'r.r l. < ,,';;; .,':;.." , ','.; '... ," .
018) ". Variação da SELIC n9.;P-eri09~ de OlIQ'8J2Ptl :'atê 04/{2I2P14" :caleuláda , " "'51.458,66

~ ~, ,,,,', . . ~ :!. ,_~-',~ :, ,'," ",I ,A. ,~, ''': \,' ',' -) '_' '(, .~, • .I(d '. \ .

aplican'4o.sesobr~.o y~lpl';pdnqipal Q~.$Y64.893 ;79}.o coefiéiendfp;3l2Q72, _
,\' \' ,,obtidp pela so~a: dosíndl£e~,m~~~élj,s,\4~:S~ic,jlÍ$luindo.:sla váíi~rãpdó n1ê's '

iri~cial,';adicionadodel%lvaraó,rrtês!d~t~iliz~ç~o :~( ~" . '/J' c ,

,..' i : . ' .. ' . _', ',\). ." .. ': ,' .. ~ : y', .... "':,'
~~9}! , A~lilizaç~? ~Ori~tátJa\ ¥,',vaiP:;de~I¥3?,.294,79(r~ferentea~s âu~os) no,~

'período de 01l08/2()ll ~t~ 0402/2Q)4~'1*lizail(l.o-seo poefjeien11e .1,2(J'~(),
, /~",': I"", .' I'" _' _'. ,-', ,\»)J,'\~ \, , .:. _"', ,,1, ", I"

... i; obti~.oc,om adivistod<>"valor' ~~i.~o ,íIidic~~IP~de ~A031:!vi~~t~~m, f'\,

'P4/12/2Q~4, pelp,:val<~r'don°índice-IPC;Aide '1,9933,ern vigor.e~ aJio8/20U .,'; J
.' . ',' '" '1' 'i' .~ 'i'.',i~ ' ~,'; , ',.\: ',i ~ . .' . :, ,J;,

020) " Total (Jeral - obtlc!<{ pe;la~brna.dQ PriqcipaI CR$ í64J~93.79)cOI1l{)s.juros ,(no
.~~lot?~iIt$4~.31j,7~Yic9~a!'~anação"daS~:Uc'(lt$-51.458,66)"', " ,"

, ,. .' ~ '! .' -h, • ,{ ,

\ \ - ~ v' .'
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I:.OOISLÀÇÁQ/COEFí~lJ3~~ESvTiLlZAOOS; ( ,(, . '. .., ,
: ("., - ,; •. 'I' " : -, "', \, I I _ _ '::', " ,.' , ':'. I. ; ~\

~De~ V°J!2008 à 31/07!2?111ÍridicedePr~s\~Q,ço'ns'9njdOrAJ~pj~,~If~~:f?éeíSã~,~,122/~OOO;rC{)~-~!ClIIário;dePIl212000 '.'. ' ,:, ~.. . .f ..
: -£leiOIIÓ8/iO~ I a ()4/12/2014~Sjstenla EspecialdeLiqú~d~çãoe ~cCustóltiá - ~$LIq. ÀtuàIi2:aç~monetátilÍcalcúll\,~hos teml0SaoAçor~ No'I.603_TCU

!!Ple~ário,d~151P6/~OII,coml)Ovare'raçâoda<!ll-pél()AC6rdà,;;,N°Ó47/:!tlU,-'l;C~I~lláriq;:-.de23/05110Ji 1/ ", i', • ,.' ... ' /' . ..~

- JUt;os-deIM~racaiCuladásn(\steri1;10sdo Art, Jl M DL n°.lW23/Sy.,'Í)rQ.Çl,lJfI~ ~!,O.318'Z.Art. 54 d'a Lei~ 8,3~3191. in DOU dê31/12/91e.da Decislo nêl'

48419~• Te,V - Plenário,d'e27/Ó7/94:'Ata;n~:i5t~t,i~ooyaeOSío.8/~4 e 'daqC'lisãp.é I.l'2~/2?°Óc\eu~Ple1I!írio,de I3JÚ(2000/ /, '
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, ' (Art.28 c/c Q,lsfs':24e23,III,'b d~LiliRj(~.443/92,é/cqsàrts.l'\.t"e3~da'Lei'D~ 6.B~2/88)
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MINISTÉRIO DA ,JUSTIÇA

CONV.f:NIO M.J N" 0312008

CONV.f:NIO que entre ~i celebram a União, por intermédio do
Ministério da Justiça. através da Secretaria de Reforma do
Judiciário. e o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

PROCESSO N" 08001.006299/2008-73

A UNIÃO por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTiÇA, CNPJ n." 0039449410072-20,
através da SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, situada à Esplanada dos
Ministério~. Bloco "T". CEPo 70.064-900, nesta Capital. neste ato, representado pelo
Secretário de Reforma do Judiciário, Dr. RO(;ÉRIO FAVRETO, nomeado mediante
portaria n" 246. de 05 de abril de 2007. domiciliado nesta cidade à Esplanada dos
Ministérios, Bloco T, 3°. andar. sala 324, CEPo 70.064-900, DF, inscrito na OAB IRS sob o
n" 26.867 c do CPF n° 470.132.570-87, conforme atribuições previstas na Lei 9.008, de 21
de março de 1995, e art, 10 110 inciso VI da Portaria nU276, de 10 de março de 2006, que
aprovou () Regimento Interno da SRJ, doravante denominado CONCEUENTE. e o
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO EST ADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ n°
27.476.100/000 1-45, situado à Rua Desembargador Homero Marra si nO.,En~eada do Sua,
doravunte denominado CONVENENTE. representado pelo PRESII)ENTE
DESEMBARGADOR DR. FREDERICO GUILHERM.E PIMENTEL; domiciliado à
Rua Professor Elpídio Pimentel, nO 112, CEP, 29.065-060. portador dn Carteira de
Identidadc na 0~8 TJ/ BA, e do CPF nU 036.112.217-91. resolvem celebrar o presente
CONVÊNIO. cm conformidade com o Processo n". 0800 1.006299/2008- 73, de acordo com
as normas conl idas na Lei Complementar n° 10I, de 4 de maio de 2<XlO,na Lei n° 11.514,
de 13 de agosto de 2008 (LDO), na Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
no que couber, no Decreto n," 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto 6.170 de 25
de julho de 2007 e suas alterações. na Lei n" 11.530 de 24 de outubro de 2007, na Instrução
Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional. STN 1MF n," OI, de 15 de janeiro de 1997.
no que couber, e suas alterações. e na Portaria Interminister" POG/CGU n° 127, de 29 de
maio de 2008, mediante as cláusulas e condiçôes seguinte :
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CI~ÁlJSULA PRIM.:IRA. DO OBJETO

o presente CONVÊNIO tem por o\1jclo Insta/ar e estrl/1IImr JuiUldos de Vio!£?ncia
Doméstica e Familiar co/ltra a MuI/ler nos juízos de VitÓria, Vi/a Velha e Cariacica, com
competência c.,clusil'lI para conhecer, proassar e julgar os [citos relacionados li Lei
Federal n" 11.34012006, orl.14 (', ModS'J11i;art' Compor o Juizado de Violência f)omÓtica
e Familiar co/ltra a Mulher no ;uha c/e Serra, de mesma competência, e conforme as
t1irerri;,esdo Programa Nacional de Segurança PÚblica com Cidadania (PRONASCl), por
meio da aquisiçâo de bt!flSe conlrataçÜo de serviços. de acordo com o Plano de Trabalho e
o Prc~jetoaprovados pela Secretaria de Reforma do Judiciário,

CLÁUSlJLA SEGUNDA. 00 PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado. os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Plano de
Trabalho elaborado pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, que passa a
integrar este Convênio. independentemente de transcrição .

PARÁGRAFO ÚNICO - Este CONVÊNIO poderá ser alterado. bem como seu prazo de
vigência prorrogado. por meio de Termo Aditivo e mediante proposta do CONVENENTE.
fundamentada em razôes concretas que a justifique. a ser apresentada em prazo mínimo de
30 (trinta) dias. antes do término de sua vigência ou da data prevista para o atingimcnto da
meta a ser altemda. desde que não haja mudança do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES

I - O CONCEOENTE obriga-se a:

1) orientar c aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução
do objeto deste CONVÊNIO;

2) repassar ao CONVENENTE os recursos financeiros correspondentes ao objeto
deste Convênio. obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do Plano de
Trabalho. t' observados as normas legais pertinentes c o disposto na Cláusula Sexta;

3) prorrogar. de ofício. a vigênci~1deste CONVÊNIO, quando houver atraso na
liberação dos recursos. limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado:

4) orientar. acompanhar. supervisionar e fiscali7.ar a execução do objeto pactuado:

5) designar servidor do CONCEOENTE, na condição de gestor. para acompanhar, .
supervisionar. fiscalizar e avaliar. sistematicamente. a execução do objeto deste
Convênio, informando ao CONVENENTE quando detectadas ocorrências de
eventuais desvios, com a solicitação de que implemente, tempestivamente, as medidas
~.aneadoras que se impõem fazer:

6) analisar e aprovar as prestação de contas final dos recursos da União e da
ç(llltraparlida. aplicados na consecução do objcto dcste CONvf:NIO. cmitindo

. p(~reccr sob o aspeclo técnico. quunto li execução física e atendimento dos Ob.i(JJtíV'
l,'rmo •.h' ( oUl"<;'i1l" ,\.1.1 rI'- (JJI2I)()8.

í

--------------------------------_ ..__ ----, _---------
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deste Convênio, e sob o aspccto financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos
recursos. no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de seu recebimento:

7) solicitar todos os ~ocumcntos comprobatórios de despesas)cfetuadas à conta dos
recursos deste CONVENIO, pam fins de fiscalização;

8) examinar c aprovar a proposta de reformulação do Convênio, desde que não
implique mudança do objeto;

9) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO à Assembléia Legislativa ou à Câmara
Municipal respectiva, no prazo de 10 (dez) di,lS da celebração do instrumento;

10) dar ciência ao CONVENENTE sobre qualquer situação de irregularidade relativa
à prestação de contas do uso dos recursos envolvidos que motive suspensão ou !

impedimento de liberação de novas parcelas. caso não haja regularização no período
de até trinta dias, contados a partir do evento;

lI) fornecer aos responsáveis indicados pelo CONVENENTE o acesso ao SIMAP-
Sistema de Monitoramento e Avaliação do PRONASCI.

II - CONVENENTE obriga-se a:

I) executar as atividades pactuadus na Cláusula Primeira, observando os critérios de
qualidade técnica, os prazos e os custos previstos no Plano de Trabalho;

2) incluir em seu orçamento os recursos recebidos em transferência voluntária;

3) individualizar em célula orçamentária específica cada empenho elaborado pelo
concedente. de forma a tornar possível () acompanhamento individualizado da
execução dc suas despesas, por natureza de despesa, e tomando-as públicas quando da
publicação do Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) da aplicação dos recursos;

4) informar ao concedente, tão logo seja publicado o QDD. os dados contábeis, nos
códigos orçamentários constantes da nota de empenho, a serem utilizados para
acompanhamento individualizado das metas financeiras do convênio;

5) promover o crédito dos recursos financeiros, referente à sua contrapartida, de
acordo com o previsto neste Instrumento;

6) movimentar os recursos por meio da conta bancária específica para este convênio;

7) realizar pagamentos exclusivamente por crédito em conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviç-üs. exceto quando o pagamento for devido a
pessoa física que não possuir conta bancária, observado o limite de RS 800,00
(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço, e desde que uma única vez
no decorrer da vigência deste Instrumento;

R) aplicar e gerir os recursos rep,lssados por força deste Instrumento, inclusive os
resultantes de sua eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles
oferecidos em conlrapartida, em conformidade do Plano de Trabalho. exclusiva e
tempestivamenle no cumprimento do objeto deste Convênio;

3
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9) adotar, na contratação de serviços ou aquisição de bens vinculados à execução do
objeto deste Convênio. os procedimelllos Iicitatórios de que trata a Lei n. 8.666/1993,
inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa c/ou inexigibilidade
de licitação e as disposições relativas a contratos, bem como empregar a modalidade
pregão ~mpre que cabível. prevista na Lei n° 10.520, de 17107/2002 e no Decreto n°
5.504 de 05/0812005;

10) enviar ao CONCEDENTE. com periodicidade trimestral, relatório de execução
físico-financeira do objeto pactuado, acompanhado dos seguintes documentos
referentes ao período: extrato da conta corrente específica: editais das licitações com
os respeclivos lermos de referência ou projetos básicos: no caso de dispensa ou de
incx igibiJidade de licitação, a justificativa do atot contraIos firmados; ';informações
técnicas sobre o andamento da execução do objeto~

11) fazer. mensalmente, a carga no SIMAP - Sistema de Monitoramento c Avaliação
do PRONASCI referentes aos dados de indicadores c de sua evolução. bem como da
execução orçamentária. financeira e física do convênio. de acordo com as diretrizes do
mencionado Sistema:

12) indicar formalmente o responsável ou os responsáveis por inserir as informações
no SJMA.P:

13) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à
execução deste CONVÊNIO, para fins de fiscalização. acompanhamento e avaliação
dos resultados obtidos;

]4) facilitar a supervisão e fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe.
inclusive, o acompanhamento "in loco" e fornecendo. sempre que solicitadas. as
infonnações e documentos relacionados com a execução do objeto deste Instrumento,
especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à aquisição e
destinação dos equipamentos e materiais de consumo;

15) permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do controle interno do Poder
Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos,
informações referentes a este Convênio e aos seus locais de execução;

16) inserir cláusula nos contratos celebrados para a execução deste Convênio que
permita o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de
controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas. referentes ao
objeto contratado;

1,7) prestar contas dos recursos recebidos. inclusive dos recursos da Contrapartida e
das aplicações na forma c no prazo estabelecidos neste instrumento;

18) zelar pela conservação e manutenção dos bens adquiridos com recursos deste
Convênio:

~9) ussegurun a

conVêniartJ

[, (ml/ d•. ('''''' ,'/111/ l/Io-lr.O(),\

qualidade técnica das atividades desenvolvidas no âmbito deste

4
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~O) apresentar o Plano de Trabalho atualizado quando ocorrer o previsto no Parágrafo
Unico da C'1áusulaSegunda deste instrumento:

21) restituir eventual saldo de recursos ao CONCEDENTE, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras, no prazo de 30 (trinta) dias da
conclusão, extinção, denúncia ou resdsão do presente Convênio;

22) recolher à conta do CONCEDENTE o valor corrigido da contrapartida pactuada
quando não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do Convênio;

23) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Federal em toda
c qualquer ação promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na
Cláusula Primeira, e, obedecido o modelo - padrão estabelecido, apor a marca do
PRONASCI. do Ministério da Justiça e do (;overno 'Federal nas embalagens.
placas, painéis e outdoors de identificação do projeto custl:ado com os recursos deste
Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa nO31, de 10 de setembro de
2003, publicada no Diário Oficial da União de 11/09/2003, da Subsecretaria de
Comunicação Institucional da Secretaria-Geral da Presidência da República
(SECOM/PR);

24) abster-se de utilizar, nos empreendimentos resullantes deste Convênio, nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos, nos termos do * I(J do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de rescisão
do insllllmento conveniado e o ressarcimento dos recursos aplicados, acrescidos dos
encargos legais:

25) rcsponsabilil.ar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária,
decorrente de evenluais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na
execução do o~íeto do Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre o Convênio:

26) garantir os direitos especialmente no que concerne à abolição de toda prática de
tortum. o respeito e a promoção dos direitos da mulher e à abolição de toda forma de
discriminação por razõcs de deficiência física, etnia, religião e orientação sexual,
respeitando as orientaçõcs c diretrizes da Secretaria Especial de Direitos Humanos, da
Seçrelaria Especial de Políticas para a Mulher e da Secretaria Especial de Promoção da
Igualdade Racial:

27) Manter em funcionamento. ao mínimo durante a vigência deste CONVÊNJO, os
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher, com competência para
pí"Occssar,julgar e executar as causas cíveis e criminais decorrentes da prática de
violência doméstica e famíliar contra a mulher conforme preconiza a Lei 11.34012006.

CLÁlISULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Estc Convênio vigorará. a partir da data de sua assinatura até 17 de outubro de 2009,
podendo ser altcrado mediante termo aditivo,

CLÁUSULA UINTA. DOS RECURSOS OR 'AMENTÁRIOS E FINANCEIRO
TCnt1fl d,' t.-'mn'{nifl JO n" {i3/~()(h\.

,Co
/y
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Para a execução das atividades previstas neste CONVÊNIO. os recursos destinados são da
ordem de R$ 900.000,00(Novecentos mil reais), sendo R$ 882.000,00(OitocellloS e oitenta
e dois mil reais) a cargo do CONCEDENTE, e R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) do
CONVENENTK a título de Contrapartida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a cxecução das atividades previstas no presente
exercício, os recursos são da ordem de R$900.000.00,correspondentes ao Cronograma dc
Desembolso, aprovado pela Secretaria de Reforma do Judiciário, assim discriminados:

I - RECURSOS DO CONCEDENTE - R$ 882.000.00 à conta do Orçamento Fiscal
da União para 2008, Lei n° 11.647 de 09/03/2008, no Programa de Trabalho 021404.
Natureza da Despesa 33.30.41 (Custeio) e 44.30.41 (Investimento), Fonte de Recursos
n° O I000,,10000,Nota de Empenho n° 2008NE900842/MJ;

11 -RECURSOS DO CONVENENTE - R$ 18.000.00 relativos à contrapartida
financeira, conforme a Lei n° 11.514, de 13/08/2008 (LDO) e a Portaria MJ n° 725, de
Oa/04/C8, conforme consta no Plano dc Trabalho c, de acordo com Declaração de
Compartida acostada aos autos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de o objeto deste CONVÊNIO vir a ser
a!canç,ado com a utilizaçâo parcial dos recursos financeiros postos à disposição pelo
CONCIUlENTE, considerar-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de
participação. tanto do CONCEDENTE como do CONVENENTE, confomlc prevista no
caput desta CLÁUSULA, devendo essa proporcionalidade de participação ser observada
para efeito do cálculo de restituição ao CONCEDENTE do saldo não aplicado.

CLÁ'jSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os reCUf!;mfinanceiros serão liberados pelo CONCEDENTE em 02 parcela (s), de acordo
com o Cr,mograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho, aprovado pela
Sccre'.a "iade Reforma do Judiciário, sendo repassados à conta do Orçamento de 2008.

PARÁ(;RAJ."O PRIMEIRO- A liberação das parcelas do CONVÊNIO será suspensa até
a correção das impropriedades e/ou irregularidades vcriticadas pelo CONCEDENTE, que
notificará, de imediato, o CONVENENTE, a fim de proceder ao saneamento requerido.
apresentar justificativas ou cumprir a obrigação. no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

PARA~;RAFO SEGUNDO - As informações prestadas pelo CONVENENTE serão
analisadas no prazo de 10 (dez) dias. cujo descumprimento não implicará a aceitação das
.iustifiotiva~.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso não haja a regularização da pendência no prazo
previsto. o ordenador de despesas da unidade concedente determinará a instauração da
tomaÚ <I~«(,mas especial do responsável, procedendo ao registro de inadimplência do
CONVENENTE no Cadastro de Convênio do Sistema Integrado de Administração
Financeira l~(lGoverno Federal - SIAFI e no Cadastro Informativo de Crédito Não Quitado

.CADfIJ/J
Iam" (~#JIIoIM.I li"(/I/ZOtJ8

------------------------------------------_ _ ..•.-.--
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CLÁtJSULA Sf:TIMA • DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

Os rCl.:ursosreferentes ao presente CONVf:NIO, liberados pelo CONCEDENTE c pelo
CONVENENTE, serão mantidos, única e exclusivamente. na conta n." 75.002-6 , Agência
n" 3665-X. Banco do Brasil da cidade de Vitória. do Estado do Espírito Santo.

PARt\(;RAFO PRIMEIRO - Os rel.:ursosdeste Convênio, que só poderão SCI utilizados de
acordo com a previsão do Plano de Trabalho. enquanto não empregados na sua finalidade,
serão aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira púhlica federal, se a
previsão dc seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundos de aplicação financeira de
curto prazo, ou, ainda. em operação no mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública
federal. qUJndo~ua utilização cstiver prevista para prazos menores.

PARÁGRAf'O SEGUNDO • Os rendimentos apurados em aplicações serão,
obrigaturiamentc, computados a crédito do CONVÊNIO, por meio de instrumento
apropriado. e aplicados, exclusivamente. no objeto deste Convênio. sujeitos às mesmas
condiçôes da prestação de contas, e não podendo ser computados como contrupultida do
CONVE;~ENTE.

CLÁUSULA OITAVA. DA GLOSA DE DESPESAS

Serão glosadas as despesas reulizadas em finalidade diversa da estabelecida no Plano dei
Tral1a'ho a que se refere este Instrumento, bem corno no pagamento de despesas efetuadas
anteriof ou posteriormente ao período de vigência acordado. ainda que em caráter de
elTÍergl~ncia.especialmente aquelas:

a) al.:l"l.:scil1a"de taxas bancárias. multas. juros ou correçào monet,iriu, referentes a
pag,une:ntos ou recolhimentos fora do prazo;

b) a título de taxa de administração. gerência ou similar,;

c) relativas a prestação de serviços de consultoria, assistênciu técnica ou assemelhados. por
servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade
pLiblic' dn administração direta ou indireta;

d) com data anterior ou postcrior à vigência deste CONVÊNIO;

e) relativas à publicidade. salvo a" de caráter educa!ivo. informativo ou de orientação social
e desde que: relacionadas ao objeto deste CONVENIO e das quais não constem nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades. de servidores
públicos e !ou de outras pe:ssous físicas.

CLÁI,:SUL1l NONA. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

7

É dever do CONCEDENTE exercer controle e fiscalização sobre a execução. mediante a
superVisão c acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste Instrumento,
solicitando do CONVENENTE a imediata correção dc evcntuais desvios detectados.
Poderá, ainda. () CONCEDENTE assumir ou transferir a respon 'abilídade pela execução,
110 cus':' de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorre

---------------------, ..__._--, "'."""
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

o CONVENENTE fica obrigado a apresentar a Prestação de Contas Final dos recursos
orçamentários c financeiros transferidos pelo CONCEDENTE, dos recursos de
Contrapartida e os de rendimentos apurados em aplicaçõcs no mercado financeiro. que
deverá ser constituída dos seguintes documentos, peças técnicas e contábeis:

a) relatório detalhado do cumprimento do objeto:

,
b) declaração de realização dos o~ietivos a que se propunha o instrumento:

c) cópia do Plano de Trabalho; c K...

d) cópia dI) Termo de Convênio, Aditivo(s). e do Plano de Trabalho e suas alteraçõcs, com
indicação das respectivas datas de publicação: r "

e) cópia da publicação no Diário Oficial da União, do extrato do Termo de Convênio: o"" -

f) Relatório de Execução Físico-Financeira. demonstrando, inclusive, a aplicação da
Contrapartida: (),,',#

g) Demonstrativo da Execução da Receita c Despesa, evidenciando os recursos recebidos
em transferências. a contrapartida. os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no
mercado financeiro, quando for o caso e os saldos: /,

h) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo CONCEDENTE c os
provenientes da contrapartida do CONVf;NENTE. bem como dos provenientes da
aplict!ção fimmccira: r,-",_

i) rclação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos do
CONCEDENTE. quando for o caso; 0""-

j) rela';ão de treinados ou capacitados; )r

J I) relação dos serviços prestados;

m) extrato da conta bancária específica. vinculada ao CONVÊNIO. no período do
recebimento da I" parcela até o último pagamento. contendo toda a movimentação dos
recursos e também a conciliação bancária. quando for ()caso: ov .._.~

n) extrato da conta de aplicação financeira, evidenciando todos os rendimentos auferidos no
período: ~'C,

o) cópia de contrato firmado com prestadora de serviços e seus aditivos, quando for o caso:

p) comprovante de recolhimento do saldo de recurs s não aplicados, se for o caso. à conta
indicaoa pelo responsável pelo programa/projet .

8
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q) cúpia do despacho de adjudical;ão e homologação das licitações realizadas. ou
justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade. com () respectivo embasamento legal.
quando for o caso. '.i .

r) termo de compromisso por meio do qual o convenenle obriga-se a manter os documentos )
relacionados a este Convênio pelo prazo de 10 (dez) anos. contados da data em que für ~
aprovada a prestação de contas;

PARÁGRAfO PRIMEIRO - A prestaçào de contas final deverá ser apresentada ao
CONCEDENTE em até 30 (trinta) dias após o término da vigência do presente
CONVÊNIO.

PARÁGRAF'O SEGUNDO. O descumprimento do prazo para a prestaçâo de contas.
previsto no Parágrafo Primeiro desta CLAUSULA ohriga o CONCEDENTE à imediata
instauraçào de tomada de contas especial e ao registro do fato no Cadastro de Convênios do
SIAFI.

PARÁ.GRAFO TERCEIRO. As despesas serão comprovadas mediante documentos
fiscais ou equivalentes. devendo as faturas. recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documcn.o~ comprobatórios serçQlitidosem nome do CONVI':NENTE e devidamente
identificaéos ';')Ill referência ao)ítulôe T}~mer9desteC-onvêníc.l;"Oscomprovantes originais
das dCSPCS1S serão mantidos em arquivo. em boa ordem. no próprio local em que forem
contanilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez)
ano:-., ':0I!t:.ll!m. da aprovação da prestação de contas ou da tomada de contas do
Gestor/CJ!lV:n:nte pelo Tribunal de Contas da União - TCU, relativa ao exercício da
concessão.

PARÁ(;RAJ<'O QUARTO • Obriga-se o CONVENENTE a apresentar, por COpIa
autc:16~aja, todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos
recursos deste Convênio. a qualquer tempo c a critério do CONCEDENTE. sujeitando-se,
no (a.>,) de v:olação ao disposto neste Parágrafo, ao mesmo tratamento dispensado às
despc.~~scomprovadas com documentos inidôneos ou impugnados. nos termos da alínea "c"
da Gáusda Décima Primeira deste Instrumento, na hipótese da nào-remessa do
docurn':llto I1D prazo estipulado na respectiva notificação de cobrança.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Qual1<JIJ:a conclusão do objeto pactuado. da denúncia, da rescisão ou da extinção deste
Instrumento, o CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da
ocorri:'nc:a d,) evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do
resp'.)n~áv\~l.'? obrigado a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL:

a) o cvt:Jltual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, infonnando o número
e a oata do Convênio;

b) o v;tlor tOl;.ll transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de
recebi.m:.lt:), nos seguintes casos:

.. b. ! J qlJan(~onão for executado o objeto da avenrJ).. '
lel'lllu ('~ (. l'I11ó'Wo :li) JJ' 03/!OOH,

•

ADENDO II



b.2) quando não for apresentada. no prazo exigido, a prestação de contas final;

b.3) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste
Convênio;

c) o valor concspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou
impugnados, atualizado monetariamente c acrescido de juros legais:

d) o valor correspondente ao percentual da contrapartida pactuada, não aplicado na
consecução do objeto conveniado, na forma prevista do Plano de Trabalho. atualizado
monetariamente; e

e) o valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro. referente ao
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar
o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha havido a aplicação.

CLÁl'SULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS BENS REMANF~"CENTES

Os bem, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos oriundos deste instrumento
e remanescentes na data da conclusão do presente CONVÊNIO serão de propriedade do
CONCEDENTI<:.

PARÁGRAFO ÚNICO -Findo o Convênio, obscrvado o fiel cumprimcnto do objcto nele
proposto e verificada a necessidade de assegurar a continuidade do projeto na finalidade
prevista. os bens poderão ser doados ao CONVENENTE, por meio de instrumento
específico.

CLÁLSULA. DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este '':()~Vi~NIOpoderá ser rescindido, de pleno direito, pelo inadimplemenLO total ou
parcial de quaisquer das cláusulas ou condiçõcs avençadas, ou pela superveniência de norma
lega! O'l e-,r\'llU que o torne material ou formalmente inexeqüível, c, particularmente, quando
constatadas as seguintes situaçõcs:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:

b) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no nr!. 42 da
Portaria MPOG/CGlJ n° 127/2008:

c) falta de apresentação da Prestação de Contas Parcial, no prazo estabelecido;

d) CJII~L11;)çào, a qualquer tempo de falsidade ou incorreção de illfonnação em qualquer
dOClllT:'I'to llprz1\cntado:

e) .verif7l'ic..aç.;-'.' de qualquer circunstância que enseje
especial.

I .!

Tt-•.•",. ,:,. [Lx :"i•. MJ li" O.I/!{)(l8

a instauração dc tomada de contas
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PARÁGRAFO ÚNICO - O CONVÊNIO poderá, ainda, ser denunciado a qualquer tempo,
ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha
vigido este instrumento. creditando-lhes. igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo
período.

CLÁUSULA Df:CII\'IA QUARTA - DA ACÃOPROMOCIONAL

Nas ações promocionais relacionadas ao objeto deste CONVÊNIO é vedado aos partícipes
utilizar, nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçào pessoal de autoridades ou
servid:)fe, I'üblicos, nos termos do 9 1° do art. 37 da Constituição Federal, devendo ser
destacada a participação do CONCEDENTE.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS CONDICÕES GERAIS

Toda'; JS comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente
efetuadas. se entregues por protocolo ou remetidas por correspondência protocolada,
telegrama ou fax.

PARÁGRA~'O PRIMEIRO - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser
entregues no seguinte endereço: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA -Secretaria de Reforma
do Judiciário. - Esplanada dos Ministérios - Bloco "T" - CEP: 70.064-900 - Brasília - DF.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser
entregL;~~,no seguinte endereço: situado à Rua Desembargador Homero Mafra si n°.•
Enseada do Sua, Vitória I ES;

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações de endereços e de número de fax ou telefone
de qua;squer partícipes deverão ser imediatamente comunicadas por escrito.

CL~J}l~JR.~~ Of:CIMA SEXTA - DA PUBLICA CÃO

A puhlic1ç'io do extrato deste CONVÊNIO e de seus aditamentos, no Diário Oficial da
União. serü providenciada para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data.

CI.ÁUS'=1.bâ Df:CIMA SÉTIMA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas. casos omissos ou questões decorrentes deste CONVÊNIO,
que não p()~,samser resolvidas administrativamente. as partes elegem o Foro da Justiça
FedereI, Seç1c Judiciária do Distrito Federal, com renúncia a qualquer outro.

11

E por estarem assim acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e fomla, na pr nça das testemunhas abaixo nomeadas, para que produza
seus cieitos jurídicos e legais,

•••••••••• i!••••__ IIllU ._..........••

ADENDO II



Presídell1e ,f? rribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

r

,

Brasília. 2.l"de junho

Pl
FREDERlCO GUILHERME PIMENTEL

...

de 2008

-

2) ..~ ..... ~.~ S~~lÂ
f'J'. ""C~L.:> .w it"l 1\ S L\~ 1"'-,::)1"

'-r f: .;)10. 'p~I ~ t 0-1 Cb
f) ( I I li.., .• ' \llOv;.:a%')b'1--9

Termo tI,- C""n'nio /di 1/"0312008.
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."NEXO I I'RO.IETO 8,\SICO

I. nn:NT ••.ICAÇ,\O no PROJETO

Tilulo: IMPLEMENTAR OS Jt!IZADOS DE VIOLENClA DOMESTICA F FAMILIAR CONTRA A MUIJIER NO ESTADO
DOES
Inicio (mês!allo): I Ténnino (mês/ano):
O(,(2(HJ8 lW2ll09
Z. IDENTlFICAÇAO DA INSTITl1IÇAO PROPONE:N n:

DDD:
27
Fax:
3334.2005

CNPJ:
27.476.IOorOOOI.45

CEP:
201l5l).tX)6

Tel.:
.")4.2042
E-mui/-UI':

ES
Municípi():
VITÓRIA

Propnnelltl::
TRIBUNAL DE JUSTlCA DO ESTAIX) DO ES
Endcreço;
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA. S/N°, ENSEADA DO SUA

.-
Regimc jurídico e esk'l1l administrativa:

x Direito
Público

Reprcsentante legal:
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

Cargu:
DESEMBARDOR PRESIDENTE
Endereço residencial:
RUA PROFESSOR EU'imo PIMENTEL, n' 112
Data: Assinatura:

Direíw
Privad()

/lo", ••I'I/J:.t':
www.t..es. 'ov.or

População dus nlllllicípios alnilnl{idlls
pelo convênio:
1.477.IUn

CI'I':
IlJ6.112.2l7.91

C(!()rgào expedidor:
OJI(lTJ

DOD:
Telefone: 3225.4632

3. COORDt:NAÇAO DO PROJETO/INDICAÇÃO FORMAL DO RESPONSAVF:l PELA t:XH.:t:çÃO 1>0 PROJETO

NI'llle do eoord(''lHldm(a): ('1'1':
JOSÉ DE MAGALHÀES NETO 0115. I lW.3Q7.65
ODD: I TelefOne: rax:27 .U34-22t.1l .'~J4.221 X
E-moil: I As~inatura:
JMNETCYa ..tj.es.gl 'v.hr

4. OH.IHO DO PROJHO

Instalação. Estruturaçào e Compo~içà(l dos Jui/.ado5 de Vil)lcncia [)oméstica e Familiar contra iI Mulher n\ls juízos de Vítúria. Villl
Velha c Cariacica, ES. com Clllllpetêneill exclusiva para conhecer. prueessar e julgar os feitos relacionados à I,l'i Fedl'ml n~
I I.34l/i20Ob. art. 14. c Modcmil.açào c Composiçào do Juizado de Vioi..::nciaDolll('Stíca e Familiar conlr<l a Mulhcr 1J() juízv da
Serrd-ES, de mesma competênda.

5. ,JUSTIFICATIVA

Viahili/.llr o cumprimento do disJXlstona Lei h'<!craln" 11..'4Ui2{Jf)6.

6. l\1ETAS F:RESUUADOS F:SPERAIlOS

In~lalar, estruturar e 1:I111lpor~ (três) juizados com c('mpeténcia exclusiva para cnnhccl'f. prnel:ssar c .iulgar os feitos rei;ldlmadns ii
Lei Fedt.•raln~ I I34 0i21106....Juizns de Vitúria, Vila Velha c Carillcica f'S. e estrutural' c Clllllpt'r I (um) jui/adl' tlc mcsma
(,'ompetêncía, já instalado m. Juim da Serra ES.

7. J>HALltAI\U:NTO O[ CUSTOS

Estrulul'açàn dos 4 (quatro) Jui/ados; RS !S.O{)O,OO.
Composiçào dos 4 <qualro) Juímdns: RS SIl2.1100,OO.

. ..~.
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ANEXO 11

PLANO DE TRABALHO

1.DADOSCADASTRA~.PROPONENTE

Órgio/Entldade Proponente CNPJ
TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO 00 ES 27.476.100/0001-45

Endereço
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA. SIN°. ENSEADA DO SUÁ

Cidade UF CEP DDDlTelefone EA
Vitória ES 20050.906 3334-2042 Estadual

Conta Corrente Banco Agincia Praça de Pagamento
75.002-6 001 3665.X Vitória - ES

Responsável CPF
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL 036.112.217-91

CI/Orgio ExpedIdor Cal'lO Funçio Matrkula
038lTJ Desembargador Presidente 001010-40

Presidente

Endereço CEP
RUA PROFESSOR ELPÍDIO PIMENTEL, nO112 29065-060

l-DESCRIÇÃO DO PROJETO
Titulo do Projeto

IMPLEMENTAR OS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER NO ESTADO DO ES.

Periodo de Exeeuçio.
17 meses

Inldo
Junhll/2oo8

Término
Outubrol2oo9

•
Identlficaçio do Objeto

i Instalação, Estruturação e Composição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulh<..'I"nos juizos de Vitória,
Vila Velha e Cariacica, ES, com competência exclusiva para conhecer, processar e julgar os feitos relacionados à Lei Federal n.
11.340/2006, art. 14, e Modernização e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no juízo da
Serra-ES, de mesma competência .

Justificativa da Proposiçio
A Lei Federal nO11.340/2006 dispôs sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos
da Justiça Ordinária com competência cível e criminal para o processo, julgamento e execução das causas decom:ntes da
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. Com o intuito de atender ao que dispõe a citada Lei, em especial o
art. 29, propõe-se o presente projeto, que tem como objeto instalar, estruturar e compor 3 (três) noVllsvaras de competência
exclusiva (Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos Juizos de Vitória, Vila Velha e Cariacica) e ainda
modernizar e compor a vara da Serra, já instalada com a referida competência (Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher no Juizo da Serra).
O projeto propõe, em especial. a contratação temporária de equipe multidisciplinar para os referidos juizados, tendo em vista a
deficiência de pessoal próprio nas áreas de serviço social e psicologia. Tal deticiência impossibilita a efetividade da aplicação
satisfatória dos dispositivos previstos na competente lei federal, vindo o convênio proposto a dar viabilidade provisória ao
funcionamento dos juizados, até a criação dos competentes cargos efetivos e seus correspondentes preenchimentos lltravés de
concurso público. Serão 2 (dois) profissionais de serviço social e 2 (dois) profissionais de psicologia para cada\lm dos 4,
(quatro) juizados a serem atingidos pelo convênio.
Propõe também a contratação de estagiários, 3 (três) para cada um dos 4 (quatro) juizados, sendo I (um) da área de psicologia,
I (um) da área de assistência social e I (um) da área de direito.
Por fim, propõe a aquisição de Notebooks para cada um dos magistrados (I em cada juizado), como contrapartida.
Número estimado de beneficiados na vigência do convênio. por juizado (processos a serem distribuídos): 1.300 (hum mil e
tre7.entOS ),

----------------------'">~
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3 -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
Etapa Espuilkaçio Indicador Fisico Duração

l\1~ta Fase
Unidade Qdade Inicio Tirmino

1- Instalar nos 1.1 lnstalaçiin dos Juizados atravt.~ de Juizado .' JUNimt JlHJIl8
Julms de V ilúria, ato administrativo da I're>idência do
Vila Velha e Trihunal de JlIstiçll do ES.
('ariacica os
JuizlIdos com
c()mpctência
exclusiva pllm ()

processo.
julgnmentn c
eXt.'l.:uçii(\ das
causas
dccoITCntes du
prática til'
violência
doméstica c
familiar contra a
l1Iulht.-r.

11 - Estruturação 2.1 Licitação 1'<1ro aquisiçào de Equiplltllentu: 4 JlINi(1l1 I\GO/01<
e ('omposiçiio dos equipamentos e materiais Mott.-rial
Juizados com pennanentcs.
competência
exclusiva para o
processo.
julgamcnto c
execllçà() das
causas
decorrentes da
pnítica de
violt"l1ciu
d()mCstica e
familiar contra a
Mulht.-r nos juilOs

Ide Vitórill, Vila
Velha. Carillcica c !
Serra. 2.2 Lícilaçàu para contralaçà •• dc Psicúlog(ls X JIIN,OIl AGOiOH

Equil)e Muhidil'ciplinar. Assistente >t JUNi{lS AGO'()1l
Social

2.3 Contratação d" Equipe I'sicúhlgllS II SFT!ll1l OUT!()9
Multidi!\Ciplínar A~sistcntc II SEJ'iOIl OUTt<l9 .'

Social

2.4 Seleçào de Estagiários ESlagiário 12 JUNiOR JUUOg

2.5 Contratação de Estagiarios Estagitiriv 12 I\GO!llR OUTí()9

/,).:;}
C/f/
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4 -PLANO DE APUCACÃO (R$ 1 00)
!,
Naturua da despesa

Código ESpl'cilicaçio TOlal Concedente Proponente

.l':UO.41 Outras D~'Spl'Sa5C llTTcntes I llR2.0()().OO 1ll!2.000.110
Tmnsferenl:Ías a Estado c ao Distrito

IFederali(' ontnou iç(\cs

4011.41 Investimento ITransfcrêncílls a IlUIO().OO .. 11U1110,00
ESlado c ao Distrito
Fcderal/C onlribu íçilcs

TOTAl. GERAI .. ; 900.000,00

5 -CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1.00)

CONCEDENTE

Meta Janelro/08 Feverelro/08 Março/08 Abrll/08 Maio/08 .Junho/08

11 .. .. .. .. . 441.<K)().OO

Meta JulholO8 Agosto/08 Setembro/OH Outllbro/08 Nonmbro/OS Duembro/08

11 . . . . 4410()O.oO ..

PROPONENTE
(COIllrapartida)

Ml'ta .Janciro/08 h\'ereiro/OS Março/08 Abrll1()8 l\1alolO8 JllnholO8

11 .. .. . .. I K.OO(),OIl

Meta Julho/08 Agosto/08 Setembro/OI Outubro/08 Novembro/08 Dell'mbro/OI

11 . . .. .. .
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6 -DECLARAÇÃO

ProponenteLocal e Data

Na qualidade de representante legal do proponente. declaro, para fins de prova no Ministério da >JustiçaI Secretaria Executiva
do PRONASCI, para efeitos e sob as penas da Lei. que inexistem débitos em mora ou situação de inadimplência com (l TesouRI
Nacional ou com qualquer órgão ou entidade da Administraçào Púhlica Federal que impeçam a transterência de n:cul"llOli
oriundos de dotaÇ(lesconsignadas nos orçamentos da União. na forma de:l;teplano de trabalho.

Pede deferimento.

7 -APROVA ÃO PELO CONCEDENTE

Aprovldo

Local e Datl Concedente

.~~.:.J

" ..'~_.-...
.--"
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PROPONENTE: CONTRAPARTIDA
RELAÇÃO DE BENS PERMANENTES A SEREM ADQUIRIDOS

ESPECIFICAÇÃO DO BEM UNIl>ADE QLANTIDADE VALOI{

UNITÁRIO TOTAL
I. NOTEBOOK Unidade 4 4,SOO.OO IR.OUO.OO

TOTAL GERAL 18.000,00

CONCEDENTE

RELAÇÃO DE SERViÇOS A SEREM ADQUIRIDOS

VALOR
ESPECIFICAÇÃO 1>0 SERVIÇO UNIOADE QUANTIDADE

llNITARIO TOTAL
(MÊS) (MÊS)

I. ASSISTÊNCIA PSICOLÓGICA Pessoa R 3.600,00 28.ROO.aO
2. ASSISTI~NCIA SOCIAL Pessoa R 3.600.00 2R.ROO.OO
3. ESTÁGIO 'JSICOLOGIA Pessoa 4 420.00 \.680.00
4. ESTAGIO ASSISTENCIA

Pessoa 4 420.00 1.680.00S(K'IAL
3. ESTÁGIO DIREITO Pessoa 4 420.00 1.680.00

TOTAL GERAL 62.640,00

Obs.:A proposta é que o convênio tenha vigência de 17meses.

Entretanto,até que se finalize o procedimento licitatório da contratação da
equipe de assistência psicológica e social (equipe multidisciplinar),
programado para 3 (três) meses, a contratação efetiva seró de 14
(quatorze) meses.

Para os serviços de estágio, serão 2 (dois) mesespara seleção, inlciando-
se a contratação efetivamente após este período. A contratação efetiva
seró de 15(quinze) meses.
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MINISTÉI
SECUT ARIA DE Rl

PROCESSO ~ 08001.00629912008-73

DeSPACHO
J: I)(dem do Exmo Sr Desembcrgador
.;:"i,,:m) Manoel Rosi:1do BOlJrgwgn~n
:-:,nc'::lnlinhe-se à As~e&s(\rj~ Econômica
j':j'lancen'a e Contábil. Vitória. 0305.2010,

?J!~,:~it'!

\

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
coNVtNIO N°. 03/2008lES QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃo, POR INTERMÉDIO DO
MINISnRIO DE JUSTIçA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, E
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPIRlTO SANTO.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, CNPl nO00394494/0072-20,
através da SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, situada à Esplanada dos
Ministérios - Bloco "T" 3° Andar, Brasflia (DF), CPF 70.064-900; nesta capital, neste ato
representado pelo Secretário de Reforma do Judiciário, Dr. ROGÉRIO FAVRETO,
nomeado mediante a Portaria nO246, de 05 de abril de 2007, domiciliado nesta cidade à
Esplanada dos Ministérios, Bloco "T", 3° andar, sala 324, CEPo 70.064-900, Brasflia-DF,
inscrito na OABIRS sob o nO26.867, e do CPF nO470.132.570-87, doravante denominado
CONCEDENTE e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO,
doravante denominado simplesmente CONVENENTE - CNPJ 27.476.100/0001-45,
representado pelo Desembargador Presidente Or. ALVARO MANOEL ROSINDO
BOURGUIGNON domiciliado à Av. Antonio Gil Veloso, n° 3.330, apto.401, Praia da Costa-
Vila Velha - ES, CEP: 29.101-012, portador da identidade nO331.251-SSPIES, e do CPF
328.007.977-20, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao TERMO DE CONViNIO
N° 0312008, regido pelas disposições contidas na Lei nO9.790 de 23 de março de 1999 e suas
alterações, e no Decreto nO6.170 de 25 de julho de 2207 e suas alterações, na Portaria
Interministelial nO 127 do MPOG/CGU de 29 de maio de 2008, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto rorrogar o prazo de vigência do
instrumento original do Termo de Convênio nO03/200

'CCV" "'.' ,: IJ f O fl f C £ I
•. 0'-::2. c ".0:,_ ...J'..QJ 40

~~" \ •••'iJD ECONOMICA- .....
- "" •••.• i
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CLÁUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAÇÃO

o prazo de vigência estipulado na Cláusula Quarta do Tenno de Parceria
Original de 28 de outubro de 2009 até 27 de outubro de 2010, último dia para a execução do
objeto. Findo este prazo, tem o parceiro até (30) trinta dias para apresentar a prestação de
Contas Final a Secretaria de Reforma do Judiciário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas às Cláusulas e condições não modificadas
direta ou indiretamente por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Tenno Aditivo será prqvidenciada pelo
CONCEDENTE no Diário Oficial da União, até o vigésimo dia da assinatura.

CLÁUSULA QUINTA. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, é lavrado este Tenno Aditivo que, depois de lido e achado de acordo, é assinado
pelos partícipes e pelas testemunhas abaixo, dele send extraidas as necessárias cópias que
terão o mo valor do original.

flia-DF, 28 de outubro de 2009.

Presidente em Exercício do Tribunal de Justiça

Testemunhas:

Nome:

CPF:
Nome:

CPF:
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Identtnca~o do Objeto •
Instalação, Estruturação e Compolição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos juizos de Vitória,
Vila Velha e Cariacica, ES, com compet6ncia exclusiva para conhecer, processar e julgar os feitos relacionados à Lei Federal n0.
11.340/2006, art. 14, e Modernizaçio e Composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no juizo da
Serra-ES, de mesma competência.

JUlttOcatlva da PropOllçio
A Lei Federal nO11.34012006 dispôs sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos
da Justiça Qrdin,"a com competência clvel e criminal para o processo, julgamento e execução das causas decorrentes da
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. Com o intuito de atender ao que dispõe a citada Lei, em especial o
art. 29, propOe-se o presente projeto. que tem como objeto instalar, estruturar e compor 3 (três) novas varas de competência
exclusiva (Juizados de Violâlcia Doméstica e Familiar contra a.Mulher nos Juizos de Vitória. Vila Velha e Cariacica) e ainda
modernizar e compor a vara da Serra, já instalada com a referida competência (Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher no Juizo da Serra).
O projeto propõe, em especial. a contratação temporária de equipe multidisciplinar para os referidos juizados. tendo em vista a
deficiência de pessoal próprio nas áreas de serviço social e psicologia. Tal defici&cia impossibilita a efetividade da aplicação
satisfatória dos dispositivos previstos na competente lei federal, vindo o convênio proposto a dar viabilidade provisória ao
funcionamento dos juizados. até a crieção dos competentes cargos efetivos e seus c:om:spondentes preenchimentos através de
concurso público. Serão 2 (dois) profissionais de serviço social e 2 (dois) profissionais de psicologia para cada um dos 4
(quatro) juizados a lICreItIatingidos pelo convênio.
Propõe também a contratação de estagiários, 3 (três) para cada um dos 4 (quatro) juizados, sendo I (um) da área de psicologia,
I (um) da área de assistência social e I (um) da área de direito.
Por fim, propõe a aquisição de Notebooks para cada um dos magistrados (2 em cada juizado), como contrapartida.
Numero estimado de beneficiados na vigência do convênio, por juizado (processos a serem distribuídos): 1.300 (hum mil e
trezentos).

Término
Outubrol20 IO

Periado de Ellecu~o"
29 meses

Inicio
Junhol2008

ANEXOU

ADITIVO AO PLANO DE TRABALHO
1 -DADOS CADASTRAIS -PROPONENTE

2 -DESCRIÇÃO DO PROJETO
Titulo do Projeto

IMPLEMENTAR OS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER NO ESTADO DO ES.

OJ1lolEDttdadt PropoDtDtt CNPJTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ES 27.476.10010001-45 (

Eadt~o 2j)RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, SINO,ENSEADA DO SUÁ

Cidade UF CEP DDDrrelefoDt EAVitória ES 20050-906 3334.2042 Estadual

Coata Corrente Baaeo Atiaela Pn~ de Palamento75.002-6 001 3665.X Vitória. ES. .
Respemúvel CPF
ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON 328.007.977-20

CII0l'lio Ellpedldor Ca •.•o Fun~o Matricula331.25 I 1Secretaria de Estado Desembargador Presidente em
de Segurança Pública. SPTC Exerclcio 20520146

Eader~ CEP
Av; Antônio Gil Veloso, nO3.330, apto401, Praia da Costa, Vila Velha, 29.101-012
ES

OI

)

)
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3 -CRONOQRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
Etapa Elpedflcaçio ladlcador Filleo DuraçioMeta FaH

,
"l1aJdade Qdade (alelo Término

I- Instalar 1.1 InstaIaçio dos Juizados através de /nos Juizado 3 JUN/08 DEZl09Juizos de Vitória, ato administrativo da Presid&lcia do •.....,lVila Velha e Tribunal de 1••~~ ~o .ES.
~WCariacica os

Juizados com
,;competbtcia

exclusiva para o
processo, -julgamento e
execução das
causas
dccormltcs da
prática de
violencia
doméstica e
familiar contra a
mulher.

11 - Estruturação 2.1 Licitaçio .para aquisição dç Equipamaltol 8 JUNt08 DEZl09e Composição dos equipamentos e mataiais Material
Juizados com pennanentcs.
compct&cia
exclusiva para o
processo,
julpmento e
execução das
causas
decorrentes da ~prática de
violeocia
doméstica e
familiar contra a
Mulher nos juizos
de Vitória, Vila
Velha, Cariacica e
Serra. 2.2 Licitaçio para contrataçio de Psicólogos 8 JUN/OS ABRl09

Equipe Multidisciplinar. Assistente 8 JUNtOS ABRlO9
Social

2.3 Contratação de Equipe Psicólogos 8 JUN/09. OUTIlO
Multidisciplinar Assistente 8 JUN/09 Otrr/lO

Social

2.4 Seleção de Estagiários Estagiário 12 JUN/OS DEZf09

2.5 Contrataçio de Estagiários Estagiário 12 !UV08 OUTIlO
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Espednca~o Total C.cedate te
33.30.41 Outras Despesas Correntes I 882.000,00 882.000,00

Transfer6tcias a'Estado e ao Distrito
FcderaI!Conbibuiçõcs

44.30.41 Investimento I Transferências a 18.000,00 18.000,00Estado e ao Disbito
FederallConbibuiçõcs

TOTAL GERAL: 900.000,00

5 -CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1,00)
CONCEDENTE

Meta JaDeiro/08 Feverelro/08 Março/OI Abrill88 Maio/OI JUDbolO8
li - . - - - 441.000,00

Meta JulbolO8 AgOltolO8 SetembrolO8 OutubrolO8 NovembrolO8 DezembrolO8

11 - - . . . 441.000,00 .

PROPONENTE
(CODtnpardda)

Meta JaaeirolO8 Fevereiro/OS Março/OI AbrlV08 M.IoI88 J •• HIOI

11 . - - - - 18.000,00

Meta Julbo/08 Agosto/08 SetembrolO8 Outubro/OS Novembr0i08 DezembrolOl

11 - . - . . -

j
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6 -DECLARAÇÃO

Coacedeate

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro. para fins de prova no Ministério da Justiça I Secretaria Executiva
do PRONASCI, para efeitos e sob as penas da Lei. que inexistem débitos em mora ou situaçio de inadimpl&cia com o Tesouro
Nacional ou com qualquer Ó1J1o ou entidade da Administraçio Pública Federal que impeçam • transfer6nc:ia de recursos
oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União. na fonna deste !ano de trabalho.

Pede deferimento.

7 -APROVA ÃO PELO CONCE

)
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO

PROCESSO NO. N° 08001.006299/1008-73

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONVÊNIO N°. 03/2008 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DE JUSTiÇA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, E
O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DOEST ADO DO
EspíRITO SANTO.

A União, por intennédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, CNPJ nO00.394.494/0072-20,
através da SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO. situada à Esplanada dos
Ministérios - Bloco "T' 3° Andar, Brasília (DF), CEP 70,064-900, nesta capital, neste ato
representado pelo Secretário de Refonna do Judiciário, MARIVALDO DE CASTRO
PEREIRA, nomeado mediante a Portaria n° 585, de 30 de agosto de 20IO, domiciliado nesta
cidade à Esplanada dos Ministérios, Bloco "T", 3° andar, sala 324, CEPo70.064-900, Brasilia-
DF, inscrito no RG sob o n° 28.098.195 - SSP/SP, e do CPF n° 283.374.108-17, doravante
denominado CONCEDENTE e o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
ESpiRlTO SANTO, doravante denominado simplesmente CONVENENTE, CNPJ n°
27.476.100/0001-45, representada pelo Senhor Desembargador Presidente, Sr. MANOEL
ALVES RABELO, domiciliado à Rua Desembargador Homero Mafra, 60, Enseada do Suá,
VitórialES, CEP 29.050-275, portador da carteira de identidade 156.546 SSP/ES e do CPF n°
159.833.747-53, resolvem celebrar o presente Tenno Aditivo ao CONVÊNIO 03/2008,
regido pelas disposições contidas na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. na Lei
n0 11.514, de 13de agosto de 2007 (LDO), na Lei n° 8.666/93 e suas alterações no que couber,
na Lei n° 11.530 de 24 de outubro de 2007, no Decreto n° 6.170 de 25 de julho de 2007 e suas
alterações, na Portaria Intenninisterial n° 127 do MPOG/MF/CGU de 29 de maio de 200~jj.
mediante as cláusulas e condições seguintes: ti

( .ey
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Temlo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do
Convênio e alterar a redação do Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima do instrumento
original do Convênio 03/2008/ES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORRO(;AÇÃO

o prazo final da vigência, estipulado para o dia 27 de outubro de 2010, fica prorrogado, a
partir dest~ Tenno Aditivo. de 28 de outubro de 2010 até o prazo fmal de 27 de fevereiro
de 2011. sendo este o último dia para a execução do objeto. Findo este prazo, tem o
Convenente até (30) trinta dias para apresentar a Prestação de Contas Final à Secretaria de
Reforma do Judiciário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

Fica alterado o Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima do Termo de
Convênio Original, nos termos seguintes:

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas serão comprovadas mediante
documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer
outros dOGumentoscomprobatórios ser emitidos em nome do CONVENENTE e devidanlente
identificados com referência ao titulo e número deste Convênio. Os comprovantes originais
das despesas serão mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle intemo e extemo, pelo prazo de 20
(vinte) :mos, contatos da aprovação da prestação de contas ou da tomada de contas do
Gestor/Ccnvenente pelo Tribunal de Contas da União - TCU, relativa ao exercício da
concessão.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permane<:eminalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por
este instrumento.

CL.~USIJLA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será providenciada pelo
CONCEDENTE no Diário Oficial da União, devendo ocorrer no prazo de 20 dias a partir da
data de sua assinatura. f{)
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CLÁUSULA SEXTA - CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, é lavrado este
Termo Aditivo que, depois de lido e achado de acordo, é assinado pelos partícipes e pelas
testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor do
original.

Brasília-DF, 27 de outubro de 2010.

MANOELMARIVALDO DE ,
Secretário de Refonna do Judiciário

Testemunhas: ª~,
,~

Nome, IJD~) t1 fJ~ 5 ~~~'5J~ j'J. i ;

CPf: g 36 .j .:t 5 &Y7' U-

Desembargador Presidente do TJ/ES

ct:2
Nome J,i/.> Itt rA4;',I/ 5 flC: 11 t,"'VI

CPF: b1(9. 56$ ~~ f. (5

J
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ANEXO"

ADITIVO AO PLANO DE TI(AIMLflO

1 -I>ADOS CADASTRAIS .I'ROPONENTE

T.' o •••

\ 'l~

\~JVy
,. ",." ..~.. :/' '. !

\ , .
J1I/' ./
/~ .

~

Órgão/Entidade Proponente
! TRII3UNAI. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ES

CNPJ
17.476.IOOiOOO1.45

":ndcrt'çu
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA. Si'''. ENSEADA DO SUÁ

Cídade
Vitória

t:F
ES

CEI>
20050.406

...........~~~....L__.__._m_ .._.... ...

DOO/Teleram'
.3334.2042

EA
Estaduul

Praça de Pagamento
Vitória - ES

CPF
32800'.Q77-20

Agência
;665.X

Banco
001

Conta Corrente
, 75.002-(,

I ."p;';;",.
! r\l.\'i\RO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNO'

End',r,'çll
Av...\ntúnio Gil Vcloso. n" 3.330, apto401. Pnlia da Costa. Vila Velha.
ES

C1JOrgiio Expedidor
331.:251 .' Secreulria de blaJ(l
de Segllr,Il1çdPública - SI)TC

Cargo
Desembargador

função
Presidenlc cm
Exe:rcÍl.:io

CE:I'
29.101-012

Matricula

20SZ01-41>

2 -D£SCRiÇ,\O DO PRO,IHO

Título do Projeto Periudo de ":x~cuçiio*
29 tn•.•~'S

IMPLi\H'\IAR OS JUIZADOS DE VIOLÉNClA DOMtSTICA E
Fi\t\i1fI.!:\R CONTRA A MlIU-IER NO ESTADO DO ES, Inicio

Junhoi2Cl08

Término
Ourubro/2010

Idenlifklu;íio do Objt'to ,
ln~ta:,H;:j(l,l:struturação c ü'mpo:;içàll dos Jui/..ado~de:Viuléncia l)oméstica c Familiar oontl'll a Mulher nos juí:lAISde Vitória,
Viln Vdha l' Cariacica. ES, com eOlnpct£'llciaexclusiva para conhecer, procL"Ssurc ju Igar 08 fcitos relacionados a Lei Federal n"
I 1.34()(~()06. an. 14. e Mod•..,'nizaçào e Cumpnsil,:iio do .Juizado de Violência Doméstica c Familiar COlllnJ11Mulher no juizo da

Scrra-ES. de mesma competência .

.Justificativa da Proposição
!\ Ll: Pdera! n" 11.340/2006 dispOs sobre 11 criação dus Juizados de Violência ()oméstic't c Filmiliar l:Olllra a \-tulhcr. órgiios
da Justiça Ordinárül com compelcm;iu cível c criminal para II prol:csso. julgam""lto e execução das causllS decom:nles da
prálica de violêncÍlI doméstica e tillniJiar contra a mulh~r. Com o inoJito de atcnder ao quc dispile a dlada Lei. cm Losp•..-cial o
:m :~'). I'l'Opôc.se () pn.'senle projL'lO,quc tcm como o~ielO in~udar. t:strulurar c I,;ompor .1(três) lH'VilSvams de compct£'llcía
t'~c1IN\a (Juizados de Viol.:ncia Doméstica e Familiar contra li Mulher IIOSJuiz.m:de Vitória. Vila V(.'lha c Cariacica) c ainda
lllodlTllizlIr <' I:ompor 11 vara da Scrra. já inslalada l:\11I1li referida l:ompctêllcía (Jui'_1do de Violênl:ia DmnLlscic.::ac Familiar
C;Olllí,'..1 \tulher 110Juizo da Serra),
O 1"\"1(;10pn'pôe, em especial, a contrataçào temporária de C4uiPCmultidisciplinar para os referidos jui/,lIdos. tendo em vista il
dcljc'CJKla de pessoal prúprio nus árem; de serviço social c psicologia Tal dcticiL:IICiilimpussibililU a efetividade da aplicação
salisfi,wri:l Jo~ dispositivos previstos na competente lei federal, vindo () convênio proposto li dar viabilidade provisória lIU

fUl1ciol1:ll)lentodos juizado~. até a criação ,lus compctentes car!):I)ScíclÍvos é s~us cO'1'CSP(llldcJlICSprccnçhimcntns atravcs de I

<,:,,"<,:ur,,'púhlico, ScrJo 2 (uois) pmlissivlluis de scrvi<;o social c 2 (dois) profissionais de: psícolllgi,l llarli çada um dos 4 !
IqU;':I, : j"i.'aJos a scn:m atingidos pelo çOllvcni". '
Prop,,-; ,.HJll1éllla conlrataçiil' de estagiários.' (Irês) para cada um dm; -4 (quatro) jui7ud(ls, s~ndo I (mní da área de psicolugia,
I (um) úa al~a dc assislêneia social c 1 (um) da án:;, d.: direito.
Por 1"111. propôc a aquisição de Notebvuks para cada um dos magistradils.2 em cadajui/,ado), como eOlltrap<Jrtidu.
'\illn~'r" estimado tle bcncliciados IllI \'igcllI:ia d" <.:Pllvênio, p()r Juizado (processos a serem dl,tnhuldos); 1..1()O(hum mil e:

~~~)';J . _
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3 -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META. ETAPA OU FASE)
/,'/. ;~j'" ,

! Etapa Especificaçio Indicador Físico Duraçio :

Meta Fase
llnidllde Qdade Início Término

I- 11l,:alar nos 1.1 Instalação dos Juizados através de Jui/,ado -' J!JN/08 DEZJ09 .
Juil.OS J.: Vitória, ato administrativo da I'residétlcI3 do -
Vila Vclha C: TribuIHl1 dI: Justi~a do ES. { "OCari<lcicll O~

1

JUiâldos

~~

/
c\lrn

compct.:ncia
l~xclusi\il para o
proccsso, .
julgamento c
cXCCUÇ~lll das
causa,;

i

dccorrer,te,; da
Ilfática de
violéncia ; :
domestica c
familial

,

contl'll a
mulher.

,
I I

I
.

!
11 - [sl.fllruraçào 2.1 Licitação para aquisiÇlio de Equipamento! ~ JUNtOS DEZ!09 ,
l~('omposi~:iio dos cquipmnlll1los c materiais Material :

.Iui/ados com pllrmanenlcs.
C0111pc:clIl:ia
l:.\C1USj\;1 par.! \)

proce,,').
i

julgamento e
cx(.-(uçào das
cau,,,.,
dccorrcnlcs du

:
I

pnílict de

violen..:ia
i d'l\llé'.(ica e
familiar contra li .

Mulher nos juízos
de Vitória, Vila
Vcih;,. C:iriacica t:
SemI. 2.2 Licitação pura contrataçào de Psicólogos 8 JUNi08 ABRi09

Equipe Multidisciplinar. Assistentc 8 JU\lf08 ARRi09
SI'ci,,1

.

2.3 Contratal(ào de EqUipe Psicólog()~ S JUNi09. OlJT!lO
Multidísciplínur Assistcnte S JUNi09 OlJT/1O

Soci,lI

2.4 Seleção de Est<tgiárills Estagiàrío 12 JLI\,:Oll DEl)()9

2.5 Contratação úe Estagiúrios Estagiário 12 JlILtOS OUTilO

....

i I________ . J
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5 .CRONOGR,\MA O••: DESEMBOLSO (RS 1,00)

CONCEDENTE

4 .PLANO DEAPLlCACAO (R$ 1 00)

l'iaturtl.ll da despesa
Código Especificação TOlal Concedente Proponente

I
i

3330.41 Outras Deslle,ms CUITt.'1lh':S .: 882.000,00 882.000.1.10 .
Transk'l'<.~cías a Estadu c ao Distrito

I
Federal/Contribuições

44.30.41 Invelitímento i Transfcl'cnclas a lK.OOO,OO - 18.000.00

I ~3tado c ao Distrito

IFcdcral/Contribuiçõe~

TOTAl GERAL: 900.000,00

..•.•.

,
Meta Janeiro/OS Fevereiro/OS Março/08 AbrW08 Maio/OS Junho/OS

11 - - . - - 441.000,00

Meta Julho/OS Agosto/08 Setembro/OS Outubro/OS Novembro/08 Dezembroi08

11 . . . - . 441.000,00 .

PR()J>O~ENT[

(Col1trlljlartida)

!"Iera Janelro/08 Fevereiro/OS Março/OS AbrlIJ08 I\bio/OS Junho/08
1----

11 . . . . - 1l:l.OOO.O(l

Meta Julho/OS AgOlltolO8 Setembro/OS Outubro/OS Novembro/OS Dezembro/OS

11 - . . - - .

ADENDO II



6 -DECLARAÇÃO

; ,

Na qualidade de representante legal du propon<''I1tc,dl.'Clato, pard tins de prova no Ministério da Justiça i Secretaria Executiva
do PRONASCI, para efeitos c sob IISpenw;dll Lei, que ineltistem débitos em mOfa ou situáÇà()de inadimplêncil1 com o Tesoufo
Nacional ou com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Feder.u que impeçam a transferência de rccUn;QS
oriundos de dotações consignadas nOliorçamentos da União, na fon'nll deste !ano de trabalho.

Pede deferimento,

,
7 -APROVA'ÃO PELO CONCEDENTE

A~V~' ,I- I. f ,_.
t)~0{), ] OU r7A7WJ~

local e Data ( Concedente

i.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO

Esplanada dos Ministérios Bloco "1'" Ed. Sede - 3" andar - sala 324
70064-900 - Brasflia - DF.

Fone: 2025-9\ IS! Fax: 2025-3775
E-mail: refonnadojudiciario@mj.gov.br

Oficio n°--i31/2011-SRJIMJ

Brasília, j q de agosto de 2011.

Ao Excelentíssimo Senhor
DES MANOEL ALVES RABELO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo
Rua desembargador Homero Mafra sln, Enseada do Sua
CEP 29.050-275 - VitórialES

Assunto: Prestação de contas tinal do Convenio nO03/2008.

Senhor Desembargador Presidente,

1. Cumprimentamos Vossa Excelência e reportando-nos ao Convênio nO 03/2008,
celebrado entre a Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça e esse Tribuna de
Justiça do Estado do Espírito Santo, informamos que, após análise da documentação
complementar o setor competente desta Secretaria de Reforma do Judiciário constatou
pendências na execução flnanceira do presente convênio.

2. Desta forma, encaminhamos a Informação nO074/2011-SRJ para conhecimento e
posicionamento até 10 (dez) dias após o recebimento deste oficio, de forma a instruir o processo
de prestação de contas final.

3. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, por meio
dos telefones (61) 2025-9118 ou 2025-9974 e, na oportunidade. renovamos nossos votos de
estima e consideração. .JOCUML.~-rO RECEBIDO

Data: .Ji/.f2.1/.di.
/'-# "ª~7

Atenciosamente. (}\\ . '.. j0i:c;to '7

~

; \\\ ~. \ ~\I~ Drrét.:?n~/JuuIL;árja Econômica
_ \ \ ~,\\\\\r Fmanceira e Contábil

ED ARDO'MAC ADO DIAS
Coordenador Geral de Moderruzação"eAdministração de Justiça

ADENDO II
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•MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO

INFORMAÇÃON° : 74/2011-SRJ
PROC~SSO N° : 08025.000240/2011-07(08001.006299/2008-73)
CONVENION° : 03/2008
INTERESSADA : Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
ASSUNTO : Análise de preslação de contas

.~iPtiiJ)Q~,ti~ae .FamilialreoD~l'Pa
~:<!Q .•••pet.~çí.ex.elu$iva para
~.~H~[z99~~

.eô'••.•• :'.MuJb.~rn(J..

1. Trata da análise da documentação referente a prestação de contas final,
apresentada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, nos termos do Convênio .110

03/2008, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Justiça, através da Secretaria
de Reforma do Judiciário, para execução do objeto acima identiticado
2. O termo teve sua vigência inicial de 27/06/2008 a 27/10/2009. confornle Cláusula
Quarta (fi. 34), prorrogado via Primeiro Termo Aditivo para 27/10/2010 (fi 49) e novamente
prorrogado em seu Segundo Termo Aditivo de 28 de outubro de 2010 até 27 de fevereiro de
2011, (fi. 56) sendo estabelecido o repasse total de R$ 882.000,00 pelo MJ e de R$ 18.000.00 a
titulo de contrapartida pelo convenente. Ademais, houve autorização para uso de rendimentos da
aplicação financeira da monta de R$ 81.405,22 para custeio(fl. 534 a 537 do processo de

concessão).
3. Em 04/03/201 I, a Secretaria de Relbrma do Judiciário, por meio do Olkio .110

227/2011-SRJ/MJ (fi. 559 do processo de concessão), esclareceu sobre () tenno final do
instrumento, solicitando a respectiva prestação de contas até o dia 29/03/2011.
4. Alendendo o prazo de 30 (trinta) dias, previsto no parágrafo primeiro da Cláusula
Décima do instrumento, o convenente apresentou a prestação de contas, por meio do Oticio IOP
.110 168, de 28 de março de 201 I(fl OI). objeto da análise que segue:

_-__ .. -- l>ispositivo -:."CLÁUSULATERCEIRA" .~ ..Folhas Situa lo
23) Assegurar c ga~ntir, obri~atoriamentc, a pal1i7ipação do Govc~no Fedel:al em XXX i XXX
toda e qualquer açao promocional ou não, relaCIOnadaa exccuçao do O~lcto - . I '
Marca PRONASCI. I .........L._.. J

11' j Não sC...aplica. _.. . ... ..... .. .~

[--- -_ - DiSp~~- Cláusula Déci.;~--._.----.--__=íF;Ihã~]]li~açlo I

a) Relatório detalhado do cumprimento do objeto 05 e
358a
367

o convenente enviou relatório com os atendimentos de todo o período.

a.l) SERRA-ES. De julho a dezembro/2009 foram realizados 1421 atendimentos. De janeiro120 10 I
a fevereiro foram atendidas 275 vítimas, 191 agressores e 217 casais. l

a.2) Vitória IES. Ano 2009. Atendimento geral 273, atendimento serviço social 144. atendimento
sicó]!?ga 117, acompanhament,? de Casos psicológicos 40, acompanhamento de casos~sistentes
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sociais 38, reuniões 32, grupos homens O I, grupo mulheres 02, contatos telefônicos 492.

Ano 20 IO. Atendimento geral 651, atendimentos serviço social 332, atendimentos psicóloga 331,
acompanhamentos casos psicológicos 86, acompanhamentos casos assistentes sociais 36, reuniões
45, visita domiciliar 04 e contatos teletOnicos 740.
a.3) CariacicalES. Março a outubro de 2010. Casos encaminhados 121, atendimento psicológico
202, atendimento social 259, visitas 21, Grupos de homens 16, grupo de mulheres 13. De
novembro de 2010 a março de 2011, casos encaminhados 21, atendimento psicológico 125,
atendimento social 94, visitas 16.
a.4) O convenente justificou que os recursos para instalação do Juizado de Vila Velha serão
integralmente devolvidos a União. (fi. 02)
O resultado ficou abaixo da meta de 1300 processos por juizado ao ano conforme justificativa (O
42.

Etapa I Pr I Ex -Me Especificação Descrição Unid Prog Ex
ta 02 ! ..~.£:.-_ .... eco

I Instalar nos Juízo de 1.1 Instalação dos Juizado 3 2 3 2
Vitória, Cariacica e Juizados
Vila Velha e Serra- Através de ato

IES os Juizados com administrativo
competência da presidência
exclusiva para o do TJ/ES
processo, julgamento
e execução das
causas decorrentes de
prática de violência

\
doméstica e familiar

I contra a mulher ..• ~..".6111 Estruturação e 2.1 Licitação para Equipamento I 8 8 6

composição dos aquisição de material

IJuizados com equipamentos permanente
competência e materiais

I
I

\
exclusiva para o permanentes
processo, julgamento

\

8 8 8
e execução das i 2.2 Licitação para Psicólogos 8

Icausas decorrentes da contratação de Assistentes 8 8 8 8

prática de violência equipe Sociais
doméstica e familiar multidisciplin
contras a mulher nos ar
juízos de Vitória, 2.3 Psicólogos 8 6 8 6

Cariacica e Vila Contratação Assistentes 8 6 8 6

Velha e Serra-ES de equipe Sociais
multidisciplin

2.4 ar Estagiários 12 9 12 9
!

Selecão de I
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2.5 Estagiários Estagiários 9

Contratação
de Esta liários

b) Declara de~alização dosob'etivos a ue se ro ufibao instrumento

Conforme indicação realização nos documentos referentes a proposta do segundo tenno aditivo ao i
instrumento citado, o juízo de Vila Velha. também objeto do convênio, face ás dificuldades de espaço
fisico e quadro de pessoal, acabou por não ser instalado e fomentado por meio dos recursos e ações do
convênio definindo,a rlir da a rova o do referido tenno aditivo.

c) Cópia do Plano de Trabalho

<V) Atendido

d) Cópia do Termo de Convênio, Aditivos e do Plano de Trabalho e suas alterações, 30a46 ,/

com a indicação da data de sua publicação. 48a53
55 a 61

Atendido _ .....~-_...._ .....
....--_ ..- _ ..

e) Cópia da publicação, no Diário Oficial da União, do extrato do Termo de 47 ./

Convênio
54
62

Atendido

_ ..•.... ./
g) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos 09
recebidos em transferências, a contrapartida. os rendimentos auferidos da aplicação
dos recursos no mercado financeiro, Quandofor o caso e os saldos.

Atendido ,,,, •• m •

.-

I •••.

./
R$ 661.500,00
R$ 17.985,00
R$ 72.091,54
RS 751.576,54

R$ 220.500,00

Concedente
Convencntc

,./ Rendimento
Subtotal
:Cl:";.~ii'd~ •••••~~.":~~~~l!'\_ ,,"

Concedente

-------_ ...._-----_ ..__ .__ ._-

R$ 882.000,00 /'
R$ 18.000,00
R$ 121.496.54

;Concedente
Convenente
Rendimento

f) 'RelatÓrio de Execução Fisico-Financeira. demonstrando, inclusive, a aplicação
da contraartida.

Atendido
d~-j

()JJ
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10 a20
369 a
510 x~

h.l) Justillcar a não utilização da modalidade licitatória do pregão eletrônico como bem preceitua I
a Portaria 127/08 MF/MPOGlCGU em seu art. 49 * 2° cíe com a clausula terceira inciso 11item 91
, do instrumento de convênio !

I h.2) No pregão 04/2011 foram adquiridos equipamentos de infomlática. A despesa não fi)! paga
durante a vigência do respectivo convênio nem autorizado previamente pelo concedente o
pagamento a destempo. De acordo com o art 39, inciso VI da Portaria 127/08 c/c clausula oitava
do Convênio 03/08 o convenente deve recolher ao concedente o valor de R$ 17.985,00 atualizado
monetariamente.
h.3) Justificar a utilização de cheque ao invés de transferência bancária conforme art. 50, ~ 2°
inciso 11c/c clausula terceira inciso 11item 7do Convênio 03i08 ; ,i

I h.4)Justificar a razão dos pagamentos pam estagiários estarem dilcrentl.':s. notadamente os t

pagamentos realizados a Sheil~ Regima dos Santos (fi. 400); Haryana'!Adauto Moreira (fi 386) e
Suzane Tavares Targa (11800, todos do processo de concessão);
h.5) Juntar a documentação relativa a justificativa a situação mais vantajosa, para prorrogação da
vigência do contrato e o aumento do valor das íàturas da empresa COPES a partir de 30/0412010

(tlI2).

,.--.---_ ...•- ...._-------_.-I h) Relaçã~ de ~agamentos efet.uados com os recursos repassados pelo con~edente e I
i os provementes da contrapartIda do convenente, bem como dos provementes da i
I aplica~ão financeira. _. . ---- ----.. .

i)" Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recurso..s dO..[-'2.-I---..J..: .' I,

. concedente! quan~o for o caso.
Q' ,Atendido . . ..__ _ _ __ - - _._ _.__ .J

j) Relação de treinados ou capacitados~ -- - ..---- --" ..-- - ---"C.;cr=--x----.l
.:;;.J ,Não a lica. . ..__ _.1

.........-_ _._.~ _-_ .." __ _-"' .

I k) Relação dos serviços prestados; .-
i

'.'tAtendido

.......__..- _-._...., .--_ ... \~;:6~.I-7-.-..l
I

. .•..__ __ _ .."__ __ .J
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recebimento da 1a parcela até o último pagamento, contendo toda a movimentação
dos recursos e também concili lo bancária, uando for o ca.c;o.

Atendido

n) Extrato da conta de aplicação fmanceira, evidenciando todos os rendimentos 1 258 a I

auferidos no nodo. .~ 356 .I

0."/ I Atendido

o) Cópia de contrato firmado. com prestadores de serviços. e seus aditivos, quando
for o caso. 256

No contrato firmado com o prestador de serviço não consta cláusula que permita a fiscalização \
por parte do concedente. Clausula terceira, inciso 11item !ido convenio 03/08. O convenente i
deve' ustificar porque não inseriu esta clausula. ..____.... I

Na juntada do GRU o valor está a menor do que própria memória de cálculo da t1 09. Valor
restante na conta R$ 269.920,00; valor efetivamente devolvido R$ 267.001,23; Diferença R$
2.918,77. O convenente deve devolver R$ 2.918,77 + R$ 17.985,00 da compra de equeipamcnto
de informática.-----------------------
q) Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações r~lizadas ou1
Justificadas para sua dispenS40u inexigibilidade, com o respectivo embasamento
legal, quando for o caso. .____ I

úJ} ,1 Atendido

117 a
126

248 a
250

r) Termo de compromisso por meio do qual o convenente obriga-se a manter os 517
documentos relacionados ao convênio pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da
data em ue for a rovada a resta o de contas.

G') Atendido

Parágrafo quarto. As despesas serão comprovadas mediante documentos 369 ./
fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e.quaisquer até
outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome do convenente e 509
devidamente identificados COm referência ao título eníunero de.ste Convênio.
Os documentos oriundo da contratação da COPES despesas estão devidamente identificados com
carimbo identificador do convenio. Ocorre que o carimbo foi aposto na cópia da nota e não no

I original. A folha de pagamento dos estagiários não está carimbada. Solicitamos o carimbo na

I
,folha de pagamentos dos estagiários do projeto e explicações sobre o carimbo não te.r sido em
, cima das notas originais da COPES. No DOU de 01.02.2008, S. 1, p 139. Ementa: o TCU

I
.?ctcrminou à DRT/P~. que, ~m t~dos ~s atcstos. faturas, tiz~sse constar o carimbo ou outro
, instrumento qU~"p~!!!l1tlsse a ldentlficaçao d~~ervl~5?~_~~onsave~~_~~.~me e matrícula (item
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-------_ •...-------_.-
1.3.9, TC-014.085/2006-9, Acórdão n 38/2008 TeU-11l Câmara). Portanto a DPRS deve justificar
a falta de identif1c ão do recebedor dos bens e serviços.

5.. Desta tonna, recomendamos o encaminhamento da presente informação ao
Tribunal de Justiça do Espírito Santo, para conhecimento e atendimento, no prazo de 10 (dez)
dias a partir de seu recebimento. O não atendimento implica no lançamento do órgão como
inadimplente e consequentemente em instauração de tomada de contas especial.

~. ...

../ . .,,1 Brasília. 18 de agosto de 2011

~.~ . Jl L«,Jt;
~~. SKb~~LHO

Analista Técnico-Administrativo SRJIMJ

Acolho.

Aprovo:
Ot1cie-se ao convenente.

Brasília, 18 de agosto de 2011

Brasilia, 18 de agosto de 2011

O DIAS
e Administração da Justiça

------------------------_._. __ ...•
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Atenciosamente,

Vitória, 01 de setembro de 2011.

"" ~ \'

MANOE ES~B~
. Presidente TJES

Senhor Coordenador,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Recebida por este Tribunal de Justiça a Informação nO
074/2011, oriunda dessa Secretaria de Reforma do Judiciário,
relativa a análise da Prestação de Contas do Convênio MJ nO
03/2008, celebrado entre este Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo e a União, por intermédio do Ministério da Justiça,
encaminho resposta deste Tribunal quanto aos dispositivos com
apontamentos de pendências, para instrução do processo de
prestação de contas final.

Assunto: Prestação de Contas Final do Convênio nO 03/2008.

Ao Ilustríssimo Senhor
EDUARDO MACHADO DIAS
Coordenador Geral de Modernização e Administração de Justiça
Ministério da Justiça - Esplanada dos Ministérios, Bloco "T" - CEP
70.064-900
Brasília - DF

Ofício TJ GP nO 60(/11
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Assunto: Prestação de Contas Convênio MJ nO03/2008 - Resposta
à Informação nO74/2011 - Secretaria de Reforma do Judiciário

Respostas aos dispositivos com apontamentos de pendências:

h) Relação de pagamentos efetuados com os recursos
repassados pelo concedente e os provenientes da contrapartida
do convenente, bem como os provenientes da aplicação
financeira.
h.1) .Justificar a não utilização da modalidade licitatária do pregão
eletrônico como bem preceitua a Portaria 127/08 MF/MPOG/CGU em
seu art. 49, f 2° c/c com a cláusula terceira, inciso II, item 9 do
instrumento de convênio.

Primeiramente convém ressaltar que foram 2 (dois) os procedimentos
Iicitatórios homologados e adjudicados com sucesso final durante a vigência do
Convênio MJ nO003/2008:

o primeiro deles, relativo a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços técnicos de profissionais psicólogos e assistentes sociais para
atuarem nas varas especializadas em violência doméstica e familiar contra a
mulher, foi realizado por meio de Pregão Presencial (Pregão nO 017/2009),
como bem demonstra a documentação enviada a essa Secretaria de Reforma
do Judiciário quando da Prestação de Contas Final do Convênio, A não
realização de Pregão Eletrônico em tal procedimento licitatório encontra
justificativa nos seguintes fatores:

Ao final do ano de 2008 este Tribunal de Justiça do Estado do ES assinou o
Termo de Adesão ao "Comprasnet", sistema para realização de Pregões
Eletrônicos,

Em 2009 deu-se iniCIO à 'reestruturação do setor de licitações do Tribunal:
aumento do número de servidores; inscrição da equipe de pregão e dos
setores solicitantes junto ao sistema SIASG do Governo Federal para obtenção
de senhas e certificados digitais; treinamento do pessoal envolvido;
adaptações dos modelos de editais e adequações físicas e de material,

1
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Somente ao final de 2009 este Tribunal de Justiça estava apto à realização de
pregões eletrônicos. A contratação da empresa especializada na prestação dos
serviços técnicos de psicologia e assistência social ocorreu em Abril de 2009,
quando os elementos que compõem as condições para realização do pregão
eletrônico ainda não se encontravam presentes na totalidade.

o segundo procedimento Iicitatório, relativo a aquisição de 06 (seis) notebooks
(contrapartida), obteve sucesso em 2011, e assim sendo, já foi realizado por
meio de Pregão Eletrônico (Pregão Eletrônico nO 004/2011). Quanto a este
procedimento, portanto, não há justificativas a serem apresentadas.

Conveniente ilustrar, entretanto, que 2 (duas) das tentativas anteriores ao
Pregão Eletrônico nO 004/2011, para aquisição dos notobooks, ambas sem
sucesso final como já bem explicado e comprovado por este Tribunal, foram
realizadas por meio de Pregão Presencial, exatamente em face dos motivos
expostos quando da justificativa da não utilização do Pregão Eletrôncio para a
contratação da empresa especializada na prestação dos serviços de psicologia
e assistência social: nos anos de 2008 e 2009 (Maio)1 encontravam-se
ausentes as condições para realização de Pregões Eletrônicos.

A 3a (terceira) tentativa para aquisição dos bens, ocorrida em 2010 e também
sem sucesso (o que somente ocorreu na 4a tentativa), já foi realizada por
meio de Pregão Eletrônico, já que, como informado, em 2010 já estavam
presentes as condições para a sua realização.

h.2) No pregão 04/2011 foram adquiridos equipamentos de
informática. A despesa não foi paga durante a vigência do respectivo
convênio nem autorizado previamente pelo concedente o pagamento a
destempo. De acordo com o art. 39, inciso VI da Portaria 127/08 c/c
cláusula oitava do Convênio 03/08, o convenente deve recolher ao
concedente o valor de R$ 17.985,00 atualizado monetariamente•

Conforme declarado na Prestação de Contas Final do Convênio MJ nO03/2008,
por meio do documento denominado "Declaração Movimentos Bancários", Q
cheque nO 850290, referente ao pagamento à empresa CIMCORP Comércio
Internacional e Informática SA pelo fornecimento dos equipamentos de
informática adquiridos como contrapartida, foi emitido em 25 de fevereiro de
2011, dentro, portanto, do prazo de vigência do Convênio.

o fato do débito do valor referente, R$ 17.985,00 (dezessete mil e novecentos
e oitenta e cinco reais), só ter ocorrido em 04 de abril de 2011 não

2
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descaracteriza a execução do pagamento por este Tribunal dentro do período
de execução do convênio, restando configurada apenas a ausência de débito
do valor em conta, em face do não depósito do cheque por parte da empresa
fornecedora dos equipamentos.

h.3) .Justificar a utilização de cheque ao invés de transferência
bancária conforme art. 50, j 2°, inciso II c/c cláusula terceira, inciso
II, item 7 do Convênio03/08.

Assim preceitua o art. 50, ~
MP/MF/MCT nO 127/2008:

Art. 50. C ••• )

2°, inciso 11 da Portaria Interministerial

•..
./

\
j

,
.J

"

j

9 2°. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos
a que se refere o caput serão realizados ou registrados no
SICONV, observando-se os seguintes preceitos:

C ••• )

II - pagamentos realizados exclusivamente mediante crédito na
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de
serviços; C ••• )

E assim dispõe a cláusula terceira, inciso 11, item 7 do Convênio MJ nO
03/2008:

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

C ••• )

II - CONVENENTE obriga-se a:

C ••• )

7 - realizar pagamentos exclusivamente por crédito em conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de
serviços C ••• )

Na leitura dos dois dispositivos, não vislumbramos a obrigatoriedade de
execução dos pagamentos das despesas do convênio via transferência
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bancária. enxergando. sim. a necessidade de realização de tais pagamentos
via crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores
de serviços, o gue pode ser realizado (e foi realizado durante toda a execução
do Convênio MJ nO 03/2008) por meio da emissão de chegues e remessa ao
Banco para crédito respectivo nas contas bancárias de titularidade dos
fornecedores/prestadores de serviços.

Entendendo plenamente atendidas as regras de execução de pagamento.
concentramo-nos no único movimento diferenciado, apontado por essa
Secretaria: emissão do chegue nO850290 e entrega direta ao fornecedor dos
equipamentos de informática (CIMCORP Comércio Internacional e Informática
SA).

Em gue pese a entrega do chegue diretamente ao fornecedor. comprovamos
gue o valor referente foi da mesma forma creditado à conta bancária de sua
titularidade. como bem demonstra a cópia do depósito juntado à presente
resposta (ANEXO Il.

Conforme orientação deste Tribunal, o fornecedor efetuou junto ao Banco do
Brasil S/A os procedimentos de crédito do valor pago à conta de sua
titularidade, em respeito as normas que regem o Convênio MJ nO03/2008.

h.4) .Justificar a razão dos pagamentos para estagiários estarem
diferentes, notadamente os pagamentos realizados a Sheile Regina
dos Santos (fi. 400); Haryana Adauto Moreira (fi 386) e Suzane
Tavares Targa (fi 800), todos do processo de concessão.

Todos os pagamentos mensais referentes a estagiários que divergem do valor
de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), encontram justificativa em
pendências de meses anteriores ao do efetivo pagamento e gue geraram a
suspensão do pagamento até gue sanadas estivessem tais pendências.

Especificamente quanto aos nomes citados por essa Secretaria, vê-se:

Haryana Dadalto Moreira (Maio de 2009): valor de R$ 1.134,00 (hum mil e
cento e trinta e quatro reais) - no mês de Maio de 2009 ainda eram 2 os
juizados instalados (Serra e Vitória), sendo assim, seriam 6 (seis) as vagas de
estágio a serem preenchidas.
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Dividindo-se o montante recebido pela estagiária no mês de Maio de 2009 pelo
valor mensal de bolsa (R$ 420,00), conclui-se que foram 2,7 meses de
recebimento (o próprio mês de maio e 1,7 anteriores).

Verificando-se os anteriores meses de Março e Abril de 2009, fica evidenciado
que eram 5 (cinco) as vagas de estágio preenchidas com o recebimento de
bolsa, o que comprova que a 6a estagiária aguardava a solução de pendências
documentais para recebimento.

Sheile Regina dos Santos (Dezembro de 2009): valor de R$ 1.176,00 (hum mil
e cento e setenta e seis reais) - no mês de Dezembro de 2009 ainda eram 2
(dois) os juizados instalados (Serra e Vitória), já que o juizado de Cariacica,
apesar de instalado em 08 em dezembro de 2009, somente ativou o
funcionamento algum tempo depois. Sendo assim, seriam 6 (seis) as vagas de
estágio a serem preenchidas.

Dividindo-se o montante recebido pela estagiária no mês de dezembro de
2009 pelo valor mensal de bolsa (R$ 420,00), conclui-se que foram 2,8 meses
de recebimento (o próprio mês de dezembro e 1,8 anteriores).

Verificando-se os anteriores meses de Outubro e Dezembro de 2009, fica
evidenciado que eram 5 (cinco)' as vagas de estágio preenchidas com o
recebimento de bolsa, o que comprova que a 6a estagiária aguardava a
solução de pendências documentais para recebimento.,
Suzane Tavares Targa (Janeiro de 2010): valor de R$ 840,00 (oitocentos e
quarenta reais - no mês de Janeiro de 2010 já eram 3 (três) os juizados
instalados (Serra, Vitória e Cariacica). Sendo assim, seriam 9 (nove) as vagas
de estágio a serem preenchidas.

Dividindo-se o montante recebido pela estagiária no mês de Janeiro de 2010
pelo valor mensal de bolsa (R$ 420,00), conclui-se que foram 2 meses de
recebimento (o próprio mês de janeiro e 1 anterior).

Verificando-se o anterior mês de dezembro de 2009, fica evidenciado que
eram 5 (cinco) apenas as vaga~ de estágio preenchidas com o recebimento de
bolsa, o que comprova a possibilidade de outros estagiários contratados
estarem aguardando a solução de pendências documentais para recebimento.
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h.5) Juntar a documentação relativa a justificativa da situação mais
vantajosa, para prorrogação da vigência do contrato e o aumento do
valor das faturas da empresa COPESa partir de 30/04/201.0 (f/1.2).

Quanto à vantajosidade da permanência da contratação com a COPES, base
para as 2 prorrogações temporais feitas ao contrato originário TJ 006/2009
(cópia do contrato original e prorrogações juntadas à Prestação de Contas do
Convênio MJ nO 03/2008 encaminhada a essa Secretaria), apresentamos a
documentação comprobatória em anexo (manifestação da área de
coordenação dos trabalhos e aspectos da vantajosidade financeira) - ANEXO
11.

Quanto à afirmação de que houve aumento do valor das faturas da empresa
COPES a partir de 30/04/2011, explicamos o que está devidamente
evidenciado na documentação que compõe a Prestação de Contas Final do
Convênio MJ nO03/2008 encaminhada a essa Secretaria:

Em dezembro de 2009 foi autorizada, por meio da Resolução nO 31/2009, a
instalação do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no
juízo de Cariacica (cópia da citada Resolução também juntada à Prestação de
Contas encaminhada a essa Secretaria).

No início do Convênio MJ nO03/2008 os profissionais da empresa COPESforam
disponibilizados apenas para 2 (dois) juizados, já que instalados apenas os
juizados dos juízos da :oSerrae de Vitória. Os faturamentos da empresa, pois,
cobravam os serviços prestados para os citados 2 (dois) juizados, totalizando
mensais R$ 24.610,48 (vinte e quatro mil, seiscentos e dez reais e quarenta e
oito centavos) - R$ 12.305,24 por juizado -, aguardando-se determinação
deste Tribunal quanto à disponibilização dos serviços dos demais profissionais
para os juizados faltantes (a contratação original contemplava a possibilidade
de disponibilização de serviços para os 4 juizados objeto do Convênio MJ nO
03/2008).

Instalado o juizado de Cariacica, a Chefe de Secretaria da Vara competente.
solicitou, em fevereiro de 2010, a disponibilização dos profissionais
multidisciplinares objeto do contrato com a COPES (cópia do ofício no ANEXO
111).

Em 25 de março de 2010 a gestora do contrato COPES informou o início dos
trabalhos no juízo de Cariacica nas datas de 22/03/2010 e 29/03/2010 (cópia
da informação no ANEXO 111).

6
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Portanto, o Que se verifica a partir de abril de 2010 é o início do pagamento
pelos serviços prestados no juízo de Cariacica. Vê-se em abril/2010 um
acréscimo menor no pagamento, em face dos poucos dias de efetiva realização
dos serviços em março/2010 (mês de competência). A partir de maio de 2010
vê-se o regular pagamento mensal de mais R$ 12.305,24 (doze mil, trezentos
e cinco reais e vinte e quatro centavos), referente ao juizado de Cariacica,
totalizando os R$ 36.915,72 (trinta e seis mil, novecentos e quinze reais e
setenta e dois centavos) mensais que se seguem até o final do Convênio,
referentes ao funcionamento dos 3 (três) juizados (Serra, Vitória e Cariacica).

Convém ressaltar que toda a documentação comprobatória da instalação dos
juizados e todas as cópias das notas fiscais de pagamento à COPES
demonstrando a contraprestação individualizada por juizado, em cada mês,
encontra-se juntada à Prestação de Contas encaminhada por este Tribunal,
podendo os fatos acima explicados serem visualizados sem ocasionar dúvidas.

Em tempo, destacamos Que apesar das solicitações de reajuste de preços por
parte da contratada, evidenciadas em suas manifestações de aceitação das
prorrogações do contrato, este Tribunal entendeu pelo não atendimento, em
face da não comprovação satisfatória das alterações dos valores salariais das
cate orias rofissionais envolvidas.

o) Cópia de contrato firmado com prestadores de serviços e seus
aditivos uando for o caso.
No contrato firmado com o prestador de serviço não consta cláusula
que permita a fiscalização por parte do concedente. Cláusula terceira,
inciso II, item 16 do convênio 03/08. O convenente deve justificar
porque não inseriu esta cláusula.

Em análise ao contrato com a empresa COPES, prestadora dos serviços de
psicologia e assistência social, percebemos, de fato, a ausência da cláusula
citada, em que pese a devida análise jurídica sobre a minuta do termo de
contrato.

Entretanto, entendemos Que a vinculação da execução do contrato aos
recursos financeiros advindos do convênio com o Ministério da Justiça,
expressada pela cláusula oitava do contrato com a COPES, acaba por vincular,
de maneira integral, a contratação TJ/COPES com o Convênio TJ/MJ no Que diz
respeito a todas as cláusulas do Convênio TJ/MJ, inclusive a referente à
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permissão de livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos
órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas
contratadas, referentes ao objeto contratado.

Desta forma, não vislumbramos prejuízos aos termos estabelecidos no
Convênio MJ nO03/2008.

p) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos não
aplicados, se for o caso, à conta indicada pelo responsável pelo

ro rama ro"eto.
Na juntada da GRUo valor está a menor do que a própria memória de
cálculo da fi 09. Valor restante na conta R$ 269.920,00; valor
efetivamente devolvido R$ 267.001.,23; Diferença R$ 2.91.8,77. O
convenente deve devolver R$ 2.91.8,77 + R$ 1.7.985,00 da compra de
equipamento de informática.

Em primeiro lugar há que ser destacado que a citada memória de cálculo que
essa Secretaria diz não corresponder a GRU de recolhimento de saldos não
utilizados é o relatório nominado "Execução da Receita e Despesa". Em tal
relatório ficam demonstrados os saldos financeiros existentes ao final da
execução do Convênio, da seguinte forma:

Concedente: R$ 220.500,00
Convenente: R$ 15,00
Rendimentos: R$ 49.405,00

Pois bem. Os R$ 15,00 (guinze reais) relativos aos saldos de contrapartida do
convenente foram recolhidos à conta deste Tribunal de Justiça, como bem
demonstrado na Prestação de Contas Final apresentada a essa Secretaria,
justamente' por ser resto do montante da contrapartida de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais) estabelecida no Convênio MJ nO 03/2008. Realizada uma
despesa de R$ 17.985,00 (dezessete mil e novecentos e oitenta e cinco reais),
a sobra de R$ 15,00 (guinze reais) foi restituída à conta deste TJES
(convenente), conforme demonstrado na Prestação de Contas encaminhada a
essa Secretaria.

Restaria então analisar os saldos do concedente e o saldo dos rendimentos.

8
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Quanto aos saldos do concedente, no valor de R$ 220.500,00 (duzentos e
vinte mil e quinhentos reais), este se refere a quarta parte do valor total
repassado (R$ 882.000,00), em face da não instalação do juizado de Vila
Velha. Tal saldo de R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos reais) foi
integralmente restituído ao concedente.

Quanto aos rendimentos, em momento algum o relatório citado como de fls.
09, que concluímos ser o nominado "Execução da Receita e Despesa",
expressa ser exclusivo de alguma das partes do Convênio MJ o total do saldo
remanescente de rendimentos. O saldo apresentado em tal relatório é geral.
somados os rendimentos dos recursos do concedente e do convenente .

Na montagem da Prestação de Contas Final, logo após os relatórios
obrigatórios (não citamos numeração de páginas em face de uma possível
divergência entre as paginações do material entregue a essa Secretaria e o
que permanece em mãos deste Tribunal), este Tribunal fez juntar outros
relatórios (na mesma Prestação de Contas), destacados em cores.
evidenciando, segundo orientação dessa própria Secretaria, a divisão dos
saldos da aplicação financeira entre concedente e convenente, conforme
proporcionalidade.

Dos relatórios citados, o nominado "Movimento Bancário" apresenta a
proporcionalidade utilizada e a divisão dos saldos da aplicação financeira:

Segundo orientação dessa Secretaria a proporcionalidade encontrada na
execução da despesa (entre concedente e convenente) deveria ser a mesma
utilizada para a divisão da receita de rendimentos de aplicação financeira,
Desta forma, foram encontrados os percentuais de 97,61% (noventa e sete
vírgula sessenta e um por cento) para o concedente e de 2,39% (dois vírgula
trinta e nove) para o convenente,

Desta forma, dos totais R$ 121.496,54 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e
noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos) de rendimentos totais de
aplicação financeira, 97,61% seriam do concedente (o que corresponde a R$
118.592,77) e 2,39% do convenente (o Que corresponde a R$ 2,903,77).

Por tal motivo, como bem demonstrado na Prestação de Contas enviada a essa
Secretaria, os R$ 2.903,77 (dois mil, novecentos e três reais e setenta e sete
centavos) foram restituídos ao convenente (Tribunal de Justiça).

Para completo entendimento, ressaltamos ainda que dos R$ 118.592.77 (cento
e dezoito mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos) de
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rendimentos do concedente, R$ 72.091.54 (setenta e dois mil, noventa e um
reais e cinquenta e quatro centavos) foram utilizados na execução das
despesas do convênio, conforme autorização dessa Secretaria, e o restante, no
total de R$ 46.501.23 (quarenta e seis mil, quinhentos e um reais e vinte e
três centavos), juntamente com o saldo de R$ 220.500,00 (duzentos e vinte
mil e Quinhentos reais) já referido, foram restituídos ao concedente, por meio
da GRU (cópia da guia juntada à Prestação de Contas), somando R$
267.001.23 (duzentos e sessenta e sete mil, um real e vinte e três centavos).

Por fim, já que novamente referidos os R$ 17.985,00 (dezessete mil e
novecentos e oitenta e cinco reais) referentes à aquisição de notebooks
(contrapartida deste Tribunal), salientamos a necessidade de aguardar-se a
solução para a controvérsia a respeito da correta execução da despesa, a fim
de ue se conclua definitivamente sobre este as ecto.

Parágrafo quarto. As despesas serão comprovadas mediante
documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos,
notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios ser
emitidos em nome do convenente e devidamente identificados
com referência ao título e número deste Convênio.
Os documentos oriundos da contratação da CaPES - despesas, estão
devidamente identificados com carimbo identificador do convênio.
Ocorre que o carimbo foi aposto na cópia da nota e não no original. A
folha de pagamento dos estagiários não está carimbada. Solicitamos o
carimbo na folha de pagamentos dos estagiários do projeto e
explicações sobre o carimbo não ter sido em cima das notas fiscais
originais da CaPES. No DOU de 01..02.2008, S. 1., p. 1.39. Ementa: o
TCUdeterminou à DRT/PE que, em todos os atestos faturas, fizesse
constar o carimbo ou outro instrumento que permitisse a identificação
do servidor responsável com nome e matrícula (item 1..3.9,
TC-01.4.085/2006-9, Acórdão nO 38/2008 TCU-1.BCâmara). Portanto, a
DPRSdeve justificar a falta de identificação do recebedor dos bens e
serviços.

De pronto Questionamos a afirmação de Que os carimbos nas notas fiscais da
COPES foram apostos diretamente nas cópias. Sem conseguir identificar os
motivos pelos quais essa Secretaria faz tal afirmação, informamos Que os
carimbos foram apostos diretamente nas notas originais e destas foram tiradas
cópias.
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Ressaltamos que enviamos a essa Secretaria, para o e-mail
moises.carvalho@mj.gov.br, algumas das notas fiscais originais "scaneadas"
para que pudessem visualizar os carimbos apostos nas notas originais,
identificando-se, inclusive, gue tais carimbos são originalmente na cor azul
(não foram "scaneadas" todas as notas fiscais por se tratarem de 7 volumes
processuais, já manuseados para cópia de todas as notas quando do envio da
Prestação de Contas do Convênio a essa Secretaria).

As notas enviadas por e-mail podem ser comparadas às cópias enviadas junto
à Prestação de Contas, podendo-se verificar que os carimbos em referência se
encontram localizados exatamente no mesmo lugar (originais e cópias) e que
as cópias se apresentam totalmente em preto e branco, inclusive o carimbo
(originalmente azul), exatamente por se tratarem de cópias.

Quanto à ausência de carimbo na folha de pagamento dos estagiários, a
princípio entendemos que os ofícios de encaminhamento de tais folhas para
empenho, liquidação e pagamento, referindo-se às Varas ligadas à Lei Maria
da Penha, seriam, por si só, suficientes. Entretanto, para atendimento do
solicitado por essa Secretaria, seguem novamente tais folhas de pagamento
(ANEXO IV), devidamente carimbadas, destacando que os carimbos foram
a ostes nas folhas ori inais e ue os documentos a ora enviados são có ias.

Em 01 de setembro de 2011,

JOSÉ ~HÃES NETO
Responsável pela Execução

Ciente. Encaminhe-se à Secretaria de Reforma do Judiciário.

Em 01 de setembro de 2011,

MA:;--~-~~ ~,.\
\

Des. Idente TJES - Executor
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DIRETORIA JUDICIÁRIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

Senhora Assessora Econômica,

,

Vitória, 21de outubro de 2009.

ene o Sa enberg
. iária"de Serviços Sociais

MariaHelenaPenedo~
~'lJd.de~

1IJ ~RESS~ 502

Atenciosamente,

'fi Maria H
Diret J

Em resposta ao despacho de Vossa Senhoria, as fls. 1077 verso, datada de
16/10/09, venho informar que esta Diretoria realizou contato com a contratada e
solicitou que a mesma se manifestasse quanto ao interesse da prorrogação do
contrato.

Sendo assim, encaminhamos a manifestação da contratada, em anexo.
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@ COPES - Clínica
Rua Missel Pedreira da Silva nO481701 Ed. Empire Center, Praia do Sull (29052-270) Te/ef8lC(27) 3200.3617
Rua Washington Pesaoa nO 61, Parque Moscoso (29015-690), Fax: (27) 3222.6463, Te/.: (27) 3200.2616

E-mail: faustoamarante@tefTS.com.br.copesclinic8@terra.com.br , Vitória - Esp. Santo

l
Vit6ria,20 de outubrode 200~t

AO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO EsplRITO SANTO
SERViÇO SOCIAL

TJ£S -

I~IIIUIIIIIIIII
~ CD 2009.~J95. 348
.........•..• l
N CKSOUZA 'c;::::> <

" \

(-...

A empresa CaPES Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo, com

endereço na Rua Washington Pessoa, 61 e 71, Parque Moscoso - Vitória-ES, inscrita no

CNPJ sob o nO27.370.907/0001-07, confirma, por meio desta, o interesse em renovar o

contrato com este tribunal referente à prestação de serviço de Assistente Social e

Psicólogos que atuam nas comarcas de Violência doméstica e familiar (Processo N°. TJ-

1080/08). Acreditamos que o trabalho desenvolvido pelos profissionais, tem sido de grande

relevância para os Juizados, usuários atendidos e a sociedade. Porém, para que

continuemos prestando um serviço de qualidade, gostaríamos de sugerir a atualização dos

valores pagos, tendo em vista que o atual valor está abaixo do referencial do mercado de

trabalho destes profissionais que prestam os serviços - Assistentes sociais e Psicólogos.

Também gostaríamos de pedir a agilização referente ao pagamento dos serviços, para que

o mesmo saia até o dia 05 de cada mês.

. ,
!

",

COPESClínica de Orien~o Psicológica do Espírito Santo
CNPJ - 27.370.907/0001-07

Fausto Amarante

. .COPE~ - CLINICA: PsiquiatríalPsicanãliseJPsicologiaIPsicoterapialPsicopedagogiaIPsicomotrícidadeJNeurologiaIFisiatría
Pedlatna/Puencu!tUralFonoaudiologiaIFisioterapiaILudoteraPlaITerapia OcupacionaVCllnica MédicalMedicina Ocupacional e do Trabalho

COPES VITÓRIA: Testes: Vocacional, Psicotécnico e Psicodiagnóstico

COPES DIAGNÓSTICO: EEG ComputadorlzadolMapeamento Cerebral Computadorizado

ADENDO II
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TABELA DE PREÇOS

Tabela de Itens Cotados

4.910,00

5.542,16

6.344.66

4.381,61

4.910,00

6.344,66

Protocolo n° 200800635810
COTAÇÃO / CÁLCULO N°: 478/ 511

TJ. DlRETOR:A JUDICIÁRIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

( 27) 3325-8243

( 27) 3369-3777

( 27) (79) 325

( 27) 3369-3777

( 27) 3325-8243
( 27) (79) 325

•
- Prestilçio de serviço ticnlco de lSS"tente social, de acordo com as descrlçlla do projeto bísIco.

ESTADO DO EspfRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DE COMPRAS

J" CECAMP PSICOLOGIA E MEDICINA DO TRABALHO

2" A & F GLOBAL SERVICE BRASIL LTOA

3" TRANSCUR RECURSOS HUMANOS LTOA

'" A & F GLOBAL SER VICE BRASIL LTDA

2" CECAMP PSICOLOGIA E MEDICINA 00 TRABALHO

3" TRANSCUR RECURSOS HUMANOS LTOA

Responsável pelo cálculo: ,;~ lUI c.ta. &?};a Cee /lCUt;)
FERNANDA BRAGA DE AR,(ÚJO /'-

Técnico Judiciário - DJCff JES

Sistema de Cálculo de Coleta de Preços - Analista/Programador: Anderson Richa ~~ ~

Página 1de 1
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Vitória/ES, 27 de Outubro de 2009.

OF.N°.02/2009

Assunto: Proposta de Prestaçào de Serviço em Psicologia e Serviço Social

Prezada Senhora,

A HEPTA PSICOLOGIA E MEDIaNA 00 TRABALHO LTDA. vem por meio desta,

encaminhar-lhe Proposta de Prestaçào de Serviço em Psicologia e Serviço Social para o Projeto

Básico para Atuaçào de Equipe Multidisciplinar nas Varas Especializadas de Violência Doméstica e

Familiar contra a Mulher - Lei Maria da Penha, no Estado do Espírito Santo.

Atenciosamente,

Sheila de Oliveinl Lopes da Silva
Psicóloga e Sócia/Proprietária

CRP 16/1883

TRIBUNAL DE JUS~IÇA

At. SRA FERNANDA ARAÚJO

Rua Engenhein Fábio Ruschi, n..75, Bairro Bento F••. eira, VitcNia - ES Cep: 29.050-670
Tel: (27) 3325-8243 E-MaU: IlCamp_lS@terra.cem.br Site: www.cecamp-es.com.br
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL

PARA O PROJETO BÁSICO PARA ATUAÇÃO DE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

Prezada,

Visando estabelecer parceria com o Tribunal de justiça do Estado do Espírito Santo, Vtmos

apresemar nossa proposta de trabalho.

Para melhor entendimento de V.Sa• descreveremos detalhadamente os serviços de acordo com o

Projeto Básico para Atuação de Equipe Multidisciplinar nas Varas Especializadas de Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher - Lei Maria da Penha.

'Na expectativa de podermos contribuir para uma melhor instalação, estruturação e composição dos

juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher os juízos de Vitória, Vil.• Velha e

Cariacica/ES, com competência exclusiva para conhecer, processar e julgar os efeitos relacionados à

Lei Federal n.O 11.340/2006, art. 14 e, Modernização e Composição do juizado de Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher no juízo da Serra/ES, de mesma competência, ficamos no

aguardo de uma comunicação de V. Sa..

1) DA APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL

HEPTA PSICOLOGIA E MEDIaNA DO TRABALHO LTDA inscrita no CNPJ
07.790.039/0001-07, localizada na Rua Engenheiro Fábio Ruschi, n.O 75, Bemo Ferreira, Vitória/ES.

Empresa esta que é respeitada e conceituada no mercado pela sua atuação na área de Avaliação

Psicológica, tendo como evidência parceria com Escolas de Formação de Vigilantes da Grande

Vitória e Empresa de Engenharia e Segurança do Trabalho. Além disso, destacamos trabalhos

realizados juntamente com outras empresas que se encontram há anos no mercado, sendo elas a

Vetor Medicina do Trabalho Ltda. na área organizacional e o Instituto Cidades Brasil na elaboração, e

Rua Engenheiro Faio Ruschi, n.- 75, Bairro 8enIo Ferreira, Vitéria - ES Cep: 29.050-670
Tel: (27) 3325-8243 E-Mail: cecamp_es@terra.com.br Sit.: www.cecamp-es.com.br
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execução de avaliação psicológica para Concurso Público. Em nosso corpo técnico contamos

atualmente com profissionais das áreas de Medicina do Trabalho, Engenharia do Trabalho,

Psicologia, Serviço Social e Fonoaudiologia.

2) DAS ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS

I .~

..-".

...'\

Com a finalidade de atender às especificações contidas no Projeto Básico para Atuação de Eqwpe

Multidisciplinar citado anterionnente, a Hepta se dispõe a executar as atividades descritas no tópico 2

(Metodologia) do mesmo Projeto, destacando-se:

a. Atuação interdisciplinar da eqwpe técnica composta por Psicólogos e Assistentes Sociais no

atendimento direto aos usuários dos Jwzados Especiais em Violência Doméstica e Familiar

contra a Mulher, visando orientar e esclarecer os aspectos sociais e psicológicos das diversas

situações que comparecerem nos Jwzados, para subsidiar as decisões dos magistrados, bem

como atender e acompanhar, encaminhar e proceder às intervenções de natureza preventiva

nos casos que envolvem conflitos de natureza familiar e de violência doméstica.

2.1) DOASSIS1ENIE SCX1AL

b. Prestar assessoria técnica à autoridade judiciária, atendendo as demandas sociais que emergem

nos Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, fornecendo

orie~tações sociais e jurídicas aos usuários do Jwzado, tendo em vista a garantia dos seus

diretos legais e sociais, em conformidade com o Código de Ética Profissional e legislações

especifica.

2.2) DO PSICÓLOGO

c. Prestar assessoria técnica à autoridade judiciária, atendendo aS demandas que emergem nos

Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, fornecendo

atendimento psicológico aos usuários do Juizado, tendo em vista () resgate da dignidade

Rua Engenheiro Fébio Ruschi, n.- 75, Bairro Bento Ferreira, ViNria - ES Cep: 29.050-670
Tel: (27) 3325-8243 E-Mail: .amp_es@terra.com.itr Site: www.cecamp-es.com.br
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humana e a manutençào da ,.úde mental, quando poasive~ em confoanidade com o Cód;go de f\~fI'
Ética Profissional e legislaçõe, e'pecificas. "\.YI

3) DOS RECURSOS HUMANOS

A Hepta disporubilizará o quadro profissional em conformidade com as exigênCÍe'lsfuncionais para o

desempenho das atividades previstas composto por 08 profissionais de Psicologia e 08 profissionais
de Serviço Social.

Os profissionais serão contratados pela Hepta, na condição de autônomos, e prestarão serviços ao

Tribunal de Justiça conforme o acordado entre as partes, não tendo vínculo com este Tribunal.

4) 00 HORÁRIo, RECURSOS MATERIAIS E LOCAIS DE ATUAÇÃO

As atividades descritas acima serão executadas nas cidades de Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra

nos locais determinados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Os profissionais cumprirão carga horária de 6 horas diárias de trabalho, no período das 12 às 18

horas, de segunda a sexta- feira.

O Poder Judiciário ficará responsável em disponibilizar veículo oficial para a realização de visitas

técnicas; bem como salas devidamente equipadas e confortáveis para desenvolvimento das ativídades

previstas, seguindo o Código de Ética de cada profissão.

5) 00 INVESTIMENTO

De acordo com a descrição apresentada acima e inclusos todos os impostos pertinentes à

manutenção deste contrato, O custo para fornecimento destes serviços perfaz o valor de R$ 4.910,00

(Quatro Mil, Novecentos e Dez Reais) por cada profissional, tendo as duas categorias salários e

beneficios iguais, totalizando esta proposta em R$ 78.560,00 (Setenta e Oito Mil, Quinhentos e
Sessenta Reais) mensais.

Rua E•••.• "leiro Faio Ruschi, n.- 75, BaiR'O Bento F••.• a, V"dária - ES Cep: 29.050-670
Tel: (27) 3325-8243 E-Mail: cecamp_es@terra.com.br Site: www.cecamp-es.com.br
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Responsável Técnica da área de Psicologia: Sheila de Oliveira Lopes da Silva, Psicóloga inscrita

no CRP sob o n,o 1883/16 ES, Pós-Graduanda Latu-Smu em Intervenção Sistêmica com Famílias,

Sócia-proprietária da Bepta Psicologia e Medicina do Trabalho Ltda., Psicóloga responsável pela

Consultoria a Psicólogos na PSICOTESTE (empresa exclusiva no Estado do Espírito Santo no

fornecimento de material psicológico e psicopedagógico), atuação clínica e em recrutamento e

seleção, Professora e Supervisora em Psicologia na FAVI.

Colocamo-nos a disposição para malOres esclarecimentos ao que fora explicitado aClma pelos

telefones (27) 3325-8243 ou 3181-0248, ou pelo email sheila@cecamp_es.com.br.

Vitória/ES, 27 de Outubro de 2r:nJ.

Dr. José Vasconcelos Lopes
Médico e Sócio/Proprietário

CRM2829/ES

SheiJa de Oliveira Lopes da Silva
Psicóloga e Sócia/Proprietária

CRP 1883/16 ES

Rua E••••..:.en FáIIioRuschi, 1L.75, Bairro BenIoF•.•.eira, ViNria - ESCep: 29.050-670
Til: (27) 3325-8243 E-MaU: ClCamp_es@twra.cam.ltr Site: www••••• m~
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Global Service Brasil

Vila Velha, 30 de Outubro de 2009.~9
1 APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO

1.1 Empresa responsável

Razão social: A & F GLOBAL SERVICE BRASIL LTDA.

CNPJ: 08.968.074/0001-28

Inscrição Municipal: 38.029-0

1.2 Identificação do Serviço

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de

profissionais - psicólogos e assistentes sociais - para atuarem nas varas especializadas

em violência doméstica e familiar contra a mulher.

(,

I C'

1.3 Endereço

Rua Augusto Clovis Santos nQ285, Alvorada, Vila Velha - ES, CEP: 29117-300.

1.4 Fone/ Fax

Telefone: 3369-3777

1.5 E-mail eHome Page

Site: www.globalservicebrasil.com.br.

Email: adm@globalservicebrasil.com.br;comercial@globalservicebrasil.com.br.
9'
F 1.6 NaturezaJurídica

Sociedade limitada.

/ '. 1.7 Porte da empresa

Micro-empresa.

I 0,

I

1.8 Nome dos sócios

Ana Paula Ferreira - Consultora

Francerly do Carmo Moura - Consultora

Rua Augusto Clovis Santos, 285,1 g Pavimento, Alvorada - Vila Velha, ES, Cep: 29117-300 - CNPJ: 08.968.074/0001-28

Tel: (27) 3369-3m""O WWW.globalservicebrasil.com.br 51 globaJ@globalservicebrasil.com.br

I

I~
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2 ORÇAMENTO
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~~. J~ Valor global para contrataçãode 8 profissionaisna área de@~~.ist~'I1~i~~~o.'~i~por '\J
um períodode 12(doze)meses.

R$ 420.635,47 (QUATROCENTOS E VINTE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E CINCO

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS).

~ Valor global para contratação de 8 profissionais na~~~.~~:f,S.!~<?~~~o/por um
períodode 12(doze)meses.

R$ 532.047,62 (QUI~HENTOS E TRINTA E DOIS MIL, QUARENTA E SETE E

SESSENTA E DOIS CENTAVOS).

Valor total- do projeto por um período de 12(doze) meses: R$ 952.683,09

(NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS

REAIS E NOVE CENTAVOS).

Rua Augusto Clovis Santos, 285,1g Pavimento, Alvorada - Vila Velha, ES, Cep: 29117-300 - CNPJ: 08.968.07410001-28

Tel: (27) 3369-3n7 -'el www.globalservicebrasil.com.br 18 global@globalservicebrasil.com.br
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3 TABELA DE REFERÊNCIA

125,00

125,00

4170

120,00

60,00

300,00

15,00

37,50

9,00
3,00

37,50

8,33%

8,33%

278%

8,00%

4,00%

20,00%

1,00%

2,50%

0,60%

0,20%

2,50%

PLANILHA DE CALCULO DE MAo DE OBRA ASSISTENTE

\ ~ .3~l 6J
Rua Augusto Clovis Santos, 285,1 g Pavimento, Alvorada - Vila Velha, ES, Cep: 29117-300 _ CNPJ: 08.968.074/ 001-28

Tel: (27) 3369-3n7 -t www.globalservicebrasil.com.br [;J global@globalservicebrasil.com.br

132 SALARIO

FERIAS

1/3 DE FERIAS

FGTS

INDENIZAÇÃO 50%

INSS

SEGURO ACIDENTES DO TRABALHO

SALARIO EDUCAÇÃO

SEBRAE

INCRA

SESC/SENAI

VALE TRANSPORTE
4 22 88,00

VALE AlIMENTACAO
14,66 22 322,52

ASSISTENCIA MEDICA
100 1 100,00

TREINAMENTO / AVALIAÇÕES 100 1 100,00
UNIFORMES

24 1 24,00
EQUIPAMENTOS o o
SEGURO DE VIDA

8,33 1

f'

! "

i \

,,,,",
i--- .

I +_>
I "

I '_

ADENDO II

http://www.globalservicebrasil.com.br
mailto:global@globalservicebrasil.com.br


A&F~.bI:I
Global Service Brasil

I 1\

PLANILHA DE CÁLCULO DE MÃO DE OBRA PSICÓLOGO

SALÁRIO FIXO

HORAS EXTRAS

D.S.RS/H.EXTRAS

2.000,00

B. ENCARGOS TRABALHISTAS

166,67

166,67

55,60

160,00

80,00

400,00

20,00

50,00

12,00

4,00

50,00

8,33%

8,33%

2,78%

8,00%

4,00%

20,00%

1,00%

2,50%

0,60%

0,20%

2,50%

4 22 88,00
14,66 22 322,52
100 1 100,00
100 1 100,00
24 1 24,00
o o
8,33 1 8,33

13º SALARIO

FERIAS

1/3 DE FERIAS

FGTS

INDENIZAÇÃO 50%
INSS

SEGUROACIDENTES DO TRABALHO
SALARIO EDUCAÇÃO

SEBRAE

INCRA

SESC/SENAI

VALE TRANSPORTE

VALE ALlMENTACAO

ASSISTENCIAMEDICA

TREINAMENTO / AVALIAÇÕES
UNIFORMES

EQUIPAMENTOS

SEGURO DEVIDA

, \

\,

-"""
! '

Rua Augusto Clovis Santos, 285,1 g Pavimento, Alvorada - Vila Velha, ES, Cep: 29117-300 - CNPJ: 08.968.074/0001-28

Tel: (27) 3369-3n7 '1'J www.globalservicebrasil.com.br ~ global@globalservicebrasil.com.br
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Conlíalrnt'11te,

Ana Paula FerreÍl'a

I:[;lil:
A&F
EEIi I:
A & F Global S'ervíc{~ Brasil LTDA

Consultora .4dmÍ11ístratíva e Fír,anceíl"a

• (27) 3369-3777 - Cel (27) 9243-3399

/:<ladm@globalservicebrasíl.coIII.h,.

S/~J'pt.':anapall'a.g1oba /sen'ícebrasíl

/WSN: anapauJaterreir@JlOtll1aiJ.com

Site: "'14'.,;.g/obaLr.;en'jeebra,r.;i/.coln.hr

Rua Augusto Clovis Santos, 285,1 Q Pavimento, Alvorada - Vila Velha, ES, Cep: 29117-300 - CNPJ: 08.968.074/0001-28

Tel: (27) 3369-3777 -'õ www.globalservicebrasil.com.br [;J globaJ@globalservicebrasil.com.br
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*Estado do Espírito Santo
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vitória, 27 de outubro de 2009.

ProcessoTJ-1080/08 - 30Vol.
Protocolo: 200800635810

Douta Assessoria Jurídica da Presidência,

Para que seja dado continuidade ao presente processo, necessário
se faz o pronunciamento dessa Douta Assessoria Jurídica para conhecimento dos
termos da Minuta do 1 o Termo Aditivo, bem como manifestação em parecer
acerca da legalidade dos mesmos .

Respeitosamente,

óQQ
2008/0'f.'

LICITAÇÃO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ProcessoTJ-1080/08 - 30 Vol.

1° TERMOADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS E PROFISSIONAIS - PSICÓLOGOS E ASSISTENTES SOCIAIS

CONTRATANTE - O ESTADO DO ESPÍRIT. ,_ TO, ~j/;i~~P1édiO do

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sediado na Rua Des~~"ome~~lt,;1afra;\l;~o60, Enseada do

Suá, Vitória/ES, CNPJsob o nO27.4Z6j>Qo/0001{~5, ne'~ at~-representado por
, <::U< _ ".fi>~~ ~~.:;:, 'o'

seu Diretor Geral, JOSE DE AGA~~I!~t,NET/~1 CPF nO 005.180.397-65, na

forma do Ato nO002/2008tWe' ',>. r'::'i).ro':e~;'~Ô08, do Exmo. Sr. Presidente do
" .~~~~:>;;'0:i\ '."\"'" ' ..

E. Tribunal de Justiça staao di,-=spírl "'Santo.~'i~*~\.~,~,}
~::~).:::

CONTRATADA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO

ESPIRITO SANT ';;J.T' A, CNPJsob o nO 27.370.907/0001-07, sediada na Rua

Washington Pessoa, nO 61, Parque Moscoso, Vitória/ES, neste ato representada

por Dr. Fausto Amarante, Brasileiro, médico psiquiatra, divorciado, portador

do CPFsob nO241.620.947-72, Carteira de Identidade sob nO127.603-SSP/ES e

CRM/ES-1000, residente e domiciliado a Av. Rio Branco, nO 585, AptO 1501,

EdifícioPadova, Santa Lucia, Vitória/ES.

Resolvem celebrar o presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços

técnicos de profissionais - psicólogos e assistentes sociais - para atuarem nas

varas especializadasem violência doméstica e familiar contra a mulher, celebrado

em 04 de junho de 2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

o prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses,

contados a partir de 1° de novembro de 2009.

cLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em 03 (três) vias,

perante as testemunhas abaixo.

.de 2009.

TRIBUNAL

Dr. FAUSTO AMARANTE
COPES CLlNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ESPIRITO SANTO LTDA

(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS

1. _

2. _
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA,

(,

C'

.-"
I

Ref.: Processo 1080/08. Protocolo 2008.00.635.810
Assunto: Prorrogação Contratual

PARECER N° 1023/2009

lIustrí$simo Senhor Diretor Geral,

Fora remetido para análise desta Assessoria Jurídica o
presente processo, referente à possibilidade' de prorrogação do co~trato
firmado entre este e. Tribunal de Justiça e a empresa COPES - Clínica de
Orientação Psicológica do Espírito Santo Ltda., que tem por objE:#toa
prestação de serviços técnic.os de profissionais nas áreas da psicologia e
assistência social, para atuarem nas varas especializadas em violência
doméstica e familiar contra a mulher.

Sobre a possibilidade de prorrogação contratual, cabe trazer à
baila as disposições do artigo 57, 11 da Lei de Licitações, in Iitteris:

"Art. 57. A duração dos contT'fltos regidos por esta lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,'
exceto quanto aos relativos:' .
(...)
/I - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos perfodos com vistas à obtenção de preços e
condições' mais. vantaiQsas para. a administração. limitada a
se$senta meses; (Redação dada pela Lei n 9.648, de 1998)
(...y

Verifica-seno artigo em epígrafe que o legislador preocupou-se
com duas situações distintas. Em primeiro lugar, cuidou de limitar os
contratos (levando ém ,consideração 6 princípio basilar de que os contratos
administrativos .n~o podem ter prazo.de vigência indeterminado) a um - "
período máximo de sessenta me~es, justamente para que ao final deste
lapso temporal a administração fosse' obrigada, mesmo estando em '
celebração de avença' ,vanta10sa,a efetivar procedimento Iicitatório para
tornar possível nova condição para eventuais interessados em contratar com
a mesma, com o escopo de bl.!,scarsituações ainda mais vantajosas. Em
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO . (,)~Jf-.J

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ~
, A

ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDENCIA
segundo plano, há permissão para 'que a.'Administração, respeitados os
requisitos insertos no artigo 57, prorrogue os contratos cuja vantajosidade se
atesta, uma vez que seria injustificável efetuação de procedimento licitatório
para contratação de seJviço que já se apresenta satisfatório e de custo
compatível com aquele praticado no mercado, restando assim atendidos os
objetivos da licitação.

. In casu, além de haver expressa previsão contratual nesse
sentido (Cláusula Sexta), verificamos o interesse da contratada em se
prorrogar a presente avença (fls. 1082), bem como informação no sentido de

. que os preçós da atual contratada são inferiores aos praticados no mercado,
havendo, ainda, manifestação acerca da existência de saldo orçamentário
disponível para fazer face à presente despesa (fls. 1098v).

Também não vislumbramos óbices para que a prorrogação
ocorra pelo prazo de 01 (um) ano, não obstante o contrato original ter
vigorado por pouco mais de 0;4 (quatro) meses. Afinal, compulsando os
autos, verificamos que o prazo de vigência contratual buscou respeitar o
prazo de vigência do convênio firmado com o Ministério da Justiça, com o
cuidado de limitar a duração do ajuste ao período em que haveria o aporte
financeiro do Governo Federal. Sendo assim, como o referido convênio foi
prorrogado pelo período ânuo, igual interregno fora considerado para a
dilação do contrato.

Sobre o tema, Marçal Justen Filho traz o seguinte exemplo:

"(...) Suponha-se um contrato, sujeitável ao art. 57, inc. 11,que
seja pactuado no mês de outubro. Admitindo-se. a regra da
impossibilidade de. contratação além da vigência do crédito
orçamentário a que se subordinar, a contratação teria de
fazer-se por trés meses..Aplicar literalmente o art. 57, inc. 11,
conduziria ao dever de' a A(iministração produzir sucessivas
renovações a cada trés meses. Isso não traria benefício algum
para.as partes, mas apenas prQblemas.
~ ,

Ora,.qual o impedimento lógico-jurídico a que a Administração
contrate por trés meses e, no início do exercício orçamentário
posterior, promova a renovação por doze meses? NenhiJm
principio .ou .dispositivo "legal seria sacrificado. O único

. )
obstáculo é a redação literal do art. 57, inc. 11.Lembre-se, no
entanto, que esse dispositivo teve a sua redação
.sucessivamente alterada e sua consolidação ocorreu antes da
LRF. Portanto, o princípio da.razoabilidade conduz à admissão
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
, . ~ A .

'ASSESSORIAJURIDICA ~A PRESIDENCIA
de 'renovações por per/odo superior ou inferior ao inicialmente
pactuado, especialmente tendo em vista as limitações do
exere/cio orçamentário. "

Pois bem. Elaborada a minuta de fls. 1106/1.107,nada temos a
acrescentar, oportunidade em que ressaltamos estarem os seus termos em
consonância com a legislação pátria, notadàmente aos ditames dos arts. 55
e 61, ambos da Lei 8.666/~3, naquilo que lhe é pertinente.

É o parecer, sub censura.

Vitória, 27 de out bro de 2009..

OtávioSiI CarvalhoCoelho
Asse or da Presidência

ADENDO II



..

--'-

*'
Estado do Espírito Santo
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA GERAL

Vitória, E.S., 27 de outubro de 2009 .

DECISÃO

Trata-se da análise dos autos do Processo nOTJ 1080/08, Protocolo
nO 2008.00.635.810, Pregão nO 17/09, Contrato nO 06/09, após análise e
manifestação da D. Assessoria Jurídica da Presidência, fls. 1109/1111, acerca da
possibilidade de prorrogação do contrato firmado entre este e. Tribunal de
Justiça e a empresa COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito
Santo Ltda., que tem por objeto a prestação de serviços técnicos de
profissionais nas áreas da psicologia e assistência social, para atuarem nas varas
especializadas em violência doméstica e familiar contra a mulher.

No caso em tela, além de haver expressa previsão contratual nesse
sentido (cláusula sexta), verifica-se que constam nos autos o interesse da
contratada em se prorrogar a presente avença (fls. 1082), bem como a
informação no sentido de que os preços da atual contratada são inferiores aos
praticados no mercado, havendo, ainda, manifestação acerca da existência do
saldo orçamentário disponível para fazer face à presente despesa (fls. 1098 v.)

o respeitável parecer jurídico nO 1023/2009, com fulcro no art. 57,
11, da Lei de Licitações, opinou favoravelmente a prorrogação do prazo de mais
doze meses, além de ressaltar que os termos da minuta contratual
encontram-se em consonância com os ditames da lei, notadamente os arts. 55 e
61, ambos da Lei 8.666/93, naquilo que lhe é pertinente.

Diante do exposto, acato em sua totalidade o r. parecer jurídico nO
1023/2009, determino a continuidade do feito.

Remetam-se os autos para Comissão Permanente de Licitação.

JosÉ ~ES NETO
Diretor Geral de Secretaria do Tribunal de Justiça - TJES

AZR
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA CONTRATADA
f \

(,
(\

"

,~\
\

Em cumprimento o que determina o Manual de Gestão de
Contratos Administrativos, em seu art. 8.3.1, desenvolvido por técnicos deste Poder
Judiciário, formalizamos nossa manifestação a cerca do desempenho da contratada
COPES-Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo Ltda.:

1) a empresa acima citada disponibiliza, pelo Contrato N° TJ 006/2009, 12 (doze)
profissionais de Psicologia e Serviço Social para atuarem nas Varas Especializadas
de Violência. Doméstica e Familiar contra a Mulher das Comarcas de Cariacica,
Serra e Vitória, na forma pactuada no respectivo Contrato;

2) a empresa, através da seleção de seus profissionais, tem realizado um trabalho
comprometido, responsável, com um bom desempenho nas atividades técnicas.

3) durante o período da vigência do contrato alguns problemas ocorreram, tendo
sidos solucionados;

4) avaliamos que o desempenho da COPES-Clínica de Orientação Psicológica do
Espírito Santo Ltda. tem sido satisfatório para os fins que lhe foram propostos.

~ Vitória, 04 de outubro de 2010.

(,
{,

~p~~~~

Alexsandra Tomazelh Sartório
Assistente Social - Gestora Titular

~@_Q. n. rl._
Waléria Barcellos par~

Psicóloga -Gestora Substituta
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GpES @ COPES - Cllnica
Rua MIsHI Pedl8lre de SlVa n" 481T01 Ed. EmpIIe Cante" PraIa do Sul (29OfJ2-270) Telefllx (27) 3200.3617
Rua Washington PeatM n" 61. PatqUe Moscoso (29015-690), Fax: (27)3222.6463, TeI.: (27)3200.2616

E-mtII: feuatcHt~.oom.br, oo~temt.com.br, VH6ria. E.". Santo

Vitória, 28 de Setembro de 2010.( .

e9Y
AO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO ESpfRITO SANTO
SERViÇO SOCIAL

r A empresa COPES CUnlca de Orientação Psicológica do Eapfrlto Santo, com

---- endereço na Rua Washington Pessoa, 61 e 71, Parque Moscoso - Vitória-ES, inscrita no.•.,
~ CNPJ sob o nO27.370.907/0001-07, confirma, por meio desta, o interesse em renovar o

~ contrato com este tribunal referente à prestaçêo de serviço técnicos de profissionais _
"

," psicólogos e assistentes sociais, que atuam nas varas especializadas em violência
,~

'" doméstica e familiar contra a mulher em Vitória, Serra, Cariacica (Processo N°. TJ-1080/08).
,~

n Acreditamos que p trabalho desenvolvi~o pelos profissionais, tem sido de grande relevância
<

, para os Juizados, usuários atendidos e a sociedade. Porém, para que continuemos

--- prestando um serviço de qualidade, gostarfamos de sugerir o reajustamento dos valores

,,::> pagos conforme cláusula quinta do r~erido contrato, tendo em vista que o atual valor está
f\

abaixo do referencial do mercado de trabalho destes profissionais que prestam os serviços

de Assistentes sociais e Psicólogos conforme planilhas de custos em anexo.

"".

"-

~~COP~S 1iÍÔri~16g1c:a do Etlplrlto SlJIJto
CNPJ - 27.370.90710001-07

Fausto Amarante

COPES • CLtNICA: PSiqulalrialPsicanéliHlPslcologialPlicoterIpIaIPsicopedagoglalPsicomotrlcldadeINeurologialFisialria
Pedl8trialPuericulturalFonoaudiologialFIsioterJll)lall.uotenlpialTerepla OcupacionlllCllnica ~lcaIMediclna OcuptCionll e do Trabalho

COPES VITORIA: r.feI: Vocaclanal. PsicoWlcnlco e Psicodl8gnóstlco
COPES DIAGNOSTICO: EEG Compubldorludolll ••••••••••• c.r.baW Comput8clorludo .
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PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE COMPRAS

Ref. Processo TJ n° 1080/2008 - Diretoria de Serviços Sociais - Tribunal de Justiça/ES
Protocolo nO 2008.00.635.810

Senhor Diretor de Compras,

o presente processo em vigor, mantido com a empresa COPES - CLINICA
DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ES LIDA, chegou à Diretoria de Compras, no dia
22 (vinte e dois) do presente mês, para levantamento de preços de mercado referente à
contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de profissionais com
formação nas áreas de Serviço Social e Psicologia para atuarem nas Varas Especializadas em
Violência Doméstica e Familiar, de acordo com as descrições constantes no projeto básico de
fls. 2313/2322, cujo vencimento será no dia 30/1 0/1O.

Realizei pesquisa de preço de mercado, enviando e-mail para as empresas cujo
rol apresenta-se às fls. 2411/2414 e, dentre essas, recebi propostas das empresas FCAA .;.
Fundação Cecíliano Abel de Almeida, e CIPA - Centro Intensivo de Psicologia Aplicada.

Às fls. 2303 dos autos, consta informação da empresa COPES - Cliníca de
Orientação Psicológica do Espirito Santo Ltda, no interesse da prorrogação do contrato, não
havendo reajustes, considerando que a mesma não apresentou a documentação necessária
para o cálculo.(fls. 2406).

O valor mensal de cada categoria profissional envolvida é de R$ 3.076,31
para psicólogo e assistente social, desconsiderando o índice de correção, caso haja
renovação.

Elaborei a Tabela de Preço médio - cotação/cálculo n° 478/1311 às fls. 809,
que descreve os valores orçados pelas empresas supramencionadas e após análise técnica,
pela Diretoria de Serviços Sociais, foi verificado que as propostas das empresas estão de
acordo com os termos do projeto básico.

Chego à conclusão, considerando os aspectos mercadológicos e, após análise
das propostas apresentadas pelas empresas acima, que o valor mensal atualmente contratado
com a empresa COPES - Clínica de Orientação Psicológica do Espírito Santo Ltda,
apresenta-se como o mais vantajoso para a Administração na renovação prentendida.

Diante do exposto, encaminho os autos para análise de Vossa Senhoria e
providências cabíveis.

~ Vitória, 28 de outubro de 2010.

FE~~d1dá:SIN
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' ' , ESTADO DO ESprRITOSANTO

, 'PODER JUDICIÁRIO

~, TRIBUNAL DEJUSTiÇA

, • ' 'DIRET~RIAJUDICIÁRIA DE COMPRAS

Protocolo n° 200800635810
COTAÇÃO / CÁLCULO ND

: 478/ 1311

TJ • DIRETORIA JUDICIÁRIA DE SERViÇOS SOCIAIS

TABELA DE PREÇOS

Tabela de Itens Cotados

- Prataçlo de serviço técnico de Plle610g0, de aeordo com as deserlçlies do projeto búlco.Item: t

!-.lIlprC'.I: \ alol ('otado: \Icnor \ <llor ('oLulo: :\leJlf>l \ aluI rol.11 1'1('ÇO l1nil.íru' \Iédít.: lntal i\h'dio
Col.ulo: Colado:

3.076,31

3.605,13

4.097,68-

( 27) 3222 6463

( 27) 3345 5757

( 27) 3335-2922

• 'ratlçlo de serviço técnico de assistente soelal, de lICOrdoeom as deserlçlies do projeto búlco •

1° COPES CLlNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ES LTDA
2. CIPA - CENTRO INTENSIVO DE PSICOlOGIA APLICADA
3° FUNDAÇÃOCECILIANOALBEL DE ALMEIDA- FCAA - UFES

Responsável pelo cálculo:

• 0 COPES CLlNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ES LTDA
2° CIPA - CENTRO INl'ENSIVO DE PSICOLOGIA"APLlCADA
3. RJNDAÇÃO CECILlANO ALBELDE ALMEIDA- FCAA • UFES

32226463

33455757

3335-2922

3.076,31

3.605,13

4.097,68
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Ofício n2 115 /2010 - ESCRITÓRIO DE NEGÓCIOS / FCAA
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FCAA
FUNDAÇAO DE APOIO A UFES

Vitória - ES, em 27 de outubro de 2010 .

~

A Sua Senhoria o Senhor
Fellipe Silva Pessin
Diretoria de Compras
Tribunal de Justiça do Estado do ES

Em resposta a solicitação feita pelo TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ES,

encaminhamos para análise, proposta técnica financeira objetivando a prestação de

serviços técnicos de profissionais com formação nas áreas de Serviço Social e Psicologia

para atuarem nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar - Lei Federal nº

11.340/2006.

Nos colocamos a inteira disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

LUCIANO FORRECHI

Gerente Executivo

Escritório de Negócios da FCAA

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 tel.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br

ADENDO II
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FUNDAÇÃO DE APOIO À UFES

Avenida Fernando Ferrari,845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 tel.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negoci~s@fcaa.com.br
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FCAA.~--..-
FUNDAÇÃO DE APOIO A UFES

SUMÁRIO

1.
! \.

~ 2.
.~,
,~

C\ 3.
tS

(\ 4.
JI' 5.I

"
r"\

~--\ 6.-
,'"'\

'\ 7.
\

/-, 8.
,"
\ 9.

::.20\
'".-. 10.
~..:\

"

~'" 11.
P

, ~ 12.
-

! ,,,,,\
I
,

I 13.
I

\.

<

14.

APRESENTAÇÃO 4

JUSTIFICATIV A 7

OBJETIVOS GERAiS 7

CARACTE RISTICAS DO OBJETO 8

QUANTIDADE DE PESSOAS 8

DOS SERViÇOS : 8

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 8

OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ANTE. 10

RECURSOS HUMANOS 10

DOS PRAZOS 11

VALOR 1)

FORMA DE PAGAMENTO 11

PLANILHA DE CUSTOS 12

VALIDADE DA PROPOSTA 12

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 tel.: 27 4009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br
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-FCAA~-_..-
FUNDAÇÃO DE APOIO À UFES

1. APRESENTAÇÃO

1.1 INTRODUÇÃO

A Fundação Ceciliano Abel de Almeida - FCAA é uma instituição de pesquisa, ensino, extensão e

desenvolvimento institucional, cientffico e tecnológico, com personalidade jurídica de direito

privado, cujos objetivos principais são os de apoiar e incentivar as atividades da Universidade

Federal do Espírito Santo - UFES, nos moldes previstos na Lei 8.958/94 e no Decreto nll 5.205/04.

VISÃO DE COMPROMETIMENTO DA FUNDAÇÃO

MISSÃO INSTITUCIONAL

Promover ações em conjunto com a estrutura organizacional da UFES, usando a capacitação e o

desenvolvimento nas organizações e comunidades.

MISSÃO OPERACIONAL

, "

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 tel.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br

.-\ Gerenciar a operacionalização de projetos e o cumprimento técnico, legal, financeiro e

" administrativo das obrigações contratuais.

ATUAÇÃO E NATUREZA JUR(DICA

Nesse contexto, atua nas mais diversas áreas que envolvem as atividades da UFES, em regime de

colaboração e parceria e visando, sempre, ao desenvolvimento institucional da entidade apoiada.
\~

Constitui-se, portanto, em instituição cultural, tendo como objetivos a promoção, nos diversos

segmentos da sociedade, do estreitamento no acesso às atividades acadêmicas, cientfficas ou de

extensão Universitária, nas mais variadas áreas de conhecimento, por meio da realização de

convênios, contratos e outras formas de parceria com instituições públicas e privadas.

A FCAA é, assim, instituição de educação consagrada neste Estado, credenciada no Ministério da

Educação e da Ciência e Tecnologia, não restando dúvidas de que o trabalho que desenvolve

encontra-se abrangido pelo conceito de educação que hoje vigora no Brasil, à vista, dentre outros

fatores, das finalidades da educação de nível superior, conforme art. 43 da Lei de Diretrizes e

4
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FUNDAÇÃO DE APOIO À UFES

Bases da Educação, quais sejam, por exemplo, promover a divulgação de conhecimentos culturais,

científicos e técnicos; comunicar o saber através de publicações; promover a extensão, aberta à
participação da população; estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico,

incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica.

Dessas circunstâncias decorre, ainda, a possibilidade de dispensa de licitação para contratar a

Fundação Ceciliano Abel de Almeida - FCAA, tendo em vista suas características e sua natureza,

que se enquadram no permissivo do artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, o qual prevê as

hipóteses de dispensa de licitação, admitidas pela Lei. O artigo acima mencionado dispõe, in
verbis:

Art. 24 - É dispensável a licitação:
{...}

XIII - na contratação de Instituição brasileira incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso,

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos (Destacamos).

Com efeito, a FCAA é uma instituição sem fins econômicos que, dentre outras coisas, presta

serviços para pessoas jurídicas de direito público e privado, realizando atividades nas mais
diversas áreas de conhecimento.

Ora, de uma análise objetiva da natureza jurídica da FCAA, pode-se verificar que se encontra

atendido o requisito consistente na ineXistência de finalidade lucrativa, por se tratar de Fundação

Privada de Apoio às atividades de ensino. pesquisa e extensão da Universidade Federal do Espfrito

Santo - UFES. sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Vitória (ES).

É patente, portanto, que a FCAA encontra-se dentro da hipótese legal discriminada no artigo 24,

inciso XIII, primeira parte, por ser incubida regimental ou estatutariamente da pesquisa. do ensino

ou do desenvolvimento institucional. cientifico ou tecnolóqi~, como restou claramente
demonstrado em seu estatuto.

Atende, ainda, o requisito relacionado à "inquestionável reputação ético-profissional", pela

excelência do trabalho que desenvolve em mais de vinte e cinco anos de atuação, com indiscutível

5Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória _ ES - 29075-973 teI.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br

ADENDO II

mailto:www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br


\

--\

---..
'.

.~FCAA
".-çMaa--. ••_

FUNDAÇAO OE APOIO A UFES

t '

qualidade técnica e dentro dos parâmetros da moralidade e eficiência exigíveis, em especial, nc() n?/
trato com a Administração Pública. ~ I
Esta instituição, como é de conhecimento notório, atende essas características, pois apresenta

excelente desempenho nas atividades a que se propõe executar, aliando eficiência e qualidade

técnica, com os melhores profissionais do mercado e desempenhando o trabalho com vistas ao

melhor atendimento de seus clientes.

Não restam dúvidas, portanto, quanto à idoneidade ético-profissional da FCAA, o que pode ser

comprovado pelas funções já desempenhadas em virtude de inúmeros trabalhos desenvolvidos

junto a instituições públicas e privadas, ao longo de sua atuação profissional, cujos benefícios

sempre acabam por reverter-se ao apoio do ensino, pesquisa e extensão, em atendimento aos

seus objetivos estatutários.

1.2 ÁREAS DE CONHECIMENTO

.Projetos de Pesquisa Científica e Tecnológica - financiados por instituições e agências

de fomento, através da captação de recursos diretos ou através de editais específicos;

.Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento - são parcerias realizadas com empresas,

objetivando o desenvolvimento tecnológico, regional e econômico, atuando em conjunto a

UFES;

.Projetos com Incentivos Fiscais - são projetos amparados por leis de incentivos à

cultura, à produção audiovisual, à inclusão tecnológica, de iniciativa ao esporte, que

possuem diretamente interesse do desenvolvimento do cidadão;

.Prestação de Serviços - são consultorias e assessorias técnicas e tecnológicas,

planejamento e estudos, disponibilização e desenvolvimento de produtos e ou serviços:

.Cursos de Extensão - desenvolvidos pelo corpo docente da UFES, convidados pela a

FCAA para atuar juntamente com a comunidade atendendo as demandas das instituições

públicas e ou privadas;

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 teI.: 27 4009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br

6

ADENDO II

mailto:www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br


FCAA~_-...-
FUNDAÇÃO DE APOIO A UFES

-Eventos - planejamento, organização e realização de fóruns, seminários, simpósios

congressos;

1.3 PROGRAMA DE APOIO AO PLANEJAMENTO MUNICIPAL SUSTENTÁVEL E
DEMOCRÁTICO

A FCAA conta com núcleo especializado na elaboração, formatação e implementação de projetos

multidisciplinares integrados às áreas de tecnologia, gestão e formação. Parte integrante do

Escritório de Negócios, o nosso núcleo tem como proposta básica fornecer aos seus convenentes e

contratantes uma alternativa profissional de desenvolvimento de projetos, consultorias, atuando

com profissionais mais qualificados e de maneira integrada na avaliação e monitoramento dos

resultados previstos. Também é garantia nos projetos da FCM a segurança na mobilização de

recursos que auxiliem a implementação e a otimização de pOlíticas públicas. Destacamos alguns

dos nossos eixos de atuação.

2. JUSTIFICATIV A

Justifica-se a presente contratação para que os Juizados Especiais de Violência Doméstica e

Familiar contra a Mulher dos juízos de Vitória, Vila Velha, .Cariacica e SerralES, dentro de suas

atribuições legais conforme a lei Federal nO 11.340/2006, possam atender as diversas

necessidades de prestação de serviços aos seus usuários na área de Serviço Social e Psicologia,

uma vez que o Poder Judiciário ainda não realizou o Concurso Público para os cargos efetivos de

Assistentes Sociais e Psicólogos para atuarem nas referidas Varas

~--"

." 3. OBJETIVOS GERAIS

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de profissionais com

formação nas áreas de Serviço Social e Psicologia para atuarem nas Varas Especializadas em

Violência Doméstica e Familiar - lei Federal nO 11.340/2006 - nos juízos de Vitória, Vila Velha,

Cariacica e Serra, do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo.

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 teI.: 27 4009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br
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4. CARACTERISTICAS DO OBJETO

Os profissionais de Serviço Social e Psicologia irão atuar nas Varas Especializadas em Violência

Doméstica e Familiar nos jUízos de Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra. No juízo de Vila Velha,

como a Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar não foi instalada, verificar-se-á a

viabilidade de sua instalação para a posterior inserção dos profissionais nesse Juízo.

5. QUANTIDADE DE PESSOAS

Para cada um dos 04 postos de trabalho, descritos no item 7, fica estipulado um número de 02

profissionais de Serviço Social e 02 profissionais de Psicologia, totalizando 16 profissionais. A

quantidade de profissionais se justifica tendo em vista a complexidade das demandas psicossociais

que eclodem nas Varas de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.

6. DOS SERViÇOS

Os profissionais da empresa contratada atuarão nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar do

Poder Judiciário do Espírito Santo nas seguintes Comarcas e locais:

- Vitória: no CIC - Centro Integrado da Cidadania localizado no Bairro Maruípe;

- Cariacica: nas dependências do Fórum, Centro;

- Serra: nas dependências do Fórum, Centro;

- Vila Velha: nas dependências do Fórum, Centro.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - Do Perfil Proflssiográfico

A contratada deverá selecionar profissionais com os seguintes requisitos de qualificação:
.., Do Assistente Social:

Avenida Fernando Ferrari. 845, Campus Universitário. Goiabeiras. Vitória - ES - 29075-973 teI.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br
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Ensino Superior completo em Serviço Social; Registro no Conselho Regional de Serviço Social ()/,,~

(CRESS); Experiência comprovada mínima de 02 (dois) anos; Participação comprovada em ry '!
eventos relacionados à temática da mulher, criança e adolescente, violência, dependência química

e saúde mental e Perfil psicológico adequado para trabalhar em equipe.

Do Psicólogo:

Ensino Superior completo em Psicologia; Registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP);

Experiência comprovada mínima de 02 (dois) anos; Participação comprovada em eventos

relacionados à temática da mulher, criança e adolescente, violência, dependência química e saúde

mental e Perfil psicológico adequado para trabalhar em equipe.

7.2 - Das Atribuições da Equipe Contratada

Propõe-se um trabalho através do qual o Assistente Social e o Psicólogo atuarão, de

maneira interdisciplinar, no atendimento direto aos usuários dos Juizados Especiais em Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher, visando orientar e esclarecer os aspectos sociais e

psicológicos das diversas situações que comparecem nos Juizados, para subsidiar as decisões dos

magistrados, bem como atender e acompanhar, encaminhar e proceder às intervenções de

natureza preventiva nos casos que envolvem conflitos de natureza familiar e de violência

doméstica.

Do Assistente Social - Descrição Sumária

Prestar assessoria técnica à autoridade judiciária, atendendo as demandas sociais que

emergem nos Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, fornecendo

orientações sociais e jurídicas aos usuários do Juizado, tendo em vista a garantia dos seus direitos

legais e sociais, em conformidade com o Código de Ética Profissional e legislações específicas.

Do Psicólogo - Descrição Sumária

Prestar assessoria técnica à autoridade -judiciária, atendendo as demandas que

emergem nos Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, fornecendo

atendimento psicológico aos usuários do Juizado, tendo em vista o resgate da dignidade humana e

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 teI.: 27 4009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br
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a manutenção da saúde mental, quando possível, em conformidade com o Código de Ética

Profissional e legislações específicas.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I p Permitir o livre acesso dos profissionais da contratada nas dependências do órgão contratante,

.~ relacionados com a execução do contrato, desde que estejam devidamente identificados;\.

[~

Efetuar o pagamento devido à contratada pela execução dos serviços prestados, nos termos e

prazos contratualmente previstos, após terem sido devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato

e visados pelo Gestor do Contrato, de acordo com a norma de contratação;

É de responsabilidade da contratante o trànsporte dos profissionais em caso de serviços externos;

r'-"" Garantir que os serviços sejam executados exclusivamente no âmbito das atividades objeto da
.----.
" presente contratação, não podendo o profissional ser deslocado em hipótese alguma para exercer:,
\, função diversa daquela prevista ou colocado à disposição de outro setor;
.'"

A contratante, através da Chefia imediata de cada Vara, será responsável pelo encaminhamento do

controle de frequência dos profissionais contratados à Empresa contratada;

A contratante fornecerá crachá de identificação, em que conste o nome da Empresa, o do

Profissional com seu devido Registro e fotografia.

- Compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo o acompanhamento sistemático da

prestação de serviços da empresa contratada.

9. RECURSOS HUMANOS

A equipe técnica necessária para viabilizar as atividades do Programa será composta pelos

seguintes profissionais:

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 tel.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br
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I 8 PSicólogo

l8 Assistente Social

10. DOS PRAZOS

30 horas semanaIs

30 horas semanais

o prazo de vigência do contrato iniciará 15 dias após a assinatura do contrato e vigorará por 12
(doze meses).

11. VALOR

i~
---" O valor global da presente proposta para execução das atividades é de R$ 786.755,40 (setecentos

,~ e oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais, quarenta centavos), já inclusos todos os

....-, impostos, contribuições fiscais, encargos sociais trabalhistas, previdenciários e administrativos,

I ::, custo operacional e demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência de futuro contrato.
""

12. FORMA DE PAGAMENTO

o valor desta proposta será repassado em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$ 65.562,95

(sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais, noventa e cinco centavos), depositadas

pela Contratante até o quinto dia útil de cada mês subsequente, em conta corrente da Contratada,

mediante fatura/nota fiscal encaminhada pela FCAA.

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória - ES - 29075-973 tel.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br
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4.00000 32.00000 352.000 00
2.000,00 16.000,00 176.000,00
2.000,00 16.000,00 176.000,00

76 0% 24.50320 269.535 O
35,50% 11.360,00 124.960,00
41,00% 13.120,00 144.320,00

23,20 255,20
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13. PLANILHA DE CUSTOS

2. Encar os Sociais e Benefícios
INSS, FGTS e PIS
13°,férias, Rescisão
Vale Trans orte sobre folha. a amento

3. Soma Sub-Total (1 a 2)
Custos racionais e Administrativos

1. Recursos Humanos
Psicólogos
Assistente Social
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( \

/',
\

14. VALIDADE DA PROPOSTA

o prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, a contar do seu recebimento.

Avenida Fernando Ferrari. 845. Campus Universitário. Goiabeiras. Vitória - ES - 29075-973 tel.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br
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Nome: Fundação Ceciliano Abel de Almeida Sigla: FCAA

Ensino, Pesquisa e Extensão.CNPJ n2.: 27.414.879/0001-74

Endereço Completo: Av. Fernando Ferrari, nº. 845, Campus Universitário, Goiabeiras.,",

Cidade: Vitória

Telefone: 4009 7937

P Banco: CEF (104)

~:e

CEP: 29075-973 http://www.fcaa.com.br/

Vitória (ES), em 27 de outubro de 2010.

-,

LUCIANO FORRECHI

Gerencia Executivo

Escritório de Negócios da FCAA

.. '.- ......•..

CARLO~ COUTINHO BATALHA

Diretor Executivo da FCAA

Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras. Vitória - ES - 29075-973 teI.: 274009-7887
www.fcaa.com.br-negocios@fcaa.com.br
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CIPA - Centro Intensivo de Psicologia Aplicada
Rod. Serafin Derenzi , n.° 11151
Bairro Santa Marta - Vitória / ES
Tel.: (27) 3345-5757 e-mail: clinicacipa@hotmail.com

Vitória, 28 de Outubro de 2010.

Ofício N°. 121/2010
Assunto: Proposta comercial.

Objetiva o presente encaminhar a Vossa Senhoria, a proposta comercial
do CIPA referente a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos de profissionais com formação nas áreas de serviço social e
psicologia para atuarem nas varas especializadas em violência doméstica e
familiar, do poder judiciário do estado do Espírito Santo, nos termos do projeto
básico.

Centro Intensivo de Psicologia Aplicada
Responsável: José Eduardo Sassemburg
CNPJ:36.34 7.755/0001-04
Insc. Estadual: Isento
Telefone: 273345-5757

E-mail: clinicacipa@hotmail.comejesassemburg@hotmail.com
Valor Unitário dos itens:

Valor por profissional por mês : R$ 3.605,13 (três mil seiscentos e cinco
reais e trze centavos)

Valor total mensal - Dezesseis profissionais - R$ 57.682,03
Prazo de validade da proposta: 30 dias

-'", Atenciosamente,
'-

José Eduardo Sassemburg
CRP: 0313 -16

"
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PLANILHA DE ORÇAMENTO
{ .0f.

QUANT
1- REMUNERAÇÃO

1.1 Salário
1.600,~ 1 1.600,00

E3 0,00

VALOR DA REMUNERAÇÃO:
1.600,~(l

ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A"

1 -INSS
20,0% 320,002 - SESI/SESC
1,8% 28,803 - SENAI/SENAC
1,0% 16,005 - Salário Educação 2,0% 32,006- FGTS
8,0% 128,00

,7 - S~uro Acid. Trabalho/SATIINSS 1,0% 16,00

33,8% 540,80

Grupo "B"

10 - Férias
8,33% 133,3311 - Auxilio Doença
0.41% 6,5612 - Licença Maternidade/Paternidade 0,50% 8,0013 - Faltas Legais
1,00% 16,00

5 - Acidente de Trabalho 0,25% 4,0018 - Aviso Prévio
5,88% 94,0819 - 13° Salário
8,33% 133,28

25% 395,2E

c-
f

.~
,

! '-
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CIPA
{

Qpf

425,55111,45%1

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS
936,05CUSTO DA MÃO DE OBRA

2.536,05
UI-INSUMOS
01 - Uniformes

0,00% 0,0003 - Vale Alimentação
0,00% 0,0004 - Vale Transporte
5,22% 83,5206 - Treinamentos e Reciclagem de Pessoal 0,00% 0,00

VALOR DOS INSUMOS
83,52

IV DEMAIS COMPONENTES

1 - Despesas Administrativas/Operacionais 5,00% 80,002 - Lucro
30,OOo/c 480,OCl

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES
560,00

3.179,57

V-TRIBUTOS
ISSQN

2,00% 74,33COFINS
3,00% 111,50IRPJ
4,80% 178,40CSSl
1,00% 37,17PIS
0,65% 24,16

:-.-....,.

~-.. Valor dos Tributos

2.536,05
83,52
560,00
425,55

.otal de Mão-de-Obra
Total de Insumos
Total de Demais Componentes
Total de Tributos

1'-
I.~
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*Estado do Espírito Santo
PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA
DIRETORIA GERAL

Vitória, E.S., 28 de outubro de 2009.

DECISÃO

Trata-se da análise dos autos do Processo nO TJ 1080/08, Protocolo
nO 2008.00.635.810, Pregão nO 17/09, Contrato nO 06/09, após análise e
manifestação da D. Assessoria Jurídica da Presidência, fls. 1109/1111, acerca da
possibilidade de prorrogação do contrato firmado entre este e. Tribunal de
Justiça e a empresa COPES- Clínica de Orientação Psicológica do Espírito
Santo Ltda., que tem por objeto a prestação de serviços técnicos de
profissionais nas áreas da psicologia e assistência social, para atuarem nas varas
especializadas em violência doméstica e familiar contra a mulher.

Em razão da prorrogação do Convênio MJ nO 03/08, o
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, fls. 2392, reforçou a
necessidade de extensão do prazo de vigência do Convênio nO 03/08, sem
qualquer nova necessidade de repasse financeiro, assumindo o compromisso das
metas agora programadas.

No caso em tela, além de haver expressa previsão contratual nesse
sentid() (cláusula sexta), verifica-se que constam nos autos o interesse da
contratada em se prorrogar a presente avença (fls. 2303), bem como a
informação no sentido de que os preços da atual contratada são inferiores aos
praticados no mercado, havendo, ainda, avaliação do desempenho da contratada
(fls. 2312) e projeto básico atualizado (fls. 2313/2322).

No que tange a solicitação da empresa COPES de reajuste
contratual, ainda não foi possível atualizar o valor do contrato, conforme cláusula
quinta do termo contratual, em razão da empresa referida não ter apresentado a
documentação necessária para o cálculo do reajuste (f1s.2407).

:'::__"i.

/

Diante do exposto, remete-se os autos para Comissão Permanente
de Licitaç~o para acostar a minuta e ato contínuo, ouça-se a Assessoria Jurídica
da Presidência para manifes~ar se os termos da minuta contratual encontram-se
em consonância com os ditames da lei, notadamente os arts. 55 e 61, ambos da
Lei 8.666/93, naquilo que lhe é pertinente.

~JOSt~GALHÃE ETO
Diretor Geral' Secretaria do Tribuna de Justiça - TJES

AZR
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Estado do Espirito Santo

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

I ç

r:--
"

"

Vitória/ES, 29 de outubro de 2010.

PROCESSO: TJ N° 1080/07 - 480 Volume
PROTOCOLO N0: 200800635810

Douta AssessoriaJurídica da Presidência,

Para que seja dado continuidade ao presente processo necessário se faz,
o pronunciamento dessa Douta Assessoria Jurídica para conhecimento dos
termos da Minuta do 10 Termo Aditivo, bem como manifestação em parecer
acerca da legalidade dos mesmos.

L->- •

Respeitosamente,

i
JORGE

L/TJES
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

')

2° ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE (- J .
PROFISSIONAIS - PSICÓLOGOS EASSISTENTES SOCIAIS - PARA ATUAREMNASQyf
VARAS ESPECIALIZADAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER

Página 1 de 1

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Vitória/ES, de de 2010.-- -------

COPES CLÍNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO LTDA
Fausto Amarante

2.

TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
José de Magalhies Neto

CONTRATO N° 006/2009
PROTOCOLONO200800635810
PRO~ESSO N° TJ - 1080/08 - 60 VOLUME

CONTRATANTE: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédia do TRIBUNAL DE
JUSnçA, sediado na Rua Des. Homero Mafra, nO 60, Enseada do Suá, Vitória/ES, CNPJ
sob nO 27.476.100/0001-45, neste ato representado por seu Diretor Geral, JOSÉ DE
MAGALHÃES NETO, CPF nO 005.180.397.65, na forma do Ato nO 002/2008, de 03 de
janeiro de 2008 ratificado pelo Ato nO 1834/2009 de 21 de dezembro de 2009, do Exmo.
Sr. Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: COPES CLÍNICA DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA DO ESPÍRITO
SANTO LTDA., CNPJ sob nO 27.370.907/0001-45, estabelecida na Rua Washington
Pessoa, nO 61, Parque Moscoso, Vitória/ES, CEP 29.015-690, Telefone (27) - 3200-2616,
neste ato representada por seu Sócio, Fausto Amarante, CPF nO 241.620.947-73.

Resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços,
celebrado em 02 de outubro de 2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a
partir de 01 de novembro, de 2010.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário.
E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo.

1.---------------
TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
, A

ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDENCIA

Ret.: Processo 1080/08. Protocolo 2008.00.635.810
Assunto: Prorrogação contratual

PARECER N°655/2010

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Fora remetido para análise desta Assessoria Jurídica o
presente processo, referente à possibilidade de prorrogação do contrato
firmado entre este E. Tribunal de Justiça e a empresa COPES - Clínica de
Orientação Psicológica do Espírito Santo ltda. - que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de
psicólogos e assistentes sociais para atuação nas varas especializadas em
violência doméstica e familiar contra a mulher.

Sobre a possibilidade de prorrogação contratual, cabe trazer à
baila as disposições do artigo 57, 11da Lei de Licitações, in litteris:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
(...)
11- à prestação de serviços a serem executados de forma continua,
que poderAo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de precos e condições mais
vantajosas Para a admjnistraQão. limitada a sessenta meses;

Verifica-se no artigo em epígrafe que o legislador preocupou-se
com duas situações distintas. Em primeiro lugar, cuidou de limitar os
contratos (levando em consideração o princípio basilar de que os contratos
administrativos não podem ter prazo de vigência indeterminado) a um
período máximo de sessenta meses, justamente para que ao final deste
lapso temporal a administração fosse obrigada, mesmo estando em
celebração de avença vantajosa, a efetivar procedimento licitatório para
tornar possível nova condição para eventuais interessados em contratar com
a mesma, com o escopo de buscar situações ainda mais vantajosas. Em
segundo plano, há permissão para que a Administração, respeitados os
requisitos insertos no artigo 57, prorrogue os contratos cuja vantajosidade se
atesta, uma vez que seria injustificável realização de procedimento Iicitatório
para contratação de serviço que já se apresenta satisfatório e de custo

I-I:il - GESTÃO 2010-201liAssessoria Juridica\9
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
, A

ASSESSORIA JURlDICA DA PRESIDENCIA
compatível com aquele praticado no mercado, restando assim atendidos os
objetivos da licitação.

In casu, além do presente serviço ser considerado de
execução continuada, verificamos tanto o interesse da Administração quanto
o interesse da contratada em se prorrogar a presente avença (fls. 2312 e
2303, respectivamente).

Demonstrado tal interesse, juntou-se aos autos projeto básico
atualizado - fls. 2313/2322 - e foi realizada a competente pesquisa de
mercado, oportunidade em que a Diretoria Judiciária de Compras concluiu
pela vantajosidade na renovação pretendida (fls. 2408).

No mais, verificamos a previsão contratual da presente
ren~vação, sendo este o primeiro aditivo a ser formulado.

Com relação à repercussão financeira, verificamos que a
despesa é acobertada pelo Convênio MJ nO03/2008, que foi devidamente
prorrogado até Fevereiro de 2011, havendo portando saldo para a
prorrogação pelo mesmo período. ou seja. mais 04 (guatro) meses.

Assim, ante a regularidade da tramitação - com o
preenchimento dos requisitos legais - opinamos pelo deferimento da
solicitação formulada e, analisada a minuta de fls. 2433, solicitamos apenas
a adequação do prazo, ficando o presente contrato prorrogado por mais 04
(quatro) meses. No mais, nada temos a acrescentar, oportunidade em que
ressaltamos estarem os demais termos em consonância com a legislação
pátria, notadamente aos ditames dos arts. 55 e 61, ambos da Lei 8.666/93,
naquilo que lhe é pertinente.

É o parecer, sub censura.

Vitória-ES, 29 de Outubro de 2010.

~~~;~~~~
Assessor Jurídico da Presidência

H:\J • GEST}.O 20 J0-201 I\Assessoria Jundica\9
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

"\
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J
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ReI.: Processo 1080/08. Protocolo 2008.00.635.810
Assunto: Prorrogação contratual

DECISÃO

Trata-se do processo TJ n° 1080/08, Protocolo nO

2008.00.635.810, referente à sOlicitação de prorrogação do contrato firmado entre

este E. Tribunal de Justiça e a empresa COPES - Clínica de Orientação

Psicológica do Espírito Santo Ltda. - que tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços técnicos de psic610gos e assistentes

sociais para atuação nas varas especializadas em violência doméstica e familiar

contra a mulher.

A Diretoria Judiciária de Serviços Sociais justifica a

prorrogação do presente contrato, juntando também o interesse por parte da

contratada e o projeto básico atualizado.

A Diretoria Judiciária de Compras apontou as vantagens

advindas da renovação, bem como há saldo oriundo do Convênio MJ nO03/2008

para cobrir a presente despesa pelo prazo de mais 04 (quatro) meses.

Diante do exposto, acolho o Parecer nO655/2010 lavrado pela

Assessoria Jurídica e, com fulcro no art. 57, 11,da Lei 8.666/93, DEFIRO a

prorrogação pelo prazo de 04 (quatro) meses, determinando a continuidade do

feito, eis que os requisitos legais restaram comprovados na minuta apresentada,

consoante determina o art. 38 da Lei 8.666/93.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de

Licitação para as providências cabíveis.

\

Vit6rialES, 29 de.outubro de.~10.
,~

~ -.. ~
MBAR ALV RABELO

PRE .. TE DO TJIES '

H:\l - GESTÃO 2010-201 I\Assessoria Jurfdica\9\Decisão

,'
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EPOSDUZR

CariacicalES, 22 de fevereiro de 2010.

Junte-se aos autos e dê-se ciência à contrata
da para que disponibilize os profissionais na
forma avençada.

vitória, 03 de março de 2010.

JOS~ ~S EIITO
iretor Geral

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

sOv ARA CRIMINAL DE CARIACICA - ES
"JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER"

Rua Slo Joio Batista s/n°, 1° andar, Alto Lage, CEP 29151-230, teto3246-555S

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA
ILMOo SR. DIRETOR GERAL JOSÉ DE MAGALHÃES NETO

Conforme orientação recebida do Serviço Social do Tribunal de Justiça deste
Estado e considerando que esta 58 Vara Criminal de Cariacica - "Juizado de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher" foi instalada em 08/12/2009, solicito seja equipada a
Vara com os profissionais especializados para compor a equipe de atendimento
multidisciplinar, de acordo com o artigo 29 da Lei 11.340/06.

~ente.

HELENASOLDA~
Chefe de Secretaria

Senhor Diretor,

Oficio n° 061/2010
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Senhor Diretor Geral,

Tendo em vista a comunicação prestada pela COPES-Clínica de Orientação
Psicológica do Espírito Santo, às fls. 1537, volume 4, cumpre-me informar que
após avaliação do~umenta1, as profissionais Glaura Soares Rocha Fraga
(psicóloga), Joyce Maia Duval (psicóloga), Cristiane Araújo Graciliano
(assistente social) e SoUsa A1dy Tavares Brito Leite (assistente social)
apresentam perfil profissiográfico, estabelecido no contrato para prestação de
serviço na Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher de Cariacica. Três das técnicas em questão assumiram suas funções a
partir do dia 22/03/2010, sendo que Solisa Aldy Tavares Brito Leite, assumiu
em 29/03/2010.
Solicito que sejam os presentes autos, após ciente de Vossa Senhoria, remetidos
à Diretoria Judiciária Econômica Financeira e Contábil para as análises
necessárias.

Informo, ainda, que compulsando os autos verifiquei que a COPES-Clínica de
Orientação Psicológica do Espírito Santo não foi devidamente notificada
conforme determinação de Vossa Senhoria, contida no despacho de fls.
1468/1469, volume 4.

)\tenciosamente.

Vitória, 25 de março de 2010.

\Dc0£r-c:J-3 ..Q, (\ - .
Waléria Barcellos Par~
Gestora Substituta
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PAG, : ,'.
DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

FOLHA DE PAGAMENTO' ESTAGIARiaS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE KEFERENCIA: 08 / 2008
DATA DE EMISSAO: 27 DE AGOSTO DE 2008

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor PubLico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 1.512,00, Levando a debito da conta 75.002-6 conforme a reLacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME................. -_ -_ - - -_ .....................................................• - -_ .

2

ANA MARIA PERIM SANTOS
SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

3195
1400

92487
239569

756,00
756,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

"
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DIRETORIA ~DICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERERCIA: 09 / 2008
DATA DE EMISSAO: 24 DE SETEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2008

Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 - Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 2.100,00, levando a debito da conta ° . Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME......................... - -_ -_ ......•... - -_ -_ -_ _ -_ -- --_ .. _ -- -_ -- -_ .

1 ANA ~ARIA PERIM SANTOS
'- .:

2 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA
3 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
4 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

3195
3193
3436
1400

92487
208345
157864
239569

420,00
574,00
686,00
420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO M] nO 03/2008

....------.- ... "'---i
••••• _----- o • __ •• _ •••• ~~._-

.----~ •••••,---.- •• o •••••• ~

~
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 10 / 2008
DATA DE EMISSAO: 22 DE OUTUBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2008

Fica o BANESTES S/A. (Banco do Espirito Santo), Agencia 271.- Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na prac'à de Vitoria,
o valor de R$ 1.680,00, levando a debito da conta O - Tribunal de Justica, conforme a relacao que segu~:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••.••••.••.••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••• --- ••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••••••••.•• "Zo"" ••••.••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"

MIA MARIA 'PERIM SANTOS-"2 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA
3 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
4 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

3195
3193
3436
1400

92487
208345
157864
239569

420,00
420,00
420,00
420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

-
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DIRETORIA JUnlCIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 11 / .2008
DATA DE EMISSAO: 27 DE NOVEMBRO DE 2008
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia SetDr Publico ~gencia 3665 • X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 4.452,00, levando a debito da conta 75.002.~ coMforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTA'AGENCIANOME

'Ãii:;'M)R IA "2 PERIM SANTOS 3195 92487 420,00-._-_._ •... '.... ..-
3 CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 '924,00
4 MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA 387'7 112984. I 924,00
5 RAIANE'GONCALVES DE OLIVEIRA 3193 208345 420,00
6 SARAH REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00

/

7 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO 1400 239569, 420,00

- .- - - - -: '-~:-:-:-~\~:::~~.::~:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - .- - - - .- - - - - .- - ~~~~- - - - - - -~~~~~~- - - - - - - - - -~~~~~~.- - - - - - - - - - - .- - - - - - - .-

DIRETO~ GERAL ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO fv1JnO 03/2008

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA 'DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: '12 / 2008
DATA OE EMISSAO': '15 DE DEZEMBRO
AUTORIZACAo DE PAGAMENTO

DE 2008

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizadç a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.066,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao,que sellue:

LlQU~DOCONTA, AGENCIA
...... -..~........•... ~, ":'..::-~~--..::~~........................................................................................................•........................ -.- .........................•..................•....•............................................................... -.- •.... -.- ......................•..........................

'1 ALINE tUCINDO LIMA
"'--.... - -- ""

• a" À~MAR'I A)ER IM SANTOS
"''':.~:'---'''''''''--

3 CARLA NUNES DA CRUZ
4 MARCELA FRAGA. CAMPOS SARAIVA

• ~ PAOLAA'~TOE AMORIM~
. .........~"';;;;..:.-.::: ...:,,: ./

6 RAIANE GONCAlVES DE OLIVEIRA
7 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
8 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

1400

3195

2Ó9

3877
1400 _

3193

3436

1400

244473

92487

126454

112984

98140 -
208345

157864

239569

420,00

56,00

42Q,00

420,00

490,00 ".

420,00

420,00

420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

[CONVÊNIO 143. nO 03/20081
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DIRETORlft JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA.DE PAGAMENTO . ESTAGIARIO~ - VARA LEI MARIA DA PENHA

/

PAG. :

MES DE REFERENCIA: 02 / 2009
DATA DE EMISSAO: 1a DE FEVEREIRO DE 2009
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A ~ Agencia Setor Publico Agencia 3665 _ X, autorizado a p~gar,na praca de Vitoria,o valor de R$ 5.040,00, levando a, debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:
NOME

LIQUIDOCONTAAGENCIA
.",.,,;1> (ALINe LUCINDO LIMA 1400. 244473 840,00'........

2 CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 840,00' , --
3 MARCELA FRAGA CAMPOS SAR~IVA 3877 112984 840,004. RAIA~~ GONCALVES DE OLIVEIRA 3193 208345 .849,00..•••...5 SA~~H_ R EG INA RAMOS FREIRE 3436 157864 840,00'.

6 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO 1400 239569 840,00

- - - .- .- - - - - - - '- .- - ...- .- .- - - - - - - ..- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - - - - .- - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - - .- .- - - - - - - - - - .- - - - - - ..- -

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

[éONV~NIOMJ nO 03/20081j t.9~ t~_: t~
.~ ~ .-... -.-, ".,.),~ ',b.- ft~ h..

~ ~ ~ . ch. ..u.rar- - ~ ~". (J~ /o~(~A 'õ>

L (J"';";') J ./,£",/., Lvc<'.u~ Li M4 / . ~ ~ ••... ~ "';( ~'\:

rP k r~'~. b"V cf1!!t.;wJ.~~'.v~~~
,.f~
..t i.

~j~
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO' ESTAGIAR lOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

~

~ MES DE REFERENCIA: 03 / 2009
DATA DE EMISSAO: 20 DE MARCO DE 2009
AUTORIZACAO D~ PAGAMENTO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A' Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor deRS 2.100,00, levando a debito d,a conta 75.002-6 conforme a relacaoque segue:

LIQUIDOCONTA

209 126454 420,00
3877 112984 4_20,00
3193 208345 420,00
3436 157864 420,00
1400, 239569 420,00

AGENCIANOME

MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA )(
RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA ~'
SARAH REGINA RAMOS FUIRE X
SERGIO DANILO BARROSO DELFINO ,><

2

3

4

5

---------------------_._-------------------~---------------------------------------~-----~-.-----------~------------:---------------
CARLA NUNES DA CRUZ ;t

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

"

[CONVÊNIO MJ nO 03/20o!]

•••• ! -""

/

ADENDO II



DIRETORIA JUDICIARIA DE PAG.AME"N"rO.DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA'PENHA

PAG. :

DE 2009
°MES DE RE~ERENCIA: . 04 /2009
DATA DE EMISSAO: 17 DE ABRIL
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCQ DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o:valor de RS 2.100,00 i levando ádebito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

. -
NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO. ,....•.......................................................................... - ....................• _ ---- ....•... --_ .....•............... -_ -_ -_ -_ -_ --_ ------

1 CARLA NUNES DA CRUZ 2~9 1126454 420,00
2. MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA 3877 11.2984 420,00
3 RAIANE GONCAlVES DE OLIVEIRA ,. 3193 208345 420,00
4 SARAH REGINA ~AMOS FREIRE 3436 157864 420,00
5 SERGIO DANllO BARRO"S-o DELFINO 1400 239569 420,00

\

DIRETOR GERAL ASSESSOR EtONOMICO

[CONVÊNIOMJ nO 03/2008]

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA lEI MARIA DA PENHA

PAG. :

MES'D~REFERENCIA: 05 / 2009
DATA DE EMISSAO: 20 DE MAIO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2009

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Ag~ncia Setor Publico Agencia 3665"- X, autorizado a paga~, na praca d~ Vitoria,
o valor de RS 3.234,00, levando a debito da conta 7s.002~6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
- _' .. - - .. - - - - - - - .. - - 0- .. .. __ 0 -o- .. __ _ _ __ _ .. _ .. _ _ _ _

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

(CONVÊNIOMJ nO 03/2008]

\~
~~ ~

~'~~

ADENDO II
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DIRETO~.A JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

:
v.)

I ("

MES DE REFERENCIA: 06 / 2010
DATA DE EMISSAO: 16 DE JUNHO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.360,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO...... -_ -_ -_ -- --_ -- -_ -_ -_ .. - -_ ..

ALLINY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00
2 HARYANA DADALTO MORÉIRA 1609 404284 420,00
3 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00
4 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00
5 SARAH REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00
6 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00
7 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00
8 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO MJ nO 03/2008

ADENDO II
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PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: O~ / 2009
DATA DE EMISSAO: 17 DE JUNHO DE 2009
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - . Agencie Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 2.520,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME
••• - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ". - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••

CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 420,00
2 HARYANA DADAL TO MOREIRA 1609 404284 420,00
3 MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA 3877 112984 420,00
4 RAIANE GONtALVES DE OLIVEIRA 3193 208345 420,00
5 SARAH REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00
6 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO 1400 239569 420,00

DIRETOR GERAI; ASSESSOR ECONOMICO

.. .

CONVENIO MJ nO 03/2008

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA. LEI MARIA DA PENHA

UQUI DOCONTAAGENCIA

DE 2009

NOME

Fica o BANCO DO BRASIL. S/A _ Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 2.324,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

../

MES DE REFERENCIA: 07 / 2009
DATA DE EMISSAO: 15 DE'JULHO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

---.---_._--------------------------~----------------------------------------------------~_._------------_.-----------------------
CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 420,00

2 HA-RYANA DADALTO MOREIRA 1609 404284 420,00

3 MARCELA FRAGA CAMPOS SARAIVA 3877 112984 224,00

4 RAIANE GONCALVfS DE OLIVEIRA 3193 208345 420,00

5 SARA H REGIKA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00

6 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO 1400. 239569 420,00

DIRETOR GERA~ ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO ~U nO U3/2008

ADENDO II
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DIRETORIA JUDIC1ARIA DF. PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

UQUI DO

420,00
420,00
42'0,00
420,00
420,00

126454
404284
208345
157864
23~569

CONTA

209
16li9
3193
3436
1400

AGENCIA

DE 2009

NOME

CARLA NUNES DA CRUZ
2 HARYANA DADALTO MOREIRA
3 RAIANE GONtALVES DE OLIVEIRA
4 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
5 SFRGIO DANILO BARROSO DELFINO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A _ Agencia 'Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de.Vitoria,
o valor de RS 2.100,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

MES DE REFERENCIA: 08 / 2009
DATA DE EMISSAO: 17 DE AGOSTO
AUTORIZACAO DE PAGAM~NTO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO MJ nO 03/2008

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO.- ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

I.

MES DE REFERENCIA: 09 / 2009
DATA DE EMISSAO: 11 DE SETEMBRO DE 2009

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665- X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 2.702,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME-------------------------------.---------_._.-----------.------------~---.-----------------------------------------------------------
CARLA NUNES DA CRUZ 209. 126454 420,00

2 HARYANA DADALTO MOREIRA 1609 404284 420,00

3 JOANA MORAES CALDEIRA 18"02 375.39 602,00

4 RAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA 3193 208345 420,00

5 SARA H REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00

6 SERGIO DANIlO BARROSO DELFINO 1400 239569 420,00
..

'.

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMIC6

. [CONvêNIO MJ nO 03/20081

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA' DE PAGAMENTO DE PESSOAL

FOLHA DE PAGAMENTO. ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

DE 2009
MES DE REFERENCIA: 10 I 2009
DATA DE EMISSAO: 15 DE OUTUBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCO DO BRASIL S/~ - A~encio Setor Publico Agencia 3665 . X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria~
o valor de R$ 2.100,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue: -LIQUIDOCONTAAGENCIANOME--------------------~----------------------------------------------------------------------------------------------.----~----------

CARLA NUNE-S. DA CRUZ
2HARYANA DADALTO MOREIRA
3 JOANA MORAES CALDEIRA
4 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
5 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

209
1609
1802
3436
1400

126454
404284
37539
157864
239569

420',00
420,00
420,00
420,00
420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO "

CONVÊNIO MJ nO 03/2008

.te ..•.. Cn

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

420,00
420,00
420,00

LIQUIDO

420,00
420,00

126454
404284

37539
157864
239569

CONTA

209
1609
1802
3436
1400

AGENCIA

DE 2009

CARLA NUNES DA CRUZ

NOME

2 HARYANA DADALTO MOREIRA
3 JOANA MORAES CALDEIRA
4 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
5 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

Fica o BANCO DO BRASIL S/A _ Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 2.100,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

MES DE REFERENCIA: 11 / 2009
DATA DE EMISSAO: 16 DE NOVEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

...- - - -' - - - _. - - - - - - _. -' - - - - -- - - _. - - - - - - - - - - -_. - - _. - - - - - - - - - - - - - - - -' - - - - - _. - -' - - - - - _., - -' - - - - - - - - - - - _. - - - _.,. -' --' -' - - - - -' - -' - - - - --

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO Ml nO 03 J 2.008

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 12 / 2009
DATA DE EMISSAO: 15 DE DEZEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2009

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar,' na praca de Vitoria,
o valor de RS 2.856,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA L1aUI DO
........................................................................................................... -_ -_ -_ -_ -_ -_ .

CARLA NUNES DA CRUZ
2 HARYANA DADALTO MOREIRA
3 SARAH REGINA RAMOS FREIRE
4 SCHEILE REGINA DOS SANTOS
5 SERGIO DANILO BARROSO DELFINO

209
1609
3436
1301
1400

126454
404284
157864
204161
239569

420,00
420,00
420,00

1.176,00
420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

(CONVÊNIO MJ nO 03/2008 ,

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 01 / 2010
DATA DE EMISSAO: 11 DE JANEIRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 4.900,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO-_ -_ .•.......... -_ -_ -_ -_ ........................• _ •............................................. -- -- _ ....................• - -_ --_ .•.......... ---_ -_ ............• - -_ -_ -_ .

CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 420,00

2 HARYANA DADALTO MOREIRA 1609 404284 420,00

3 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 812,00

4 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 742,00

5 SARAH REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00

6 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00

7 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 840,00

8 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 826,00

DIRETOR GERAL

ICONVÊNIO MJ nO 03/200~

ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II
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PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 02 / 2010
DATA DE EMISSAO: 19 DE FEVEREIRO DE 2010
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 - Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.780,00, levando a debito da conta O - Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO-- - - _ --_ -- -_ -_ -_ --- -_ -- -_ -_ .. -- -- -_ -_ -_ --_ -_ .. -_ -- -_ .. -- -_ .

ALLlNY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00
2 CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 420,00
3 HARYANA DADALTO MOREIRA 1609 404284 420,00
4 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00
5 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00
6 SARA H REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00
7 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00
8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00
9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL

A •

CONVENIO MJ nO 0372008,/

ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS . VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 03 / 2010
DATA DE EMISSAO: 18 DE MARCO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na prace de Vitoria,
o valor de RS 3.780,00, levando e debito da conta 75.002-6 conforme e relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO.....................................•...............•............................................................................................................................................•.....•.............................................................• ' •.....•...........................................................................

ALLINY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00
2 CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 420,00
3 HARYANA DADALTO MOREIRA 1609 404284 420,00
4 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00
5 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00
6 SARAH REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00
7 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00
8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00
9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO MJ nO 03í2008

ADENDO II
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PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 04 / 2010
DATA DE EMISSAO: 19 DE ABRIL
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.780,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO----------------------------------------------------------------------_._._-.-.--------------------------------.------------------
ALLlNY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00

2 CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 420,00

3 HARYANA DADALTO MOREIRA 1609 404284 420,00

4 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

5 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00

6 SARA H REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00

7 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ICONVÊNIO MJ nO 03/20~

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS . VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 05 / 2010
DATA DE EMISSAO: 20 DE MAIO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A. Agencia Setor Publico Agencia 3665 . X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.780,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO

ALLINY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00
2 CARLA NUNES DA CRUZ 209 126454 420,00
3 HARYANA DADALTO MOREIRA 1609 404284 420,00
4 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00
5 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00
6 SARAH REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00
7 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00
8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00
9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL

ICONVÊNIO MJ nO 03/20qj]

ASSESSOR ECONOMICO

~.

ADENDO II
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DIRETORIA ~UDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 07 / 2010
DATA DE EMISSAO: 14 DE JULHO DE 2010

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 . X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 2.940,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME------------------------------------------------------------------_.------------------------------------------------------_#_-----
ALLlNY RIBEIRO COSTA 1802 399868 420,00

2 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

3 MARILIA NUNES PELLUZZO CORREA 3877 127345 420,00

4 SARAH REGINA RAMOS FREIRE 3436 157864 420,00

5 SCHEILE REGINA DOS SANTOS 1301 204161 420,00

6 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

7 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1.241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ICONVÊNIO:~J nO 03/20@

ADENDO II
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DIRETORIA ~uDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 08 / 2010
DATA DE EMISSAO: 19 DE AGOSTO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 1.834,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUI DO
............... -_ _ _ - -- .•. -_ .. --- _ _-------- .. -- _--- --_ .. _--_ -_ -_ -_ _ .. _ _ _ _ .. --------- --_ .. _-_ --- -----_ ..

'ALLINY RIBEIRO COSTA
2 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA
3 SARA H REGINA RAMOS FREIRE
4 SUZANE TAVARES lARGA
5 THIAGO DE SOUZA BARBOSA

1802
1241
3436
1241
1241

, 399868
417998
157864
419737
417718

420,00
420,00
154,00
420,00
420,00

DIRETOR GERAL

ICONVÊNIO MJ nO 03/2008 J

ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 09 / 2010
DATA DE EMISSAO: 16 DE SETEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANCO DO BRASIL S/A - ~gencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor àe RI 4.228,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
.............. -_ -_ -_ .• -_ -_ .• -_ - .• -_ --_ .. -_ --- -_ .. -- -_ .. -_ ..•. -_ --_ .• -- -- -- -_ - --_ -_ -- •................ -_ .. --_ .

ALLINY RIBEIRO. COSTA 1802 399868 420,00

2 ELEN MARA CRUZ OLI VE IRA 1609 542997 518,00
3 . GABRIELLI FONSECA ROCHA 1301 36856 518,00

4 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 994,00

5 LEIN.I SILVA REIS 3436 353590 518,00

6 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

7 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

8 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO MJ nO 03/2008

ADENDO II
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CONvtNIO HJ nO 03/2008

Vitória, 27 de Setembro de 2010.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Oficio CP/N° 675/2010

Ao Sr. Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor-geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Assunto: ORDEM DE CRÉDITO - ESTAGIARIO

Senhor Diretor-geral:

" \ Encaminho a Vossa Senhoria ORDEM DE CRÉDITO a ser efetuado no Banco do BRASIL,
referente a folha de pagamento da BOLSA EDUCACIONAL e AuxíLiO TRANSPORTE do
Estagiário, referente ao mês de SETEMBRO/2010, pertencente ao relatório da Lei Maria
da Penha:

.-,

ISABELLA L1NOROSETII - (VARA LEI MARIA DA PENHA)
AGÊNCIA: 4726
C/C: 51.675 - BANCO DO BRASIL
VALOR: R$ 420,00 ( quatrocentos e vinte reais) - BOLSA EDUCACIONAL.
VALOR: R$ 80,00 (oitenta reais) - AuxíLiO TRANSPORTE D\J..

,.,-rr ~,_.

r-,'" , POOl Ir.o. nU r'..' 1"\.- '"'" r" - '" !
••••••• _-.._ ••••• ". • • • ••••••••• J. • •

" \

\

Atenciosamente,

KÁTIASANT~JtfJli;fÇfJ~fJiI~DONÇA
Diretora Judiciária de Pagamento de pessoal

1£9i ....~. .. _'~ _t

ADENDO II
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER mDICIÁRIO

DIRETORIA FINANCEIRA

FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIÁRIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

REFERENTE AO MÊS: 09/2010
DATA DA EMISSÃO - 01 de outubro 2010

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

FICA O BANCO DO BRASIL S/A = Agência Setor Público m. 3665-X, autorizado a pagar
na praça de Vitória, o valor de R$ 420,00 ( quatrocentos e vinte reais) através da emissão do
cheque m. 850229, a ser descontado da conta 75.002-6, para crédito em 01.10.2010,
conforme relação que segue,
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

! \ ..

NOME AGÊNCIA - CONTA - LÍQUIDO

,,'"'"

I I-

1 c'"(-,

ISABELLA UNO ROSETTI

Atenciosamente,

4726/0 5167/5 420,00

,f'
! t"",
i

IC'
í .~

\.
(,

,',
",

MA*Y~~DESOUZA
ASS~~~N/S p/ Assuntos Econômicos

CONVÊNIO MJ nO 03/2008

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIAR lOS - VARA lEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 10 / 2010
DATA DE EMISSAO: 18 DE OUTUBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 - Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.626,00, levando a debito da conta O . Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LI QUI DO
............ -- -_ - --- --_ -_.- ---_ _ _ - •...................... --- .-_ -_ --_ - --_ .. _ _ -_ •.

AlLINY RIBEIRO COSTA 1802 399868 266,00

2 ELEN MARA CRUZ OLIVEIRA 1609 542997 420,00

3 GABR IELLI FONSECA ROCHA 1301 36856 420,00
•

4 ISABEllA llNO ROSETTI 4726 51675 420,00

5 KENIA COSTA FAVAlESSA 1301 368407 420,00

6 LEINI SILVA REIS 3436 353590 420,00

7 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

PAG.:

MES DE REFERENCIA: 11 / 2010
DATA DE EMISSAO: 18 DE NOVEMBRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2010

Fica o BAN~O DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 4.228,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
.... - _ .. - - _ - _ _ .. - .. _ - _ .. - - - _ _ _ - -_ -_ _ _ .. _ _ - -_ _ -_ _ .. - _ _ .. _ .. - - _ - - -- _ .. - _ .. -_ _ .. _ _ _ ..

ELEN MARA CRUZ CLI VE IRI'. 160Q ~42997 420,00

2 GABRIELLI FONSECA ROCHA 1301 36856 420,00

3 ISABELLA LINO ROSéTTI 4'ic.6 51675 420,00

4 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00

5 LEIN I SILVA REIS 3436 353590 420,00

6 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA' .1241 417998 420,00

7 RAYANE SOARES LOIOLA 3790 260177 868,00

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL

CONVÊ~~.2.~nO 03/2008

ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II
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PAG. :

DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 12 / 2010
DATA DE EMISSAO: 15 DE DEZEMBRO DE 2010

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANCO DO BRASIL S/A - Agencia Setor Publico Agencia 3665 - X, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de R$ 3.780,00, levando a debito da conta 75.002-6 conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME.. -- - - - - -- - - - ----_ .. - - - - _ - - - - -- _ .. -_ .. - - - _ .. _ .. - .. - -- - _ _ .. --- -_ - - _ - - - _ .. _ .. - - _ - - - - -_ .• _ .. - _ .. - _ _ _ .. - -- - - _ .•. - -_ _ .. - _ .. _ .. _ .. _ .. _ ....•

ELEN MARA CRUZ OLl VE IRA 1609 542997 420,00

2 GABR IELLI FONSECA ROCHA 1301 36856 420,00

3 ISABELLA LINO ROSETTI 4726 51675 420,00

4 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00

5 LEINI SILVA REIS 3436 353590 420,00

6 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

7 RAYANE SOARES LOIOLA 3790 260177 420,00

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

[éONVÊNIO MJ nO '03/2008 ,

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 01 / 2011
DATA DE EMISSAO: 19 DE JANEIRO
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

DE 2011

Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 - Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de Vitoria,
o valor de RS 3.444,00, levando a debito da conta O - TribunaL de Justica, conforme a relacao que segue:

NOME AGENCIA CONTA LIQUIDO
.......... -_.- -_ -_ - - - -- -- -_ -- -_ -_ -- -_ -_ --_ - -- -_ _-

ELEN MARA CRUZ OLIVEIRA 1609 542997 420,00

2 GABR IELU FONSECA ROCHA 1301 36856 84,00

3 ISABELLA LINO ROSETTI 4726 51675 420,00

4 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00

5 LEINI SILVA REIS 3436 353590 420,00

6 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA 1241 417998 420,00

7 RAYANE SOARES LOIOLA 3790 260177 420,00

8 SUZANE TAVARES TARGA 1241 419737 420,00.
, '

9 THIAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL

,.
CONVENTO M,l nO O~.I'OnR

t. / ~"."-'"\II'

ASSESSOR ECONOMICO

ADENDO II
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DIRETORIA JUDICIARIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIARIOS - VARA LEI MARIA DA PENHA

MES DE REFERENCIA: 02 / 2011
DATA DE EMISSAO: 18 DE FEVEREIRO DE 2011
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Fica o BANESTES S/A (Banco do Espirito Santo), Agencia 271 - Tribunal de Justica, autorizado a pagar, na praca de V;tor;a,
o valor de R$ 3.360,00, levando a debito da conta O . Tribunal de Justica, conforme a relacao que segue:

LIQUIDOCONTAAGENCIANOME..................................... -_ -_ -_ -_ --- -_ -_ -_ --_ -_ •. -- -_ .

ELEN MARA CRUZ OLIVEIRA 1609 542997 420,00

2 ISABELLA LINO ROSETTI 4726 51675 420,00

3 KENIA COSTA FAVALESSA 1301 368407 420,00

4 LEINI SILVA REIS 3436 353590 420,00

5 LUANA PATRICIA TORRES DE ALMEIDA , ' 1241 417998 420,00

6 RAYANE SOARES LOIOLA 3790 260177 420,00

7 SUZANE TAVARES TARGA 1241 41973 7 420,00

8 THlAGO DE SOUZA BARBOSA 1241 417718 420,00

DIRETOR GERAL ASSESSOR ECONOMICO

CONVÊNIO M' ~'!)3/2008

ADENDO II
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,\-UNiSTE",. . ' .' .
JUSTIÇA~'::

Brasília, ~"de agosto de 2014

I
Séus Dlteit05
Sua Proteção
SOaSesurança

Disponibilizamo-nos para o esclarecimento de quaisquer dúvidas ou para
a prestação das infOrmações que se'fizerem necessárias por 'meio do telefone (61) 2025~
3017 ou peJo e-mail cgrnaj@mj.gov.br.

Excelenússimo senhor

"/LI
/ ./lI í// .../),f

Wa&f!ing~ ~.nUjllUles . •• ,

Coordenador-Ger~ de f\1.Odemi~ão e Administração da Justiça
Set'ta,9á de_~~orma do Judiciário!

( /

L/

Assunto: Anllise de Prestação de Contas do Convênio n° 03/2008

De ordem do Exmo. Se Des. Presidente, encaminhe-se a

Assess~rja de Plane.j~mento, orç.~.m. ;1..e .. e..s...tã.o Estratégica.para analise. com urgencía, f

Vilóría-ES. 04/0912014. ~. ,,,. \ .•'" ~ ""
, . .;)

CllUlprimentamOSVossa Excelência e reportamo-nos ao Convênio em .
epígrafe. informando da analise realizada. que concluiu pela necessidade de recolhimento
de valores, bem como do cumprimçnto de algumas determinações contidas no Parecer
Financeiro n° 298n014, em anexo.

Com nossas cordiais saudações.

À Sua Excelência o Senhor
SÉRGIO BJZZOTTO PESSOA.DE MENDONÇA
Desembargador Presidente do Tribupal de Justiçado Espírito Santo
Rua DesembargadorHomero Mafra, 60 '
CEP 29050-906 -Espírito SantolES

Ofício n.Jq b ti /2014 - SRJIMJ

Secretaria de Reforma doJudiciário .

Apresente solicitação tem fundamento noJ2~l~on. 6170 de 25 de)
novembro de2007;na.P~~a Interministerial CGUIMFn.iP n. 507 de 24 de novembro de";,

•.. 201l;qu.esu~sidiam o Tet,'IIloq~e Wnd~ntao Convênio. As diligências devem se!'
ctitlípridas até o prazo estabelecido nO referido Parecer.

...... ., ..,",.,_ ... ,~...]

ADENDO II
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Senhor Coordenador-Geral.

",

Mfi'!tli.ltRlO 1>:1
JUSTIÇAI,se".U. $..DIrtit.•.' ..'.••'•.....".,0$. '.'.Swl~,'

SUa~r;a

1.,;

4. '. . . . OreCtlf$0Jed,e~'alprevi$lo foi liberado çqt dU!l$'R~J.as,sendo ,Iprimeíra de
RS 441.000.00(q~lr()centos~ qu~ta e ummH ~lIis). liber~da~.0410112008,por meio
da OrdemBancátia. ll~200SQS90242() (fi. 82).ea segunda(Je U.yl.OOO.OO (quatrocentOs
e quarenta e um mil ~skliberad8 em 19/12l2OO8,por;meiQ da OrdcmBanCária n°
200808905640 (fL 106), tot~Uzandoo moiltante d~R$ 882.()OO,OO(oitocentos e oitelltn e
dois mU reais), conforme Portaria 50.7/2011 Art.54 ~lo,. - - ' . .

2. Da análise preUminar dos documen«>s fornecidos pela entidade, vcriflCa-se
que o Termo de Convênio foi assinado em. 21/0612008, fls. 60nO, cuja publicaçáQ no
Diário Oficial da União ocorreu em 04107/2008,. t112,C()tn vigênc~alê21102/2011.

<,; - - ' " ' ' -,',

1. . O presente pnrecer refere-se ao Con~nio rP 0312008, eelebl'ado entre a
Secret~ia de.Ref0l!!fl3doJu4iciárloe o Tribunal de} ':L~içap.Q'p.s,D1do do Espírilo $9fito,
Pfltfl~'!~tal(lÇão, eSITUt,uraç/lo e .~omposiçãodcsluiZ(JltÔ$ ~Violênciá Domé$fM~ e
Ftmliliar conrra a Mulher noS juizos de Vilória. Vila Velha'eC(lritldca ,.. ES.com
Çt)~/~nâa .extiusi:lJaparaconhei:er. prOt"t'ssarejúlgar;(),,/eitai' rtlacicnado$~ui
Ftderaln" 11.34Q1200ó,art. 14. eModernilaçãoeCoI1fPQ$}~'iiodo Jlti'(.QfÚJ de Violl,.cia
J)omé,stica .t!famiUarconrraa Múlher no iu./zo da Sttrra,,[!S, ~:mes71W c(Jmpetêncla",
cujas metas fornmpre.yi~nt~ def~das no Plano de Tra»a1ho p~oposto,de acordo cQm as
disposições previstás na Portaria lntermiuisterial n° 50712011. ':

,,.,;~""

3. ... FQil'reVisto o valor global de RS900.000,()O',(novectmtos mil reaís)para o
. cumprimentotlo objeto, atribuído ~ CQncedcnte o repasse deR$882.000,0C) (oit~ntos e
oitenta e 40isrnil reais), co .•~alorde R$ 18.000,OO(de1~i() ;~l)de conttapartidadQ
..Convenente, Ademais, hOUVC"àUtorizaçãó para o uso de rendimentos da aplicação
fInanceira no valor. de R$ 81A05,22 (oitenta e ,Um mil,quatl'ocentose cinco reais c vinte e
dois centavos) para custe10.Tais reci1rsos foram movimentados pelo Convenente na conta
corrente do Banco do Brasij, Agência n° 3ó(í5~X. Conta Corrente nO 75002-6, Cabe
ressaltar que os'rec.Ul"SóS. fcn;am dl;viq.atnenteaplicad<>,s em. caderneta de poupança. em
consonância como disposto no artigo 116.~ 4/), da l..ei 8.66(>193 c artigo 54. ~. lO. inciso:> I
e n. da Portaria Infertninisterialn° 50712.011. '

PARECERFINÁNCElR()N° 298/2014 - CGMAJISRJIMJ
INTERESSADO:,. TlU.8VNAL DE iUSTlÇA OOESTAI)() DOESPtRITO SANTO
PROCESSO: 0802.S.0002AOI.2OU"()1

/' CONVÊNIO: ~12008 _ ' '. _. ,." ' -
QDJJTOfINSTA.LA~O,}:STRUTURAÇAO ECOMPOSlÇAO l)OSJUIZADOS
DE Vl()LÊNCI~ D(;)iQsTICA E FA.\llLIÀR CONTRA AMULBER (•••) ,

,

r

ADENDO II



DA ANÁLISE FINANCEIRA'

~
~/~
t.,

7, Aquisição elos notebookS:
COnsoante OS fundamentos constantes no Parecer Técnico n° 20712014 - fls.

nsn36, os 06 (seis) notel>ooJor comprados foram adquiridos dois dias antes do fim da
vigência do convênio. alémdi$SO. o pagamento foi realizado somente em 04 de abril de
20t 1. ou seja, posteriormen~.ao funda vigência, emdesconformidade,-portanlo• com o
disposto no an.52 da portarialntmninisterial50112011.

Dessa fonna, o convenente deve devolVer o v!Ior deU 23~92898 h.inte
e tris miL'poyecentos eyipte eoilomis e noventaeoitoseAta"gs), referente ao valor

DO PARECER TÉCNICO

6. A área Técni<:a dê Prestação de Contas analisou as metas pactuadas e
constatou qUe não foram cwnpridas em sua integralidade, Diante disso, emitiu o Parecer
Técnico NO 207/2014 - SRJIMJ. ancxo-às fis. 72sn36. do processo de prestação de contas.
informando que conveniofoiexecutado de maneira satisfatória, porém com algumas
l'e$Salvas, consoante o seguinte treçho à fl. 736:

"(...) Do exposto, quanto à exlCUfão júi.ta do.Cpnvirdo n"'03 de2008peia
análise dos. re.laJórios e ju"tificativaapres~nltIda pelQ Ctm\1tJtf.ntt! aresta-se
o descumprÚl'Í#nlo da Etapa 2. J. da ntela.ll - aquiSiçlio de equipamento-
NQtebooks -()6 itens -valor de R$ 17.985.00 (deze~'ele ltÚL,nOl'ecenros ~
oitenia e cinco reais), haja vista que O pagamento joirealizado após a
vigência dp convImo e em face do principio da efetividade, posto quitas
nolebooks fQromenlregu('-s 2 (dois jdias ,antes, do Jim dá viglnciado
convhUo.A/;lemais, 'verifica.se aexecuçdo insati.tjlUOriada Etapa 2.5. da
mem II :,E.~11j~~~ll.!!~d&ª!~~!ºLP(}J:flUS~i~;~t!_~9.~~/1J~tf~(If?iC?..~.
possa atestar o efetivo .cumpnme."lod.a ..etapg CCIIlSoanIf. estabelec(.tf o
'plano aiiraoolhQ. '
DÚUl1e d,ssii.~'cóm as ressalvasa./Julres mencionadas, atesta-se o
..cumprimenlo so.lisfatórloda ~"çãoj&Ic(Jd() Çoitvêni()il' 03 de 2008.••

Secretaria de Reforma doJudiciário'

DA rRESTAçÃO DECONTAS

5. ..~' A prestaÇlo de contas final foi apt:esentada tempestivamente em
28103/2011. bavendodevolução d~s recursos rcp8Jisados para 0$ cofres do tesQWO nacional
no valor de R$ 267.001,2;3 (duzentos e sessenta e sete p)il, um real e vinte e tr:ês centavos),
. no dia 2310312011, confOI'lllc ORU à fls. 354, ,.

ADENDO II



pago pelos ~otebooks.devidamentecorrigido com Juros de Mo~ c. Variação SEUC.
conforme Demonstrativo deOOito anexo.

8. Contracaçiodeestaglários:
~ . O ref~d~ Parecer.Técnic~ nil 20712014. ~~.!!~~w-ª_ÇJaQa A~~_

~~tr~~~1~J1iiºJ01.c~mpncla. em virtuded~ a\iS,ênçjª. dedm.:umenlação,._ ...
S~flÇ1Çn,,!Ç_Pªrª4~º~trl1.'._~seu rt:$~ar.c.c:fetivo cumptimemH). Diante disso. t~ndoem
V1Staque o valor total gasto com a equipe de e..oitâgiários foi de R$ 92.386,00 (noventa e
dois mil e trezentos e oitenta e seis reaí.s), dtve ser devolvido 895 cofres PÚblicos o \'alor
de R$ 180.~Sl (cento e oitenta mil. seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta ç um
eentuos). referente ao valor indevidamente gasto com estagiários. devidamente corrigido
com Juros Mora c Variação SEUC; conforme Demonstrativo de Débítoanexo.

MINlSTliRlO /).1

JUSTIÇASecretaria de Riforma do Judiciário

9. PaplÚeIlto>eretuado após a vigenda do convênio
. As notas 'fiscais 11o_QQ4~~t()()440-e 0944I:"il ••.SQ4I~8~lfonun emitidas na
data' de 28102/2011. oU5eja.~oniin~ao fun (,Ia'Ylgêne4l do cónvênio em análise.
Ademais, o pagálTlenm das reftmdas-iiOiâS foi e*tuado somente na data de O4IÓ312011,
confonne verifiça-se na COllCiJiaçiO bancária anexa. '.

Cumpre mencionar o disposto no art. 52, VI. da Portaria lntconinisterial nil

.50712011:
An.52. O cOlw8nio deverá ser eMClItadO tm eslrilaobservâllcia às
cldusuku avençado., e às nowuis. pertinentes, inclusive eSta portaria, :lendo

vedado:
VI • "ftHIU: 119gtlJ1K?!1Óemdata poNlgi« à yW'lIciadoln'tI'ununtn. Sillvo
se gpnJso.m'fttc 1Ul14"'W4 pc" QuJ9ridadfcqmJl#l!.lIte do conce.dente e
desde que o jalogerail()r da despesa reriho.()CQrridodurante Q vigenda #0
instrUlnento pactuado:

Ressaltamos qu~'titesino ten~ o fato gerador ocorrido durante a ".igênci~do
convênio, não consta nos autos qualquer anuência. do órgão concedente .no sentido d~
autorizar o pagamento das referidas nota" fiscais em data posterior a vigência do convênio,
P9rtanto. o c~nvenente,:re:olveraos cofres píbli'.'•. o .valor' de RS 49.952.92
(quarenta e nove mil. .ece .eêjííQiiêDta e dois reais e noventA e dois centayos).
referente ao: valor iooevidarnente pago corrigido com Juros de Mora e Variação SEUC,
conforme Demonstrativo de Débito anexo.

10. Saldoretn8aescente

Os ~diment()s totais da aplicação fmanceira foram deRS 121.496,54
(cemoe vinle e um mil.quatrOêentose lloventae seis reais e cinqüenta c quatro centavos).
consoantedemoJlstra a conciliação bancária anexa. Na vigência do convê~o; a Informação

t
'''..•[t

.•
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n° 8112010 - SRJIMJ. amorizou o uso do saldo de R$ 81.405,22 (oitenta e um mil,
qualr~lOS e cinco reais ~ \'ínte e dois centavos). referente aos rendimentos da aplicaçlo
f~tra. Assim, o~a1do final dos referidos rendimentos foidcR$ 4Q.091.32 (quarenta
mil, noventa e um reaiS ettinta e dois amtavos). ,

Dessa forma, ao fIm da vigência do conv.ênio'O convenenle deveria devolver
aos cofres públicos o valor.deRS 247.635.07 (duzentos c quarenta e sete mil, r.eiscentos e
trinta e cinco rcais e sete 'centavos), relativo à quarta part~ do recurso totalconccdido,
somado ao montante que cabe ao concedente a título de rendimentos da aplicação
finan~ira.. .

.w.....~"
t _ ,:

.,.. .., '

, •.. ~..••. '--'............... • .<>.

M/NlSTtifuO iM
JUSTIÇA

Devoluçio de valores:
E...clarecemos inicialmente. que a Infonnação n#J81120l0-SRJ/MJ - fJs.

534/536 do processo decxccuÇão. esUlbelece o seguinte:
, .

"Convém mênciohar ~e o c()ltvenerue relatou a impos,s'ibUidade de alçafice
integral do objeto, uma vez que, em virtud~ da.dVlpútd(J(Je de aquisição de
espaço ftstco compatível e disponibilidatie de pessoa' não realizará a
instalação do Jujp:ÚJo lk VilQ vetluz. SeMi> assim, ~olicita-se~cl devolução
do valor deRfL~47~~35,07.rt;lqliVQ.à. quarta parte do recurso .total
conceditk('R$'2Z0.5OC,(j(j~t..R$27.135,07,r:orresponden1e à quartll parte
dos recu,s(iirêiiliiiiii~.$ da apliCaÇiio.jinanceirfi. (•..)" " .

As.~im. a discordidciacom as métas previstaUlo projeto básico etn virtUde
da não instalação do juizadQde Vila Velha., acarretou a dctenniIulção da devolução dos
valores relativos à meta l)ão cumprititl, nos moldes C$tabelecidosn. referida informação n°
81120 1()..$RJIMJ. .

11.

Considerando o saldo' de rendimentos devidos ao convenente e o valor
efetivan'tenle recolh1do, conclui.se que foi' retirado indevidarit,ente da conta específica o
valor deRS 2.1 16,95 (dois miL, cento e dezesseis reais e Iloventae cinco centavos).
PortAnto, deve serdevolyido o valordé RI 2.8(i4,57(doÚ miLoitoqntos e sessenta e
,,,troteais 11' ciDqii•• e sete wttagl. refere~tcaa valor indevidamenteretitado,
colTÍgido com' JurOs de. Mora e, Variação SBLIC. conforme Demonstrativó de Débito
anexo.

seCt~tariadeReforma do Judiciário

I.evartdo-se em consideração o princípio da proporcionalidade, cabe. ao
convenente o recolhimento de R$' 801,82 (oitocentos e um reais e oitenta e dois ccntavos),
referente a 2% dos rendimentos da contrapartida. tendo em vista que o depósito da
contrapartida correspúnde a 2% dos recursos totais do convênio.

Eutreta,nto, o convenente retirou da conta. em 2510312011.0 valor de R$
.2.918.77 (dois mil.nov~tos.e dezoito reais e setentaesetecentllvos),sob a nlcgaçãode
que ~iao COlTeSPOnde. ~rendimentos da conttapartida. conforple informa no Ofício
TJ GP n° 601111 - fls. 531/542. ',r

I
I,
I
i

I
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MIN1STf1RlO rM
JUSTIÇASecretaria de Reforma do Judiciário

• ConvéJIl mcllcionarque lJllodalidade de licitação util,izadapelo convcnentc
não foi o pregão eletrônico, ~dlsçord.ancia com o diSjX)$lono art. 49, f l'\'da Portaria nO
12112008. vigente à época<docoov!nio. Tal irregularidade foi apontada na Informação nO
7412011-SRJ _ fls 5241S29,e. devídnmcntc justificada pelo convenen~ ~ fls. 531/542. que
afirmou o seguinte: .

"Ao [maL do .QnQde 2008 e~'leTribunal de JusIÍÇ4 de Es/.lldo do ES assinou
Q Ttrnw de Ade~~ ..t.U! 'Compfasnet', sisttmet para realização de Pregões
£lelrõnicos. ~
Em 2009 deu-se iíiído à rtt!slrururaçifo do setor de licitações do Tribunal;
aum.mro do númem de servidores; inscr;;çáoda equipe de pre8tW e dos
setores sol1.ciranlts,jlmto ao sistemaSIASG do Governo Federal para
obtenção ,iJ,e senhas e eertiftCtldos digila;s; treinamento do pessoal
envqlvidlJ; odaptlJç(jêsdos modelos de editais ir adequações jisícas e de
material ..
Semente ao [ural fk 2009 este Tribtmal ih. Justiça est(lw,t apto"à reaUzaçãQ
de pregiks eÚ!lrônit:os.A contratação da empresa especializada na .
preslaç.ão dos séTVÍços Jicnicos de psicowgiq e.Q$.sistln.cia social ()c:o"eu
em abril de 2.009. quandiJ os elementos qut complJe (,,$ condições para
realivzf40 do pregão e!(?:tr~nicoainda "00.se encontravam presentes. na
U)taIUta~"(fls.5321533)

12. DemAis irregularidades

Ressaltamos que o valor total dos rendim~tos da aplicação financeira foi de
RS 40.091,32 (quarenta mil, noventa e ~ll1r~&~ trinta e dois centavos). Desse rendimento

, devem ser. descontados os valores de .~801.8iXoitocentos e u.m reais e oitenta e dois
centavos). devido ao convenente pelo princípiodaproporcjonalidadé-.(cfe~nte à parte que
Jhe cabe dOi rendimentos. da contraptltti~. e o valor de R$,2.1t6,9~ (dois mil, cento e
dezesseis reais e noveqta e cinco centàvos). já CQbrado no item 10desiep~r. Assim; o
valor total quo..deveria ser devolvido ao concedente a título de saldo dos rendimentos é de
.RS37.172.55 (trinta e sete mil. cento e setenta c dois reais e cinquenta e cinco centllvos).

Pelo exposto. o convenente deveria de\"'Olvcraos cofres públicos o valor
. total de RS 284.807,62 (dur-enlos e oitenta e quatro mil, oitocentos e seto l~ais e sessenta e
dois centavos), relativo à quarta parte do recurso total concedido, somado ao montante que
cabe ao concedente alftulode rendimentos da aplicaçiofinanceira.

r Entretanto, o convenente depositou, ctIl23!031201,1. apenas o valor de R$
267.001,23 (duzentosesessentac.sele mil, um real e vinte e tl'êf>centavos), conforme GRU
à fls. 354. Portanto, deve'. deyolyido 9 valor de R$?A..024$(yjnwe quatro QJil.
novonta, quatro reais e noventa , dois centayos1 .•refcrcnte ao .valor que faltou ser
devolvidQ, corrigido com Juros de Mora e Variaçlo SELIC. coofofqlcDcmollstrati'Vo de .
DEbito anexo. I
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Diante do exposto, recomendamos ao convenent'C que nos futuros convênios
a serem firmados utilize a modalidade pregão eletrônico par~ a aquisição de ben.~e sCfviçOS
comuns c, caso não seja viável ,o~gão na forma eletrônica, que opreselttt justificativa
plausíve,l, 'Obedecendo ao disposto na legislação vigente, consoante o ati. 62. ~ 1'0, da
Portaria lnlermini$t~a1 501nOll.

MI,vlS1'£RJO DA
JUSTIÇA'Secre,tarlade Reforma do Judiciário

Também foi verificada outra irregularidade DO que tange aospagamcntos
realizados por cheque na vigência do conVênio.' CumpreesclaJ'e(.'ef que, nos moldes do
disposto no art. SO. ~ 2°, n. da Portaria nO 12712008, vigente à, época do convênio, os
pagamentos efetuados com os recursos do convênio devem ser realizados ex.clusivwnente
mediante crédito na conta bancária de titularidade dos f~cedores e prelitadores de
serviços.

. Cumpre mencionar que a lIÍformação n" 7412011-SRJ - fls 524/529,
solicitou justificativa quanto à irregularidade mencionada. O convenente. àl> fls. 531/542.
justifica-se afumando o disposto a seguir:

"( •..) nlio vislúmbramos a oIirigatoriedadt de execuç60 dospagamenlosdas
despesas do convênio via transferência bancária, enxergaMo, sim, a
necessidade di! .realJzaç60 de tais pagàmentQs via crédito em. conta
bancária de litulllridadedo.' fornecedores e prestadores .de servit'ós. () que
pode ser rtalitado (e foi realiwdo durame toda a execufllo do Convênio
MJ n~0312008) por meio da emissão de cheques e remessa (l() Banco para
",édito respectivo nas contas bancál'w de titularidade do."
jorneadoreslprefrad,07eS de serviços. " (fls. 5341535)
,Diante do exposto, recomenda-se ao convenente qué nos convênios a serem

fumados futuramente os pagamentOStscjamrea1izados mediantec~ditÇ) na conra bancária
, .de titularidade do.'l fomee~ e ~adores de serviços. em obediência ao disposto 110

art. 64.~ 2°,11,da Portaria Inte~iDisterial507nOll.

13. Valortatala ser'pago peloconvtnente:

Diante duodóo exposto, pelo cumprimento p$'CiaIdo objeto pactuado e em
virtude das demais~gularidadesd apontada.•• no presente Parecer,C> ~O!lvenente d@ve
gevolver aos cofr!!púbUeos o yalor totl14tg 280.428.55 (dupn. ç oitenta mil,
quatroc,ntos,e noventa e oito reais! clngtieIÍfa t clDÇc) cent'vU>' . .

14. < Sugere-se que o presente proccsso.seja remetido a Secretária de Reforma do
Judiciário para. ~lanifestação. e a devolução dos fRCsmos para envio de uma diligência. para
que o convenente se manifeste com a devolução do vàlor total R$ 280.498,55 (duzentos e
oitentan:il. quatrocentos e noventa e oito n:ais e cinqüenta e cinco centavos), referente às
pendênçiasapontadas. até 18 de setembro de 2014, sendo que após esta data. fica a
Instituiçip sujéita a penalidadesC01lS1anlCS do art.76 ~ 2'>da Portaria n" 507111.
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Lista de postagem Data de emissio:

PAgina:

17/0912014
I de 1

Carimbo e assinatura I Matricula dos correios

Unidade de postagem: 14300010 • AC CENTRAL DE VITORIA CEP: 29001.970

Data da postagem: 17/09/2014 Código administrativo: 13245686 Contrato: 9912327513

Número d. lista: 101 Cliente: PODER JUDICIARIO ESTADO ESPIRITO SANTO

D~' Ji!t~,'lf~'70064-900
N"objeto: £XH2987219lBR N-da N.".: Volume: 11I

W I ON L GLJ "E, fNl Ml'\'jçO: 40096 SEDEX Contrato

Deseja dedarar valor? Valor declarado: Valor a cobrar do deslinatlirío: Peso tarif.doll): Mmços adkionais: OI AR

Nilo O 2S RR

Inf. compl.: or OP n" I J87í2014 Valor a pagar:
As~ssoria de PIaIlcjamonlo • A'C AdnllllO 011Elisa

Usuário: Gfl"ente(Gerente)
TotaJizador: QT 90765097.9 OE
APRESENTAR ESTA LISTA EM CASO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Cartio de Postagem 0006708760.4 Remetente TJES. EXPEDIÇÃO
Endereço Rua Desembargador Home.'T()Mafl1l. 60 Enseada do Suá Vitória. ESIES 29050-275
Estou ciente do disposto na dáusula terceira do contrato de prestaçio de serviços.

ASSINATURA DO REMETENTE

Obs: .- via balancete. 2- cliente, 3- via arquivo na unidade

-----------------------_._---------_ ..._._ ...._ .........• _ ..._._-_ ....._------
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

Vitória, 17 de setembro de 2014.

Ao Senhor
WASHINGTON L. GUANAES BONINI
Coordenador Geral de Modernização e Administração da Justiça
Secretaria de Reforma do Judiciário
Ministério da Justiça - Esplanada dos Ministérios, Bloco "Til - CEP
70.064-900
Brasília - DF

Assunto: Convênio MJ nO003/2008

Prezado Senhor,

Encaminho resposta ao parecer financeiro nO 298/2014, oriundo
dessa Secretaria de Reforma do Judiciário, referente ao Convênio MJ nO
003/2008.

Respeitosamente,

---------------------------_ .•...... __ .........•.....•. -•..............
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Assunto: Prestação de Contas Convênio MJ nO 03/2008 - Resposta ao Ofício n.
1464/2014 - SRJ/MJ - Secretaria de Reforma do Judiciário/Ministério da Justiça.

Respostas aos itens apontados no parecer financeiro nO298/2014:

lJ)A ANÁLISE FINANCEIRA

7. Aquisição dos Notebooks - compra de 06 (seis) notebooks
l dois dias antes do fim da vigência do convênio, além disso, o
I pagamento foi realizado somente em 04 de abril de 2011, ou
I se a steriormenté ao fim da vi ência.

Na documentação juntada pelo convenente à prestação de contas final do
Convênio MJ nO 03/2008, bem como nas prestações de contas parciais

I encaminhadas durante a execução do acordo, encontram-se apresentadas as
I devidas justificativas para a demora na aquisição dos notebooks referentes a
I contrapartida estabelecida no plano de trabalho.
i Reiteramos os fundamentos, a fim de mais uma vez esclarecer os fatos:

Iniciada a execução do Convênio em 27 de junho de 2008, o primeiro Edital
de pregão tendo como objeto a aquisição dos notebooks foi apresentado aos
licitantes em 28 de novembro de 2008, como se pode ver nas cópias dos
avisos de licitação publicados (vide prestações de contas parciais e prestação

. de contas final).

Ao final do referido ano, o presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, então responsável pelo Convênio, foi afastado do cargo
ocupado, tendo havido transição demorada e conturbada, culminando na
entrada em exercício de novo presidente, o qual, após resolvidos os primeiros
e mais emergentes problemas da Administração, analisou e acabou por
homologar e adjudicar o certame realizado para a aquisição dos notebooks
(Vide cópias dos documentos da transição).

Em que pese a citada homologação e adjudicação se apresentar datada de 15
de dezembro de 2008, a documentação que demonstra o primeiro contato
deste Tribunal de Justiça com a empresa vencedora do certame, comunicando
a adjudicação e homologação, apresenta-se datada de 06 de março de 2009, o
que comprova que desde o final do ano anterior a equipe técnica deixara
pronta a documentação para a homologação e adjudicação do novo
presidente, que, entretanto, somente sentiu-se confortável em assinar e levar

..~
i

I.!
J.,
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EST ADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

I a contratação adiante depois de uma avaliação criteriosa, até mesmo em face I
do afastamento do anterior presidente, acusado de procedimentos indevidos.

, No contato da equipe de licitação com a empresa vencedora do certame, em
março de 2009, já ficou alertado o tempo decorrido, "tendo em vista ter
expirado o prazo de 60 dias de validade da proposta formulada em
11/12/2008". De fato, a licitante vencedora, em resposta, informa a não
manutenção do preço ofertado. Diante dessa negativa, coube a

i Administração providenciar novo certame, tendo sido providenciadas I

as publicações de aviso de licitação datadas de 29 de maio de 2009. i

, Entretanto, encerrado o novo procedimento, apesar da conclusão da pregoeira
, pela contratação da única empresa que comparecera ao certame, o presidente

deste Tribunal de Justiça deixou de homologar o procedimento, por meio de
longa decisão, baseado no respeito aos princípios da economicidade,
competitividade e eficiência após o apontamento de vícios na origem, quais
sejam, falta de justificativa quanto à contratação e ausência de delimitação do
objeto a ser contratado, inviabilizando a formulação de propostas e a i

competição (decisão de 08 de julho de 2009 juntada às prestações de contas). i

Para que a nova licitação não contivesse vícios, novas bases foram
desenvolvidas e novo edital de Pregão e nova convocação foram publicados

I somente em 09 de dezembro de 2010 (terceiro procedimento), o qual restou
I fracassado pelo não atendimento dos licitantes às especificações do projeto

básico para a aquisição dos notebooks.

Por fim, o quarto certame, realizado já no ano de 2011, foi capaz de concluir a
contratação de empresa para a aquisição do objeto da contrapartida do
Tribunal de Justiça. Homologação e Adjudicação datadas de 18 de fevereiro de
2011.
Diante da data de finalização do procedimento de licitação, somente em 25 de I
fevereiro de 2011 o Tribunal de Justiça recebeu os equipamentos (ateste no '
documento fiscal), emitindo o cheque para pagamento na mesma data, a fim
de cumprir o prazo e a realização do convênio.

Oportunamente justificada a utilização de cheques nominais para o pagamento
dos contratados no lugar de crédito direto em conta, entendemos que não há i
como o Tribunal de Justiça esclarecer o motivo pelo qual a contratada só
efetivou o depósito do cheque nominativo em 04 de abril de 2011, já que tal
faculdade fica adstrita a empresa, muito menos servir de motivo para
apontamento de pagamento fora do prazo do Convênio.

2

1
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Há que se ressaltar, portanto, o esforço por parte do convenente, durante todo!
o prazo de vigência do Convênio MJ o 03/2008, em realizar a contrapartida
acordada no plano de trabalho. Motivos diversos, advindos de fatos
inesperados e não programados, fizeram com que a aquisição dos
equipamentos ocorresse em data tardia, o que, no entanto, não deixou de ser
compensado, já que este Tribunal de Justiça disponibilizou aos juízos
abrangidos pelo Convênio, notebooks de seu acervo patrimonial, até a
aquisição e entrega dos especificamente adquiridos para a finalidade proposta,
conforme explicitado nas prestações de contas parciais e final.

I
s. Contratação de Estagiários - descumprimento da etapa de
contratação de estagiários, em virtude da ausência de

I documentação suficiente para demonstrar o seu regular e
I efetivo cumprimento.

O processo de contratação de estagiários para os JUIZOS abrangidos pelo
Convênio MJ nO 03/2008, seguiram o rito comum a todas as contratações de
estagiários formalizadas no âmbito do convenente. Diante das instituições de
ensino conveniadas com este Tribunal de Justiça, os alunos são selecionados e
formalizados os contratos de bolsa de estágio (Instituição de ensino, Tribunal
de Justiça e aluno/estagiário).

No momento da localização do estagiário, evidenciava-se, em documento
específico, juntado às prestações de contas parciais, que o estagiário prestaria
serviços nos juízos abrangidos pelo Convênio (juizados de violência doméstica
e familiar contra a mulher), sempre no limite de 3 (três) estagiários por juízo.

Na prestação de contas final, a fim de não apresentar documentação
exaustiva, em face dos documentos já enviados durante as prestações de
contas parciais e atendendo a pedido da própria equipe de análise e pareceres
da Secretaria de Reforma do Judiciário, foram juntadas as folhas de
pagamento mensais, geradas especificamente para os juizados de violência
doméstica e familiar contra a mulher (de forma apartada das folhas dos
demais estagiários contratados pelo Tribunal de Justiça), cujo i
encaminhamento à área de pagamento indicava a lotação dos estagiários,
destacando-se a motivação para pagamento via recursos do Convênio MJ nO
03/2008.

3
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Não há, no entendimento do convenente, motivos a evidenciar um possível I
descumprimento da etapa de contratação, já que esta é condição para o início;
da prestação de serviços de estágio. Sem tal etapa não seria possível a
disponibilização do aluno para prestar estágio, nem tampouco o pagamento da
bolsa por parte do Tribunal de Justiça, via recursos conveniados.

Anexa à presente documentação declaração do Secretário Geral do Tribunal de
Justiça, responsável pela execução do Convênio MJ nO 03/2008, confirmando i

que a contratação de tais serviços ocorreu de forma regular e dentro dos I
princípios exigidos pelas regras de estágio. I
Fazendo uma análise perfunctória sobre esse item, no que concerne aos 1

valores alegados como passíveis de devolução pela Secretaria de Reforma do !

Judiciário, resta evidente que a mora provocada pela Concedente, caso a
contratação de estagiáriOS tivesse ocorrida com alguma irregularidade, e que
aqui só é manifestada por simples questão de debate, foi que deu azo para a
exorbitante quantia apontada pela atual equipe de análise e parecer, visto que I
quando da primeira verificação em agosto de 2011, sequer fora objeto de
i argumentação, o que se apresenta para nós revestida pelo instituto da
I preclusão administrativa. Senão, vejamos o que dispõe o item 6, da cláusula
terceira, do Convênio MJ NO03/2008:

CláusulaTerceira- DasObrigações

I - Concedenteobriga-sea:

1) (... )

6) analisar e aprovar as prestação de contas final dos
recursos da União e da contrapartida, aplicados na
consecuçãodo objeto deste CONVÊNIO,emitindo parecer i
sob o aspecto técnico, quanto à execução física e'
atendimento dos objetivos deste Convênio, e sob o
aspecto financeiro, quanto à correta e regular aplicação
dos recursos, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
data de seu recebimento;

o Convênio MJ nO03/2008 se encerrou em 27 de fevereiro de 2011, tendo o
Tribunal de Justiça encaminhado a prestação de contas final para
análise em 28 de março daquele ano, cumprindo o trintídio legal, face
a previsão contida na cláusula décima, letra r, parágrafo primeiro do
Convênio. Entretanto, a primeira análise da prestação de contas
apresentada pelo convenente foi datada de 19 de agosto de 2011 pelo

4
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concedente sem qualquer apontamento quanto a irregularidades na etapa de
contratação de estagiários, o que, da mesma forma, não foi apontado quando
da visita de acompanhamento da execução do convênio. Decorridos 3 (três)
anos, após o convenente insistentemente ter buscado saber a respeito da
análise das justificativas apresentadas quando do relatório da Secretaria de
Reforma do Judiciário de 2011, novo parecer técnico e financeiro aponta
outros itens antes não salientados, cobrando juros de mora e taxa selic de um
período de suposta mora causado pela demora na análise e reanálise da
prestação de contas. Não pode, pois, o Convente, ser penalizado por uma
mora causada pela próprio cedente.

19. Pagamento efetuado após a vigência do convênio - asnObl"s"l
'I' fiscais 00439, 00440 e 00441 foram emitidas posterio.rmente ao
fim da vigência do convênio em análise. Ademais, o pagamento

I das referidas notas foi efetuado somente na data de I

&.4/03/2011. ...j

!
! o contrato firmado pelo convenente com a empresa prestadora de serviços
técnicos de profissionais psicólogos e assistentes sociais para atuação nas
varas especializadas em violência doméstica e familiar contra a mulher foi por
duas vezes prorrogado para que coincidisse o seu termo final com o termo
final do Convênio MJ nO03/2008. Sendo assim, no último mês de vigência do
contrato firmado com empresa COPES Clínica de Orientação Psicológica do
Estado do Espírito Santo Ltda, último mês do Convênio MJ nO 03/2008
(fevereiro/20!i), os procedimentos para pagamento seguiram o que
determinaaa a cláusula quarta do contrato TJ 006/2009 (COPES e TJ),
juntado às prestações de contas parciais e final:

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

4.1 - A CONTRATANTEpagará a CONTRATADA, mensalmente,
o valor de R$ 49.220,95 (quarenta e nove mil, duzentos e vinte
reais e noventa e cinco centavos) referentes aos serviços
prestados no mês anterior, no prazo m6xlmo de 10 dias
após a apresentaçio da Nota Fiscal de Serviços,
devidamente atestada pela Diretoria responsávelt desde que
não haja fato impeditivo provocado pela CONTRATADA.

4.2 - Para que seja efetuado o pagamento, a contratada deverá
apresentar, junto com a Nota Fiscal:

( ...)

5
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4.2.2 relação nominal dos profissionais alocados para a
prestação dos serviços, por posto de trabalho, e quantificação
dos dias trabalhados, assim como c6pla da folha de
pagamento do mês anterior à execução do serviço, e
guias de recolhimento de INSS e FGTSespecificas;
(...)
4.2.4 quadro demonstrativo de faltas ocorridas no período
faturado e comprovaçãoda cobertura, se houver;
( ...)
4.2.8 comprovação da qultaçio dos Impostos, taxas e

demais encargos que incidam sobre os pagamentos
resultantes do contrato. (Destaques Nossos)

Vê-se, pois, especialmente nos destaques apresentados, que a pactuação
estabelecia o mês seguinte ao do serviço prestado como mês de pagamento,
em face da necessidade de comprovação da efetiva e integral prestação dos
serviços e dos pagamentos/recolhimentos, pela contratada, dos impostos e
encargos legais exigidos, o que depende do encerramento do mês da
prestação dos serviços (vide, por exemplo, Leis nO8.212/91 e nO 11.196/05,
referentes aos prazos de recolhimento do INSS e do IR).

Sendo assim, da mesma forma que o faz com outros prestadores de serviços
mensais e regulares, o convenente aguardou o encerramento do mês de
fevereiro de 2011 e a apresentação, pela contratada, dos documentos exigidos
pelo contrato. As notas fiscais nO00439, 00440 e 00441, referentes ao mês de
fevereiro/2011, no valor mensal pactuado, foram emitidas no último dia do
mês de fevereiro e pagas em 04 de março de 2011, após ateste e conferência
dos documentos exigidos, de acordo com o contrato.

É fato que o Convênio MJ nO03/2008 estabelece que os pagamentos relativos
ao acordo não poderiam se realizar após a sua vigência, salvo se autorizado
pelo concedente. Entretanto, por força do estabelecido no contrato com a
prestadora de serviços e como de praxe na Instituição, esperou-se o'
encerramento do mês e a conferência da documentação para o pagamento do
mês de fevereiro de 2011, sem a lembrança de que seria necessária a
solicitação de autorização pelo concedente, até mesmo em face da
inexperiência deste Tribunal de Justiça em execuções de convênios federais, já
que nenhum fora firmado anteriormente ao Convênio MJ nO 03/2008. Não
tendo havido, pois, prejuízos ao erário, benefícios pessoais ou qualquer ato de
improbidade, ilegalidade ou imoralidade no ato de pagamento, entendemos
passível de aceitação tal ato, já tendo havido a devida indicação por parte do
concedente sobre os procedimentos a serem adotados numa próxima
oportunidade.
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10. Saldo Remanescente
convenente.

recolhimento a menor pelo

Os rendimentos totais da aplicação financeira dos recursos do Convênio MJ nO
03/2008, juntados os valores repassados pelo concedente e o valor da
contrapartida do convenente, totalizaram R$ 121.496,54 (cento e vinte e um
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Durante a execução do Convênio e em face da prorrogação do mesmo, o
convenente solicitou autorização para utilização dos recursos da aplicação
financeira, sendo tal autorização concedida. Em que pese até aquele momento
constar em conta o valor de R$ 81.405,22 (oitenta e um mil, quatrocentos e
cinco reais e vinte e dois centavos) referente a citada aplicação, o valor
utilizado, pela necessidade existente, foi de apenas R$ 72.091,54 (setenta e
dois mil, noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos).

Para a conferência do valor utilizado de aplicação financeira, vide relatório
"Execução Financeira do Convênio MJ nO 03/2008 (Tribunal de Justiça do
Estado do ES e União)", juntado à prestação de contas final.

O saldo remanescente, pois, da aplicação financeira, foi então de R$
I 49.405,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos e cinco reais) e não de R$
1140.091,32 (quarenta mil, noventa e um reais e trinta e dois centavos), este
último apontado no parecer financeiro nO 298/2014 da Secretaria de Reforma
do Judiciário.

Sendo assim, eram os seguintes os valores em conta bancária ao final do
Convênio nO03/2008:

- aplicação financeira = R$ 49.405,00;

- recursos do concedente não utilizados: R$ 220.500,00 (quarta parte - juízo
de Vila Velha, não instalado pelo convênio);

! - recursos do convenente não utilizados: R$ 15,00 (sobra da aquisição dos
notebooks) ;

- cheque em trânsito: R$ 17.985,00 (aquisição dos notebooks da
contrapartida) ;

7
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- Total: R$ 287.905,00 (em conta bancária).

Metodologia de cálculo utilizada pelo convenente para os valores a recolher
(devoluções de saldos remanescentes ao final do convênio):

(A) Total repassado pelo concedente: R$ 882.000,00
Valor utilizado na execução do convênio: R$ 661.500,00
Valor da quarta parte (juízo Vila Velha): R$ 220.500,00 (a recolher

ao concedente).

(6) Total da contrapartida do convenente: R$ 18.000,00
Valor utilizado na execução do convênio: R$ 17.985,00
Saldo remanescente: R$ 15,00 (a recolher ao convenente).

(C) Total da aplicação financeira dos recursos do convênio: R$ 121.496,54.
Percentual de divisão entre concedente e convenente encontrado com base

na realização da despesa (conforme orientação da equipe da Secretaria de
Reforma do Judiciário):

Despesa realizada com recursos do concedente: R$ 733.591,54 (97,61%)
Despesa realizada com recursos do convenente: R$ 17.985,00 (2,39%)

Despesa final: R$ 751.576,54 (100%)

Então, do total de R$ 121.496,54 da aplicação financeira:
97,61 % = R$ 118.592,77 (recursos do concedente);
2,39% = R$ 2.903,77 (recursos do convenente).

(D) Dos R$ 118.592,77 (parcela da aplicação financeira do concedente):
Quarta parte = R$ 29.648,19 (juízo de Vila Velha, não instalado);
Utilizado na execução do convênio = R$ 72.091,54

Resto = R$ 16.853,04
A recolher ao concedente (juízo de Vila Velha + resto) = R$

46.501,23.

(E) Ao convenente, recolhimento dos R$ 2.903,77 da parcela da
aplicação financeira encontrada.

(F) Saldo total recolhido ao concedente (A + D): R$ 267.001,23 (em
25/03/2011 )

Saldo total recolhido ao convenente (6 + E): R$ 2.918,77 (em 25/03/2011).

8

'?('-

\~

ADENDO II



-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

Verificamos que no parecer financeiro nO298/2014, da Secretaria de Reforma
do Judiciário, diferente metodologia de cálculo foi utilizada para a divisão dos
recursos da aplicação financeira, qual seja, proporcionalidade calculada sobre
os valores remanescentes de aplicação financeira e não sobre o valor total de
tal aplicação, considerados os valores repassados/depositados e não a despesa

i realizada.

Se tal metodologia for de fato a única a ser considerada como viável, somente
para efeito de debate, necessário ressaltar novamente que o valor
remanescente da aplicação financeira foi de R$ 49.405,00 (quarenta e nove
mil e quatrocentos e cinco reais) e não de R$ 40.091,32 (quarenta mil,
noventa e um reais e trinta e dois centavos), valor este encontrado no parecer
financeiro nO 298/2014 da Secretaria de Reforma do Judiciário. Aplicando-se !
2% sobre o real saldo remanescente, restaria ao convenente a sobra de R$
981,82 (novecentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos) e não de
R$ 801,82 (oitocentos e um reais e oitenta e dois centavos).

Recolhidos à conta do convenente R$ 2.918,77 (dois mil, novecentos e dezoito
reais e setenta e sete centavos), destacamos, como demonstrado acima, que
R$ 15,00 (quinze reais) referiu-se a recursos não utilizados da contrapartida e
R$ 2.903,77 (dois mil, novecentos e três reais e setenta e sete centavos) a
saldo de aplicação financeira após a divisão percentual entendida como correta
no momento da prestação de contas.

Caso o entendimento deste Tribunal de Justiça sobre a metodologia a ser
aplicada sobre o cálculo da proporcionalidade entre os recursos de sobra da
aplicação financeira não seja entendido como viável, restaria devolver ao
concedente R$ 1.921,95 (um mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e
cinco centavos) e não os apontados R$ 2.116,95 (dois mil, cento e dezesseis
reais e noventa e cinco centavos). A diferença de R$ 195,00 (cento e noventa
e cinco reais) entre os dois valores é incontroversamente do convenente, já

! que R$ 15,00 (quinze reais) refere-se a sobra da contrapartida e R$ 180,00
(cento e oitenta reais) a saldo de aplicação financeira (diferença da aplicação
de 2% sobre R$ 49.405,00 e não R$ 40.091,32).

I Em que pese a argumentação da Secretaria de Reforma do Judiciário, não!
i podemos negligenciar que os valores repassados pelo Concedente chegaram
l na conta bancária em 2 parcelas, ao passo que o valor depositado pelo
Convenente foi integralizado no ato da assinatura do convênio em única

, parcela. Sendo assin;, o valor do Concedente ~oi capitalizado e remunerado I
[durante todo o penado da avença, o que nao ocorreu com o montante.
I disponibilizado pelo Concedente. Daí, concluímos, que apesar da adoção da I

9 J-
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metodologia indicada pelo Ministério da Justiça, não há que se falar em
distribuição de percentuais advindos de rendimentos de aplicação com
vinculação aos idênticas contrapartidas das partes interessadas, já que os
prazos de aplicação são distintos para cada um destes.

lii:~~voluçãõ de valores.__..__".. -l

!

I

I

, Em 23 de março de 2011 o convenente devolveu aos cofres da União, como
saldo remanescente do Convênio MJ nO 03/2011 o valor de R$ 267.001,23
i (duzentos e sessenta e sete mil, um real e vinte e três centavos), conforme
! divisão apresentada no item anterior.

i O parecer financeiro nO 298/2014, da Secretaria de Reforma do Judiciário,
, alega que o convenente deveria ter restituído aos cofres da União o valor de
R$ 284.807,62 (duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e sete reais e
sessenta e dois centavos), na seguinte divisão:

Quarta parte do recurso total concedido (não instalação do juízo de Vila Velha)
= R$ 220.500,00

I

Quarta parte da aplicação financeira (não instalação do juízo de Vila Velha) = I
R$ 27.135/07 i

Saldos remanescente da aplicação financeira = R$ 37.172,55
* cálculo:
R$ 40.091,32 (sobra da aplicação financeira) menos R$ 801,82 (2% referente
a parte do convenente) menos R$ 2.116,95 (já cobrados no item anterior).

Questionaremos o citado parecer financeiro:

1 Como já explicitado no item anterior, restou de saldo de aplicação financeira o
valor de R$ 49.405,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos e cinco reais),
conforme os seguintes dados:
Aplicação Financeira Total = R$ 121.496,54
Recursos utilizados na execução do convênio = R$ 72.091/54
Sobra Remanescente = R$ 49.405100

10
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Vê-se, pois, que o parecer financeiro nO 298/2014, para cálculo do percentual
da aplicação financeira remanescente pertencente a cada uma das partes,
além de considerar equivocadamente como sobra o valor de R$ 40.091,32

I (quarenta mil, noventa e um reais e trinta e dois centavos), comete novo
equívoco ao não descontar de tal sobra o valor que já somara ao que deveria
ser devolvido pela não instalação do juízo de Vila Velha.
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" Da sobra remanescente:
I Quarta parte (não instalação do juízo de Vila Velha) :: 29.648,19
i Saldo Remanescente = 19.756,81 (a ser dividido proporcionalmente
concedente e convenente).

entre

Ou seja, ao encontrar R$ 27.135,07 (vinte e sete mil, cento e trinta e cinco
reais e sete centavos) como saldo remanescente da aplicação financeira
pertencente à parte do juízo de Vila Velha, esqueceu de descontá-lo do
montante de R$ 40.091,32 (quarenta mil, noventa e um reais e trinta e dois i
centavos) que considerou como recursos de aplicação financeira em conta
bancária ao final do convênio.

Desta forma, no que diz respeito a saldos remanescentes, não há possibilidade
de qualquer outra alegação a considerarmos para debate além da apontada no
item anterior quanto a proporcionalidade da divisão do saldo da aplicação
financeira.

Sendo assim, utilizando a metodologia do parecer financeiro nO 298/2014
seriam os seguintes os valores a recolher, realizados os devidos ajustes nos
equívocos de saldos reais:

Saldo remanescente da Aplicação Financeira:

Total da aplicação financeira = R$ 121.496,54
Recurso utilizado na execução do convênio = R$ 72.091,54
Sobra = R$ 49.405,00
2% da sobra = R$ 988,10 (parcela do convenente) (A)
98% da sobra = R$ 48.416,90 (parcela do concedente, já incluída a quarta
parte do juízo de Vila Velha) (B)

Quarte parte do recurso total de R$ 880.000,00 repassado pelo concedente
(não instalação do juízo de Vila Velha) = R$ 220.500,00 (C)

I Sobra dos recursos da contrapartida = R$ 15,00 (D)

II
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Saldo a recolher ao convenente = R$ 1.003,10 (A + D)
Saldo a recolher ao concedente = R$268.916,90 (B + C)

Recolhidos, pois, efetivamente, R$ 2.918,77 (dois mil, novecentos e dezoito
reais e setenta e sete centavos) ao convenente, restaria restituir aos cofres da
União, como recursos do concedente, como já encontrado no item 9, o valor
de R$ 1.915,67 (um mil, novecentos e quinze reais e sessenta e sete
centavos).

Ou seja, o valor de recolhimento ao concedente passaria a ser de R$ I
270.832,57 (duzentos e setenta mil, oitocentos e trinta e dois reais e
cinquenta e sete centavos).

Vitória/ES, 17 de setembro de 2014.

JOSÉi;~~ES NETO
Secretário Geral

Responsável pela Execução

Ciente. Encaminhe-se à Secretaria de Reforma do Judiciário.

"MENDONÇA
TJES
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SECRETARIA GERAL

DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de prestação de contas perante a Secretaria de
Reforma do Judiciário/Ministério da Justiça, na qualidade de
responsável pela execução do Convênio MJ nO 03/2008, que as
contratações de estagiários previstas no Plano de Trabalho aprovado
obedeceram a todos os ditames legais exigidos.

Em 17 de setembro de 2014,

JosÉ ~f;r;.;;ÃES NETO
Secretário Geral
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SECRETARIA DO PLENO

CERTIDÃO

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO,
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DÓ
ESTADO DO ESPiRITO SANTO, NO USO
DE SUAS ATRIBUiÇÕES, ETC... ,

.; ,...••.~

t '-,

CERTIFICA em atendimento à solicitação
verbal da Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça, que o
Desembargador Frederico Guilherme Pimentel encontra-se afastado do
~xercício da Presidência deste Tribunal de Justiça, em decorrência de
decisão exarada pelo Plenário deste Tribunal, nos autos do Processo'
Administrativo Disciplinar nO 100080046863, em que figura como
requerente o Tribunal Pleno e requer' o o Des. Frederico' Guilherme
Pimentel. Nada mais havendo, eu . .!JUJM\.. , Monlque
Maria Lima Cabral, Secretaria de Câmara, digitei e conferi a presente
certidão.

Vitória, 30 de setembro de 2009.

JOSÉ~HÃES NETO
DIRETOR-GERAL
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REGIHENTO INTERNO DO EGR.£GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 ESPtRlTO SANTO

RESOLUÇÃO n2 15/95

CAPiTULO IV

DAS GARANTIAS, DA REMOÇÃO,

DA PERMUTA E DA MATRIcULA

9

l •.

Art. 19 - Os membros ao TtibW1al gozam das garantias de vitaliciedade, inamovibilidade e ittedutibil.ida.de
de vencimentos, asseguradas no artigo 95 da. ConsíÍhÚção Federal.

Art. 20 - Os Desembargadores poderão ser removidos, a pedido, com aprovação do TribW1al, para outra
: Câmara, no caso de vaga ou medimte permuta.

Art. 21 - Os Desembargadores serão pJ:Ocessados e julgados nos crimes comuns e nos de
~sponsabilidade pelo SUPERIOR TRlBUNAL DE JUSTIÇA, na. fomlll estabelecida no artigo 105-1, letra "a"

Constituição Federal. '

Art. 22 - Salvo os casos de condenação criminal, o Desembargador que deixar o cargo conservará o título
e as honras a ele inerentes.

Art. 23 - A matricula do DesembargadC!~ far-se-á na Secretaria do Tribunal, em livro próprio, à vista dos
elementos' de que esta dispuser e dos que lhe. Ceiem ministrados ,pelo Desembargador.

Parágrafo único - A matricula mencionará:

a) naturalidade, data de nascimento, filiação, esbtdo civil, nomes dos filhos. se os tiver, e data dos
respectivos nascimentos;

b) data da nomeação, posse, exercício. e quaisquer interrupções deste e SWlS ckusas, transferências c
permutas.

CAPiTULO V
.' -

DAS SUBSTITUiÇÕES,

DAS FÉRIAS E DAS LICENÇAS

Art. 24 - O Presidente do Tribunal será substituído, nos seus impedimentos, licenças e férias) pelo
Vice-Presidente.

Art. 25 - O Vice-Presidente e o Conegedor-Geral da Justiça, nQs seus impedimentos, licenças e fétÍlls,
serão substituídos, acumulando-se os cargos: '

I - O Vice-Presidente, pelo CottegedoJ:;
lI- O Corregedor, pelo seu suplente, e, na falta deste, pelo Vice-Presidente;
Parágrafo único - Nos casos de impedimentos e nos demais casos, serão substinúdos pelos

Desembargadores na ordem de antigüidade.

Art. 26 - Ao deixa.tem definitivamente os respectivos cargos, o Presidente, o Vice-Presidente e o
Coacgedor tomatio assento nas Câmaras de que fa.ziam parte os seus sucessoJ:~s.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Protocolo 2015.00.015.802

Assunto: Convênio MJ nO03/2012

DESPACHO

Sra. Secretária Geral,

Trata a inicial de ofício da Secretaria de Reforma do Judiciário,
cuidando da terceira análise da prestação de contas deste Tribunal de

Justiça relativa ao Convênio MJ nO 03/2008.

Conforme cópias juntadas aos autos, verifica-se que o referido

convênio foi firmado em 27 de junho de 2008, tendo como partes

este Tribunal de Justiça (convenente) e a União, por intermédio do

Ministério da Justiça/ Secretaria de Reforma do Judiciário
(concedente), com vigência até 27 de fevereiro de 2011, após duas
prorrogações.

Tendo como objeto a instalação e estruturação dos juizados de

violência doméstica e familiar contra a mulher nos juízos de Vitória,
Vila Velha e Cariacica e a composição do juizado de violência
doméstica e familiar contra a mulher no juízo da Serra, o Plano de

Trabalho conveniado estabeleceu que os recursos acordados (repasse

de R$ 882.000,00 da União e contrapartida de R$ 18.000,00 deste

Tribunal de Justiça) seriam destinados à contratação de equipe

multidisciplinar (psicólogos e assistentes sociais) e estagiários e à
aquisição de notebooks.

Findado o prazo do convênio, vê-se que em 29 de março de 2011,

tempestivamente, foi encaminhada por este Tribunal de Justiça a

prestação de contas da execução do convênio, a ser então analisada

pela concedente em até 90 (noventa) dias a contar de seu

recebimento (vide cláusula terceira do termo de convênio).

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

A Informação nO 74/2011, da Secretaria de Reforma do Judiciário,

com cópia juntada aos autos (fls. 46 a 52), contém a primeira análise

da Prestação de Contas, intempestiva, pois fora do prazo de 90 dias,

já que datada de 18 de agosto de 2011, mas trazendo apontamentos

destinados a conhecimento, análise e posicionamento deste Tribunal.

Tais apontamentos, vemos, foram devidamente respondidos por este
Tribunal em 10 de setembro de 2011 (fls. 54 a 158), não havendo

qualquer outra manifestação da convenente a respeito, até 1° de

agosto de 2014.

Em 10 de agosto de 2014, quase 3 (três) anos depois, nova análise

da concedente (segunda análise) aparece destinada ao convênio, por

meio do Parecer Financeiro nO 298/2014 (fls. 159 a 166), deixando

de apontar vários dos itens listados na Informação nO 74/2011 e
devidamente refutados por este Tribunal de Justiça, mas trazendo

novos ao contexto.

Para tal parecer financeiro vemos nova resposta deste Tribunal de

Justiça, datada de 17 de setembro de 2014 (fls. 168 a 187), por meio

da qual foram realizados esclarecimentos/justificativas sobre todos os

itens apontados, não se deixando de alegar, inclusive, uma possível
preclusão administrativa do direito da concedente de apresentar,

passado tanto tempo desde o prazo estabelecido e após primeira

análise, novos itens de questionamento/discordância.

Pois bem. Em 09 de janeiro do presente exercício este Tribunal
recebe a terceira análise da concedente (Nota Técnica nO015/2014 -

GT, constante na inicial), que deixa de apontar itens questionados na
segunda análise (parecer financeiro nO 298/2014), mas reitera a

necessidade de devolução, ao Governo da União, de parte dos

recursos conveniados repassados a este Tribunal, tendo em vista o

entendimento de que o Convênio fora executado com algumas

pendências, ao final resumidas em três itens, citados nas análises

anteriores e já refutados por este Tribunal de Justiça:

i) Aquisição de notebooks: alegação do princípio da

efetividade, tendo em vista a entrega dos bens ter ocorrido apenas 2

(dois) dias antes do fim da vigência do convênio, além do pagamento

ter se efetivado após tal vigência (cheque emitido dentro do prazo,

mas debitado posteriormente pelo fornecedor).

2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Em que pese as justificativas apresentadas por este Tribunal de

Justiça, todas relativas à operacionalização do procedimento
licitatório para aquisição dos bens, finalizado somente após a quarta

tentativa em virtude de questões administrativas sérias (afastamento

do então presidente da Instituição, ausência de

adjudicação/homologação e procedimento deserto), permanece a

indicação para devolução dos valores.

ii) Contratação de estagiários: apesar de não alegada pela primeira

equipe técnica que analisou a Prestação de Contas encaminhada por

este Tribunal (primeira análise), ficou registrada na segunda análise

da concedente e agora reiterada na terceira análise, a ausência de
documentação que demonstre suficientemente o regular e efetivo

cumprimento das contratações.

Sabemos que à época da Prestação de Contas, sob responsabilidade

da Secretaria Geral deste Tribunal, o então Secretário não conseguiu

obter da área de Recursos Humanos/Estágio a documentação
referente aos termos de contrato, já que ausente arquivamento dos

mesmos.

Entretanto, entendemos, analisada a documentação juntada, que

esta consegue demonstrar a localização/lotação dos estagiários nos
juízos objeto do ajuste e o regular pagamento dos mesmos com os

recursos do convênio, comprovando a destinação para o fim
especificado. No entanto, a equipe de análise da concedente não se

satisfaz com o apresentado.

iii) Pagamento de faturas fora do prazo do convênio: tais
pagamentos, vimos, dizem respeito à prestação de serviços da equipe

multidisciplinar, mês de Fevereiro/20ll, último mês de vigência do

convênio.

Na justificativa apresentada este Tribunal explica que, como de

praxe, a área de pagamentos, setor financeiro, aguardou a finalização

do mês (Fevereiro/ll) para recebimento da fatura atestada, já que a

prestação dos serviços deveria se efetivar por inteiro antes da

3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

. . ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

emissão e ateste do documento fiscal, assim como deveriam ser
recolhidos apenas no início do mês seguinte os impostos referentes.

No entanto, alega a equipe de análise da concedente que para o

pagamento fora do prazo do convênio, mesmo que poucos dias
depois (prazo 27 de fevereiro de 2011, pagamento em 04 de março

de 2011), haveria que ter sido solicitada prévia autorização, conforme

cláusula conveniada, não sendo possível a aceitação do pagamento,

mesmo que pendente apenas uma autorização.

Desta forma, mesmo entendendo que todas as questões apontadas

foram devidamente defendidas/refutadas por este Tribunal e que os
procedimentos que não permitiram a excelência na operacionalização

do convênio não atrapalharam a correta e devida destinação dos

recursos, aplicados nos fins avençados, nem tampouco comprovaram
ou demonstraram má fé por parte deste Tribunal, optamos por

ponderar e avaliar a constante e incessante troca de apontamentos e

defesas, que já se arrasta por alguns exercícios, parecendo não

tender a resultar na razoabilidade da aceitação integral da execução

do convênio.

Baseados em tal ponderação e considerando ainda que 98% (noventa

e oito por cento) dos recursos aplicados não foram deste Tribunal e
sim da concedente e que a mesma insistentemente solicita a

devolução de parte destes recursos, sugerimos o fim da controvérsia,

já exaustiva, e o ressarcimento à União dos valores cobrados.

Registramos que ainda poderíamos reiterar o questionamento sobre a

cobrança de juros e correção monetária do período integral, em face

do descumprimento dos prazos de análise pela Secretaria de Reforma

do Judiciário/União, o que já se buscou fazer na última resposta

apresentada, mas pelo mesmo princípio acima exposto sugerimos

afastar a insistência e devolver à concedente os recursos apontados.

Por fim, cabe-nos trazer a contexto uma questão operacional para

cumprimento do prazo estabelecido pela Secretaria de Reforma

do Judiciário para a devolução dos valores (23/01/2015 - 15

dias a contar do recebimento do ofício de cobrança):

4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~~ J-.t
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ~
PRESIDÊNCIA

. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

A unidade orçamentária mais adequada para empenho da despesa

seria o Fundo Especial do Poder Judiciário - FUNEPJ, já que a unidade
Tribunal de Justiça não direciona seu planejamento para outros

pagamentos que não sejam destinados a pessoal (folhas de
pagamento) e seus benefícios.

Entretanto, a unidade FUNEPJ não possui originalmente saldo

orçamentário proposto para 2015, na rubrica de ressarcimento, capaz

de cobrir o montante calculado a fls. 10 (R$ 263.726,24), motivo pelo
qual sugerimos, caso deferido por Vossa Senhoria o

ressarcimento, o movimento de saldos da rubrica
3.3.90.39.47.

Deferido o ressarcimento/devolução de valores, remetam-se

os autos à Secretaria de Finanças e Execução Orçamentária.

Em 1~ dyianeiro de 2015,

MARIA ELYS~~VES DE SOUZA

Assessora de Planejam~d, Orçamento e Gestão Estratégica

5
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Processo:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA GERAL

2015.00,043.421.

Interessado: Ministério da Justiça.

Assunto: Prestação de Contas do convênio 03/2008, celebrado entre

o Tribunal de Justiça e a União, por intermédio do Ministério da Justiça, que

tem por objeto a instalação e estruturação de Juizados de Violência Doméstica

e Familiar contra a mulher nos juízos de Vitória, Vila Velha e Cariacica e

modernização e composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

contra a Mulher nos juízo de Serra.

DESPACHO

Trata-se de processo administrativo n° 2015.00,043.421, que cuida de

prestação de Contas do convênio 03/2008, celebrado entre o Tribunal de

Justiça e a União, por intermédio do Ministério da Justiça, que tem por objeto a

instalação e estruturação de Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra

a mulher nos juízos de Vitória, Vila Velha e Cariacica e modernização e

composição do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher nos

juízo de Serra.

Houve manifestação da Assessoria de Planejamento, Orçamento e

Gestão Estratégica (fls. 188/192), sugerindo o ressarcimento à União dos

valores cobrados.

Pois bem.

Em relação à sugestão trazida, esta Secretaria Geral nada tem a opor

quanto a seu deferimento. Contudo, entendo, s.m.j., que, por se tratar de

kel
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA GERAL

matéria afeta a convênio, a atribuição para a tomada desta decisão é da douta

Presidência do TJES, visto que o termo de convênio (fls. 12/23) foi firmado pelo

então presidente do TJES, em respeito ao artigo 9°, inciso V da Resolução n°

10/2004. Ademais, o Ato n° 1849/2014 trata somente de delegação de

deflagração da fase externa da licitação, autorização de contratação direta,

bem como dos termos aditivos e das apostilas, além de assinatura de contratos

e seus aditamentos, sendo silente acerca de convênios. Sendo assim, submeto

os autos à elevada apreciação de Vossa Excelência.

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Presidência do TJES.

Vitória, 16 de ja eiro de 2015.

GISELLE DA VA COELHO

Secretária Geral do unal de Justiça - TJES

RECEBI EMRI 011-.i!2- ~ 15:J.,Ol-.
Jh 11À ~íL ZfC;{<vícv--<-ce-

AssessorlaMidica da 'r9residência

kel
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESID~NCIA

Procedimento nO201500043421
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nO03/2008

DESPACHO

Trata-se de ofício, de lavra do Coordenador do Grupo de Trabalho para Análise
de Prestação de Contas de Convênios do Ministério da Justiça, com a
finalidade de notificar a Presidência deste Eg. Tribunal de Justiça para que
devolva R$ 263.726,24 (duzentos e sessenta e três mil, setecentos e vinte e
seis reais e vinte e quatro centavos) aos cofres federais, valores referentes a
recursos obtidos em razão de convênio celebrado com a União.

Recebida a notificação, esta foi remetida à Assessoria de Planejamento,
Orçamento e Gestão Estratégica que, então, apresentou um relato acerca do
ocorrido.

A referida Assessoria, às fls. 188/192, que, no ano de 2008, o Poder Judiciário
celebrou um convênio com a União com o objetivo de se instalar e estruturar
juizados especializados em violência doméstica e familiar contra a mulher. A
avença ensejou o repasse, por parte do Ministério da Justiça, de R$
882.000,00 (oitocentos e oitenta e dois mil reais) e, em razão de prorrogações,
permaneceu vigente até o ano de 2011.

Findo o convênio, este Eg. Tribunal de Justiça prestou contas acerca da
aplicação dos recursos recebidos. A Secretaria de Reforma do Judiciário -
Ministério da Justiça, entretanto, pelo ofício 731/2011 (cópia à fi. 46), apontou
determinados pontos que, no entender dos auditores, mereceriam maiores
esclarecimentos.

Em razão disto, a Secretaria-Geral deste Eg. Sodalício elaborou uma série de
respostas aos questionamentos formulados (fls. 55/65), documento que, ao
final, foi remetido ao Ministério da Justiça.

Posteriormente, já no ano de 2014, a Secretaria de Reforma do Judiciário
realizou nova notificação, suscitando novas "pendências" na prestação de
contas e na execução do objeto do convênio, concluindo que este Eg. Tribunal,
deveria ressarcir os cofres federais em R$ 280.498,55 (duzentos e oitenta mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Naquela oportunidade, decidi pela apresentação de novas informações à
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESID~NCIA

União, de modo que, em conjunto com o então Secretário-Geral, remeti ao
Ministério da Justiça o documento de fls. 170/181, pretendendo que, assim,
fossem esclarecidas as pendências apontadas.

Chega-se, assim, ao presente ofício, acostado às fls. 02/11, pelo qual,
ignorando as informações prestadas anteriormente por este Eg. Sodalício, a
União, novamente, requer o ressarcimento de valores que, repassados em
razão do convênio, não teriam sido corretamente utilizados pelo Poder
Judiciário e que, como adiantei, somariam R$ 263.726,24 (duzentos e
sessenta e três mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro
centavos).

Após relatar todos os procedimentos adotados pelo Eg. Tribunal de Justiça na
prestação de contas e na complementação das informações, a Assessoria de
Planejamento, Orçamento e Gestão sugeriu que, para dar fim à controvérsia,
fosse realizado o ressarcimento nos termos requeridos pela União.

De fato, prestadas informações repetidas vezes, não há utilidade em,
novamente, remeter-se toda a documentação que, segundo afirma a
Assessoria, já é de conhecimento do Ministério da Justiça.

Assim, de modo a evitar as consequências nefastas que adviriam da
inadimplência junto à União, entendo prudente que se realize o ressarcimento
da forma sugerida.

Noutro giro, uma vez que esta Administração entende que o objeto do convênio
foi realizado e que os recursos provenientes da União foram regularmente
utilizados, determino que se expeça ofício à Procuradoria Geral do Estado,
remetendo-lhe cópia de todas as informações constantes das prestações de
contas para que sejam tomadas as medidas judicialmente cabíveis para que o
Poder Judiciário e, por conseguinte, o Estado do Espírito Santo, obtenham a
repetição de tais valores.

Vitória-ES, 04 de fevereiro de 2015.

fro
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Governo do Estado do Espírito santo

Nota de Reserva

Unidade Gestora Número do Documento Data de Emissão

030901 - FUNEPJ 2015NR00365 24/02/15

Tipo Alteração NR Originai Valor

263.726,24

Programa de trabalho

Microrregião

Municiplo

Emenda Parlamentar

Id. uso

Fonte

Detalhamento de Fonte

Natureza

Plano Orçamentário

Processo

Itens
Sub-item da Despesa

98 - OUTRAS RESTITUIÇOES

0beervlIGh
IREFERENTE RESSARCIMENTO

10.03.901.02.061.0614.6030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JUDICIAIS

00 - ESTADO

Não informado

0000/ EOOOO

O- RECURSOS NÃO DESTINADOS À CONTRAPARTIDA

271 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

000000 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

339093 - INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

000542 - Financeiro

saldo Disponível Valor

49.629,40 263.726,24

Em•••••

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira

02021239799 - CARLA ZAMBI MEIRELLES

................................. ,

i Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / SEFAZ-ES

Rampinelll Moro Queiroz em 2<1/02/15 às 11: 58•

Página l/I
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Governo do Estado do Espírito Santo

Nota de Empenho

lcIentlftcaçlo
Unidade Gestora Número do Documento IData de Emissão
030901 - FUNEPJ 2015NE00473 24/02/15

Credor Valor

00394494007220 - MINISTERIO DA JUSTICA 263.726,24 (Duzentos e sessenta e três mil e
setecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro

centavos)

Tipo de Empenho NE Originai

Clusitlcaçlo
Nota de Reserva

Programa de trabalho

Microrregião

Município

Emenda Parlamentar

Id.uso

Fonte

Detalhamento de Fonte

Natureza

Plano Orçamentário

Convênio Recebido

Convênio Concedido

2015NR00365

10.03.901.02.061.0614.6030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JUDICIAIS

00- ESTADO

Não informado

0000/ EOOOO

O- RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
271 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

000000 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

339093 - INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

000542 - Financeiro

000000 - Convênio não identificado

000000 - Convênio não identificado

Detalhamento

Modalidade do empenho Tipo de Licitação Embasamento Legal

Ordinário 08 - Não Aplicável Lei nO46

Origem de Material Data de Entrega Local de Entrega

1 - Origem nacional 24/02/2015 VITORIA

Processo UF Município

201500043421 Esplrito Santo Vitória

Tipo Patrimonial

Indenizações e Restituições

Sub-item da Despesa

98 - OUTRAS RESTITUIÇOES

Valor

263.726,24

eronoa •.•ma ",' ' "~:,':

Janeiro 0,00 Maio 0,00 Setembro 0,00

Fevereiro 263.726,24 Junho 0,00 Outubro 0,00

Março 0,00 Julho 0,00 Novembro 0,00

Abril 0,00 Agosto 0,00 Dezembro 0,00

Saldo DotaçIo

Valor do Empenho saldo ApósEmpenho

263.726,241 2_6_3_.7_26_,2_41 0,001

PreçoTotal

Queiroz em 24/02/15 às 14:05.

Página 1/2
~SIGeFesjSistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / SEFAZ-

:ES

Produto
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Governo do Estado do Espírito Santo

Nota de Liquidação

Unidade Gestora I~úmero do Documento Data Reconhecimento Passivo IData Liquidação
030901 - FUNEPJ 2015NL00435 24/02/15 24/02115

Valor Bruto Valor Líquido

263.726,24 263.726,24

Detalhamento

Nota de Empenho

Credor

Programa de trabalho

Microrregião

Município

Emenda Parlamentar

Id. uso

Fonte

Detalhamento de Fonte

Natureza

Plano Orçamentário

Convênio Recebido

Convênio Concedido

Contrato

Processo

2015NE00473

00394494007220 - MINISTERIO DA JUSTlCA

10.03.901.02.061. 0614. 6030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JUDICIAIS

00- ESTADO

Não infonnado

OOOO/EOOOO

O- RECURSOS NÃO DESTINADOS À CONTRAPARTIDA

271 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

000000 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

339093 - INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

000542 - Financeiro

000000 - Convênio não identificado

000000 - Convênio não identificado

00000000 - Sem contrato

201500043421

TipoPatrimonial

IndenizaçOes e
RestituiçOes

Sub-item da
Despesa

98- OUTRAS
RESTITUIÇOES

Operação Patrimonial Tipode
Inscrição
Genérica

351 - Reconhecimento da obrigaçao - 00 - Não
SEM CONTRATO Infonnado

Inscrição Valor
Genérica

000000000 - 263.726,24
Não Infonnado

0bservaçI0
REFERENTE RESSARCIMENTO AOS COFRES FEDERAIS REFERENTE RECURSOS OBTIDOS EM RAZÃO DE CONV~NIO CELEBRADO COM
A UNIAO CONFORME AUTORIZAÇÃO PRESIDENTE FLS 194/195

EmItente

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira

02021239799 - CARLA ZAMBI MEIRELLES Margareth Rampinelli Moro Queiroz

Emitido/contabili2ado por Margareth Rampinelli Moro Queiroz em 24/02/15 às 14:11.

Impresso por Margareth Rampinelü Moro Queiroz em 24/02/15 às 14:12.

SIGeFesl Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito santo / SEFAZ-ES

~~----- ------_.~----
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Identitlcaçio

Governo do Estado do Espírito Santo

Ordem Bancária Orçamentária
TIPO 33

UG Emitente Número do Data de Emissão
Documento

030901 - FUNEPJ 20150B00631 24/02/15

UG Liquidante Domicílio Bancário Origem

030901 - FUNEPJ 021 - 0271 - 25306770 - FUNEPJ (Conta
D) - Conta D

Favorecido Domicílio Bancário Destino

00394494007220 - MINISTERIO DA JUSTICA 021 - 0271 - CHEQUEADM

Valor por Extenso Valor

Duzentos e sessenta e três mil e setecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos 263.726,24

Detalhamento
Nota Liquidação

Tipo de Despesa

Nota de Empenho

Fonte

Convênio

Natureza Despesa

Credor

Domicílio Bancário Destino

Processo

2015NL00435

2015NE00473

271 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

000000 - Convênio não identificado

339093 - INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

00394494007220 - MINISTERIO DA JUSTICA

021 - 0271 - CHEQUEADM

201500043421

Itens
Tipo Patrimonial

Indenizações e
Restituições

Sub-item da
Despesa
98-0UTRAS
RESTITUIÇOES

Operaçio Patrimonial

350 - Pagamento da despesa
empenhada e liquidada no Exercício
Atual

Tipo de Inscrição Inscrição Genérica Valor
Genérica
00 - Nlio Informado 000000000 - Não

Informado
263.726,24

Observllçio
REFERENTE RESSARCIMENTO AOS COFRES FEDERAIS REFERENTE RECURSOS OBTIDOS EM RAZÃO DE C NV~NIQ CELEBRADO COM
A UNIAO CONFORME AUTORIZAÇÃO PRESIDENTE FLS 194/195. r.e,. 1::1JlJ.
Informaç6es Adlaonai.

Status de Envio

Número do Documento

Data de Emissão

Data de Envio

Tipo de Pagamento

Aguardando Envio

2015RE00037

24/02/15

Normal

Emitido/contabilizado por Femanda Ramos Ribeiro em 24/02/15 às 17:58.

Impresso por Fernanda Ramos Ribeiro em 24/02/15 às 18:17.

"sIGeFés' Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito santo I SEFAZ-
jES Página 1/1
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26/02/2015
781613529

- BANCQ DO BRASIL - 15:11:540091
COMPROVANTEDE PAGAMENTOSCOM eOO.BARRA

==:..====:=====:=:=======:::.:.:.:==::=========::.:==-:.:===.=.::.:.:::::
Convenio'GRU-GUIARECOLHIM.UNIAOCodigode Barras 89930002637-4 26240001010-395523161883-7 60392225218-4
Data do pagaMento 26/02/2015
NRO de Referencia 32008COIPetenciaMM/AAAA 02/2015Data de Vencimento 27/02/2015CNPJ 27476100/0001-45
Valor prl~,ipal 263.726,,24
Valor em D1nheiro 0,00Valor em Cheque 263.726,24Valor Total 263.726,24=:========:========~:===========~====~====;~====NR.AUTENTICACAO 3.480.084.5FA.510.2CD

26/02/2015
781613529 - BANCO DO BRASIL- 15: 11: 54

0091

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA

Convení~ -GRÜ=G~IA=RE~ottiIM-c=~Ni~o=:-"c=:,,-;,,:- .-
Codlgo de Barras 8993~002537'-4 26240001010--3
Data do pagamento 95523161883-7 60392225218-4
NRO de Referencia 26/02/2015
Competencia MM/AAAA ,32008Data de Vencimento 02/2015CNPJ . 27/02/2015
Valor Principal 21476100/0001-45
Valor em Dinheiro 263,726,24
Valor em Cheque 0,00Valor Total 263.726,24
=::_~=:.. ,-= ,__ __o 263.726,24
NR. Aum~Tic~CA~:::C::==::_-=:"---i48~~0h~~~F~~510~2~D

••••• o

•
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,.,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Código de Recolhimento

18836.0

•
Número de Referência

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
0032008

Competência
02/2015

Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento
27/02/2015

Nome do Contribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO ES. 27.476.100/0001-45

Nome da Unidade Favorecida UG I Gestão
COORDENACAO-GERAL DE LOGISTICA-eGL 200005/00001

Instruções: (=) Valor do Principal

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 263.726,24
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar (o) Desconto/Abatimento

a Unidade Favorecida dos recursos.
(-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Juros I Encargos

GRU SIMPLES (+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STNFOOE429428883F224F9DCFC6382AOB6B] (=) Valor Total

263.726,24

89930002637~ 26240001010-3 95523161883-7 60392225218~

111111111111 11111111111111111111111111
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A Assesoria de Planejamento, Orçamento e Gestao
Estratégica.

Ap6s cumprimento do Despacho fls. 188/192 e
Despacho da Presidência fls. 194/195, encaminho os
autos por competência.

Vitória, 27 de fevereiro de 2015.

f /'y

Fábio ~~~II~
Secretário de Financ;a~! 'Tcuc;eo "Qz~~mentária

ADENDO II



ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

OFÍCIO GP NO J3~ /2015

Vitória, 09 de março de 2015.

Ao limo. Senhor
FLÁVIO MARQUES PROL
Coordenador do Grupo de Trabalho para Análise de Prestação de Contas
de Convênios
Ministério da Justiça - Esplanada dos Ministérios, Bloco "T" - CEP 70.064-
900
Brasília - DF

Assunto: Prestação de Contas do Convênio nO03/2008.

Senhor Coordenador,

Encaminho comprovante da restituição realizada por este Tribunal
de Justiça, referente ao Convênio nO 03/2008, conforme Nota Técnica nO
015/2014-GT encaminhada por essa coordenação.

Re peitosamente,

ADENDO II



15:11:5426/82/2015 - BANCODo BRASIL.- 1891
7&1613529

C{)fROVNHE DE PAGAl4fNTOS COM COO.8MRA

,,"' --=:;:====:=:==-:;:;;':;;=:;~IAO::'=:'=:'=:':''':-~-

~~~nlo GRU-GUIA=~7-4 2624089UUe-3
COdlgode Barras 95523161883-7 61392225218-4

26/82/2815
Data do pagaIlBnto 32088
tIUl de Refer~la 82/2015
CoIIPetencla ItVAMA 27/12/2015
oata de VenclEnto 274761./.1-45
CNPJ 263.726.24
Valor Prl~lpal li••
Valor 81 I}ln1\11ro 263.726.24
Valor el Cheque 263.726.24
Valor Total __. :;.;;==.;;:;::;.::.:::===;;;:;::::.-

:=============::======-----3-488lB4 5FA.510.2CONR.AUTEHTICACAO • • •

26/02/2015 - BANCO00 BRASIl781613529 15:11:54
0091

GOMPROVANTE DE PAGAM1:NTOS COM LOD.IlARHA

•

.. _ _-._ .._._-_._------------._--. __ ..--~---,_ .
Convento GRU-GUIA RECllHIM. UNIAIl
C001go de Barras 89930002637--4 26240001ltHH

95523161883-7 69392225218-4Data do pagalSnto 26/92/2015NRO de Reterencla 32908CompetenclaHH/AAAA 02/2015
Datade Vencll8nto 27/92/2015
CNPJ 27476100/eB01-45
Valor Principal 263.726,24Valor e. Dinheiro 9,90
Valor e. Cheque 263.126,24Valor Total 263.726.24
.=.=.:.-.:....:;;. .:::.==:=..;;:.==:;::....:::- :;..;;_.:.: - :::;.:.:;.:.;;-- ;......:..:.:.:'.:. =,.;; :.. .:._:;;:;;-

NR.AUTENTICACAO 3. 4&UIB4 •5FA. 51H. 2CO
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, -------------------------------------c
~~-------------------------------------------------------------------------

'--' .

MINISTÉRIO DA FAZENDA
C6dlgo de Recoltumento 18836-0

•
Número de Referência 0032008

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Competênc", 02/2015

Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 27/0212015

Nome do ContribUinte I Recolhedor CNPJ Ou CPF do CO'\lnbu,nte 27.476.10010001-45
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO ES.

Nome da Unidade FavoreCIda UG I Gestllo

COORDENACAO-GERAL DE LOGISTICA-eGL
200005 I 00001

Inslruçoes: (=) Valor do PrinCIpal 263.726,24
As informações inseridas nessa guia são de exdusiva responsabilidade

do contribuinte. que deverá. em caso de dúvidas, consultar
(-) DescontoiAtlahmento

a Unidade Favorecida dos recursos
(.) Oulras deduções

;+) Morai Multa

I+I Juros i Encargos

GRU SIMPLES (+ ) Outros AcréSCimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA

[STNFOOE429428883F224F9DCFC6382AOB6B]
(=) Valo' Tolal

263.726,24

89930002637-4 26240001010.3 95523161883.7 60392225218-4

11111111111111111111111111111111111111

-----------------------------------------------------------------

,

I

I
I

I
,

I
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